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1 – ATA DA 1ª SESSÃO NÃO DELIBERATI-
VA, EM 7 DE FEVEREIRO DE 2008

1.1 – ABERTURA
1.2 – EXPEDIENTE
1.2.1 – Mensagens do Presidente da Re-

pública
Nº 1, de 2008 (nº 998/2007, na origem), sub-

metendo à apreciação do Senado Federal a indi-
cação da Doutora Kátia Magalhães Arruda, Juíza 
do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 
Estado do Maranhão, para compor o Tribunal Su-
perior do Trabalho, no cargo de Ministro Togado, em 
vaga reservada a juízes de carreira da magistratura 
trabalhista, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Gelson de Azevedo. ............................ 16

Nº 4, de 2008 (nº 1.015/2008, na origem), 
encaminhando a Programação Monetária para o 
1º trimestre e para o ano de 2008.......................... 35

Nº 6, de 2008 (nº 913/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 39, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Meio Ambiente, crédito su-
plementar no valor de novecentos mil reais, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente, sancionado e transformado na Lei nº 
11.587, de 29 de novembro de 2007. .................... 55

Nº 7, de 2008 (nº 914/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 40, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So-
cial da União, em favor do Ministério da Saúde, 
crédito suplementar no valor de quarenta e nove 
milhões, novecentos e trinta mil e oitocentos e oito 
reais, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei nº 11.588, de 29 de novembro de 2007. ..... 55

Nº 8, de 2008 (nº 915/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 45, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da 
Educação e do Esporte, crédito especial no valor 
global de dois milhões de reais, para os fins que 
especifica, sancionado e transformado na Lei nº 
11.589, de 29 de novembro de 2007. .................... 55

Nº 9, de 2008 (nº 916/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 46, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor do Ministério da Saúde, crédito 

especial no valor de cinqüenta mil reais, para o fim 
que especifica, sancionado e transformado na Lei 
nº 11.590, de 29 de novembro de 2007. ................ 55

Nº 10, de 2008 (nº 917/2007, na origem), de 
29 de novembro de 2007, restituindo autógrafos do 
Projeto de Lei nº 48, de 2007 – CN, que abre ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, crédito especial no 
valor de setecentos e noventa mil reais, para o fim 
que especifica, sancionado e transformado na Lei 
nº 11.591, de 29 de novembro de 2007. ................ 55

Nº 11, de 2008 (nº 918/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 49, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito 
especial no valor de quatrocentos mil reais, para o 
fim que especifica, sancionado e transformado na 
Lei nº 11.592, de 29 de novembro de 2007. .......... 56

Nº 12, de 2008 (nº 919/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 53, de 
2007 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e do Desenvolvimento Agrário, 
crédito suplementar no valor global de dez milhões, 
dezoito mil e cem reais, para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente, sancio-
nado e transformado na Lei nº 11.593, de 29 de 
novembro de 2007. ................................................ 56

Nº 13, de 2008 (nº 920/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 57, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Previdência 
Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplemen-
tar no valor global de novecentos e dez milhões, 
sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e três 
reais, para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei nº 11.594, de 29 de novembro de 2007. ..... 56

Nº 14, de 2008 (nº 921/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 61, de 2007 
– CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor da Câmara dos Deputados, das Justiças Fe-
deral, Eleitoral e do Trabalho e do Ministério Público 
da União, crédito especial no valor global de setenta 
milhões, setecentos e noventa e oito mil, seiscen-
tos e quinze reais, para os fins que especifica, e dá 
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outras providências, sancionado e transformado na 
Lei nº 11.595, de 29 de novembro de 2007. .......... 56

Nº 15, de 2008 (nº 1.003/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 43, de 
2007 – CN, que abre ao Orçamento de Investi-
mento para 2007, em favor de empresas estatais, 
crédito suplementar no valor global de seiscentos 
e noventa e quatro milhões, seiscentos e quarenta 
e nove mil e cento e trinta e um reais, e reduz o 
Orçamento de Investimento de diversas empresas 
no valor global de um bilhão, quatrocentos e cin-
qüenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta mil 
e setenta e três reais, para os fins que especifica, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.625, de 26 
de dezembro de 2007. ........................................... 57

Nº 16, de 2008 (nº 1.004/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 47, de 
2007 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Ministério da Educação, crédito especial 
no valor de duzentos e setenta e cinco mil, duzentos 
e noventa e seis reais, para os fins que especifica, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.626, de 26 
de dezembro de 2007. ........................................... 57

Nº 17, de 2008 (nº 1.005/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 50, de 
2007 – CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos Minis-
térios do Planejamento, Orçamento e Gestão e 
das Cidades, crédito suplementar no valor global 
de vinte milhões, setecentos e quarenta e oito mil 
e novecentos e cinqüenta reais, para reforço de 
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.627, de 26 
de dezembro de 2007. ........................................... 57

Nº 18, de 2008 (nº 1.006/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 62, de 
2007 – CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, 
em favor do Senado Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça, das Justiças Federal, Eleitoral, do Trabalho e 
do Distrito Federal e dos Territórios, da Presidência 
da República, do Ministério Público da União e do 
Ministério das Relações Exteriores, crédito suple-
mentar no valor global de duzentos e cinqüenta e 
cinco milhões, trinta e sete mil e trezentos e cinqüen-
ta reais para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente, sancionado e transformado 
na Lei nº 11.628, de 26 de dezembro de 2007. ....... 57

Nº 19, de 2008 (nº 1.007/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 65, de 
2007 – CN, que substitui o Anexo VII da Lei nº 
11.451, de 7 de fevereiro de 2007, sancionado e 
transformado na Lei nº 11.629, de 26 de dezembro 
de 2007. ................................................................. 58

Nº 20, de 2008 (nº 957/2007, na origem), res-
tituindo autógrafos do Projeto de Lei de Conversão 
nº 37, de 2007, que institui o Programa Nacional 
de Dragagem Portuária e Hidroviária, e dá outras 
providências, proveniente da Medida Provisória nº 

393, de 2007, sancionado e transformado na Lei nº 
11.610, de 12 de dezembro de 2007. .................... 58

Nº 21, de 2008 (nº 992/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 41, de 2007 (nº 585/2003, na Casa de origem), 
que denomina Aeroporto de Alegrete-RS, Gau-
dêncio Machado Ramos o aeroporto localizado na 
cidade de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.624, de 20 
de dezembro de 2007. ........................................... 58

Nº 22, de 2008 (nº 1.008/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 73, de 2006 (nº 4.526/2004, na Casa de origem), 
que institui o Dia Nacional do Notário e do Registra-
dor, sancionado e transformado na Lei nº 11.630, 
de 26 de dezembro de 2007. ................................. 58

Nº 23, de 2008 (nº 1.016/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 25, de 2007 (nº 2.272/2003, na Casa de 
origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que dispõe sobre a Mobilização Nacional e cria 
o Sistema Nacional de Mobilização – Sinamob, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.631, de 
27 de dezembro de 2007. ................................... 58

Nº 24, de 2008 (nº 1.017/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câ-
mara nº 93, de 2006 (nº 2.416/2003, na Casa de 
origem), que altera o inciso I do caput do art. 44, 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.632, de 
27 de dezembro de 2007. .................................. 58

Nº 25, de 2008 (nº 1.020/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 47, de 2007 (nº 30/2007, na Casa de origem), 
que altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.633, de 27 
de dezembro de 2007. ........................................... 59

Nº 26, de 2008 (nº 1.021/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 54, de 2006 (nº 3.133/2004, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o direito da gestante ao conheci-
mento e a vinculação à maternidade onde receberá 
assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.634, de 27 
de dezembro de 2007. ........................................... 59

Nº 27, de 2008 (nº 1.022/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 99, de 2005 (nº 3.174/2004, na Casa de origem), 
que institui o Dia Nacional de Combate à Intolerân-
cia Religiosa, sancionado e transformado na Lei nº 
11.635, de 27 de dezembro de 2007. .................... 59

Nº 28, de 2008 (nº 1.042/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 75, de 2007 (nº 7.570/2006, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dispõe 
sobre as custas judiciais devidas no âmbito do Supe-
rior Tribunal de Justiça, sancionado e transformado 
na Lei nº 11.636, de 28 de dezembro de 2007. ..... 59
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Nº 29, de 2008 (nº 1.043/2007, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara 
nº 122, de 2005 (nº 2.706/2003, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o programa de qualificação dos 
serviços turísticos e do Selo de Qualidade Nacional 
de Turismo, sancionado e transformado na Lei nº 
11.637, de 28 de dezembro de 2007. .................... 59

Nº 30, de 2008 (nº 3/2008, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
29, de 2007 (nº 4.744/2005, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que al-
tera o art. 6º da Lei nº 5.895, de 19 de junho de 
1973, para aumentar de 3 (três) para 4 (quatro) o 
número de Diretores da Casa da Moeda do Brasil, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.639, de 8 
de janeiro de 2008. ................................................ 59

Nº 33, de 2008 (nº 6/2008, na origem), de 
8 de janeiro último, submetendo à apreciação do 
Senado a indicação do Senhor Marcelo Andrade 
de Moraes Jardim, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil junto à República 
da Turquia. ............................................................. 60

Nº 34, de 2008 (nº 7/2008, na origem), de 8 de 
janeiro último, submetendo à apreciação do Senado 
a indicação da Senhora Débora Vainer Barenboim, 
Ministra de Segunda Classe da Carreira de Diplomata 
do Quadro Permanente do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do 
Brasil junto à República da Eslovênia. ..................... 69

Nº 35, de 2008 (nº 11/2008, na origem), de 11 
de janeiro último, de ausência do País, no período 
de 14 a 16 de janeiro, em visitas oficiais a Guate-
mala e Cuba. ......................................................... 92

Nº 36, de 2008 (nº 12/2008, na origem), de 11 
de janeiro último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara nº 84, de 2007 (nº 7.204/2006, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que institui a Fundação Universidade 
Federal do Pampa – Unipampa e dá outras pro-
vidências, sancionado e transformado na Lei nº 
11.640, de 11 de janeiro de 2008. ......................... 92

Nº 37, de 2008 (nº 13/2008, na origem), de 11 
de janeiro último, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei da Câmara nº 97, de 2007 (nº 7.203/2006, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre a transformação 
da Fundação Faculdade Federal de Ciências Mé-
dicas de Porto Alegre – FFFCMPA, em Fundação 
Universidade Federal de Ciências da Saúde de 
Porto Alegre – UFCSPA e dá outras providências, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.641, de 11 
de janeiro de 2008. ................................................ 92

Nº 38, de 2008 (nº 15/2008, na origem), 
de 11 de janeiro último, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei da Câmara nº 69, de 2007 (nº 
7.441/2006, na Casa de origem), que considera 

o Município de Iguape, localizado no Estado de 
São Paulo, o Berço da Colonização Japonesa 
no Brasil, sancionado e transformado na Lei nº 
11.642, de 11 de janeiro de 2008. ..................... 92

Nº 39, de 2008 (nº 26/2008, na origem), de 
29 de janeiro último, submetendo à apreciação do 
Senado a indicação do Senhor Fernando Antonio 
Brito Fialho para ser reconduzido ao cargo de Dire-
tor da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 
– ANTAQ. ............................................................... 92

Nº 40, de 2008 (nº 27/2008, na origem), de 
29 de janeiro último, submetendo à apreciação do 
Senado a indicação do Senhor Virgilio Moretzsohn 
de Andrade, Ministro de Primeira Classe da Carreira 
de Diplomata do Quadro Especial do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Reino do Marrocos. .... 95

Nº 41, de 2008 (nº 28/2008, na origem), de 
29 de janeiro último, submetendo à apreciação do 
Senado a indicação do Senhor Raul Campos e 
Castro, Ministro de Segunda Classe da Carreira 
de Diplomata do Quadro Especial do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto aos Emirados Árabes 
Unidos. ................................................................... 107

1.2.2 – Comunicações da Presidência
Recebimento da Mensagem nº 2, de 2008 

(nº 999/2007, na origem), pela qual o Presidente 
da República solicita seja autorizada a contratação 
de operação de crédito externo, entre a República 
Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, no valor total de até sete 
milhões, cento e cinqüenta mil dólares dos Estados 
Unidos da América, para financiamento parcial do 
Programa Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas 
para o Desenvolvimento do Brasil, a ser executa-
do pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos da Pre-
sidência da República, por intermédio do Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA. ............ 124

Recebimento da Mensagem nº 3, de 2008 
(nº 1.019/2007, na origem), pela qual o Presiden-
te da República encaminha o demonstrativo das 
emissões do real referente ao novembro de 2007, 
as razões delas determinantes e a posição das re-
servas internacionais a elas vinculadas. A matéria 
vai à Comissão de Assuntos Econômicos. ............ 218

Recebimento da Mensagem nº 5, de 2008 (nº 
1.014/2007, na origem), pela qual o Presidente da 
República encaminhada o relatório de execução da 
Programação Monetária referente ao 4º trimestre 
de 2007................................................................... 229

Recebimento da Mensagem nº 31, de 2008 
(nº 4/2008, na origem), pela qual o Presidente da 
República solicita seja autorizada a contratação 
de operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, entre o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro e o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no 
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valor de até quarenta e quatro milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América, cujos recursos 
destinam-se ao financiamento do Programa Esta-
dual de Transportes – PET. .................................... 248

Recebimento da Mensagem nº 32, de 2008 
(nº 5/2008, na origem), pela qual o Presidente da 
República solicita seja autorizada à contratação 
de operação de crédito externo, com garantia da 
República Federativa do Brasil, entre o Governo do 
Estado de São Paulo e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, no valor de dez milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, para 
financiamento do Programa de Fortalecimento da 
Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo. ....... 248

Recebimento do Ofício nº 5, de 2008, da 
Universidade Estadual Paulista – UNESP, mani-
festando-se sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 
91, de 2006. ........................................................ 463

Recebimento do Ofício nº S/1, de 2008 (nº 
2.111/2007, na origem), da Câmara dos Deputados, 
submetendo à apreciação do Senado Federal a in-
dicação do Senhor Francisco Maurício Rabelo de 
Albuquerque Silva, para compor o Conselho Nacio-
nal do Ministério Público. ....................................... 463

Recebimento do Aviso nº 1, de 2008 (nº 
482/2007, na origem), do Ministro da Fazenda, 
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quela Pasta, no mês de novembro de 2007. ......... 465

Recebimento do Aviso nº 2, de 2008 (nº 
700/2007, na origem), do Ministério do Controle e 
da Transparência, encaminhando os Relatórios de 
Fiscalização, contendo os resultados das ações 
levadas a efeito pela Controladoria-Geral da União 
nas unidades municipais sorteadas na 23ª Etapa 
do Programa de Fiscalização a partir de Sorteios 
Públicos. ................................................................ 465

Recebimento do Aviso nº 3, de 2008 (nº 1/2008, 
na origem), do Banco Central do Brasil, informando 
as operações de crédito externo de natureza finan-
ceira de interesse da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, de caráter não-reembolsá-
vel, analisadas e registradas por aquela Autarquia, 
referente ao 4º trimestre de 2007.  .......................... 465

Recebimento do Aviso nº 4, de 2008 (nº 
24/2008, na origem), do Ministro da Fazenda, en-
caminhando o relatório com as características de 
operações de crédito analisadas no âmbito daquela 
Pasta, no mês de dezembro de 2007. ................... 465

Recebimento do Aviso nº 5, de 2008 (nº 
113/2008, na origem), do Ministro de Estado do 
Controle e da Transparência, encaminhando os 
relatórios de fiscalização da 6ª Etapa de Sorteios 
de Unidades da Federação do Programa de Fisca-
lização a partir de Sorteios Públicos. .................... 465

Recebimento do Ofício nº 381, de 2007, do Se-
nador Fernando Collor, comunicando a reassunção do 
mandato a partir do dia 28 de dezembro de 2007. ... 465

Encaminhamento à Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, do Pro-
jeto de Lei nº 31, de 2007-CN, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período de 2008/2011...... 466

Remessa à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização da Medida Provisória 
nº 408, de 2007, que abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor 
global de R$3.015.446.182,00 (três bilhões, quinze 
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento 
e oitenta e dois reais), para os fins que especifica, 
onde poderá receber emendas. Estabelecimento 
de calendário para tramitação da matéria.............. 466

Remessa à Comissão Mista de Planos, Orça-
mentos Públicos e Fiscalização da Medida Provisó-
ria nº 409, de 2007, que abre crédito extraordinário, 
em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, 
no valor global de R$750.465.000,00 (setecentos e 
cinqüenta milhões, quatrocentos e sessenta e cinco 
mil reais), para os fins que especifica, onde poderá 
receber emendas. Estabelecimento de calendário 
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(nº 269/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à Associa-
ção Rádio Comunitária de Altamira para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
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(nº 334/2007, na Câmara dos Deputados), que 
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(nº 343/2007, na Câmara dos Deputados), que 
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da Bahia. ................................................................ 507
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2007 (nº 264/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO CAPANEMA LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Capanema, Estado do Paraná........................... 676

Nº 29, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 406, de 
2007 (nº 270/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 
FLORES LTDA., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Vila Flores, Estado do Rio Grande do Sul......... 682

Nº 30, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 407, de 
2007 (nº 286/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 
LONTRENSE FM LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná........ 688

Nº 31, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 408, de 
2007 (nº 287/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DOS MORADORES DO TABULEIRO 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Matinhos, Estado do Paraná............. 694

Nº 32, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 410, de 
2007 (nº 291/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova concessão outorgada 
à SOCIEDADE PEDRITENSE DE RÁDIO LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Dom Pedrito, Estado do 
Rio Grande do Sul.................................................. 700

Nº 33, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 411, de 
2007 (nº 292/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO SIMPATIA LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Chapada, Estado do Rio Grande do Sul................ 706

Nº 34, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 412, de 
2007 (nº 349/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão À FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DE IPATINGA para executar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais... 712

Nº 35, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 415, de 
2007 (nº 90/2007, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
TV CATARATAS LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na cidade de Foz 
do Iguaçu, Estado do Paraná................................. 719

Nº 36, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 416, de 
2007 (nº 117/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
EMPRESA JORNALÍSTICA NOROESTE LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santa Rosa, Estado do 
Rio Grande do Sul.................................................. 725

Nº 37, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 417, de 
2007 (nº 130/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à PICCININI 
& LUCCA LTDA., para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Roca Sales, Estado do Rio Grande do Sul........ 731

Nº 38, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 418, de 
2007 (nº 145/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE POR-
TO ALEGRE DO TOCANTINS – TO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Porto Alegre do Tocantins, Estado do Tocantins..... 737

Nº 39, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 421, de 
2007 (nº 170/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO 
CANDELÁRIA FM LTDA., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Novo Horizonte do Oeste, Estado de 
Rondônia................................................................ 742

Nº 40, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 423, de 
2007 (nº 195/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO VENÂNCIO AIRES LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Venâncio Aires, Estado do Rio Grande 
do Sul...................................................................... 748

Nº 41, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 426, de 
2007 (nº 212/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à RADIO-
FÔNICA COM MARKETING LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Santo Augusto, Estado do Rio 
Grande do Sul......................................................... 754
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Nº 42, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 427, de 
2007 (nº 215/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à SOCIEDADE 
RÁDIO SANTA FELICIDADE LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Ciríaco, Estado do Rio Grande 
do Sul...................................................................... 760

Nº 43, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 431, de 
2007 (nº 227/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CUL-
TURA DE RIO PARDO DE MINAS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Rio Pardo de Minas, Estado de Minas Gerais........ 766

Nº 44, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 434, de 
2007 (nº 239/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à SISTE-
MA NORTE DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens 
na cidade de Linhares, Estado do Espírito Santo... 773

Nº 45, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 441, de 
2007 (nº 77/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
RÁDIO FM 102 LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Cariacica, Estado do Espírito Santo...... 778

Nº 46, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 442, de 
2007 (nº 82/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
FUNDAÇÃO CULTURAL CELINAUTA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná............. 784

Nº 47, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 447, de 
2007 (nº 169/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à SISTEMA 
SJV DE COMUNICAÇÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São José de 
Varginha, Estado de Minas Gerais......................... 790

Nº 48, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 450, de 
2007 (nº 187/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga autorização à AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE MALLET para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Mallet, Estado do Paraná................................... 795

Nº 49, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 456, de 
2007 (nº 273/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à SPC – SIS-
TEMA PARAENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Conceição do 
Araguaia, Estado do Pará....................................... 800

Nº 50, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 460, de 
2007 (nº 194/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
RÁDIO TAQUARA LTDA., para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Taquara, Estado do Rio Grande do Sul.................. 805

Nº 51, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 461, de 
2007 (nº 299/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇÃO CULTURAL DA SERRA para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Garibaldi, Estado do Rio 
Grande do Sul......................................................... 811

Nº 52, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 464, de 
2007 (nº 308/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTÍSTICO DE GOIOERÊ para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Goioerê, Estado do Paraná............................... 817

Nº 53, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 465, de 
2007 (nº 310/2007, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
RÁDIO CLUBE DE MALLET LTDA., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média lo-
cal na cidade de Mallet, Estado do Paraná............ 822

Nº 54, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 467, de 
2007 (nº 315/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DOS MORADORES URBANOS DE 
QUEDAS DO IGUAÇU para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Quedas do 
Iguaçu, Estado do Paraná...................................... 827

Nº 55, de 2008, da Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 470, de 
2007 (nº 330/2007, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à ASSO-
CIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
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ARTÍSTICO E CULTURAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 
MARQUES (ACOCALEMA) para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Capitão 
Leônidas Marques, Estado do Paraná.................... 832

Nºs 56 e 57, de 2008, das Comissões de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa, e de 
Assuntos Sociais, respectivamente, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 262, de 2003, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a proibição 
do uso de métodos de recrutamento de pessoal 
que possam causar dano à honra e à dignidade do 
trabalhador.............................................................. 838

Nº 58, de 2008, da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 107, de 2007, de autoria do Senador Paulo 
Duque, que autoriza a União a doar ao Estado do 
Rio de Janeiro o imóvel que especifica. (Edifício 
Gustavo Capanema)............................................... 863

1.2.9 – Ofício do Vice-Presidente, no exercí-
cio da Presidência, da Comissão de Ciência Tec-
nologia, Inovação, Comunicação e Informática.

Nº 217/2007, de 19 de dezembro último, co-
municando que em reunião realizada naquela data 
aprovou, em caráter terminativo, os Projetos de De-
cretos Legislativos nºs 346, 348, 351, 354 a 357, 
359, 365, 367, 374, 375, 379, 381, 384 a 386, 393, 
394, 396, 398, 401, 406, 410 a 412, 416, 417, 421, 
423, 426, 427, 431, 434, 440, 441, 444, 447, 456, 
383, 389, 403, 404, 407, 408, 415, 418, 442, 450, 
460, 461, 464, 465, 467 e 470, de 2007................. 871

1.2.10 – Ofício do Presidente da Comissão 
de Assuntos Sociais

Nº 167/2007, de 19 de dezembro último, co-
municando que em reunião realizada naquela data, 
aprovou, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS 
(Substitutivo) de 2007, ao Projeto de Lei do Sena-
do nº 262, de 2003, de autoria do Senador Paulo 
Paim........................................................................ 871

1.2.11 – Ofício do Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania

Nº 172/2007, de 20 de dezembro último, co-
municando que, em reunião realizada naquela data, 
aprovou, em caráter terminativo, o Projeto de Lei 
do Senado nº 107, de 2007, de autoria do Senador 
Paulo Duque........................................................... 871

1.2.12 – Comunicações da Presidência
Abertura do prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que os Projetos de Decre-
tos Legislativos nºs 346, 348, 351, 354 a 357, 359, 
365, 367, 374, 375, 379, 383 a 389, 393, 394, 396, 
398, 401, 403, 404, 406 a 408, 410 a 412, 415 a 
418, 421, 423, 426, 427, 431, 434, 441, 442, 447, 
450, 456, 460, 461, 464, 465, 467 e 470, de 2007, 
sejam apreciados pelo Plenário.............................. 871

Abertura do prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado 

nº 262, de 2003, e 107, de 2007, cujos pareceres 
foram lidos anteriormente, sejam apreciados pelo 
Plenário................................................................... 871

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, em 26 de dezembro de 2007 e publicação em 
27 do mesmo mês e ano, da Medida Provisória nº 
407, de 2007, que autoriza, em caráter excepcional, 
a prorrogação de contratos temporários no âmbito 
de projetos de cooperação com prazo determinado, 
implementados mediante acordos com organismos 
internacionais, altera as Leis nos 10.480, de 2 de 
julho de 2002, prorrogando o prazo de recebimen-
to de gratificações pelos servidores ou emprega-
dos requisitados pela Advocacia-Geral da União, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, e 11.233, de 22 
de dezembro de 2005, prorrogando o prazo de ma-
nutenção de Funções Comissionadas Técnicas no 
DNIT e no Ministério da Cultura, respectivamente, 
e 11.539, de 8 de novembro de 2007, no tocante à 
Carreira de Analista de Infra-Estrutura. Designação 
da Comissão Mista e estabelecimento do calendário 
para a tramitação da matéria.................................. 871

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú-
blica, em 28 de dezembro de 2007 e publicação 
no mesmo dia, mês e ano, da Medida Provisória 
nº 410, de 2007, que acrescenta artigo à Lei nº 
5.889, de 8 de junho de 1973, criando o contrato 
de trabalhador rural por pequeno prazo, estabelece 
normas transitórias sobre a aposentadoria do tra-
balhador rural e prorroga o prazo de contratação 
de financiamentos rurais de que trata o § 6º do art. 
1º da Lei nº 11.524, de 24 de setembro de 2007. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento 
do calendário para a tramitação da matéria........... 873

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, em 28 de dezembro de 2007 e publicação no 
mesmo dia, mês e ano, da Medida Provisória nº 
411, de 2007, que dispõe sobre o Programa Na-
cional de Inclusão de Jovens – Projovem, instituído 
pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, altera 
a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e dá ou-
tras providências. Designação da Comissão Mista 
e estabelecimento do calendário para a tramitação 
da matéria............................................................... 876

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, em 31 de dezembro de 2007 e publicação no 
mesmo dia, mês e ano, da Medida Provisória nº 
412, de 2007, que dispõe sobre a prorrogação do 
Regime Tributário para incentivo à Modernização e 
à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, 
instituído pela Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004. Designação da Comissão Mista e esta-
belecimento do calendário para a tramitação da 
matéria.................................................................... 878

Adoção, pelo Senhor Presidente da República, 
em 3 de janeiro de 2008 e publicação no mesmo dia, 
mês e ano, da Medida Provisória nº 413, de 2008, 
que dispõe sobre medidas tributárias destinadas 
a estimular os investimentos e a modernização do 
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setor de turismo, a reforçar o sistema de proteção 
tarifária brasileiro, a estabelecer a incidência de for-
ma concentrada da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social – COFINS, na produção e comerciali-
zação de álcool, altera o art. 3º da Lei nº 7.689, de 
15 de dezembro de 1988, e dá outras providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento 
do calendário para a tramitação da matéria........... 880

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, em 4 de janeiro de 2008 e publicação em 7 do 
mesmo mês e ano, da Medida Provisória nº 414, 
de 2008, que constitui fonte de recursos adicional 
para ampliação de limites operacionais do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES. Designação da Comissão Mista e es-
tabelecimento do calendário para a tramitação da 
matéria.................................................................... 882

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú-
blica, em 21 de janeiro de 2008 e publicação em 
22 do mesmo mês e ano, da Medida Provisória nº 
415, de 2008, que proíbe a comercialização de 
bebidas alcoólicas em rodovias federais e acresce 
dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 – Código de Trânsito Brasileiro. Designação 
da Comissão Mista e estabelecimento do calendário 
para a tramitação da matéria.................................. 883

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú-
blica, em 23 de janeiro de 2008 e publicação em 
24 do mesmo mês e ano, da Medida Provisória nº 
416, de 2008, que altera a Lei nº 11.530, de 24 de 
outubro de 2007, que institui o Programa Nacional 
de Segurança Pública com Cidadania – PRONASCI, 
e dá outras providências. Designação da Comissão 
Mista e estabelecimento do calendário para a tra-
mitação da matéria................................................. 885

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, em 31 de janeiro de 2008 e publicação em 1º 
de fevereiro do mesmo ano, da Medida Provisória 
nº 417, de 2008, que altera e acresce dispositivos 
à Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas – Sinarm e define crimes. Designação da 
Comissão Mista e estabelecimento do calendário 
para a tramitação da matéria.................................. 888

1.2.13 – Leitura de requerimentos
Nº 1, de 2008, de autoria do Senador Marco 

Maciel e outros Srs. Senadores, solicitando que o Pe-
ríodo do Expediente de sessão ordinária do Senado 
Federal seja destinado a assinalar a passagem do 
60º ano de instalação da Companhia Hidroelétrica 
do São Francisco, a ocorrer em março de 2008. ... 890

Nº 2, de 2008, de autoria do Senador Marco 
Maciel, solicitando a realização de Sessão Especial, 
no dia 15 de abril de 2008, às 10 horas, destinada 
a comemorar o bicentenário do Poder Judiciário 
independente no Brasil. ......................................... 891

Nº 3, de 2008, de autoria do Senador Romeu 
Tuma e outros Srs. Senadores, solicitando a realiza-
ção de Sessão Especial, destinada a comemorar os 
Duzentos Anos da Abertura dos Portos no Brasil. 	 894

Nº 4, de 2008, de autoria do Senador Paulo 
Paim e outros Srs. Senadores, solicitando a realiza-
ção de Sessão Especial do Senado Federal, no dia 
26 de fevereiro de 2008, destinada a homenagear 
o Dia Nacional do Aposentado............................... 894

Nº 5, de 2008, de autoria do Senador Marco 
Maciel e outros Srs. Senadores, solicitando home-
nagens de pesar pelo falecimento da Senhora Zilda 
Monteiro Serrano. .................................................. 894

Nº 6, de 2008, de autoria do Senador Marco 
Maciel, solicitando homenagens de pesar pelo fa-
lecimento da Senhora Gleyde Costa Vitor. ............ 894

Nº 7, de 2008, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, solicitando voto de pesar pelo faleci-
mento do Presidente da Conferência Nacional dos 
Bispos (CNBB), em Mato Grosso........................... 895

Nº 8, de 2008, de autoria do Senador Alvaro 
Dias, solicitando informações ao Ministro da Ciên-
cia e Tecnologia...................................................... 895

Nº 9, de 2008, de autoria do Senador Alvaro 
Dias, solicitando informações à Casa Civil da Pre-
sidência da República. ........................................... 895

Nº 10, de 2008, de autoria do Senador Alvaro 
Dias, solicitando informações ao Ministro da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento. ....................... 895

Nº 11, de 2008, de autoria do Senador Alvaro 
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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-

são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

Ata 1ª Sessão Não Deliberativa, em 7 de fevereiro de 2008

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Garibaldi Alves Filho, Alvaro Dias e Marcelo Crivella
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-

pública que passo a ler.

É lida a seguinte:
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Aviso nº 1.389 – C. Civil

Em 26 de dezembro de 2007

Assunto: Programação Monetária

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República referente 
à Programação Monetária para o 1º trimestre e para 
o ano de 2008, destinado à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com referência à Mensagem nº 4, de 2008, que aca-
ba de ser lida, a Presidência comunica ao Plenário que 
a matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos, em 
regime de urgência, tendo em vista o § 2º do art. 6º da 
Lei nº 9.069, de 25 de junho de 1995, que preceitua: “O 
Congresso Nacional poderá, com base em parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, 
rejeitar a programação monetária a que se refere o ca-
put deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo 
de dez dias a contar do seu recebimento.”

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Repú-
blica que passo a ler.

São lidas as seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

As Mensagens nºs 6 a 19, de 2008, juntadas aos 
processsados das referidas matérias, vão ao Arquivo.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

–  Nº 20, de 2008 (nº 957/2007, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei de Conversão nº 37, de 
2007, que institui o Programa Nacional de Dragagem 
Portuária e Hidroviária, e dá outras providências, 
proveniente da Medida Provisória nº 393, de 2007, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.610, de 12 
de dezembro de 2007.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Mensagem nº 20, de 2008, juntada ao processado 
da referida matéria, vai à Comissão Mista, nos termos 
do art. 11 da Resolução nº 1, de 2002-CN.

Será encaminhado à Câmara dos Deputados um 
exemplar de autógrafo do projeto sancionado.

Sobre a Mesa, mensagens do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

–  Nº 21, de 2008 (nº 992/2007, na origem), restituin-
do autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 41, 
de 2007 (nº 1585/2003, na Casa de origem), que 
denomina Aeroporto de Alegrete – RS, Gaudêncio 
Machado Ramos o aeroporto localizado na cidade 
de Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, sancio-
nado e transformado na Lei nº 11.624, de 20 de 
dezembro de 2007;

–  Nº 22, de 2008 (nº 1.008/2007, na origem), restituin-
do autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 73, 
de 2006 (nº 4.526/2004, na Casa de origem), que 
institui o Dia Nacional do Notário e do Registrador, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.630, de 26 
de dezembro de 2007;

–  Nº 23, de 2008 (nº 1.016/2007, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
25, de 2007 (nº 2.272/2003, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que dis-
põe sobre a Mobilização Nacional e cria o Sistema 
Nacional de Mobilização – SINAMOB, sancionado 
e transformado na Lei nº 11.631, de 27 de dezem-
bro de 2007;

–  Nº 24, de 2008 (nº 1.017/2007, na origem), restituin-
do autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 93, de 
2006 (nº 2.416/2003, na Casa de origem), que altera 
o inciso I do caput do art. 44, da Lei nº 9.394, de 20 
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de dezembro de 1996, sancionado e transformado 
na Lei nº 11.632, de 27 de dezembro de 2007;

–  Nº 25, de 2008 (nº 1.020/2007, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
47, de 2007 (nº 30/2007, na Casa de origem), que 
altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, san-
cionado e transformado na Lei nº 11.633, de 27 de 
dezembro de 2007;

–  Nº 26, de 2008 (nº 1.021/2007, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
54, de 2006 (nº 3.133/2004, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o direito da gestante ao conheci-
mento e a vinculação à maternidade ondereceberá 
assistência no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
sancionado e transformado na Lei nº 11.634, de 27 
de dezembro de 2007;

–  Nº 27, de 2008 (nº 1.022/2007, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
99, de 2005 (nº 3.174/2004, na Casa de origem), 
que institui o Dia Nacional de Combate à Intolerân-
cia Religiosa, sancionado e transformado na Lei nº 
11.635, de 27 de dezembro de 2007;

–  Nº 28, de 2008 (nº 1.042/2007, na origem), restituin-
do autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 75, de 
2007 (nº 7.570/2006, na Casa de origem), de inicia-
tiva do Presidente da República, que dispõe sobre 
as custas judiciais devidas no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça, sancionado e transformado na 
Lei nº 11.636, de 28 de dezembro de 2007;

–  Nº 29, de 2008 (nº 1.043/2007, na origem), resti-
tuindo autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 
122, de 2005 (nº 2.706/2003, na Casa de origem), 
que dispõe sobre o programa de qualificação dos 
serviços turísticos e do Selo de Qualidade Nacional 
de Turismo, sancionado e transformado na Lei nº 
11.637, de 28 de dezembro de 2007; e

–  Nº 30, de 2008 (nº 3/2008, na origem), restituindo 
autógrafos do Projeto de Lei da Câmara nº 29, de 
2007 (nº 4.744/2005, na Casa de origem), de ini-
ciativa do Presidente da República, que altera o art. 
6º da Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, para 
aumentar de 3 (três) para 4 (quatro) o número de 
Diretores da Casa da Moeda do Brasil, sancionado 
e transformado na Lei nº 11.639, de 8 de janeiro 
de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será encaminhado à Câmara dos Deputados um 
exemplar de autógrafo de cada um dos projetos san-
cionados.

Os processados vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Re-

pública que passo a ler.

São lidas as seguintes:
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MENSAGEM Nº 34, DE 2008 
(nº 7/2008, na origem)
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Respeitosamente, – Samuel Pinheiro Guimarães neto.
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(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As matérias vão à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 35, DE 2008 
(Nº 11/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Informo a Vossas Excelências que me ausentarei 

do País no período de 14 a 16 de janeiro, em visitas 
oficiais a Guatemala e Cuba.

Brasília, 11 de janeiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso nº 21 – C. Civil

Em 11 de janeiro de 2008

Assunto: Viagem presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República co-
munica que se ausentará do País no período de 14 a 16 
de janeiro, em visitas  oficiais a Guatemala e Cuba.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
A mensagem que acaba de ser lida vai à publicação.

Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

–  Nº 36, de 2008 (nº 12/2008, na origem), de 11 de 
janeiro último, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara nº 84, de 2007 (nº 7.204/2006, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que institui a Fundação Univers idade 
Federal  do Pampa – UNIPAMPA e dá ou-

t ras providências, sancionado e transformado na 
Lei nº 11.640, de 11 de janeiro de 2008;

–  Nº 37, de 2008 (nº 13/2008, na origem), de 11 de 
janeiro último, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara nº 97, de 2007 (nº 7.203/2006, na 
Casa de origem), de in ic iat iva do Presidente 
da Repúbl ica,  que dispõe sobre a transfor-
mação da Fundação Faculdade Federal de Ciências 
M é d i c a s  d e  Po r t o  A l e g r e  –  F F F C M PA 
e m  F u n d a ç ã o  Universidade Federal de Ciências 
da Saúde de Porto Alegre – UFCSPA e dá outras 
providências, sancionado e transformado na Lei nº 
11.641, de 11 de janeiro de 2008; e

–  Nº 38, de 2008 (nº 15/2008, na origem), de 11 de 
janeiro último, restituindo autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara nº 69, de 2007 (nº 7.441/2006, na 
Casa de origem), que considera o Município de 
Iguape, localizado no Estado de São Paulo, o Ber-
ço da Colonização Japonesa no Brasil, sancionado 
e transformado na Lei nº 11.642, de 11 de janeiro 
de 2008.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Será encaminhado à Câmara dos Deputados um 
exemplar de autógrafo de cada um dos projetos san-
cionados.

Os processados vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-

pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 39, DE 2008 
(Mensagem nº 26, de 2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição Federal, combinado com os arts. 53 
e 54 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e art. 6º 
do Anexo I ao Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 
2002, submeto à consideração de Vossas Excelências 
o nome do Senhor Fernando Antonio Brito Fialho, para 
ser reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Na-
cional de Transportes Aquaviários – ANTAQ.

Brasília, 29 de janeiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.
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Aviso nº 45 – C. Civil

Em 29 de janeiro de 2008

Assunto: Indicação de autoridade

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública submete à consideração dessa Casa o nome 
do Senhor Fernando Antonio Brito Fialho, para ser 
reconduzido ao cargo de Diretor da Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários – ANTAQ.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado da Presidência Casa Civil Pública.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001

Mensagem de Veto nº 516

Dispõe sobre a reestruturação dos 
transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Polí-
ticas de Transporte, a Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura de Transpor-
tes, e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 53. A Diretoria da ANTT será composta por um 

Diretor-Geral e quatro Diretores e a Diretoria da ANTAQ 
será composta por um Diretor-Geral e dois Diretores.

§ 1º Os membros da Diretoria serão brasilei-
ros, de reputação ilibada, formação universitária e 
elevado conceito no campo de especialidade dos cargos 
a serem exercidos, e serão nomeados pelo Presidente 
da República, após aprovação pelo Senado Federal, 
nos termos da alínea f do inciso III do art. 52 da Cons-
tituição Federal.

§ 2º O Diretor-Geral será nomeado pelo Presidente 
da República dentre os integrantes da Diretoria, e inves-
tido na função pelo prazo fixado no ato de nomeação.

Art. 54. Os membros da Diretoria cumprirão man-
datos de quatro anos, não coincidentes, admitida uma 
recondução.

Parágrafo único. Em caso de vacância no curso 
do mandato, este será completado pelo sucessor  in-
vestido na forma prevista no § 1º do art. 53.
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
....................................................................................

III – aprovar previamente, por voto secreto, após 
argüição pública, a escolha de:
....................................................................................

f) titulares de outros cargos que a lei determinar;
....................................................................................

(À Comissão de Serviços de Infra Es-
trutura.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – A 
matéria vai à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura.

Sobre a mesa, mensagens do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

São lidas as seguintes:

MENSAGEM Nº 40, DE 2008 
(Nº 27 de 2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Cons-

tituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de de-
zembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas Ex-
celências a escolha, que desejo fazer, do Senhor Virgilio 
Moretzsohn de Andrade, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Especial do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Reino do Marrocos.

Os méritos do Senhor Virgilio Moretzsohn de An-
drade que me induziram a escolhê-lo para o desempe-
nho dessa elevada função constam da anexa informa-
ção do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 29 de Janeiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 19/DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/APES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constituição 

Federal, e com o disposto no artigo 39 da Lei nº 11.440, 
de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de 
Vossa Excelência a anexa minuta de Mensagem ao Se-
nado Federal destinada à indicação do Senhor Virgilio 
Moretzsohn de Andrade, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Quadro Especial do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto ao Reino do Marrocos.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e currículum vitae do Senhor Virgilio Mo-
retzsohn de Andrade que, juntamente com a Mensa-
gem ora submetida à apreciação de Vossa Excelência, 
serão apresentados ao Senado Federal para exame 
por parte de seus ilustres membros.

Respeitosamente, Celso Luiz Nunes Amorim.
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MENSAGEM Nº 41, DE 2008 
(Mensagem nº 28, de 2008)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39 da Lei nº 11.440, de 
29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do 
Senhor Raul Campos e Castro, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Especial 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Emirados 
Árabes Unidos.

Os méritos do Senhor Raul Campos e Castro 
que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 29 de janeiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 00020/DP/DSE/SGEX/AFEPA/G-MRE/ÁPES

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Consti-

tuição Federal, e com o disposto no art. 39 da Lei nº 
11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apre-
ciação de Vossa Excelência a anexa minuta de Men-
sagem ao Senado Federal destinada à indicação do 
Senhor Raul Campos e Castro, Ministro de Segunda 
Classe da Carreira de Diplomata do Quadro Especial 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto aos Emirados 
Árabes Unidos.

2. Encaminho, igualmente anexos, informação 
sobre o país e curriculum vitae do Senhor Raul Cam-
pos e Castro que, juntamente com a mensagem ora 
submetida à apreciação de Vossa Excelência, serão 
apresentados ao Senado Federal para exame por parte 
de seus ilustres membros.

Respeitosamente, – Celso Luiz Nunes Amorim.

(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional)
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(À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As matérias vão à Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 2, de 2008 
(nº 999/2007, na origem), pela qual o Presidente da 
República solicita seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, entre a República Fede-
rativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desen-
volvimento – BID, no valor total de até sete milhões, 
cento e cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América, para financiamento parcial do Programa 
Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas para o De-
senvolvimento do Brasil, a ser executado pelo Núcleo 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da Repúbli-
ca, por intermédio do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – IPEA.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a mensagem recebida:

MENSAGEM Nº 2, DE 2008 
(Nº 999/2007, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja au-
torizada a contratação de operação de crédito externo, 
entre a República Federativa da Brasil e o Banco Inte-
ramericano de Desenvolvimento – BID, no valor total 
de até US$7,150,000.00 (sete milhões e cento e cin-
qüenta mil dólares dos Estados Unidos da América), 
para financiamento parcial do Programa Diagnósticos, 
Perspectivas e Alternativas para o Desenvolvimento do 
Brasil, a ser executado pelo Núcleo de Assuntos Estra-
tégicos da Presidência da República, por intermédio do 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado, Interino, da Fazenda.

Brasília, 20 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 93/2007 – MF

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. O Ministro de Estado Extraordinário de Assun-

tos Estratégicos, em complementação a Aviso do Mi-
nistro do Planejamento, Orçamento e Gestão, solicitou 
autorização ao Ministério da Fazenda para contratação 
de operação de crédito externo a ser celebrada entre 
a República Federativa do Brasil e o Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento – BID, no valor total de até 
US$7.150.000,00 (sete milhões e cento e cinqüenta mil 
dólares dos Estados Unidos da América), para financia-
mento parcial do Programa Diagnósticos, Perspectivas 

e Alternativas para o Desenvolvimento do Brasil, a ser 
executado pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, por intermédio do Instituo 
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.

2. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das opera-
ções financeiras externas de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu-
nicípios, consoante o art. 52, incisos V, VII e VIII, tendo 
a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a Reso-
lução nº 96, de 15 de dezembro de 1989, republicada 
e consolidada em 22 de fevereiro de 1999.

3. O Projeto foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata 
o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, tendo o 
Banco Central do Brasil efetuado o credenciamento 
da operação sob o ROF nº TA410313.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional, por meio 
do Parecer nº 258/2007/GERFI/COREF/STN, de 27 
de março de 2007, complementado pelo Memorando 
nº 4.822/2007/GERFI/COREF/STN, de 16 de agosto 
de 2007, prestou as devidas informações sobre as 
finanças externas da União, conforme disciplinado 
pela Resolução nº 96, de 1999, do Senado Federal, e 
pelo art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal, tendo 
se manifestado favoravelmente à contratação da ope-
ração de crédito pela República Federativa do Brasil, 
desde que, previamente à assinatura do contrato, seja 
verificado o cumprimento das condições prévias ao 
primeiro desembolso.

5. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional pronunciou-se pela legalidade das minutas 
contratuais e com base nos documentos apresentados, 
concluiu não haver óbice legal à contratação da opera-
ção de crédito por parte da União, observada a ressalva 
apontada pela Secretaria do Tesouro Nacional.

6. Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar o envio de Mensagem ao Se-
nado Federal a fim de submeter à apreciação daquela 
Casa pedido de autorização para contratação da ope-
ração de crédito em tela, pela República Federativa do 
Brasil, observada a ressalva acima.

Respeitosamente, Nelson Machado.

PARECER PGFN/COF/Nº 2.793/2007

Operação de crédito externo a ser ce-
lebrada entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de De-
senvolvimento – BID, no valor total de até 
US$7.150.000,00 (sete milhões e cento e 
cinqüenta mil dólares dos Estados Uni-
dos da América), para financiamento par-
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cial do Programa Diagnósticos, Perspecti-
vas e Alternativas para o Desenvolvimento 
do Brasil – IPEA Pesquisa. Exame prelimi-
nar, sob o aspecto de legalidade da minu-
ta contratual. Operação sujeita à autoriza-
ção do Senado Federal. Constituição Fe-
deral, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de 1974, 
DL nº 147, de 1967; Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000; Resolução nº 
96, de 1989, do Senado Federal, republica-
da e consolidada em 22-2-1999.	  
Processo nº 10951.002170/2006–37.

I

1. Trata-se de operação de crédito externo a ser 
celebrada entre a República Federativa do Brasil e 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, 
no valor total de até US$7.150.000,00 (sete milhões 
e cento e cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América), para financiamento parcial do Programa 
Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas para o Desen-
volvimento do Brasil – IPEA Pesquisa, a ser executado 
pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República por intermédio do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA.

2. As formalidades prévias à contratação, prescri-
tas na Constituição Federal, na Resolução nº 96, de 15 
de dezembro de 1989, do Senado Federal (republicada 
e consolidada em 22-2-1999), no Decreto-lei nº 1.312, 
de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 
de agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º 
de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, e nos demais dispositivos 
legais e regulamentares pertinentes foram analisa-
das por esta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
mediante o Parecer PGEN/COF/Nº 1.247/2007, de 26 
de junho de 2007 (fls. 408-414), que conclui estar o 
assunto apto a ser submetido ao Exmo Sr. Ministro da 
Fazenda.

3. O Senhor Ministro da Fazenda por meio da Ex-
posição de Motivos nº 93/MF, de 26 de junho de 2007 
(fls. 446-447), encaminhou o assunto à consideração 
do Exmo Senhor Presidente da República.

4. A Casa Civil da Presidência da República, to-
davia, retornou a citada E.M. e toda a documentação 
anexa, onde se inclui o citado Parecer desta COF, 
para que fossem efetuados os necessários ajustes 
nas minutas contratuais e nos demais documentos, 
em razão da edição da Medida Provisória nº 377, de 
18 de junho de 2007 (fls. 432-435), regulamentada 
pelo Decreto nº 6.129, de 20 de junho de 2007 (fls. 
436-445), que, respectivamente, criou a Secretaria de 

Planejamento de Longo Prazo da Presidência da Re-
pública e vinculou o Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada – IPEA a essa.

5. A referida Medida Provisória, todavia, foi re-
jeitada pelo Congresso Nacional em 4 de outubro de 
2007, e, naquela mesma data, foi editado o Decreto 
nº 6.217, de 2007 (fls. 408-415), estabelecendo a vin-
culação do Ipea ao Núcleo de Assuntos Estratégicos 
da Presidência da República, que é subordinado ao 
Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos Estra-
tégicos.

6. A substituição de Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão por Núcleo de Assuntos Estratégi-
cos da Presidência da República nas referidas minutas 
contratuais, bem assim na Exposição de Motivos a ser 
enviada pelo Ministro da Fazenda a teor do disposto na 
Resolução do Senado Federa nº 96, de 1989, conso-
lidada e republicada em 22 de fevereiro de 1999, são, 
portanto, de aplicação obrigatória.

7. A esse respeito manifestou-se a Procuradoria 
do IPEA mediante o Parecer PF-ipea/LF nº 144/2007, 
de 19 de outubro de 2007, devidamente aprovado por 
sua Procuradora-Chefe, que conclui pela efetiva ne-
cessidade da alteração efetuada nas referidas minutas 
contratuais (fls. 433-436). As novas minutas enviadas 
pelo BID encontram-se às folhas 394 a 406 dos autos 
e serão encaminhadas ao Senado Federal com os de-
mais documentos requeridos por aquela Casa Legisla-
tiva. A Procuradoria Federal junto ao IPEA, mediante o 
Parecer PF-ipea/MT nº 48/2007, de 2 de maio de 2007 
(fls. 399-400), já havia se pronunciado positivamente 
no que tange à legalidade das obrigações a serem 
assumidas com base na minuta contratual negocia-
da, entendendo não se vislumbrar nenhum indício de 
irregularidade ou ilegalidade.

8. A Secretaria do Tesouro Nacional, nos termos 
do art.98, inciso II, do Decreto nº 93.872, de 23 de de-
zembro de 1986, ao avaliar a oportunidade e conveni-
ência da contratação, relativamente aos riscos para o 
Tesouro, mediante o Parecer nº 258/2007/GERFI/CO-
REF/STN, de 27 de março de 2007 (fls. 183-190), ma-
nifestou-se favoravelmente à contratação da operação 
em tela. Aquela Secretaria por meio do citado Parecer 
complementado pelo Memorando nº 4822/2007/GER-
FI/COREF/STN, de 16 de agosto de 2007 (fls. 382), 
descreve as condições financeiras da operação de 
crédito e presta as demais informações pertinentes à 
sua contratação conforme os requisitos prescritos na 
legislação pertinente incluídas as respectivas previ-
sões orçamentárias.

9. Consoante o Parecer referido no item 8 retro, 
a Secretaria do Tesouro Nacional nada tem a opor à 
contratação da operação em apreço, desde que, pre-
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viamente à formalizarão do Contrato de Empréstimo 
seja verificado o cumprimento das condições prévias 
ao primeiro desembolso constantes da minuta do con-
trato.

10. As condições financeiras do empréstimo foram 
objeto da manifestação da STN e estão credenciadas 
no Sistema de Operações Financeiras – ROF, do Banco 
Central do Brasil – BACEN, sob o número TA410313, 
conforme expediente Decic/Diope/Suaut-2007/024, de 
16 de março de 2007 (fls. 181-182), oportuno referir 
que tal credenciamento possuía validade de 90 dias 
a contar da data do referido expediente, portanto, até 
16 de junho de 2007, devendo ser providenciada sua 
revalidação até a assinatura dos instrumentos con-
tratuais.

II

11. O empréstimo será concedido pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, organismo 
internacional do qual o Brasil é país-membro e cujas 
condições gerais embasam a minuta contratual, onde 
se estipulam cláusulas usuais das operações de cré-
dito celebradas com aquela instituição.

12. Foi, no mais, observado o disposto no art. 
5º da Resolução nº 96, de 1989, do Senado Federal, 
que veda disposição contratual de natureza política, 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem as-
sim que implique compensação automática de débitos 
e créditos.

13. O mutuário é a República Federativa do Bra-
sil/Núcleo de Assuntos Estratégicos ia Presidência da 
República, incumbindo ao Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada – IPEA, nediante a autorização a ser 
outorgada por meio do Acordo de Cooperação Técnica 
a ser elebrado entre o citado órgão da Presidência da 
República e aquela Fundação Pública, a prática os atos 
de natureza financeira previstos contratualmente, bem 
como fazer constar, portunamente, em suas propostas 
orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento 
dos ompromissos assumidos, da contrapartida, bem 
assim do ingresso dos recursos externos.

III

14. À vista de todo o exposto, entendemos não 
haver óbice legal ao encaminhamento ao Senado Fe-
deral do pleito relativo à contratação da operação de 
crédito em tela, observada a ressalva apontada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, constante do item 8 
supra. Nesse sentido, concluímos deva o assunto ser 
elevado à consideração do Senhor Ministro da Fazenda, 
a fim de que, em entendendo cabível e conveniente, 
encaminhe a matéria para exame e final pronuncia-

mento do Senado Federal, nos termos do disposto no 
art. 52, incisos V e VII, da Constituição Federal.

É o parecer que submeto à superior conside-
ração.

Coordenação-geral de Operações Financeias da 
União, em 12 de dezembro de 2007. – Carla Pereira 
Rêgo Pontual, Assistente.

De acordo. À consideração da senhora Procura-
doria-Geral Adjunta da Fazenda Nacional. 

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, em 11 de dezembro de 2007. Sônia Porte-
la, Coordenadora-Geral.

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consi-
deração do Exmº Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em 14 
de dezembro de 2007. – Adriana Queiroz de Carvalho, 
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

PARECER PGFN/COF/Nº 1.247/2007

Operação de crédito externo a ser ce-
lebrada entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de De-
senvolvimento – BID, no valor total de até 
US$7.150.000,00 (sete milhões e cento e 
cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos 
da América), para financiamento parcial 
do Programa Diagnósticos, Perspectivas 
e Alternativas para o Desenvolvimento do 
Brasil – IPEA Pesquisa. Exame preliminar, 
sob o aspecto de legalidade da minuta con-
tratual. Operação sujeita à autorização do 
Senado Federal. Constituição Federal, art. 
52, V e VII; DL nº 1:312/74, DL nº 147/67; 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000; Resolução nº 96, de 1989, do Sena-
do Federal, republicada e consolidada em 
22-2-1999.

Processo nº 10951.002170/2006-37.

I

1. Trata-se de operação de crédito externo a ser 
celebrada entre a República Federativa do Brasil e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no 
valor total de até 7.150.000,00 (sete milhões e cento e 
cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos da América), 
para financiamento parcial do Programa Diagnósticos, 
Perspectivas e Alternativas para o esenvolvimento do 
Brasil – IPEA. Pesquisa, a ser executado pelo Ministério 
do Planejamento, rçamento e Gestão por intermédio do 
instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA.

2. As formalidades prévias à contratação, pres-
critas na Constituição Federal, na Resolução nº 96, de 
15 de dezembro de 1989, do Senado Federal (repu-
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blicada e consolidada em 22-2-1999), no Decreto-lei 
nº 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 

497, de 27 de agosto de 1990, alterada pela Portaria 
nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então Ministro 
da Economia, Fazenda e Planejamento, e nos demais 
dispositivos legais e regulamentares pertinentes, foram 
obedecidas, a saber:

a) o Ministro do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, por meio do Aviso nº 395/2006/MP, de 1º de no-
vembro de 2006 (fls. 59), solicitou a autorização do 
Ministério da Fazenda para contratação da operação 
de crédito em tela;

b) a Secretaria do Tesouro Nacional – STN emitiu 
o Parecer nº 258/2007/GERFI/COREF/STN, de 27 de 
março de 2007 (fls. 183-190), descrevendo as condições 
financeiras da operação de crédito e demais informa-
ções pertinentes, das quais importa destacar

b.1) o Programa foi identificado como passível 
de obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata 
o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000 (Reco-
mendação nº 825, de 13-12-2005, às folhas 65), no 
valor de até US$6,5 milhões, e contrapartida de até 
US$1,5 milhão; todavia, o custo total do Programa 
foi autorizado pelo Secretário-Executivo da COFIEX, 
conforme item XII do art. 17 da Resolução COFIEX 
nº 290, de, 2006;

b.2) o fluxo financeiro é bastante simples, ten-
do em vista que todas as ações serão eicecutadas 
pelo próprio Instituto de Pesquisa Econômica Aplica-
da – IPEA, fundação pública vinculada ao Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, dentro das 
normas de execução e abelecidas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional para projetos financiados com re-
cursos e externos;

b.3) as condições financeiras do empréstimo 
foram objeto da manifestação da STN e ;esto creden-
ciadas no Sistema de Operações Financeiras – ROF, 
do Banco Central do Brasil – BACEN, sob o número 
TA410313, conforme expediente Decie/Diope/Suaut-
2007/024, de 16 de março de 2007 (fls. 181-182), 
oportuno referir que tal credenciamento possui valida-
de de 90 dias a contar da data do referido expediente, 
portanto, até 16 de junho de 2007, devendo ser provi-
denciada sua revalidação até a assinatura dos instru-
mentos contratuais;

b.4) a Secretaria de Planejamento e Investimen-
tos Estratégicos – SPI, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, informou que a ação financiada 
pela operação em tela (ação 4.839 – Estudos da Rede 
Nacional de Instituições e Pesquisa e Planejamento, 
pertencente ao programa 797 – Prospecção e Avalia-

ção de Políticas Publicado Brasileiro para Gestão em 
Regulação), sendo o saldo previsto para o exercício 
de 2007 de R$4.943.895,00;

b.5) a Secretaria de Orçamento Federal SOF/MP 
informou que foram consignados na LOA 2007 recur-
sos suficientes para o ingresso dos recursos externos 
no período, para a contrapartida nacional, bem assim, 
para cobrir os dispêndios da operação;

b.6) com base nos cálculos realizados por aquela 
secretaria referentes aos limites de endividamento da 
União, confirmou que há margem para a contratação 
da pleiteada operação nos limites estabelecidos pelo 
Senado Federal no art. 2º, incisos I e II, do art. 3º e 
inciso I do art. 4º da Resolução do Senado Federal nº 
96, de 1989;

b.7) constam do Art. 4.01 das Normas Gerais 
e da Cláusula 3.02 da minuta negociada do acordo 
de empréstimo às condições prévias à realização do 
primeiro desembolso; de modo a evitar o pagamento 
desnecessário de comissão de compromisso, enten-
deu a STN que, preliminarmente à formalização dos 
instrumentos contratuais deva ser verificado pelo Mi-
nistério da Fazenda o grau de cumprimento das men-
cionadas condicionalidades mediante manifestação 
prévia do BID;

b.8) as demais obrigações contratuais constantes 
da minuta do acordo de empréstimo são passíveis de 
cumprimento pelas partes envolvidas, não atribuindo 
ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles normal-
mente assumidos em operações já contratadas com 
organismos multilaterais de crédito; 

b.9) foi verificada, em 27 de março de 2007, a 
observância, por parte da União, das restrições esta-
belecidas na Lei Complementar nº 101, de 2000, para 
a contratação de operações de crédito;

c) consoante o parecer referido no item b retro, 
a Secretaria do Tesouro Nacional nada tem a opor à 
contratação da operação em apreço, desde que, pre-
viamente à formalização do acordo de empréstimo, 
seja verificado o cumprimento das condições prévias 
ao primeiro desembolso constantes da minuta do acor-
do de empréstimo.

3. A Procuradoria Federal junto ao Ipea, median-
te o Parecer PF-Ipea/MT nº 48/2007, de 2 de maio de 
2007 (fls. 399-400), bem como a Consultoria Jurídica 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
por meio da Nota/MP/Conjur/JAR/nº 16.274.316/2007, 
de 28 de maio de 2007 (fls. 401-404), ambos encami-
nhados a esta Procuradoria-Geral como anexos ao 
Ofício nº 11 Docod/Ipea, de 8 de junho de 2007 (fl. 
398), pronunciaram-se, no que tange à legalidade das 
obrigações a serem assumidas com base na minuta 
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contratual negociada, entendendo não se vislumbrar 
nenhum indício de irregularidade ou ilegalidade.

4. A Conjur do MP, na manifestação citada no 
item 3 supra, recomenda ao Ipea seja providenciada 
a adequação à linguagem técnica mais correta das 
expressões “empréstimo” e “financiamento” na minuta 
contratual, tendo cm vista que o instrumento uma ora 
utiliza a expressão financiamento, outra ora usa a ex-
pressão empréstimo. Contudo, é de se observar que 
as palavras emprétimo e financiamento aparecem na 
minuta em letras maiúsculas e, por estarem grafadas 
dessa forma indicam, segundo a praxe internacional 
utilizada nesse tipo de instrumento jurídico, expressões 
definidas para efeito daquele contrato.

5. Tais definições constam do Capítulo II das 
Normas Gerais do BID, que são partes integrantes do 
presente instrumento contratual, e significam:

“Art. 2.01. Definições. Para os efeitos dos 
compromissos contratuais contraídos pelas par-
tes, são adotadas as seguintes definições:

...............................................................
(h) “Empréstimo” designa os recursos que 

se desembolsem a débito do financiamento.
...............................................................
(i) “Financiamento” designa os recursos 

que o Banco convém em colocar à disposição 
do mutuário para contribuir para a realização 
do projeto.”

6. Como os empréstimos do BID estão diretamen-
te vinculados à execução de um projeto/programa go-
vernamental cuja execução se dará após a celebração 
do instrumento contratual, este, a princípio, fixa o valor 
do financiamento, ou seja a parte máxima de recursos 
disponibilizada pelo banco qué pode chegar, no caso 
em tela, a até US$7.150.000,00 (sete milhões e cento 
e cinqüenta mil dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica). Todavia, o valor final do empréstimo, ou seja, do 
mútuo, será o montante total de recursos efetivamente 
desembolsados. Desembolsos esses que dependem 
da execução física do programa.

7. O parágrafo único do art. 121 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, dispõe:

“Art.121. ................................................
Parágrafo único. Os contratos relativos a 

imóveis do patrimônio da União continuam a 
reger-se pelas disposições do Decreto-Lei nº 

9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas al-
terações; e os relativos a operações de crédito 
interno ou externo celebrados pela União ou a 
concessão de: garantia do Tesouro Nacional 
continuam regidos pela legislação pertinente, 
aplicando-se esta Lei, no que couber.”

8. Nesse sentido, encontra-se previsão legal na 
orientação constante do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.312, 
de 15 de fevereiro de 1974, que rege as operações fi-
nanceiras da União, quer como mutuária, quer como 
garantidora que estabelece, in verbis:

“Art. 11. O Tesouro Nacional contratan-
do diretamente ou por intermédio de agente 
financeiro poderá aceitar as cláusulas e con-
dições usuais nas operações com organismos 
financiadores internacionais, sendo válido o 
compromisso geral e antecipado de dirimir por 
arbitramento todas as dúvidas e controvérsias 
derivadas dos respectivos contratos.”

9. Finalmente, cabe destaque o preceito contido 
no art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 96, de 
15 de dezembro de 1989, conforme consolidada e re-
publicada em 22 de fevereiro de 1999:

“Art. 5º ...................................................
§ 2º Poderão ser aceitas, nos instrumen-

tos contratuais respectivos, as cláusulas e 
condições usuais nas operações de emprés-
timo ou arrendamento mercantil de leasing no 
mercado internacional, obedecidas as normas 
desta resolução.”

10. Nesse sentido, entende-se que a nomencla-
tura constante da minuta contratual encontra-se cor-
retamente utilizada dentro do contexto da abertura de 
crédito relativa ao financiamento, bem assim da pra-
xe internacional aplicável aos instrumentos jurídicos 
dessa natureza.

II

11. O empréstimo será concedido pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, organismo 
internacional do qual o Brasil é país-membro e cujas 
condições gerais embasam a minuta contratual, onde 
se estipulam cláusulas usuais das operações de cré-
dito celebradas com aquela instituição.

12. Foi, no mais, observado o disposto no art. 
5º da Resolução nº 96, de 1989, do Senado Federal, 
que veda disposição contratual de natureza política, 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem as-
sim que implique compensação automática de débitos 
e créditos.

13. O mutuário é a República Federativa do Bra-
sil/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
incumbindo ao Instituto de Pesquisa Econômica Aplica-
da – IPEA, mediantee a autorização contida no Acordo 
de Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e aquela Fun-
dação Pública, em 8 de junho de 2007 (fls. 405-407), 
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a prática dos atos de natureza financeira previstos 
contratualmente, bem como fazer constar, oportuna-
mente, em suas propostas orçamentárias, os recursos 
necessários ao pagamento dos compromissos assu-
midos, da contrapartida, bem assim do ingresso dos 
recursos externos.

III

14. À vista de todo o exposto, entendemos não 
haver óbice legal ao encaminhamento ao Senado Fe-
deral do pleito relativo à contratação da operação de 
crédito em tela, observada a ressalva apontada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, constante do item 2. 
c). Nesse sentido, concluímos deva o assunto ser ele-
vado à consideração do Senhor Ministro da Fazenda, 
a fim de que, em entendendo cabível, encaminhe a 
matéria para exame e final pronunciamento do Sena-
do Federal, nos termos do disposto no art. 52, incisos 
V e VII, da Constituição Federal.

É o parecer que submeto à superior considera-
ção.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, 15 de junho de 2007. – Carla Pereira Rêgo 
Pontual, Assistente.

De acordo. À consideração da senhora Procura-
dora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, 15 de junho de 2007. – Sônia Portella, Co-
ordenadora-Geral.

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consi-
deração do Exmo Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 26 de 
junho de 2007. – Adriana Queiroz de Carvalho, Pro-
curadora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

PARECER Nº 258/2007/GERFI/CORFE/STN

Em 27 de março de 2007

Assunto: República Federativa do Bra-
sil (Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão; IPEA). Operação de crédito ex-
terno, no valor de US$7.150.000,00, com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID. Recursos destinados ao Programa 
“Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas 
para o Desenvolvimento do Brasil” – IPEA 
Pesquisa. Pedido de autorização.

Ref.: Processo MF nº 
10951.002170/2006-37

Sr. Coordenador-Geral,
Trata-se de pedido de autorização para que a 

República Federativa do Brasil contraste operação de 
crédito externo, de interesse do Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA, vinculado ao Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, com o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, no valor de 
US$7.150.000,00 (sete milhões e cento e cinqüenta 
mil ólates dos Estados Unidos da América), cujos re-
cursos serão destinados ao Programa “Diagnósticos, 
Perspectivas e Alternativas para o Desenvolvimento 
do Brasil” – IPEA Pesquisa.

Recomendação da Comissão de 
Financiamentos Externos – COFIEX

2. Cabe mencionar, inicialmente, que a Comissão 
de Financiamentos Externos – COFIEX, por meio da 
Recomendação nº 825, de 13-12-2005, às fls. 65, ho-
mologada pelo Sr. Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão em 26-12-2005, identificou o 
Programa como passível de apoio de financiamento 
externo, no valor de até US$6,5 milhões, e contrapar-
tida de até US$1,5 milhão. O aumento de até 10% no 
custo total do programa foi acolhido pelo Secretário-
Executivo da COFIEX, fls. 67, conforme item XII do art. 
17 da Resolução COFIEX nº 290/2006.

Objetivos do Programa e Arranjo Institucional

3. O Programa tem como finalidade contribuir 
para uma melhor formulação, acompanhamento e 
avaliação das políticas públicas brasileiras. Para esse 
efeito, fortalecer-se-à capacidade do IPEA para me-
lhorar a produção, sistematização e disseminação de 
conhecimentos sobre os desafios do desenvolvimento 
do pais com indicação de alternativa de solução. O Pro-
grama possui três componentes: (a) desenvolvimento 
de projetos estruturados; b) cooperação e intercâmbio 
com instituições nacionais e internacionais; e (c) de-
senvolvimento 

4. Todas as ações serão executadas pelo pró-
prio Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 
fundação pública vinculada ao Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão. A execução do Progra-
ma está organizada em três níveis: a) estratégico; b) 
coordenação, gestão e execução; e c) apoio à gestão 
e execução técnica operativa.

Análise de Custo Benefício

5. Encontra-se, às fls. 60/63. Parecer Técnico 
da Diretoria de Cooperação e Desenvolvimento do 
IPEA.

Os governos federal e estaduais, entidades de 
estátísticas, planejamento e pesquisa em políticas pú-
blicas são beneficiadas de segunda ordem. À sócieda-
de em geral é a beneficiária em última instância, em 
particular os segmentos que utilizam, em seus traba-
lhos, os diversos produtos resultantes das atividades 
do Programa.
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6. O benefício a ser alcançado pelo IPEA será 
a fortalecimento de sua missão institucional, alavan-
cando sua expertise e promovendo maior visibilidade 
dos resultados do seu trabalho. Para as entidades que 
formulam, executam, acompanham e avaliam políti-
cas públicas, o benefício direto é a disponibilidade de 
informações, metodologias, diagnósticos, alternativas 
de solução, medidas e instrumentos que temem mais 
eficazes seu objeto de trabalho o resultado final espe-
rado é uma contribuição mais efetiva para a melhoria 

do planejamento, formulação, gestão  e avaliação de 
politicas públicas, fundamentais para os ganhos de 
eficiência das ações do Estado.

Fluxo Financeiro

7. O custo (total do Programa foi estimado no valor 
de US$8,8 milhões. Segundo informações do IPEA, às 
fls 157, os recursos provenientes da operação serão 
totalmente desembolsados e cronograma a seguir: 

8. O fluxo financeiro é bastante simples, tendo 
em vista que todas as ações serão executadas pelo 
Ipea dentro das normas de execução estabelecidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional para projetos com 
financiamento de recursos externos.

Condições financeiras

9. Conforme a minuta negociada do Acordo de 
Empréstimo (fls. 75/85), as condições financeiras da 
operação de crédito, objeto do pronunciamento favo-
rável desta Secretaria no Sistema de Registro de Ope-
rações Financeiras (ROF), do Banco Central do Brasil 
– BACEN, (TA 410313), às fls. 155, e credenciada pelo 
Banco Central por carta Decic/Diope/Suaut-2007/024, 
de 16-3-2007 (fls. 181/182), serão as seguintes:

10. É de se informar que foi anexado ao presen-
te Parecer o cálculo estimativo do serviço da dívida, 
bem como do custo efetivo da operação, situado em 
5,75% a.a, indicando que as condições financeiras 
da operação encontram-se em patamares aceitáveis 
a esta Secretaria, tendo em vista o custo de captação 
do Tesouro em dólar no mercado internacional.

11. Quanto às demais disposições da Portaria 
MEFP nº 497/90 e da Lei Complementar nº 101/00, 
há que se destacar o seguinte:

I – Inclusão no Plano Plurianual

12. A Secretaria de Planejamento e Investimentos 
Estratégicos – SPI/MP, por meio do Ofício nº 260/2006/
SPI/MP, de 14-11-2006, às fls. 70, informou que a ope-
ração em epígrafe financiará a Ação nº 4.839 – Estudos 
da Rede Nacional de Instituições e Pesquisa e Planeja-
mento, pertencente ao Programa nº 797 – Prospecção e 
Avaliação de Políticas Públicas. Para o período restante 
do PPA 2004-2007, o saldo previsto para o exercício 
de 2007, é de R$4.943.895,00. Ademais, registrou a 
existência do contrato BID nº 991/OC-BR viabilizado 
pela mesma ação do projeto em análise. Desta forma, 
consultado o Ipea, ficou esclarecido (fls. 183) que não 
existe provisão orçamentária no exercício 2007 para o 
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contrato BID n° 991/OC-BR, exceto aquela destinada 
ao pagamento da amortização e encargos com juros, 
uma vez que, os recursos necessários para honrar os 
compromissos anteriormente firmados foram transfe-
ridos ao PNUD no exercí cio de 2006.

II – Previsão Orçamentária

13. A Secretaria de Orçamento Federal – SOF/
MP informou, por meio do Fac-Simile SOF/DECON 
n° 7, de 28-2-2007 (fl. 165), que foram consignados 
na LOA-2007 recursos para atendinento da operação 
de crédito conforme segue:

Os valores previstos na LOA/2007 são suficien-
tes para atender às ações previstas no período e que 
serão financiadas com recursos externos.

III – Adequação à Programação Financeira do Te-
souro Nacional

Segundo o fac-símile de 21-11-2006, da Subse-
cretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
do Ministério do Planejamento e Orçamento e Gestão 
(fs. 68), o IPEA se compromete a priorizar os recursos 
necessários à execução do projeto segundo as neces-
sidades previstas no acordo.

IV – Limites de Endividamento

Conforme estabelecido pelo inciso III, § 1°, art. 
32 da Lei Complementar n° 101/00, a contratação de 
operações de crédito fica condicionada à observância 
dos limites e çondições fixados pelo Senado Federal. 
Com base nos cálculos realizados por esta Secretaria 
referentes aos limites de endividamento da União (fls. 
166/179), confirmamos que há margem para a con-
tratação da pleiteada operação nos limites estabele-
cidos pelo Senado Federal no art. 2º, inciso I e II do 
art. 3° e inciso I do art. 4° da Resolução SF nº 96/89, 
de 15-12-1989.

V – Alcance das Obrigações Contratuais

Constam do Artigo 4.01 das Normas Gerais e da 
Cláusula 3.02 da minuta ociada do Acordo de Emprés-

timo (fls.75/85) as condições prévias à realização do 
primeiro de embolso, quais sejam:

a) O instrumento jurídico firmado entre 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e o IPEA, em que este assume todas 
as obrigações estabelecidas neste Contrato;

b) Plano Operativo Anual (POA) para o 
primeiro ano de execução do Programa;

c) Ato do Presidente do IPEA constituindo 
formalmente unia unidade de coordenação do 
Programa com a designação de seu coordena-
dor e a devidao lotação de pessoal; e

d) Ato do Presidente do IPEA apro-
vando: I) o Regulamento Operativo (RO) 
do Programa; II) o Sistema de Gestão de 
Projetos (SGP) a ser implantado na UCP; 
e III) o Plano de Capacitação em planifica-
ção, execução, monitoramento e avaliação 
de projetos para os servidores designados 
à UCP, extensivo a outras unidades do IPEA 
envolvidas na execução do Programa; e IV) 
os critérios de implantação do Plano de 
Capacitação na UCP e demais unidades 
do IPEA.

De modo a evitar o pagamento desnecessário de 
comissão de compromisso, entendemos que prelimi-
narmente à formalização dos instrumentos contratuais, 
deva ser verificado, pelo Ministério da Fazenda, o grau 
de cumprimento das mencionadas condicionalidades, 
mediante manifestação prévia do BID.

Entendemos que as obrigações contratuais cons-
tantes da minuta do Acordo de Empréstimo são passí-
veis de cumprimento pelas partes envolvidas, não atri-
buindo ao Tesouro Nacional riscos superiores àqueles 
normalmente assumidos em operações já contratadas 
com organismos multilaterais de crédito.

VI — Demais Informações

Constam do processo as informações elabora-
das por esta STN relativas às finanças da União, às fls. 
98/140, atualizadas no endereço http://www.tesouro.
fazenda.gov.br, bem como as demais análises de que 
trata o artigo 3° da Portaria MEFP n° 497/90, para en-
caminhamento ao Senado Federal.

Registre-e que foi verificada, na presente data, 
a observância, por parte da União, da restrições esta-
belecidas na Lei Complementar n° 101, de 4-5-2001, 
para a contratação de operações de crédito.
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VII — Conclusão

À vista do exposto, nada temos a opor à contrata-

ção da operação em apreço, desde que,  previamente 

à formação do Acordo de Empréstimo, seja verificado 

pelo Ministério da Fazenda o cumprimento das condi-

cionalidades mencionadas no parágrafo 18.

À consideração superior, sugerindo o encami-

nhamento do presente processo à PGFN, para as 

providências de sua alçada. – Patrícia C. P. Martins, 

Analista de Finanças e Controle – Eduardo Luiz Gau-
dard, Gerente da COREF.

De acordo. À consideração do Sr. Secretário-
Adjunto do Tesouro Nacional. – Eduardo Coutinho 
Guerra, Coordenador Geral da COREF.

De acordo. À consideração do Secretário-Adjunto 
do Tesouro Nacional. – Marcus Pereira Aucélio, Se-
cretário-Adjunto do Tesouro Nacional.

De acordo. Encaminhe-se o processo à PGFN, 
como sugerido. – Líscio Fábio de Brasil Camargo, 
Secretário do Tesouro Nacional, Substituto.
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Nota nº 184/GERFI/COREF/STN

Em, 14 de fevereiro de 2007

Assunto: República Federativa do Brasil (Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão/IPEA). Operação 
de crédito externo, no valor de US$7.150.000,00, com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. Re-
cursos destinados ao Programa “Diagnósticos, Perspec-
tivas e Alternativas para o Desenvolvimento do Brasil” 
– IPEA Pesquisa. Pedido de autorização.
Ref.: Processo MF nº 10951.002170/2006-37

Senhor Coordenador-Geral,
De modo a atender ao disposto no art. 98 do De-

creto nº 93.872, de 23-12-86, e em consonância com a 
Carta-Circular nº 2.771, de 20-11-97, do Banco Central 
do Brasil, que trata dos procedimentos para o Registro 
de Operações Financeiras – ROF, sugerimos a inserção 
no sistema da seguinte manifestação: “Esta Secretaria, 
nos termos do artigo 98 do Decreto nº 93.872, de 23-
12-86, nada tem a opor seja o Ministério do Orçamento 
e Gestão credenciado a negociar operação de crédito 
externo, com o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento – BID, no valor de US$7.150.000,00 (sete mi-
lhões, cento e cinqüenta mil dólares dos Estados Uni-
dos da América), cujos recursos serão destinados ao 
financiamento do Programa Diagnósticos, Perpectivas 
e Alternativas para o Desenvolvimento do Brasil. Im-
porta ressaltar, todavia, que a decisão deste Ministério 
somente será formalizada quando do encaminhamento 
da matéria ao Senado Federal”.

À consideração superior. – Patrícia C. P. Martins, 
Analista de Finanças e Controle – Eduardo Luiz Gau-
dard, Gerente da COREF/STN.

De acordo. – Eduardo Coutinho Guerra, Coor-
denador-Geral da COREF.

Memorando nº 4.822/2007/GERFI/COREF/STN

Em 16 de agosto de 2007

À Coordenadora-Geral de Operações Financeiras-
PGFN/COF
Assunto: República Federativa do Brasil (Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão/IPEA). Operação 
de crédito externo, no valor de US$7.150.000,00, com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID. 
Recursos destinados ao Programa “Diagnósticos, 
Perspectivas e Alternativas para o Desenvolvimento 
do Brasil” – IPEA Pesquisa. Pedido de autorização.
Ref.: Processo MF nº 10951.002170/2006-37

Tendo em vista a reestruturação do Ministério 
do Planejamento Orçamento e Gestão que ocasio-
nou a transferência do Instituto de Pesquisa Econô-
mica Aplicada – IPEA para a estrutura da Secretaria 
de Planejamento de Longo Prazo da Presidência da 
República, a Secretaria de Orçamento e Finanças in-
formou, mediante Fac-símile SOF/DECON/nº 15, de 
14-8-2007 (cópia em anexo) que não houve altera-
ção das dotações relativas ao ingresso de recursos 
externos, ao aporte de contrapartida, assim como ao 
pagamento de juros e demais encargos inerentes à 
operação em epígrafe.

Atenciosamente, – Eduardo Luiz Gaudard, Ge-
rente da COREF.
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Decic/Diope/Suaut-2007/024

Brasília, 16 de março de 2007

Pt. 0701365580
Secretaria do Tesouro Nacional – STN
Coordenação-Geral de Responsabilidades Financeiras 
e Haveres Mobiliários do Setor Público – COREF
Esplanada dos Ministérios, Bloco P – Ministério da 
Fazenda – 2º andar, sala 228 CEP 70048-900 – Bra-
sília (DF)
Fax: 3412-1465

Prezados Senhores,
Referimo-nos ao Registro de Operação Financei-

ra (ROF) TA410313 e ao Ofício nº 9/CGOFI/DIRAF, de 
26-2-2007, por meio dos quais o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA solicitou credenciamento 
para República Federativa do Brasil/Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão contratar operação 
de crédito externo, no valor de US$7.150.000,00, junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, 
recursos destinam-se ao financiamento do Programa 
Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas para o De-
senvolvimento do Brasil.

2. A propósito, informamos que, nesta data, por 
intermédio da carta de credenciamento Decic/Diope/Su-
aut-2007/022, de 16-3-2007, o Banco Central do Brasil 
credenciou a República Federativa do Brasil/Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão a negociar re-
ferida operação no exterior, nas condições constantes 
do ROF supra, relacionadas abaixo:
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3. Outrossim, esclarecemos que o credencia-
mento foi concedido com base nas declarações e nos 
documentos apresentados pelos promitentes devedor 
e credor, podendo o Banco Central do Brasil apurar 
a veracidade das informações, na forma do artigo 62 
do Decreto nº 55.762, de 17-2-65. A cobrança ou o 
pagamento, a qualquer título, em moeda nacional ou 
estrangeira, de ônus ou encargos que não estejam 
expressamente aprovados pelo Banco Central ou, 
ainda, eventuais divergências nas declarações ou nos 
documentos, tornarão sem efeito, automaticamente, o 
credenciamento.

4. Ademais, informamos ao tomador que a ope-
ração estará definitivamente registrada no ROF com 
a condição de “concluído”, após a inclusão de eventos 
informando a Resolução do Senado Federal, a mani-
festação favorável da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, a aprovação do Exmº Sr. Ministro 
da Fazenda e a assinatura do contrato.

5. Finalmente, esclarecemos que o credencia-
mento tem validade 90 dias a contar desta data.

Atenciosamente, – Fernando Celso Gomes de 
Souza, Chefe de Unidade, em exercício.

Departamento de Combate a Ilícitos Financei-
ros e Supervisão de Câmbio e Capitais Internacionais 
– DECIC – Fernando Celso Gomes de Souza, Chefe 
de Unidade, em exercício.

Aviso nº 13/GMEAE/PR

Brasília, 29 de novembro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Guido Mantega
Ministro de Estado da Fazenda
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar Brasília 
– DF
Assunto: Contrato de Empréstimo BID nº 1841/OC-BR
(Processo nº 10.951.002170/2006-37-MF)

Senhor Ministro,
O Decreto nº 6.217 de 4 de outubro de 2007 es-

tabelece a vinculação do IPEA – Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada ao Núcleo de Assuntos Estraté-
gicos da Presidência da República, subordinado ao 
Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos Estra-
tégicos. Torna-se, assim, necessário ratificar os termos 
do Aviso nº 5/2007 da extinta Secretaria de Planeja-
mento de Longo Prazo, na qual informamos a Vossa 
Excelência da concordância e interesse na aprovação 
do referido Contrato de Empréstimo.

2. Solicitamos, ainda, providências no sentido de 
que sejam efetuadas as alterações necessárias nos ins-
trumentos jurídicos a serem firmados com o BID, inserin-
do-se o Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República no lugar da Secretaria de Planejamento de 
Longo Prazo da Presidência da República.

Atenciosamente. – Roberto Mangabeira Un-
ger, Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos 
Estratégicos.

Aviso nº 395 /2006/MP

Brasília, 1º de novembro de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Guido Mantega
Ministro de Estado da Fazenda
Assunto: Operação de crédito junto ao BID para finan-
ciamento do Projeto intitulado Diagnóstico, perspec-
tivas e alternativas para o desenvolvimento do Brasil 
– IPEA Pesquisa (BR-L 1060).

Senhor Ministro,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar 

que sejam adotadas as providências necessárias à 
obtenção de financiamento/cooperação técnica reem-
bolsável junto ao Banco Interamericano de Desenvol-
vimento – BID, no valor de US$7.129,027, destinado 
à realização do Projeto Diagnóstico, Perspectivas e 
Alternativas para o Desenvolvimento do Brasil – IPEA 
Pesquisa (BR-L 1060), a ser executado pelo Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, fundação 
pública vinculada a este Ministério.

2. O Projeto será desenvolvido durante cinco 
anos e tem por finalidade contribuir para a melhor for-
mulação, acompanhamento e avaliação das políticas 
públicas, através da melhor produção, sistematização 
e disseminação dos conhecimentos sobre os desafios 
ao desenvolvimento do País, com indicação de alter-
nativas de solução.

3. Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, os 
elementos necessários à abertura das negociações com 
o BID acerca da mencionada operação de crédito.

Atenciosamente, – Paulo Bernardo Silva, Ministro 
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

PARECER TÉCNICO

Interesse econômico e social da operação desig-
nada Diagnóstico, Perspectivas e Alternativas para o 
Desenvolvimento do Brasil – IPEA PESQUISA.

1. Introdução
Os benefícios advindos da estabilidade econômica 

precisam ser consolidados por intermédio de uma série 
de reformas, dirigidas a eliminar: as causas estruturais 
do desequilíbrio fiscal; as ameaças à competitividade 
dos produtos brasileiros; os obstáculos ao pleno fun-
cionamento do mercado de trabalho; as restrições às 
políticas voltadas ao desenvolvimento econômico; e 
as desigualdades sociais. Neste contexto, o Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) vem desem-
penhando papel de destaque na formulação, acompa-
nhamento e avaliação das políticas públicas no Brasil, 
embasando discussões no âmbito do Governo e da 
sociedade, contribuindo, dessa forma, para a tomada 
de decisões mais eficientes e eficazes.

A presente proposta, com vistas ao estabeleci-
mento de uma nova operação de cooperação técnica 
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reembolsável, com o Banco Interamericano de De-
senvolvimento – BID, tem por objetivo, justamente, 
fortalecer, no Ipea, as capacidades de produção, sis-
tematização e disseminação de conhecimentos sobre 
os desafios ao desenvolvimento do País e respectivas 
alternativas de solução.

2. Histórico
Em outubro de 1997, com o objetivo de fortale-

cer a capacidade institucional do IPEA e demais insti-
tuições de pesquisa econômica e estatística, visando 
contribuir à definição, planejamento e avaliação das 
políticas públicas de forma descentralizada e partici-
pativa, o Banco Interamericano de Desenvolvimento 
– BID financiou o Programa de Pesquisa e Desenvol-
vimento de Políticas Públicas – Rede IPEA.

Para o Ipea, esse Programa teve importância 
fundamental ao alavancar o fortalecimento institucio-
nal e dinamizar a produção de estudos e pesquisas, 
além de auxiliar a Instituição a superar os efeitos da 
crise fiscal na Administração Pública. Foi criada a Rede 
IPEA de Conhecimento, RIC, com ênfase no comparti-
lhamento de metodologias e indicadores de avaliação 
de políticas públicas, e na divulgação de bases de da-
dos, publicações, resultados de estudos e pesquisas, 
seminários e conferências. Um dos pontos fortes do 
programa foi a criação o Ipeadata, importante base de 
dados macro e micro-econômicos, e de informações 
de caráter regional, disponíveis para a sociedade e 
governos no portal do Instituto, e que recebe cerca e 
500.000 visitas por ano.

Do ponto de vista administrativo, o Programa 
possibilitou a reorganização da estrutura de gestão e 
coordenação do IPEA. Com a criação de uma Unida-
de de Coordenação de Programas, formada por uma 
equipe de servidores públicos permanentes, admitidos 
por concurso público, foram reformulados os proces-
sos de elaboração e monitoramento dos planos de 
trabalho, com maior aderência às normas internas e 
externas, transparência das atividades desenvolvidas 
e divulgação dos resultados alcançados.

O programa teve grande importância ao viabilizar 
o estabelecimento de uma nova dinâmica institucional 
cuja finalidade era criar novos espaços de atuação 
para a Instituição, aumentando capilaridade do co-
nhecimento disseminado, até então restrito a pesqui-
sadores, especialistas, acadêmicos e formuladores de 
políticas públicas. Nesse contexto, foram lançados o 
estudo bienal Radar Social, a revista mensal Desafios 
do Desenvolvimento, e o projeto anual Brasil – O Es-
tado de uma  Nação.

3. O Programa Ipea Pesquisa
A nova operação, denominada Ipea Pesquisa, 

será um importante instrumento de agregação de va-
lor aos produtos e serviços prestados pelo Ipea, na 
medida em que contribuirá para a realização dos es-
tudos e pesquisas da instituição e, sobretudo, para o 
desenvolvimento institucional, tendo em vista o foco 

no aperfeiçoamento dos processos de gestão. Para 
tanto, são previstas ações baseadas na realização 
de estudos e pesquisas de Características integrado-
ras, no fortalecimento da cooperação com entidades 
congêneres, no aperfeiçoamento dos mecanismos de 
disseminação do conhecimento e, por fim, na melhoria 
dos processos de gestão estratégica.

3.1. O Programa
O desenho do Programa ora proposto levou em 

consideração os problemas identificados e as lições 
aprendidas durante a execução do Rede IPEA. Em 
conseqüência, serão fortalecidas áreas estratégicas 
que contribuíram para melhorar o desempenho da 
Instituição.

Serão concebidos e executados projetos estru-
turadores, definidos por critérios de relevância para o 
Governo, sociedade e comunidade acadêmica, contri-
buindo para o fortalecimento institucional e agregando 
valor à produção do Instituto. Será desenvolvido um 
modelo de avaliação institucional da qualidade e dos 
impactos dos produtos do IPEA junto aos seus Stak-
eholders – Governo, sociedade brasileira e comuni-
dade acadêmica.

Para assegurar o objetivo estratégico de estar em 
contato permanente com a fronteira do conhecimento 
e do desenvolvimento da pesquisa aplicada para sub-
sidiar a ação governamental, o Programa permitirá ao 
corpo técnico do IPEA a interação com seus pares de 
outras entidades de alto nível. Por outro lado, o Progra-
ma resgatará uma pratica fundamental para o avanço 
da entidade, em diversas ocasiões da sua história: a 
presença de pesquisadores visitantes para estruturar 
áreas onde o IPEA disponha de pouca capacidade ou 
desenvolver projetos mais ambiciosos em áreas bem 
estruturadas.

A pesar dos esforços dos últimos anos para im-
plementar algumas iniciativas na área de gestão, não 
há, no IPEA, uma política institucional de fomento e 
sistematização de ações de criação, disseminação, 
compartilhamento e transferência do conhecimento 
gerado e das experiências adquiridas. Nesse sentido, o 
Programa apoiará o aperfeiçoamento dos processos

de gestão do conhecimento na instituição, o que 
contribuirá para agregar valor aos produtos e proces-
sos do Instituto e, sobretudo, ao seu principal ativo, o 
capital humano. O Programa apoiará o desenvolvimen-
to de competências para aprofundar o conhecimento 
sobre seus servidores e as atividades desenvolvidas, 
assim como o fortalecimento da capacidade, técnica e 
administrativa, da equipe da UCP, especialmente para 
o planejamento, coordenação, gestão, execução, moni-
toramento e avaliação dos resultados do Programa.

Nos últimos anos, o alto grau de obsolescência 
tecnológica demandou esforços para o processo de 
modernização da estrutura de Tecnologia de Informa-
ção do IPEA, sob o risco de comprometer, de maneira 
significativa, a qualidade de seus estudos e pesqui-



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  139 

sas. O Programa virá eliminar as grandes deficiências 
técnicas, através de um modelo de administração de 
processos de TI baseado em ITIL – Information Tech-
nology Infraestructure Library, assegurando os níveis 
de serviço necessários ao aumento da qualidade e do 
alcance da produção do IPEA.

Finalmente, o Programa proverá recursos para 
que o Ipea possa aperfeiçoar seu Mano de Comunica-
ção, estabelecendo políticas e diretrizes, consolidando 
uma agenda de ações prioritárias para a disseminação 
da produção da entidade para o grande público.

Para o alcance dos objetivos descritos; o Progra-
ma está estruturado em três componentes. O Compo-
nente 1, Desenvolvimento de Projetos Estruturadores 
(US5,010), tem por objetivo desenvolver projetos que 
fortaleçam a capacidade de pesquisa e a formulação, 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas, 
financiando as atividades de ampliação do projeto 
Brasil – O Estado de uma Nação; e a concepção e 
execução de outros quatro projetos estruturadores; o 
Componente 2, Cooperação e intercâmbio nacional 
e internacional ((U$1,320, que visa fortalecer a coo-
peração com pesquisadores e entidades, nacionais e 

internacionais, irá financiar o intercâmbio de pesqui-
sadores visitantes e especialistas, a participação de 
técnicos em eventos científicos internacionais, e a re-
alização do Forum Nacional; e o Componente 3, De-
senvolvimento institucional (U$1,520), para aperfeiçoar 
as condições de gestão e desempenho da instituição, 
apoiando o desenvolvimento de um piloto de avaliação 
da produção institucional, a formulação e implantação 
de um programa de desenvolvimento de competên-
cias, o aperfeiçoamento da gestão do conhecimento, 
o processo de gestão de projetos de pesquisa, o de-
senvolvimento e a implantação de um plano de gestão 
de Tecnologia de Informação e a aquisição de equi-
pamentos e softwares para modernização do parque 
tecnológico de informática, e, por fim, a ampliação do 
plano de comunicação e disseminação da produção 
para o grande público.

3.2. Custo e financiamento
O custo total do Programa está estimado em 

U$8,8 milhões, sendo 81% financiado pelo BID e o 
restante com recursos de contrapartida local. O prazo 
de execução será de cinco anos. O cronograma pre-
visto é mostrado no quadro abaixo:

4. Viabilidade institucional
Após realização, pelo BID, de processos de 

avaliação da capacidade institucional do Ipea e de 
sua Unidade de Coordenação de Projetos, UCP, por 
meio da metodologia Seci, constatou-se a boa ca-
pacidade instalada, experiência e competência na 
execução das atividades. A UCP manterá a mesma 
estrutura desenhada para o Rede Ipea  e será for-
talecida institucionalmente mediante a implementa-
ção de um plano, já elaborado, que contem as ações 
necessárias para reforçar e atualizar as habilidades 
pertinentes a execução de operações de crédito 
desta natureza.

5. Benefícios e beneficiários
O Ipea é o beneficiário de primeira ordem. Os 

governos Federal e estaduais, entidades de estatís-
tica, planejamento e pesquisa em políticas públicas, 
e a Academia, são beneficiários de segunda ordem. 
A sociedade em geral é a beneficiária em última ins-
tância, em particular os segmentos que utilizam, em 

seus trabalhos, os diversos produtos resultantes das 
atividades do Programa (bases de dados, estudos, 
livros, revistas e boletins, e eventos).

O benefício a ser alcançado pelo Ipea será o 
fortalecimento de sua missão institucional, alavan-
cando sua expertise e promovendo maior visibilidade 
dos resultados do seu trabalho. Para as entidades 
que formulam, executam, acompanham e avaliam 
políticas públicas, o benefício direto é a disponibi-
lidade de informações, metodologias, diagnósticos, 
alternativas de solução, medidas e instrumentos que 
tornem mais eficazes seu objeto de trabalho. O resul-
tado final desejado é uma contribuição mais efetiva 
para a melhoria do planejamento, formulação, gestão 
e avaliação de políticas públicas, fundamentais para 
os ganhos de eficiência das ações do Estado.

6. Justificativa para solicitação de financiamen-
to externo

Ao longo dos últimos oito anos o Ipea contou 
com o apoio do BID para o financiamento de suas 
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atividades de pesquisa, produção de informação, 
capacitação, divulgação e disseminação de conhe-
cimento, em atendimento à sua missão de apoio à 
concepção, acompanhamento e avaliação de políti-
cas públicas. As atividades realizadas com apoio do 
BID no âmbito do Programa Rede Ipea – centenas 
de projetos de pesquisa e dezenas de atividades de 
disseminação – aprofundaram o olhar analítico do 
Ipea sobre fatores limitantes ao desenvolvimento do 
País. Já o projeto Fortalecimento da Função Avalia-
ção de Políticas Públicas trouxe notáveis resultados 
para o melhor conhecimento da realidade socioeco-
nômica do País e o aprimoramento dos sistemas de 
avaliação de políticas públicas.

Ambos os projetos mencionados assentaram-se 
na articulação interinstitucional de uma ampla rede de 
parcerias com entidades produtoras de informações, 
estatísticas e pesquisas nas áreas. de intervenção 
do Ipea, inclusive de outros países. O BID estimulou 
e contribuiu para a çonstrução dessas parcerias. Tal 
articulação mais uma vez se fará necessária, visto 
o projeto Brasil – o estado de uma nação tratar-se 
também de uma ação que pretende contar com a 
contribuição e parceria de diversas instituições de 
pesquisa brasileiras.

A execução dos estudos por meio de projeto de 
cooperação técnica internacional garantirá, ademais, 
a flexibilidade necessária à contratação de pessoal 
especializado, bem como maior transparência na 
prestação de contas, de vez que exige auditoria es-
pecífica. – Alexandre de Ávila Gomide, Diretor de 
Cooperação  Desenvolvimento do IPEA.

NOTA/MP/CONJUR/JAR/Nº 1.627-4.3.16/ 2007

PROCESSO Nº 03100.000495/2007-11

Assunto: Análise de Minuta de “Con-
trato de Empréstimo de Cooperação Téc-
nica nº 1841/0C-BR” a ser firmado entre a 
República Federativa do Brasil e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento para 
financiamento do programa “Diagnósti-
cos, Perspectivas e Alternativas para o 
Desenvolvimento do Brasil” e da minuta 
do acordo de Cooperação Técnica a ser 
firmado entre a União e o Ipea para a exe-
cução do programa. Verificação do aten-
dimento das recomendações constantes 
dos itens 3, 4, 5, 7, 8, 9, II, 12, 13 e 14 do Pa-
recer/MP/Conjur/JAR/nº 0637-4.3.16/2007. 
Observações atendidas. Pela aprovação 
e prosseguimento do feito.

1. Os presentes autos, ainda na forma de dos-
siê, estiveram nesta Consultoria Jurídica para análise 
da instrução processual e dos aspectos jurídico-for-
mais das minutas relativas ao contrato de Emprés-
timo de Cooperação Técnica nº 1.841/0C-BR a ser 

formalizado entre a República Federativa do Brasil 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, des-
tinado à República Federativa do Brasil e o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, destinado à 
execução do Programa Diagnósticos, Perspectivas e 
Alternativas para o Desenvolvimento do Brasil, bem 
como a minuta do Acordo de Cooperação Técnica 
a ser firmado entre a União e o IPEA, no qual são 
firmados os compromissos daquela Fundação como 
instituição executora do referido Programa.

2. Nos termos do documento de fls. 3/46 e 
47/51, a minuta do contrato de empréstimo expressa 
como objeto a obtenção dos recursos junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento para financiar 
o Programa e a minuta de Acordo de Cooperação 
Técnica visa a firmar o compromisso e a estabelecer 
as obrigações do executor do Programa.

3. A análise jurídica das propostas consta do 
Parecer/MP/Conjur/JAR/nº 0637–4.3.16/2007, fls. 
52/62, que concluiu pela admissibilidade, desde que 
atendidas as sugestões apontadas nos itens 3, 4, 5, 
7, 8, 9, 11, 12, 13 e 14 daquele Parecer.

4. Retornando os autos a esta Consultoria, o 
processo foi efetivamente autuado e por meio do Pa-
recer PF-Ipea/MT nº 56/2007, fls. 64/66, documentos 
de fls. 67/72 e a Nota Técnica nº 96/SEAIN/MP, fl. 
74/75, a Administração apresenta as justificativas e 
esclarecimentos e se compromete a cumprir as re-
comendações no que se refere a obter as autoriza-
ções de órgãos e entidades competentes ainda não 
obtidas, assim como a promover o cumprimento de 
formalidades legais de instrução do processo para 
a contratação de operação de crédito externo, con-
forme recomendado no citado parecer.

5. Por meio dos documentos de fls. 69/70, com-
prova a apreciação da proposta pela COFIEX e apre-
senta a respectiva autorização do Ministro de Estado 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, inclusive 
com a posterior autorização de alteração do valor 
da operação de crédito para o montante constante 
da minuta do contrato de empréstimo. 

6. Relativamente aos aspectos formais da mi-
nuta de contrato de empréstimo, as recomendações 
contidas no item 13 do parecer foram apresentadas 
para adequação à linguagem técnica correta, uma 
vez que não se pode confundir empréstimo com fi-
nanciamento, pois enquanto no primeiro os valores 
podem ser utilizados de forma livre pelo tomador, no 
segundo a utilização é vinculada a uma destinação, 
previamente definida, além disso, a recomendação 
buscou obter uma padronização de linguagem, uma 
vez que aquele instrumento uma ora utiliza a ex-
pressão financiamento outra ora usa a expressão 
empréstimo.

7. Buscando justificar aquele quesito, foi es-
clarecido que o IPEA, de fato, assumirá todas as 
obrigações do contrato de empréstimo, inclusive 
aquela de amortização do empréstimo, já existindo 
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até previsão orçamentária, e no item 12 do Parecer 
PF-Ipea/MP nº 56/2007, fl. 65, a Administração es-
clarece que foi empregada aquela nomenclatura por 
indicação do BID e prontamente aceita nas negocia-
ções ocorridas com os representantes brasileiros, 
Entretanto, em momento posterior, na Nota Técni-
ca nº 96/SEAIN/MP, fl. 75, a Administração informa 
que irá fazer a adequação quando a PGFN adotar 
os procedimentos finais:

“...Uma vez observado pela STN e pela 
PGFN o atendimento de todos os requisitos 
legais para a firma do contrato de financia-
mento externo, aquela última verifica a cor-
reção textual, inclusive lingüística, de modo 
a compatibilizar com exatidão a letra do do-
cumento a ser firmado ....”.

8. Quanto às sugestões indicadas no item 14, 
para adequação da minuta do Acordo de Coopera-
ção Técnica, conforme consta do item 15 do Parecer 
de fl. 66, tais modificações foram implementadas, 
o que efetivamente pode ser constatado na minuta 
acostada à contracapa, a qual recomendou juntar 
ao processo com a respectiva numeração.

9. Ante o exposto, considerando que os pon-
tos levantados pela análise jurídica foram tendidos 
ou justificados pela Administração, sem adentrar ao 
mérito das justificativas apresentadas, no que se re-
fere ao processo, julgamos terem sido acatadas as 
sugestões contidas no referido Parecer desta Conjur, 
assim como sobre as recomendações de adequação 
do ponto de vista jurídico-formal, indicadas nos itens 
13 e 14 do Parecer, razão pela qual opinamos pelo 
prosseguimento do feito e pela aprovação das mi-
nutas com a observação do item 7 acima, uma vez 
que não se vislumbra nenhum indício de irregulari-
dade ou ilegalidade.

10. Ante o exposto, sugerimos o retorno dos 
autos à Secretaria Executiva para ciência e encami-
nhamento ao IPEA, objetivando a adoção das me-
didas que entender cabíveis para prosseguimento 
do feito.

À consideração superior.
Brasília, 25 de maio de 2007. – José Antonio 

Rodrigues Santiago, Advogado da União.
De acordo. À consideração Superior Jurídico. 
Em 25-5-2007. – Lana Lívia Almeida Cardim, 

Coordenador-Geral Jurídico de Orçamento, Licita-
ções e Contratos Substituto.

Aprovo. À Secretaria Executiva.  – A Paula Pas-
sos Severo Consultora Jurídica-Adjunta.

PARECER PF-IPEA/MT Nº 48/2007

Assunto: Contrato de Empréstimo de Cooperação 
Técnica n° 1.841/0C-BR a ser firmado com o BID.

1. Vem a exame desta Proju minuta de Contrato 
de Empréstimo de Cooperação Técnica n° 1.841/OC-

BR a ser firmado entre a República Federativa do 
Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimen-
to–BID, para a realização do Programa “Diagnósticos, 
Perspectivas e Alternativas para o Desenvolvimento 
do Brasil–IPEA-Pesquisa”. Integram o instrumento 
as Disposições Especiais, as Normas Gerais e os 
Anexos A e B.

2. Assim, as Disposições Especiais cuidam das 
partes, objeto, órgão executor, custo e financiamento, 
aqui compreendidos a amortização, juros, comissão 
de crédito e desembolsos, a execução do programa. 
As Normas Gerais cuidam de detalhar a operaciona-
lização dos itens anteriormente elencados. Por fim, 
os Anexos A e B tratam do Programa, contemplan-
do objetivo, desenvolvimento de projetos estrutura-
dores, cooperação e intercâmbio, desenvolvimento 
institucional, custo do Programa e execução, a ad-
mitir a utilização do pregão eletrônico e do registro 
de preços como modalidades de processo seletivo 
para contratação de compras e serviços.

3. De conformidade com a Introdução das Dispo-
sições Especiais do Contrato de Empréstimo, figuram 
como partes do instrumento a República Federativa 
do Brasil, por meio do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento–BID. O IPEA, embora não signa-
tário do documento de ajuste, apresenta-se como 
“Órgão Executor” do Programa, cabendo-lhe não só 
a execução, como, também, a utilização dos recur-
sos do financiamento.

4. As condições de custo, financiamento, amor-
tização, juros e desembolsos contemplados nos Ca-
pítulos I, II e III das Disposições Especiais, foram 
objeto de negociações conduzidas pelos Ministérios 
do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazen-
da, que, igualmente e a tal respeito, exararão os 
respectivos pareceres jurídicos.

5. No que concerne aos compromissos de exe-
cução, a cargo do IPEA, passa-se ao exame de 
legalidade, tema de competência desta unidade 
jurídica.

6. Preliminarmente, no que respeita às con-
dições especiais prévias ao primeiro desembolso 
– instrumento jurídico a ser firmado entre o Ministé-
rio do Planejamento, Orçamento e Gestão e o IPEA, 
Plano Operativo Anual, atos do Presidente do IPEA 
relativamente a questões operacionais – contem-
pladas no Capítulo III das Disposições Especiais, 
tem-se que são atos administrativos fundados nas 
competências institucionais deste Instituto, não se 
revestindo de excepcionalidade jurídica.

7. O Capítulo IV das Disposições Especiais do 
Contrato de Empréstimo, ao tratar da execução do 
Programa, estabelece as condições para aquisição 
de bens a contratação e seleção de consultores. 
Assim, os procedimentos serão, conforme o caso, 
concorrência pública internacional, concorrência 
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internacional limitada ou licitação pública nacional, 
privilegiando-se, em geral, o menor preço.

8. Assim como a Política para Seleção e Con-
tratação de Consultores do Banco, as determinações 
contidas nas Disposições Especiais quanto à prévia 
publicidade do certame, critérios objetivos de julga-
mento fixados no edital, limitação de acréscimos ou 
supressões ao contrato, são, em tudo, compatíveis 
com os princípios constitucionais e normas norte-
adores da atuação da Administração Pública e, em 
especial, com o disposto no § 5º, do art. 42 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993. É mesmo facul-
tado que se utilizem modalidades especificadas na 
legislação brasileira, como o pregão eletrônico (uti-
lizando-se o Sistema COMPRASNET do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão) e a Ata de 
Registro de Preços.

9. O mesmo Capítulo IV estabelece, ainda, a 
obrigatoriedade de apresentação do Plano de Aqui-
sições, de relatórios de avaliação, de manutenção de 
registros e de facultar inspeções e auditorias, estas 
realizadas pela Secretaria Federal de Controle Interno 
da Controladoria-Geral da União da Presidência da 
República. Observa-se que são condições de exe-
cução comuns aos instrumentos de ajuste/convênio 
firmados entre órgãos da administração, condizentes, 
pois, com o nosso ordenamento jurídico pátrio.

Em face do exposto, entende-se que a proposta 
de Contrato de Empréstimo e seus elementos inte-
grantes revestem-se da necessária legalidade, não 
havendo óbice jurídico à assinatura.

Com tais considerações, submeto o presente 
Parecer ao Senhor Presidente do IPEA.

Brasília, 2 de maio de 2007. – Maria Tereza 
Correia da Silva, Procuradora-Chefe/IPEA, Matrí-
cula: 6223644, Flávia de Oliveira Vianna Monteiro, 
SIAPE-237971.

PARECER PF-IPEA/LF Nº 144/2007

Processo: 03100.000495/2007-11

Origem: Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão

Interessado: Instituto de Pesquisa Econômica Apli-
cada

Assunto: Acordo de cooperação técnica com o Ban-
co Interamericano de Desenvolvimento – BID, MP, e 
Ipea, encaminha minuta.

Ementa: Substituição do órgão de vinculação 
do IPEA.

1. O Gabinete da Presidência do Ipea remete 
a esta Procuradoria os termos da nova minuta de 
“Contrato de Empréstimo de Cooperação Técnica nº 

18.410C-BR”, propondo a substituição do órgâo de 
vinculaçLo do Ipea no referido documento.

2. É importante destacar que o Ipea, que é 
uma autarquia do tipo fundacional, era vinculada ao 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Entretanto, a partir de 21 de junho de 2007, com a 
publicação do Decreto nº 6.129, de 20 de junho de 
2007, a vinculaçào desta Fundação passou para 
a Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da 
Presidência da República, que foi criada mediante 
as disposições da Medida Provisória nº 377, de 18 
de junho de 2007, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 do junho de 2007.

3. No entanto, a Secretaria de Planejanento 
de Longo Prazo da Presidência da República foi 
extinta, visto que na Sessão Deliberativa Ordinária 
do Senado Federal, de 26-9-2007, foram rejeitados 
os pressupostos de urgência e relevância do Proje-
to de Lei de Conversão nº 27, de 2007, proveniente 
da Medida Provisória nº 377/2007, que criava a re-
ferida Secretaria.

4. Em 4-10-2007, foi publicado no Diário Oficial 
da União, o Ato Declaratório nº 1/2007, em que o 
Senado Federal determina o arquivamento da Me-
dida Provisória nº 377/2007, nos termos do dispos-
to no parágrafo único do art. 8º da Resolução nº 1, 
de 2002-CN.

5. Porém, com a publicação no DOU de 4-10-
2007, do Decreto nº 6.217, a vinculação do Ipea 
passou para o Núcleo de Assuntos Estratégicos 
da Presidência da República, que é subordinado 
ao Ministro de Estado Extraordinário de Assuntos 
Estratégicos.

6. Dessa forma verifica-se que a substituição 
proposta na nova minuta do contrato é obrigatória, 
tendo em vista as disposições legais supra citadas, 
de criação e extinção da Secretaria de Planejanen-
to de Longo Prazo da Presidência da República e 
de alteração da vinculação do Ipea, que passou da 
Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Pre-
sidência da República para o Núcleo de Assuntos 
Estratégicos da Presidência da República.

7. As demais disposições estabelecidas na ver-
são anterior do contrato não sofreram alterações.

8. Em face do exposto, entende-se que a nova 
proposta do Contrato de Empréstimo e seus elemen-
tos integrantes revestem-se da necessária legalidade, 
não havendo óbice jurídico à assinatura.

9. Recomenda-se o retorno do documentos ao 
Gabinete da Presidência do Ipea.

É o entendimento, sub censura.
Brasília, 19 de outubro de 2007. – Luzia de Fá-

tima Pereira de Carvalho, Procuradora Federal em 
exercício no Ipea. Matrícula: Siape nº 436.666.

De acordo.
Restitua-se ao Gabinete da Presidência, como 

sugerido.
Em 19-10-2007. – Maria Teresa Correia da Sil-

va, Procuradora-Chefe/Ipea. Matrícula: 6.223.644.
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Resolução e– 4/2007

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA Nº 1.841/OC-BR 

entre a 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E o 
BANCO INTERAMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO

Programa Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas 
para o Desenvolvimento do Brasil – IPEA Pesquisa 

data prevista

LEG/OPRI/IDBDOCS: 813435

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

DISPOSICÕES ESPECIAIS

INTRODUÇÃO

Partes, Objeto, Elementos Integrantes 
e Õrgão Executor

1. PARTES E OBJETO DO CONTRATO
CONTRATO celebrado no dia __ de _____ de 

___¹ entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
a seguir denominada ‘Mutuária’, e o BANCO INTE-
RAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO, a seguir 
denominado Banco”, para cooperar na execução de 
um Programa de pesquisas, a seguir denominado 
“Programa”. O Anexo A apresenta os aspectos mais 
relevantes do Programa.

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E 
REFERÊNCIA ÀS NORMAS GERAIS

(a) Integram este Contrato as Disposições Es-
peciais, as Normas Gerais e os Anexos A e B, que se 
juntam ao presente. Se alguma estipulação das Disposi-
ções Especiais ou dos Anexos não concordar ou estiver 
em contradição com as Normas Gerais, prevalecerá 
o disposto nas Disposições Especiais ou nos Anexos 
respectivos. Quando existir discrepância ou contradição 
entre estipulações das Disposições Especiais ou dos 
Anexos, será aplicado o princípio de que a disposição 
específica prevalece sobre a geral.

(b) As Normas Gerais estabelecem pormenori-
zadamente as disposições de procedimento relativas 
à aplicação das cláusulas sobre amortização, juros, 
comissão de crédito, inspeção e supervisão, desem-
bolso, bem como outras disposições relacionadas com 
a execução do Programa. As Normas Gerais incluem 
também definições de caráter geral.

1. Dada da assinatura

3. ÓRGÃO EXECUTOR
As partes concordam que a execução do Programa 

e a utilização dos recursos do Financiamento do Banco 
serão efetuadas pela Mutuária, por mero do Núcleo de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República, por 
intermédio do Instituto de Pesquisa Econômica Aplica-
da – IPEA, a seguir denominado “Órgão Executor” ou 
“IPEA”, cuja capacidade legal e financeira para atuar 
nessa qualidade é atestada pela Mutuária.

CAPÍTULO I 
Custo, Financiamento e Recursos Adicionais

CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo 
total do Programa é estimado em quantia equivalente a 
US$8.800.000 (oito milhões e oitocentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América). Salvo disposição em con-
trário neste Contrato, o termo “dólares” significa a moeda 
de curso legal nos Estados Unidos da América.

CLÁUSULA 1.02. Valor do Financiamento. (a) 
Nos termos deste Contrato, o Banco compromete-se a 
conceder à Mutuária, e esta aceita, um financiamento, a 
seguir denominado “Financiamento”, a débito dos recur-
sos do Mecanismo Unimonetário do capital ordinário do 
Banco, até um montante de US$7.150.000 (sete milhões 
cento e cinqüenta mil dólares), que façam parte dos re-
feridos recursos. As quantias desembolsadas a débito 
deste Financiamento constituirão o “Empréstimo”.

(b) O Mútuo será um Empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na Libor e 
poderá ser alterado para um Empréstimo do Mecanis-
mo Unimonetário com Taxa de Juros Ajustável somente 
se a Mutuária decidir realizar esta alteração de acordo 
com o estipulado na Cláusula 2.03 destas Disposições 
Especiais e no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de Moeda. 
Não obstante o disposto nas cláusulas 1.02 e 3.01 (a) 
destas Disposições Especiais, se o Banco não tiver 
acesso à Moeda Única pactuada, este, em consul-
ta com a Mutuária, desembolsará outra Moeda Úni-
ca que julgue apropriada. O Banco poderá continuar 
efetuando os desembolsos em outra Moeda Única 
que julgue apropriada enquanto continuar a falta de 
acesso à Moeda Única pactuada. A amortização do 
Empréstimo pela Mutuária será feita na Moeda Única 
desembolsada, com os encargos financeiros que cor-
respondam a essa moeda.

CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais. O valor 
dos recursos adicionais que, de acordo com o Artigo 
6.04 das Normas Gerais, a Mutuária se compromete 
a fornecer oportunamente para a completa e ininter-
rupta execução do Programa, é estimado em quantia 
equivalente a US$1.650.000 (um milhão seiscentos e 
cinqüenta mil dólares), sem que esta estimativa impli-
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que limitação ou redução da obrigação da Mutuária de 
acordo com o referido Artigo.

CAPÍTULO II 
Amortização, Juros, Inspeção, Supervisão 

e Comissão de Crédito

CLÁUSULA 2.01. Amortização. O Empréstimo 
deverá ser amortizado pela Mutuária mediante o pa-
gamento de prestações semestrais, consecutivas e, 
na medida do possível, iguais. A primeira prestação 
deverá ser paga no dia ____ de _____ ², de acordo 
com o disposto no Artigo 3.01 das Normas Gerais, e 
a última até o dia ____ de __________³

CLÁUSULA 2.02. Juros. (a) A Mutuária pagará juros 
sobre os saldos devedores diários do Empréstimo a uma 
taxa que será determinada de acordo com o estipulado 
no Artigo 3.04 das Normas Gerais para um Empréstimo 
do Mecanismo Unimonetário com Taxa de Juros Basea-
da na Libor. O Banco notificará a Mutuária, tão logo seja 
possível, depois de determinar a taxa de juros aplicável 
durante cada Trimestre ou Semestre, conforme o caso. 
Se a Mutuária decidir alterar sua escolha da taxa de juros, 
conforme o estipulado na Cláusula 2.03 destas Disposi-
ções Especiais e no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, 
a Mutuária pagará juros a uma taxa que se determinará 
de acordo com o estipulado no Artigo 3.04 das Normas 
Gerais para um Empréstimo do Mecanismo Unimonetá-
rio com Taxa de Juros Ajustável.

(b) Os juros serão pagos semestralmente nos 
dias 15 (quinze) dos meses de setembro e março de 
cada ano, a patir de _____de _______de _______4 , 
de acordo com o disposto no Artigo 3.01 das Normas 
Gerais.

CLÁUSULA 2.03. Confirmação ou opção para 
alterar a alternativa de taxa de juros aplicável ao Fi-
nanciamento. De acordo com o disposto no Artigo 4.01(g) 
das Normas Gerais, a Mutuária deverá confirmar para 
o Banco, por escrito, como condição prévia ao primeiro 
desembolso dos recursos do Financiamento, sua decisão 
de manter a opção de taxa de juros aplicável ao Finan-
ciamento conforme o estipulado nas Cláusulas 1.02(b) e 
2.02(a) destas Disposições Especiais, ou sua decisão de 
modificar sua opção pela taxa de juros selecionada para 
a alternativa de Taxa de Juros Ajustável. Uma vez que 
a Mutuária tenha exercido sua opção, de acordo com o 
estipulado no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, a alter-
nativa de taxa de juros aplicável ao Financiamento não 
poderá ser alterada novamente, em nenhum momento 
durante a vigência deste Contrato de Empréstimo.

2. Seis meses após o prazo do último desembolso (5 anos).
3. Vinte anos da data de assinatura do Contrato de Empréstimo.
4. Aos seis meses da data de assinatura do Contrato de Emprés-
timo

CLÁUSULA 2.04. Recursos para inspeção e 
supervisão gerais. Durante o período de desembol-
sos, não serão reservados recursos do Financiamento 
para atender despesas de inspeção e supervisão ge-
rais, salvo se o Banco estabelecer o contrário durante 
tal período, em conseqüência da revisão semestral dos 
encargos financeiros dos empréstimos que concede 
e notificar a Mutuária a respeito. Em nenhum caso, 
para atender as referidas despesas em um Semestre 
determinado, poderão destinar-se recursos superiores 
a 1% do valor do Financiamento, dividido pelo núme-
ro de Semestres compreendido no prazo original de 
desembolsos.

CLÁUSULA 2.05. Comissão de crédito. A Mu-
tuária pagará uma Comissão de Crédito de 0.25% 
ao ano, conforme o estabelecido no Artigo 3.02 das 
Normas Gerais. Este percentual poderá ser modifica-
do semestralmente pelo Banco, sem que, em caso 
algum, possa exceder o percentual previsto no men-
cionado Artigo.

CAPÍTULO III 
Desembolsos

CLÁUSULA 3.01. Moedas dos desembolsos 
e utilização dos recursos. (a) O Financiamento será 
desembolsado em dólares que façam parte do Meca-
nismo Unimonetário dos recursos do Capital Ordiná-
rio do Banco, para pagar bens adquiridos e serviços 
contratados mediante licitação internacional e para os 
outros propósitos indicados neste Contrato.

(b) Os recursos do Financiamento serão utiliza-
dos somente para o pagamento de bens e serviços 
originários dos países membros do Banco.

CLÁUSULA 3.02. Condições especiais prévias 
ao primeiro desembolso. O primeiro desembolso dos 
recursos do Financiamento está condicionado a que 
o Órgão Executor apresente ao Banco, de forma que 
este considere satisfatória, além das condições pré-
vias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas Gerais, os 
seguintes requisitos:

(a) O instrumento jurídico firmado entre 
o Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presi-
dência da República e o IPEA, em que este 
assume todas as obrigações estabelecidas 
neste Contato;

(b) Plano Operativo Anual (POA) para o 
primeiro ano de execução do Programa;

(c) Ato do Presidente do IPEA consti-
tuindo formalmente uma unidade de coorde-
nação do Programa (UCP), com a designa-
ção de seu coordenador e a devida lotação 
de pessoal; e
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(d) Ato do Presidente do IPEA aprovan-
do: (i) o Regulamento Operativo (RO) do Pro-
grama; (ii) o Sistema de Gestão de Projetos 
(SGP) a ser implantado na UCP; e (iii) o Plano 
de Capacitação em planificação, execução, 
monitoramento e avaliação de projetos para 
os servidores designados à UCP, extensivo a 
outras unidades do IPEA envolvidas na exe-
cução do Programa; e (iv) os critérios de im-
plantação do Plano de Capacitação na UCP 
e demais unidades do IPEA.

CLÁUSULA 3.03. Reembolso de despesas a 
débito do Financiamento. Com a concordância do 
Banco, os recursos do Financiamento poderão ser 
utilizados para reembolsar despesas efetuadas ou 
financiar as que se efetuem com o Programa a par-
tir de 31 de janeiro de 2007 e até a data do presente 
Contato, desde que se tenham cumprido requisitos 
substancialmente análogos aos estabelecidos neste 
instrumento.

CLÁUSULA 3.04. Prazo para comprometer e 
para desembolsar os recursos do Financiamento. 
(a) O prazo para comprometer os recursos do Finan-
ciamento será de 54 meses, contados a partir da vi-
gência do presente Contrato.

(b) O prazo para finalizar os desembolsos dos 
recursos do Financiamento que tenham sido compro-
metidos de acordo com a alínea (a) desta Cláusula 
será de 5 anos, contados a partir da data de vigência 
do presente Contrato.

CLÁUSULA 3.05. Fundo Rotativo. (a) Para efeito 
do estabelecido no Artigo 4.07 (b) das Normas Gerais, 
o montante do Fundo Rotativo não excederá a 5% do 
valor do Financiamento.

(b) Os relatórios e demonstrações financeiras refe-
rentes à execução do Projeto que o IPEA deverá apre-
sentar ao Banco, conforme o artigo 7.03 das Normas 
Gerais, deverão incluir a informação contábil-financeira 
sobre a administração dos recursos do Fundo Rotativo 
de acordo com as normas exigidas pelo Banco.

CAPÍTULO IV 
Execução do Programa

CLÁUSULA 4.01. Aquisição de bens. Os bens 
devem ser adquiridos de acordo com as disposições 
estabelecidas no Documento GN-2349-7 (“Políticas 
para a aquisição de obras e bens financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento”), datado 
de julho de 2006 (doravante denominado “Políticas de 

Aquisições”), que a Mutuária declara conhecer, e pelas 
seguintes disposições desta cláusula:

(a) Concorrência Pública Internacional: 
Salvo quando o inciso (b) desta Cláusula esta-
beleça o contrário, os bens devem ser adquiri-
dos mediante contratos adjudicados de acordo 
com as disposições da Seção II das Políticas 
de Aquisições. As disposições dos parágrafos 
2.55 e 2.56, e do Apêndice 2 de tais políticas, 
sobre a margem de preferência doméstica na 
comparação de ofertas, serão aplicadas aos 
bens fabricados no território do Mutuário.

(b) Outros Procedimentos de Aquisições: 
Os seguintes métodos de aquisição poderão 
ser utilizados para a aquisição de bens que, 
segundo o Banco, reúnam os requisitos es-
tabelecidos nas disposições da Seção III das 
Políticas de Aquisições:

(i) Concorrência Internacional Limita-
da, de acordo com o previsto no parágrafo 
3.2 de tais políticas;

(ii) Licitação Pública Nacional, para 
bens cujo custo estimado seja inferior 
ao equivalente a quinhentos mil dólares 
(US$500.000) e superior a cem mil dóla-
res (US$100.000) por contrato, de acordo 
com o disposto nos parágrafos 3.3 e 3.4 
de tais Políticas, desde que se apliquem 
as seguintes disposições:

(A) Os contratos devem ser adjudicados 
ao concorrente cuja proposta foi avaliada como 
a mais baixa, sendo tal avaliação baseada no 
preço e, conforme apropriado, levando em con-
sideração fatores similares àqueles dispostos 
nos parágrafos 2.51 e 2.52 das Políticas de 
Aquisições, sendo certo que a avaliação da 
proposta deverá basear-se sempre em fatores 
que possam ser quantificados objetivamente, 
e o procedimento para tal quantificação dever 
ser disponibilizado no edital de licitação;

(B) Sempre que requerido pelo Banco, 
os editais de licitação devem ser publicados 
ao menos um dia em um jornal de grande cir-
culação no país;

(C) Os editais poderão estabelecer crité-
rios de avaliação da capacidade financeira dos 
concorrentes, mediante a aplicação de coefi-
cientes de liquidez, endividamento e rentabi-
lidade, e de faturamento médio anual);
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(D) Os editais não poderão estabelecer, 
para o propósito de aceitação de propostas, 
faixas de preços;

(E) Não será permitido ao contratante, 
sem a prévia não-objeção do Banco, emitir 
alteração de ordem de compra que aumente 
ou diminua em mais de 15% a quantidade de 
bens (e serviços conexos) sem uma alteração 
no preço unitário ou outros termos e condições 
da venda; e

(F) Desde que incluídos no Plano de 
Aquisições e Contratações do Programa, res-
peitados os demais requisitos desta Cláusula 
e as restrições estipuladas acima, bem como 
as constantes no Anexo B deste Contrato, o 
IPEA poderá adotar, para projetos financiados 
pelo Banco: (1) O Pregão Eletrônico utilizando 
o sistema COMPRASNET do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão; e (2) A Ata 
de Registro de Preços, ambos estabelecidos 
na legislação brasileira.

(iii) Comparação de Preços, para 
bens e serviços relacionados cujo custo 
estimado seja inferior ao equivalente a 
cem mil dólares (US$100.000), de acor-
do com o disposto no parágrafo 3.5 de 
tais políticas.

(c) Obrigações em matéria de aquisições. 
A Mutuária, por intermédio do Organismo Exe-
cutor, se compromete a proceder à aquisição 
de bens de acordo com os planos gerais, as 
especificações técnicas, sociais e ambientais, 
os orçamentos e os demais documentos re-
queridos para a aquisição de bens e sendo o 
caso, as especificações e demais documentos 
necessários para a convocação.

(d) Revisão velo Banco das decisões em 
matéria de aquisições:

(i) Plano de Aquisições: Antes de 
efetuar qualquer convite para uma licita-
ção para a adjudicação de um contrato, 
a Mutuária, por intermédio do Organismo 
Executor, deverá apresentar à revisão e 
aprovação do Banco, o plano de aquisi-
ções proposto para os primeiros dezoito 
(18) meses do Programa, de acordo com 
o disposto no parágrafo 1 do Apêndice 1 
das Políticas de Aquisições. Este plano 
deverá ser atualizado a cada seis (6) me-
ses durante a Execução do Programa, e 
cada versão atualizada será submetida 
à revisão e aprovação do Banco. A aqui-

sição dos bens deverá ser efetuada de 
acordo com o referido plano de aquisições 
aprovado pelo Banco e de acordo com o 
disposto no referido parágrafo 1.

(ii) Revisão ex ante: Salvo disposi-
ção escrita em contrário pelo Banco, os 
3 primeiros processos de seleção e aqui-
sição de bens e serviços relacionados, fi-
nanciados com recursos do Empréstimo, 
independentemente de seu valor, assim 
como o primeiro processo de Pregão Ele-
trônico e de Ata de Registro de Preços, 
serão revisados em forma ex ante, de 
acordo com os procedimentos estabele-
cidos nos parágrafos 2º e 3º do Apêndice 
1 das Políticas de Aquisições. O Banco 
e o Órgão Executor realizarão uma ava-
liação conjunta para decidir a adoção da 
revisão ex post.

(iii) Revisão ex post: A revisão ex 
post das aquisições será aplicada, quan-
do aprovada pelo Banco, a cada processo 
não compreendido no inciso (d)(ii) desta 
Cláusula, de acordo com os procedimen-
tos estabelecidos no parágrafo 4º do Apên-
dice 1 das Políticas de Aquisições.

CLÁUSULA 4.02. Contratação e seleção de 
consultores. A seleção e contratação de consultores 
deverão ser efetuadas de acordo com as disposições 
estabelecidas no Documento GN-2350-7 (“Políticas 
para a seleção e contratação de consultores financiados 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento”), da-
tado de julho de 2006 (doravante denominado “Políticas 
de Consultores”), que a Mutuária declara conhecer, e 
pelas seguintes disposições desta cláusula:

(a) Seleção baseada na qualidade e no preço: 
Salvo quando o inciso (b) desta Cláusula estabeleça 
o contrário, a seleção e a contratação de consultores 
deverão ser efetuadas mediante contratos adjudicados 
de acordo com as disposições da Seção II das Políti-
cas de Consultores e dos parágrafos 3.1 6 a 3.20 das 
mesmas, aplicáveis à seleção de consultores basea-
da na qualidade e no preço. Para efeitos do disposto 
no parágrafo 2.7 das Políticas de Consultores, a lista 
curta de consultores cujo custo estimado seja inferior 
ao equivalente a quinhentos mil dólares (US$500.000) 
por contrato poderá estar conformada em sua totalida-
de por consultores nacionais. Todas as contratações 
de serviços de consultoria por um valor equivalente a 
duzentos mil dólares (US$200.000) ou mais estarão 
sujeitas a publicação conforme indicado no parágrafo 
2.5 da referida Política de Consultores.
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(b) Outros procedimentos de seleção e 
contratação de consultores: Os seguintes mé-
todos de seleção poderão ser utilizados para 
a contratação de consultores que o Banco 
acorde reúnem os requisitos estabelecidos 
nas Políticas de Consultores:

(i) Seleção Baseada na Qualidade, 
de acordo com o previsto nos parágrafos 
3.1 a 3.4 das Políticas de Consultores;

(ii) Seleção Baseada em Orçamento 
Fixo, de acordo com o previsto nos pa-
rágrafos 3.1 e 3.5 das Políticas de Con-
sultores;

(iii) Seleção Baseada no Menor Cus-
to, de acordo com o previsto nos pará-
grafos 3.1 e 3.6 das Políticas de Con-
sultores;

(iv) Seleção Baseada nas Qualifi-
cações dos Consultores, de acordo com 
o previsto nos parágrafos 3.1, 3.7 e 3.8 
das Políticas de Consultores;

(v) Seleção de Fonte Única, de acor-
do com o previsto nos parágrafos 3.9 a 
3.13 das Políticas de Consultores. Neste 
caso, o Orgão Executor enviará solicitação 
fundamentada ao Banco para a seleção e 
contratação de serviços de apoio à exe-
cução das atividades eum fórum nacional 
para um evento de difusão de conheci-
mentos e propostas para o desenvolvi-
mento e modernização do país;

(vi) Consultores individuais, para 
serviços que reúnam os requisitos estabe-
lecidos no parágrafo 5.1 de tais políticas, 
de acordo com o disposto nos parágrafos 
5.2 e 5.3 das citadas políticas. Nos casos 
excepcionais indicados no parágrafo 5.4 
de tais políticas, os consultores individu-
ais, bem como os pesquisadores visitantes 
selecionados para participar no Progra-
ma, poderão ser contratados mediante 
contratos adjudicados diretamente, com 
a aprovação prévia do Banco.

(vii) Caso seja necessária a contra-
tação de uma agência especializada para 
apoiar o IPEA ria execução do Programa, 
tal contratação estará condicionada à pré-
via autorização do Banco

(c) Revisão pelo Banco do processo de 
seleção de consultores:

(i) Plano da seleção e contratação: 
Antes de efetuar qualquer convite de so-

licitação de propostas aos consultores, a 
Mutuária, por intermédio do Órgão Exe-
cutor, deverá apresentar para revisão e 
aprovação do Banco, um plano de seleção 
e contratação de consultores que deve-
rá incluir o custo estimado do contrato, a 
agrupação dos contratos e os critérios de 
seleção e os procedimentos aplicáveis, 
de acordo com o disposto no parágrafo 
1 do Apêndice 1 das Políticas de Consul-
tores, Este plano deverá ser atualizado a 
cada seis (6) meses durante a execução 
do Programa, e cada versão atualizada 
será submetida à revisão e aprovação 
do Banco. A seleção e contratação de 
consultores serão efetuadas de acordo 
com o plano de seleção e contratação 
aprovado pelo Banco e suas atualizações 
correspondentes.

(ii) Revisão ex ante: Salvo disposi-
ção escrita em contrário pelo Banco, os 
processos de seleção e contratação de 
serviços de consultores individuais cujo 
custo estimado seja equivalente a cin-
qüenta mil dólares (US$50.000) ou mais 
serão, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos nos parágrafos 2 e 3 do 
Apêndice 1 das Políticas de Consulto-
res, revisados ex ante, assim como os 3 
primeiros processos de seleção e con-
tratação de firmas consultoras. O Banco 
e o Órgão Executor realizarão uma ava-
liação conjunta para decidir a adoção da 
revisão ex post.

(iii) Revisão ex post: Após a decisão 
conjunta pelo Banco e Órgão Executor, a 
revisão ex post das contratações poderá 
será aplicada a cada contrato não com-
preendido no inciso (c)(ii) desta cláusula, 
de acordo com os procedimentos estabe-
lecidos no parágrafo 4 do Apêndice 1 das 
Políticas de Consultores.

CLAUSULA 4.03. Modificação de disposições 
legais e do Regulamento Operativo do Programa. 
Em aditamento ao previsto na alínea (b) do Artigo 6.01 
das Normas Gerais, as partes contratantes concordam 
que será necessário o consentimento escrito do Banco 
para que se possa introduzir qualquer alteração no Re-
gulamento Operativo que se aplique ao Programa.

CLÁUSULA 4.04. Reconhecimento de despe-
sas após a aprovação do Financiamento. O Banco 
poderá reconhecer como parte da contrapartida local 
as despesas efetuadas ou que venham a ser efetu-
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adas com o Programa a partir de 31 de janeiro de 
2007 e até a data da entrada em vigência do presente 
Contrato, desde que se tenham cumprido requisitos 
substancialmente análogos aos estabelecidos neste 
instrumento.

CLÁUSULA 4.05. Relatório de avaliação se-
mestral, intermediária e final. O Órgão Executor 
apresentará ao Banco:

(a) Antes do início de cada ano calendá-
rio, o Plano Operativo Anual (POA) correspon-
dente ao exercício seguinte, que deverá incluir: 
(i) uma descrição detalhada das atividades 
com indicação das fontes de financiamento, 
separadas por componentes e produtos; (ii) 
as metas a serem alcançadas e os produtos e 
resultados esperados, de acordo com as metas 
constantes do Marco Lógico do Programa; (iii) 
o Plano de Aquisições anual, que será revisto 
semestralmente; e (iv) um resumo executivo 
das atividades realizadas no período anterior 
e do cumprimento das metas dele constantes. 
O primeiro POA cobrirá o período compreen-
dido entre a assinatura deste contrato e 31 
de dezembro. Os POAs seguintes cobrirão o 
período compreendido entre 1 de janeiro e 31 
de dezembro de cada ano;

(b) Dentro de 60 dias após o término de 
cada semestre, relatórios semestrais de anda-
mento do Programa, com base nos indicadores 
de nível 1 e 2 do Marco Lógico; e

(c) Avaliação intermediária e avaliação 
final. Os termos de referência para ambas 
avaliações deverão ser submetidos à prévia 
aprovação do Banco: (i) A avaliação interme-
diária será apresentada quando transcorridos 
30 meses do início da execução do Programa 
ou quando se tenha desembolsado 50% dos 
recursos do Financiamento do Banco, o que 
ocorrer primeiro; e (ii) a avaliação final, na qual 
serão analisadas as realizações alcançadas e 
as lições aprendidas, com base na metodologia 
e de acordo com as diretrizes ajustadas com o 
Banco, será apresentada até 30 dias antes do 
término do prazo de desembolso dos recursos 
do Financiamento.

CAPÍTULO V 
Registros, Inspeções e Relatórios

CLÁUSULA 5.01. Registros, inspeções e rela-
tórios. A Mutuária, por intermédio do Orgão Executor, 
compromete-se a manter registos, permitir inspeções e 
apresentar relatórios e demonstrações financeiras, de 

acordo com as disposições estabelecidas no Capítulo 
VII das Normas Gerais.

CLÁUSULA 5.02. Auditorias. Com relação ao es-
tabelecido no Artigo 7.03 das Normas Gerais, durante o 
periodo de execução do Programa, as demonstrações 
financeiras do mesmo serão apresentadas anualmen-
te, devidamente auditadas pela Secretaria Federal de 
Controle Interno da Controladoria-Geral da União da 
Presidência da República.

CAPÍTULO VI 
Disposições Diversas

CLÁUSULA 6.01. Vigência do Contrato. As par-
tes concordam que este Contrato começa a vigorar na 
data de sua assinatura.

CLÁUSULA 6.02. Extinção. O pagamento total 
do Empréstimo, juros e comissões dará por extinto este 
Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

CLÁUSULA 6.03. Validade. Os direitos e obriga-
ções estabelecidos neste Contrato são válidos e exi-
gíveis, de acordo com os termos nele estabelecidos, 
sem referência à legislação de qualquer país.

CLÁUSULA 6.04. Comunicações. Salvo acor-
do escrito em que se estabeleça outro procedimento, 
todo aviso, solicitação ou comunicação que as partes 
devam enviar uma à outra em virtude deste Contra-
to será feito por escrito e considerar-se-á efetuado 
no momento em que o documento correspondente 
for entregue ao destinatário no respectivo endereço, 
abaixo indicado:

Da Mutuária:
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8º andar
70048-900 Brasília – DF
Fax: (55-61) 3412-1740
Do Orgão Executor:
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(IPEA)
SBS Quadra 1, Bloco J, Lote 30, Edifício BNDES, 

15º Andar
20076-900 – Brasília – DF
Fax: (55-61) 3445-1526
Do Banco:
Banco Interamericano de Desenvolvimento
1300 NewYork Ave., N.W.
Washington, DC. 20577
Estados Unidos da América
Fax: (202) 623-3096
CLÁUSULA 6.05. Correspondência. O Banco 

e o Orgão Executor comprometem-se a encaminhar 
à Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão no 



200  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

endereço abaixo indicado, cópia das correspondências 
relativas ao Programa.

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,  
ORÇAMENTO E GESTÃO

Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5º andar
70040-906 Brasília – DF, Brasil
Fax: (55-61) 3225-4022

CAPÍTULO VII 
Arbitragem

CLÁUSULA 7.01. Cláusula compromissória. 
Para a solução de qualquer controvérsia oriunda do 
presente Contrato que não seja dirimida por acordo 
entre as partes, estas se submetem incondicional e 
irrevogaveltnente ao processo e sentença do Tribunal 
de Arbitragem a que se refere o Capítulo IX das Nor-
mas Gerais.

Em testemunho do que, a Mutuária e o Banco, 
atuando cada qual por intermédio de seu representante 
autorizado firmam o presente Contrato em duas vias 
de igual teor em no dia acima indicado

_____________________________________ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

_________________________________ 
BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO

ANEXO A 
O PROGRAMA

Programa Díagnósticos, Perspectivas e Alterna-
tivas para o Desenvolvimento do Brasil – IPEA 

Pesquisa

I. Objetivo

1.01 O Programa tem como finalidade contribuir 
para uma melhor formulação, acompanhamento e ava-
liação das políticas públicas brasileiras. Para esse efeito, 
fortalecer-se-á a capacidade do IPEA para melhorar a 
produção, sistematização e disseminação de conheci-
mentos sobre os desafios do desenvolvimento do país 
com indicação de alternativas de solução.

11. Descrição

2.01 O Programa estrutura-se em três componen-
tes: (i) desenvolvimento de projetos estruturadores; (ii) 
cooperação e intercâmbio com instituições nacionais e 
internacionais; e (iii) desenvolvimento institucional.

1. Desenvolvimento de projetos estruturadores
2.02 O objetivo deste componente é desenvolver 

projetos que fortaleçam a capacidade de pesquisa, 
a formulação, o acompanhamento e a avaliação das 
políticas públicas e financiar as seguintes atividades: 
(i) ampliação do projeto “Brasil: o estado de uma na-
ção”; e (ii) concepção e implantação de outros proje-
tos estruturadores.

(i) Ampliação do projeto “Brasil: 
o estado de uma nação”: O intuito des-
ta atividade é apoiar o desenvolvimento 
de estudos e pesquisas, a revisão, edito-
ração, impressão e divulgação, inclusive 
de versões em línguas estrangeiras e de 
versões simplificadas de uma publicação 
anual do livro “Brasil: o estado de uma 
nação”, que será desenvolvido em duas 
etapas: (i) realização de estudos de base 
e seminários; (ii) transformação desses 
estudos em capítulos do livro.

(ii) Concepção e implantação de 
outros projetos estruturadores: O objeti-
vo desta atividade é apoiar projetos que 
resultarão em publicações, metodologias, 
bases de dados e sistemas de informa-
ção, conferências e seminários, modelos 
de avaliação de políticas, nas seguintes 
áreas temáticas, dentre outras: acom-
panhamento de conjuntura; modelagem 
macroeconômica; integração regional e 
comércio exterior; desenvolvimento re-
gional e urbano; economia do meio am-
biente: finanças públicas, política fiscal e 
qualidade do gasto público; política indus-
trial e tecnológica; tributação; ação social 
de empresas; assistência social; cultura: 
desigualdades; direitos humanos; distri-
buição de renda; educação; gasto social; 
mercado de trabalho; participação social; 
demografia; previdência social; saúde; 
segurança alimentar; segurança pública; 
serviços públicos e infra-estrutura; agri-
cultura; arranjos produtivos locais; ciência 
e tecnologia; indústria; inovação; turismo; 
instituições econômicas; eficiência e efi-
cácia do Estado; regulação econômica e 
defesa da concorrência.

A seleção de projetos financiados no 
âmbito desta atividade deverá observar 
critérios de elegibilidade determinados no 
Regulamento Operativo do Programa.
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2. Cooperação e intercâmbio com instituições na-
cionais e internacionais

2.03 O objetivo deste componente é fortalecer os 
laços de cooperação com pesquisadores e entidades 
nacionais e internacionais e apoiar a realização das 
seguintes atividades: (i) intercâmbio de pesquisadores 
visitantes e especialistas; (ii) participação de técnicos 
em congressos científicos internacionais; e (iii) apoio 
à execução do Fórum Nacional.

(i) Intercâmbio de pesquisadores 
visitantes e especialistas: Esta atividade 
visa promover a interação dos pesquisa-
dores do IPEA com seus pares de ou-
tras instituições de alto nível, e o contato 
permanente com a fronteira do conheci-
mento e do desenvolvimento de pesquisa 
aplicada.

Na seleção dos pesquisadores visitantes deve-
rão ser observados os critérios de elegibilidade pre-
vistos no Regulamento Operativo do Programa, que 
incluirão um período mínimo e máximo de estada do 
pesquisador visitante e os resultados esperados de 
cada permanência.

(ii) Participação de técnicos em con-
gressos e eventos científicos internacio-
nais: Esta atividade tem por objetivo apoiar 
a participação de pesquisadores do IPEA 
em congressos e eventos científicos inter-
nacionais visando o desenvolvimento de 
redes de cooperação que poderão resul-
tar no intercâmbio de pesquisadores e a 
discussão e disseminação dos resultados 
dos projetos estruturadores desenvolvidos 
no Componente 1.

Na seleção dos pesquisadores do IPEA a serem 
apoiados no âmbito desta atividade serão observados 
os critérios de elegibilidade definidos no Regulamento 
Operativo do Programa.

(iii) Apoio à execução do Fórum Na-
cional: Esta atividade tem por objetivo 
apoiar a realização de fóruns anuais, an-
tecedidos por fóruns especiais, visando 
ampliar o intercâmbio com instituições 
integrantes da Rede IPEA de Conheci-
mento.

3. Desenvolvimento institucional
2.04 O objetivo deste componente é financiar as 

seguintes atividades: (i) desenvolvimento de um mode-
lo e implantação de um projeto piloto de avaliação da 
produção institucional; (ii) formulação e implantação de 
um programa de desenvolvimento de competências, em 
conformidade com o planejamento estratégico do IPEA; 
aperfeiçoamento do processo de gestão de projetos 
de conhecimento; (iv) aperfeiçoamento do processo de 

gestão de projetos de pesquisa; (v) desenvolvimento 
e implantação de um plano de gestão de tecnologia 
de informação e aquisição de equipamentos e softwa-
re para a modernização do parque tecnológico; e (vi) 
ampliação e implantação do plano de comunicação e 
disseminação da produção para o grande público.

III. Custo do Programa e plano de financia-
mento

3.01 O custo do Programa foi estimado no equi-
valente a US$8.800.000,00 (oito milhões e oitocentos 
mil dólares), cuja distribuição por fonte de financia-
mento e categoria de investimento se indica no qua-
dro seguinte:

IV. Execução
4.01 A gestão do Programa estará inserida na 

estrutura institucional e organizacional do IPEA, sob a 
responsabilidade da unidade que tem a competência 
de executar o planejamento e a gestão estratégica.

4.02 O arranjo institucional do Programa será 
composto de três instâncias: (i) um nível estratégico; 
(ii) um nível de coordenação, gestão e execução; e 
(iii) um nível de apoio à gestão e execução técnica 
operativa.

4.03 Para apoiar a execução do Programa, o 
IPEA elaborará o Regulamento Operativo de que tra-
ta a Cláusula 3.02 (d)(i) das Disposições Especiais, 
onde serão estabelecidas as regras operacionais e o 
detalhamento do Programa.

ANEXO B 
O PROGRAMA

Programa de Pesquisa IPEA

Utilização da modalidade de Pregão Eletrô-
nico e da Ata de Registro de Preços em projetos 
financiados com recursos do Banco.

A utilização da modalidade de Pregão Eletrônico 
e da Ata de Registro de Preços em projetos financia-
dos com recursos do Banco será gerida, em temas 
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de processo, pelas seguintes regras e procedimentos, 
sem prejuízo das políticas e normas de aquisições do 
Banco:

Pregão eletrônico
1.01 O uso do pregão eletrônico será limitado 

para quaisquer compras de bens de uso comum até 
o limite de Licitação Pública Nacional (LPN).

1.02 Para definição do tempo e valor de apre-
sentação das propostas ficam estabelecidos os se-
guintes critérios:

(i) Até o limite de US$300.000 (tre-
zentos mil dólares), o uso do pregão ele-
trônico terá um prazo mínimo de 8 (oito) 
dias úteis para apresentação das pro-
postas.

(ii) Acima de US$300.000 (trezentos 
mil dólares) até o limite de US$500.000 
(quinhentos mil dólares), o uso do pre-
gão eletrônico terá um prazo mínimo de 
20 (vinte) dias úteis para apresentação 
das propostas.

1.03 Deverá haver nos processos de pregão a 
presença de no mínimo 3 (três) participantes. No caso 
de haver menos de 3 (três) participantes, deverá ser 
solicitada ao Banco uma não objeção prévia à assi-
natura do contrato.

1.04 Depois da finalização dos lances, não ha-
verá negociação de preços com o vencedor, cabendo 
ao Órgão Executor apenas aceitar ou não a proposta 
vencedora.

1.05 O preço será o único critério de avaliação 
para a escolha da empresa vencedora.

1.06 A moeda de licitação e moeda de pagamento 
será a moeda do país do licitante (neste caso o Real). 
Os lances serão feitos na moeda local.

1.07 O Órgão Executor elaborará e apresentará 
relatórios e demonstrativos que possibilitem acompa-
nhar e avaliar os resultados do uso do sistema confor-
me acordado com o Banco.

1.08 A participação das empresas estrangeiras 
nas licitações será permitida de acordo com as políti-
cas do Banco. Para poderem participar, será solicitada 
apenas a documentação básica das empresas, estabe-
lecida nos editais, apresentada por meios eletrônicos, 
sem que seja requerida autenticação nos cartórios ou 
consulados. A documentação completa será exigida 
somente da empresa vencedora, que terá um prazo de 
até quinze dias úteis para apresentar a documentação 
requerida para a assinatura do contrato.

1.09 As atas deverão conter um mecanismo de 
garantia de autenticidade que as assegurem contra 
qualquer alteração ou violação. Qualquer adição ou mo-
dificação deverá ser realizada em ata complementar.

1.10 Não haverá opção de chat para os fornece-
dores durante o processo de lances.

1.11 As auditorias contábeis e de procedimentos 
serão as estabelecidas nos respectivos contratos de 
empréstimos.

Ata de Registro de Preços
2.01 Ata de Registro de Preços – para aquisição 

de bens até o limite de Licitação Pública Nacional (LPN), 
será regida pelas seguintes condições:

2.02 Devem ser pré-fixados os montantes máxi-
mos a serem fornecidos/executados dentro do período 
de validade da Ata (máximo del ano).

2.03 Deve ser registrada uma única proposta 
vencedora e deve ser vedada a possibilidade de ne-
gociação com as seguintes colocadas, caso haja de-
sistência da vencedora.

2.04 As auditorias contábeis e de procedimentos 
serão as estabelecidas nos respectivos contratos de 
empréstimos.

SEGUNDA PARTE 
NORMAS GERAIS

CAPÍTULO I 
Aplicação das Normas Gerais

Artigo 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas 
Normas Gerais aplicam-se aos

Contratos de Empréstimo que o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento celebra com seus Mu-
tuários e, portanto, suas disposições constituem parte 
integrante deste Contrato.

CAPÍTULO II 
Definições

Artigo 2.01. Definições. Para os efeitos dos com-
promissos contratuais contraídos pelas partes, são 
adotadas as seguintes definições:

(a) “Banco” designa o Banco Interameri-
cano de Desenvolvimento.

(b) “Contrato” designa o conjunto de Dispo-
sições Especiais, Normas Gerais e Anexos.

(c) “Custo dos Empréstimos Unimone-
tários Qualificados com Taxa de Juros Ajus-
tável” significa o custo para o Banco dos Em-
préstimos Unimonetários Qualificados com 
Taxa de Juros Ajustável na Moeda Única do 
Financiamento, expresso em termos de uma 
porcentagem anual, de acordo com o que seja 
determinado pelo Banco.

(d) “Custo dos Empréstimos Unimone-
tários Qualificados com Taxa de Juros Libor” 
significa o custo para o Banco dos Emprésti-
mos Unimonetários Qualificados com Taxa de 
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Juros Libor na Moeda Única do Financiamen-
to, expresso em termos de uma porcentagem 
anual, de acordo com o que seja determinado 
pelo Banco.

(e) “Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na Libor para cada Trimestre” 
significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, 
julho e outubro de cada ano civil. A Taxa de 
Juros Baseada na Libor determinada pelo Ban-
co em uma Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na Libor para cada Trimestre 
será aplicada retroativamente aos primeiros 
quinze (15) dias do Trimestre respectivo e con-
tinuará sendo aplicada durante e até o último 
dia do Trimestre.

(f) “Diretoria” ou “Diretório” designa a Di-
retoria Executiva do Banco.

(g) “Disposições Especiais” designa o 
conjunto de cláusulas que compõem a Pri-
meira Parte deste Contrato e que contém os 
elementos peculiares da operação.

(h) “Empréstimo” designa os recursos que 
se desembolsem a débito do Financiamento.

(i) “Empréstimo do Mecanismo Unimo-
netário com Taxa de Juros Ajustável” significa 
qualquer Empréstimo ou parte de um Emprés-
timo concedido pelo Banco para ser desem-
bolsado, contabilizado e amortizado em uma 
Moeda Única dentro do Mecanismo Unimone-
tário e que, conforme as Disposições Especiais 
deste Contrato de Empréstimo, seja aplicável 
a uma Taxa de Juros Ajustável, determinada 
conforme o estipulado no Artigo 3.04(a) des-
tas Normas Gerais.

(j) “Empréstimo do Mecanismo Unimo-
netário com Taxa de Juros Baseada na Libor” 
significa qualquer Empréstimo ou parte de um 
Empréstimo concedido pelo Banco para ser 
desembolsado, contabilizado e amortizado 
em uma Moeda Única dentro do Mecanismo 
Unimonetário e que, conforme as Disposições 
Especiais deste Contrato de Empréstimo, es-
teja sujeito a uma Taxa de Juros Baseada na 
Libor, determinada conforme estipulado no 
Artigo 3.04(b) destas Normas Gerais.

(k) “Empréstimos Unimonetários Qua-
lificados”, para Empréstimos expressos em 
qualquer moeda, significa: (i) desde a data em 
que o primeiro empréstimo na moeda selecio-
nada seja aprovado pela Diretoria, recursos do 
mecanismo transitório de estabilização dessa 
moeda e recursos captados pelo Banco nessa 
moeda que sejam destinados a financiar os 

Empréstimos concedidos com o Mecanismo 
Unimonetário; (ii) a partir do primeiro dia do 
sétimo Semestre após a data mencionada, re-
cursos captados pelo Banco que se destinem 
a financiar os Empréstimos, na moeda selecio-
nada, com o Mecanismo Unimonetário.

(l) “Financiamento” designa os recursos 
que o Banco convém em colocar à disposição 
do Mutuário para contribuir para a realização 
do Projeto.

(m) “Fundo Rotativo” designa o Fundo 
que o Banco poderá estabelecer, de acordo 
com Artigo 4.07 destas Normas Gerais, com o 
objeto de adiantar recursos relacionados com 
execução do Projeto que sejam financiáveis 
com os recursos do Empréstimo.

(n) “Fraude e corrupção” significa o(s) 
ato(s) definido(s) no artigo 5.02 (c) destas 
Normas Gerais.

(o) “Fiador” designa a parte que garan-
te o cumprimento das obrigações contraídas 
pelo Mutuário, assumindo outras obrigações 
que, segundo o Contrato de Garantia, sejam 
de sua responsabilidade.

(p) “Mecanismo Uniomonetário” significa 
o mecanismo que o Banco estabeleceu para 
conceder Empréstimos em certas moedas co-
versíveis selecionadas periodicamente.

(q) “Moeda que não seja a do país do 
Mutuário” ou “Moeda Conversível” designa 
qualquer moeda circulante legal de um país 
diverso do Mutuário, os Direitos Especiais de 
Saque do Fundo Monetário Internacional e 
qualquer outra unidade que represente a obri-
gação do serviço da dívida de um empréstimo 
contraído pelo Banco.

(r) “Moeda Única” significa qualquer moe-
da conversível que o Banco tenha selecionado 
para conceder Empréstimos com o Mecanismo 
Unimonetário.

(s) “Mutuária” ou “Mutuário” designa a 
parte à qual o Financiamento é colocado à 
disposição.

(t) “Normas Gerais” designa o conjunto 
de artigos que compõem a Segunda Parte 
deste Contrato e refletem as políticas básicas 
do Banco aplicáveis uniformemente a seus 
Contratos de Empréstimo.

(u) “Órgão Contratante” significa a enti-
dade com capacidade legal para subscrever o 
Contrato de Aquisição de Obras e Bens e a Se-
leção e Contratação de Consultores para com o 
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empreiteiro, fornecedor e a empresa consultora 
ou consultor individual, conforme o caso.

(v) “Órgão(s) Executor(es)” significa a(s) 
entidade(s) encarregada(s) de executar o pro-
jeto, total ou parcialmente.

(w) “Projeto” designa o Programa ou Proje-
to para o qual é concedido o Financiamento.

(x) “Semestre” designa os primeiros ou 
os segundos seis meses de um ano civil.

(y) “Taxa de Juros LIBOR” significa qual-
quer uma das seguintes definições, conforme 
a moeda do Empréstimo: 1

(i) No caso de Empréstimos do Me-
canismo Unimonetário em dólares:

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimes-
tre será a “USD-LIBOR-BBA”, que é a 
taxa aplicável a depósitos em dólares 
em um prazo de três (3) meses que fi-
gure na Página Telerate 3750 às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em 
uma data que seja dois (2) Dias de Ex-
pediente Bancário em Londres antes da 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre. 
Se essa taxa não constar da Página 
Telerate 3750, a taxa correspondente 
a essa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será determinada como se 
as partes tivessem especificado “USD-
LIBOR-Bancos de Referência” como a 
Taxa de Juros LIBOR aplicável.

(B) “USD-LIBOR-Bancos de Refe-
rência” significa que a taxa correspon-
dente a uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos 
de Referência estejam oferecendo os 
depósitos em dólares aos bancos de pri-
meira ordem no mercado interbancário 
de Londres aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em 
uma data que seja dois (2) Dias de Ex-
pediente Bancário em Londres antes da 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre, 

a um prazo de três (3) meses, contado a 
partir da Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Represen-
tativo. O Agente ou Agentes de Cálculo 
utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório principal 
em Londres de cada um dos Bancos de 
Referência. Se for obtido um mínimo de 
duas (2) cotações, a taxa correspondente 
a essa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre será a média aritmética das 
cotações. Se forem obtidas menos de 
duas (2) cotações segundo solicitadas, 
a taxa correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Base-
ada na LIBOR para cada Trimestre será 
a média aritmética das taxas cotadas 
pelos principais bancos na cidade de 
Nova York, escolhidos pelo Agente ou 
Agentes de Cálculo, aproximadamente 
às 11:00 horas da manhã, hora de Nova 
York, nessa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre, aplicável a empréstimos 
em dólares concedidos aos principais 
bancos europeus, em um prazo de três 
(3) meses, contado a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR para cada Trimestre e em um 
Montante Representativo. Se o Banco 
obtém a taxa de juros de mais de um 
Agente de Cálculo, como resultado do 
procedimento descrito anteriormente, 
o Banco determinará à sua única dis-
crição, a taxa de juros LIBOR aplicável 
numa Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, com base nas taxas de juros 
proporcionadas pelos Agentes de Cál-
culo. Para os propósitos desta disposi-
ção, se a Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre não for um dia de expediente 
bancário na cidade de Nova York, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro 
dia bancário em Nova York imediata-
mente seguinte.

1 Qualquer termo que figure em maiúsculas no parágrafo (w) do Artigo 2.01 e que não esteja definido de outra forma neste parágrafo terá o 
mesmo significado que lhe foi atribuído nas Definições do USD de 2000, segundo a publicação do International Swaps and Derivatives Asso-
ciation, Inc., em suas versões modificadas e complementadas, as quais são incorporadas a este documento por referência.
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(ii) No caso de Empréstimos do Meca-
nismo Unimonetário em euros:

(A) A Taxa de Juros LIBOR em uma 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será a taxa “EUR-LIBOR-Telerate, que é 
a taxa para depósitos em euros em um 
prazo de três (3) meses que figure na 
Página Telerate 248 às 11:00 horas da 
manhã, hora de Bruxelas, em uma data 
que seja dois (2) Dias de Liquidação 
TARGET antes da Data de Determina-
ção da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre. Se essa taxa não 
constar da Página Telerate 248, a taxa 
correspondente a essa Data de Deter-
minação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre será deter-
minada como se as partes houvessem 
especificado “EUR-EURIBOR-Bancos 
de Referência” como a Taxa de Juros 
LIBOR aplicável.

(B) “EUR-EURIBOR-Bancos de 
Referência” significa que a taxa corres-
pondente a uma Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre será determinada 
em função das taxas às quais os Ban-
cos de Referência estejam oferecendo 
os depósitos em euros aos bancos de 
primeira ordem no mercado interbancário 
da zona do euro, aproximadamente às 
11:00 horas da manhã, hora de Bruxelas, 
em uma data que seja dois (2) Dias de 
Liquidação TARGET antes dessa Data 
de Determinação da Taxa de Juros Ba-
seada na LIBOR para cada Trimestre, 
a um prazo de três (3) meses, conta-
do a partir da Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre e em um Montante 
Representativo, partindo de um cálculo 
real de 360 dias. O Agente ou Agen-
tes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco 
solicitará(ão) uma cotação dessa taxa 
ao escritório principal na zona do euro 
de cada um dos Bancos de Referência. 
Se for obtido um mínimo de duas (2) 
cotações, de acordo com o correspon-
dente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será a média aritmética 
das cotações. Se forem obtidas menos 

de duas (2) cotações de acordo com o 
solicitado, a taxa correspondente a essa 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será a média aritmética das taxas cota-
das pelos principais bancos da zona do 
euro, escolhidos pelo Agente ou Agentes 
de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, apro-
ximadamente às 11:00 horas da manhã, 
hora de Bruxelas, nessa Data de Deter-
minação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em euros concedidos aos 
principais bancos europeus, em um pra-
zo de três (3) meses, contado a partir da 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
e em um Montante Representativo. Se o 
Banco obtém a taxa de juros de mais de 
um Agente de Cálculo, como resultado 
do procedimento descrito anteriormen-
te, o Banco determinará à sua única 
discrição, a taxa de juros LIBOR apli-
cável numa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre, com base nas taxas de 
juros proporcionadas pelos Agentes de 
Cálculo. Para os propósitos desta dis-
posição, se a Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre não for um dia de 
expediente bancário em Bruxelas e na 
zona do euro, serão utilizadas as taxas 
cotadas no primeiro dia de expediente 
bancário em Bruxelas e na zona do euro 
imediatamente seguinte.

(iii) No caso de Empréstimos do Me-
canismo Unimonetári o em ienes:

(A)A Taxa de Juros LIBOR em uma 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será a “JPY-LIBOR-BBA”, que é a taxa 
para depósitos em ienes em um prazo 
de três (3) meses que figure na Página 
Telerate 3750 às 11:00 horas da manhã, 
hora de Londres, em uma data que seja 
dois (2) Dias de Expediente Bancário em 
Londres antes da Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre. Se essa taxa não 
constar da Página Telerate 3750, a taxa 
correspondente a essa Data de Deter-
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minação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre será deter-
minada como se as partes houvessem 
especificado a “JPY-LIBOR-Bancos de 
Referência” como a Taxa de Juros LI-
BOR aplicável.

(B) “JPY-LIBOR-Bancos de Refe-
rência” significa que a taxa correspon-
dente a uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos 
de Referência estejam oferecendo os 
depósitos em ienes aos bancos de pri-
meira ordem no mercado interbancário 
de Londres, aproximadamente às 11:00 
horas da manhã, hora de Londres, em 
uma data que seja dois (2) Dias de Ex-
pediente Bancário em Londres antes da 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre, 
a um prazo de três (3) meses, contado a 
partir da Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Represen-
tativo. O Agente ou Agentes de Cálculo 
utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório princi-
pal em Londres de cada um dos Bancos 
de Referência. Se for obtido um mínimo 
de duas (2) cotações, a taxa correspon-
dente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será a média aritmética 
das cotações. Se forem obtidas menos 
de duas (2) cotações conforme solicita-
do, a taxa correspondente a essa Data 
de Determinação da Taxa de Juros Ba-
seada na LIBOR para cada Trimestre 
será a média aritmética das taxas cota-
das pelos principais bancos de Tóquio, 
escolhidos pelo Agente ou Agentes de 
Cálculo utilizado(s) pelo Banco, aproxi-
madamente às 11:00 horas da manhã, 
hora de Tóquio, nessa Data de Deter-
minação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em ienes concedidos aos 
principais bancos europeus, em um pra-
zo de três (3) meses, contado a partir da 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
e em um Montante Representativo. Se o 

Banco obtém a taxa de juros de mais de 
um Agente de Cálculo, como resultado 
do procedimento descrito anteriormen-
te, o Banco determinará à sua única 
discrição, a taxa de juros LIBOR apli-
cável numa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre, com base nas taxas de 
juros proporcionadas pelos Agentes de 
Cálculo. Para os propósitos desta dis-
posição, se a Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre não for um dia de 
expediente bancário em Tóquio, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro 
dia de expediente bancário em Tóquio 
imediatamente seguinte.

(iv) No caso de Empréstimos do Me-
canismo Un monetário em francos suíços:

(A)A Taxa de Juros LIBOR em uma 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será a “CHF-LIBOR-BBA”, que é a taxa 
para depósitos em francos suíços em um 
prazo de três (3) meses que figure na 
Página Telerate 3750 às 11:00 horas da 
manhã, hora de Londres, em uma data 
que seja dois (2) Dias de Expediente 
Bancário em Londres antes da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Base-
ada na LIBOR para cada Trimestre. Se 
essa taxa não constar da Página Telera-
te 3750, a taxa correspondente a essa 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será determinada tal como se as partes 
houvessem especificado “CHF-LIBOR-
Bancos de Referência” como a Taxa de 
Juros LIBOR aplicável.

(B) “CHF-LIBOR-Bancos de Refe-
rência” significa que a taxa correspon-
dente a uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será determinada em 
função das taxas às quais os Bancos 
de Referência estejam oferecendo os 
depósitos em francos suíços aos bancos 
de primeira ordem no mercado interban-
cário de Londres, aproximadamente às 
11:00 horas da manhã, hora de Londres, 
em uma data que seja dois (2) Dias de 
Expediente Bancário em Londres antes 
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da Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Tri-
mestre, a um prazo de três (3) meses, a 
partir da Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Represen-
tativo. O Agente ou Agentes de Cálculo 
utilizado(s) pelo Banco solicitará(ão) uma 
cotação dessa taxa ao escritório princi-
pal em Londres de cada um dos Bancos 
de Referência. Se for obtido um mínimo 
de duas (2) cotações, a taxa correspon-
dente a essa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre será a média aritmética 
das cotações. Se forem obtidas menos 
de duas (2) cotações de acordo com o 
solicitado, a taxa correspondente a essa 
Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre 
será a média aritmética das taxas cota-
das pelos principais bancos de Zurique, 
escolhidos pelo Agente ou Agentes de 
Cálculo utilizados pelo Banco, aproxi-
madamente às 11:00 horas da manhã, 
hora de Zurique, nessa Data de Deter-
minação da Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR para cada Trimestre, aplicável a 
empréstimos em francos suíços concedi-
dos aos principais bancos europeus, em 
um prazo de três (3) meses, contado a 
partir da Data de Determinação da Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre e em um Montante Represen-
tativo. Se o Banco obtém a taxa de juros 
de mais de um Agente de Cálculo, como 
resultado do procedimento descrito an-
teriormente, o Banco determinará à sua 
única discrição, a taxa de juros LIBOR 
aplicável numa Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre, com base nas taxas de 
juros proporcionadas pelos Agentes de 
Cálculo.Para os propósitos desta dis-
posição, se a Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre não for um dia de 
expediente bancário em Zurique, serão 
utilizadas as taxas cotadas no primeiro 
dia de expediente bancário em Zurique 
imediatamente seguinte.

(z) “Trimestre” significa cada um dos seguintes 
períodos de três (3) meses do ano calendário: o perí-

odo que começa no dia 1° de janeiro e termina no dia 
31 de março; o período que começa no dia 1° de abril 
e termina no dia 30 de junho; o período que começa 
no dia 1° de julho e termina no dia 30 de setembro; e 
o período que começa no dia 1° de outubro e termina 
no dia 31 de dezembro.

CAPÍTULO III 
Amortização, Juros e Comissão de Crédito

ARTIGO 3.01. Datas para o Pagamento da Amor-
tização e dos Juros. O Mutuário deverá amortizar o 
Empréstimo em prestações semestrais nas mesmas 
datas determinadas na Cláusula 2.02 das Disposições 
Especiais para o pagamento dos juros. Se a data de 
vigência deste Contrato for entre os dias quinze (15) e 
trinta (30) de junho ou entre quinze (15) e trinta e um 
(31) de dezembro, as datas de pagamento dos juros, 
assim como da primeira parcela de amortização e as 
parcelas de amortização consecutivas serão quinze 
(15) de junho e quinze (15) de dezembro, respecti-
vamente.

ARTIGO 3.02. Comissão de crédito. (a) Sobre o 
saldo não desembolsado do Financiamento que não 
seja na moeda do país do Mutuário, este pagará uma 
comissão de crédito que começará a vigorar sessenta 
(60) dias após a data do Contrato. O valor de tal co-
missão será indicado nas Disposições Especiais, em 
nenhum caso poderá exceder de 0,75% ao ano.

(b) No caso de Empréstimos em dólares dos 
Estados Unidos da América com o mecanismo Uni-
monetário, esta comissão será paga em dólares dos 
Estados Unidos da América. No caso de Empréstimos 
com o Mecanismo Unimonetário numa moeda que 
não seja o dólar dos Estados Unidos da América, a 
comissão será paga na moeda do Empréstimo. Esta 
comissão será nas mesmas datas estipuladas para o 
pagamento dos juros, conforme previsto nas Disosi-
ções Especiais.

(c) Esta comissão deixará de vigorar, no todo ou 
em parte, conforme o caso, na medida em que: (i) te-
nham sido efetuados os respectivos desembolsos; ou 
(ii) o Financiamento tenha ficado total ou parcialmen-
te sem efeito, em conformidade com os artigos 3.15, 
3.16 e 4.02 destas  Normas Gerais e com os artigos 
pertinentes das Disposições Especiais.

ARTIGO 3.03. Cálculos de juros e da comissão 
de crédito. Os juros e a comissão de crédito serão 
calculados com base no número exato de dias do Se-
mestre correspondente.

ARTIGO 3.04. Juros. Os juros incidirão sobre os 
saldos devedores diários do empréstimo a uma taxa 
anual que o Banco fixará periodicamente de acordo 
com sua política sobe taxas de juros e poderá ser uma 
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das seguintes conforme o estipulado nas Disposições 
especiais ou na carta do Mutuário a que se refere o 
Artigo 4.01(g) destas Normas Gerais, se o mutuário 
decidir alterar sua opção quanto à alternativa de taxa 
de juros do Empréstimo do Mecanismo Unimonetário 
conforme o estipulado na Cláusula 2.03 das Disposi-
ções Especiais:

(a) No caso de Empréstimos do Mecanis-
mo Unimonetário com Taxa de Juros Ajustável, 
os juros incidirão sobre os saldos devedores 
diários do Empréstimo a uma taxa anual para 
cada Semestre que será determinada em fun-
ção do Custo dos Empréstimos Qualificados 
com uma Taxa de Juros Ajustável na Moeda 
Única do Financiamento, acrescida da margem 
vigente para empréstimos do capital ordinário 
expressa em termos de uma porcentagem 
anual; ou

(b) No caso de Empréstimos do Meca-
nismo Unimonetário com Taxa de Juros Ba-
seada na LIBOR, os juros incidirão sobre os 
saldos devedores diários do Empréstimo a uma 
taxa anual para cada Trimestre determinada 
pelo Banco em uma Data de Determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada 
Trimestre, calculada da seguinte forma: (i) a 
respectiva Taxa de Juros LIBOR, conforme 
se define no Artigo 2.01(y) destas Normas 
Gerais; (ii) mais ou menos uma margem de 
custo calculada trimestralmente como a média 
ponderada de todas as margens de custo para 
o Banco relacionadas com os empréstimos 
atribuídos à cesta de empréstimos do Banco 
que financiam os Empréstimos do Mecanismo 
Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR; (iii) mais o valor líquido de qualquer 
custo e/ou lucro, calculado trimestralmente, 
gerado por qualquer operação com instru-
mentos derivados em que o Banco participe 
para mitigar o efeito de flutuações extremas 
na Taxa de Juros LIBOR dos empréstimos ob-
tidos pelo Banco para financiar o Mecanismo 
Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na 
LIBOR; (iv) mais a margem para empréstimos 
do capital ordinário vigente na Data de Deter-
minação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre expressa em termos de 
uma porcentagem anual.

(c) Para os efeitos do Artigo 3.04(b):

(i) O Mutuário e o Fiador de qualquer 
Empréstimo do Mecanismo Unimonetário 
com Taxa de Juros Baseada na LIBOR ex-

pressamente aceitam e acordam que: (A) 
a Taxa de Juros LIBOR a que se refere o 
Artigo 3.04(b)(i) anterior e a margem de 
custo dos empréstimos do Banco a que se 
refere o Artigo 3.04(b)(ii) anterior poderão 
estar sujeitas a consideráveis flutuações 
durante a vigência do Contrato de Emprés-
timo, razão pela qual a alternativa de Taxa 
de Juros Baseada na LIBOR pode acarre-
tar riscos financeiros significativos para o 
Mutuário e o Fiador; (b) o Banco poderá, a 
seu exclusivo critério, participar em qualquer 
operação com instrumentos derivados com 
o objetivo de mitigar o impacto de flutuações 
extremas na Taxa de Juros LIBOR aplicável 
aos empréstimos obtidos pelo Banco para 
financiar os Empréstimos do Mecanismo 
Unimonetário com Taxa de Juros Baseada 
na LIBOR, conforme estipulado no Artigo 
3.04(b)(iii) anterior; e (C) qualquer risco de 
flutuações na alternativa de Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR dos Empréstimos do 
Mecanismo de Moeda Única será assumi-
do em sua integridade pelo Mutuário e o 
Fiador, se for o caso.

(ii) O Banco, a qualquer momento, de-
vido a alterações que ocorram na prática do 
mercado e que afetem a determinação da 
Taxa de Juros Baseada na LIBOR para os 
Empréstimos do Mecanismo Unimonetá-
rio e visando a proteger os interesses de 
seus mutuários em geral e os do Banco, 
poderá aplicar uma base de cálculo diferen-
te da estipulada no Artigo 3.04(b)(i) anterior 
para determinar a taxa de juros aplicável ao 
Empréstimo, desde que notifique, com pelo 
menos três (3) meses de antecedência, ao 
Mutuário e ao Fiador, a nova base de cálculo 
aplicável. A nova base de cálculo entrará em 
vigência na data de vencimento do período 
de notificação, a menos que o Mutuário ou o 
Fiador, notifique ao Banco durante tal período 
de sua objeção, caso em que tal modificação 
não será aplicável ao Empréstimo.

Artigo 3.05. Desembolsos e pagamentos de amor-
tizações e juros em moeda nacional. (a) Os montantes 
que sejam desembolsados na moeda do país do Mu-
tuário serão aplicados ao Financiamento e debitados 
em seu equivalente em dólares dos Estados Unidos da 
América, determinado de acordo com a taxa de câmbio 
vigente na data do respectivo dese mbolso.

(b) O pagamento das quotas de amortização e 
juros deverá ser efetuado na moeda desembolsada, 
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em seu equivalente em dólares dos Estados Unidos 
da América, determinado de acordo com a taxa de 
câmbio vigente na data do pagamento.

(c) Para determinar as equivalências estipuladas 
nas alíneas (a) e (b), supra, será utiliizada a taxa de 
câmbio que corresponder, de acordo com o estabele-
cido no Artigo 3.06 destas Normas Gerais.

Artigo 3.06. Taxa de câmbio. (a) A taxa de câm-
bio a ser utilizada para estabelecer a equivalência da 
moeda do país do Mutuário em relação ao dólar dos 
Estados Unidos da América será seguinte:

(i) A taxa de câmbio correspondente 
ao entendimento vigente entre o Banco e 
o respectivo país membro em matéria de 
manutenção do valor da moeda, conforme 
estabelecido na Seção 3 do Artigo V do 
Convênio Constitutivo do Banco.

(ii) Na ausência de um entendimento 
entre o Banco e o respectivo país membro 
a respeito da taxa de câmbio a ser apli-
cada para fins de manutenção do valor 
de sua moeda em poder do Banco, este 
terá o direito de exigir que, para os fins 
de pagamento de amortização e juros, 
seja aplicada a taxa de câmbio utilizada 
nessa data pelo Banco Central do país 
membro, ou pela correspondente autori-
dade monetária para a venda de dólares 
dos Estados Unidos da América aos resi-
dentes no país, que não sejam entidades 
governamentais, para efetuar as seguintes 
operações: (a) pagamento a título de ca-
pital e juros devidos; (b) remessa de divi-
dendos ou de outras rendas provenientes 
de investimentos de capital no país; e (c) 
remessa de capitais investidos. Se, para 
estas três classes de operações, não exis-
tir taxa de câmbio idêntica, será aplicável 
a mais alta, ou seja, a que represente o 
maior número de unidades na moeda do 
respectivo país por dólar dos Estados 
Unidos da América.

(iii) Se, na data em que deva ser 
efetuado o pagamento, a regra anterior 
não puder ser aplicada por inexistência 
das mencionadas operações, o paga-
mento será efetuado com base na taxa 
de câmbio mais recente utilizada para 
tais operações dentro dos trinta (30) dias 
anteriores à data do vencimento.

(iv) Se, não obstante a aplicação 
das regras acima mencionadas, não for 
possível determinar a taxa de câmbio a 

ser aplicada para fins de pagamento, ou 
se surgirem discrepâncias quanto a essa 
determinação, observar-se-á, nesta ma-
téria, o que o Banco resolver, levando em 
consideração as realidades do mercado 
de câmbio no respectivo país membro.

(v) Se, por descumprimento das re-
gras anteriores, o Banco considerar que o 
pagamento efetuado na moeda correspon-
dente foi insuficiente, deverá comunicá-lo 
de imediato ao Mutuário para que este 
proceda à cobertura da diferença dentro 
do prazo máximo de trinta (30) dias úteis 
contados a partir da data do recebimen-
to do aviso. Se, ao contrário, a quantia 
recebida for superior à devida, o Banco 
procederá à devolução do excesso de re-
cursos dentro do mesmo prazo.

(b) Para determinar a equivalência em dólares 
dos Estados Unidos da América de uma despesa efe-
tuada com a moeda do país do Mutuário, será utilizada 
a taxa de câmbio aplicável na data do pagamento da 
respectiva despesa, observada a regra assinalada na 
alínea (a) do presente Artigo. Para tanto, entende-se 
que a data de pagamento da despesa é aquela em 
que o Mutuário, o Órgão Executor ou qualquer outra 
pessoa natural ou jurídica à qual tenha sido dele da a 
faculdade de efetuar despesas, realize os respectivos 
pagamentos em favor do empreiteiro ou fornecedor.

Artigo 3.07. Desembolsos e pagamentos de 
amortização e furos em Moedas Únicas. No caso de 
Empréstimos concedidos com o Mecanismo Unimo-
netário, os desembolsos e pagamentos a título de 
amortização e juros serão efetuados na Moeda Única 
do Empréstimo.

Artigo 3.08. Determinação do valor de moedas 
conversíveis. Sempre que, nos termos deste Contra-
to, seja necessário determinar o valor de uma Moeda 
que não seja a do país do Mutuário em termos de uma 
outra moeda, tal valor será aquele que o Banco vier 
razoavelmente a fixar.

Artigo 3.09. Participacões. (a) O Banco pode-
rá ceder a outras instituições públicas ou privadas, 
a título de participação, os direitos correspondentes 
às obrigações pecuniárias do Mutuário provenientes 
deste Contrato. O Banco informará imediatamente o 
Mutuário a respeito de cada cessão.

(b) Poderão ser acordadas participações em rela-
ção: (i) a qualquer montante do Empréstimo que tenha 
sido desembolsado antes da formalização do acordo 
de participação; ou (ii) a qualquer montante do Finan-
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ciamento ainda pendente de desembolso no momento 
de ser celebrado o acordo de participação.

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do 
Mutuário, ceder total ou parcialmente porte não de-
sembolsado do Financiamento a outras instituições 
públicas ou privadas. Para , a parcela sujeita à parti-
cipação será expressa em termos de um número fixo 
de unidades de ou várias moedas conversíveis. Igual-
mente, com prévia anuência do Mutuário, o Banco irá 
estabelecer, para esta parcela sujeita à participação, 
uma taxa de juros diferente da estabelecida no presen-
te Contrato. Os pagamentos dos juros e das quotas de 
amortização serão dos na moeda especificada em que 
se realizou a participação e nas datas especificadas 
no Artigo 3.01. O Banco proporcionará ao Mutuário e 
ao Participante uma tabela de amortização, efetuado 
o último desembolso.

Artigo 3.10. Imputação dos pagamentos. Todo 
pagamento será imputado primeiramente à devolu-
ção de adiantamentos não justificados de recursos, 
depois a comissões e exigíveis na data do pagamento 
e, existindo saldo, à amortização de prestações ven-
cidas do principal.

Artigo 3.11. Pagamentos antecipados. Median-
te notificação prévia por escrito ao Banco, com prazo 
não inferior a quarenta e cinco (45) dias, o Mutuário 
poderá pagar, numa das data de pagamento de juros 
indicada nas Disposições Especiais, qualquer parcela 
do empréstimo antes do respectivo vencimento, sempre 
que na data do pagamento não exista débito a título 
de comissões ou juros. Salvo acordo por escrito em 
contrário, qualquer pagamento anntecipado será impu-
tado às prestações vincendas do principal, na ordem 
inversa dos correspondentes vencimentos.

Artigo 3.12. Recibos. A pedido do Banco, o Mu-
tuário deverá emitir e entregar ao banco ao final dos 
desembolsos, os recibos que representem as quantias 
desembolsadas.

Artigo 3.13. Vencimento em dias feriados. Todo 
pagamento ou qualquer outra prestação que, de acordo 
com o Contrato, deva realizar-se em um sábado, domin-
go ou feriado bancário segundo a lei do lugar em que 
deva ser efetuado, considerar-se-á válido se realizado 
no primeiro dia útil subseqüente, não sendo cabível, 
neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo.

Artigo 3.14. Lugar de pagamento. Todo pagamento 
será efetuado na sede do Banco, em Washington, Dis-
trito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo 
se o Banco designar outro lugar para tal efeito, notifi-
cando previamente por escrito ao Mutuário.

Artigo 3.15. Renúncia à parte do Financiamento. 
O Mutuário, com a concordância do Fiador se houver, 
poderá, mediante aviso por escrito enviado ao Banco, 
renunciar ao direito de utilizar qualquer parcela do Fi-
nanciamento que não tenha sido desembolsada antes 
do recebimento do referido aviso, desde que dita par-
cela não se encontre em qualquer das circunstâncias 
previstas no Artigo 5.03 destas Normas Gerais.

Artigo 3.16. Cancelamento automático de parte 
do Financiamento. Salvo acordo

expresso e por escrito do Banco com o Mutuário 
e o Fiador, se houver, no sentido de prorrogar os pra-
zos de desembolso, a parcela do Financiamento que 
não houver sido comprometida ou desembolsada, con-
forme o caso, dentro do prazo correspondente, ficará 
automaticamente cancelada

CAPITULO IV 
Normas Relativas a Desembolsos

Artigo 4.01. Condições prévias ao primeiro de-
sembolso. O primeiro desembolso do financiamento 
estará condicionado a que se cumpram, de maneira 
satisfatória ao Banco, os seguintes requisitos:

(a) Que o Banco tenha recebido um ou 
mais pareceres jurídicos fundamentados, com 
indicação das disposições constitucionais, jurí-
dicas e regulamentares pertinentes, no sentido 
de que as obrigações contraídas pelo Mutuá-
rio neste Contrato e pelo Fiador no Contrato 
de Garantia, se forem o caso, são válidas e 
exigíveis. Ditos pareceres deverão, ademais, 
abranger o exame de qualquer consulta de 
natureza jurídica que, razoavelmente, o Banco 
considere cabível formular.

(b) Que o Mutuário, diretamente ou por 
meio do Órgão Executor, se pertinente, tenha 
designado um ou mais funcionários que pos-
sam representá-lo em todos os atos relacio-
nados com a execução deste Contrato e que 
tenha feito chegar ao Banco exemplares autên-
ticos das assinaturas desses representantes. 
Se forem designados dois ou mais funcionários, 
o Mutuário indicará se os mesmos poderão 
atuar separadas ou conjuntamente.

(c) Que o Mutuário, diretamente ou por 
intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 
tenha demonstrado ao Banco que disporá 
oportunamente de recursos suficientes para 
atender, pelo menos durante o primeiro ano 
civil, à execução do Projeto, de acordo com 
o cronograma de investimentos mencionado 
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na alínea que se segue. Quando esse Finan-
ciamento constituir a continuação da mesma 
operação, cuja etapa ou etapas anteriores o 
Banco esteja financiando, a obrigação contida 
nesta alínea não será aplicável.

(d) Que o Mutuário, diretamente ou por 
intermédio do Órgão Executor, se pertinente, 
tenha apresentado ao Banco um relatório ini-
cial, preparado segundo a forma indicada pelo 
Banco, que sirva de base para a elaboração 
e avaliação dos relatórios de progresso a que 
se refere à alínea (a) (i) do Artigo 7.03 destas 
Normas Gerais. Além de outras informações 
que o Banco possa razoavelmente solicitar 
nos termos deste Contrato, o relatório inicial 
deverá compreender:

(i) um plano de execução do Projeto 
que inclua, quando não se tratar de um 
programa de concessão de créditos, os 
planos e especificações que, a juízo do 
Banco, sejam necessários;

(ii) um calendário ou cronograma 
de trabalho, ou de concessão de crédito, 
conforme o caso; e

(iii) um quadro de origem e aplica-
ção dos recursos, de que constem uns 
cronogramas pormenorizados de inves-
timentos, de acordo com as respectivas 
categorias de investimento, indicadas no 
Anexo A deste Contrato, e as indicações 
das contribuições anuais necessárias de 
cada uma das distintas fontes de recur-
sos com os quais será financiado o Pro-
jeto. Estando previsto neste Contrato o 
reconhecimento de despesas anteriores 
à sua assinatura ou à da resolução apro-
batória do Financiamento, serão incluídas 
no relatório inicial uma demonstração dos 
investimentos e, segundo os objetivos do 
Financiamento, uma descrição das obras 
executadas no Projeto ou uma relação 
dos créditos já formalizados, conforme o 
caso, até uma data imediatamente ante-
rior à do relatório.

(e) Que o Mutuário ou o Órgão Executor 
tenha apresentado ao Banco o plano, catálogo 
ou código de contas a que se refere o Artigo 
7.01 destas Normas Gerais.

(f) Que o Órgão Oficial de Fiscalização 
a que se referem às Disposições Especiais 

tenha acordado em desempenhar as funções 
de auditoria previstas na alínea (b) do Artigo 
7.03 destas Normas Gerais e nas Disposições 
Especiais, ou que o Mutuário ou o Órgão Exe-
cutor tenha concordado com o Banco quanto à 
firma de auditores públicos independente que 
realizará estas funções.

(g) O Banco deverá haver recebido uma 
carta devidamente assinada pelo Mutuário, 
com o consentimento escrito do Fiador, se for 
o caso, confirmando sua decisão de manter a 
alternativa de taxa de juros originalmente es-
colhida para o Financiamento, conforme es-
tipulado nas Cláusulas 1.02(b) e 2.02(a) das 
Disposições Especiais; ou comunicando sua 
decisão de alterar sua opção de alternativa 
de taxa de juros do Financiamento, conforme 
estipulado na Cláusula 2.03 das Disposições 
Especiais deste Contrato de Empréstimo. Se 
o Mutuário, com o consentimento escrito do 
Fiador, se for o caso, decidir alterar sua opção 
de alternativa de taxa de juros aplicável ao Fi-
nanciamento, o Mutuário deverá notificar por 
escrito ao Banco sua decisão, pelo menos trin-
ta (30) dias antes da apresentação ao Banco 
de sua solicitação para o primeiro desembolso 
do Financiamento. Para fins desta notificação, 
o Mutuário deverá utilizar o modelo de carta 
requerido pelo Banco. A alteração da opção 
de alternativa de taxa de juros aplicável ao 
Financiamento não poderá ser realizada, em 
nenhuma circunstância, após decorridos os 
trinta (30) dias calendário anteriores à data de 
apresentação ao Banco da solicitação para o 
primeiro desembolso do Financiamento.

Artigo 4.02. Prazo para o cumprimento das con-
dições prévias ao primeiro desembolso. Se dentro de 
cento e oitenta (180) dias contados da vigência deste 
Contrato, ou de um prazo maior que as partes ajustem 
por escrito, não forem cumpridas as condições prévias 
ao primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 
destas Normas Gerais e nas Disposições Especiais, 
o Banco poderá pôr termo a este Contrato, dando ao 
Mutuário o aviso correspondente.

Artigo 4.03. Requisitos para qualquer desem-
bolso. Para que o Banco efetue qualquer desembolso 
será preciso:  (a) que o  Mutuário ou o Órgão Executor, 
conforme o caso, tenha apresentado por escrito um 
pedido de desembolso e que, em apoio ao mesmo, 
se tenham fornecido ao Banco os documentos perti-
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nentes e demais antecedentes que este possa haver 
solicitado. No caso de Empréstimos nos quais o Mu-
tuário tenha optado por receber financiamento numa 
combinação de Moedas Únicas, ou em uma ou mais 
Moedas Únicas, o pedido deve indicar o montante es-
pecífico da Moeda(s) Única(s) a ser desembolsado; 
(b) que os pedidos sejam apresentados, o mais tardar, 
trinta (30) dias antes da data de expiração do prazo 
par desembolsos ou da prorrogação que o Mutuário 
e o Banco tenham acordado por escrito; (c) que não 
tenham ocorrido quaisquer das circunstâncias descri-
tas no Artigo 5.01 destas Normas Gerais; e (d) que o 
Fiador, quando for o caso, não esteja em mora com 
relação às suas obrigações de pagamento para com 
o Banco, a título de qualquer Empréstimo ou Garantia, 
por período superior  a cento e vinte (120) dias.

Artigo 4.04. Desembolsos para Cooperação Téc-
nica. Se as Disposições Especiais contemplarem Fi-
nanciamento de despesas para Cooperação Técnica, 
os desembolsos para esse propósito poderão ser efe-
tuados depois de cumpridos os requisitos estabeleci-
dos nas alíneas (a) e b) o Artigo 4.01 e no Artigo 4.03 
destas Normas Gerais.

Artigo 4.05. Pagamento da quota de inspeção e 
supervisão. Se o Banco estabelecer que será cobrado 
um montante para cobrir despesas a título de inspe-
ção e supervisão, de acordo com o disposto  nas Dis-
posições Especiais, o Banco notificará ao Mutuário a 
respeito, e este deverá indicar se pagará tal montante 
diretamente ao Banco ou se o Banco deverá retirar 
e reter tal montante dos recursos do Financiamento. 
Tanto o pagamento por parte do Mutuário como a re-
tenção por parte do Banco de qualquer montante que 
se destine à inspeção e supervisão serão realizados 
na moeda do Empréstimo.

Artigo 4.06. Procedimento de desembolsos. O Ban-
co poderá efetuar desembolsos a débito do Financia-
mento: (a) transferindo a favor do Mutuário as quantias 
a que este tenha direito de acordo com este Contrato; 
(b) efetuando pagamentos por conta do Mutuário, e 
de comum acordo, a outras instituições bancárias; (c) 
constituindo ou renovando o Fundo Rotativo a que se 
refere o Artigo 4.007 seguinte; e (d) mediante outro 
procedimento que as partes acordem por escrito. Qual-
quer despesa bancária cobrada por terceiros em razão 
dos desembolsos correrá por conta do Mutuário. Salvo 
acordo das partes em contrário, somente serão feitos 
desembolsos, em cada oportunidade, de quantias não 
inferiores a um montante equivalente a cem mil dólares 
dos Estados Unidos da América (US$ 100.000).

Artigo 4.07. Fundo Rotativo. (a) A débito do Finan-
ciamento e uma vez cumpridos os requisitos previstos 

nos Artigos 4.01 e 4.03 destas Normas Gerais e nas 
Disposições Especiais pertinentes, o Banco poderá 
adiantar recursos do Financiamento a fim de estabe-
lecer, ampliar ou renovar um Fundo Rotativo para a 
cobertura de despesas relacionadas com a execução 
do Projeto financiáveis com tais recursos, de acordo 
com as disposições deste Contrato.

(b) Salvo acordo expresso entre as partes, o 
montante do Fundo Rotativo não excede á a 5% do 
montante do Financiamento. O Banco poderá ampliar 
ou renovar total ou parcialmente o Fundo Rotativo, se 
assim lhe for justificadamente solicitado, na medida 
em que os recursos sejam utilizados e desde que se 
cumpram os requisitos do Artigo 403 destas Normas 
Gerais e os estabelecidos nas Disposições Especiais. 
O Banco poderá também reduzir ou cancelar o montan-
te do Fundo Rotativo caso determine que os recursos 
desembolsados através do referido Fundo excedem as 
necessidades do Projeto. A constituição e renovação 
do Fundo Rotativo serão considerados desembolsos 
para todos os efeitos deste Contrato.

(c) O plano, catálogo ou código de contas que o 
Mutuário ou o Órgão Executor devera apresentar ao 
Banco, conforme o Artigo 4.01 (e) destas Normas Ge-
rais, indicará o método contábil que o Mutuário utilizará 
para verificaras transações e demonstrativo de contas 
do Fundo Rotativo.

(d) Até trinta dias antes da data de vencimento 
do prazo de desembolso do Financiamento, o Mutuário 
deverá apresentar ao Banco a justificação final sobre o 
uso dos recursos do Fundo Rotativo e efetuar a devo-
lução de qualquer saldo pendente não justificado.

(e) No caso de Empréstimo no qual o Mutuário 
tenha optado por receber financiamento em uma combi-
nação de Moedas Únicas, ou em uma ou várias Moedas 
Únicas, o Mutuário poderá, dependendo da disponi-
bilidade de saldo não desembolsado nessas moedas, 
optar por receber um desembolso do Fundo Rotativo 
em qualquer das Moedas Únicas do Empréstimo, ou 
em qualquer outra combinação destas moedas.

Artigo 4.08. Disponibilidade de moeda nacional. 
O Banco estará obrigado a efetuar desembolsos ao 
Mutuário na moeda do seu pais, somente na medida 
em que o respectivo depositário do Banco a tenha co-
locado à sua efetiva disposição.

CAPÍTULO V 
Suspensão de Desembolsos e Vencimento 

Antecipado

Artigo 5.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, 
mediante aviso escrito ao Mutuário, poderá suspender 
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os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qual-
quer das seguintes circunstâncias:

(a) Mora no pagamento das quantias 
devidas pelo Mutuário ao Banco a título de 
principal, comissões e juros, devolução de 
adiantamentos ou qualquer outro título, de 
acordo com este Contrato ou com qualquer 
outro Contrato de Empréstimo celebrado entre 
o Banco e o Mutuário.

(b) inadimplemento, por parte do Mutu-
ário, de qualquer outra obrigação estipulada 
neste Contrato ou Contratos subscritos com o 
Banco para financiamento do Projeto.

(c) A retirada ou suspensão, como mem-
bro do Banco, do país em que o Projeto deva 
ser executado.

(d) Quando o Projeto ou os propósitos do 
Financiamento puderem ser afetados por:

(i) qualquer restrição, modificação 
ou alteração da competência legal, das 
funções ou do patrimônio do Mutuário ou 
Órgão Executor; ou

(ii) qualquer modificação ou emenda 
que tenha sido efetuada sem a anuência 
escrita do Banco, nas condições básicas 
cumpridas antes da Resolução aproba-
tória do Financiamento ou da assinatura 
do Contrato. Nesses casos, o Banco terá 
direito de requerer do Mutuário e do Ór-
gão Executor informações justificadas e 
pormenorizadas e só depois de ouvir o 
Mutuário ou o Órgão Executor e de exa-
minar suas informações e esclarecimen-
tos, ou no caso de falta de manifestação 
do Mutuário e do Órgão Executor, poderá 
suspender os desembolsos se considerar 
que as modificações introduzidas afetam 
substancial e negativamente o Projeto ou 
tornam impossível sua execução.

(e) Inadimplemento, por parte do Fiador, 
se existir, de qualquer obrigação estipulada no 
Contrato de Garantia.

(f) Qualquer circunstância extraordinária 
que, a critério do Banco, e não se tratando de 
Contrato em que o Mutuário seja a República, 
torne improvável que o Mutuário possa cumprir 
as obrigações contraídas neste Contrato, ou 
que não permita atingir os propósitos que se 
tiveram em conta ao celebrá-lo.

(g) Caso seja determinado, em qualquer 
etapa, que existe evidência suficiente para 
confirmar uma alegação de que um emprega-
do, agente ou representante do Mutuário, do 
Órgão Executor ou do Órgão Contratante co-
meteu um ato de fraude ou corrupção durante 
o processo de licitação, de negociação de um 
contrato ou da execução do contrato.

Artigo 5.02. Término, vencimento antecipado ou 
cancelamento parcial de quantias não desembolsadas 
e outras medidas. (a) O Banco poderá pôr termo a este 
Contrato relativamente à parte do Financiamento que 
não tenha sido desembolsada até aquela data ou de-
clarar vencida e exigível, de imediato, a totalidade do 
Empréstimo ou parte dele, com os juros e comissões 
devidos até a data do pagamento se: (i) qualquer das 
circunstâncias previstas nas alíneas (a), (b), (c), e (e) 
do artigo anterior se prolongar por mais de sessenta 
(60) dias, ou (ii) se a informação a que se refere o In-
ciso (d) do artigo anterior, ou se os esclarecimentos 
ou informações adicionais apresentadas pelo Mutuário, 
Órgão Executor ou pelo Órgão Contratante, conforme 
o caso, não forem satisfatórias para o Banco.

(b) O Banco poderá cancelar a parte não desem-
bolsada do Financiamento referente à aquisição de de-
terminados bens e serviços correlatos, à contratação de 
obras, serviços correlatos ou serviços de consultoria, 
ou declarar vencida e exigível a parte do Empréstimo 
correspondente às mencionadas aquisições, caso já 
tenha havido desembolsos, se, a qualquer momento, 
determinar que: (i) a mencionada aquisição ocorreu sem 
que tenham sido seguidos os procedimentos indicados 
neste Contrato; ou (ii) representantes do Mutuário, do 
Órgão Executor, ou do Órgão Contratante tenham in-
corrido em qualquer ato de fraude ou corrupção, seja 
durante o processo de seleção do empreiteiro, forne-
cedor ou consultor, ou durante a negociação ou exe-
cução do respectivo contrato, sem que, para corrigir a 
situação, o Mutuário tenha tomado medidas apropriadas 
oportunas, aceitáveis para o Banco de acordo com as 
garantias de devido processo estabelecidas na legis-
lação do país do Mutuário.

(c) Para os efeitos da alínea anterior, entende-se 
que as práticas corruptas incluem, mas não se limitam 
aos seguintes atos: (i) prática corrupta consiste em 
oferecer, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de 
outra parte; (ii) prática fraudulenta é qualquer ato ou 
omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou 
tente enganar uma parte para obter beneficio financei-



214  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

ro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação; 
(iii) prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar 
dano ou na ameaça de prejudicar ou causar dano, di-
reta ou indiretamente, a qualquer parte ou proprieda-
de da parte para influenciar as ações de uma parte; e 
(iv) prática colusiva é um acordo entre duas ou mais 
partes efetuado com o intuito de alcançar um propó-
sito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as 
ações de outra parte.

(d) Caso seja comprovado que, de acordo com 
os procedimentos administrativos do Banco, qualquer 
empresa, entidade ou indivíduo que apresente ofer-
ta ou participe de um projeto financiado pelo Banco 
incluindo, entre outros, mutuários, licitantes, fornece-
dores, empreiteiros, subempreiteiros, concessioná-
rios, Órgãos Executores ou Órgãos Contratantes (in-
cluindo seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes) tenha cometido um ato de fraude, o 
Banco poderá:

(i) decidir não financiar nenhuma 
proposta de adjudicação de um contrato 
ou de um contrato adjudicado para obras, 
bens, serviços correlatos e serviços de 
consultoria financiados pelo Banco;

(ii) suspender os desembolsos do 
Financiamento, como descrito no artigo 
5.01 (g) anterior destas Normas Gerais, 
se se determinar, em qualquer etapa, que 
há evidência suficiente para confirmar 
uma alegação de que um empregado, 
agente ou representante do Mutuário, 
do Órgão Executor ou do Órgão Contra-
tante tenha cometido um ato de fraude 
ou corrupção;

(iii) cancelar e/ou acelerar o paga-
mento de uma parte do Empréstimo ou 
da doação relacionada com um contrato, 
como descrito no artigo 5.02 (b) anterior 
destas Normas Gerais, quando houver 
evidência que o representante do Mu-
tuário não tomou as medidas corretivas 
adequadas em um período de tempo que 
o Banco considere razoável, e conforme 
as garantias de devido processo legal 
estabelecidas na legislação do país do 
Mutuário;

(iv) Emitir uma admoestação na for-
ma de uma carta formal de censura à con-
duta da empresa, entidade ou indivíduo

(v) Declarar uma pessoa, entidade 
ou empresa inelegível, permanentemente 

ou por um determinado período de tempo, 
para que se lhe adjudiquem contratos nos 
termos de projetos financiados pelo Ban-
co, exceto nos termos e condições que o 
Banco considere apropriadas;

(vi) Enviar o caso às autoridades 
competentes encarregadas de fazer cum-
prir a lei; e/ou

(vii) Impor outras sanções que con-
sidere apropriadas conforme as circuns-
tâncias do caso, incluindo a imposição de 
multas que representem para o Banco um 
reembolso dos custos vinculados às in-
vestigações ou autuações. Essas sanções 
poderão ser impostas de forma adicional 
ou em substituição de outras sanções.

(e) A imposição de qualquer medida que seja 
tomada pelo Banco nos termos das disposições an-
teriormente referidas poderá ser efetuada de forma 
pública ou privada.

Artigo 5.03. Obrigações não atingidas. Não obs-
tante o disposto nos artigos 5.01 e 5.02 precedentes, 
nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingi-
rá o desembolso por parte do Banco: (a) das quantias 
sujeitas à garantia de uma carta de crédito irrevogável; 
e (b) das quantias às quais o Banco tenha se compro-
metido especificamente por escrito, perante o Mutuário, 
ou o Órgão Executor, ou o Órgão Contratante, conforme 
o caso, a débito dos recursos do Financiamento, para 
efetuar pagamentos a um empreiteiro ou fornecedor de 
bens ou serviços correlatos, ou serviços de consulta-
ria. O Banco poderá deixar sem efeito o compromisso 
indicado nesta alínea (b) quando for determinado, de 
maneira que o Banco considere satisfatória, que, du-
rante o processo de seleção, negociação ou execução 
do contrato para a aquisição das mencionadas obras, 
bens e serviços correlatos. ou serviços de consultoria, 
ocorreram um ou mais atos de fraude e corrupção.

Artigo 5.04. Reserva de direitos. O atraso ou a 
abstenção, por parte do Banco, do exercício dos di-
reitos estabelecidos neste Contrato não poderão ser 
interpretados como renúncia do Banco a tais direitos, 
nem como aceitação de acontecimentos ou das cir-
cunstâncias que lhe teriam facultado exercê-los.

Artigo 5.05. Disposições não atingidas. A apli-
cação das medidas estabelecidas neste Capítulo não 
atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste 
Contrato, as quais continuarão em pleno vigor, salvo 
no caso do vencimento antecipado da totalidade do 
Empréstimo, em que somente permanecerão em vigor 
as obrigações pecuniárias do Mutuário.
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CAPÍTULO VI 
Execução do Projeto

Artigo 6.01. Disposições gerais relativas à execu-
ção do Projeto. (a) O Mutuário convém em que o Projeto 
será executado com a devida diligência, de conformi-
dade com eficientes normas financeiras e técnicas e 
de acordo com os planos, especificações, cronograma 
de investimentos, orçamentos, regulamentos e outros 
documentos que o Banco tenha aprovado. Convém, 
igualmente, em que todas as obrigações que lhe ca-
bem serão cumpridas à satisfação do Banco.

(b) Qualquer modificação substancial nos pla-
nos, especificações, cronograma de investimentos, 
orçamentos, regulamentos e outros documentos que 
o banco tenha aprovado, assim como qualquer modi-
ficação substancial no contrato ou contratos de bens 
ou serviços custeados com os recursos destinados 
à execução do Projeto, ou nas categorias de investi-
mento, dependerão de prévio consentimento escrito 
do Banco.

Artigo 6.02. Preços e licitações. Os contratos de 
execução de obras, aquisição de bens e prestação de 
serviços para o Projeto deverão estabelecer um custo 
razoável, que será geralmente o preço mais baixo do 
mercado, levando-se em consideração fatores de qua-
lidade, eficiência e outros fatores pertinentes.

Artigo 6.03. Utilização de bens. Salvo autorização 
expressa do Banco, os bens adquiridos com os recur-
sos do Financiamento deverão destinar-se exclusiva-
mente aos fins do Projeto. Concluída a execução do 
Projeto, a maquinaria e o equipamento de construção 
utilizados nessa execução poderão ser empregados 
para outros fins.

Artigo 6.04. Recursos adicionais. (a) O Mutuário 
deverá fornecer oportunamente todos os recursos adi-
cionais aos do Empréstimo necessários para a com-
pleta e ininterrupta execução do Projeto, cujo valor 
estimado se declara nas Disposições Especiais. Se 
durante o processo de desembolso do Financiamento 
verifica-se um aumento no custo estimado do Proje-
to, o Banco poderá exigir a alteração no cronograma 
de investimentos a que se refere à alínea (d) do Arti-
go 4.01 destas Normas Gerais, para que o Mutuário 
atenda esse aumento,

(li) A partir do ano civil seguinte ao do inicio do 
Projeto e durante o periodo de sua execução, o Mutuário 
deverá demonstrar ao Banco, nos primeiros sessenta 
(60) dias de cada ano civil, que disporá oportunamente 
dos recursos necessários para efetuar a contribuição 
local ao Projeto durante esse ano.

CAPÍTULO VII 
Registros, Inspeções e Relatórios

Artigo 7.01. Controle interno e registros. O Mutuá-
rio, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, conforme 
o caso, deverá manter um sistema adequado de con-
troles internos contábeis e administrativos. O sistema 
contábil deverá estar organizado de modo a prover a 
documentação necessária para verificar as transações 
e a facilitar a oportuna preparação das demonstrações 
financeiras e dos relatórios. Os registros do Projeto de-
verão ser mantidos por um período mínimo de três (3) 
anos contados a partir da data do último desembolso 
do Empréstimo, de modo a: (a) permitir a identificação 
das quantias recebidas das diferentes fontes; (b) con-
signar, em conformidade com o registro de contas que 
o Banco tenha aprovado, os investimentos no Projeto, 
tanto com recursos do Empréstimo como com os de-
mais recursos cuja contribuição é prevista para sua total 
execução; (c) conter os pormenores necessários para a 
identificação das obras realizadas, dos bens adquiridos 
e dos serviços contratados, bem como a utilização das 
referidas obras, bens e serviços; (d) incluir nos referidos 
documentos a documentação relacionada ao processo 
de licitação e execução dos contratos financiados pelo 
Banco, o que compreende, mas não se limita a, avisos 
de licitação, pacotes de ofertas, resumos, avaliações 
de ofertas, contratos, correspondência, produtos e 
minutas de trabalho e faturas, inclusive documentos 
relacionados ao pagamento de comissões e paga-
mentos a representantes, consultores e empreiteiros, 
e (e) demonstrem o custo dos investimentos em cada 
categoria e o progresso das obras. Quando se tratar 
de programas de crédito, os registros deverão precisar, 
ainda, os créditos concedidos, os resgates recebidos 
e a utilização dos mesmos.

Artigo 7.02. Inspeções. (a) O Banco poderá es-
tabelecer os procedimentos de inspeção que julgue 
necessários para assegurar-se do desenvolvimento 
satisfatório do Projeto.

(b) O Mutuário, o Órgão Executor e o Órgão 
Contratante, conforme o caso, deverão permitir que o 
Banco inspecione a qualquer tempo o Projeto, assim 
como os equipamentos e materiais correspondentes, 
e examine os registros e documentos cujo conheci-
mento considere pertinente. No desempenho dessa 
tarefa, o pessoal que o Banco enviar ou designar para 
o cumprimento deste propósito, como investigadores, 
representantes, auditores ou peritos deverá contar com 
a mais ampla colaboração das respectivas autorida-
des. Todas as despesas relativas a transporte, salário 
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e demais gastos efetuados com tal pessoal serão pa-
gas pelo Banco.

(c) O Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão 
Contratante, conforme o caso, deverão proporcionar 
ao Banco, se eventualmente solicitado por seu repre-
sentante autorizado, todos os documentos, inclusive os 
relacionados com as aquisições, que o Banco possa 
razoavelmente solicitar. Ademais, o Mutuário, o Órgão 
Executor e o Órgão Contratante deverão colocar àdis-
posição do Banco, se assim solicitado com razoável 
antecipação, seu pessoal para que respondam ás inda-
gações que o pessoal do Banco possa ter em relação 
à revisão ou auditoria dos documentos. O Mutuário, 
o Órgão Executor e o Órgão Contratante, conforme o 
caso, deverá apresentar os documentos oportunamen-
te, ou uma declaração juramentada na qual constem 
as razões pelas quais a documentação solicitada não 
se encontra disponivel ou está sendo retida.

(d) Caso o Mutuário, o Órgão Executor ou o Ór-
gão Contratante, conforme o caso, se recusar a cumprir 
a solicitação apresentada pelo Banco, ou de alguma 
maneira oponha obstáculos à revisão do assunto por 
parte do Banco, o Banco, à sua inteira discrição, poderá 
adotar as medidas que considere apropriadas contra 
o Mutuário, o Órgão Executor ou o Órgão Contratante, 
conforme o caso.

Artigo 7.03. Relatórios e demonstrações financei-
ras. (a) O Mutuário, ou o Órgão Executor, se pertinente, 
apresentará ao Banco os relatórios a seguir indicados, 
nos prazos que se fixam para cada um deles:

(i) Dentro dos sessenta (60) dias 
seguintes ao término de cada Semestre 
civil, ou em outro prazo acordado pelas 
Partes, os relatórios referentes à execução 
do Projeto, preparados de acordo com as 
normas que, a respeito, forem acordadas 
com o Banco,

(ii) Os demais relatórios que o Ban-
co razoavelmente solicitar com relação 
ao Investimento dos montantes empres-
tados, à utilização dos bens adquiridos 
com tais montantes e ao desenvolvimen-
to do Projeto.

(iii) Três exemplares das demons-
trações financeiras correspondentes à 
totalidade do Projeto, ao encerramento 
de cada exercício econômico do Órgão 
Executor, e informação financeira comple-
mentar relativa a essas demonstrações. 
As demonstrações financeiras serão apre-
sentadas dentro dos cento e vinte (120) 

dias seguintes ao encerramento de cada 
exercício económico do Órgão Executor, 
a partir do exercício em que se inicie a 
execução do Projeto e durante o periodo 
assinalado nas Disposições Especiais.

(iv) Quando as Disposições Espe-
ciais assim exigirem, três exemplares das 
demonstrações financeiras do Mutuário, 
ao encerramento de seu exercício eco-
nômico, e informação financeira comple-
mentar relativa a essas demonstrações. 
As demonstrações serão apresentadas 
durante o período indicado nas Dispo-
sições Especiais, a partir dos referentes 
ao exercício econômico em que se ini-
cie o Projeto e dentro dos cento e vinte 
(120) dias seguintes ao encerramento 
de cada exercício econômico do Mutu-
ário. Essa obrigação não será aplicável 
quando o Mutuário for à República ou o 
Banco Central.

(v) Quando as Disposições Espe-
ciais assim exigirem, três exemplares das 
demonstrações financeiras do Orgão Exe-
cutor, ao encerramento de seu exercício 
econômico, e informação financeira com-
plementar relativa a essas demonstrações. 
As demonstrações serão apresentadas 
durante o período indicado nas, Dispo-
sições Especiais, a partir das referentes 
ao exercício econômico em que se inicie 
o Projeto e dentro dos cento e vinte (120) 
dias seguintes ao encerramento de cada 
exercício econômico do Órgão Executor.

(b) As demonstrações e documentos descrítos 
nas alíneas (a) (iii), (iv) e (v) deverão ser apresentados 
com o parecer da entidade auditora indicada nas Dis-
posições Especiais deste Contrato e de acordo com 
requisitos que o Banco considere satisfatórios. O Mutu-
ário ou o Órgão Executor, segundo pertinente, deverá 
autorizar a entidade auditora a proporcionar ao Banco 
a informação adicional que este venha razoavelmente 
a solicitar, relativa às demonstrações financeiras e os 
relatórios de auditoria emitidos.

(c) (i) Nos casos em que o parecer deva ser emi-
tido por um organismo oficial de fiscalização, e este 
não puder cumprir essa tarefa de acordo com requisi-
tos que o Banco considere satisfatórios ou dentro dos 
prazos acima mencionados, o Mutuário ou o Órgão 
Executor contratará os serviços de uma firma de con-
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tadores públicos independente, aceitável para o Banco; 
(ii) As partes contratantes poderão acordar que sejam 
utilizados os serviços de uma firma de contadores pú-
blicos independente.

CAPÍTULO VIII 
Disposição sobre Gravames e Isenções

Artigo 8.01. Compromisso relativo a gravames. Se 
o Mutuário decidir estabelecer algum gravame espe-
cífico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos 
como garantia de uma dívida externa, deverá constituir, 
símultaneamente, um gravame que garanta ao Ban-
co, em condições de igualdade e proporcionalmente, 
o cumprimento das obrigações pecuniárias decorren-
tes do Contrato. Contudo, esta disposição não será 
aplicável: (a) aos gravames constituídos sobre bens, 
para assegurar o pagamento do saido pendente do seu 
preço de aquisição; e (5) aos constituídos em razão 
de operações bancárias para garantir o pagamento de 
obrigações cujos prazos de vencimento não sejam su-
periores a um ano. Se o Mutuário for um pais membro, 
a expressão “bens ou rendimentos” refere-se a todo tipo 
de bens ou rendimentos pertencentes ao Mutuário ou 
a qualquer uma de suas dependências, que não sejam 
entidades autônomas com patrimônio próprio.

Artigo 8.02. Isenção de impostos. O Mutuário 
compromete-se a pagar tanto o capital como os juros 
e demais encargos do Empréstimo sem qualquer de-
dução ou restrição, livre de todo imposta, taxa, direito 
ou encargo estabelecidos ou capazes de ser estabe-
lecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se 
por todo imposto, taxa ou direito aplicável à realização, 
registro e execução deste Contrato.

CAPÍTULO IX 
Arbitragem

Artigo 9.01. Composição do Tribunal. (a) O Tri-
bunal Arbitral será constituído por três membros, de-
signados da seguinte forma: um pelo Banco; outro 
pelo Mutuário; e um terceiro, doravante denominado o 
“Desempatador”, por acordo direto entre as partes ou 
por intermédio dos respectivos árbitros. Se as partes 
ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à 
nomeação do Desempatador, ou se uma das partes 
não puder designar árbitro, o Desempatador será de-
signado, a pedido de qualquer das partes, pelo Secre-
tário-Geral da Organização dos Estados Americanos. 
Se qualquer das partes não nomear árbitro, este será 
designado pelo Desempatador. Se qualquer dos árbi-
tros nomeados, ou o Desempatador, não desejar ou 
não puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-

á à sua substituição pela forma estabelecida para a 
sua designação original. O sucessor terá as mesmas 
funções e atribuições do substituído.

(b) Se a controvérsia envolver tanto o Mutuário 
como o Fiador, se houver, ambos serão considerados 
como urna só parte, e, por conseguinte, deverão atuar 
conjuntamente seja para a nomeação do árbitro, seja 
para os demais efeitos da arbitragem.

Artigo 9.02. Início do Processo. Para submeter à 
controvérsia ao processo de arbitragem, a parte recla-
mante dirigirá á outra uma comunicação, por escrito, 
expondo a natureza da reclamação, a satisfação ou 
reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. 
A parte que receber essa comunicação deverá, dentro 
do prazo de quarenta e cinco (45) dias, comunicar à 
parte contrária o nome da pessoa que designa corno 
árbitro. Se dentro do prazo de trinta (30) dias, contados 
da entrega da referida comunicação à parte reclamante, 
as partes não houverem chegado a um acordo sobre a 
designação do Desempatador, qualquer delas poderá 
solicitar ao Secretário-Geral da Organização dos Esta-
dos Americanos que proceda à designação.

Artigo 9.03. Constituição do Tribunal. O Tribunal 
Arbitral constituir-se-á em Washington, Distrito de Co-
lumbia, Estados Unidos da América, na data em que 
o Desempatador determinar e, uma vez constituido, 
funcionará nas datas fixadas pelo próprio Tribunal.

Artigo 9.04. Processo. (a) O Tribunal terá com-
petência para conhecer e decidir tão somente sobre 
a matéria da controvérsia. O Tribunal adotará suas 
próprias normas de processo e poderá, por iniciativa 
própria, designar os peritos que considerar necessário. 
Em qualquer caso, dará sempre às partes a oportuni-
dade de apresentar razões em audiência.

(b) O Tribunal julgará ex aequo et bono, 
fundamentando sua decisão nos termos deste 
Contrato e proferirá sentença ainda que uma 
das partes não haja comparecido.

(c) A sentença será exarada por escrito 
e deverá ser adotada pelo voto concorrente de 
pelo menos dois membros do Tribunal, deverá 
ser proferida dentro do prazo aproximado de 
sessenta (60) dias, a partir da data da nomeação 
do Desempatador, e, a não ser que o Tribunal 
decida prorrogar o aludido prazo, em virtude 
de circunstâncias especiais e imprevistas, será 
notificada às partes por meio de comunicação 
subscrita, pelo menos, por dois membros do Tri-
bunal, deverá ser cumprida dentro do prazo de 
trinta (30) dias contados da data de notificação, 
terá efeito executório e será irrecorrivel.
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Artigo 9.05. Despesas. Os honorários de cada ár-
bitro serão custeados pela parte que o houver designa-
do e os honorários do Desempatador serão custeados 
em parcelas iguais entre as partes. Antes de constituir-
se o Tribunal, as partes entrarão em acordo quanto aos 
honorários das demais pessoas cuja intervenção no 
processo arbitral julgar necessária. Se as partes, na 
oportunidade, não chegarem a um acordo, à próprio 
Tribunal fixará a remuneração que seja razoável para 
as pessoas referidas, segundo as circunstâncias. Cada 
parte custeará suas próprias despesas no processo de 
arbitragem, mas as despesas do Tribunal serão custea-
das, em parcelas iguais, pelas partes. Qualquer dúvida 
relacionada com a divisão das despesas ou quanto à 
forma de pagamento, será resolvida pelo próprio Tri-
bunal, mediante decisão irrecorrível.

Artigo 9.06. Notificações. Qualquer notificação 
relativa à arbitragem ou á sentença será efetuada se-
gundo a forma prevista neste Contrato. As partes re-
nunciam a qualquer outra forma de notificação.

Aviso nº 1.374 – C. Civil.

Brasília, 20 de dezembro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito externo.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, entre a República Fede-
rativa da Brasil e o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento – BID, no valor total de até US$7,150,000.00 
(sete milhões e cento e cinqüenta mil dólares dos Es-
tados Unidos da América), para financiamento parcial 
do Programa Diagnósticos, Perspectivas e Alternativas 
para o Desenvolvimento do Brasil, a ser executado 
pelo Núcleo de Assuntos Estratégicos da Presidência 
da República, por intermédio do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada – IPEA.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário o recebimento 
da Mensagem nº 4, de 2008, do Senhor Presidente da 
República, que encaminha a programação monetária 
para o primeiro trimestre e para o ano de 2008.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômi-
cos, em regime de urgência, tendo em vista o § 2º do 
art. 6º da Lei nº 9.069, de 25 de junho de 1995, que 
preceitua: “O Congresso Nacional poderá, com base 
em parecer da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado Federal, rejeitar a programação monetária a 
que se refere o caput deste artigo, mediante decreto 
legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu re-
cebimento.”

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu a Mensagem nº 3, de 2008 
(nº 1.019/2007, na origem), pela qual o Presidente 
da República encaminha, nos termos do inciso II do 
art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo das 
emissões do real referente a novembro de 2007, as 
razões delas determinantes e a posição das reservas 
internacionais a elas vinculadas.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

É a seguinte a mensagem recebida:

MENSAGEM Nº 3, DE 2008 
(Nº 1.019, na origem)

Senhor Presidente do Senado Federal,
Nos termos do inciso II do art. 7º da Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, encaminho a Vossa Excelên-
cia o demonstrativo das emissões do Real correspon-
dente ao mês de novembro de 2007, as razões delas 
determinantes e a posição das reservas internacionais 
a elas vinculadas.

Brasília, 27 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 61 /2007-BCB
Brasília, 26 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.069, de 

29 de junho de 1995, que estabeleceu as condições 
para emissão do Real, a fórmula de apuração das emis-
sões realizadas e as bases para o acompanhamento 
e controle monetário, encaminho a Vossa Excelência 
o anexo demonstrativo das emissões referentes ao 
mês de novembro de 2007, as razões delas determi-
nantes e a posição das reservas internacionais a elas 
vinculadas.

2. Na forma do que estabelece a mencionada 
lei, o demonstrativo das emissões do Real deve ser 
enviado aos Excelentíssimos Senhores Presidentes 
das duas Casas do Congresso Nacional.

Respeitosamente, – Henrique de Campos Mei-
relles, Presidente.



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  219 



220  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  221 



222  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  223 

Original Ilegível.
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Aviso nº 1.392 – C. Civil.

Brasília, 27 de dezembro de 2007

Assunto: Demonstrativo das emissões do Real

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
ao demonstrativo das emissões do real correspon-
dente ao mês de novembro de 2007, as razões delas 
determinantes e a posição das reservas internacionais 
a elas vinculadas.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

(À Comissão de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– a Presidência recebeu a Mensagem nº 5, de 2008 
(nº 1.014/2007, na origem), pela qual o Presidente 
da República encaminhada o relatório de execução 
da Programação Monetária referente ao 4º trimestre 
de 2007.

O expediente, juntado ao processado da Men-
sagem nº 160, de 2007, vai à Comissão de Assuntos 
Econômicos.

É a seguinte a mensagem recebida:

MENSAGEM Nº 5, DE 2008 
(Nº 1.014, na origem)

Senhor Presidente do Senado Federal,
Nos termos do inciso I do art. 7º da Lei nº 9.069, 

de 29 de junho de 1995, encaminho a Vossa Excelên-
cia o relatório de execução da programação monetária 
referente ao 4º trimestre de 2007.

Brasília, 26 de dezembro de 2007. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

Aviso nº 1.388 – C. Civil.

Em 26 de dezembro de 2007

Assunto: Relatório de execução da Programação 
Monetária.

Senhor Primeiro-Secretário,
Encaminho a essa Secretaria mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor presidente da República relatório 
de execução da Programação Monetária referente ao 
4º trimestre de 2007.

Atenciosamente, Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública.

EM 59/2007 – BCB

Brasília, 20 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Encaminho à consideração de Vossa Excelên-

cia, de acordo com o disposto na Lei nº 9.069, de 29 
de junho de 1995, a programação monetária para o 
primeiro trimestre e para o ano de 2008, aprovada 
pelo Conselho Monetário Nacional em sessão de 20 
de dezembro de 2007, juntamente com o Relatório de 
Execução relativo ao período nele referenciado.

2. Acrescento que, consoante estabelece o men-
cionado diploma legal, a programação monetária (art. 
6º, § 1º) deve ser encaminhada à Comissão de As-
suntos Econômicos do Senado (CAE) e o Relatório de 
Execução (art. 7º, inc. I), aos senhores Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados.

Respeitosamente, Henrique Campos Meirelles, 
Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu, nos termos do art. 52, inci-
sos V, VII e VIII, da Constituição, as seguintes Men-
sagens:
–  Nº 31, de 2008 (nº 4/2008, na origem), pela qual o 

Presidente da República, solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, entre 
o Governo do Estado do Rio de Janeiro e o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento 
– BIRD, no valor de até quarenta e quatro milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento do Progra-
ma Estadual de Transportes – PET; e 

–  Nº 32, de 2008 (nº 5/2008, na origem), pela qual o 
Presidente da República, solicita seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com 
garantia da República Federativa do Brasil, entre o 
Governo do Estado de São Paulo e o Banco Intera-
mericano de Desenvolvimento – BID, no valor de dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América, 
para financiamento do Programa de Fortalecimento 
da Competitividade das Empresas Localizadas em 
Arranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

As matérias vão à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

São as seguintes as mensagens rece-
bidas:

MENSAGEM Nº 31, DE 2008 
(nº 4/2008 na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Cons-

tituição, proponho a Vossas Excelências seja autorizada a 
contratação de operação de crédito externo, com garantia 
da República Federativa do Brasil, entre o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento – BIRD, no valor de 
até US$ 44,000,000.00 (quarenta e quatro milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos 
destinam-se ao financiamento do Programa Estadual de 
Transportes – PET (Rio de Janeiro Mass Transit Project 
– PET), de conformidade com a inclusa Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda.

Brasília 8 de janeiro de 2008. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 192/2007 – MF

Brasília, 19 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
O Governo do Estado do Rio de Janeiro reque-

reu a este Ministério a garantia da República Federa-

tiva do Brasil pata contratação de operação de crédito 
externo junto ao Banco Internacional para Recons-
trução e Desenvolvimento – BIRD, no valor de até 
US$44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América), de principal, 
cujos recursos são destinados ao financiamento do 
Programa Estadual de Transportes – PET (Rio de Ja-
neiro Mass Transit .Project – PET).

2. Trata-se na verdade de um financiamento 
adicional para o Programa Estadual de Transportes 
– PET, objeto do Contrato de Empréstimo nº 4291–BR, 
celebrado em 12 de junho de 1999 entre o Estado do 
Rio de Janeiro e o BIRD, com a garantia da Repúbli-
ca Federativa do Brasil (Rio de Janeiro Mas Transit 
Project – PET, Loan 4291–BR,). Tal financiamento 
adicional será concretizado mediante um termo adi-
tivo ao Contrato de Empréstimo nº 4291–BR (Rio de 
Janeiro Mass Transit Project – PET, Loan 4291–BR, 
Additional Loan 4291–1–BR, Amendment lo the Loan 
and Cuarantee Agreetnents). Por meio do aditamento 
em análise, além da elevação do valor do emprésti-
mo, também serão alteradas as condições financei-
ras da operação.

3. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das opera-
ções financeiras externas de interesse da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Mu-
nicípios, consoante o art. 52, incisos V, VII e VIII, tendo 
a Câmara Alta disciplinado a matéria mediante a Reso-
lução nº 43, de 26 de dezembro de 2001, consolidada 
e republicada em 10 de abril de 2002, e Resolução nº 

96, de 15 de dezembro de 1989, republicada e con-
solidada em 22 de fevereiro de 1999.

4. O parágrafo único do art. 6º da Resolução do 
Senado Federal nº 96, de 1989 dispõe que subordina-
se às normas fixadas pela Resolução a celebração de 
qualquer aditamento a contrato relativo a operação de 
crédito externo que preveja a elevação dos valores 
mutuados, hipótese ora tratada.

5. O Projeto foi identificado como passível de 
obtenção de financiamento externo pela Comissão 
de Financiamentos Externos – COFIEX, de que trata 
o Decreto nº 3.502, dc 12 de junho de 2000, e o Ban-
co Central do Brasil efetuou o credenciamento das 
condições financeiras da operação sob o ROF nº TA 
444120.

6. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como analisou as informações referentes 
ao Mutuário, conforme disciplinado pelas Resoluções 
nº 43 e nº 96, do Senado Federal, e pelo ai. 32 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000), manifestando-se 
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favoravelmente quanto ao oferecimento da garantia 
da União à operação de crédito em tela, desde que, 
previamente à assinatura do contrato: a) seja com-
provada a adimplência do Estado do Rio de Janeiro 
junto à União e suas entidades controladas, bem cor-
no regularizada a prestação de contas de recursos 
recebidos da União; e b) seja formalizado o contrato 
de contragarantia.

7. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional pronunciou-se pela legalidade das minutas 
contratuais e regularidade dos documentos apre-
sentados. ressaltando. todavia, que a concessão da 
garantia da União deverá ser condicionada à compro-
vação, pelo Estado do Rio de Janeiro de adimplência 
e de regularidade com a prestação de contas para 
com a União, conforme as ressalva apontadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional, consoante o pará-
grafo anterior. 

8. Tendo em vista o encerramento próximo dos 
trabalhos do Senado Federal no presente exercício, e 
considerando o compromisso das autoridades daque-
la Unidade da Federação de resolver todas as citadas 
pendências no curtíssimo prazo, submeto à conside-
ração de Vossa Excelência proposta de encaminha-
mento da matéria àquela Casa Legislativa, com as 
ressalvas apontadas.

9. Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vos-
sa Excelência para solicitar o envio de Mensagem 
ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação 
daquela Casa o pedido de concessão de garantia da 
República Federativa do Brasil ao Estado do Rio de 
Janeiro referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas todas as ressalvas 
acima destacadas.

Respeitosamente, – Guido Mantega.

PARECER PGFN/COF/Nº 2.855/2007

Operação de crédito externo celebra-
da entre o Estado do Rio de Janeiro e o 
Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento – BIRD com garantia da 
República Federativa do Brasil, destinada 
a financiar, parcialmente, o Programa Es-
tadual de Transportes – PET, Contrato nº 

429l-BR (Rio de Janeiro Mas Transit Project 
– PET Loan 4291-BR). Aditivo ao Contrato 
(Additional Loan 4291-1-BR). Aumento do 
valor contratado US$44.000.000,00 (qua-
renta e quatro milhões de dólares dos Es-
tados Unidos da América) e alteração das 
condições financeiras da operação. Exame 
preliminar sob o aspecto de legalidade da 
minuta contratual. Operação sujeita à au-

torização do Senado Federal. Constituição 
Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312/74, DL nº 
147/67; Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000; e Resoluções nº 96, de 1989, 
republicada e consolidada em 22-2-1999, 
alterada pelas Resoluções nºs 41, de 1999, 
e 43/2001, e republicada e consolidada em 
9-4-2002, todas do Senado Federal.

I

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, por 
meio do expediente GG nº 101/07, de 20 de novem-
bro de 2007 (fls. 87/89), solicitou a concessão da ga-
rantia da União para a contratação de operação de 
crédito externo com o Banco Internacional para Re-
construção e Desenvolvimento BIRD, no valor de até 
US$44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de dó-
lares dos Estados Unidos da América), de principal, 
para o financiamento parcial do Programa Estadual 
de Transportes – PET (Rio de Janeiro Mass Transit 
Project – PET).

2. Trata-se é de se ressaltar, de um financia-
mento adicional para o Programa Estadual de Trans-
portes – PET, objeto do Contrato de Empréstimo nº 
4291 – BR, celebrado em 1º de junho de 1999 entre 
o Estado do Rio de Janeiro e o BIRD, com a garantia 
da República Federativa do Brasil (Rio de Janeiro 
Mass Transit Project – PET, Loan 4291-BR). Tal fi-
nanciamento adicional será concretizado mediante 
um aditivo ao Contrato de Empréstimo nº 4291-BR 
(Rio de Janeiro Mass Transit Project – PET, Loan 
4291-BR, Additional Loan 4291-1-BR, Amendment 
to the Loan and Guarantee Agreements). Por Meio 
do aditamento ora em análise, além da elevação do 
valor do empréstimo, também serão alteradas as 
condições financeiras da operação para adequá-las 
às novas condições oferecidas pelo Banco, que são 
mais favoráveis ao mutuário.

II

3. As seguintes formalidades prévias à contrata-
ção, prescritas na Constituição Federal, nas Resolu-
ções nº 96, de 15 de dezembro de 1989, republicada 
e consolidada em 22 de fevereiro de 1999, alterada 
pela Resolução nº 41, de 7 de outubro de 1999, e nº 

43, de 21 de dezembro de 2001, republicada e con-
solidada em 9 de abril de 2002, com suas alterações, 
todas do Senado Federal, no Decreto-lei nº 1.312, de 
15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de 
agosto de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º 
de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, como se acham em vigor, 
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e nos demais dispositivos legais e regulamentares 
pertinentes, foram obedecidas, a saber:

a) o Projeto foi identificado como pas-
sível de obtenção de financiamento externo 
pela Comissão de Financiamentos Externos 
– COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, 
de 12 de junho de 2000, mediante a Reco-
mendação nº 980, de 14-11-2007 (fls. 270), 
homologada pelo Sr. Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, em 14-
11-2007, e alterada pela Recomendação nº 

998, de 13-12-2007 (fls. 355), homologada 
pelo Sr. Ministro de Estado do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão, em 13-11-2007, re-
comendou a preparação do Programa com 
apoio de financiamento externo, no valor de 
até R$94.477.000.00 (noventa e quatro mi-
lhões e quatrocentos e setenta e sete mil 
reais), sem contrapartida do Estado do Rio 
de Janeiro;

b) a Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN, mediante o Parecer nº  1.593/2007/
GERFI/COREF/STN, de 17 de dezembro de 
2007, descreveu as condições financeiras da 
operação de crédito e informou, entre outros 
itens, que:

b.I) por meio do Parecer nº 1.524 CO-
PEM/STN (fls. 256/260), de 6-12-2007, a Co-
ordenação-Geral de Operações de Crédito 
de Estados e Municípios –COPEM/STN pro-
nunciou-se favoravelmente à contratação da 
referida operação de crédito externo pelo Es-
tado do Rio de Janeiro, nos termos do inciso 
11 do art. 31 da Resolução do Senado Fede-
ral nº 43, de 22-12-2001, e suas alterações, e 
informou que os requisitos mínimos previstos 
no art. 32 da Lei Complementar nº 101/00 fo-
ram atendidos;

b.2) o Plano Plurianual 2004/2007 do 
Estado (Leis Estaduais nº 4.976, de 29-12-
2006 e nº 4.258, de 29-12-2003) contempla o 
programa em questão. Consta também do pro-
cesso (fls. 286) Declaração do Secretário do 
Planejamento e Gestão do Estado do Rio de 
Janeiro, de 28-11-2007, atestando a inclusão 
do Programa no PPA 2004/2007. Foi também 
anexada ao Processo (fls. 335) Declaração 
do Secretário de Estado de Planejamento e 
Gestão do Estado do Rio de Janeiro, de 3-
12-2007, atestando que o Programa em tela 
está incluido no Projeto de Lei nº 923/07, que 
dispõe sobre o Plano Plurianual para o perí-
odo 2008/2011, na Ação 5002 “Melhoria no 

Sistema de Transporte Ferroviário referente 
ao Programa Estadual de Transportes – PET”, 
com valor previsto de R$65.000.000,00 para 
o exercício de 2008;

b.3) A Lei Estadual nº 4.977, de 29-12-
2006, cópia às fls. 295, que estima a receita 
e fixa a despesa do Estado para o exercício 
financeiro de 2007, contempla dotações consi-
deradas pela STN suficientes para o Programa 
no ano de 2007. Com relação ao exercício de 
2008, consta às fls. nº 330, cópia do Projeto 
de Lei nº 924/2007, de 28-9-2007, que estima 
a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de 
Janeiro para o exercício de 2008, sendo que, 
segundo o Quadro de Detalhamento das Des-
pesas proposto para 2008, às fls. 332, estão 
previstos no PLOA/2008, para o Programa em 
tela, R$65.000.000,00;

b.4) a Lei Estadual 5.138, de 27-11-
2007 (fls. 275), autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Bird, no 
montante de até US$81,000,000.00 (oitenta 
e um milhões de dólares dos Estados Uni-
dos da América), para a conclusão do Pro-
grama Estadual de Transportes, bem como 
a oferecer, como contragarantia á garantia 
da União, as receitas tributárias previstas no 
art. 155 (receitas próprias), e arts. 157 e 159 
(transferências constitucionais), além de ou-
tras garantias direito admitidas nos termos do 
art. 167, § 4º todos da Constiuição Federal, 
no que tange as contragarantidas oferecidas 
pelo Estado, pronunciou-se a STN no sentido  
de que suficientes para ressarcir a União caso 
esta venha a honrar compromisso na condi-
ção diretamente da conta pela qual recebi-
das as transferências federais e das contas 
centralizadoras da arrecadação das receitas 
próprias do Estado;

b.5) a Coordenação-Geral de Opera-
ções de Crédito dos estados e municípios 
– COPEM/STN, por intermédio do Parecer 
nº 1.524 COPEM/STN (fls.256/260), de 6-12-
2007, aprovou a contratação da referida ope-
ração considerando cumpridos os requisitos 
necessários estabelecidos pelas Resoluções 
do Senado Federal nº 40, de 20-12-2001, e nº 
43, de 21-12-2001, e suas alterações;

b.6) há margem, nos limites de endivi-
damento da União, para a concessão da ga-
rantia da União ao Estado, consoante cálculos 
realizados pela STN;
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b.7) não há registro de compromissos 
honrados pela União cm nome do município 
nos últimos anos, decorrentes de garantias 
concedidas, de acordo com acompanhamen-
to da STN;

b.8) há registro de pendências do inte-
ressado no âmbito do Siafi, relativamente à 
prestação de contas de recursos recebidos da 
União (fls. 339/342), sendo que, previamente à 
assinatura dos instrumentos contratuais, deverá 
ser regularizada a situação, devendo o Esta-
do estar em dia quanto as demais prestações 
de contas de recursos recebidos da União, 
conforme o disposto no § 2º do art. 40 da Lei 
Complementar nº 301, de 2000;

b.9) a Coordenação-Geral de Relação e 
Análise Financeira dos Estados e Municípios 
— COREM, informou que o Estado do Rio de 
Janeiro foi classificado na categoria “B”, sufi-
ciente portanto, para o recebimento da garantia 
da União nos termos da Portaria ME 89, de 
25-4-97. Informou, ainda, que o Estado do Rio 
de Janeiro encontra-se adimplente com as me-
tas e compromissos assumidos no Programa 
de Reestruturação e Ajuste Fiscal, confonne 
a última avaliação realizada;

b.10) as obrigações contratuais constan-
tes das minutas do contrato de empréstimo 
são passíveis de cumprimento pelas partes 
envolvidas, não sendo atribuído ao Tesouro Na-
cional riscos superiores àqueles normalmente 
assumidos em operações já contratadas com 
organismos multilaterais de crédito;

b.11) em relação à situação de adimplên-
cia do Estado, consulta por meio eletrônico in-
dicou, em 13-12-2007, registro de débitos em 
nome da administração direta do Estado junto 
à União e suas entidades controladas;

b.12) foram anexadas ao processo có-
pias das seguintes certidões todas emitidas 
em nome do Estado do Rio de Janeiro:

i) Regime Geral de Previdência So-
cial (RGPS)-Certidão Positiva de Débito 
com Efeitos de Negativa (CND), emiti-
da pelo INSS, válida até 26-12-2007 (fls. 
262);

ii) Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Receita Federal do 
Brasil, válida até 1º-1-2008 (fls. 261);

iii) Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS) — Certificado de Regula-

ridade do FGTS(CRF), emitido pela Caixa 
Económica Federal, válida até 6-1-2008 
(fls. 357); e

iv) Regime Próprio de Previdência 
Social — Certificado de Regulaiidade Pre-
videneiária (CRP), emitido pelo INSS, 
vencida em 29-11-2007 (fls. 265);
c) esclareceu a Secretaria do Tesouro 

Nacional, por meio do Parece supra, que o 
Governo do Estado do Rio de Janeiro tem en-
vidado esforços para regularizar as suas pen-
dências. Ressaltou, ainda, que por se tratar de 
um financiamento adicional a um contrato já 
em execução e, considerando que os trabalhos 
do Senado Federal se encerram em 22 de de-
zembro próximo, bem conto a necessidade de 
assinatura do aditivo ainda neste ano, torna-se 
importante o encaminhamento da matéria ao 
Senado Federal, mesmo com as pendências 
apontadas. Finaliza a STN seu Parecer infor-
mando nada ter a opor à concessão da pleite-
ada garantia da União, desde que, previatnen-
te à assinatura dos instrumentos contratuais, 
seja formalizado o contrato de contragarantia 
e sejam solucionadas as pendências referidas 
nos itens b. 11 e b. 12, iv.

d) a Resolucão nº 43/2001 do Senado 
Federal, em seu art. 21, inciso IV, dispõe que 
o Estado deverá apresentar:

“– certidão expedida pelo Tribunal de 
Contas competente atestando;

a) em relação às contas do último exer-
cício analisado, o cumprimento do disposto no 
§ 2º do art. 12; no art. 23; no § 3º do art. 33; 
no art. 37; no § 2º do art. 52; no § 30 do art. 
55; e no art. 70, todos da Lei Complementar 
nº 101, de 2000;

b) em relação às contas dos exercícios 
ainda não analisados, e, quando pertinente, 
do exercício em curso, o cumprimento das 
exigências estabelecidas no § 2º do art. 12; no 
art. 23; no § 2º do art. 52: no § 3º do art. 55, e 
n art. 70, todos da Lei Complementar nº 101, 
de 2000, de acordo com as informações cons-
tantes nos relatórios resumidos da execução 
orçamentária e nos de gestão fiscal;

c) a certidão deverá ser acompanhada 
de declaração do chefe do Poder Executivo de 
que as contas ainda não analisadas estão em 
conformidade com o disposto na alínea a;”

Assim, o Estado apresentou Certidões do Tribu-
nal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, de 7 de 
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novembro de 2007 (fls. 170/172, declarando o cumpri-
mento daqueles requisitos relativamente ao exercício 
de 2006 e ao exercício em curso. Foram apresentadas 
também Declarações do Governador do Rio de Janeiro 
atestando o cumprimento, em relação às contas dos 
exercícios não analisados, das exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, nos termos em que exigi-
do pelo art. 21, IV, e, da Resolução SF nº 43/2002. O 
TCE certificou, também, o atendimento ao previsto no 
art. 212 da Constituição e/c o art. 60 do ADCT, no art. 
198, § 2º, também da Constituição, e, ainda, o pleno 
cumprimento das competências tributárias (Certidão 
nº 281/2007, de 29-11-2007, fls. 276).

e) a Procuradoria-Geral do Estado do Rio 
de Janeiro emitiu Parecer, em 7 de dezembro 
de 2007, aprovado pelo Subprocurador-Geral 
do Estado em 10 de dezembro de 2007, acerca 
da legalidade das minutas do aditivo, conforme 
o disposto na Portaria MEFP nº 497, de 1998. 
alterada pela Portaria MEFP nº 650, de 1º de 
outubro de 1992.

4. Relativamente à verificação da adimplência do 
Estado junto á União e suas controladas para efeitos 
de concessão da garantia da União, esta é verificada 
mediante consulta aos CNPJ da Administração Dire-
ta. A tal propósito, há, nesta data, conforme consulta 
realizada por meio eletrônico, débitos pendentes de 
regularização em nome do Estado do Rio de Janeiro 
(fls. 483/486), como já apontado pela Secretaria do 
Tesouro Nacional conforme o item 3, b, 11 supra.

5. Não foi emitido o credenciamento do Banco 
Central do Brasil. No entanto, as condições financeiras 
da operação de crédito, foram inseridas no Sistema de 
Registro de Operações Financeiras — ROF, do Banco 
Central do Brasil, sob o registro TA 444120 fls. 464) e 
foram objeto de manifestação favorável da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

III

6. O aditivo com o valor adicional ao emprés-
timo será concedido pelo Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento — BIRD, organismo 
internacional do qual o Brasil é país-membro, e cujas 
condições gerais embasam a minuta contratual, onde 
se estipulam cláusulas usuais das operações de cré-
dito celebradas com aquela instituição.

7. A alteração pretendida eleva o valor contratado, 
razão pela qual necessita de aprovação pelo Senado 
Federal, nos termos do art. 6% parágrafo único da Re-
solução SF nº 96, de 15 de dezembro de 1989, repu-
blicada e consolidada em 22 de fevereiro de 1999.

8. Foi, no mais, observado o disposto no art. 5º 
da referida Resolução nº 96/89, do Senado Federal, 
que veda disposição contratual de natureza política, 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem as-
sim que implique compensação automática de débitos 
e créditos.

9. O mutuário é o Estado do Rio de Janeiro, pes-
soa jurídica de direito público interno, a quem incum-
be praticar os atos de natureza financeira previstos 
contratualrnente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, cm suas propostas orçamentárias, 
os recursos necessários ao pagamento dos compro-
missos assumidos.

IV

10. Isto posto, entende esta Procuradoria-Geral 
não haver óbice legal ao encaminhamento da maté-
ria à análise do Senado Federal. Todavia, para a con-
cessão de garantia por parte da União, deverão ser 
observadas as ressalvas constantes neste Parecer, 
quais sejam, a realiazação das pendências (registro 
de débitos em nome da administração direta do Esta-
do junto à União e suas entidades controladas), bem 
como a revalidacão da certidão CRP e emissão da 
carta de credenciamento do Banco Central do Brasil. 
Nesse sentido, pode o assunto ser elevado à conside-
ração do Senhor Ministro da Fazenda, a fim de que, 
em entendendo cabível, encaminhe a matéria para 
exame e fmal pronunciamento do Senado Federal, 
nos termos do disposto no art. 52, incisos V e VII, da 
Constituição Federal.

É o parecer que submeto à superior considera-
ção.

Suely Dib de Sousa e Silva, Procuradora da 
Fazenda

De acordo. À consideração da Senhora Procura-
dora-Geral Adjunta da Fazenda Nacional.

Coordenação-Geral de Operações Financeiras 
da União, em 19 de dezembro de 2007.

Sônia Portela, Coordenadora-Geral
Aprovo o parecer. Submeta-se à superior consi-

deração do Ex.mo Senhor Ministro da Fazenda.
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 19 de 

dezembro de 2007.
Adriana Queiroz de Carvalho
Procuradora-Geral Adjunta da Fazenda da Fa-

zenda Nacional.
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MENSAGEM Nº 32, DE 2008 
(Nº 5/2008, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da 

Constituição, proponho a Vossas Excelências seja 
autorizada a contratação de operação de crédito 
externo, com garantia da República Federativa do 
Brasil, entre o Governo do Estado de São Paulo e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, no 
valor de US$10,000,000.00 (dez milhões de dólares 
dos Estados Unidos da América), para financiamento 
do Programa de Fortalecimento da Competitividade 
das Empresas localizadas em arranjos produtivos 
do Estado de São Paulo, de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado, Interino, da Fazenda.

Brasília, 8 de janeiro de 2008. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

EM Nº 196/2007-MF

Brasília, 26 de dezembro de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica,

O Senhor Secretário de Fazenda do Estado 
de São Paulo, requereu a este ministério a garantia 
da República Federativa do Brasil para contratação 
de operação de crédito externo junto ao Banco In-
teramericano de Desenvolvimento – BID, no valor 
de US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares dos 
Estados Unidos da América), para o financiamento 
do Programa de Fortalecimento da Competitividade 
das empresas localizadas em arranjos produtivos do 
Estado de São Paulo.

2. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu 
meios de controle, pelo Senado Federal, das ope-
rações financeiras externas de interesse da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
consoante o art. 52, incisos V, VII e VIII, tendo a 
matéria sido disciplinada mediante a Resolução nº 
96, de 1989, republicada e consolidada em 22 de 
fevereiro de 1999 e a Resolução nº 43, de 2001, re-
publicada e consolidada em 10-4-2002, ambas do 
Senado Federal.

3. O Programa foi identificado como passível 
de obtenção de financiamento externo pela Comis-
são de Financiamentos Externos - COFIEX, de que 
trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, e 
o Banco Central do Brasil efetuou o credenciamento 
provisório da operação.

4. A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as 
devidas informações sobre as finanças externas da 
União, bem como analisou as informações referen-
tes ao Mutuário, conforme disciplinado pelas Reso-
luções nº 96, de 1999 e nº 43, de 2001, do Senado 
Federal, e pelo art. 32 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, manifestando-se favoravelmente quanto ao 
oferecimento da garantia da República Federativa 
do Brasil à operação de crédito sub examen, des-
de que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, seja formalizado o respectivo contrato 
de contragarantia.

5. A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional pronunciou-se pela legalidade das 
minutas contratuais e regularidade dos documentos 
apresentados, sugerindo o encaminhamento do pro-
cesso ao Senado Federal para fins de autorização 
da operação de crédito em tela, bem como à con-
cessão de garantia por parte da União, ressalvando-
se que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, deva ser formalizado o contrato de con-
tragarantia e apresentada a Carta de Registro de 
Operações Financeiras (ROF) emitida pelo Banco 
Central do Brasil.

Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa 
Excelência para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter, à apreciação da-
quela Casa, o pedido de concessão da garantia da 
União ao Estado de São Paulo, referente à opera-
ção financeira descrita nesta Exposição de Motivos, 
observada as ressalvas acima.

Respeitosamente, – Arno Hugo Augustin 
Filho.

PARECER PGFN/C0F/Nº 2.912/2007

Operação de crédito externo a ser 
celebrada entre o Estado de São Paulo e 
o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento - BID, no valor de US$10.000.000,00 
(dez milhões de dólares dos Estados Uni-
dos da América), de principal, com ga-
rantia da República Federativa do Brasil, 
destinada ao financiamento do Programa 
de Fortalecimento da Competitividade 
das Empresas Localizadas em Arran-
jos Produtivos do Estado de São Paulo. 
Exame preliminar, sob o aspecto de le-
galidade da minuta contratual. Operação 
sujeita à autorização do Senado Federal. 
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Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL 
nº 1.312/74, DL nº 147/67; Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000; e 
Resoluções nº 96, de 1989, republicada e 
consolidada em 22-2-1999, alterada pela 
Resolução n° 41, de 1999, e 43/2001, re-
publicada e consolidada em 9-4-2002, 
todas do Senado Federal.

Processo nº 17944.000473/2006-53.

I 

1. O Secretário de Fazenda do Estado de São 
Paulo, por meio do Ofício GS/SF nº 146/2006, de 22 
de março de 2006 (fls. 2), solicitou a concessão da 
garantia da União para a contratação de operação 
de crédito externo por parte daquele Estado com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, 
no valor de até US$10.000.000,00 (dez milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América), para o 
financiamento do Programa de Fortalecimento da 
Competitividade das Empresas Localizadas em Ar-
ranjos Produtivos do Estado de São Paulo.

II

2. As seguintes formalidades prévias à contra-
tação, prescritas na Constituição Federal, nas Re-
soluções nº 96, de 15 de dezembro de 1989, repu-
blicada e consolidada em 22-2-1999, alterada pela 
Resolução nº 41, de 7 de outubro de 1999, e nº 43, 
de 21 de dezembro de 2001, republicada e consoli-
dada em 9 de abril de 2002, ambas do Senado Fe-
deral, no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, na Portaria nº 497, de 27 de agosto de 1990, 
alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 
1992, do então Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, como se acham em vigor, e nos de-
mais dispositivos legais e regulamentares pertinen-
tes, foram obedecidas, a saber:

a) o projeto foi identificado como pas-
sível de obtenção de financiamento externo 
pela Comissão de Financiamentos Externos 
– COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, 
de 12 de junho de 2000, mediante a Reco-
mendação nº 717 (f. 166), de 29-6-2005, 
prorrogada pela Resolução nº 288, de 23 
de junho de 2006 (f. 421), também prorro-
gada pela Resolução nº 333, de 20 de julho 
de 2007 (f. 618);

b) a Secretaria do Tesouro Nacional 
– STN, mediante o Parecer nº 1.537/2007/
GERFI/COREF/STN, de 7 de dezembro de 
2007, descreveu as condições financeiras 
da operação de crédito e informou, entre 
outros, que:

b.1) a Coordenação-Geral de Opera-
ções de Crédito de Estados e Municípios 
– COPEM, da STN, mediante a Nota nº 438/
COREM/STN, de 27-3-07 (fls. 557/560), infor-
mou que o Governo de São Paulo foi classifi-
cado na categoria “B”, nos termos da Portaria 
MF nº 89/97, estando, portanto, apto a rece-
ber a garantia da União. Outrossim, informou 
que o Governo de São Paulo encontra-se 
adimplente com as metas e compromissos 
assumidos no âmbito do Programa de Rees-
truturação e Ajuste Fiscal, estando a opera-
ção incluída no citado Programa.

b.2) a Coordenação-Geral de Opera-
ções de Crédito de Estados e Municípios 
– COPEM, da STN, por meio do Parecer nº 
175/2007-COPEM/STN, de 6 de março de 
2007 (fls. 551/555), informou, entre outros, 
que o Estado atendeu aos requisitos mínimos 
para contratação de operação de crédito, 
consoante art. 32 da Resolução nº 43/2001, 
do Senado Federal;

b.3) conforme o item 20 do citado pare-
cer (fls. 748), não há registro de pendências 
do interessado no âmbito do Siafi, relativa-
mente à prestação de contas de recursos 
recebidos da União, atendendo, portanto, 
ao disposto no § 2° do art. 40 da Lei Com-
plementar n° 101, de 2000.

b.4) não há registro de compromissos 
honrados pela União em nome do Governo 
do Estado de São Paulo nos últimos anos, 
decorrentes de garantias concedidas, de 
acordo com acompanhamento da STN (fls. 
749 – item IX);

b.5) O Secretário da Fazenda do Es-
tado de São Paulo apresentou declaração, 
para fins de instrução do presente processo, 
confirmando que as ações do Programa de 
que se trata estarão incluídas no Plano Plu-
rianual do Estado para o período 2008/2011, 
atualmente em elaboração pelo Governo 
Estadual (fls. 697);
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b.6) as Leis Estaduais nº 11.606, de 
24 de dezembro de 2003 (fls. 162) autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a con-
tratar operação de crédito, no valor de até 
US$10.000.000,00 (dez milhões de dólares 
norte-americanos), bem como a oferecer, 
como contragarantia à garantia da União, 
as receitas tributárias previstas no art. 155 
(receitas próprias), e arts. 157 e 159 (trans-
ferências constitucionais), além de outras 
garantias em direito admitidas, nos termos 
do art. 167, § 4°, todos da Constituição 
Federal; no que tange às contragarantias 
oferecidas pelo Estado, pronunciou-se a 
STN no sentido de que são suficientes para 
ressarcir a União caso esta venha a honrar 
compromisso na condição de garantidora da 
operação, devendo, para tanto, ser formali-
zado contrato junto à União, em que sejam 
vinculadas em contragarantia as transfe-
rências federais e as receitas de impostos, 
mediante contrato a ser celebrado junto à 
União, podendo o Governo Federal reter as 
importâncias necessárias para satisfação 
dos compromissos assumidos diretamente 
das transferências federais ou das contas 
centralizadoras da arrecadação do Estado 
(fls. 749);

b.7) há margem, nos limites de endivida-
mento da União, para a concessão da garan-
tia da União ao Estado, consoante cálculos 
realizados pela STN (fls. 748 – item 17);

b.8) as obrigações contratuais constan-
tes das minutas do contrato de empréstimo 
são passíveis de cumprimento pelas partes 
envolvidas, não sendo atribuído ao Tesouro 
Nacional riscos superiores aqueles normal-
mente assumidos em operações contratadas 
dessa natureza (fls. 750, item 29);

b.9) em relação à situação de adimplên-
cia do Estado, consulta por meio eletrônico 
não indicou o registro de débito em nome da 
administração direta do Governo do Estado 
junto à União e suas entidades controladas 
(fls. 748, item 19);

c) ao final, manifestou-se a Secretaria 
do Tesouro Nacional, por meio do Parecer su-
pra, nada ter a opor à concessão da pleiteada 
garantia da União, desde que, “previamente 

à assinatura dos instrumentos contratuais, 
seja verificado o cumprimento das condicio-
nalidades relacionadas no parágrafo 27 des-
te Parecer, a inclusão do Programa no PPA 
2008/2011 do Estado, como mencionado no 
parágrafo 13, bem como seja formalizado o 
respectivo contrato de contragarantia”.

d)nos termos exigidos pelo art. 21, IV, 
a e b, da Resolução nº 43/2001, do Senado 
Federal, o Estado apresentou Certidões do 
TCE/SP, datada de 23 de agosto de 2007 
(fls. 635/638), declarando o cumprimento 
daqueles requisitos no exercício de 2006 
(último exercício analisado); em relação 
ao exercício financeiro de 2007, ainda não 
analisado, o TCE/SP, atestou, com base no 
relatório presumido de Execução Orçamen-
tária referente ao 4º bimestre de 2005, o 
cumprimento dos arts. 12, § 2º, art 23 e 70, 
52 § 2º, art. 55 § 3º, todos da LRF. Comple-
mentarmente, o Sr. Governador do Estado 
certificou o cumprimento das exigências da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme 
art. 21, IV, c da Resolução nº 43/01, do Se-
nado Federal em relação a todo o ano em 
curso (fls. 812);

e) a Procuradoria-Geral do Estado de 
São Paulo emitiu o Parecer nº 1.076/2007, 
de 23 de outubro de 2007, ratificado pela Sra. 
Procuradora do Estado, Chefe da CJ/SF, na 
mesma data (fls. 778/788), conforme o dis-
posto no art. 32 da L.C. nº 101, de 2000, e 
Portaria MEFP nº 497, de 1998, alterada pela 
Portaria MEFP nº 650, de 1º de outubro de 
1992 para fins do disposto no art. 32, § 1º, 
da L.C. nº 101, de 2000, onde concluiu pela 
legalidade da contratação pelo município;

III

7. Relativamente à verificação da adimplência 
da entidade junto à União e suas controladas para 
efeitos de concessão da garantia da União, esta é 
verificada mediante consulta, aos CNPJ da Admi-
nistração Direta. A tal propósito, não há, nesta data, 
conforme consulta realizada (fls. 814/815), por meio 
eletrônico, junto ao Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do Setor Público Federal (CADIN), débi-
tos pendentes de regularização em nome do Estado 
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de São Paulo (Administração Direta) junto à União 
e Entidades do Poder Público Federal.

8. O Estado apresentou Certidão Conjunta 
Negativa da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio-
nal/Receita Federal do Brasil, de Débitos Relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (válida 
até 5-2-2008, fls. 698, confirmada às fls. 762), Cer-
tificado de Regularidade Previdenciária (válido até 
12-3-2008, fls. 807), Certificado de Regularidade do 
FGTS (válido até 4-1-2008, fls. 763) e Certidão Posi-
tiva com Efeitos de Negativa da Previdência Social 
(válida até 1º-6-2008, fls. 761).

9. O Banco Central do Brasil, mediante o Ofí-
cio Desig/Gabin-2007/038, de 23 de novembro de 
2007, informou que credenciou a operação de crédito 
no Sistema de Registro de Operações Financeiras 
(ROF), sob o nº TA377022, com validade de 90 dias, 
a contar daquela data (fls. 755/757).

IV

10. O empréstimo será concedido pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento – BID, organis-
mo internacional do qual o Brasil é país-membro, e 
cujas condições gerais embasam a minuta contratual, 
onde se estipulam cláusulas usuais das operações 
de crédito celebradas com aquela instituição.

11. Foi, no mais, observado o disposto no art. 
5º da Resolução nº 96/89, do Senado Federal, que 
veda disposição contratual de natureza política, 
atentatória à soberania nacional e à ordem pública, 
contrária à Constituição e às leis brasileiras, bem 

assim que implique compensação automática de 
débitos e créditos.

12. O mutuário é o Estado de São Paulo, pes-
soa jurídica de direito público interno, a quem incum-
be praticar os atos de natureza financeira previstos 
contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, 
oportunamente, em suas propostas orçamentárias, 
os recursos necessários ao pagamento dos compro-
missos assumidos.

V

Isso posto, sugere-se o encaminhamento do 
processo ao Senado Federal para fins de autorização 
da operação de crédito em tela, bem como à con-
cessão de garantia por parte da União, ressalvando-
se que, previamente à assinatura dos instrumentos 
contratuais, deva ser formalizado o contrato de con-
tragarantia. Nesse sentido, conclui deva o assunto 
ser elevado à consideração do Senhor Ministro da 
Fazenda, a fim de que, em entendendo cabível, enca-
minhe a matéria para exame e final pronunciamento 
do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 
52, incisos V e VII, da Constituição Federal.

É o parecer que submeto à superior conside-
ração. – Ana Lúcia Gatto de Oliveira, Procuradora 
da Fazenda Nacional.

Aprovo o parecer. Submeta-se à superior con-
sideração do Exmº Sr. Ministro da Fazenda.

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,  21 de 
dezembro de 2007. – Sônia Portella, Procuradora-
Geral Adjunta da Fazenda Nacional, Substituta.

Portaria nº 1.315, de 19-12-2007.
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Resolução de Minuta

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº /0C-BR 
entre o Estado de São Paulo 

e o Banco interamericano de desenvolvimento 

Programa de Fortalecimento da Compe-
titividade das Empresas Localizadas em Ar-
ranjos Produtivos do Estado de São Paulo

(Data prevista)

Nota: Esta minuta é preliminar e informal não constituindo uma pro-

posta de Contrato. A minuta final somente será enviada depois da 

aprovação do empréstimo pela Diretoria Executiva do Banco Inte-

ramericano de Desenvolvimento.

Contrato de Empréstimo 
Disposições especiais 

Introdução

Partes, Objeto, Elementos Integrantes, 
Órgão Executor, Garantia 

1. PARTES E OBJETO DO CONTRATO 
Contrato de empréstimo celebrado no dia de de 

20071 entre o Estado de São Paulo, da República Fe-
derativa do Brasil, a seguir denominado “Mutuário”, e 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento, a seguir 
denominado “Banco”, para cooperar na execução do 
Programa de Fortalecimento da Competitividade das 
Empresas Localizadas em Arranjos Produtivos do Es-
tado de São Paulo, que consiste em aumentar a com-
petitividade de empresas de APL (Arranjos Produtivos 
Locais) do Estado de São Paulo, incrementando a co-
ordenação empresarial e institucional para a adoção 
de práticas competitivas por tais empresas, a seguir 
denominado “Programa”. O Anexo A apresenta os as-
pectos mais relevantes do Programa.

2. ELEMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
E REFERÊNCIA ÀS NORMAS GERAIS

(a)Integram este Contrato as Disposi-
ções Especiais, as Normas Gerais, o Anexo 
A e o Anexo B. Se alguma estipulação das 
Disposições Especiais, do Anexo A, do Anexo 
B ou do Contrato de Garantia não concordar 
ou estiver em contradição com as Normas 
Gerais, prevalecerá o disposto nas Disposi-
ções Especiais, nos Anexos ou no Contrato 
de Garantia, conforme o caso. Quando existir 
discrepância ou contradição entre estipula-
ções das Disposições Especiais, dos Anexos 

ou do Contrato de Garantia, será aplicado o 
princípio de que a disposição específica pre-
valece sobre a geral.

(b)As Normas Gerais estabelecem por-
menorizadamente as disposições de proce-
dimento relativas à aplicação das cláusulas 
sobre amortização, juros, comissão de crédito, 
inspeção e supervisão, desembolso, bem como 
outras disposições relacionadas com a execu-
ção do Programa. As Normas Gerais incluem 
também definições de caráter geral.

3. ÓRGÃO EXECUTOR
A execução do programa e a utilização dos recur-

sos do financiamento do banco serão efetuadas pelo 
mutuário, por intermédio da Secretaria de Desenvolvi-
mento do Estado de São Paulo, a seguir denominada 
“SD” ou “Órgão Executor”.

4. GARANTIA
Este Contrato fica sujeito à condição de que a 

República Federativa do Brasil, a seguir denomina-
da “Fiador”, garanta, solidariamente e em condições 
que o banco considere inteiramente satisfatórias, as 
obrigações de pagamento contraídas pelo mutuário 
e assuma diretamente as que lhe correspondam de 
acordo com o Contrato de Garantia.

5. DEFINIÇÕES ESPECÍFICAS
Para os fins deste Contrato, adotam-se as se-

guintes definições, além das contidas no Capítulo II 
das Normas Gerais:

APL – significa arranjos produtivos locais
Ações gerais de curto prazo – são atividades que 

os empresários podem iniciar a desempenhar durante 
o tempo que transcorre até que seja efetuada a análise 
e as avaliações necessárias para iniciar a implemen-
tação do plano estratégico para o APL.

PMC – significa o Plano de Melhoria da Com-
petitividade

AR – significa o Acordo de Resultados
CE – significa o Conselho Estratégico
SEP – significa
CIESP – significa
SEBRAE – Serviço Brasileiro de Apoio a Micro 

e Pequena Empresa
SEBRAE–SP – Serviço Brasileiro de Apoio a Mi-

cro e Pequena Empresa de São Paulo
FIESP – Federação das Indústrias do Estado de 

São Paulo
UGP – significa a Unidade Gestora do Programa
CG – significa os Comitês Gestores de APL
GLP – significa os Gerentes Locais do Programa
POA – Plano Operativo Anual

1 Esta data e as que aparecem depois não serão necessariamente as do texto definitivo, mas guardam entre si a mesma relação que haverá 
entre as que serão incluídas nesse texto uma vez indicada a data para assinatura deste Contraio.
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ROP – Regulamento Operacional do Programa
SD – Secretaria de Desenvolvimento do Estado 

de São Paulo

CAPÍTULO I 
Custo, Financiamento e Recursos Adicionais

CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo 
total do Programa é estimado em quantia equivalen-
te a US$20.000.000 (vinte milhões de dólares). Salvo 
disposição em contrário neste Contrato, o termo “dó-
lares” significa a moeda de curso legal nos Estados 
Unidos da América.

CLÁUSULA 1.02. Valor do Financiamento. (a) 
O banco compromete-se a conceder ao mutuário um 
financiamento, a seguir denominado “Financiamen-
to”, a débito dos recursos do Mecanismo Unimonetá-
rio do capital ordinário do banco, até o montante de 
US$10.000.000 (dez milhões de dólares), que façam 
parte dos referidos recursos. As quantias desembol-
sadas a débito deste Financiamento constituirão o 
“Empréstimo”.

(b) O Mútuo será um Empréstimo do Mecanismo 
Unimonetário com Taxa de Juros Baseada na Libor e 
poderá ser alterado para um Empréstimo do Mecanis-
mo Unimonetário com Taxa de Juros Ajustável somente 
se o Mutuário, com anuência do Fiador, decidir realizar 
essa alteração de acordo com o estipulado na Cláusula 
2.03 destas Disposições Especiais e no Artigo 4.01(g) 
das Normas Gerais.

CLÁUSULA 1.03. Disponibilidade de Moeda. Não 
obstante o disposto nas cláusulas 1.02 e 3.01 (a), se 
o banco não tiver acesso à Moeda Única pactuada, 
este, em consulta com o mutuário, desembolsará outra 
Moeda Única que julgue apropriada. O banco poderá 
continuar efetuando os desembolsos em outra Moeda 
Única que julgue apropriada enquanto continuar a falta 
de acesso à Moeda Única pactuada. A amortização do 
Empréstimo pelo mutuário será feita na Moeda Única 
desembolsada, com os encargos financeiros que cor-
respondam a essa moeda.

CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais. O valor 
dos recursos adicionais que, de acordo com o Artigo 
6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete 
a fornecer oportunamente para a completa e ininter-
rupta execução do Programa, é estimado em quantia 
equivalente a US$10.000.000 (dez milhões de dólares), 
sem que essa estimativa implique limitação ou redução 
da obrigação do mutuário de acordo com o referido 
Artigo. Para calcular a equivalência em dólares, será 
adotada a regra indicada na alínea (b) do Artigo 3.06 
das Normas Gerais.

CAPÍTULO II 
Amortização, Juros, Inspeção e Supervisão 

e Confissão de Crédito

CLÁUSULA 2.01. Amortização. O Empréstimo 
deverá ser amortizado pelo Mutuário mediante o pa-
gamento de prestações semestrais, consecutivas e, 
na medida do possível, iguais. A primeira prestação 
deverá ser paga no dia   de   de 2, de acordo com o 
disposto no Artigo 3.01 das Normas Gerais, e a última 
até o dia   de    de   .3

Cláusula 2.02. Juros. (a) O mutuário pagará ju-
ros sobre os saldos devedores diários do empréstimo 
a uma taxa que será determinada de acordo com o 
estipulado no Artigo 3.04 das Normas Gerais para 
um Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com 
Taxa de Juros Baseada na Libor. O banco notificará 
ao mutuário, tão logo seja possível, depois de deter-
minar a taxa de juros aplicável durante cada Trimestre 
ou Semestre, conforme o caso. Se o mutuário decidir 
alterar sua escolha da taxa de juros para o Mecanis-
mo de Moeda Única, conforme o estipulado na Cláu-
sula 2.03 destas Disposições Especiais e no Artigo 
4.01(g) das Normas Gerais, o mutuário pagará juros 
a uma taxa que se determinará de acordo com o es-
tipulado no Artigo 3.04 das Normas Gerais para um 
Empréstimo do Mecanismo Unimonetário com Taxa 
de Juros Ajustável.

(b) Os juros serão pagos semestralmente nos 
dias     dos meses de maio e novembro de cada ano, 

2 Prazo de execução + 6 meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empréstimo. Uma prorroga do prazo de desembolso 
não implica automaticamente uma prorroga da data de pagamento da primeira quota de amortização. Se a data da assinatura do Contrato de 
Empréstimo ocorrer entre os dias l5 e 30 de junho ou entre os dias 15 e 30 de dezembro, o pagamento das prestações de amortização, bem 
como a última prestação de amortização,  deverão ser estipulados para o dia 15 de junho e dezembro, conforme o caso

³ 20 anos, contado a partir da data de assinatura do Contrato de Empréstimo. Se a data da assinatura do Contrato de Empréstimo ocorrer 
entre os dias 15 e 30 de junho ou entre os dias 15 e 30 de dezembro, a data limite para o pagamento da última prestação de amortização 
deverá ser estipulada para o dia 15 de junho ou 15 de dezembro, conforme o caso.
4 Aos seis meses da data de assinatura do Contrato de Empréstimo. Se a data da assinatura do Contrato de Empréstimo for entre os dias 
15 e 30 de junho ou entre os dias 15 e 30 de dezembro, o pagamento semestral de juros deverá ser estipulado para o dia 15 de junho e 15 
de dezembro, conforme o caso, e a data do primeiro pagamento de juros deverá ser estipulada para o dia 15 de junho ou 15 de dezembro, 
conforme o caso.
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a partir de   de    de     4, de acordo com o disposto no 
Artigo 3.01 das Normas Gerais.

Cláusula 2.03 Confirmação ou opção para alterar 
a alternativa de taxa de juros aplicável ao Financiamen-
to. De acordo com o disposto no Artigo 4.01(g) das 
Normas Gerais, o mutuário, com o consentimento por 
escrito do fiador, deverá confirmar para o banco, por 
escrito, como condição prévia ao primeiro desembol-
so do Financiamento, sua decisão de manter a opção 
de taxa de juros aplicável ao Financiamento conforme 
o estipulado nas Cláusulas 1.02(b) e 2.02(a) destas 
Disposições Especiais, ou sua decisão de modificar 
sua opção pela taxa de juros selecionada para a al-
ternativa de Taxa de Juros Ajustável. Uma vez que o 
mutuário tenha exercido sua opção, de acordo com o 
estipulado no Artigo 4.01(g) das Normas Gerais, a al-
ternativa de taxa de juros aplicável ao financiamento 
não poderá ser alterado novamente durante a vigência 
deste Contrato de Empréstimo.

Cláusula 2.04. Recursos para inspeção e super-
visão gerais. Durante o período de desembolsos, não 
serão reservados recursos do Financiamento para 
atender despesas de inspeção e supervisão gerais, 
salvo se o banco estabelecer o contrário durante tal 
período, em conseqüência da revisão que efetua semes-
tralmente sobre os encargos financeiros dos emprés-
timos que concede e notificar ao mutuário a respeito. 
Em nenhum caso, para atender as referidas despesas 
em um semestre determinado, poderão destinar-se 
recursos superiores a 1% do valor do financiamen-
to, dividido pelo número de semestres compreendido 
no prazo original de desembolsos. A cada semestre, 
contudo, não será devida quantia superior àquela re-
sultante da divisão de 1% do valor do financiamento 
pelo número de semestres compreendidos no prazo 
original de desembolso.

Cláusula 2.05. Comissão de crédito. O mutuário 
pagará uma Comissão de Crédito de 0.25% ao ano, 
conforme o estabelecido no Artigo 3.02 das Normas 
Gerais. Esse percentual poderá ser modificado semes-
tralmente pelo banco, sem que, em caso algum, possa 
exceder o percentual previsto no mencionado Artigo.

CAPÍTULO III 
Desembolsos

Cláusula 3.01. Moedas dos desembolsos e utili-
zação dos recursos. 

(a) O Financiamento será desembolsado 
em dólares que façam parte do Mecanismo 
Unimonetário dos recursos do capital ordinário 
do banco, para pagar aquisição de bens e con-
tratação de obras e serviços do Programa.

(b) Os recursos do Financiamento se-
rão utilizados somente para o pagamento de 
aquisição de bens e contratação de obras e 
serviços originários dos países membros do 
banco.

Cláusula 3.02. Condições especiais pré-
vias ao primeiro desembolso. O primeiro de-
sembolso do Financiamento está condiciona-
do a que se cumpram, de forma que o banco 
considere satisfatória, além das condições 
prévias estipuladas no Artigo 4.01 das Normas 
Gerais, os seguintes requisitos:

(a) a constituição formal da UGP;
(b) a entrada em vigência do ROP;
(c) a apresentação, pelo Órgão Execu-

tor, do POA para o primeiro ano de execução 
do Programa;

(d) a assinatura e entrada em vigor do 
instrumento legal apropriado entre a SD e o 
Sebrae–SP, estabelecendo os compromissos 
deste de apoiar a execução de certas ativi-
dades do Programa, nos termos previamente 
acordados com o Banco; e

(e) a assinatura e entrada em vigência 
do instrumento legal apropriado entre a SD e a 
Fiesp, estabelecendo os compromissos desta 
de apoiar a execução de cenas atividades do 
Programa, nos termos previamente acordados 
com o banco.

Cláusula 3.03. Reembolso de despesas a débi-
to do Financiamento. Com a concordância do banco, 
os recursos do financiamento poderão ser utilizados 
para reembolsar despesas efetuadas ou financiar as 
que se efetuem com o Programa a partir de          (data 
de aprovação da Proposta de Empréstimo pela Dire-
toria Executiva do banco) e até a data da entrada em 
vigência do presente Contrato, desde que se tenham 
cumprido requisitos substancialmente análogos aos 
estabelecidos neste instrumento.

Cláusula 3.04 Prazo para desembolsos. O prazo 
para finalizar os desembolsos dos recursos do Finan-
ciamento será de 3 (três) anos, contado a partir da 
data de vigência do presente Contrato.

Cláusula 3.05. Fundo Rotativo. (a) Para efeito do 
estabelecido no Artigo 4.07 (b) das Normas Gerais, o 
montante do Fundo Rotativo não excederá a 10% do 
valor do Financiamento.

(b) Os relatórios e demonstrações financeiras 
referentes à execução do Programa que o Mutuário 
deverá apresentar ao Banco, conforme o artigo 7.03 
das Normas Gerais, deverão incluir a informação con-
tábil-financeira sobre a administração dos recursos do 
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Fundo Rotativo de acordo com as normas exigidas 
pelo Banco.

CAPÍTULO IV 
Execução do Programa

Cláusula 4.01 Contratação de obras e serviços e 
aquisição de bens. As contratações de obras e servi-
ços e aquisição de bens devem ser efetuadas de acor-
do com as disposições estabelecidas no Documento 
GN-2349-7 (“Políticas para a Aquisição de Obras e 
Bens financiados pelo Banco Interamericano de De-
senvolvimento”), datado de julho de 2006 (doravante 
denominado “Políticas de Aquisições”), que o Mutuá-
rio declara conhecer, e pelas seguintes disposições 
desta cláusula:

(a) Concorrência Pública Internacional: 
Salvo disposição em contrário no inciso (b) 
desta Cláusula estabeleça o contrário, as obras 
e bens e serviços devem ser adquiridos me-
diante contratos adjudicados de acordo com 
as disposições da Seção II das Políticas de 
Aquisições. As disposições dos parágrafos 
2.55 e 2.56, e do Apêndice 2 de tais políticas, 
sobre a margem de preferência doméstica na 
comparação de ofertas, serão aplicadas aos 
bens fabricados no território do Mutuário.

(b) Outros Procedimentos para Contra-
tações e Aquisições: Os seguintes métodos 
poderão ser utilizados para as contratações 
de obras e serviços e aquisições de bens que, 
segundo o Banco, reúnam os requisitos esta-
belecidos nas disposições da Seção III das 
Políticas de Aquisições:

Concorrência Internacional Limitada; de 
acordo com o previsto no parágrafo 3.2 de 
tais políticas; Concorrência Pública Nacional, 
para obras cujo custo estimado seja igual ou 
inferior ao equivalente a US$10.000.000 (dez 
milhões de dólares), e superior ao equivalen-
te a US$500.000 (quinhentos mil dólares) por 
contrato e para bens cujo custo estimado seja 
igual ou inferior ao equivalente a US$500.000 
(quinhentos mil dólares) e superior ao equi-
valente a US$100.000 (cem mil dólares) por 
contrato, de acordo com o disposto nos pará-
grafos 3.3 e 3.4 de tais Políticas; desde que 
se aplique as seguintes disposições:

(i) os contratos devem ser forma-
lizados com o licitante cuja proposta for 
avaliada como a de menor valor, sendo 
tal avaliação baseada no preço e, confor-
me apropriado, levando em consideração 
fatores similares àqueles dispostos nos 

parágrafos 2.51 e 2.52 das Políticas de 
Aquisições, sendo certo que a avaliação 
da proposta deverá basear-se sempre 
em fatores que possam ser quantificados 
objetivamente, e o procedimento para tal 
quantificação dever ser disponibilizado 
no edital; (ii) sempre que requerido pelo 
Banco, os editais de licitação devem ser 
publicados ao menos uma vez em um jor-
nal de grande circulação no País; (III) os 
editais poderão estabelecer critérios de 
avaliação da capacidade financeira dos 
concorrentes, mediante a aplicação de 
coeficientes de liquidez, endividamento 
e rentabilidade, e de faturamento médio 
anual; (iv) os editais não poderão estabe-
lecer, para o propósito de aceitação de 
propostas, faixas de preços; (v) não será 
permitido ao contratante, sem a prévia 
não-objeção do Banco, emitir alteração 
de ordem de compra que aumente ou 
diminua em mais de 15% a quantidade 
de bens (e serviços correlatos) sem uma 
alteração no preço unitário ou outros ter-
mos e condições da venda; e (vi) desde 
que incluídos no Plano de Aquisições e 
Contratações do Programa, respeitados 
os demais requisitos desta Cláusula e as 
restrições estipuladas acima, bem como 
as constantes no Anexo B deste Contra-
to, o Órgão Executor poderá adotar, para 
projetos financiados pelo Banco, as se-
guintes modalidades: (1) o Pregão Eletrô-
nico, utilizando o sistema Comprasnet do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão ou similares previamente aprova-
dos pelo Banco; (2) a Ata de Registro de 
Preços; e (3) o Pregão Presencial.

(ii) Comparação de Preços, para 
obras cujo custo estimado seja inferior 
ao equivalente a US$500.000 (quinhen-
tos mil dólares) por contrato e para bens 
cujo custo estimado seja inferior ao equi-
valente a US$100.000 (cem mil dólares) 
por contrato, de acordo com o disposto no 
parágrafo 3.5 de tais Políticas; e

(iii) Contratação Direta, de acordo 
com o disposto nos parágrafos 3.6 e 3.7 
de tais Políticas.

(c) Obrigações em matéria de aquisições. 
(i) O Mutuário, por intermédio do Órgão Execu-
tor, se compromete a proceder à contratação 
de obras e serviços e à aquisição de bens de 
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acordo com os planos gerais, as especifica-
ções técnicas, sociais e ambientais, os orça-
mentos e os demais documentos requeridos a 
aquisição ou a construção e sendo o caso, as 
especificações e demais documentos neces-
sários à convocação; e (ii) no caso de obras, 
o Mutuário deverá obter antes do início das 
obras, com relação aos imóveis onde serão 
construídas as obras do Programa, a posse 
legal, as servidões ou outros direitos neces-
sários para iniciar as obras.

(d) Revisão pelo Banco das decisões em 
matéria de aquisições:

(i) Plano de Aquisições e Contrata-
ções: Antes de instaurar qualquer con-
vocação para uma licitação, o Mutuário, 
por intermédio do Órgão Executor, deverá 
apresentar à revisão e aprovação do Ban-
co, o Plano de Aquisições e Contratações 
proposto para o Programa, de acordo com 
o disposto no parágrafo 1 do Apêndice 1 
das Políticas de Aquisições. Este plano 
deverá ser atualizado a cada 12 meses 
durante a execução do Programa, e cada 
versão atualizada será submetida à revi-
são e aprovação do Banco. A aquisição 
dos bens e a contratação das obras e ser-
viços deverá ser efetuada de acordo com 
o referido plano de aquisições aprovado 
pelo Banco e de acordo com o disposto 
no referido parágrafo 1.

(ii) Revisão ex ante: Salvo disposi-
ção escrita em contrário pelo Banco, os 
seguintes contratos serão revisados de 
modo ex ante, de acordo com os pro-
cedimentos estabelecidos nos parágra-
fos 2 e 3 do Apêndice 1 das Políticas de 
Aquisições:

(A) cada contrato de obras cujo 
custo estimado seja equivalente ou

superior a US$500.000 (quinhentos 
mil dólares); e

(B) cada contrato de bens e servi-
ços cujo custo estimado seja equivalente 
ou superior a US$250.000 (duzentos e 
cinqüenta mil dólares).

Para estes propósitos, o Mutuário deverá apre-
sentar, à satisfação do Banco, evidência do cumpri-
mento do disposto no inciso (c) desta Cláusula. No 
caso de contratos adjudicados mediante contratação 
direta, o Mutuário deverá apresentar, à satisfação do 
Banco, uma cópia das especificações e a minuta do 
respectivo contrato.

(iii) Revisão ex post: A revisão ex post 
das aquisições será aplicada a cada contra-
to não compreendido no inciso (d)(ii) desta 
Cláusula, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no parágrafo 4 do Apêndice I 
das Políticas de Aquisições.

Cláusula 4.02. Manutenção. O Mutuário se com-
promete a: (a) conservar adequadamente as obras e 
equipamentos compreendidos no Programa, de acordo 
com normas técnicas geralmente aceitas; e (b) apre-
sentar ao Banco, durante o prazo de execução do Pro-
grama, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um 
relatório sobre o estado dessas obras e equipamen-
tos e o plano anual de manutenção. Se ficar compro-
vado, com base nas inspeções feitas pelo Banco ou 
nos relatórios recebidos, que a manutenção efetuada 
encontra-se abaixo dos níveis acordados, o Mutuário 
deverá adotar as medidas necessárias para que as 
deficiências sejam satisfatoriamente corrigidas.

Cláusula 4.03. Reconhecimento de despesas a 
débito da contrapartida local. O Banco poderá reconhe-
cer, como parte dos recursos da contrapartida local, 
despesas efetuadas no Programa até quantia equiva-
lente a US$3.200.900 (três milhões e duzentos mil e 
novecentos dólares), em contratação de consultorias 
e serviços, que tenham sido efetuadas antes de  (data 
de aprovação do Empréstimo pela Diretoria Executiva 
do Banco), mas após 18 de abril de 2006, desde que 
se tenham cumprido requisitos substancialmente aná-
logos aos estabelecidos neste Contrato. Fica entendido 
que o Banco também poderá reconhecer como parte 
da contrapartida local as despesas efetuadas ou que 
venham a ser efetuadas com o Programa a partir de 
_____(data de aprovação do Empréstimo pela Diretoria 
Executiva do Banco) e até a data da entrada em vigor 
do presente Contrato, desde que se tenham cumprido 
os mencionados requisitos.

Cláusula 4.04. Seleção e Contratação de consul-
tores. A seleção e contratação de consultores deverá 
ser efetuada de acordo com as disposições estabele-
cidas no Documento GN-2350-7 (“Políticas para a Se-
leção e Contratação de Consultores financiados pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento”), datado 
de julho de 2006 (doravante denominado “Políticas de 
Consultores”), que o Mutuário declara conhecer, e pe-
las seguintes disposições desta cláusula:

(a) Seleção baseada na qualidade e no 
custo: A seleção e a contratação de consul-
tores deverá ser efetuada de acordo com as 
disposições da Seção II e dos parágrafos 3.16 
a 3.20 das Políticas de Consultores, exceto nas 
situações previstas no inciso (b) desta cláusu-
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la. Para efeitos do disposto no parágrafo 2.7 
das Políticas de Consultores, a lista curta de 
consultores cujo custo estimado seja inferior 
ao equivalente a US$500.000 (quinhentos mil 
dólares) por contrato poderá estar composta 
em sua totalidade por consultores nacionais.

(b) Outros procedimentos de seleção 
e contratação de consultores: Os seguintes 
métodos de seleção poderão ser utilizados 
para a contratação de consultores de acordo 
com os requisitos estabelecidos nas Políticas 
de Consultores:

(i) Seleção Baseada na Qualidade, 
de acordo com o previsto nos parágrafos 
3.1 a 3,4 das Políticas de Consultores;

(ii)Seleção Baseada em Orçamento 
Fixo, de acordo com o previsto nos pa-
rágrafos 3.1 e 3.5 das Políticas de Con-
sultores;

(iii) Seleção Baseada no Menor Cus-
to, de acordo com o previsto nos pará-
grafos 3.1 e 3.6 das Políticas de Con-
sultores;

(iv) Seleção Baseada nas Qualifi-
cações dos Consultores, de acordo com 
o previsto nos parágrafos 3.1, 3.7 e 3.8 
das Políticas de Consultores;

(v) Seleção de Fonte Única, de acor-
do com o previsto nos parágrafos 3.9 a 
3.13 das Políticas de Consultores;

(vi) Consultores individuais, para 
serviços que reúnam os requisitos esta-
belecidos no parágrafo 5.1 , de acordo 
com o disposto nos parágrafos 5.2 e 5.3 
das Políticas de Consultores. Nos casos 
excepcionais indicados no parágrafo 5.4 
de tais políticas, os consultores individu-
ais poderão ser contratados diretamente, 
com a aprovação prévia do Banco.

(c) Revisão pelo Banco do processo de 
seleção de consultores:

(i) Plano Aquisições e Contratações: 
O Mutuário, por intermédio do Órgão Exe-
cutor, deverá apresentar para revisão e 
aprovação do Banco, anteriormente a 
solicitação de propostas aos consultores, 
um plano de seleção e contratação de con-
sultores que deverá incluir o custo estima-
do do contrato, o eventual agrupamento 
dos mesmos, os critérios de seleção e os 
procedimentos aplicáveis a cada um, de 
acordo com o disposto no parágrafo 1 do 

Apêndice 1 das Políticas de Consultores. 
Este plano deverá ser atualizado a cada 12 
meses durante a execução do Programa, 
e cada versão atualizada será submetida 
à revisão e aprovação do Banco. A sele-
ção e contratação de consultores serão 
efetuadas de acordo com o referido plano 
aprovado pelo Banco e suas atualizações 
correspondentes.

(ii) Revisão ex ante: Salvo disposi-
ção escrita em contrário pelo Banco, os 
seguintes contratos serão revisados de 
modo ex ante, de acordo com os pro-
cedimentos estabelecidos nos parágra-
fos 2 e 3 do Apêndice 1 das Políticas de 
Consultores:

(A) Cada contrato de serviços de empre-
sas de consultoria cujo custo estimado seja 
equivalente ou superior a US$100.000 (cem 
mil dólares); e

(B) Cada contrato de serviços de consul-
tores individuais cujo custo estimado seja equi-
valente ou superior a US$50.000 (cinqüenta mil 
dólares). Para tal propósito, o Órgão Executor 
deverá apresentar à consideração e aprova-
ção do Banco o relatório de comparação das 
qualificações e a experiência dos candidatos, 
os termos de referência e os termos e condi-
ções de emprego dos consultores ou, no caso 
de seleção direta de consultor individual, as 
qualificações e a experiência do consultor. O 
contrato somente poderá ser adjudicado após 
a outorga da aprovação pelo Banco.

(iii) Revisão ex post: A revisão ex 
post das contratações será aplicada a 
cada contrato não compreendido no in-
ciso (c)(ii) desta cláusula, de acordo com 
os procedimentos estabelecidos no pa-
rágrafo 4 do Apêndice 1 das Políticas de 
Consultores.

Cláusula 4.05. Acompanhamento, Avaliação e 
Relatórios. (a) A avaliação e o acompanhamento do 
Programa serão efetuados por meio dos relatórios in-
dicados no Artigo 7.03(a)(i) das Normas Gerais, bem 
como dos seguintes relatórios a serem apresentados 
ao Banco pelo Mutuário:

(i) Relatórios Semestrais de Pro-
gresso. Deverão ser apresentados den-
tro dos 60 dias seguintes ao término de 
cada semestre, contendo os avanços e 
os resultados do Programa, conforme os 
requisitos estabelecidos no ROP.
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(ii) Relatório de Avaliação Interme-
diária. Deverá ser apresentado uma vez 
desembolsados 50% dos recursos do fi-
nanciamento ou transcorridos 15 meses 
de execução do Programa, o que ocorrer 
primeiro. Esse relatório analisara, pelo 
menos: (1) o funcionamento dos proces-
sos de execução; (2) o funcionamento dos 
acordos institucionais; (3) o funcionamento 
do Sistema de Monitoramento e Avaliação 
(SMA) do Programa; e (4) a evolução da 
capacidade institucional da UGP. O rela-
tório também indicará a necessidade de 
fazer eventuais ajustes modificações à 
estrutura do Programa.

(iii) Relatório de Avaliação Final. De-
verá ser apresentado uma vez desem-
bolsados 80% dos recursos do Finan-
ciamento ou transcorridos 30 meses de 
execução do Programa, o que ocorrer 
primeiro. Esse relatório analisará, pelo 
menos, o impacto do Programa: (1) nas 
empresas dos APL apoiados; (2) no nível 
de cooperação empresarial e articulação 
institucional nos APL; (3) na adoção de 
práticas modernas de gestão nas empre-
sas dos APL; e (4) no grau de satisfação 
dos empresários com os serviços do Pro-
grama. Adicionalmente, deverá apresen-
tar lições sobre as diferentes ferramentas 
aplicadas em cada um dos componentes 
do Programa, identificando suas virtudes 
e debilidades, bem como as condições 
ideais para sua reprodução.

(b) O Sistema de Monitoramento e Ava-
liação incluirá informação atualizada sobre as 
diferentes partes envolvidas no Programa: as 
empresas dos APL, os prestadores de servi-
ços e os organismos de governança local. O 
SMA utilizará o atual Sistema de Informação 
da Gestão Estratégica Orientada a Resultados 
(SIGEOR) do Sebrae, ou outro que o venha 
substituir, desde que aceito pelo Banco.

(c) O Mutuário deverá ainda compilar, 
arquivar e manter atualizados, por três anos 
contados do final da execução do Programa, 
a documentação e informação de suporte que 
permita ao Banco realizar a avaliação ex post 
do Programa.

(d) Todas as avaliações serão realizadas 
por meio de serviços de consultoria especiali-
zados, cujos termos de referência serão acor-
dados entre o Mutuário e o Banco.

Cláusula 4.06. Condições Especiais de Execução 
do Programa. Serão condições especiais de execução 
do Programa o cumprimento, de forma que o Banco 
considere satisfatória, dos seguintes requisitos:

(a) a contratação e/ou nomeação, 
dentro dos 6 (seis) meses seguintes a data 
de assinatura deste Contrato, do pessoal 
mínimo da UGP, de acordo a termos de 
referência acordados com o Banco;

(b) a implementação, dentro dos 6 
(seis) meses seguintes a data de assina-
tura deste Contrato, de um sistema inte-
grado de informação, de acordo com os 
requisitos do Banco para a administração 
financeira e contábil do Programa.

CAPÍTULO V 
Registros, Inspeções e Relatórios

Cláusula 5.01. Registros, inspeções e relatórios. 
O Mutuário se compromete a manter registros, permi-
tir inspeções e apresentar relatórios e demonstrações 
financeiras, de acordo com as disposições estabeleci-
das no Capítulo VII das Normas Gerais.

Cláusula 5.02. Auditorias. (a) Com relação ao es-
tabelecido no Artigo 7.03 das Normas Gerais, durante 
o período de execução do Programa as demonstrações 
financeiras do mesmo serão apresentadas anualmente, 
devidamente auditadas por uma empresa de auditores 
independente aceita pelo Banco.

(b) A auditoria de que trata esta Cláusula será 
efetuada de acordo com os termos de referência pre-
viamente acordados com o Banco e com os requeri-
mentos das políticas e os procedimentos do Banco 
sobre auditorias. Na seleção e contratação da empre-
sa de auditoria referida no inciso (a) desta cláusula, 
utilizar-se-ão os procedimentos indicados pelo Banco 
e que constam do documento AF-200 do Banco. As 
despesas com auditoria serão efetuadas a débito do 
Financiamento.

CAPÍTULO VI 
Disposições Diversas 

Cláusula 6.01. Vigência do Contrato. Este Contrato 
começa a vigorar na data de sua assinatura.

Cláusula 6.02. Extinção. O pagamento total do 
Empréstimo, juros e comissões dará por extinto este 
Contrato e todas as obrigações dele derivadas.

Cláusula 6.03. Validade. Os direitos e obrigações 
estabelecidos neste Contrato são válidos e exigíveis, 
de acordo com os termos nele estabelecidos, sem re-
ferência à legislação de qualquer país.

Cláusula 6.04. Comunicações. Salvo acordo es-
crito em que se estabeleça outro procedimento, todo 
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aviso, solicitação ou comunicação que as partes devam 
enviar uma à outra em virtude deste contrato será feito 
por escrito e considerar-se-á efetuado no momento em 
que o documento correspondente for entregue ao des-
tinatário no respectivo endereço, abaixo indicado:

Do Mutuário:
Para assuntos relacionados com a execução do 

Programa
Secretaria de Desenvolvimento do Estado de São 

Paulo Rua Bela Cintra, 847 — 9º andar – Bela Vista
CEP 01415-000 – São Paulo – SP – Brasil
Fax: (011) 3218-5707
Para assuntos relacionados com o serviço do 

Empréstimo
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Avenida Rangel Pestana, 300 – 5º andar – Centro CEP 
01091-900 – São Paulo – SP – Brasil

Fax: (011) 3104-5953
Do Banco:
Endereço postal:
Banco Interamericano de Desenvolvimento 1300 

New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
Estados Unidos da América
Fax: (202) 623-3096
Cláusula 6.05. Correspondência. O Banco e o 

Mutuário comprometem-se a encaminhar à Secreta-
ria de Assuntos Internacionais – SEAIN do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, no endereço 
abaixo indicado, cópia das correspondências relativas 
ao Programa.

Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão

Secretaria de Assuntos Internacionais – SEAIN
Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 5° andar
70040-906, Brasília, DF, Brasil
Fax: (61) 3225-4022

CAPÍTULO VII 
Arbitragem

Cláusula 7.01. Cláusula compromissória. Para a 
solução de qualquer controvérsia oriunda do presente 
Contrato que não seja dirimida por acordo entre as par-
tes, estas se submetem incondicional e irrevogavelmen-
te ao processo e sentença do Tribunal de Arbitragem a 
que se refere o Capítulo IX das Normas Gerais.

Em testemunho do que, o mutuário e o Banco, 
atuando cada qual por intermédio de seu representante 
autorizado, firmam o presente contrato em três vias de 
igual teor em (Washington, Distrito de Colúmbia, Esta-
dos Unidos da América) no dia acima indicado.

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

(Nome e título do Representante)

BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
(Nome e título do Representante)

ANEXO A

Programa de Fortalecimento da Competitividade 
das Empresas Localizadas em Arranjos

Produtivos do Estado de São Paulo

I – Objetivo

1.01 O objetivo geral do Programa é aumentar a 
competitividade das empresas dos APL do Estado de 
São Paulo que participarão do Programa. O objetivo 
específico é incrementar a coordenação empresarial 
e institucional para a adoção de práticas competitivas 
nas empresas dos APL atendidos pelo programa.

1.02 Entende-se por APL concentrações geográ-
ficas de empresas e instituições interconectadas numa 
área de atuação específica.

II – Descrição

2.01 O Programa será desenvolvido em até 15 
APL e está estruturado em quatro componentes. O 
detalhamento da descrição, a forma de execução dos 
componentes e a lista dos APL encontra-se no Regu-
lamento Operativo do Programa (ROP).

2.02 Para alcançar estes objetivos, o Programa 
foi estruturado em quatro componentes:

Componente 1. Sensibilização, capacitação e 
mobilização de empresários e entidades locais.

2.03 Este componente objetiva sensibilizar em-
presários e entidades locais sobre os benefícios da 
cooperação empresarial e mobilizá-los para a ação 
coletiva. Mediante a realização de atividades de sen-
sibilização, capacitação e mobilização espera-se esti-
mular o interesse em participar no Programa, fomen-
tar a organização da governança local, e demonstrar 
resultados imediatos por meio de ações concretas. 
Para alcançar este objetivo o Programa financiará as 
seguintes atividades: (i) realização de diagnóstico de 
gestão e dinâmica empresarial; (ii) capacitação e sen-
sibilização em cooperação empresarial e em temas 
sócio-ambientais; e (iii) oficinas de planejamento e 
implementação de ações de curto prazo.

2.04 Sensibilização e capacitação. Serão realiza-
das atividades para sensibilizar as empresas e institui-
ções locais sobre os benefícios de atuar coletivamente 
com ênfase nos desafios locais, de tal forma que co-
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mecem a desenvolver mecanismos de ação coletiva e 
cooperação. Adicionalmente, será efetuada uma análise 
com vistas a identificar oportunidades e resistências 
ao desenvolvimento da confiança e cooperação entre 
os empresários. Serão financiadas também atividades 
de capacitação em temas sócio-ambientais. Como 
parte dos resultados destas atividades será formado 
o grupo piloto de empresas que participará nas ações 
diretas do Programa e a governança local, chamado 
Comitê Gestor.

2.05 Mobilização — ações de curto prazo. Estas 
ações têm como objetivo contribuir à construção e 
fortalecimento da confiança entre empresários e en-
tidades do APL e demonstrar resultados imediatos e 
concretos da cooperação.

Componente 2. Elaboração de Planos de Me-
lhoria da Competitividade

2.06 Este componente objetiva planejar as ações 
de melhoria da competitividade que efetuará o APL no 
marco do Programa, culminando com um plano estra-
tégico que estabeleça os desafios competitivos que 
enfrenta o APL, os objetivos comuns propostos, e as 
ações necessárias para alcançar estes objetivos. Este 
plano estratégico denomina-se Plano de Melhoria da 
Competitividade (PMC). Em particular, será realizado 
o planejamento estratégico dos APL no curto, médio 
e longo prazo, alinhando visões, enfocando esforços 
e preparando as empresas e entidades locais para a 
etapa de implementação de PMC. Através deste com-
ponente serão financiados, entre outros: (i) diagnósticos 
e estudos setoriais, de gestão empresarial, de mer-
cado e do comportamento dos agentes para apoiar a 
elaboração de PMC; (ii) oficinas para a apresentação 
de resultados dos diagnósticos e para a discussão de 
oportunidades e desafios do APL; (iii) consultorias para 
assessorar o estabelecimento de objetivos, linhas de 
ação e metas que serão refletidos no PMC, incluindo 
uma consideração dos desafios sócio-ambientais; e (iv) 
eventos de validação dos PMC para a designação de 
responsabilidades e a formalização de compromissos 
com a participação das empresas e entidades locais.

2.07 Diagnósticos. Com o objetivo de expandir o 
horizonte dos participantes sobre seu potencial compe-
titivo e de alinhar a percepção coletiva sobre a situação 
atual da localidade ou do setor, serão financiados diag-
nósticos, incluindo a elaboração de estudos de compe-
titividade e de mercado que detalhem a situação dos 
setores em nível nacional e internacional, de acordo 
com as especificações estabelecidas no ROP.

2.08 Planejamento participativo para o alinhamen-
to estratégico. Esta atividade tem por objetivo fortale-
cer a capacidade do APL de elaborar e implementar 
o PMC, incluindo as empresas do grupo piloto e as 

instituições locais (centros de serviços, agências de 
financiamento e universidades). As atividades apon-
tam a que os envolvidos identifiquem ações comuns 
e iniciem o desenvolvimento de potenciais projetos 
— individuais e coletivos — baseados em uma visão 
de futuro compartilhada.

2.09 Elaboração final e validação dos PMC. Esta 
atividade tem por objetivo a construção de uma visão 
de futuro comum entre os empresários do grupo piloto 
e as entidades locais do APL que culminam na elabo-
ração do PMC. As empresas do grupo piloto elaborarão 
os PMC com o apoio de um consultor externo e a partir 
dos diagnósticos e oficinas realizados anteriormente. 
No PMC são apresentadas as opções estratégicas 
de apoio à competitividade do APL e são incluídos 
nos objetivos estratégicos, prioridades e demandas, 
definindo também um plano de ação com projetos e 
linhas de ação para curto, médio e longo prazo a ser 
implementadas com financiamento do Componente 3. 
Os PMC deverão identificar aquelas ações que serão 
financiadas pelo Programa. Uma vez traçadas as linhas 
estratégicas e de ação nos PMC, o componente passa 
a uma formalização de tais instrumentos por meio da 
designação dos responsáveis pela execução das ações 
com seus respectivos prazos. A formalização culmina 
com a assinatura de um Acordo de Resultados (AR) 
por parte dos empresários e demais instituições locais 
envolvidas no PMC e representantes das instituições 
parceiras do Programa.

Componente 3. Implementação de Planos de 
Melhoria da Competitividade.

2.10 Este componente objetiva implementar as 
ações derivadas dos PMC. As ações que serão finan-
ciadas por este componente pertencem às seguintes 
áreas, entre outras: (i) assistência técnica; (ii) capa-
citação; (iii) acesso a mercados; e (vi) ações de tipo 
horizontal para todo o APL. Para serem elegíveis a re-
ceber financiamento do Programa, todas as atividades 
devem estar diretamente relacionadas e contribuir com 
os objetivos indicados nos PMC.

2.11 Assistência técnica, capacitação e acesso 
a mercados. As atividades de assistência técnica que 
serão financiadas poderão incluir, entre outras: asses-
soria técnica em operações, gestão financeira, ma-
rketing e vendas, regulamentações trabalhistas, cer-
tificações e meio ambiente. O componente financiará 
capacitação em áreas como qualificação profissional 
básica, gestão financeira, gestão de vendas, gestão 
de recursos humanos, estratégia empresarial, comér-
cio exterior e design. As ações de acesso a mercados 
financiáveis pelo Programa, incluirão atividades como 
participação em feiras, rodadas de negócios e missões 
internacionais.
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2.12 Ações horizontais. Esta atividade tem como 
objetivo incrementar o ambiente de negócios para todo 
o APL, e cujos benefícios resultantes sejam apro-
priadas pelo conjunto de empresas integrantes dos 
APL. Estes projetos poderão incluir propostas tais 
como: pequenas infra-estruturas (centros de tecnolo-
gia em áreas como provas e avaliações de produtos e 
equipamentos, tecnologia industrial básica, inovação); 
iniciativas ambientais; preparação para certificação; 
centros de formação e capacitação profissional; cen-
tros de comercialização ou compras; programas para 
tratamentos de resíduos industriais; programas para 
elaboração de marcas coletivas; melhoria de normas e 
regulamentações locais ou estaduais; entre outros. O 
Programa poderá co-financiar gastos de consultoria e 
capacitação e a aquisição de máquinas e equipamen-
tos. O Programa não financiará aquisição de terrenos 
ou imóveis, nem custos de manutenção e/ou operação 
dos projetos apresentados, que deverão ser parte da 
contrapartida local.

2.13 O financiamento destes projetos e ativida-
des será realizado por meio de mecanismos de cus-
to compartilhado e seguirá os parâmetros, critérios e 
procedimentos estabelecidos no ROP.

Componente 4. Monitoramento, Avaliação e 
Difusão de Lições Aprendidas.

2.14 Este componente tem como objetivo es-
pecífico estabelecer um sistema de monitoramento e 
avaliação, bem como realizar atividades de difusão de 
lições aprendidas e dos resultados do Programa. Os 
indicadores desse sistema possibilitarão acompanhar 
o avanço específico das atividades, bem como avaliar 
o impacto no curto, médio e longo prazo das ações e 
prover uma retroalimentação sistemática que ajude na 
aprendizagem institucional das entidades envolvidas no 
Programa. As atividades do componente incluem: (i) a 
coleta de dados para a linha de base dos indicadores 
do Marco Lógico; (ii) o acompanhamento da evolução 
dos indicadores; (iii) a reorientação de atividades, 
quando necessário; e (iv) a organização de oficinas 
e seminários para discussão de lições aprendidas e 
disseminação dos resultados do Programa.

2.15 O Programa disporá de um Sistema de Mo-
nitoramento e Avaliação (SMA) e incluirá: (i) um plano 
de coleta de dados que especificará as responsabilida-
des, periodicidade, metodologias, definição de grupos 
de controle, valores de linha de base e metas para o 
monitoramento e avaliação dos indicadores do marco 
lógico; (ii) um sistema para o acompanhamento das 
atividades executadas em cada APL; (iii) uma Estra-
tégia de Aprendizagem do Programa, que especifica 
as ações e eventos para divulgar os resultados alcan-
çados e as lições aprendidas durante a sua execução; 

e (iv) uma estratégia de avaliação externa que consi-
dera os tempos, processos e conteúdos das avalia-
ções, como complemento aos esforços de avaliação 
contínua realizados pela Unidade de Monitoramento 
e Avaliação da UGP.

2.16 Estratégia de Aprendizagem do Programa: 
A análise, discussão e difusão das lições aprendidas 
do Programa serão compartilhadas com o APL e en-
tre os APL, através de: (i) realização de Oficinas de 
Aprendizagem com a participação de empresários, 
funcionários, instituições de apoio, membros das go-
vernanças locais (CG) e consultores; e (ii) reuniões do 
Conselho Estratégico.

III – Custo do Programa e plano de financiamento

3.01 O custo do Programa foi estimado no equi-
valente a US$20.000.000 (vinte milhões de dólares), 
cuja distribuição por fonte de financiamento e categoria 
de investimento se indicam no quadro seguinte:

IV – Execução

4.01 O Mutuário será o Estado de São Paulo e o 
Fiador a República Federativa do Brasil. A Secretaria 
de Desenvolvimento (SD) será o Órgão Executor do 
Programa.

4.02 No âmbito do Órgão Executor será criada 
uma Unidade Gestora específica para o Programa 
(UGP). A UGP será liderada por um Gerente-Geral, e 
estará organizada em três áreas: (i) a Coordenação 
Financeira, que será responsável pelos aspectos fi-
nanceiros e de contabilidade; (ii) a Coordenação Ad-
ministrativa, que será responsável pelos aspectos de 



460  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

aquisições e jurídicos (contratos e convênios); e (iii) a 
Coordenação Técnica, que apoiará os aspectos téc-
nicos e de coordenação das ações do Programa com 
as empresas e instituições em cada APL, e no acom-
panhamento e monitoramento do Programa, incluindo 
o dos indicadores do Marco Lógico.

4.03 O modelo institucional proposto para a exe-
cução do Programa contempla a participação de enti-
dades públicas e privadas, que prestarão apoio técnico 
para desenvolver atividades específicas do Programa. 
O Sebrae-SP e a Fiesp apoiarão o Órgão Executor na 
execução de certas atividades do Programa.

4.04 Para garantir uma melhor coordenação entre 
os atores públicos e privados interessados no Programa, 
será formado um Conselho Estratégico (CE) que terá um 
papel central no modelo institucional do Programa.

4.05 Conselho Estratégico (CE): O CE terá como 
responsabilidade definir as diretrizes do Programa em 
nível estratégico e acompanhar a execução efetuan-
do o monitoramento de seu desempenho. O CE será 
formado pela SD, que exercerá a Presidência, SEP, o 
Sebrae-SP, a Fiesp, a Ciesp e o Coordenador-Geral da 
UGP, que exercerá a função de Secretário Executivo do 
CE, cujas atribuições estarão definidas no ROP.

4.06 Unidade Gestora do Programa (UGP): A 
UGP é uma unidade administrativa subordinada à SD, 
sendo responsável pela administração, coordenação e 
controle dos aspectos técnicos, administrativos e finan-
ceiros do Programa, sendo o interlocutor único com o 
Banco. Será implementado um Plano de Fortalecimento 
Institucional na SD para efetuar pequenos ajustes re-
comendados pela avaliação institucional da SD.

4.07 Comitês Gestores de APL (CG): Os CG dos 
APL constituirão as unidades de articulação e de repre-
sentação das empresas e demais entidades em cada 
APL. Os CG têm a função executiva de coordenar as 
iniciativas do Programa com relação a seus prazos, 
atividades, atribuições e responsabilidades. Formarão 
parte do CG representantes das empresas participantes 
no Programa, eleitos pelas empresas do grupo piloto, 
e de instituições locais. A representação das empresas 
do grupo piloto terá maioria no CG.

4.08 Execução dos componentes. A execução dos 
quatro componentes do Programa será coordenada 
pela UGP, que por sua vez poderá contar com o apoio 
de Gerentes Locais do Programa (GLP) na execução 
das ações executivas.

4.09 Elegibilidade. Para ser elegível a participar 
no Programa, uma empresa deve fazer parte de um 
dos APL pré-selecionados. Será definida como empresa 
pertencente ao APL toda aquela empresa que opera 
dentro da área geográfica/setorial do APL definida de 
acordo aos critérios descritos no ROP.

ANEXO B

Utilização da modalidade de Pregão Eletrônico, 
da Ata de Registro de Preços e do Pregão 

Presencial

A utilização da modalidade de Pregão Eletrônico, 
da Ata de Registro de Preços e do Pregão Presencial 
neste Programa será regida, em temas de processo, 
pelas seguintes regras e procedimentos, sem prejuízo 
das políticas e normas de aquisições do Banco:

I. Pregão eletrônico
1.01 O uso do Pregão Eletrônico estará limitado 

a aquisições de bens de uso comum1 até o limite de 
Licitação Pública Nacional (LPN).

1.02 Para definição do tempo e valor de apre-
sentação das propostas ficam estabelecidos os se-
guintes critérios:

(i) Até o limite de US$350.000 (tre-
zentos e cinqüenta mil dólares), o uso do 
Pregão Eletrônico terá um prazo mínimo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação 
das propostas.

(ii) Acima de US$350.000 (trezentos 
e cinqüenta mil dólares) até o limite de 
US$500.000 (quinhentos mil dólares), o 
uso do Pregão Eletrônico terá um prazo 
mínimo de 20 (vinte) dias úteis para apre-
sentação das propostas.

1.03 Deverá haver, nos processos de pregão ele-
trônico, a presença de no mínimo 3 (três) participantes. 
No caso de haver menos de 3 (três) participantes, de-
verá ser solicitada ao Banco uma não-objeção prévia 
à assinatura do contrato.

1.04 Depois da finalização dos lances, não ha-
verá negociação de preços com o vencedor, cabendo 
apenas aceitar ou não a proposta vencedora.

1.05 O preço será o único critério de avaliação 
para a escolha da empresa vencedora.

1.06 A moeda da licitação será a estabelecida no 
contrato, mas os lances serão feitos na moeda local.

1.07 A participação das empresas estrangeiras 
nas licitações será permitida de acordo com as polí-
ticas do Banco. Para poderem participar, será solici-
tada apenas a documentação básica das empresas, 
apresentada por meios eletrônicos. A documentação 
completa será exigida somente da empresa vencedora, 
que terá um prazo de até 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar a documentação requerida para a assina-
tura do contrato.

1 Bens de uso comum são aqueles cujos padrões de desempenho e de qualidade possam ser objetivamente definidos nas especificações 
técnicas do edital de licitação, por meio de especificações usuais do mercado.
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1.08 As atas deverão conter um mecanismo de 
garantia de autenticidade que as assegurem contra 
qualquer alteração ou violação.

1.09 Não haverá ambientes de chat durante o 
processo de lances.

1.10 As auditorias contábeis e de procedimentos 
serão as estabelecidas no Contrato de Empréstimo.

1.11 O prazo para apresentar recursos será de 
5 (cinco) dias úteis.

1.12 Nas especificações técnicas dos documen-
tos não se deverá especificar uma marca, modelo ou 
fabricante determinado e, caso se especifique, deverão 
ser agregadas as palavras “ou equivalente”.

1.13 Não se deverá estabelecer a desqualificação 
de ofertas antes da etapa de lances.

II. Ata de Registro de Preços
2.01 Será permitida a Ata de Registro de Preços 

para aquisição de bens até o limite de Licitação Pú-
blica Nacional (LPN), que será regida pelas seguintes 
condições:

(i) Devem ser pré-fixados os mon-
tantes máximos a serem fornecidos/exe-
cutados dentro do período de validade da 
Ata (máximo de 1 (um) ano).

(ii) Deve ser registrada uma única 
proposta vencedora e deve ser vedada a 
possibilidade de negociação com as se-
guintes colocadas, caso haja desistência 
da vencedora.

(iii) As auditorias contábeis e de pro-
cedimentos serão as estabelecidas no 
Contrato de Empréstimo.

III. Pregão Presencial
3.01 Será permitido o Pregão Presencial para 

bens de uso comum cujo custo seja inferior ao mon-
tante equivalente a US$30.000 (trinta mil dólares).

Empréstimo N° /0C-BR 
Resolução Nº /

CONTRATO DE GARANTIA 
entre a 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
e o 

BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO 

Empréstimo ao Estado de São Paulo 
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DA 

COMPETITIVIDADE DAS EMPRESAS 
LOCALIZADAS EM ARRANJOS PRODUTIVOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO

(data)

CONTRATO DE GARANTIA

CONTRATO celebrado no dia de de 2007, entre 
a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir 

denominada “Fiador”) e o BANCO INTERAMERICA-
NO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado 
“Banco”).

CONSIDERANDO:
Que através do Contrato de Empréstimo Nº /0C-

BR (a seguir denominado “Contrato de Empréstimo”), 
celebrado nesta mesma data em , entre o Banco e o 
Estado de São Paulo (a seguir denominado “Mutuá-
rio”), o Banco concordou em outorgar ao Mutuário um 
Financiamento até a quantia de US$10.000.000 (dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
que façam parte do Capital Ordinário do Banco, desde 
que o Fiador garanta solidariamente as obrigações de 
pagamento do Mutuário estipuladas no referido Con-
trato de Empréstimo e que o referido Fiador contraia 
as obrigações adicionais que se especificam neste 
Instrumento.

Que o Fiador, pelo fato de haver o Banco assinado 
o Contrato de Empréstimo com o Mutuário, concordou 
em garantir o referido Empréstimo, de acordo com o 
estipulado neste instrumento, observadas as autoriza-
ções estipuladas na legislação brasileira pertinente.

AS PARTES CONTRATANTES têm justo e acor-
dado o seguinte:

1. O Fiador, como devedor solidário, responsabi-
liza-se por todas as obrigações financeiras, tais como 
pagamento do principal, juros e demais encargos re-
lativos ao Financiamento, contraídas pelo Mutuário 
no Contrato de Empréstimo, cujos termos o Fiador 
declara conhecer integralmente. As referidas obriga-
ções financeiras não incluem compromisso do Fiador 
de contribuir com recursos adicionais para a execução 
do Programa.

2. O Fiador, no âmbito de sua competência, se 
compromete a não tomar nenhuma medida nem per-
mitir que sejam tomadas providências que dificultem 
ou impeçam a execução do Programa ou obstem o 
cumprimento de qualquer obrigação do Mutuário es-
tabelecida no Contrato de Empréstimo.

3. O Fiador se compromete a, no caso de esta-
belecer qualquer gravame sobre seus bens ou receitas 
fiscais, como garantia de uma dívida externa, consti-
tuir, ao mesmo tempo, um gravame que assegure ao 
Banco, em posição de igualdade e proporcionalmente, 
o cumprimento das obrigações contraídas neste Con-
trato. Esta disposição não se aplicará, entretanto: (a) 
aos gravames sobre bens comprados para garantir o 
pagamento do saldo devedor do respectivo preço; nem 
(b) aos gravames pactuados em operações bancárias 
para garantir o pagamento de obrigações cujos venci-
mentos não sejam superiores a um ano de prazo.

A expressão “bens ou receitas fiscais” refere-se, 
no presente Contrato, à qualquer classe de bens ou 
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rendas que pertençam ao Fiador ou a qualquer de seus 
departamentos ou órgãos que não sejam entidades 
autônomas com patrimônio próprio.

4. O Fiador se compromete a:

(a) cooperar de forma ampla, no âmbito 
de sua competência, para assegurar o cumpri-
mento dos objetivos do financiamento;

(b) informar ao Banco, com a maior ur-
gência possível, qualquer fato que dificulte 
ou possa dificultar a consecução dos fins do 
financiamento, ou o cumprimento das obriga-
ções do mutuário;

(c) no âmbito da sua competência, pro-
porcionar ao Banco as informações que este, 
razoavelmente, solicite quanto à situação do 
mutuário;

(d) facilitar, no âmbito da sua competên-
cia, aos representantes do Banco, o exercício 
das suas funções relacionadas com o Contrato 
de Empréstimo e a execução do Programa;

(e) informar ao Banco, com a maior ur-
gência possível, caso esteja, em cumprimen-
to de suas obrigações de devedor solidário, 
efetuando os pagamentos correspondentes 
ao serviço do Empréstimo.

5. O Fiador concorda que tanto o principal quan-
to os juros e demais encargos do empréstimo serão 
pagos sem nenhuma redução ou restrição, livres de 
quaisquer impostos, taxas, direitos, ou encargos esta-
belecidos nas leis da República Federativa do Brasil, 
e que tanto este Contrato, como o Contrato de Em-
préstimo, estarão isentos de qualquer imposto, taxa 
ou direito aplicáveis em relação à celebração, registro 
e execução de contratos.

6. O fiador só ficará exonerado da responsabilida-
de contraída para com o Banco depois de ter o mutu-
ário cumprido integralmente com todas as obrigações 
de pagamento assumidas no Contrato de Empréstimo. 
Conseqüentemente, em caso de qualquer inadimple-
mento por parte do mutuário, a obrigação do fiador não 
estará sujeita a qualquer notificação ou interpelação, 
nem a qualquer formalidade processual, demanda ou 
ação prévia contra o mutuário ou contra o próprio fiador. 
Este, ainda, renuncia expressamente a quaisquer direi-
tos, benefícios de ordem ou de excussão, faculdades, 
favores ou recursos que lhe assistam, ou possam as-
sistir, ciente, igualmente, de que não ficará desobrigado 
se ocorrer: (a) omissão ou abstenção no exercício, por 
parte do Banco, de quaisquer direitos, faculdades ou 
recursos que lhe assistam contra o mutuário; (b) tole-
rância ou concordância do Banco com inadimplemento 

do mutuário ou atrasos em que este venha a incorrer 
no cumprimento de suas obrigações; (c) prorrogações 
de prazos ou quaisquer outras concessões feitas pelo 
Banco ao mutuário, desde que com a prévia anuência 
do fiador; (d) alteração, aditamento ou revogação, total 
ou parcial, de qualquer das disposições do Contrato de 
Empréstimo, desde que feitos com a prévia anuência 
do fiador. Sem prejuízo do que estabelece esta cláu-
sula, o Banco comunicará ao fiador qualquer inadim-
plemento de obrigação do mutuário.

7. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, 
no exercício dos direitos pactuados neste Contrato 
não poderão ser interpretados como renúncia a tais 
direitos, nem como aceitação das circunstâncias que 
lhe permitiriam exercê-los.

8. Qualquer controvérsia que surja entre as par-
tes, com respeito à interpretação ou aplicação deste 
Contrato, que não possa ser dirimida por acordo mú-
tuo, será submetida à sentença do Tribunal Arbitral, 
na forma estabelecida no Capítulo IX das Normas 
Gerais do Contrato de Empréstimo. Para os fins dessa 
arbitragem, aplicam-se ao fiador todas as referências 
feitas ao mutuário no mencionado Capítulo das Nor-
mas Gerais. Se a controvérsia afetar tanto o mutuário 
quanto o fiador, ambos deverão atuar conjuntamente 
designando um mesmo árbitro.

9. Salvo acordo escrito em que se estabeleça 
outro procedimento, todos os avisos, solicitações ou 
notificações que as partes contratantes devam enviar 
uma à outra em virtude deste Contrato deverão ser 
efetuadas, sem exceção alguma, por escrito e consi-
derar-se-ão efetivadas quando de sua entrega ao des-
tinatário, por qualquer meio usual de comunicação, no 
respectivo endereço, a seguir indicado:

Ao Banco:
Banco Interamericano de Desenvolvimento 1300, 

New York Ave., N.W.
Washington, D.C. 20577
EE.UU.
Fac-símile: (202) 623-3096
Ao Fiador:
Ministério da Fazenda
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 8° Andar
Brasília – DF – Brasil 70.048-900
Fac-símile: (061) 3412-1740
Em testemunho do que, o fiador e o Banco, agindo 

cada qual por intermédio de seu representante auto-
rizado, subscrevem este Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e para um só efeito, em ________, na data 
mencionada na frase inicial deste Contrato.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO

(nome da pessoa que assina) 
Luis Alberto Moreno 

(cargo da pessoa que assina) Presidente

Aviso nº 14 – C. Civil

Brasília, 8 de janeiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal
Assunto: Crédito externo.

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Ex-

celentíssimo Senhor Presidente da República relativa 
à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com garantia da Repú-
blica Federativa do Brasil, entre o Governo do Estado 
de São Paulo e o Banco Interamericano de Desenvol-
vimento – BID, no valor de US$10,000,000.00 (dez 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), 
para financiamento do Programa de Fortalecimento da 
Competitividade das Empresas Localizadas em Arran-
jos Produtivos do Estado de São Paulo.

Atenciosamente, Ereníce Guerra, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, Interina.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu, da Universidade Estadual 
Paulista – Unesp, o Ofício nº 5/2008, manifestando-se 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 91, de 2006.

O expediente será juntado ao processado da 
matéria.

É o seguinte o ofício recebidio:

OFÍCIO 005/2008 – IB/GD

Rio Claro, 11 de janeiro de 2008

A Sua Excelência o Senhor 
Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
BRASÍLIA – DF

Excelentíssimo Senhor,
Gostaríamos, primeiramente, de desejar a Vossa 

Excelência sucesso neste ano de 2008 que se inicia e 
ao mesmo tempo parabenizá-lo pela eleição a Presi-
dente desta Casa. A paz e a tranqüilidade sejam suas 
companheiras nesta empreitada que se iniciou 12 de 
dezembro passado.

Esperamos, nesta oportunidade, poder contar 
com o apoio de Vossa Excelência para o pleito final 
no plenário desta Casa, na aprovação da Regulamen-

tação da Profissão de Ecólogo (PLC 091/2006). Este 
projeto, de autoria do nobre Deputado Mendes Thame, 
teve como primeira relatora na Ctasp a Deputada Ann 
Pontes (PMDB – PA), que fez um excelente trabalho 
para que o PL 591/2003 tivesse todo o sucesso em 
sua tramitação.

Certos de que esta matéria (PL 091/2006) atende 
aos melhores anseios da sociedade brasileira, con-
tamos com a aprovação de Vossa Excelência nesta 
Casa, sob sua Presidência.

Respeitosamente, Prof. Dr. Jonas Contiero, Vice-
Diretor, no Exercício da Direção.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº S/1, de 2008 (nº 
2.111/2007, na origem), da Câmara dos Deputados, 
submetendo à apreciação do Senado Federal a indi-
cação do Senhor Francisco Maurício Rabelo de Albu-
querque Silva para compor o Conselho Nacional do 
Ministério Público.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. Nº 2.111/2007/SGM/P

Brasília, 11 de dezembro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Tião Viana
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
do Senado Federal
Nesta
Assunto: Indicação para o Conselho Nacional do 
Ministério Público

Senhor Presidente,
Considerando o disposto no inciso VI do art. 130-

A da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 8 de dezembro de 
2004, e no art. 5º da mesma Emenda Constitucional, 
comunico a Vossa Excelência que, em sessão reali-
zada dia 5 de dezembro de 2007, o Plenário desta 
Casa elegeu o Senhor Francisco Maurício Rabelo de 
Albuquerque Silva para compor o Conselho Nacional 
do Ministério Público.

Atenciosamente, Deputado Arlindo Chinaglia, 
Presidente.

CURRICULUM VITAE

1. DADOS PESSOAIS
1.1 – Nome: Francisco Maurício Rabelo de Al-

buquerque Silva
1.2 – Nascimento: 25 de fevereiro de 1944
1.3 – Nacionalidade: brasileira
1.4 – Naturalidade: Recife – PE
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1.5 – OAB – PE 5992
1.6 – CPF – 003.762.994-87
2. FILIAÇÃO 
2.1 – Pai: Mário Gonçalves de Albuquerque Sil-

va.
2.2 – Mãe: Maria José Rabelo de Albuquerque 

Silva.
3. FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA 
3.1 – Administração de Empresas Faculdade de 

Ciências de Administração de Pernambuco – Período: 
1966 a 1969.

3.2 – Curso de Ciências Jurídicas e Sociais (DI-
REITO) Universidade Católica de Pernambuco – (UNI-
CAP) – Período: 1970 a 1974.

4. CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO
4.1 – Curso de Direito Tributário
Escola Fazendária de Administração do Ministério 

da Fazenda – (ESAF) – Período: 6/2002 a 12/2003.
5. LIVRO PUBLICADO
5.1 – Imunidade do Livro em Formato Digital inser-

to em coletânea de trabalhos no livro intitulado Direito 
Tributário e Processo Administrativo Aplicado, da 
Editora Quartier Latin, 2005, 1ª Edição.

6. CARGOS OCUPADOS 
6.1 – Fundador e Presidente, de 1998 a 2004, 

da Associação dos Advogados de Empresa de Per-
nambuco.

6.2 – Conselheiro da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seccional de Pernambuco – de 1991 a 2001, 
na qual exerceu as funções de Presidente do Tribunal 
de Ética e Disciplina, de 1994 a 2001, e de membro 
da Comissão de Prerrogativas do Advogado.

6.3 – Conselheiro Titular do Segundo Conselho 
de Contribuintes do Ministério da Fazenda, de 1995 a 
2005, no qual exerceu as funções de vice-presidente 
no período de 2000 a 2005, com atuação na Câmara 
Superior de Recursos Fiscais.

6.4 – Atualmente Conselheiro Suplente do Terceiro 
Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

6.5 – Desembargador Eleitoral substituto no Tri-
bunal Eleitoral de Pernambuco em dois mandatos:

6.5.a – na titularidade do cargo no pleito de 
2000;

6.5.b – na titularidade da Comissão de Juízes 
Auxiliares da Propaganda no pleito de 2002.

6.6 – Atualmente membro da Diretoria do Insti-
tuto Arbiter – Juízo Arbitral e Conselheiro Deliberativo 
da ANEPI – Associação Nordestina de Propriedade 
Intelectual.

6.7 – Conselheiro do Conselho Nacional do Minis-
tério Público na vaga do cidadão pertencente à Câmara 
Federal no biênio 2005/2007, onde ocupou também as 

funções de presidente da Comissão de Controle Admi-
nistrativo e Financeiro durante todo o mandato.

7. ENDEREÇO RESIDENCIAL 
7.1 – Avenida Boa Viagem, 1906, Apartamento 

nº 408, Flat Beach Class, Boa Viagem, Recife – PE 
– Fone: (81) 2121-2626.

8. ESCRITÓRIO
8.1 – Rua Antonio Lumack do Monte, nº 128 – Em-

presarial Center III – 9º andar, Recife – PE
Fones: (81) 2121-2722 – Fax: (81) 2121-2703
9. E-MAIL maurício.albuquerque@albuquerque-

pinto.com.br
Recife, 18 de dezembro de 2007. – Francisco 

Maurício Rabelo de Albuquerque Silva.

CUMPRIMENTO DO CONTIDO NA 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 2005 

DO SENADO FEDERAL BRASILEIRO

Curriculum Vitae (Anexo), informação e 
declarações de Francisco Maurício Rabelo de 
Albuquerque Silva, indicado pela Câmara Fe-
deral à recondução para o Conselho Nacional 
do Ministério Público.

1 – Informação
Artigo 5º – II – O indicado, em fase de recondu-

ção, informa que é pai do parlamentar federal Eduar-
do Henrique da Fonte de Albuquerque Silva, eleito em 
outubro de 2006 quando já exercia a função de Con-
selheiro do Conselho Nacional do Ministério Público 
porque indicado pela primeira vez para o mandato de 
2005/2007.

2 – Declarações
Artigo 5º – III – O indicado declara que nunca 

cumpriu sanções criminais ou administrativo – disci-
plinares não existindo procedimentos dessa natureza 
contra ele instaurados;

Artigo 5º – IV – O indicado declara que não é 
membro do Congresso Nacional, do Poder Legislati-
vo dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
tendo como parente em linha reta, na condição de des-
cendente um seu filho mencionado acima.

Fato superveniente.
O indicado foi eleito no dia 5 do corrente, numa 

primeira etapa, pela Câmara Federal à recondução para 
o Conselho Nacional do Ministério Público, sendo que, 
por ocasião de sua primeira indicação e investidura no 
ano de 2005, não era ascendente ou descendente de 
parlamentar. Assim inexistente incompatibilidade nes-
ta fase de recondução, haja vista o fato de ter sido o 
indicado, Conselheiro do Conselho Nacional do Minis-
tério Público, anteriormente a eleição do seu parente, 
constituindo assim, fato superveniente, que elimina 
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qualquer alegação de influência do novo parlamentar. 
Observe-se que as  resoluções que vedam o nepotismo 
fazem expressas ressalvas às situações de incompa-
tibilidade superveniente, assim como a Constituição 
determina um tratamento diferenciado aos candidatos 
à reeleição, quando não obrigam eventuais parentes 
à desincompatibilização, como se enxerga no § 7º do 
Art. 14 da Carta Magna.

Por outro lado, dois aspectos se sobrelevam no 
caso presente quanto a inexistência de incompatibi-
lização. O primeiro, diz respeito à condição de candi-
dato único no pleito realizado pela Câmara Federal, 
não havendo terceiro prejudicado. O segundo refere-
se ao direito do indicado de pleitear sua recondução 
(reeleição, isto, ínsito no art. 130 – A da Constituição 
Federal.

Recife, 18 de dezembro de 2007. – Francisco 
Maurício Rabelo de Albuquerque Silva

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 1, de 2008 (nº 
482/2007, na origem), do Ministro da Fazenda, enca-
minhando, nos termos do art. 41 da Resolução nº 43, 
de 2001, do Senado Federal, o relatório com as ca-
racterísticas das operações de crédito analisadas no 
âmbito daquela Pasta, no mês de novembro de 2007, 
a tabela demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida 
dos Estados e do Distrito Federal e a relação da Dívi-
da Consolidada Líquida e a Receita Corrente Líquida 
dos Municípios.

O Ministro esclarece, ainda, que os dados relativos 
às dívidas consolidadas dos Estados foram extraídos 
dos Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelos en-
tes da Federação, em cumprimento ao art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 2, de 2008 (nº 
700/2007, na origem), do Ministério do Controle e da 
Transparência, encaminhando para conhecimento e 
eventuais consultas, em CD, os Relatórios de Fisca-
lização, contendo os resultados das ações levadas a 
efeito pela Controladoria-Geral da União nas unidades 
municipais sorteadas na 23ª Etapa do Programa de 
Fiscalização a partir de Sorteios Públicos.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o 
Aviso nº 3, de 2008 (nº 1/2008, na origem), informan-
do, nos termos do art. 3º da Resolução nº 23, de 1996, 
do Senado Federal, as operações de crédito externo 
de natureza financeira de interesse da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, de caráter 
não-reembolsável, analisadas e registradas por aquela 
Autarquia, referente ao 4º trimestre de 2007.

O expediente, juntado ao processado da refe-
rida Resolução, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 4, de 2008 (nº 
24/2008, na origem), do Ministro da Fazenda, enca-
minhando, nos termos do art. 41 da Resolução nº 43, 
de 2001, do Senado Federal, o relatório com as ca-
racterísticas das operações de crédito analisadas no 
âmbito daquela Pasta, no mês de dezembro de 2007, 
a tabela demonstrativa da Dívida Consolidada Líquida 
dos Estados e do Distrito Federal e a relação da Dívi-
da Consolidada Líquida e a Receita Corrente Líquida 
dos Municípios.

O Ministro esclarece, ainda, que os dados relativos 
às dívidas consolidadas dos Estados foram extraídos 
dos Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelos en-
tes da Federação, em cumprimento ao art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

O expediente vai à Comissão de Assuntos Eco-
nômicos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 5, de 2008 (nº 
113/2008, na origem), do Ministro de Estado do Con-
trole e da Transparência, encaminhando os relatórios 
de fiscalização da 6ª Etapa de Sorteios de Unidades 
da Federação do Programa de Fiscalização a partir 
de Sorteios Públicos.

O expediente vai à Comissão de Meio Ambiente, 
Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que recebeu 
em 28 de dezembro último, o Ofício nº 381/2007, do 
Senador Fernando Collor, comunicando a reassunção 
do mandato a partir do dia 28 de dezembro de 2007.

O expediente lido vai à publicação.

É o seguinte o referido ofício na íntegra:
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Of. nº 381/2007

Brasília, 28 de dezembro de 2007

Exmo Sr.
Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senador Federal
Brasília–DF

Senhor Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vos-

sa Excelência para informar que a partir de 28 de de-
zembro reassumirei o cargo de Senador.

Aproveito o ensejo para renovar-lhe os meus 
protestos de consideração e apreço. – Senador Fer-
nando Collor.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que, tendo em 
vista solicitação contida no Ofício nº 01/2007/CMO, 
datado de 14 de janeiro de 2008, e no Ofício nº 1 (CN), 
de 15 de janeiro de 2008, foi encaminhado à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, o 
Projeto de Lei nº 31, de 2007 – CN, que “dispõe sobre 
o Plano Plurianual para o período 2008/2011”.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 408, de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor 
global de R$ 3.015.446.182,00 (três bilhões, quinze 
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, cento e 
oitenta e dois reais), para os fins que especifica”, será 
encaminhada, nos termos do § 6º do art. 2º da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde poderá re-
ceber emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 408

Publicação no DO 			   27-12-2007
Emendas			             até 11-2-2008
Prazo na Comissão    6-2-2008 a 19-2-2008 (14º dia)
Remessa do Processo à CD		     19-2-2008
Prazo na CD 		        de 20-2-2008 a 4-3-2008
				            (15º ao 28º dia)
Recebimento previsto no SF 		       4-3-2008
Prazo no SF	          5-3-2008 a 18-3-2008 (42º dia)
Se modificado, devolução à CD	                 18-3-2008
Prazo para apreciação das       9-3-2008 a 21-3-2008
modificações do SF, pela CD 	         (43º ao 45º dia)
Regime de urgência, obstruindo
a pauta a partir de 		    22-3-2008 (46º dia)
Prazo final no Congresso	    5-4-2008 (60 dias)

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 409, de 2007, que “Abre crédito extraordinário, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor 
global de R$ 750.465.000,00 (setecentos e cinqüenta 
milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), 
para os fins que especifica”, será encaminhada, nos 
termos do § 6º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-
CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização, onde poderá receber emendas.

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 409

Publicação no DO 	            28-12-2007-Ed. Extra
Emendas			             até 11-2-2008
Prazo na Comissão    6-2-2008 a 19-2-2008 (14º dia)
Remessa do Processo à CD		     19-2-2008
Prazo na CD 		        de 20-2-2008 a 4-3-2008
				            (15º ao 28º dia)
Recebimento previsto no SF	                   4-3-2008
Prazo no SF	          5-3-2008 a 18-3-2008 (42º dia)
Se modificado, devolução à CD		     18-3-2008
Prazo para apreciação das     19-3-2008 a 21-3-2008
modificações do SF, pela CD             (43º ao 45º dia)
Regime de urgência, obstruindo
a pauta a partir de 		    22-3-2008 (46º dia)
Prazo final no Congresso	    5-4-2008 (60 dias)

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

– Nº 1.834/2007, encaminhando cópia do Acórdão pro-
ferido nos autos do processo TC – nº 003.719/2001–
2, bem como relatório e voto que fundamentam, 
referentes ao Requerimento nº 673, de 2001, do 
Senador Casildo Maldaner.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram anexadas ao processado do 
Requerimento nº 673, de 2001.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

– Nº 2.089/2007, de 26 de dezembro último, encami-
nhando informações em resposta ao Requerimento 
nº 969, de 2007, do Senador Arthur Virgílio.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao Requerente.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS 
DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA

– Nº 122/2008, de 8 de janeiro ultimo, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 970, 
de 2007, do Senador Arthur Virgílio; e 

– Nºs 121 e 560/2008, de 8 e 17 de janeiro último, en-
caminhando informações complementares ao Reque-
rimento nº 904, de 2007, de iniciativa da Comissão 
de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram encaminhadas, em cópias, 
aos Requerentes.

Os requerimentos vão ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 1, DE 2008 
(Nº 7.299/2006, na Casa de origem)

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre o 
Plano Nacional de Viação, o trecho rodovi-
ário que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sis-

tema Rodoviário Federal, constante do Anexo ao Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, passa a vigorar acrescida de todo o 
trajeto da rodovia RS - 630, no Estado do Rio Grande do 
Sul, que começa no entroncamento da BR – 290, passa 
pela cidade de São Gabriel – RS e termina na BR – 293, 
que passa pela cidade de Dom Pedrito – RS.

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial 
e demais características do trecho de que trata o art. 
1º desta Lei serão determinados pelo órgão compe-
tente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 7.299, DE 2006

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973, que dispõe sobre o 

Plano Nacional de Viação, o trecho rodovi-
ário que menciona.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo ao 
Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, 
de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acresci-
da de todo o trajeto da rodovia RS-630, no Estado do 
Rio Grande do Sul, que começa no entroncamento 
da BR-290, passa pela cidade de São Gabriel (RS), 
e termina na BR-293, que passa pela cidade de Dom 
Pedrito (RS).

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e 
demais características do trecho de que trata o art. 1º 
serão determinados pelo órgão competente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

Justificação

O acervo da rede rodoviária do Estado do Rio 
Grande do Sul é composto pelas malhas federal, es-
tadual e municipais e é responsável pela circulação 
dos transportes rodoviários de carga e de passageiros. 
Quanto mais vascularizada a malha, menos se gas-
ta em combustível, menor o número de acidentes de 
trânsito e mais curto o tempo de viagens.

À medida que um Estado brasileiro apresenta con-
tínuo crescimento econômico e social, torna-se cada 
vez mais necessário ampliar as ligações rodoviárias en-
tre as cidades que apresentam maior desenvolvimento 
fabril e comercial, fortalecendo-o como um todo.

No caso do projeto de lei que estamos apresen-
tando, pretendemos facilitar a ligação rodoviária entre 
as cidades de São Gabriel e Dom Pedrito, reduzindo 
de aproximadamente 200 para pouco menos de 100 
quilômetros de extensão a distância entre elas. Essa 
nova rodovia federal será mais uma importante artéria 
no sudoeste do Estado do Rio Grande do Sul, pois es-
sas duas cidades apresentam economias semelhantes, 
com predominância de atividades agropecuárias.

Tendo em vista essas considerações, apresenta-
mos o presente projeto de lei, solicitando aos nobres 
Deputados apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, 10 de julho de 2006. - Depu-
tado Beto Albuquerque.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973.

Regulamento

Aprova o Plano Nacional de Viação e 
dá outras providências.

....................................................................................
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 2, DE 2008 
(Nº 1.816/99, na Casa de origem)

Institui o Dia Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional dos Agen-

tes Comunitários de Saúde, a ser comemorado, anu-
almente, no dia 4 de outubro, data em que se deu a 
assinatura do Decreto nº 3.189, de 4 de outubro de 
1999, que fixa diretrizes para o exercício da atividade 
de Agente Comunitário de Saúde – ACS, e dá outras 
providências.

Art. 2º No Dia Nacional dos Agentes Comunitá-
rios de Saúde, poderá ser outorgada a Medalha de 
Mérito Oswaldo Cruz, mediante proposta do Ministro 
de Estado da Saúde, àqueles que se distinguirem, de 
forma notável, ou relevante, em suas funções como 
agente de saúde em seus Estados.

Parágrafo único. Os critérios de avaliação de de-
sempenho para o cumprimento do que trata o caput 
deste artigo serão determinados pelo órgão de coor-
denação de saúde da administração pública compe-
tente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.816, DE 1999

Institui o Dia Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional dos Agen-

tes Comunitários de Saúde a ser comemorado, anual-
mente, na data de 4 de outubro, data em que se deu 
a assinatura do Decreto nº 3.189, de 4 de outubro de 
1999, que “fixa diretrizes para o exercício da atividade 
de Agente Comunitário de Saúde (AGS), e dá outras 
providências”.

Art. 2º No Dia Nacional dos Agentes Comunitá-
rios de Saúde, poderá ser outorgada a “Medalha de 
Mérito Oswaldo Cruz”, mediante proposta do Ministro 
de Estado da Saúde, àqueles que se destinguirem, 
de forma notável ou relevante, em suas funções como 
agente de saúde, em seus Estados.

Parágrafo único. Os critérios de avaliação de de-
sempenho, de que trata o caput, serão determinados 
pelo órgão de coordenação de saúde da administração 
pública competente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Ao instituir 4 de outubro como Dia Nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde, data em que se deu 
a assinatura do Decreto nº 3.189, que “fixa diretrizes 
para o exercício da atividade de Agente Comunitário 
de Saúde (AGS), e dá outras providências”, estamos 
prestando uma homenagem a esse verdadeiro exército 
silencioso de mais de 100.000 pessoas que atendem a 
mais de 41 milhões de habitantes, em 3.500 cidades.

Os Agentes Comunitários de Saúde representam 
uma espécie de anjo da guarda dos doentes pobres 
espalhados pelo Brasil afora, nas periferias das cida-
des ou nas regiões mais remotas e abandonadas da 
zona rural brasileira.

Eles percorrem grandes distâncias em seus trajetos 
cotidianos, muitas vezes em transportes precários, barcos, 
canoas, bicicletas e até no lombo de animais de carga. 
Ao longo de seu percurso, eles levam consigo, àquelas 
regiões longínquas, a prevenção e o tratamento de tuber-
culose, dengue, hanseníase, pneumonia e outras doenças 
transmissíveis, bem como participam nas campanhas de 
vacinação, ajudam no acompanhamento de gestantes, 
na alimentação de recém-nascidos. Até o controle de 
natalidade está sendo feito em 3.500 municípios de 17 
estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste por 
esses quase 104.000 combatentes anônimos.

Nas suas atividades incessantes, os Agentes Comu-
nitários de Saúde mapeiam os problemas existentes na 
região e orientam o trabalho dos médicos da rede pública, 
fazendo, assim, o elo de  entre os serviços básicos de 
saúde e a comunidade. Mas o notável trabalho do Agente 
Comunitário de Saúde não pára por aí. Eles fazem, tam-
bém, o cadastramento de todos os familiares das micro
áreas, com registro das carências e da localização das 
famílias com gestantes, idosos, crianças e pessoas que 
necessitem de acompanhamento mais constante.

Por todo esse imensurável esforço é que pro-
pomos homenagear esses verdadeiros heróis dos 
nossos tempos, reconhecendo assim a inestimável 
contribuição que os Agentes Comunitários de Saúde 
prestam ao País.

Contando com a sensibilidade dos ilustres Pares, 
esperamos a aprovação unânime deste projeto.

Sala das Sessões, de  de 1999. – Deputado Rai-
mundo Gomes de Matos.

DECRETO Nº 3.189, DE 4 DE OUTUBRO DE 1999

Fixa diretrizes para o exercício da ati-
vidade de Agente Comunitário de Saúde 
(ACS), e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84, inciso VI, da Constituição.
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Decreta:
Art. 1º Cabe ao Agente Comunitário de Saúde 

(ACS), no âmbito do Programa de Agentes Comuni-
tários de Saúde, desenvolver atividades de prevenção 
de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 
educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na 
comunidade, sob supervisão competente.

Art. 2º São considerados atividades do ACS, na 
sua área de atuação:

I – utilizar instrumentos para diagnóstico demográ-
fico e sociocultural da comunidade de sua atuação:

II – cxecutar atividades de educação para a saú-
de individual e coletiva:

III – registrar, para controle das ações de saúde, nas-
cimentos, óbitos, doenças e outros agravos á saúde:

IV – estimular a participação da comunidade 
nas políticas públicas como estratégia da conquista 
de qualidade de vida:

V – realizar visitas domiciliares periódicas para 
monitoramento de situações de risco á família:

VI – participar ou promover ações que fortaleçam 
os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas 
que promovam a qualidade de vida:

VII – desenvolver outras atividades pertinentes à 
função do Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. As atividades do ACS são con-
sideradas de relevante interesse público.

Art. 3º O ACS deve residir rua própria comuni-
dade, ter espírito de liderança e de solidariedade e 
preencher os requisitos mínimos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde.

Art.  4º O ACS prestará seus serviços, de forma re-
munerada, na área do respectivo município, com vinculo 
direto ou indireto com o Poder Público local, observadas as 
disposições fixadas em portaria do Ministério da Saúde.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 4 de outubro de 1999; 178º da Indepen-
dência e 111º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO, José Serra.

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 3, DE 2008 
(Nº 274/2003, na Casa de origem)

Altera o art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 
de fevereiro de 1999, referente à destinação 
de bens apreendidos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 25 da Lei n0 9.605, de 12 de fevereiro 

de 1999, que dispõe sobre as sanções penais e admi-
nistrativas derivadas de condutas e atividades lesivas 

ao meio ambiente e dá outras providências, passa a 
vigorar com os seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se 
os atuais §S 3º e 4º para §§ 4º e 5º:

“Art. 25. .................................................
...............................................................
§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis, 

serão estes avaliados e doados a instituições 
científicas, hospitalares, penais e outras com 
fins beneficentes.

§ 3º Tratando-se de madeiras, serão es-
tas avaliadas e doadas ao Fundo de Combate 
e Erradicação da Pobreza, de que trata a Lei 
Ccnplementar n0 111, de 6 de julho de 2001, 
ou, no caso de extinção desse Fundo, a ações 
finalísticas no âmbito da política nacional de 
segurança alimentar e nutricional.

 § 4º .......................................................
 § 5º ............................................. ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 274, DE 2003

Acrescenta parágrafo ao art. 25 da Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, referente 
à destinação de bens apreendidos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 25 da Lei nº 9.605, de 12 de feve-

reiro de 1998, que “dispõe sobre as sanções penais 
e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º-A:

“Art. 25...................................................
“§ 2º–A. Os produtos ou a madeira re-

cebidos na forma do § 2º:
I – destinam-se a uso da instituição do-

natária ou de beneficiários das atividades fi-
nalísticas da instituição donatária;

II – não podem ser objeto de venda ou 
troca pela instituição donatária.

.............................................................. ”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto de lei aqui apresentado faz uma com-
plementação extremamente importante no artigo da 
Lei de Crimes Ambientais que regula a apreensão do 
produto e do instrumento da infração ambiental. A lei é 
hoje omissa no que se refere à possibilidade, ou não, 
das instituições beneficiadas venderem os produtos 



470  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

perecíveis ou madeiras que recebem em doação. Há 
denúncias que a venda de madeira vem ocorrendo em 
alguns casos, o que é inadmissível.

A proposição integra uma das várias sugestões 
presentes no relatório final da Comissão Parlamentar 
de Inquérito que analisou o tráfico de animais e plantas 
silvestres da fauna e da flora brasileiras, a CPITRAFI. 
O relatório aprovado dispõe textualmente: “as normas 
que regulam a destinação da madeira apreendida (art. 
25 da Lei nº 9.605/98) devem ser aperfeiçoadas, a fim 
de prever-se que as entidades beneficiadas com as 
doações não possam vender a madeira recebida”.

Contamos, desde já, com o pleno apoio dos Srs. Par-
lamentares na aprovação dessa importante proposta.

Sala das Sessões,  11 de março de 2003. – Depu-
tado Sarney Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências.

Mensagem de veto 
.....................................................................................

Art. 25. Verificada a infração, serão apreendidos 
seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respec-
tivos autos.

§ 1º Os animais serão libertados em seu habitat 
ou entregues a jardins zoológicos, fundações ou en-
tidades assemelhadas, desde que fiquem sob a res-
ponsabilidade de técnicos habilitados.

§ 2º Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, 
serão estes avaliados e doados a instituições científicas, 
hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.

§ 3º Os produtos e subprodutos da fauna não 
perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais.

§ 4º Os instrumentos utilizados na prática da in-
fração serão vendidos, garantida a sua descaracteri-
zação por meio da reciclagem.
.....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 111,  
DE 6 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza, na forma prevista 
nos artigos 79, 80, 81 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º O Fundo de Combate e Erradicação da 
Pobreza, criado pelo art. 79 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT, para vigorar até 
o ano de 2010, tem como objetivo viabilizar a todos os 
brasileiros o acesso a níveis dignos de subsistência e 
seus recursos serão aplicados em ações suplementa-
res de nutrição, habitação, saúde, educação, reforço 
de renda familiar e outros programas de relevante in-
teresse social, voltados para a melhoria da qualidade 
de vida.

§ 1º É vedada a utilização dos recursos do Fundo 
para remuneração de pessoal e encargos sociais.

§ 2º O percentual máximo do Fundo a ser desti-
nado às despesas administrativas será definido a cada 
ano pelo Poder Executivo.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo:
I – a parcela do produto da arrecadação corres-

pondente a um adicional de oito centésimos por cen-
to, aplicável de 18 de junho de 2000 a 17 de junho de 
2002 na alíquota da contribuição social de que trata o 
art. 75 do ADCT;

II – a parcela do produto da arrecadação corres-
pondente a um adicional de cinco pontos percentuais 
na alíquota do Imposto sobre Produtos Industrializados 
– IPI, ou do imposto que vier a substituí-lo, incidente 
sobre produtos supérfluos e aplicável até a extinção 
do Fundo;

III – o produto da arrecadação do imposto de que 
trata o inciso VII do art. 153 da Constituição;

IV – os rendimentos do Fundo previsto no art. 
81 do ADCT:

V – dotações orçamentárias, conforme definido 
no § 1º do art. 81 do ADCT;

VI – doações, de qualquer natureza, de pessoas 
físicas ou jurídicas do País ou do exterior;

VII – outras receitas ou dotações orçamentárias 
que lhe vierem a ser destinadas.

Parágrafo único. Aos recursos integrantes do 
Fundo não se aplica o disposto no art. 159 e no inciso 
IV do art. 167 da Constituição, assim como qualquer 
desvinculação de recursos orçamentários.

Art. 3º Os recursos do Fundo serão direcionados 
a ações que tenham como alvo:

I – famílias cuja renda per capita seja inferior à 
linha de pobreza, assim como indivíduos em igual si-
tuação de renda;

II – as populações de municípios e localidades 
urbanas ou rurais, isoladas ou integrantes de regiões 
metropolitanas, que apresentem condições de vida 
desfavoráveis.

§ 1º O atendimento às famílias e indivíduos de 
que trata o inciso I será feito, prioritariamente, por meio 
de programas de reforço de renda, nas modalidades 
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“Bolsa Escola”, para as famílias que têm filhos com 
idade entre seis e quinze anos, e “Bolsa Alimentação”, 
àquelas com filhos em idade de zero a seis anos e in-
divíduos que perderam os vínculos familiares.

§ 2º A linha de pobreza ou conceito que ve-
nha a substituí-lo, assim como os municípios que 
apresentem condições de vida desfavoráveis, se-
rão definidos e divulgados, pelo Poder Executivo, 
a cada ano.

Art. 4º Fica instituído o Conselho Consultivo e de 
Acompanhamento do Fundo de Combate e Erradica-
ção da Pobreza, cujos membros serão designados pelo 
Presidente da República, com a atribuição de opinar 
sobre as políticas, diretrizes e prioridades do Fundo e 
acompanhar a aplicação dos seus recursos.

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo regula-
mentará a composição e o funcionamento do Conselho 
de que trata este artigo, assegurada a representação 
da sociedade civil.

Art. 5º Compete ao órgão gestor do Fundo, a ser 
designado pelo Presidente da República:

I – coordenar a formulação das políticas e diretri-
zes gerais que orientarão as aplicações do Fundo;

II – selecionar programas e ações a serem finan-
ciados com recursos do Fundo;

III – coordenar, em articulação com os órgãos res-
ponsáveis pela execução dos programas e das ações 
financiados pelo Fundo, a elaboração das propostas 
orçamentárias a serem encaminhadas ao órgão central 
do Sistema de Planejamento Federal e de Orçamen-
to, para inclusão no projeto de lei orçamentária anual, 
bem como em suas alterações;

IV – acompanhar os resultados da execução dos 
programas e das ações financiados com recursos do 
Fundo;

V – prestar apoio técnico-administrativo para o 
funcionamento do Conselho Consultivo de que trata 
o art. 4º; e

VI – dar publicidade, com periodicidade estabe-
lecida, dos critérios de alocação e de uso dos recur-
sos do Fundo.

Art. 6º Regulamento definirá as ações integradas 
de acompanhamento ou controle a serem exercidas 
pelo Conselho Consultivo, pelo órgão gestor e pelos 
órgãos responsáveis pela execução dos programas 
e das ações financiados pelo Fundo, sem prejuízo 
das competências dos órgãos de controle interno e 
externo.

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela 
execução dos programas e das ações financiados pelo 
Fundo deverão apresentar ao órgão gestor relatórios 

periódicos de acompanhamento físico e financeiro dos 
recursos aplicados.

Art. 7º No exercício de 2001, o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza poderá destinar, ex-
cepcionalmente, até dez por cento dos recursos para 
o financiamento de ações voltadas ao atendimento da 
população de baixa renda residente em municípios 
atingidos por calamidades naturais e do Programa de 
Distribuição de Alimentos – PRODEA, sem prejuízo 
do financiamento dos demais programas.

Art. 8º Constituirá também receita do Fundo a ar-
recadação decorrente do disposto no inciso I do art. 2º, 
no período compreendido entre 19 de março de 2001 e 
o inicio da vigência desta Lei Complementar, que será 
integralmente repassada ao Fundo entre 19 de junho e 
31 de dezembro de 2002, acrescida do percentual de 
remuneração aplicável aos recursos da Conta Única 
do Tesouro Nacional junto ao Banco Central do Brasil, 
calculado no período entre o ingresso da receita e seu 
repasse ao Fundo.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle.)  

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 4, DE 2008 
(nº 1.641/2007, na Casa de origem)

Altera dispositivos do art. 36 da Lei 
n0 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educa-
ção nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 36 da Lei n0 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 36. .................................................. 	
........................................................................

IV – serão incluídas a Filosofia e a Socio-
logia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do Ensino Médio.

§ 1º ........................................................ 	
........................................................................

III – (Revogado).
......................................................” (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso III do § 1º do art. 36 
da Lei n0 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.641, DE 2003 
(Do Sr. Dr. Ribamar Alves)

Altera dispositivos do art. 36 da Lei 
n0 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É acrescentado o seguinte inciso IV ao ar-

tigo 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996:
“Art. 36. ..................................................
IV – Serão incluídas a Filosofia e a So-

ciologia como disciplinas obrigatórias em todas 
as séries do Ensino Médio.”

Art. 2º É suprimido o inciso III do § lº do art. 36 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Justificação

Herdamos do mundo grego não apenas semân-
tica estrutural da língua, mas o processo de inserção 
do homem na existência mediante a atividade do pen-
sar. Com efeito, um dos ideais gregos que alicerçam 
tal consideração é a idéia de que é tarefa primordial 
do ser humano o desenvolvimento intelectual de sua 
personalidade. Por isso, a filosofia, a idéia grega do 
amor ao saber pelo saber, pressupõe o necessário 
exercício do pensar como fundamento do conhecer. O 
desdobrar deste ideal nos direciona, essencialmente, 
a dois problemas básicos a educação e a política. É 
impossível, para os gregos, desvincular educação e 
política, só é possível no Estado e através dele.

Assim situando-nos na realidade histórica do 
Brasil contemporâneo, sem jamais perder de vista a 
precípua influência dos ideais gregos relativos à edu-
cação, cultura e política faz-se urgente uma reflexão 
sobre a atual situação da Filosofia no referido contexto, 
mais especificamente à problemática de sua inclusão, 
ou reinclusão, nas escolas brasileiras e seus currículos 
do Ensino Médio.

A reinclusão da Filosofia no currículo do Ensino 
Médio pode nos parecer redundante, mas extemporâ-
nea, reafirmar a necessidade da filosofia nos currículos 
de Ensino Médio, mesmo em pleno regime democrá-
tico é sobretudo uma conseqüência de anos de luta, 
o que nos remonta a sua subtração ainda durante o 
regime militar. Algo que nos faz historiar a respeito de 
fatos ocorridos no limiar dos anos oitenta, quando a 
então Ministra do Governo Figueiredo professora Ester 
Ferraz, após receber uma comissão de professores, 

chegou a recomendar às secretarias de educação 
e conselhos estaduais de educação, que a Filosofia 
fosse acrescentada como disciplina nos currículos do 
então segundo grau, hoje Ensino Médio. É obvio que 
esta atitude não foi fortuita, mas como dissemos, fruto 
de uma longa luta, iniciada uma década anterior, com 
direito a encontros nacionais e fundação de entidades 
representativas. Contudo, o que importa destacar é a 
simetria entre as atitudes, (ou ausência dela) que in-
tercalam os dois tempos históricos, o ontem e o hoje. 
O que se revela no mínimo curioso, posto que uma 
Ministra do regime autoritário faz uma recomenda-
ção que caberia ao regime democrático executar com 
grande aptidão.

É preeminente o discurso que a educação brasi-
leira vem tomando nos últimos anos, especialmente, 
após a aprovação da lei nº 9.294/96 (LDB). Há toda 
uma fala que provoca referendar o tema da educa-
ção como a mais avançada que tivemos na história 
brasileira, “uma revolução silenciosa”. As Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Ensino Médio – DCNEM, 
impelem o caminho que prima pelos “princípios es-
téticos, políticos e éticos que inspiram a LDB e, por 
conseqüência, devem inspirar o currículo, posto que 
estes conceitos fundamentaram o novo ensino mé-
dio brasileiro. Elas informam no seu bojo um espírito 
democrático que busca fundamentar um novo ensino 
médio e, segundo, este documento do Ministério da 
Educação, que só ratifica substancialmente a impor-
tância e necessidade da Filosofia, quando infere que 
os fundamentos do ensino médio se assentam sob os 
conceitos da estética, política e ética. Ora, apenas o 
fato de se chamar a discussão para os fundamentos 
seria motivo de sobra para que a filosofia atravessas-
se todo esse ciclo educacional como disciplina. Para 
sermos mais específicos, os Parâmetros Curriculares 
Nacionais – PCN, em seus Parecer CES 15/98, irrom-
pem com esta mesma posição numa louvável citação 
do filósofo francês Gilles Gaston Grander:

“(...) A filosofia sempre teve conexões ín-
timas e duradouras com os resultados das 
ciências e das artes e, no esforço de pensar 
seus fundamentos, muitas vezes foi além de-
las, abrindo campos para novos saberes e 
novas experiências” (Grander; apud. Brasil, 
MEC, 1998, p. 329).

O referido parecer das diretrizes decide, além 
da orientação acima, considerar como fundamentos 
do ensino médio conceitos que estão intimamente li-
gados à Filosofia, conceitos que estão na sua gênese. 
O que o parecer supramencionado chama de estéti-
ca da sensibilidade, política da igualdade de ética da 
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identidade não é senão aquilo que nutre a bagagem 
conceptual da Filosofia, suas categorias de discurso 
mais originais ao longo dos seus vinte e cinco séculos. 
Falar então da Filosofia como disciplina no currículo do 
ensino médio passa a ser nada mais que uma condição 
sine qua non, principalmente, se tomada no conceito 
disciplina, tal como o próprio Ministério da Educação 
compreende.

“(...) A expressão “disciplina escolar” refe-
re-se a uma seleção de conhecimentos que são 
ordenados e organizados para serem apresen-
tados ao aluno. Recorrendo, como apoio a essa 
apresentação, um conjunto de procedimentos 
didáticos e metodológicos e de avaliação. (...) 
a disciplina escolar é ainda mais ampla, pois 
incha programas ou forma ordenamento, se-
qüenciação, os métodos para o seu ensino e a 
avaliação da aprendizagem. A disciplina esco-
lar supõe ainda uma teoria da aprendizagem 
adequada à idade a quem vai ser ensinada 
(...) (Brasil. MEC, 1998. p. 88)

Esse conceito utilizado pelos PCN só ratifica a 
presença da filosofia como disciplina no ensino médio, 
uma vez que considera relevantes as questões especí-
ficas de determinada área como balizamento, método 
de investigação e recuso à teoria. No mesmo sentido 
é a afirmação do professor Celso Favaretto:

“A filosofia deve ser considerada no en-
sino médio como uma disciplina, ao nível dos 
demais. Como “disciplina” é um conjunto es-
pecífico de conhecimentos, com característi-
cas próprias, sobre ensino, formação, valores 
etc. (...) Como “disciplinas” ainda, ela mescla 
conteúdo cultural a partir de seus materiais, 
mecanismos e métodos, como qualquer outra. 
Está vinculada às necessidades de formação 
e saber inscritos culturalmente e solicitados 
socialmente.

A mesma orientação é dada para o ensino da fi-
losofia mais adiante nos PEN, que avança duplamente 
ao qualificar a Filosofia como um conhecimento que 
ao mesmo tempo é específico e articulador, que pelo 
diálogo com os demais campos epistemológicos co-
labora com uma compreensão da realidade complexa 
e dinâmica.

“(...) possuindo uma natureza, a rigor, 
transdisciplinar (metadisciplinar), a Filosofia 
pode cooperar decisivamente no trabalho de 
articulação dos diversos sistemas teóricos e 
conceptuais curriculares (...) É oportuno reco-
mendar expressamente que não se pode de 

nenhum modo dispensar a presença de um 
profissional na área, (...) para proporcionar 
a construção de competências de leitura e 
análise filosófica dos diversos textos em que 
o conhecimento de filosofia é um saber alta-
mente especializado e que, portanto, não se 
pode ser adequadamente tratado por leigos 
(...), (Brasil. MEC, 1998. p. 342).

Como “transdisciplinar” a Filosofia não significa 
autodissolução entre as demais, uma vez que transdis-
ciplinaridade não é uma condição exclusiva da Filoso-
fia, mas de todo e qualquer conhecimento que queira 
transpor as barreiras instituídas pelo positivismo que 
abateu-se sobre a produção do conhecimento, sobretu-
do na educação. “A transdisciplinaridade, como prefixo 
“trans” indica, diz respeito àquilo que está ao mesmo 
tempo entre as disciplinas, através das diferenças e 
além de qualquer disciplina. Seu objetivo é a compre-
ensão do mundo, presente, para qual um dos impera-
tivos é a unidade do conhecimento” (Nicolescu, 1999). 
A Filosofia sim tem o papel de articuladora, uma vez 
que a transdisciplinaridade é o que impõe sua condição 
como disciplina e não sua naturalidade. O filósofo de 
Kõnigsberg pensava a Universidade como um sujeito 
crítico de suas próprias práticas, que pudesse imple-
mentar a partir dessa instância crítica indagações, sem 
regras, das condições de possibilidades dos discursos 
e das próprias regras que ali circulavam (Rinesi, 2001, 
p 90-91). Para Kant, a Filosofia, o “tribunal da razão”, é 
o fórum mais legítimo onde se institui e se julga qual-
quer regra. Se a Filosofia tem essa responsabilidade 
na Universidade, por que não no ensino médio? Na 
verdade a fala dos PCN ao colocar a Filosofia como 
articuladora revela senão esse caráter, posto que a 
Filosofia é uma modalidade do conhecimento que 
põe a questão sobre si mesma, noutros termos, põe 
a questão da consciência crítica da própria consciên-
cia filosófica. Sua característica transdisciplinar tem aí 
sua justificativa contumaz.

Como saber, ou conhecimento altamente espe-
cializado, será impossível a devida aplicação de temas 
ou conteúdos filosóficos em outras disciplinas, por 
docentes que não sejam adequadamente habilitados 
para a realização dessa atividade. Isso faz o texto da 
LDB insuficiente, já que não considera a especialida-
de da área em tela. Nesse sentido, quanto a Filosofia 
ao currículo do ensino médio, cabe ainda ressaltar a 
fala do professor Franklin Leopoldo e Silva (apud: PE. 
Roque, 1997)

“Existe, portanto, um lado pelo qual a fi-
losofia ocupa na estrutura curricular posição 
análoga a qualquer outra disciplina: há o que 
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aprender, há o que memorizar, há técnicas a 
serem dominadas, há, sobretudo, uma termino-
logia específica a ser devidamente assimilada. 
Não devemos nos iludir com o adágio “não se 
aprende filosofia”, algo que pode levar a um 
comodismo ou a uma descaracterização da 
disciplina. O que a filosofia tem de diferente 
das outras disciplinas é que o ato de ensiná-
la se confunde com a transmissão do estilo 
reflexivo, e o ensino da Filosofia somente lo-
grará algum êxito na medida em qual estilo 
for efetivamente transmitido. No entanto, isto 
ocorre de forma concomitante à assimilação 
dos conteúdos específicos, da carga de infor-
mação que pode ser transmitida de variadas 
formas. O estilo reflexivo não pode ser en-
sinado formal e diretamente, mas pode ser 
suficientemente ilustrado quando o professor 
e os alunos refazem o percurso da interroga-
ção filosófica e identificam a maneira peculiar 
pela qual a Filosofia constrói suas questões 
e suas respostas.

Ora, é desta maneira específica que a 
Filosofia realiza o trabalho de articulação cul-
tural... Pensar e repensar a cultura não se 
confunde com compatibilidade de métodos e 
sistematização de resultados: é uma ativida-
de autônoma de índole crítica. Não devemos, 
portanto entender que a Filosofia estará no 
currículo do Ensino Médio em função das ou-
tras disciplinas, quase num papel de asses-
sora metodológica. No entanto, seria grave 
infidelidade ao espírito filosófico entender que 
a Filosofia virá se agregar ao currículo apenas 
para torna-se mais uma parte e um todo des-
conexo, ou pelo menos com profundos proble-
mas de integração e conexão. Nesse sentido, 
não representa prestação dizer que a Filosofia 
não é apenas mais uma disciplina e ao dizê-lo 
estaremos apenas reafirmando a natureza do 
estudo filosófico. Tem uma função de articula-
ção do indivíduo enquanto personagem social, 
se entendemos que o autêntico processo de 
socialização requer a consciência e o reconhe-
cimento da identidade social e uma compreen-
são crítica da relação homem–mundo.”

Na realidade contemporânea, na atualidade, tan-
to ou mais que em outras épocas históricas, sociais e 
políticas, a Filosofia deve estar presente para propiciar 
a análise e compreensão de problemas, envolvendo 
questões emergentes da diversidade dos contextos. 
Vivemos numa época do encontro das culturas, do 
fim do mito do discurso único e onde as legitimações 

ideológicas estão sendo desautorizadas. Vivemos num 
cenário que proporciona choques e tensionamentos 
que incidem rapidamente sobre fatos sociais, políti-
cos, históricos, econômicos e que clamam por uma 
compreensão que somente a Filosofia pode propor-
cionar à altura.

A filosofia nos currículos do Ensino Médio não 
pode atuar num espaço restrito, dissolvendo-a em mo-
dalidades temáticas de outras disciplinas. Ora, a Filo-
sofia tem no atual contexto político do fortalecimento 
das instituições democráticas do País um dos papéis 
mais relevantes neste projeto, qual seja, o de contri-
buir para uma formação e fundamentação da opinião 
pública brasileira, não deixando somente a cargo da 
imprensa, que muitas vezes se vê à deriva com o cerco 
do fenômeno midiático, que, ao modo do Rei Midas, 
transforma em ouro, ou melhor, mercado, tudo o que 
toca. Ela oporá, por aporias. Assim, contribuirá para 
uma opinião pública responsável e crítica, convidando 
para o debate reflexivo, introduzindo valores que se 
assentam sobre aquela tradição grega que falávamos 
no início que em suma, é de vocação política. Para 
nós, é o que pode construir instituições democráticas 
e consolidar a democracia verdadeiramente num país 
como o Brasil.

Sala das Sessões, 7 de agosto de 2003.  Depu-
tado Dr. Ribamar Alves, PSB/MA.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI No 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin 3.324-7, de 2005 

Vide Decreto nº 3.860, de 2001 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

.....................................................................................

Art. 36. O currículo do ensino médio observará 
o disposto na Seção I deste Capítulo e as seguintes 
diretrizes:

I – destacará a educação tecnológica básica, a 
compreensão do significado da ciência, das letras e 
das artes; o processo histórico de transformação da 
sociedade e da cultura; a língua portuguesa como ins-
trumento de comunicação, acesso ao conhecimento e 
exercício da cidadania;

II – adotará metodologias de ensino e de avalia-
ção que estimulem a iniciativa dos estudantes;

III – será incluída uma língua estrangeira moder-
na, como disciplina obrigatória, escolhida pela comu-
nidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, 
dentro das disponibilidades da instituição.
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§ 1º Os conteúdos, as metodologias e as formas 
de avaliação serão organizados de tal forma que ao 
final do ensino médio o educando demonstre:

I – domínio dos princípios científicos e tecnoló-
gicos que presidem a produção moderna; 

II – conhecimento das formas contemporâneas 
de linguagem;

III – domínio dos conhecimentos de Filosofia e de 
Sociologia necessários ao exercício da cidadania.

§ 2º O ensino médio, atendida a formação geral 
do educando, poderá prepará-lo para o exercício de 
profissões técnicas. (Regulamento)

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalên-
cia legal e habilitarão ao prosseguimento de estudos.

§ 4º A preparação geral para o trabalho e, facul-
tativamente, a habilitação profissional, poderão ser de-
senvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especiali-
zadas em educação profissional.

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte.)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, DE 2008 
(Nº 3.246/2004, na Casa de origem)

Altera o art. 13 da Lei nº 5.700, de 1º de 
setembro de 1971.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O caput do art. 13 da Lei nº 5.700, de 1º 

de setembro de 1971 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 13. Hasteia-se diariamente a Ban-
deira Nacional e a do Mercosul:

..................................................... ” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 3.246, DE 2004

Dispõe sobre o hasteamento da ban-
deira do Mercosul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Bandeira do Mercosul deverá ser has-

teada em conjunto com a Bandeira Nacional em todas 
as ocasiões enumeradas no art. 13 da Lei nº 5.700, de 
1º de setembro de 1971, observando o disposto no art. 
19 da referida Lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A consolidação de um projeto político, seja de 
cunho nacional ou supranacional, passa pela criação 

de um aparato simbólico, de modo a recriar as identida-
des coletivas que lhe servem de suporte. Embora todo 
projeto político encontre sua justificação necessária em 
seus fundamentos racionais e pragmáticos, ele seria 
incompleto se não almejasse recriar os símbolos que 
lhe conferem legitimidade. O projeto do Mercosul passa 
pela criação de um identidade latino-americana que 
de muito transcende objetivos meramente econômicos. 
Desta forma, propomos a lei que ora apresentamos, de 
modo a tornar obrigatário o hasteamento da bandeira 
do Mercosul em todos os nossos órgãos públicos. Um 
símbolo poderoso como o da Bandeira sem dúvida irá 
ajudar na criação do sentimento de solidariedade re-
gional que ora precisamos cultivar.

Sala das Sessões, 25 de março de 2004. – De-
putado Dr. Rosinha.

PARECER Nº  , DE 2004

Da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul, sobre o Projeto de Lei nº 3.246, 
de 2004 (Câmara dos Deputados), que dis-
põe sobre o hasteamento da Bandeira do 
Mercosul.

I – Relatório

Vem a Comissão Parlamentar Conjunta do Merco-
sul, a quem incumbe se manifestar a priori em maté-
rias pertinentes ao Mercosul, nos termos da Resolução 
CN, nº 1, de 1996, o presente Projeto de Lei nº 3.246, 
de 2004 (Câmara dos Deputados), que dispõe sobre 
o hasteamento da Bandeira do Mercosul.

Em sua justificação, a proposta normativa sub 
exame ressalta que:

A consolidação de um projeto político, 
seja de cunho nacional ou supranacional, pas-
sa pela criação de um aparato simbólico, de 
modo a recriar as identidades coletivas que 
lhe servem de suporte. Embora todo projeto 
político encontre sua justificação necessária 
em seus fundamentos racionais e pragmáticos, 
ele seria incompleto se não almejasse recriar 
os símbolos que lhe conferem legitimidade. 
O projeto do Mercosul passa pela criação de 
uma identidade latino-americana que de muito 
transcende objetivos meramente econômicos. 
Desta forma, propomos a lei que ora apresen-
tamos, de modo a tornar obrigatório o hastea-
mento da Bandeira do Mercosul em todos os 
órgãos públicos. Um símbolo poderoso como 
o da Bandeira sem dúvida irá ajudar na cria-
ção do sentimento de solidariedade regional 
que ora precisamos cultivar.
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II – Análise

Trata-se, com efeito, de iniciativa oportuna e 
conveniente aos interesses nacionais. Urge ao Bra-
sil definir claramente seus propósitos com relação 
ao aprofundamento e à consolidação do Mercosul. 
Temos assistido, recentemente, a uma série de atos 
de grande sentido político, que vão além da mera re-
tórica que, tradicionalmente, acompanha a integração 
latino-americana. O aperfeiçoamento do sistema de 
solução de controvérsias, com a recente vigência do 
Protocolo de Olivos é, nesse sentido, exemplo de 
grande expressão.

A simbologia que a utilização da bandeira oficial 
do bloco econômico encerra traduz querer político ir-
refutável que se concretiza na importância do gesto 
de arvorar pavilhão comum, como de resto já o fazem 
outros países partícipes de processos de integração, 
ciosos de sua credibilidade.

Embora o Mercosul não seja um projeto suprana-
cional, considerada sua natureza intergovernamental, 
sobejamente reafirmada em seus tratados institutivos, 
o Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991, e o 
Protocolo de Ouro Preto, de 17 de dezembro de 1994, 
um bloco que não prevê autoridades acima do poder 
dos Estados-Membros, portanto, cremos ser a utiliza-
ção da bandeira, como pretende o projeto em epígrafe, 
oportuno e conveniente aos interesses nacionais. De 
resto, sob o respaldo do permissivo constitucional que, 
nos termos de seu artigo 4º, propugna pela integração 
latino-americana, direcionando a política externa bra-
sileira para tal desiderato.

No que concerne aos aspectos formais, cumpre-
nos sugerir, com base na mens legis da Lei Comple-
mentar nº 95, de 1998, com alterações promovidas 
pela LCP nº 107, de 2001, que dispõe sobre a elabo-
ração, a redação, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo único do art. 
59 da CF, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona, que se proponha 
alteração aditiva na Lei nº 5.700, de 1971, que dis-
põe sobre a forma e a apresentação dos símbolos 
nacionais, evitando legislar-se de forma autônoma e 
isolada, em relação à matéria que já conta com le-
gislação específica.

III – Conclusão

Por ser oportuno e conveniente aos interesses 
nacionais, constitucional e legal, concluímos pela reco-
mendação de aprovação do presente Projeto de Lei nº 

3.246, de 2004, na forma do substitutivo versado nos 
seguintes termos, pelas razões acima exaradas:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Nº 3.246, (SUBSTITUTIVO), DE 2004

Que altera a Lei nº 5.700, de 1971, para 
dispor sobre o hasteamento da Bandeira 
do Mercosul.

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 5.700, de 1971, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Na-
cional e a do Mercosul:
.....................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,

PARECER DA COMISSÃO

A Representação Brasileira na Comissão Parla-
mentar Conjunta do Mercosul, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Relatório 
favorável, com Substitutivo, do Senador Pedro Simon 
oferecido ao Projeto de Lei nº 3.246/04, que dispõe 
sobre o hasteamento da bandeira do Mercosul.

Estiveram presentes os Senhores Parlamentares:
Deputado Dr. Rosinha, Presidente; Senador Pe-

dro Simon, Vice-Presidente; Senador Rodolpho Touri-
nho, Secretário-Geral – Senadores Eduardo Azeredo 
e Sérgio Zambiasi; Deputados Eduardo Paes, Inácio 
Arruda, Osmar Serraglio, Arnaldo Faria de Sá, Edison 
Andrino e Júlio Redecker.

Sala da Comissão, 6 de maio de 2004. – Depu-
tado Dr. Rosinha, Presidente

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971

Vide texto Atualizado

Dispõe sobre a forma e a apresenta-
ção dos Símbolos Nacionais, e dá outras 
providências.

....................................................................................
Art 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Na-

cional:
....................................................................................

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 6, DE 2008 
(Nº 4.572/2004, na Casa de origem)

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Tráfico de Animais Silvestres.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate 

ao Tráfico de Animais Silvestres, a ser comemorado 
anualmente em todo território nacional no dia 14 de 
outubro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 4.572, DE 2004

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Tráfico de Animais Silvestres.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate 

ao Tráfico de Animais Silvestres, a ser comemorado 
anualmente em todo o território nacional no dia 15 de 
outubro.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação oficial.

Justificação

Desde seu descobrimento, o Brasil despertou a 
cobiça mundial por sua fauna e flora. Sua rica e pre-
ciosa biodiversidade sempre esteve na mira daqueles 
que aqui aportaram. O olhar estrangeiro de cobiça 
perpetua-se até hoje e carrega mais que uma simples 
curiosidade: ele traduz a certeza de que possuímos a 
maior reserva de biodiversidade do planeta, e de que 
nela estão contidas chaves para muitas das respostas 
científicas que ainda não chegaram ao conhecimento 
humano.

São cada vez mais constantes as incursões nas 
matas tropicais em busca de animais para fomentar o 
tráfico nacional e internacional. Manter animais silves-
tres em cativeiro continua sendo um hábito cultural da 
população brasileira: sejam os ricos, que exibem suas 
coleções particulares de animais silvestres como tro-
féus à sua vaidade, sejam os mais pobres, que querem 
um animal de estimação, isso sem falar dos cientistas 
estrangeiros que buscam na fauna e na flora brasileira 
uma possibilidade de seus laboratórios faturarem altas 
quantias com a fabricação de novos medicamentos.

O tráfico da fauna silvestre possui características 
peculiares quanto às espécies comercializadas e ao 
destino que elas têm ao chegar aos mercados inter-
nacionais. As ações ilícitas podem ser divididas em 
três modalidades com objetivos distintos: animais para 
colecionadores particulares e zoológicos, animais para 
fins científicos e animais para comercialização em pet 
shops. Cada uma dessas modalidades requer atenção 
e meios de combate específicos.

De acordo com o Programa das Nações Unidas 
para o Meio Ambiente (PNUMA), cerca de 100 espécies 
desaparecem por dia da face do planeta, sendo o co-
mércio ilegal uma das principais causas desta tragédia. 
nosso país, infelizmente, está diretamente envolvido 
no problema. O tráfico de animais silvestres no Brasil 
é responsável pelo desaparecimento de aproximada-
mente 38 milhões de espécimes ao ano.

O tráfico de animais é o terceiro maior comércio 
ilegal do mundo, perdendo apenas para o tráfico de 
armas e de drogas. O volume de recursos envolvido é 
enorme, tanto que justifica o funcionamento da ativi-
dade consoante as práticas do crime organizado, ca-
racterística já plenamente comprovada pelos órgãos 
ambientais e autoridades policiais que atuam no tema 
no Brasil e em outros países.

Os valores alcançados pelo tráfico de animais no 
mercado internacional atingem facilmente a casa de 
dezenas de milhares de dólares. O Mico Leão Dourado 
(Leontopithecus rosalia) é vendido internamente por 
R$ 500,00 e na europa é facilmente comercializado por 
US$ 20,000.00. O Melro (Gnorimopsar chopt) é encon-
trado nas feiras livres do Sul do pais por R$80,00 e nos 
Estados Unidos por US$2,500.00. com isso, o Brasil 
ganha, apenas, mais alguns nomes para colocar em 
sua lista de espécies ameaçadas de extinção.

Estima-se que, de cada dez animais traficados, 
apenas um chega ao seu destino final. Os outros nove 
acabam morrendo no momento da captura ou durante 
o transporte. Todos os animais traficados sofrem no es-
quema montado pelos traficantes, o qual inclui como 
práticas: desde anestesiá-los para que pareçam dóceis 
e mansos, até furar os olhos das aves para não enxer-
garem a luz do sol e não cantarem, evitando chamar 
a atenção da fiscalização.

O combate ao tráfico de animais passa neces-
sariamente por uma conscientização da sociedade e 
dos órgãos ambientais sobre o dano ecológico e social 
provocado por essa atividade criminosa. Com essa 
perspectiva, a criação do Dia Nacional de Combate 
ao Tráfico de Animais Silvestres, no dia 15 de outubro, 
oferecerá à sociedade brasileira a oportunidade e o 
estímulo para o debate dos problemas e a busca de 
soluções relacionadas a esse crime, que tem colocado 
diversas espécies de animais em vias de desaparecer 
para sempre da natureza.

A data escolhida marca outubro como o mês 
efetivamente dedicado aos animais. Deve ser lembra-
do que 4 de outubro é o Dia Mundial dos Animais, a 
mesma data em que se festeja o Dia de São Francisco 
de Assis, o protetor dos animais.

Atenta para a importância de serem buscados 
caminhos corretos para o controle do tráfico de animais 
silvestres no país, a Câmara dos Deputados trabalhou 
ativamente o tema no âmbito da Comissão Parlamentar 
de Inquérito destinada a investigar o tráfico de animais 
e plantas silvestres da fauna e da flora brasileiras, a 
CPITRAF), que desenvolveu seus trabalhos entre 



478  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

novembro de 2002 e janeiro de 2003. Continuará de-
dicando-se ao tema por meio de uma nova CPI, que 
inicia agora seus trabalhos.

A criação do Dia Nacional de Combate ao Tráfico 
de Animais Silvestres constitui uma medida extrema-
mente importante para complementar as iniciativas 
desta Casa em relação ao tema. Conta-se, portanto, 
com o pleno apoio dos parlamentares para a rápida 
aprovação da presente proposta.

Sala das Sessões, 7 de dezembro de 2004. – 
Deputado Sarney Filho.

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte)

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 7, DE 2008 
(Nº 108/2007, na Casa de origem)

Altera o inciso II do caput do art. 1.641 
da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do caput do art. 1.641 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.641. ............................................ 	
........................................................................

II – da pessoa maior de 70 (setenta) 
anos;

......................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 108, DE 2007

Altera o inciso II do art. 1.641 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 1.641 da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a se-
guinte alteração:

Art. 1.641. ..............................................
I – ..........................................................
II – da pessoa maior de setenta anos;
III – ........................................................

Justificação

Nos primórdios do século XX, a expectativa de 
vida média do brasileiro variava entre 50 e 60 anos de 
idade, a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, o que 
condicionou o legislador a estabelecer que nos casa-
mentos envolvendo cônjuge varão maior de 60 anos e 
cônjuge virago maior de 50 anos deveria ser observado 

o Regime de Separação Obrigatória de Bens, norma 
expressa no inciso II do art. 258 daquele estatuto.

Em decorrência dos avanços da ciência e da 
engenharia médica, que implicou profundas transfor-
mações no campo da medicina e da genética, o ser 
humano passou a desfrutar de uma nova e melhor con-
dição de vida, resultando em uma maior longevidade. 
Tais mudanças induziram o legislador a aperfeiçoar o 
Código Civil de 1916, por intermédio da redação que 
substituiu o antigo art. 256 pelo inciso II do art. 1.641, 
que trata do Regime de Bens entre os cônjuges. Tal 
alteração estipulou que homens e mulheres, quando 
maiores de 60 anos, teriam, obrigatoriamente, de ca-
sar-se segundo o Regime de Separação de Bens.

Hoje, no entanto, em pleno século XXI, essa 
exigência não mais se justifica, na medida em que 
se contrapõe às contemporâneas condições de vida 
usufruídas pelos cidadãos brasileiros, beneficiados 
pela melhoria das condições de vida urbana e rural, 
graças aos investimentos realizados em projetos de 
saúde, saneamento básico, educação, eletrificação e 
telefonia. Iniciativas que se traduzem em uma expec-
tativa média de vida, caracterizada pela higidez física 
e mental, superior a 70 anos.

Em virtude dessa realidade, impõe-se seja alte-
rado o inciso II do artigo 1.641 do Código Civil Brasilei-
ro, com o objetivo de adequá-lo a uma nova realidade, 
para que o Regime Obrigatório de Separação de Bens 
só seja exigível para pessoa maior de 70 anos. Pelas 
razões expostas, e por entender que esta proposição 
consolidará uma situação fática vivenciada por todos 
os brasileiros, conto com o apoiamento de nossos pa-
res para a aprovação desta iniciativa.

Sala das Sessões, 12 de fevereiro de 2007. – 
Deputada Solange Amaral, PFL/RJ.

LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

              Institui o Código Civil.

....................................................................................
Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação 

de bens no casamento:
I – das pessoas que o contraírem com inobser-

vância das causas suspensivas da celebração do ca-
samento;

II – da pessoa maior de sessenta anos;
III – de todos os que dependerem, para casar, 

de suprimento judicial.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2008 
(Nº 202/2007, na Casa de origem)

Dá nova redação e acrescenta parágrafo 
ao art. 424 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de ou-
tubro de 1941 – Código de Processo Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei assegura o desaforamento do pro-

cesso penal quando houver dúvida sobre a segurança 
pessoal do réu, da vítima, das testemunhas ou dos 
peritos, estabelecendo rito para o seu processamento 
no Tribunal de Apelação.

Art. 2º O art. 424 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 –  Código de Processo Penal, passa 
a vigorar a seguinte redação:

“Art. 424. Se a ordem pública o exigir ou 
se houver dúvida sobre a imparcialidade do júri 
ou sobre a segurança pessoal do réu, da vítima, 
das testemunhas ou dos peritos, o processo, 
por determinação do Tribunal de Apelação, será 
desaforado para a comarca mais próxima, onde 
não exista tais motivos, mediante provocação de 
qualquer das partes ou representação do juiz.

§ 1º Recebida a petição ou a representa-
ção, o presidente do Tribunal de Apelação:

I – suspenderá todos os prazos do pro-
cesso, inclusive o da prisão do réu e o da 
prescrição;

II – requisitará informações ao presidente 
do tribunal do júri, caso não tenha sido este o 
autor da representação, que as prestará em 
até 10 (dez) dias;

III – distribuirá a petição ou a repre-
sentação ao órgão fracionário competente 
para o respectivo julgamento, que, ouvido 
o procurador de justiça, proferirá decisão 
irrecorrível.

§ 2º A requerimento do réu ou do Minis-
tério Público, o Tribunal de Apelação poderá, 
ainda, determinar o desaforamento do proces-
so se o julgamento não se realizar dentro do 
período de 1 (um) ano, contado do recebimento 
do libelo, desde que, para a demora, não tenha 
concorrido o réu ou seu defensor.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL  Nº 202, DE 2007

Dá nova redação e acrescenta parágra-
fos ao artigo 424, do Decreto-Lei nº 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 – Código de Pro-
cesso Penal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 424, do Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 424. Se a ordem pública o exigir, 
ou, se houver dúvida sobre a imparcialidade 
do júri ou sobre a segurança pessoal do réu, 
da vítima, das testemunhas ou dos peritos o 
processo, por determinação do Tribunal de 
Apelação, será desaforado para a comarca 
mais próxima, onde não existam tais motivos, 
mediante provocação de qualquer das partes 
ou representação do juiz.” (NR)

Art. 2º Ao artigo 424, do Decreto-Lei nº 3.689, de 
3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, fica 
acrescido o seguinte parágrafo:

“§ 1º Recebida a petição ou a repre-
sentação, o presidente do Tribunal de Ape-
lação:

a) suspenderá todos os prazos do pro-
cesso, inclusive, o da prisão do réu;

b) requisitará informações ao presidente 
do tribunal do júri, caso não tenha sido este o 
autor da representação;

c) distribuirá a petição ou a represen-
tação, ao órgão fracionário competente para 
o respectivo julgamento que, ouvido o pro-
curador de justiça, proferirá decisão irre-
corrível.”

Art. 3º O parágrafo único do artigo 424, do Decre-
to-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a vigorar como § 2º, do mesmo 
artigo, com a seguinte redação:

“§ 2º A requerimento do réu, ou, do Mi-
nistério Público, o Tribunal de Apelação po-
derá, ainda, determinar o desaforamento do 
processo, se o julgamento não se realizar 
dentro do período de 1 (um) ano, contado 
do recebimento do libelo, desde que, para a 
demora, não tenha concorrido o réu ou seu 
defensor.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Da experiência do Juiz de Direito de Belfort Roxo, 
RJ, doutor Luiz Felipe Negrão, veio a mim a presente 
propositura.

Nos dias atuais, quando o crime se organizou 
e a ousadia dos criminosos não encontra paralelo na 
História da nossa pátria, a segurança pessoal das 
vítimas, das testemunhas e dos peritos, pode sofrer 
sérias ameaças, como tem acontecido. Portanto, não 
só a segurança do réu, mas, também, a segurança 
desses outros atores do drama judicial merece pro-
teção legal.

No que tange às ameaças ao juiz e ao promo-
tor, o desaforamento dar-se-á por interesse da ordem 
pública, segundo a iniciativa de cada um desses ór-
gãos públicos.
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Os trâmites do requerimento ou da represen-
tação devem ser tratados em parágrafo próprio e 
suas alíneas, onde ficam tecnicamente melhor si-
tuados do que no caput. Reserva-se este às cau-
sas que autorizam o desaforamento. Atendendo ao 
requisito de agilidade, o projeto atribui ao presi-
dente do tribunal ad quem, a competência para as 
determinações liminares de suspensão dos prazos 
do processo e requisição de informações quando 
o autor do pedido de desaforamentà não for o pró-
prio juiz da causa.

A suspensão dos prazos, inclusive o da prisão 
do réu, recomenda-se para evitar a repetição de atos 
processuais, caso determinado o desaforamento, bem 
como, evitar qualquer mal às pessoas que participam 
do processo enquanto durar o incidente processual. 
As informações do presidente do tribunal do júri são 
indispensáveis à formação da convicção dos membros 
do tribunal ad quem, sobre a necessidade do desa-
foramento. A requisição dessas informações será dis-
pensável quando o pedido de desaforamento partir do 
próprio presidente do tribunal do júri.

O Ministério Público, como custos legis, será 
ouvido no incidente processual, antes da decisão do 
tribunal, pela voz do seu representante em exercício 
no órgão fracionário. A estrutura atual e moderna do 
Ministério Público, dispensa a oitiva do Procurador-
Geral da Justiça, sobrevivência de uma realidade 
brasileira e de uma organização judiciária diferen-
tes, reminiscência da época imperial e da primeira 
República.

A decisão do incidente há de ser recorrível, pois, 
ditada por um colegiado de magistrados experientes 
com a participação do procurador de Justiça. Além dis-
so, se o réu estiver preso, o incidente processual há 
de ser resolvido prontamente, sem delongas que uma 
série de recursos poderia trazer. Trata-se de processo 
por crime de homicídio, cuja solução a comunidade 
espera com brevidade tendo em vista o seu impacto 
social, principalmente, nas comarcas pequenas e mé-
dias do nosso País.

O atual parágrafo único do artigo 424, do código 
de processo penal, passa a parágrafo segundo, com 
o mesmo conteúdo, porém, com a redação aperfei-
çoada.

O presente projeto de lei atende ao interesse 
público e contribui para a segurança dos cidadãos 
e a melhora da prestação jurisdicional sem qualquer 
ofensa ao sistema jurídico em vigor, motivo pelo qual 
espero contar com o apoio dos meus ilustres pares à 
sua aprovação.

Sala de Sessões, 15 de fevereiro de 2007. – San-
des Júnior, Deputado Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 3.689,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

     Código de Processo Penal.

....................................................................................
Art. 424. Se o interesse da ordem pública o re-

clamar, ou houver dúvida sobre a imparcialidade do 
júri ou sobre a segurança pessoal do réu, o Tribunal 
de Apelação, a requerimento de qualquer das partes 
ou mediante representação do juiz, e ouvido sempre o 
procurador-geral, poderá desaforar o julgamento para 
comarca ou termo próximo, onde não subsistam aque-
les motivos, após informação do juiz, se a medida não 
tiver sido solicitada, de ofício, por ele próprio.

Parágrafo único. O Tribunal de Apelação poderá 
ainda, a requerimento do réu ou do Ministério Público, 
determinar o desaforamento, se o julgamento não se 
realizar no período de 1 (um) ano, contado do rece-
bimento do libelo, desde que para a demora não haja 
concorrido o réu ou a defesa.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, DE 2008 
(Nº 959/2007, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a transferência e inclu-
são de presos em estabelecimentos penais 
federais de segurança máxima e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimentos 

penais federais de segurança máxima e a transferência 
de presos de outros estabelecimentos para aqueles 
obedecerão ao disposto nesta lei.

Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal 
nos estabelecimentos penais federais será desenvolvida 
pelo juizo federal da seção ou subseção judiciária em 
que estiver localizado o estabelecimento penal federal 
de segurança máxima ao qual for recolhido o preso.

Art. 3º Serão recolhidos em estabelecimentos 
penais federais de segurança máxima aqueles cuja 
medida se justifique no interesse da segurança pública 
ou do próprio preso, condenado ou provisório.

Art. 4º A admissão do preso, condenado ou pro-
visório, dependerá de decisão prévia e fundamentada 
do Juízo Federal competente, após receber os autos 
de transferência enviados pelo juízo responsável pela 
execução penal ou pela prisão provisória.
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§ 1º A execução penal da pena privativa de liber-
dade, no período em que durar a transferência, ficará 
a cargo de juízo federal competente.

§ 2º Apenas a fiscalização da prisão provisória 
será deprecada, mediante carta precatória, pelo juí-
zo de origem ao juízo federal competente, mantendo 
aquele juizo a competência para o processo e para os 
respectivos incidentes.

Art. 5º São legitimados para requerer o processo 
de transferência, cujo início se dá com a admissibili-
dade pelo juiz de origem da necessidade da transfe-
rência do preso para estabelecimento penal federal 
de segurança máxima, a autoridade administrativa, o 
Ministério Público e o próprio preso.

§ 1º Caberá à Defensoria Pública da União a as-
sistência jurídica ao preso que estiver nos estabeleci-
mentos penais federais de segurança máxima.

§ 2º Instruídos os autos do processo de transfe-
rência, serão ouvidos, no prazo de 5 (cinco) dias cada, 
quando não requerentes, a autoridade administrativa, 
o Ministério Público e a defesa, bem como o Depar-
tamento Penitenciário Nacional – DEPEN, a quem é 
facultado indicar o estebelecimento penal federal mais 
adequado.

§ 3º A instrução dos autos do processo de trans-
ferência será disciplinada no ragulamento para fiel 
execução desta lei.

§ 4º Na hipótese de imprescindibilidade de dili-
gências complementares, o juiz federal ouvirá, no pra-
zo de 5 (cinco) dias, o Ministério Público Federal e a 
defesa e, em seguida, decidirá acerca da transferência 
no mesmo prazo.

§ 5º A decisão que admitir o preso no estabele-
cimento penal federal de segurança máxima indicará 
o período de permanência.

§ 6º Havendo extrema necessidade, o juiz fede-
ral poderá autorizar a imediata transferência do preso 
e, após a instrução dos autos, na forma do § 2º deste 
artigo, decidir pela manutenção ou revogação da me-
dida adotada.

§ 7º A autoridade policial será comunicada sobre 
a transferência do preso provisório quando a autori-
zação da transferência ocorrer antes da conclusão do 
inquérito policial que presidir.

Art. 6º Admitida a transferência do preso conde-
nado, o juízo de origem deverá encaminhar ao juízo 
federal os autos da execução penal.

Art. 7º Admitida a transferência do preso provi-
sório, será suficiente a carta precatória remetida pelo 
juízo de origem, devidamente instruída, para que o 
juízo federal competente dê início à fiscalização da 

prisão no estabelecimento penal federal de seguran-
ça máxima.

Art. 8º As visitas feitas pelo juiz responsável ou 
por membro do Ministério Público, às quais se refe-
rem os arts. 66 e 68 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1994, serão registradas em livro próprio, mantido no 
respectivo estabelecimento.

Art. 9º Rejeitada a transferência, o juízo de ori-
gem poderá sujeitar o conflito de competência peran-
te o tribunal competente, que o apreciará em caráter 
prioritário.

Art. 10. A inclusão de preso em estabelecimento 
penal federal de segurança máxima será excepcional 
e por prazo determinado.

§ 1º O período de permanência não poderá ser 
superior a 360 (trezentos e sessenta) dias, renovável, 
excepcionalmente, quando solicitado motivadamen-
te pelo juízo de origem, observados os requisitos da 
transferência.

§ 2º Decorrido o prazo, sem que seja feito, ime-
diatamente após seu decurso, pedido de renovação 
da permanência do preso em estabelecimento penal 
federal de segurança máxima, ficará o juízo de origem 
obrigado a receber o preso no estabelecimento penal 
sob sua jurisdição.

§ 3º Tendo havido pedido de renovação, o preso, 
recolhido no estabelecimento federal em que estiver, 
aguardará que o juízo federal profira decisão.

§ 4º Aceita a renovação, o preso permanecerá 
no estabelecimento federal de segurança máxima em 
que estiver, retroagindo o termo inicial do prazo ao dia 
seguinte ao término do prazo anterior.

§ 5º Rejeitada a renovação, o juízo de origem po-
derá suscitar o conflito de competência, que o tribunal 
apreciará em caráter prioritário.

§ 6º Enquanto não decidido o conflito de compe-
tência em caso de renovação, o preso permanecerá 
no estabelecimento penal federal.

Art. 11. A lotação máxima do estabelecimento 
penal federal de segurança máxima não será ultra-
passada.

§ 1º O número de presos, sempre que possível, 
será mantido aquém do limite de vagas, para que de-
las o juízo federal competente possa dispor em casos 
emergenciais.

§ 2º No julgamento dos conflitos de competência, 
o tribunal competente observará a vedação estabele-
cida no caput deste artigo.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 969, DE 2007

MENSAGEM Nº 290/2007 
Aviso nº 376/2007 – C. Civil

Dispõe sobre a inclusão de presos 
em estabelecimentos penais federais e a 
transferência de presos para os mencio-
nados estabelecimentos e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A inclusão de presos em estabelecimen-

tos penais federais e a transferência de presos para 
os mencionados estabelecimentos obedecerão ao 
disposto nesta Lei.

Art. 2º A atividade jurisdicional de execução penal 
nos estabelecimentos penais federais será desenvolvida 
pelo juízo federal da seção ou subseção judiciária em 
que estiver localizado o estabelecimento penal federal 
ao qual for recolhido o preso.

Art. 3º Serão recolhidos em estabelecimentos 
penais federais aqueles cuja medida se justifique no 
interesse da segurança pública ou do próprio preso, 
condenado ou provisório.

§ 1º A execução penal da pena privativa de liber-
dade, no período em que durar transferência, ficará a 
cargo do juízo federal competente.

§ 2º Apenas a fiscalização da prisão provisória 
será deprecada, mediante carta precatória, pelo juí-
zo de origem ao juízo federal competente, mantendo 
aquele juízo a competência para o processo e para os 
respectivos incidentes.

Art. 4º A admissão do preso, condenado ou pro-
visório, dependerá sempre de decisão prévia e funda-
mentada do juízo federal competente, após receber os 
autos de transferência enviados pelo juizo responsável 
pela execução penal ou pela prisão provisória.

§ 1º A autoridade administrativa, o Ministério Pú-
blico e o próprio preso são legitimados para requerer 
o processo de transferência, cujo inicio se dá com a 
admissibilidade pelo juiz da origem da necessidade 
da transferência do preso para estabelecimento pe-
nal federal.

§ 2º Instruídos os autos do processo de trans-
ferência, serão ouvidos, no prazo de cinco dias cada, 
quando não requerentes, a autoridade administrativa, 
o Ministério Público e a defesa, bem como o Depar-
tamento Penitenciário Nacional – DEPEN, facultado 
a este indicar o estabelecimento penal federal mais 
adequado.

§ 3º A instrução dos autos do processo de trans-
ferência será disciplinada no regulamento para fiel 
execução desta Lei.

§ 4º Na hipótese de imprescindibilidade de dili-
gências complementares, o juiz federal ouvirá, no prazo 
de cinco dias cada, o Ministério Público Federal e a 
defesa e, em seguida, decidirá acerca da transferência 
no mesmo prazo.

§ 5º A decisão que admitir o preso no estabele-
cimento penal federal indicará o período de perma-
nência.

Art. 5º Rejeitada a transferência, o juízo de ori-
gem poderá suscitar o conflito de competência peran-
te o tribunal competente, que o apreciará em caráter 
prioritário.

§ 1º Admitida a transferência do preso condenado, 
o juízo de origem deverá encaminhar ao juízo federal 
os autos da execução penal.

§ 2º Admitida a transferência do preso provisório, 
será suficiente a cada precatória remetida pelo juízo 
de origem, devidamente instruída, para que o juízo 
federal competente dê início à fiscalização da prisão 
no estabelecimento penal federal.

Art. 6º A inclusão de preso em estabelecimen-
to penal federal será medida excepcional e por prazo 
determinado.

§ 1º O período de permanência não poderá ser 
superior a trezentos e sessenta dias, renovável, ex-
cepcionalmente, quando solicitado motivadamente 
pelo juízo de origem, observados os requisitos da 
transferência.

§ 2º Decorrido o prazo, sem que seja feito, ime-
diatamente após seu decurso, pedido de renovação 
da permanência do preso em estabelecimento penal 
federal, ficará o juízo de origem obrigado a receber o 
preso no estabelecimento penal sob sua jurisdição.

§ 3º Tendo havido pedido de renovação, o preso, 
recolhido no estabelecimento federal em que estiver, 
aguardará que o juízo federal profira decisão.

§ 4º Aceita a renovação, o preso permanecerá 
no estabelecimento federal em que estiver, retroagin-
do o termo inicial do prazo ao dia seguinte ao término 
do prazo anterior.

§ 5º Rejeitada a renovação, o juízo de origem po-
derá suscitar o conflito de competência, que o tribunal 
apreciará em caráter prioritario.

§ 6º Enquanto não decidido o conflito de compe-
tência em caso de renovação, o preso permanecerá 
no estabelecimento penal federal.

Art. 7º A lotação máxima do estabelecimento pe-
nal federal não será ultrapassada

§ 1º O número de presos, sempre que possível, 
será mantido aquém do limite de vagas, para que de-
las o juízo federal competente possa dispor em casos 
emergenciais.



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  483 

§ 2º No julgamento dos conflitos de competência, 
o tribunal competente observará a vedação estabele-
cida no caput.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasilia,

MENSAGEM Nº 290, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 
projeto de lei que “Dispõe sobre a inclusão de presos 
em estabelecimentos penais federais e a transferência 
de presos para os mencionados estabelecimentos, e 
dá outras providências”.

Brasilia, 2 de maio de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

EM Nº 38 – MJ

Brasília, 5 de abril de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submetemos à superior deliberação de Vossa 

Excelência a presente proposta de projeto de lei que 
disciplina a transferência e admissão de presos nos 
estabelecimentos penais federais.

2. Os estabelecimentos penais federais estão 
previstos na Lei nº 5.010/66, que organiza a Justiça 
Federal, na Lei nº 7.210/84 – Lei de Execução Penal 
– LEP, em seus arts. 86 e 87, conforme redação dada 
pela Lei nº 10.792/03 e na Lei nº 8.072/90 – Lei de 
Crimes Hediondos.

3. Esses estabelecimentos federais têm o propó-
sito de resolver difíceis situações que vêm ocorrendo 
nos estabelecimentos penais estaduais, atinentes a 
determinados presos que demandam tratamento di-
ferenciado, seja em virtude de seu próprio interesse, 
seja em virtude do interesse do Estado, conforme 
critérios estabelecidos pela legislação que lidou com 
a criação de ditos estabelecimentos. Em síntese: os 
estabelecimentos penais federais servem aos presos 
cujo recolhimento a eles se justifique no interesse da 
segurança pública ou do próprio preso, tenham eles 
sido processados pela Justiça Especial ou Comum, 
Estadual ou Federal.

4. Preenchidos os requisitos legais para que o 
preso seja transferido ao estabelecimento penal fe-
deral, cessa a competência do juízo de origem que 
processa a execução, posto que, quando o preso é 
internado em estabelecimento federal, apenas pode 
sobre ele exercer a jurisdição do juízo federal da se-
ção ou subseção judiciária mais próxima ao presídio 
federal escolhido.

5. Reputando-se incompetente para executar-
lhe a pena ou fiscalizar a prisão provisória, o juízo de 
origem remete os autos de transferência ou a carta 
precatória, respectivamente, devidamerite instruídos, 
ao juízo federal competente. Este, por sua vez, verifi-
cará se os requisitos que ensejam o recolhimento ao 
estabelecimento penal federal estão de fato preenchi-
dos. Se a verificação for positiva, o recolhimento no 
estabelecimento federal é devido e, automaticamente, 
competente para processar a execução da pena é o 
juízo federal. Negativa a verificação, poderá instalar-se 
um autêntico conflito de competência negativo entre os 
dois juízos que, se suscitado, será dirimido pelo tribu-
nal competente: se entre juízes vinculados a tribunais 
diferentes, competente para dirimir o conflito será o 
Superior Tribunal de Justiça, conforme art. 105, I, d, 
da Constituição Federal; se os juízes forem federais e 
subordinados ao mesmo tribunal – um dos Tribunais 
Regionais Federais –, um destes será o competente.

6. Observe-se, por fim, que o presente projeto 
de lei trata de dois tipos de presos que podem ser re-
colhidos ao estabelecimento federal: o condenado e o 
preso provisório. No caso do condenado, a competên-
cia para a execução da pena desloca-se para o juízo 
federal da seção judiciária onde está localizado o es-
tabelecimento penal federal, ao passo que no que se 
refere ao preso provisório, não é a competência para 
a execução da pena que se desloca, pelo simples fato 
de que ainda não há um juízo que lhe esteja executan-
do a pena, uma vez que o processo de conhecimento 
ainda segue.

7. Assim, no segundo caso, apenas se desloca a 
competência para fiscalizar a prisão provisória, ativi-
dade eminentemente administrativa, tão-somente dita 
jurisdicional porque praticada por juiz. O juízo de origem 
deprecará ao juízo federal a proteção das garantias 
fundamentais do preso, bem como questões disciplina-
res a ele atinentes, posto que não se pode admitir que 
dentro de um mesmo presídio haja presos fiscalizados 
por juizes diferentes, a gerar inconvenientes de toda 
sorte. É preciso que apenas um juiz seja responsável 
pelos presos de determinado estabelecimento.

8. E evitam-se esses inconvenientes na medida 
em que sempre será o juiz federal o executor das de-
cisões tomadas, seja nos casos em que ele for seu 
emissor, seja quando ele for apenas uma longa ma-
nus do juiz de conhecimento, agindo por deprecação. 
Ademais, o juiz federal, sem a ingerência do juiz de 
origem, decidirá as questões disciplinares que se lhe 
apresentem enquanto o preso estiver em estabeleci-
mento sob sua jurisdição, o que também favorece a 
harmonização do tratamento dos presos no interior 
do presídio.
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9. Portanto, é preciso disciplinar, de maneira de-
finitiva, a forma como a execução da pena ou a fiscali-
zação da prisão provisória dar-se-á frente a essa nova 
realidade. É isso que a proposta de projeto de lei anexa 
pretende fazer. Frise-se que não há qualquer instru-
mento normativo nesse sentido, salvo a Resolução nº 

502, de 9 de maio de 2006, do Conselho Nacional de 
Justiça, que visa ao funcionamento emergencial dos 
estabelecimentos penais federais.

10. O Projeto que ora é submetido à V. Exª trata 
do processo de transferência dos presos dos estabe-
lecimentos estaduais para os federais; a quem cabe 
essa iniciativa; a quem cabe determinar o recolhimen-
to do preso no estabelecimento federal, dentre outras 
providências necessárias ao adequado funcionamen-
to desses estabelecimentos, de modo que cumpram 
seu propósito.

11. São essas, Senhor Presidente, as razões que 
nos levam a submeter o anexo projeto de lei à aprecia-
ção de Vossa Excelência, acreditando que, se aceito, 
estará o Poder Executivo contribuindo para que os 
estabelecimentos federais efetivamente funcionem e 
resolvam os problemas que se propõem a resolver.

Respeitosamentem, – Tarso Fernando Herz 
Genro.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

    Institui a Lei de Execução Penal.

....................................................................................
Art. 66. Compete ao juiz da execução:
I – aplicar aos casos julgados lei posterior que 

de qualquer modo favorecer o condenado;
II – declarar extinta a punibilidade;
III – decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV – autorizar saídas temporárias;
V – determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de 

direitos e fiscalizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de 

multa em privativa de liberdade;
....................................................................................

c) a conversão da pena privativa de liberdade em 
restritiva de direitos;

d) a aplicação da medida de segurança, bem 
como a substituição da pena por medida de segu-
rança;

e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situ-

ação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segu-

rança em outra comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista 

no § 1º, do artigo 86, desta Lei.
VI – zelar pelo correto cumprimento da pena e 

da medida de segurança;
VII – inspecionar, mensalmente, os estabeleci-

mentos penais, tomando providências para o adequa-
do funcionamento e promovendo, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade;

VIII – interditar, no todo ou em parte, estabele-
cimento penal que estiver funcionando em condições 
inadequadas ou com infringência aos dispositivos 
desta Lei;

IX – compor e instalar o Conselho da Comuni-
dade;

X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. 
(Incluído pela Lei nº 10.713, de 13-8-2003)
....................................................................................

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I – fiscalizar a regularidade formal das guias de 

recolhimento e de internamento;
II – requerer:
a) todas as providências necessárias ao desen-

volvimento do processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou 

desvio de execução;
c) a aplicação de medida de segurança, bem 

como a substituição da pena por medida de segu-
rança;

d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regres-

são nos regimes e a revogação da suspensão condi-
cional da pena e do livramento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabeleci-
mento da situação anterior;

III – interpor recursos de decisões proferidas pela 
autoridade judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público 
visitará mensalmente os estabelecimentos penais, 
registrando a sua presença em livro próprio.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania)
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 10, DE 2008 
(Nº 1.040/2007, na Casa de origem)

Altera o parágrafo único do art. 538 da 
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Có-
digo de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei modifica o parágrafo único do art. 

538 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Códi-
go de Processo Civil.

Art. 2º O parágrafo único do art. 538 da Lei nº 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 538. ...............................................
Parágrafo único. Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou tribunal, de-
clarando que o são, condenará o embargante a 
pagar ao embargado multa não excedente de 
5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. Na 
reiteração de embargos protelatórios, a multa 
é elevada a até 20% (vinte por cento), ficando 
condicionada a interposição de qualquer outro 
recurso ao depósito do valor respectivo.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 1.040, DE 2007

Altera o parágrafo único do art. 538 
do Código de Processo Civil.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei modifica o parágrafo único do art. 

538 do Código de Processo Civil.
Art. 2º O parágrafo único do art. 538 da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte redação.

“Art. 538. ...............................................
Parágrafo único. Quando manifestamente 

protelatórios os embargos, o juiz ou tribunal, 
declarando que o são, condenará o embargante 
a pagar ao embargado multa não excedente de 
cinco por cento (5%) sobre o valor da causa. Na 
reiteração de embargos protelatórios, a multa 
é elevada a até vinte por cento (20%), ficando 
condicionada a interposição de qualquer outro 
recurso ao valor do depósito respectivo.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Justificação

Diante do assombroso e cada vez mais cres-
cente número de processos que tramitam pelo Poder 

Judiciário, e dada à ampla liberdade de interposição 
de recursos, os embargos de declaração têm sido 
muito utilizados com caráter nitidamente protelatório. 
Tal utilização deve-se ao fato de que, como se sabe, 
o ato de recebimento dos embargos traz como efeito 
a interrupção do prazo recursal para as partes e para 
quaisquer outros recursos. Imperativa, se faz, portan-
to, a imposição de pena mais eficaz, no intuito de so-
brestar tais interposições que apenas visam protelar 
a devida prestação jurisdicional.

Tem-se observado, tanto em primeira quanto em 
segunda instância, que a grande maioria de tais embar-
gos são rejeitados, o que leva à conclusão de que sua 
interposição somente é feita no intuito de ganhar mais 
tempo para a interposição de outros recursos, o que 
implica em evidente atraso da prestação jurisdicional 
e sobrecarga de trabalho aos magistrados.

A elevação da multa prevista no código, de 10% 
para 20% não se mostra, destarte, desarrazoada, já 
que tem por objetivo reprimir atos protelatórios com a 
fixação de valor condizente com o ato de protelação, 
sendo certo ainda que há paradigma para tal solução, 
qual seja, a imposição de pena por litigância de má-
fé, com o mesmo limite máximo do estatuído no § 2º 
do art. 18 do CPC.

Por essas razões, conto com o apoio dos ilustres 
pares para a conversão deste projeto em lei.

Sala das Sessões, 10 de maio de 2007. – Depu-
tado Régis de Oliveira.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

....................................................................................
Art. 538. Os embargos de declaração interrom-

pem o prazo para a interposição de outros recursos, 
por qualquer das partes. (Redação dada pela Lei nº 
8.950, de 13-12-1994)

Parágrafo único. Quando manifestamente protela-
tórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que 
o são, condenará o embargante a pagar ao embargado 
multa não excedente de 1% (um por cento) sobre o va-
lor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, 
a multa é elevada a até 10% (dez por cento), ficando 
condicionada a interposição de qualquer outro recurso 
ao depósito do valor respectivo. (Redação dada pela 
Lei nº 8.950, de 13-12-1994)

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania).
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, projetos recebidos da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 1, DE 2008 

(Nº 163/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Canaã Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Guarapari, Estado do Espírito 
Santo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 12 de fevereiro de 2007, que outorga 
concessão à Rádio Canaã Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Guarapari, Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 128, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do decreto de 12 
de fevereiro de 2007, que outorga concessão à Rádio 
Canaã Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média no Município de Guarapari, 
Estado do Espírito Santo.

Brasília, 9 de março de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 443 EM

Brasília, 13 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. De conformidade com as atribuições legais 

e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 161/2001-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em onda média, no Município 
de Guarapari, Estado do Espírito Santo.

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída 
pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e 
suas alterações, depois de analisar a documentação 

de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 
outorga das entidades proponentes, com observância 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Canaã 
Ltda. (Processo nº 53770.000362/2002) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo edital, tornando-se assim a vencedora da 
concorrência, conforme ato da mesma comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, 
na forma do decreto incluso.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, Helio Calixto da Costa.

DECRETO DE 12 DE FEVEREIRO DE 2007

Outorga concessão à entidade que 
menciona para explorar serviço de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, e 34, § 1º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e tendo em vista o disposto no art. 29 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprova-
do pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
e o que consta do Processo nº 53770.000362/2002, 
Concorrência nº 161/2001 -SSR/MC,

Decreta:
Art. 1º Fica outorgada concessão à Rádio Canaã 

Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Guarapari, Estado 
do Espírito Santo.

Art. 2º A concessão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 4º O contrato decorrente desta concessão 
deverá ser assinado dentro de sessenta dias, a con-
tar da data de publicação da deliberação de que trata 
o art. 3º.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasilia, 12 de fevereiro de 2007; 186º da Inde-
pendência e 119º da República. – LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA – Helio Calixto  da Costa
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 2, DE 2008 

(Nº 269/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Rádio Comunitária de Alta-
mira para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Altamira, Estado 
do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 529, de 10 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associacão Rádio Comunitária de Alta-
mira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Altamira, Estado do Pará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 28, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 472, de 31 de outubro de 2005 
– Associação Movimento Comunitário Rádio Transa-
mérica/FM, no Município de Colniza-MT;

2 – Portaria nº 514, de 8 de novembro de 2005 
– Associação Comunitária e Cultural da Grande Gua-
rapari, no município de Guarapari-ES; e

3 – Portaria nº 529, de 10 de novembro de 2005 
– Associação Rádio Comunitária de Altamira, no mu-
nicípio de Altamira-PA.

Brasília, 17 de janeiro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC nº 320 EM

Brasília, 18 de novembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

Outorga de Autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Rádio Comunitária 
de Altamira, no Município de Altamira, Estado do Pará, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em con-
formidade com o caput do art. 223, da Constituição e 
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o ser-
viço de radiodifusão comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar 
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral 
das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e juridica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53.720.000.502/98, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 529, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53.720.000.502/98 e do Parecer/MC/
Conjur/GAT/Nº 1.647 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio 
Comunitária de Altamira, com sede ne Travessa Lin-
dolfo Aranha, nº 1587, 1º andar – Centro, no Município 
de Altamira, Estado do Pará, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo unico. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 3º10’50”S e longitude em 
52º11’6”W, utilizando a freqüência de 104,5 MHz.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Calixto da Costa.

RELATÓRIO FINAL 
ENTIDADE SELECIONADA  
E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO  
Nº 54/2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53720.000502/98 protocoli-
zado em 20-10-98.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Rádio Comunitária de Alta-
mira, município de Altamira, Estado do Pará.

I – Introdução

1. A Associação Rádio Comunitária de Altamira 
inscrita no CNPJ sob o número 02.611.132/0001-85, 
no Estado do Pará, com sede na Travessa Lindolfo 
Aranha, nº 1587, município de Altamira, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 8 de outubro de 1998 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU – de 18-3-1999 que contempla a locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.   

I – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 

do pleito formulado pela requerente, de acordo com pe-
tição de folha 1, bem como toda a documentação apre-
sentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução 
do presente processo administrativo, em conformidade 
com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19-
2-1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3-3-
1998 e Norma Complementar nº 1/2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em 
sua petição que os equipamentos seriam instalados 
em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, 
com centro localizado na Travessa Lindolfo Aranha, nº 
1587 , no município de Altamira, Estado do Pará, de 
coordenadas geográficas em 3º12’18”S de latitude e 
52º12’36”W de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do docu-
mento de folhas 1.438/1.441, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração de 
coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 
coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibi-
lização de distanciamento do canal, situação da estação 
em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação 
da antena; planta de arruamento, endereços da sede e 
do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 
salientar que ao final, a entidade apontou novas coorde-
nadas passando a constar: 03º10’50”S e 52º11’06”W e 
endereço: Chácara Madex Rod. Ernesto Aciolv – Bairro: 
Colinas, (fls.1.610) o que foi objeto de análise e conclusão 
por este Departamento, que constatou a possibilidade de 
aceitação dos novos dados.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas c, d, 
m, da Norma Complementar nº 1/2004, cópia do CNPJ 
retificado da requerente e declaração do endereço da 
sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 
12.1 e alíneas da citada Norma nº 1.444 a 1.616.

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 1.610, firma-
do pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro 
de verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma Complementar nº 1/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 1.617 
e 1.618. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante é estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
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potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 1.619 dos autos, correspon-
de ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumntos, requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Rádio Comunitária de Altamira;

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Chácara Madex Rod. Emesto Aciolv – Bairro: Co-
linas, município de Altamira, Estado do Pará.

• coordenadas geográficas
03º10’50” de latitude e 52º11’06” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 1.617 e 1.618, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 
1.610 e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação Rádio 
Comunitária de Altamira, no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53720.000502/98 de 20 de outubro de 1998.

Brasília, 3 de maio de 2005. – Lucia Helena  
Magalhães Bueno, Relator da Conclusão Jurídica 
– Regina Aparecida Monteiro, Relator da  Conclu-
são Técnica.

De acordo
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 3 de março de 2005. – Waldemar Gon-

çalves Ortunho Junior, Coordenador Geral.
De acordo
À consideração do Senhor Secretário de Serviços 

de Comunicação Eletrônica.
Brasília, 3 de março de 2005. – Carlos Alberto 

Freire Resende, Diretor do Departamento de Outor-
ga de Serviços.

Aprovo o Relatório nº 54/2005/RADCOM/DOS/
SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para 
exame e parecer

Brasília, 3 de março de 2005. – Sergio Luiz de 
Moraes Diniz, Secretário de Serviços de Comunica-
ção Eletrônica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, ino-
vação, Comunicação e Informática – Decisão 
Terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 3, DE 2008 

(Nº 296/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Saudades FM Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Matão, 
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
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Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-
taria nº 677 de 26 de dezembro de 2005, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 13 de março de 2001, 
a permissão outorgada à Rádio Saudades FM Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Matão, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. – Arlindo Chinaglia, Pre-
sidente.

MENSAGEM Nº 6 34, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 677, 
de 26 de dezembro de 2005, que renova, a partir de 
13 de março de 2001, a permissão outorgada à Rádio 
Saudades FM Ltda., para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada no Município 
de Matão, Estado de São Paulo.

Brasília, 26 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 56 EM

Brasília, 25 de janeiro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa portaria, pela qual foi renovada a permissão 
outorgada à Rádio Saudades Fm Ltda, por meio da 
Portaria nº 131, de 15 de agosto de 1989, publicada no 
Diário Oficial da União do dia 16 de agosto de 1989, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Matão, Estado de São Paulo.

2. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a 
Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legis-
lação aplicável e demonstrando possuir a entidade as 
qualificações necessárias à renovação da permissão, o 
que me levou a deferir o requerimento de renovação.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição Federal, o ato de renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido 
ato, acompanhado do Processo nº 53830.001.108/00, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 677, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 
6º, inciso II, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53830.001108/2000, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, 
a partir de 13 de março de 2001, a permissão outor-
gada à Rádio Saudades FM Ltda pela Portaria nº 131, 
de 15 de agosto de 1989, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 16 de agosto de 1989, para explorar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada no Município de 
Matão, Estado de São Paulo.

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis sub-
seqüentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.

PARECER/MC/CONJUR/EMT/ Nº 1.462 – 1.13/2005

PROCESSO Nº  53830.001.108/2000

Ementa: Permissão para explorar o serviço de ra-
diodifusão sonora, em freqüência modulada – FM. 
Pedido de renovação formulado tempestivamente. A 
requerente apresentou toda a documentação exigida. 
O deferimento do pedido de renovação reveste-se de 
legalidade.

Do Relatório

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento 
formulado pela Rádio Saudades FM Ltda., permis-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada no município de Matão, Estado São 
Paulo, solicitando a renovação da permissão que lhe 
foi outorgada pela Portaria nº 131 de 15 de agosto de 
1989, publicado no Diário Oficial da União do dia 16 
subsequente.

2. É importante explicitar que a outorga da per-
missão em apreço entrou em vigor a partir de 13 de 
março de 1991, data em que foi publicado no Diário 
Oficial da União o respectivo Decreto Legislativo nº 
63, aprovando a já citada Portaria nº 131, conforme 
disposição do artigo 32, parágrafo único do Decreto 
nº 52.795/63.
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3. A Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, por meio do Parecer nº 432/2004, mani-
festou-se favoravelmente ao deferimento do pedido 
(fls. 141/144).

Da Análise

4. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao 
solicitar o pedido de renovação no dia 18 de setembro 
de 2000 (fl. 01), o fez tempestivamente.

5. O Decreto nº 88.066/83, que deu nova regula-
mentação à Lei nº 5.785/72, trata dos requisitos e exi-
gências para obtenção da renovação das concessões 
e permissões do serviço de radiodifusão.

6. Nesse contexto, a análise dos autos mostra a 
requerente juntou a documentação estabelecida no 
Dec. nº 88.066/83; no Ato Normativo nº 1, de 1999, 
da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações 
e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei nº 
8.212/1991, e na Lei nº 8.036/1990, consoante Parecer 
nº 432/2004 elaborado pela Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica (fls. 141/144).

7. Ademais, impende destacar ter a requeren-
te seus quadros societário e diretivo com a seguinte 
composição, nos termos da alínea i, do art. 38, da 
Lei nº 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 
10.610/2002:

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora se encon-
tra operando regularmente dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas, consoante comuni-
cação feita pela Anatel (fl. 87).

9. Outrossim, a requerente apresenta situação 
regular perante os diversos Fiscos seja Federal (fl. 
115), Estadual (fl. 119) e Municipal (fl. 118), INSS (fl. 
116), FGTS (fl. 117), Receita Federal (fl. 114), FISTEL 
(fl. 140), bem como com relação às contribuições sin-
dicais patronais e dos trabalhadores (fls. 2/07 e 8/12, 
respectivamente).

10. Noutro compasso, forçoso salientar que a 
requerente apresenta algumas penalidades em sua 
folha de registros perante este Ministério, consoante 
narrado no parecer da Secretaria Serviços de Comu-
nicação Eletrônica à fl. 141. Todavia, tais penalidades 
não importam em óbice para o deferimento do presente 
pleito, vez que tais sanções já foram cumpridas com o 
respectivo pagamento de multas e, mormente porque 
os demais procedimentos infracionais restantes en-
contram-se ainda em fase de apuração, não havendo 
qualquer risco de cassação da outorga, nos termos 
da legislação pátria.

Da Conclusão

11. Diante do exposto, cumpridas as praxes pro-
cessuais no que se refere a análise técnico jurídica da 
matéria, opino pelo deferimento do pedido, razão pela 
qual propõe-se o encaminhamento dos autos, acom-
panhados de minutas dos atos próprios – Portaria e 
Exposição de Motivos – à consideração do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações.

12. Posteriormente, a matéria deverá ser aprecia-
da pelo Congresso Nacional, consoante o disposto do 
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato 
de renovação possa surtir seus efeitos legais.

13. Em se tratando de permissão, nos termos 
do art. 5º da Lei nº 5.785/72, compete ao Ministro de 
Estado das Comunicações decidir o pedido.

14. Saliente-se, ao final, que a permissão deverá 
ser renovada por dez anos, a partir de 13 de março 
de 2001.

15, É o parecer que submeto á consideração 
superior. 

Brasília, 22 de setembro de 2005. – Eduardo Ma-
galhães Teixeira, Advogado da União, Consultoria Ju-
rídica do Ministério das Comunicações – CONJUR.
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De acordo À consideração do Sr. Consultor Ju-
rídico.

Em 27-9-2005. – Maria da Glória Tuxi F. Dos 
Santos, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídico de 
Comunicação Eletrônico.

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acom-
panhado do respectivo ato ao Gabinete do Exmº Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações para as provi-
dências de sua alçada.

Em 22-12-2005. – Marcelo de S. Hobaika Be-
chara, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 4, DE 2008 

(Nº 332/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Moradores e Amigos de 
Serranopolis do Iguaçu – AMASI para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Serranópolis do Iguaçu, Es-
tado do Paraná.

Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 772 de 22 de dezembro de 2003, que outorga 
autorização à Associação de Moradores e Amigos de 
Serranópolis do Iguaçu – AMASI para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Serranópolis do 
Iguaçu, Estado do Paraná.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. – Arlindo Chinaglia, Presi-
dente.

MENSAGEM Nº 84, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado da Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 772, de 
22 de dezembro de 2003, que outorga autorização à 
Associação de Moradores e Amigos de Serranópolis 
do Iguaçu – AMASI para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Serranópolis do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 

Brasília, 13 de fevereiro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 114 EM

Brasília, 22 de abril de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de ou-

torga de autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação de Moradores e Amigos de 
Serranópolis do Iguaçu – AMASI, na cidade de Serra-
nópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
caput do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentes à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53740.001628/98, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar 
os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 772, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 
de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 53740.001628/98 e do PARECER/
CONJUR/MC nº 1.728/2003, resolve:
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Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Mo-
radores e Amigos de Serranópolis do Iguaçu –AMASI, 
com sede na Avenida São Francisco, nº 324, Bairro 
Flor da Serra, na cidade de Serranópolis do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifu-
são comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 25º24’15”S e longitude em 
54º02’19”W, utilizando a freqüência de 105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 415 /2003–DOSR/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53.740.001.628/98, protoco-
lizado em 8 de dezembro de 1998.

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação de Moradores e Amigos de 
Serranópolis do Iguaçu – AMASI, localidade de Ser-
ranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná.

I – Introdução

1. A Associação de Moradores e Amigos de Ser-
ranópolis do Iguaçu – AMASI, inscrita no CNPJ sob o 
número 02.875.491/0001-40, no Estado do Paraná, com 
sede na Avenida São Francisco, nº 324, Bairro Flor da 
Serra, cidade de Serranópolis do Iguaçu, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 3 de dezembro de 1998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 18 de março de 1999, que contem-
pla a localidade onde pretende instalar o seu trans-
missor, assim como o sistema irradiante e respectivo 
estúdio.

Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento da 

outra entidade foi objeto de exame por parte do Depar-
tamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou 
sua solicitação para a mesma área de interesse, tendo 
sido seu processo devidamente analisado e arquivado. 
Os motivos do arquivamento, bem como a indicação 
da relação constando o nome e processo, se encontra 
abaixo explicitada:

a) Organização Cultural e Ambiental de Ser-
ranópolis do Iguaçu – ORCAS – Processo nº 
53.740.000.424/99, arquivado pelos seguintes fatos 
e fundamentos: a entidade é representativa de seg-
mento específico da sociedade, não representando 
o universo da comunidade local como um todo, re-
presentando determinado grupo de pessoas ligadas 
aos interesses e anseios de questões relacionadas a 
ecologia e ao meio ambiente, conforme comunicado 
à entidade por meio do ofício nº 1.359/03, datado de 
12 de março de 2003. (cópia anexa )

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 2/98, 
de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Avenida São Francisco, nº 324, Bairro Flor 
da Serra, na cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado 
do Paraná, de coordenadas geográficas em 25º24’15”S 
de latitude e 54º02’19”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 83 a 86, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão.
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7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos II, III, 
IV, V e VIII da Norma nº 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, retificação da denominação 
da entidade na sua ata de fundação, comprovante de 
que obteve assentimento prévio, comprovante de vá-
lida existência das entidades que manifestaram apoio 
à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente e 
declaração do endereço da sede. Diante da regula-
ridade técnico-jurídica a Entidade foi selecionada, o 
sido solicitada a apresentação do projeto técnico (fls. 
96 a 227).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 170, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-s o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme ob-
serva-se nas folhas 228 e 229. Ressaltamos que nes-
tes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade: os endereços da sede ad-
ministrativa e de localização do transmissor, sistema 
irradiante e estúdio; características técnicas dos equi-
pamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada 
e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e carac-
terísticas elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 227, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiro e adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subítem 6.7, incisos IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação de Moradores e Amigos de Serranó-

polis do Iguaçu – AMASI;

• quadro diretivo
Presidente: Roque Nelson Bauer;
Vice-presidente: Claudemir Poli;
1º Secretária: Lúcia Paulínea Wickert;
2º Secretário: Marione Hammes;
1º Tesoureiro : Luiz Valmor de Christo;
2º Tesoureira: Iracema Lúcia Boneberger.

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Avenida São Francisco, nº 324, Bairro Flor da 
Serra, cidade de Serranópolis do Iguaçu, Estado do 
Paraná;

• coordenadas geográficas
25º24’15” de latitude e 54º2’19” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 228 e 229, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fl. 170 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação de Moradores e 
Amigos de Serranópolis do Iguaçu – AMASI, no sen-
tido de conceder-lhe a autorização para a exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, na localida-
de pretendida, dentro das condições circunscritas no 
Processo Administrativo nº 53.740.001.628/99, de 8 
de dezembro de 1998.

Brasília, 5 de dezembro de 2003. – Lídia Sou-
za El-Carab Moreira, Relatora da conclusão jurídica 
– Regina Aparecida Monteiro, Relatora da conclu-
são técnica.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática. – decisão 
terminativa).
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 5, DE 2008 

(Nº 334/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Fundação João XXIII para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Mafra, Estado de 
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 18 de julho de 2006, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a conces-
são outorgada à Fundação João XXIII para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Mafra, Estado 
de Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 641, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante do Decreto de 
18 de julho de 2006, que “Renova a concessão ou-
torgada à Fundação João XXIII, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, sem direito 
de exclusividade, no Município de Mafra, Estado de 
Santa Catarina”.

Brasília, 26 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 428 EM

Brasília, 28 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto, para renovação da conces-
são outorgada à Fundação João XXIII, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias, no Município de Mafra, Es-
tado de Santa Catarina, pelo prazo de 10 (dez) anos.

2. A requerente recebeu a outorga originariamente 
conferida à Rádio São José Ltda., pela Portaria MJNI 
nº 173-B, de 11 de abril de 1962, transferida para a 
Fundação João XXIII, pela Portaria nº 171, de 15 de 

abril de 1970, e renovada pelo decreto de 18 de julho 
de 1997, publicado no DOU de 21 de julho de 1997.

3. Pretende a requerente a renovação de sua 
concessão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, 
a partir de 1º de maio de 2004.

4. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a 
Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legis-
lação aplicável e demonstrando possuir a entidade as 
qualificações necessárias à renovação da concessão, o 
que me levou a deferir o requerimento de renovação.

6. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53.000.038.226/2003, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Hélio Calixto da Costa.

DECRETO DE 18 DE JULHO DE 2006

Renova a concessão outorgada à Fun-
dação João XXIII, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, sem 
direito de exclusividade, no Município de 
Mafra, Estado de Santa Catarina.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 22 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53.000.038.226/2003, decreta:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2004, a concessão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, no Município de 
Mafra, Estado de Santa Catarina, outorgada original-
mente à Rádio São José Ltda. pela Portaria MJNI nº 
173-B, de 11 de abril de 1962, transferida para a Fun-
dação João XXIII, pela Portaria nº 171, de 15 de abril 
de 1970, e renovada pelo Decreto de 18 de julho de 
1997, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
julho de 1997, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
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142, de 19 de novembro de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 22 de novembro de 1999.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 18 de julho de 2006; 185º da Indepen-
dência e 118º da República. – Luiz Inácio Lula da 
Silva.

PARECER Nº 219/2005/COSMS/CGLO/DEOC/SC

Referência: Processo nº 53.000.038.226/2003

Assunto: Renovação de Outorga

Interessada: Fundação João XXIII

Ementa: Concessão para executar serviço de radio-
difusão sonora em onda média, cujo prazo teve seu 
termo final em 1º de maio de 2004. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regular à vida estatutária.

Localidade: Mafra/SC

Conclusão: Pelo deferimento do pedido

1. A Fundação João XXIII, concessionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, no Muni-
cípio de Mafra, no Estado de Santa Catarina, requer 
renovação da outorga que lhe foi conferida pela Por-
taria nº 171, de 15 de abril de 1970, e renovada pelo 
Decreto nº 92.371, de 6 de fevereiro de 1986, publicado 
no Diário Oficial da União em 7 subseqüente, cuja 
outorga primitiva foi dada à Rádio Emissora São José 
Ltda., pela Portaria MJNI nº 173-B, de 11 de abril de 
1962, por novo prazo de vigência de sua concessão, 
cujo termo final ocorreu em 1º de maio de 2004.

I – Dos Fatos

2. Mediante decreto, de 18 de julho de 1997, foi 
autorizada a renovação da concessão à Fundação João 
XXIII, para explorar, por 10 (dez) anos, a partir de 1º 
de de maio de 1994, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, no Município de Mafra, no Estado de 
Santa Catarina.

3. A outorga da concessão em questão foi reno-
vada pelo Decreto Legislativo nº 142, de 1999, para 
a execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
onda média, no Município de Mafra, no Estado de 
Santa Catarina.

II – Do Mérito

4. O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, prazo esse 
que poderá ser renovado por períodos sucessivos e 
iguais (art. 33, § 3º), períodos esses mantidos pela 
atual Constituição (art. 22, § 5º).

5. De acordo com o artigo 4º, da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que desejarem 
a renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com-
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) meses 
anteriores ao término do respectivo prazo. O pedido 
de renovação ora em exame foi protocolizado neste 
Ministério em 7 de novembro de 2003, dentro, pois, 
do prazo legal (fl. 2).

6. A requerente tem seu quadro diretivo aprovado 
pelo Poder Concedente, com a seguinte composição, 
de acordo com a Portaria nº 113, de 6 de agosto de 
2001, aprovada pela Portaria nº 177, de 22 de outu-
bro de 2001:

Quadro Diretivo

Geraldo Valenga  Presidente
Aldo Seidel 1ºVice-Presidente
Cláudio Valenga 2º Vice-Presidente
Antônio Arten Diretor Secretário
Tito Lamaré Schultz Diretor Tesoureiro

7. A emissora se encontra operando regularmen-
te, dentro das características técnicas que lhe foram 
atribuídas, conforme indica a análise de engenharia, 
através do laudo de vistoria realizado pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, das fls. 23 
a 27 e, conforme declaração do engenheiro à fl. 28.

8. É regular a situação da concessionária perante 
o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – FIS-
TEL, consoante informação de fl.		  . Con-
sultado o nosso cadastro, verificou-se que a entidade, 
seus sócios e dirigentes não ultrapassam os limites 
fixados pelo art. 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

9. Finalmente, observa-se que o prazo de vigên-
cia da outorga deverá ser renovado a partir de 1º de 
maio de 2004.

III – Conclusão

Diante do exposto, concluímos pelo deferimento 
do pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento.

É o parecer sub-censura.



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  505 

Brasília, 17 de junho 2005. – Álvaro Augusto 
de Souza Neto, Coordenador de Radiodifusão das 
regiões Sul e Centro-Oeste.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática em decisão 
terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 6, DE 2008 

(Nº 343/2007,na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 11 de setembro de 2006, que renova por 
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004, a con-
cessão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 982, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante do Decreto de 11 de 
setembro de 2006, que “Renova a concessão outor-
gada à Sociedade Rádio Princesa Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, em onda média, sem 
direito de exclusividade, no Município de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná”.

Brasília, 13 de novembro de 2006. – Aldo Re-
belo, Presidente.

MC Nº 242 EM

Brasília, 25 de abril de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência 

o incluso projeto de Decreto, para renovação da con-
cessão outorgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora, em onda média, no Município de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, pelo prazo de 
10 (dez) anos.

2. A Requerente recebeu a outorga, originaria-
mente, pela Portaria MVOP nº 13, de 10 de janeiro de 
1955 e renovada pelo Decreto s/nº, de 25 de agosto 
de 1998, publicado no DOU, do dia 26 de agosto de 
1998 e renovada pelo Decreto s/nº, de 25 de agosto de 
1998, publicado no DOU do dia 26 de agosto de 1998, 
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 90, de 2000, pu-
blicado no DOU em 15 de maio de 2000.

3. Pretende a Requerente a renovação de sua 
concessão por igual período, ou seja, 10 (dez) anos, 
a partir de 1º de maio de 2004.

4. Observo que a renovação do prazo de vigên-
cia da outorga para explorar serviços de radiodifusão 
é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 
26 de janeiro de 1983, que a regulamentou.

5. Cumpre ressaltar que os órgãos técnicos e a 
Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
sobre o pedido, considerando-o de acordo com a legis-
lação aplicável e demonstrando possuir a entidade as 
qualificações necessárias à renovação da concessão, o 
que me levou a deferir o requerimento de renovação.

6. Nessa conformidade, e em observância aos 
termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal, 
esclareço que o ato de renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacio-
nal, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, 
acompanhado do Processo nº 53000.001086/2004-96, 
que lhe deu origem.

Respeitosamente, – Helio Calisto da Costa.

DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2006

Renova a concessão outorgada à So-
ciedade Rádio Princesa Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora, em onda 
média, sem direito de exclusividade, no 
Município de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 22 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.001086/2004,

Decreta:
Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 

3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de de maio de 2004, a concessão outor-
gada à Sociedade Rádio Princesa Ltda. pela Portaria 
MVOP nº 13, de 10 de janeiro de 1955, e renovada 
por meio do Decreto de 25 de agosto de 1998, publi-
cado no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 
1998, aprovado mediante o Decreto Legislativo nº 90, 
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de 12 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial 
da União de 15 de maio de 2000, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, no Município de Francisco Beltrão, 
Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2006; 185º da Inde-
pendencia 118º DA REPÚBLICA. – LUIZ INÁCIO LULA 
DA SILVA – Helio Calixto da Costa.

PARECER/MC/CONJUR/DMM/ Nº 150 – 1.13/2006 

PROCESSO Nº 53000.001086/2004-96

Ementa: Concessão para explorar o serviço de radio-
difusão sonora, em ondas médias. A requerente apre-
sentou toda a documentação exigida. O deferimento do 
pedido de renovação reveste-se de legalidade.

I – Do Relatório

1. Veio a exame desta Consultoria requerimento 
formulado pela Sociedade Rádio Princesa Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora, em on-
das médias, no Município de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, solicitando a renovação da concessão que 
lhe foi outorgada pela Portaria MVOP nº 13, de 10 de 
janeiro de 1955.

2. A Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, por meio da Informação nº 218/2005/COS-
MS/CGLO/DEOC (fls. 131 a 134), manifestou-se favo-
ravelmente ao deferimento do pedido, concluindo pela 
regularidade da situação técnica e da vida societária 
da requerente.

3. A mais recente renovação da concessão foi, 
então, deferida à entidade pelo Decreto s/nº, de 25 de 
agosto de 1998, publicado no DOU do dia 26 de agosto 
do mesmo ano, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 
90 de 2000, publicado no DOU do dia 15 de maio de 
2000, renovando a outorga por 10 (dez) anos, a partir 
de 1º de maio de 1994.

II – Da Análise

4. Inicialmente, observa-se que a requerente, ao 
solicitar o pedido de renovação no dia 9 de janeiro de 
2004 (fl. 02), o fez tempestivamente.

5. O Dec. nº 88.066/83, que deu nova regulamen-
tação à Lei nº 5.785/72, trata dos requisitos e exigên-
cias para obtenção da renovação das concessões e 
permissões do serviço de radiodifusão.

6. Nesse contexto, a análise dos autos mostra 
que a requerente juntou à documentação estabelecida 
no Dec. nº 88.066/83; no Ato Normativo nº 1, de 1999, 
da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações 
e Informática da Câmara dos Deputados; na Lei nº 
8.212/1991, e na Lei nº 8.036/1990.

7. Ademais, cumpre explicitar que a requerente 
tem seus quadros societário e diretivo aprovado pela 
Portaria nº 87 de 30 de junho de 1998, da extinta De-
legacia do Ministério das Comunicações no Estado do 
Paraná com a seguinte composição:

8. Ressalte-se, ainda, que a emissora encontra-
se operando regularmente, dentro das características 
técnicas que lhe foram atribuídas (fls. 117 a 123).

9. A situação da concessionária perante o Fun-
do de Fiscalização de Telecomunicações – FISTEL, é 
regular, inexistindo débitos pendentes com a Anatel 
(fl. 128).

10. Também é regular a situação da concedente 
em face das Fazendas Públicas Federal emitida pela 
Receita Federal (fls. 49 e 80) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (fls. 50 e 81), Estadual (fls. 48 e 79), 
Municipal (fls.47 e 78), INSS (fl. 45 e 76) e da CEF, 
gestora do FGTS (fl. 46 e 77).

11. Ademais, restaram apresentados os demais 
documentos e certidões exigidos legalmente para fins 
de renovação doutorga.

III – Da Conclusão

12. Diante do exposto, cumpridas as praxes pro-
cessuais no que se refere à análise técnico-jurídica 
da matéria, propõe-se o encaminhamento dos autos, 
acompanhados de minutas dos atos próprios – Decreto 
e Exposição de Motivos – à consideração do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações.

13. Posteriormente, deverá a matéria ser aprecia-
da pelo Congresso Nacional, consoante o disposto do 
§3º do art. 223 da Constituição Federal, para que o ato 
de renovação possa surtir seus efeitos legais.

14. Em se tratando de concessão, nos termos do 
art. 6º da Lei nº 5.785/72, compete ao Presidente da 
República decidir o pedido.

15. É o parecer, o qual submeto à apreciação 
superior.
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Brasília, 30 de janeiro de 2006. – Daniel Mandelli 
Martim Filho, Advogado da União.

De acordo. À consideração superior.
Em 13-2-2006. – Eduardo Magalhães Teixeira, 

Coordenador Jurídico de Serviços de Radiodifusão
De acordo. À consideração do Sr. Consultor Ju-

rídico.
Em 13-2-2006. – Maria da Glória Tuxi F. Dos 

Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acom-
panhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Comunicações, para as provi-
dências de sua alçada.

Em 12-9– 2006. – Marcelo Bechara de S. Ho-
baika, Consultor Jurídico.

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática, em deci-
são terminativa.)

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 7, DE 2008 

(Nº 350/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Mairi para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Mairi, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 572 de 18 de novembro de 2005, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Mairi para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Mairi, Estado da Bahia.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 700, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 572, de 
18 de novembro de 2005, que outorga autorização à 
Associação Comunitária de Mairi para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão comunitária no município de Mairi, 
Estado da Bahia.

Brasília, 16 de agosto de 2006. – Luiz Inacio 
Lula da Silva.

MC Nº 361 EM

Brasília, 6 de dezembro de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Ou-

torga de Autorização e respectiva documentação para 
que a entidade Associação Comunitária de Mairi, no 
Município de Mairi, Estado da Bahia, explore o serviço 
de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
copio do art. 223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comuni-
cações sua inscrição para prestar o serviço, cuja docu-
mentação inclui manifestação de apoio da comunida-
de, numa demonstração de receptividade da filosofia 
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da inicia-
tiva comandada por Vossa Excelência, essas ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto 
com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural mas, também, servem 
de elo à integração, por meio de informações bené-
ficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos 
populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises Técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53100.000819/04, que ora faço acompanhar, com a 
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 39, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Helio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 572 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inci-
so II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53100.000819/04 e do PARECER/MC/
CONJUR/GAT/Nº 1011 – 1.08/2005, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária de Mairi, com sede na Praça J.J. Seabra, s/nº, 
Center Rosmarie, 1º andar, sala nº 07, no município 
de Mairi, Estado da Bahia, para executar serviço de 
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radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 11º42’41”S e longitude em 
40º08’56”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa.

RELATÓRIO FINAL – ENTIDADE SELECIONADA 
E COMCONCORRENTES

Relatório Nº 79 /2005/RADCOM/DOS/SSCE/MC

Referência: Processo nº 53100000819/04, protocoli-
zado em 27-4-2004

Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Interessado: Associação Comunitária de Mairi, Muni-
cípio de Mairi, Estado da Bahia .

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Mairi, inscrita no 
CNPJ sob o número 06.187.254/0001-47, no Estado 
da Bahia, com sede Praça JJ Seabra, stnº, Center 
Rosmarie, Iº andar, sala 07, no município da Bahia, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comuni-
cações, conforme requerimento datado de 27-4-2004, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU, de 28-1-2004, que contempla a locali-
dade onde pretende instalar o seu transmissor, assim 
como sistema irradiante do respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que o requerimento 
de outras entidades foram objeto-de exame por parte 
do Departamento de Outorga de Serviços, vez que 
apresentaram suas solicitações para a mesma área 

de interesse, tendo sido seus processos devidamente 
analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamen-
tos, bem como a indicação da relação constando os 
respectivos nomes e processos, se encontram abaixo 
explicitadas:

a) Associação Beneficente N. Srª das Dores – Pro-
cesso nº 53640001614/98, arquivado pelos seguintes 
fatos e fundamentos: por infringência ao artigo 11 da 
Lei nº 9.612/98, conforme comunicado à entidade por 
meio do Ofício nº 6353, datado de 23-11-2002, cuja 
cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquiva-
mento dos autos, a entidade não apresentou solicita-
ção para reconsideração desta decisão.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 01, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma Complementar nº 1/2004, 
de 26-1-2004.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com 
centro seabra, s/nº, Center Rosmarie, 1º andar, sala 7, 
no município de Mairi Estado da Bahia de coordenadas 
geográficas em 11º42’41”S de latitude e 40º08’56”W 
de longitude.

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demons-
tra que as coordenada geograficas indicadas deveriam 
ser confirmadas, pelo que se depreende da memória 
do documento de folhas 144/145 denominado de “Ro-
teiro de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez 
trata de outros dados, quais sejam: informações sobre 
geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que em re-
lação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalação 
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de RadCom, as coordenadas são as mesmas do aviso 
que a tornaram selecionada.

7. Considerando a seleção desta requerente, 
bem como a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas b e 
c da Norma Complementar nº 1/2004, cópia do CNPJ 
retificado da requerente, tendo sido solicitada a apre-
sentação do projeto técnico, em conformidade com o 
disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada norma 
(fls. 148 a 175).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls. 155/156, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma Complementar 
nº 1/2004, em especial as exigências inscritas em seu 
subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 
173/174. Ressaltamos que nestes documentos constam 
as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização 
do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracte-
rísticas técnicas dos equipamentos (transmissor) e 
acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 a 175, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registra-
do e em conformidade com preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados 
às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98 
e pressupostos da Norma Complementar nº 
1/2004;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da Norma Complemen-
tar nº 1/2004;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-

trando a sua regularidade, conforme indicado 
nas alíneas h, i e j da Norma Complementar 
nº 1/2004 e ainda, demais declarações e do-
cumentos requeridos com intuito de confirmar 
alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do serviço de radiodifusão 
comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação Comunitária de Mairi;

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio 

Praça J. J. Seabra, s/nº, Center Rosmarie, 1º an-
dar, sala 7, Município de Mairi, Estado da Bahia;

• coordenadas geográficas
11º42’41” de latitude e 40º08’56” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro 
de Análise de Instalação da Estação” – fls. 173/174, 
bem como “Formulário de Informações Técnicas” – fls. 
155/156 que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Mairi, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circuns-
critas no Processo Administrativo nº 53100000819/04, 
de 27 de abril de 2004.

Brasília, 20 de abril de 2005. – 

(À Comissão de Ciência, Tecnologia, Ino-
vação, Comunicação e Informática, em deci-
são terminativa.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 8, DE 2008 

(Nº 353/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Guaraciaba Ltda. para 
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explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Guaraciaba 
do Norte, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº de 24 de abril de 2002, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 5 de outubro de 1998, a conces-
são outorgada à Rádio Guaraciaba Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Guaraciaba do 
Norte, Estado do Ceará.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 340, DE 2002

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante do decreto de 24 de 
abril de 2002, que “Renova concessão das entidades 
que menciona, para explorar serviços de radiodifusão, 
e dá outras providências”. As entidades mencionadas 
são as seguintes:

1 – Rádio Clube Ltda., na cidade de Santo Antô-
nio de Jesus – BA; (onda média)

2 – Rádio Campo Maior de Quixeramobim Ltda., 
na cidade de Quixeramobim – CE; (onda média)

3 – Rádio Cultura de Aracati Ltda., na cidade de 
Aracati – CE, (onda média)

4 – Rádio Cultura de Várzea Alegre Ltda. na ci-
dade de Várzea Alegre – CE; (onda média)

5 – Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., na cidade 
de Tauá – CE; (onda média)

6 – Rádio Guaraciaba Ltda., na cidade de Gua-
raciaba do Norte – CE; (onda média)

7 – Rádio Jornal de Canindé Ltda., na cidade de 
Canindé – CE; (onda média)

8 – Rádio Monólitos de Quixadá Ltda., origina-
riamente Rádio Uirapuru de Quixadá Ltda., na cidade 
de Quixadá – CE; (onda média)

9 – Rádio Macambira Ltda., na cidade de Ipueiras 
– CE; (onda média)

10 – Rádio Planalto de Maracanaú Ltda., na ci-
dade de Maracanaú – CE; (onda média)

11 – Rádio Pioneira de Forquilha Ltda., na cidade 
de Forquilha – CE; (onda média)

12 – Rádio Tabajara de São Benedito Ltda., na 
cidade de São Benedito – CE; (onda média)

13 – Rádio Vale do Coreaú Ltda., na cidade de 
Granja – CE; (onda média)

14 – Emissora Sul Goiana de Quirinópolis Ltda., 
na cidade de Quirinópolis – GO; (onda média)

15 – Fundação Dom Juvenal Roriz, originaria-
mente Rádio Serra Azul Ltda., na cidade de Caiapônia 
– GO; (onda média)

16 – Rádio Difusora São Patrício Ltda., na cidade 
de Ceres – GO; (onda média)

17 – Rádio Pérola do Turi Ltda., na cidade de 
Santa Helena – MA; (onda média)

18 – Rede Sul Matogrossense de Emissoras 
Ltda., na cidade de Aparecida do Taboado – MS; (onda 
média)

19 – Rádio Educadora de Arcos Ltda., na cidade 
de Arcos – MG; (onda média)

20 – Fundação Educacional Mater Ecclesiae, ori-
ginariamente Rádio Educadora Rural de Jacarezinho 
Ltda., na cidade de Jacarezinho – PR; (onda média)

21 – Fundação Nossa Senhora de Belém, origi-
nariamente Rádio Cultura Nossa Senhora de Belém 
Ltda., na cidade de Guarapuava – PR; (onda média)

22 – Rádio Club de Nova Aurora Ltda., na cidade 
de Nova Aurora – PR; (onda média)

23 – Rádio Cultura de Iporã Ltda., na cidade de 
Iporã – PR, (onda média)

24 – Rádio Educadora Ltda., na cidade de São 
João do Ivaí – PR; (onda média)

25 – Fundação Cultural Planalto de Passo Fundo, 
na cidade de Passo Fundo – RS; (onda média)

26 – Rádio Garibaldi Ltda., na cidade de Laguna 
– SC; (onda média)

27 – Rádio Difusora de Fernandópolis Ltda., na 
cidade de Fernandópolis – SP; (onda média)

28 – Rádio Nova Bebedouro Ltda., na cidade de 
Bebedouro – SP; (onda média)

29 – Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda., 
na cidade de Miracema do Tocantins – TO; (onda 
média)

30 – Fundação Cultural Divino Espírito Santo de 
Jataí, originariamente Rádio Difusora de Jataí Ltda., 
na cidade de Jataí – GO; (onda tropical) e

31 – Televisão Sul Bahia de Teixeira de Freitas 
Ltda., na cidade de Teixeira de Freitas – BA; (sons e 
imagens).

Brasília, 7 de maio de 2002. – 
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MC nº 304 EM

Brasília, 19 de março de 2002

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 
concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Rádio Clube Ltda., concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Santo Antônio de Jesus, Estado 
da Bahia (Processo nº 53640.000343/00);

• Rádio Campo Maior de Quixeramobim 
Ltda., concessionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de 
Quixeramobim, Estado do Ceará (Processo 
nº 53650.000670/97);

• Rádio Cultura De Aracati Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Aracati, Estado do 
Ceará (Processo nº 53650. 001470/97);

• Rádio Cultura de Várzea Alegre Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Vár-
zea Alegre, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000513/97);

• Rádio Cultura dos Inhamuns Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Tauá, Estado do 
Ceará (Processo nº 53650.000931/99);

• Rádio Guaraciaba Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Guaraciaba do Norte, Estado 
do Ceará (Processo nº 53650. 002926/98);

• Rádio Jornal de Canindé Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Canindé, Estado do 
Ceará (Processo nº 53650.000181/97);

• Rádio Monólitos de Quixadá Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Quixadá, Estado 
do Ceará (Processo nº 53650.001082/97);

• Rádio Macambira Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Ipueiras, Estado do Ce-
ará (Processo nº 53650.001543/98);

• Rádio Planalto de Maracanaú Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Ma-
racanaú, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000027/98);

• Rádio Pioneira de Forquilha Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Forquilha, Estado 
do Ceará (Processo nº 53650.001632/97);

• Rádio Tabajara de São Benedito Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de São 
Benedito, Estado do Ceará (Processo nº 
53650.000074/97);

• Rádio Vale do Coreaú Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Granja, Estado do 
Ceará (Processo nº 53650.001555/98);

• Emissora Sul Goiana de Quirinópolis 
Ltda., concessionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de 
Quirinópolis, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000318/97);

• Fundação Dom Juvenal Roriz, conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Caiapônia, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000457/96);

• Rádio Difusora São Patrício Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Ceres, Estado 
de Goiás (Processo nº 53670.000113/96);

• Rádio Pérola do Turi Ltda., concessioná-
ria do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Santa Helena, Estado do 
Maranhão (Processo nº 53680.000154/98);

• Rede Sul Matogrossense de Emissoras 
Ltda., concessionária do serviço de radiodifu-
são sonora em onda média, na cidade de Apa-
recida do Taboado, Estado de Mato Grosso do 
Sul (Processo nº 53700.000051/98);

• Rádio Educadora de Arcos Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Ar-
cos, Estado de Minas Gerais (Processo nº 
53710.000023/97);

• Fundação Educacional Mater Eccle-
siae, concessionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de 
Jacarezinho, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000854/97);

• Fundação Nossa Senhora de Belém, 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Gua-
rapuava, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000800/97);

• Rádio Club de Nova Aurora Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Nova 



512  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

Aurora, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000100/96);

• Rádio Cultura de Iporã Ltda., conces-
sionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Iporã, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000362/97);

• Rádio Educadora Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de São João do Ivaí, Estado do 
Paraná (Processo nº 53740.000282/97);

• Fundação Cultural Planalto de Passo 
Fundo, concessionária do serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média, na cidade de 
Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul 
(Processo nº 53790.001056/95);

• Rádio Garibaldi Ltda., concessionária 
do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Laguna, Estado de Santa 
Catarina (Processo nº 50820.000081/94);

• Rádio Difusora de Fernandópolis Ltda, 
concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.002548/97);

• Rádio Nova Bebedouro Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Bebe-
douro, Estado de São Paulo (Processo nº 
53830.001492/94);

•  Rádio Cultura Miracema do Norte Ltda., 
concessionária do serviço de radiodifusão so-
nora em onda média, na cidade de Miracema 

do Tocantins, Estado do Tocantins (Processo 
nº 29670.000186/92);

• Fundação Cultural Divino Espírito San-
to Jataí, concessionária do serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical, na cida-
de de Jataí, Estado de Goiás (Processo nº 
53670.000221/97);

• Televisão Sul Bahia de Teixeira de Frei-
tas Ltda., concessionária do serviço de radio-
difusão de sons e imagens, na cidade de Tei-
xeira de Freitas, Estado da Bahia (Processo 
nº 53640.000055/01).

Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 9, DE 2008 

(Nº 341/2007, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato gue outorga autorização 
à Associação Comunitária DE Comunicação 
E Cultura Alternativa para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Urubici, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 585 de 15 de setembro de 2006, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Comunica-
ção e Cultura Alternativa para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Urubici, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 225, DE 2007

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à aprecia-
ção de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comu-
nicações, o ato constante da Portaria nº 585, de 15 de 
setembro de 2006, que outorga autorização à Associa-
ção Comunitária de Comunicação e Cultura Alternativa 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Urubici, Estado de Santa Catarina.

Brasília, 4 de abril de 2007. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC nº 562 EM

Brasília, 26 de setembro de 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outor-

ga de Autorização e respectiva documentação para que a 
entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura Alternativa, no Município de Urubici, Estado de Santa 
Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constitui-
ção e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Co-
municações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demons-
tração de receptividade da filosofia de criação desse 
braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o de-
senvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas 
análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo 
ao pleito, o que se conclui da documentação de ori-
gem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.022.083/2003, que ora faço acompanhar, com 
a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitoamente, – Hélio Calixto da Costa.

PORTARIA Nº 585, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo art. 
1º do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.022.083/2003 e do Parecer/MC/CONJUR/DBO/
Nº 1.410 – 1.08/2006, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura Alternativa, com sede 
na Rua Adelino Bosquette, nº 120, Bairro Traçado, no 
Município de Urubici, Estado de Santa Catarina, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo pra-
zo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 28º00’23”S e longitude em 
49º35’22”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Hélio Costa, Ministro de Estado das 
Comunicações.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 1 a 9, de 
2008, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Ple-
nário em 25 de março de 2003, e da Resolução nº 1, 
de 2007 do Senado Federal, os Projetos lidos serão 

apreciados terminativamente pela Comissão de Ciên-

cia, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, 

onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 

dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 

com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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534  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  535 



536  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  537 



538  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  539 



540  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  541 



542  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  543 



544  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  545 



546  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  547 



548  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  549 



550  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  551 



552  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  553 



554  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  555 



556  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  557 



558  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  559 



560  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  561 



562  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  563 



564  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  565 



566  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  567 



568  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  569 



570  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  571 



572  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  573 



574  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  575 



576  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  577 



578  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  579 



580  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  581 



582  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  583 



584  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  585 



586  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  587 



588  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  589 



590  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  591 



592  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  593 



594  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  595 



596  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  597 



598  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  599 



600  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  601 



602  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  603 



604  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  605 



606  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  607 



608  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  609 



610  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  611 



612  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  613 



614  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  615 



616  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  617 



618  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  619 



620  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  621 



622  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  623 



624  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  625 



626  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  627 



628  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  629 



630  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  631 



632  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  633 



634  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  635 



636  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  637 



638  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  639 



640  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  641 



642  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  643 



644  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  645 



646  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  647 



648  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  649 



650  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  651 



652  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  653 



654  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  655 



656  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  657 



658  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  659 



660  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  661 



662  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  663 



664  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  665 



666  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  667 



668  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  669 



670  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  671 



672  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  673 



674  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  675 



676  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  677 



678  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  679 



680  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  681 



682  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  683 



684  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  685 



686  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  687 



688  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  689 



690  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  691 



692  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  693 



694  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  695 



696  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  697 



698  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  699 



700  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  701 



702  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  703 



704  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  705 



706  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  707 



708  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  709 



710  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  711 



712  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  713 



714  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  715 



716  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  717 



718  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  719 



720  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  721 



722  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  723 



724  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  725 



726  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  727 



728  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  729 



730  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  731 



732  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  733 



734  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  735 



736  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  737 



738  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  739 



740  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  741 



742  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  743 



744  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  745 



746  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  747 



748  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  749 



750  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  751 



752  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  753 



754  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  755 



756  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  757 



758  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  759 



760  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  761 



762  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  763 



764  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  765 



766  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  767 



768  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  769 



770  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  771 



772  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  773 



774  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  775 



776  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  777 



778  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  779 



780  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  781 



782  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  783 



784  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  785 



786  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  787 



788  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  789 



790  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  791 



792  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  793 



794  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  795 



796  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  797 



798  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  799 



800  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  801 



802  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  803 



804  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  805 



806  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  807 



808  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  809 



810  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  811 



812  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  813 



814  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  815 



816  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  817 



818  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  819 



820  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  821 



822  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  823 



824  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  825 



826  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  827 



828  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  829 



830  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  831 



832  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  833 



834  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  835 



836  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  837 



838  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  839 



840  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  841 



842  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  843 



844  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  845 



846  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  847 



848  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  849 



850  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  851 



852  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  853 



854  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  855 



856  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  857 



858  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  859 



860  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  861 



862  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  863 



864  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  865 



866  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  867 



868  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  869 



870  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  871 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 217, de 2007, da 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comu-
nicação e Informática, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 346, 348, 351, 354 a 357, 359, 365, 367, 374, 
375, 379, 381, 383 a 386, 389, 393, 394, 396, 398, 401, 
403, 404, 406, 407, 408, 410 a 412, 415 a 418, 421, 
423, 426, 427, 431, 434, 441, 442, 447, 450, 456, 460, 
461, 464, 465, 467 e 470, de 2007.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº 217/2007 – CCT

Brasília, 19 de dezembro de 2007

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que, em reunião 

realizada nesta data, a Comissão de Ciência, Tecno-
logia, Inovação, Comunicação e Informática, aprovou, 
em caráter terminativo, os Projetos de Decretos Legis-
lativos nos 346, 348, 351, 354, 355, 356, 357, 359, 365, 
367, 374, 375, 379, 381, 384, 385, 386, 393, 394, 396, 
398, 401, 406, 410, 411, 412, 416, 417, 421, 423, 426, 
427, 431, 434, 440, 441, 444, 447, 456, 383, 389, 403, 
404, 407, 408, 415, 418, 442, 450, 460, 461, 464, 465, 
467 e 470 de 2007,

Atenciosamente, – Senador Marcelo Crivella, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência da Co-
missão de Ciência e Tecnologia, Inovação, Comuni-
cação e Informática

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 167/07 – PRES/CAS

Brasília, 19 de dezembro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou no dia 5 de dezembro de 
2007, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS (Substi-
tutivo) de 2007, ao PLS nº 262 de 2003, de autoria do 
Senador Paulo Paim, e no dia 19 de dezembro de 2007, 

não tendo sido oferecidas emendas em Turno Suple-
mentar, foi definitivamente adotada, nos termos do art. 
284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senadora Patrícia Saboya, 
Presidente.

Ofício nº 172/07–PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 20 de dezembro de 2007

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada em 
12 de dezembro de 2007, esta Comissão deliberou, 
em caráter terminativo, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 107, de 2007, que “Autoriza a União 
a doar ao Estado do Rio de Janeiro o imóvel que es-
pecifica. (Edifício Gustavo Capanema)”, de autoria do 
Senador Paulo Duque.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Marco Maciel, Presi-
dente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Abertura do prazo de cinco dias úteis para interpo-
sição de recurso, nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do 
Regimento Interno, por um décimo da composição da 
Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
262, de 2003, e 107, de 2007, cujos pareceres foram 
lidos anteriormente, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 26 de 
dezembro de 2007, e publicou no dia 27 do mesmo mês 
e ano, a Medida Provisória nº 407, de 2007, que “Auto-
riza, em caráter excepcional, a prorrogação de contratos 
temporários no âmbito de projetos de cooperação com 
prazo determinado, implementados mediante acordos com 
organismos internacionais, altera as Leis nºs 10.480, de 
2 de julho de 2002, prorrogando o prazo de recebimento 
de gratificações pelos servidores ou empregados requi-
sitados pela Advocacia-Geral da União, 11.171, de 2 de 
setembro de 2005, e 11.233, de 22 de dezembro de 2005, 
prorrogando o prazo de manutenção de Funções Comis-
sionadas Técnicas no DNIT e no Ministério da Cultura, 
respectivamente, e 11.539, de 8 de novembro de 2007, 
no tocante à Carreira de Analista de Infra-Estrutura.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 28 
de dezembro de 2007, e publicou no mesmo dia, mês 
e ano, a Medida Provisória nº 410, de 2007, que 
“Acrescenta artigo à Lei nº 5.889, de 8 de junho de 
1973, criando o contrato de trabalhador rural por pe-
queno prazo, estabelece normas transitórias sobre a 

aposentadoria do trabalhador rural e prorroga o prazo 
de contratação de financiamentos rurais de que trata 
o § 6º do art. 1º da Lei nº 11.524, de 24 de setembro 
de 2007.”

Nos termos dos §§ 2º e 7] do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 28 
de dezembro de 2007, e publicou no mesmo dia, mês 
e ano, a Medida Provisória nº 411, de 2007, que 
“Dispõe  sobre o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens-PROJOVEM, instituído pela Lei nº 11.129, de 

30 de junho de 2005, altera a Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004, e dá outras providências.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista  incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 31 de 
dezembro de 2007, e publicou no mesmo dia, mês e 
ano, a Medida Provisória nº 412, de 2007, que “Dis-
põe sobre a prorrogação do Regime Tributário para 
Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 

Portuária – REPORTO, instituído pela Lei nº 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 3 
de janeiro de 2008, e publicou no mesmo dia, mês e 
ano, a Medida Provisória nº 413, de 2008, que “Dis-
põe sobre medidas tributárias destinadas a estimular 
os investimentos e a modernização do setor de turis-
mo, a reforçar o sistema de proteção tarifária brasilei-
ro, a estabelecer a incidência de forma concentrada 

da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição 
para o Financiamento da Segiridade Social-CONFINS 
na produção e comercialização de álcool, altera o art. 
3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, e dá 
outras providências.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 4 de 
janeiro de 2008, e publicou no dia 7 do mesmo mês 
e ano, a Medida Provisória nº 414, de 2008, que 
“Constitui fonte de recursos adicional para aplicação 

de limites operacionais do Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social-BNDES.

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– O Senhor Presidente da República adotou, em 21 de 

janeiro de 2008, e publicou no dia 22 do mesmo mês e 

ano, a Medida Provisória nº 415, de 2008, que “Proíbe 

a comercialização de bebidas alcoólicas em rodovias 

federais e acresce dispositivo à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de 

janeiro de 2008, e publicou no dia 24 do mesmo mês e 

ano, a Medida Provisória nº 416, de 2008. que “Altera 

a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, que institui 

o Programa Nacional de Segurança Pública com Cida-

dania – PRONASCI, e dá outas providências.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 

nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 

Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  887 
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senhor Presidente da República adotou, em 31 
de janeiro de 2008, e publicou no dia 1º de fevereiro 
do mesmo ano, a Medida Provisória nº 417, de 2008, 
que “Altera e acresce dispositivos à Lei nº 10.826, de 
22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre registro, 

posse e comercialização de armas de fogo e muni-
ção, sobre o sistema Nacional de Armas-SINARM e 
define crimes.”

Nos termos dos §§ 2º e 7º do art. 2º da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria:
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 1, DE 2008

Senhor Presidente,
Na forma do disposto no art. 160 do Regimento 

Interno, requeremos que o Período do Expediente de 
sessão ordinária do Senado Federal, seja destinado 
a assinalar a passagem do 60º ano de instalação da 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco, a ocorrer 
em março de 2008.

Justificação

Mediante Decreto-Lei nº 8.031, de 3 de outubro 
de 1945, o Governo do Presidente Getúlio Vargas, 
instituiu a Companhia Hidro Elétrica do São Francis-
co – CHESF, por proposta do Engenheiro Agrônomo 
Apolônio Sales, seu idealizador e então Ministro da 
Agricultura. Consta entre os signatários do diploma 
legal o ilustre pernambucano Agamemnon Magalhães, 
que governou o Estado de Pernambuco.

Em 15 de março de 1948 foi realizada a primeira 
Assembléia de Acionistas, que formalizou o início das 
atividades da CHESF e também a construção da hi-
droelétrica de Paulo Afonso I, a primeira grande usina 
da Companhia erguida no rio São Francisco, inaugu-

rada seis anos depois com uma capacidade instalada 
de 180 mil kW.

Nesses sessenta anos de atividade da Chesf o 
seu crescimento e desenvolvimento confundem-se com 
o progresso do Nordeste, instrumento fundamental 
para a melhoria das condições econômicas e sociais 
da população.

A comemoração dos sessenta anos de ativida-
de da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco é 
um dever de todos, por se tratar de Instituição que, ao 
longo de sua existência, ao lado da Sudene e do Ban-
co do Nordeste do Brasil, teve papel decisivo para o 
desenvolvimento da região.
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REQUERIMENTO Nº 3, DE 2008

Senhor Presidente,
Requeremos, nos termos do Artigo 199 do Re-

gimento Interno do Senado Federal, a realização de 
Sessão Especial destinada a comemorar os Duzentos 
Anos da Abertura dos Portos no Brasil, a ser comple-
tada em 28 de janeiro de 2008; e, nos termos do § 1º 
do mesmo artigo, que sejam especialmente convida-
dos os Senhores: Ministro de Estado da Fazenda e 
Secretário-Geral da Receita Federal.

Justificação

Em 28 de janeiro de 2008 completar-se-á duzentos 
anos da “Abertura dos Portos “ no Brasil. Esta data marca 
o início da construção do Brasil como Estado Soberano, 
que redundou no “Grito do Ipiranga”. Como advento de 
28 de janeiro de 1808, o Brasil passou a ser metrópole 
do Reino Português e sua economia adquiriu bases mer-
cantis para a futura emancipação da Nação.

Trata-se de uma data importantíssima para ser 
lembrada e destacada, é o marco do desenvolvimento 
econômico nacional, merecendo, sem dúvida, a mani-
festação desta Casa na forma de uma Sessão Especial 
com a participação de autoridades. É o que se busca 
fazer com o presente Requerimento.

REQUERIMENTO Nº 4, DE 2008

Senhor Presidente,
Nos termos do art. 199 do Regimento Interno, re-

queremos a realização de Sessão Especial do Senado, 
no dia 26 de fevereiro de 2008, destinada a homena-
gear o Dia Nacional do Aposentado, por oportunidade 
do transcurso deste dia em 24 de janeiro.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos vão à 
publicação e serão votados oportunamente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 5, DE 2008

Na forma do disposto no Regimento Interno e 
de acordo com as tradições da Casa, requeremos as 
seguintes homenagens pelo falecimento da Senho-
ra Zilda Monteiro Serrano, mãe da Senadora Mariza 
Serrano, ocorrido no dia 5 de fevereiro em Campo 
Grande – MS.

a) inserção em ata de Voto de Profundo Pesar;
b) apresentação de condolências a seus fami-

liares.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – 

REQUERIMENTO Nº 6, DE 2008

Na forma do disposto no Regimento Interno e 
de acordo com as tradições da Casa, requeremos as 
seguintes homenagens pelo falecimento da Senhora 
Gleyde Costa Vitor, ocorrido no dia 25 de janeiro em 
Recife – PE.

I. inserção em ata de Voto de Profundo Pesar;
II. apresentação de condolências:
I) a seus familiares;
II) Biblioteca Pública do Estado de Pernambuco 

– BPE;
a) Associação Profissional de Bibliotecários de 

Pernambuco;
b) Conselho Regional de Bibliotecários de Per-

nambuco, 4a Região;
c) Rotary Club, Recife, Boa Vista;
d) Sociedade dos Amigos da Biblioteca Pública 

do Estado de Pernambuco – SABePE.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-

nador Marco Maciel.
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REQUERIMENTO Nº 7, DE 2008

Com fulcro no art. 218 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro a inserção em ata de Voto 
de Pesar pelo falecimento do presidente da Conferên-
cia Nacional dos Bispos (CNBB), em Mato Grosso, 
Bispo de Guiratinga Sebastião Assis de Fugueiredo, 
com apresentação formal de condolências à CNBB 
de Mato Grosso.

Justificação

O Bispo de Guiratinga (310 quilômetros de Cuia-
bá), Sebastião Assis de Fugueiredo, de 58 anos, pre-
sidente da Conferência Nacional dos Bispos (CNBB), 
em Mato Grosso, morreu na manhã desta quinta-feira 
em acidente na BR-364.

Mato Grosso está órfão deste grande homem re-
ligioso, que dedicou sua vida aos mais pobres e pela 
existência de uma real justiça social. Seu trabalho não 
será esquecido e muito menos abandonado, todos nós 
que aplaudíamos seu trabalho daremos continuidade 
ao seu legado.

Em Guiratinga, o bispo estava desenvolvendo o 
projeto Santas Missões Populares na diocese, que en-
volve cerca de 15 paróquias tanto de Guiratinga como 
as de Alto Taquari e Primavera do Leste.

O Senado deve render uma última homenagem 
ao grande bispo de Mato Grosso que sempre colocou 
o amor ao próximo em primeiro lugar.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Serys 
Slhessarenko, Senadora da República.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 8, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações 
detalhadas, com cópia de extratos e outros documen-
tos pertinentes, ao Ministério da Ciência e Tecnologia 
sobre os gastos com o Cartão de Pagamento do Go-
verno Federal – cartão corporativo – realizados pelo 
ministro ou pelo ecônomo responsável, nos anos de 
2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos cartões de paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-

tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério da Ciência e Tecnologia teve um in-
cremento de 143% nos gastos realizados com o cartão 
de pagamento entre os anos de 2006 e 2007, razão 
pela qual é pertinente a solicitação de informações 
sobre os gastos.

Sala de Sessões,7 de fevereiro de 2008. – Alva-
ro Dias, Senador.

( À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 9, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações da 
Casa Civil da Presidência da República sobre os cus-
tos de manutenção de veículos em Florianópolis para 
atender a uma filha do Presidente da República.

Justificação

Notícias veiculadas informam que estariam à 
disposição da filha do Presidente da República sete 
veículos em Florianópolis. Trata-se, evidentemente, de 
um número exagerado de carros para atender apenas 
uma pessoa. Consta que a manutenção desta peque-
na frota custaria ao Tesouro Nacional o valor de R$ 
21 mil por ano.

Embasado no mandamento constitucional que 
atribui ao Congresso Nacional a fiscalização dos atos 
do Poder Executivo, solicitamos informações à Casa 
Civil, no sentido de esclarecer o custo para o contri-
buinte brasileiro, bem como todo o embasamento legal 
para ordenar despesas de tal ordem.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Al-
varo Dias, Senador.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 10, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações 
detalhadas, com cópia de extratos e outros documen-
tos pertinentes, ao Ministério da Agricultura, Pecuária 
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e Abastecimento sobre os gastos com o Cartão de 
Pagamento do Governo Federal – cartão corporativo 
– realizados pelo Ministro ou pelo ecônomo respon-
sável, nos anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos Cartões de Paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento registrou R$ 2.470 mil nos gastos realizados 
com o cartão de pagamento entre em 2007, razão 
pela qual é pertinente a solicitação de informações 
sobre os gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 11, DE 2008

Nos termos do disposto no §  2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer seja o presen-
te requerimento encaminhado ao Excelentíssimo Sr. 
Ministro de Estado de Minas e Energia, para que este 
providencie junto à Agência Nacional de Energia Elé-
trica, no estrito prazo constitucional, estudos sobre os 
limites do setor elétrico de suprir a demanda por ener-
gia para os próximos cinco anos.

Justificação

Tendo em vista que os níveis dos reservatórios 
das usinas hidroelétricas que atendem a região Nor-
deste estão abaixo do nível de segurança, faz-se ne-
cessário conhecer a capacidade do sistema elétrico 
para atender a demanda decorrente do atual nível de 
crescimento econômico.

Em entrevistas, especialistas mostram preocupa-
ção com o atual regime de chuvas, o baixo investimento 
feito pelo atual governo para ampliar a oferta de ener-
gia, bem como a indefinição do Governo em relação 

aos marcos regulatórios do setor, como fatores que 
poderão provocar o colapso na oferta de energia.

Diante deste quadro, o Congresso Nacional preci-
sa de informações que o orientem no sentido de propor 
ações para evitar que a inépcia governamental traga 
prejuízos à nação.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 12, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da Cons-
tituição Federal, bem como nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requer informações detalhadas, 
com cópia de extratos e outros documentos pertinen-
tes, ao Ministério da Cultura sobre os gastos com o 
Cartão de Pagamento do Governo Federal – cartão 
corporativo – realizados pelo Ministro ou pelo ecóno-
mo responsável, nos anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos Cartões de Paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério da Cultura teve um incremento de 
226% nos gastos realizados com o cartão de paga-
mento entre os anos de 2006 e 2007, razão pela qual 
é pertinente a solicitação de informações sobre os 
gastos.

Sala das Sessões, 7 de  fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 13, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos regi-
mentais aplicáveis à espécie, requer informações de-
talhadas, com cópia de extratos e outros documentos 
pertinentes, ao Ministério do Esporte sobre os gas-
tos com o Cartão de Pagamento do Governo Federal 
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– cartão corporativo – realizados pelo Ministro dos 
Esportes ou pelo ecônomo responsável, nos anos de 
2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos cartões de paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério do Esporte teve um incremento de 
173% nos gastos realizados com o cartão de paga-
mento entre os anos de 2006 e 2007, razão pela qual 
é pertinente a solicitação de informações sobre os 
gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 14, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações 
detalhadas, com cópia de extratos e outros documen-
tos pertinentes, ao Ministério da Previdência Social 
sobre os gastos com o Cartão de Pagamento do Go-
verno Federal – cartão corporativo – realizados pelo 
Ministro ou pelo ecônomo responsável, nos anos de 
2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos cartões de paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as noticias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério da Previdência Social teve um incre-
mento de 193% nos gastos realizados com o cartão 
de pagamento entre os anos de 2006 e 2007, razão 
pela qual é pertinente a solicitação de informações 
sobre os gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 15, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações 
detalhadas, com cópia de extratos e outros documen-
tos pertinentes, ao Ministério da Saúde sobre os gas-
tos com o Cartão de Pagamento do Governo Federal 
– cartão corporativo – realizados pelo Ministro ou pelo 
ecónomo responsável, nos anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos cartões de paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério da Saúde teve um incremento de 
136% nos gastos realizados com o cartão de paga-
mento entre os anos de 2006 e 2007, razão pela qual 
é pertinente a solicitação de informações sobre os 
gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 16, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da Cons-
tituição Federal, bem como nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requer informações detalhadas, 
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com cópia de extratos e outros documentos pertinentes, 
ao Ministério do Turismo sobre os gastos com o Cartão 
de Pagamento do Governo Federal – cartão corporativo 
– realizados pela Ministra do Turismo ou pelo ecônomo 
responsável, nos anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos cartões de paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual Governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

O Ministério do Turismo teve um incremento de 
699% nos gastos realizados com o cartão de paga-
mento entre os anos de 2006 e 2007, razão pela qual 
é pertinente a solicitação de informações sobre os 
gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão.)

REQUERIMENTO Nº 17, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações do 
Ministério das Relações Exteriores sobre o carro colo-
cado á disposição do senhor José Dirceu de Oliveira e 
Silva pela Embaixada brasileira em Madri.

Justificação

Em matéria publicada pela Revista Piauí, edição 
nº 16, de janeiro deste ano, em que a repórter Daniela 
Pinheiro acompanha o senhor José Dirceu de Oliveira 
e Silva em seu cotidiano de consultor, está relatado 
que, em passagem pela capital espanhola a Embaixada 
brasileira teria colocado um carro à sua disposição.

Por não ser o senhor José Dirceu de Oliveira e 
Silva não é um funcionário a serviço da República Fe-
derativa do Brasil, não haveria respaldo legal para que 
o embaixador em Madri utilizasse um bem público em 
beneficio de um particular.

Portanto, embasado no mandamento constitucio-
nal que atribui ao Congresso Nacional a fiscalização 

dos atos do Poder Executivo, é plenamente justificável 
este pedido de informações, no sentido de esclarecer 
o ocorrido e inibir possíveis liberalidades dos agentes 
públicos em relação ao uso de bens de propriedade 
do Estado.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias.

(À Mesa para decisão).

REQUERIMENTO Nº 18, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, bem como nos dispositivos re-
gimentais aplicáveis à espécie, requer informações 
detalhadas, com cópia de extratos e outros documen-
tos pertinentes, à Secretaria Especial de Aqüicultura 
e Pesca sobre os gastos com o Cartão de Pagamento 
do Governo Federal – cartão corporativo – realizados 
pelo Secretário ou pelo ecônomo responsável, nos 
anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos Cartões de Paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

A Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca é 
apontada como a vice-líder em despesas de viagens 
pagas com o cartão corporativo, razão pela qual é per-
tinente a solicitação de informações sobre os gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Álvaro Dias.

(À Mesa para decisão).

REQUERIMENTO Nº 19, DE 2008

Nos termos do disposto no § 2º do art. 50 da Cons-
tituição Federal, bem como nos dispositivos regimentais 
aplicáveis à espécie, requer informações detalhadas, 
com cópia de extratos e outros documentos pertinen-
tes, à Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial – SEPPIR sobre os gastos com 
o Cartão de Pagamento do Governo Federal – cartão 
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corporativo – realizados pela Secretária ou pelo ecô-
nomo responsável, nos anos de 2006 e 2007.

Justificação

Os gastos feitos por meio dos Cartões de Paga-
mento do Governo Federal crescem exponencialmente 
desde o início do primeiro mandato do atual governo. 
Os cartões são utilizados intensamente, levando a si-
tuações de pagamentos que extrapolam a finalidade 
para a qual foram criados.

A imprensa já há muito tempo publica notícias 
relativas aos gastos por meio destes cartões. Neste 
início de ano, as notícias sobre utilização irregular dos 
cartões por parte de Ministros de Estado aumentou na 
mesma proporção do aumento dos gastos.

Sendo assim, cabe ao Senado Federal conhecer, 
em cumprimento de sua função fiscalizadora dos gas-
tos públicos federais, a forma como está sendo gerida 
a utilização destes cartões.

A Secretária Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial – SEPPIR é apontada como a 
líder em despesas de viagens pagas com o cartão 
corporativo, razão pela qual é pertinente a solicitação 
de informações sobre os gastos.

Sala de Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Álvaro Dias.

(À Mesa para decisão).

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos serão 
despachados à Mesa para decisão, nos termos do art. 
216, III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 20, DE 2008

Requeremos nos termos do art. 199 do Re-
gimento interno do Senado Federal, a realizaçãdde 
Sessão Especial para homenagear a memória de D. 
Aloísio Cardeal Lorscheider, Ex-Arcebisbo de Apare-
cida do Norte e de Fortaleza, falecido no último dia 23 
de dezembro.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Tas-
so Jeressati – Inácio Arruda – Arthur Virgílio –  Fle-
xa Ribeiro – Mão Santa – Eduardo Suplicy – Patrícia 
Saboya – Pedro Simon – Sérgio Guerra – Eduardo 
Azeredo – Heráclito Fortes.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O requerimento que acaba de ser lido será votado 
oportunamente.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 21, DE 2008

Requerimento de voto de congratula-
ção Escola de Samba Vai Vai de São Paulo 
pelo desenvolvimento do tema do desfile 
“Vai-vai Acorda Brasil” e consagrar-se como 
a grande campeã do carnaval 2008.

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento 
Interno do Senado Federal, sejam apresentadas con-
gratulações à Diretoria e Comunidade da Escola de 
Samba Vai-Vai de São Paulo pelo desenvolvimento do 
tema do desfile “Vai-vai Acorda Brasil” e consagrar-se 
campeã do carnaval 2008 e pelo importante trabalho 
social desenvolvido junto a crianças e adolescentes 
da comunidade do Bixiga em São Paulo.

Ao desenvolver o tema do desfile toda Comu-
nidade da Escola de Samba voltou seus olhos para 
a questão da Educação, mostrando que milhões de 
crianças brasileiras, por uma extrema defasagem na 
educação, fazem parte de um processo injusto de ex-
clusão social.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Romeu Tuma.

Justificação

A Escola de Samba VAI-VAI promove o Movi-
mento Cultural Vai-vai Brasil, trata-se de uma ação 
promovida desde o primeiro semestre de 2007 que 
tem como principal objetivo propor o desenvolvimento 
criativo, intelectual e físico das crianças e dos adoles-
centes da Comunidade para que nessas gerações se 
potencializem os futuros cidadãos, artistas, esportis-
tas e estudiosos.

Para evitar o envolvimento das crianças e jovens 
com a vida nas ruas, da delinqüência e da violência, 
o Movimento Cultural Vai-Vai Brasil oferece gratuita-
mente Oficinas Culturais, Reforço Escolar e Atividades 
Ocupacionais e, para viabilizar esse trabalho, o Diretor 
Pedro Epífânio conta não apenas com a participação 
de Profissionais Voluntários da própria Comunidade, 
mas também com o apoio da Agremiação e de doa-
ções espontãneas.

Assim, para realçar o brilhante trabalho social da 
Escola de Samba Vai-Vai é que apresento o presen-
te Requerimento solicitando a aprovação desta Casa 
Legislativa.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência encaminhará o voto solicitado.

O requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 1, DE 2008

Altera o art. 306 do Código de Trânsito 
Brasileiro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, para considerar crime hediondo 
o acidenta de trânsito com vítimas fatais 
praticado por motorista alcoolizado ou sob 
efeitos de substâncias análogas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Art. 306 do Código de Trânsito Brasilei-

ro, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, para a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 306. Será considerado hediondo o 
crime de acidentes fatais provocados por mo-
torista sob influência de bebidas alcoólicas da 
substâncias análogas.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação

Justificação

O Brasil tem sido visto como um campeão de aci-
dentes de trânsito. Alguns destes com características 
dramáticas. E quase sempre praticados por motoristas 
alcoolizados.

Além da tristeza das perdas de vidas por causa 
destes acidentes, é com vergonha que todo o Brasil 
assiste à impunidade dos criminosos. Ainda mais, a re-
volta dos familiares das vítima diante da impunidade.

A caracterização de crime hediondo para os res-
ponsáveis pelos acidentes fatais quando sob efeito do 
álcool ou outras drogas semelhantes, evitará a impuni-
dade. Poderá também servir para reduzir de maneira 
drástica a irresponsabilidade de pessoas alcoolizadas 
na direção de veículos.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Cristovam Buarque.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

          Institui o Código de Trânsito 
Brasileiro.

....................................................................................

CAPÍTULO XIX 
Dos Crimes de Trânsito

SEÇÃO II 
Dos Crimes em Espécie

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, 
sob a influência de álcool ou substância de efeitos análogos, 
expondo a dano potencial a incolumidade de outrem:

Penas – detenção, de seis meses a três anos, 
multa e suspensão ou proibição de se obter a permis-
são ou a habilitação para dirigir veículo automotor.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2, DE 2008

Institui o Fundo Copa Amador para o 
apoio ao futebol não-profissional no País.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o Fundo Copa Amador 

(FCA), de natureza contábil, com a finalidade de pro-
ver recursos financeiros para fomentar o futebol não-
profissional no País.

Art. 2º O FCA tem por objetivo promover, demo-
cratizar e facilitar o acesso ao esporte de massa, me-
diante o apoio a entidades e o .mento à infra-estrutura 
do futebol não-profissional no País.

Art. 3º Os recursos do Fundo serão utilizados no 
apoio às escolas comunitárias e entidades não-gover-
namentais, para o incentivo à prática do esporte, e na 
realização de obras de infra-estrutura esportiva, tais 
como construção de quadras, instalação de ilumina-
ção, gramados e outras melhorias.

Art. 4º Constituem receitas do FCA:
I – vinte por cento dos recursos a serem aplica-

dos pelo Governo Federal na realização da COPA-
FIFA de 2014.

II – rendimentos de aplicações financeiras de 
suas disponibilidades.

Parágrafo único. O saldo positivo apurado em 
cada exercício financeiro será transferido para o exer-
cício seguinte a crédito do Fundo.

Art. 5º O regulamento estabelecerá:
I – o órgão que se responsabilizará pela formula-

ção da política de apoio ao esporte amador no País;
II – o agente operador e administrador do patri-

mônio do Fundo; e
III – as condições e os critérios para a aprova-

ção dos projetos apresentados e das entidades be-
neficiadas.

Art. 6º As atividades do Fundo poderão ser exe-
cutadas pelas Secretarias Estaduais e Municipais do 
esporte ou lazer, bem como por entidades não-gover-
namentais.

Art. 7º Fica vedada a aplicação dos recursos do 
Fundo para os clubes de futebol profissional.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Brasil é conhecido como o País do Futebol. 
Nos fins de semana estima-se que até 30 milhões de 
brasileiros se dedicam ao que se chama de “pelada” 
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seja como jogadores, assistentes, vendedores ambu-
lantes e dirigentes.

Talvez nenhuma outra atividade, salvo todas as 
igrejas reunidas, seja capaz de mobilizar um número 
tão grande de pessoas.

Na maior parte dos casos essas “peladas” se 
realizam sem qualquer apoio público, em instalações 
de péssima qualidade.

O País do Futebol, que mobiliza toda essa imensa 
população fica mais conhecido pelo futebol profissional 
e pelas grandes conquistas nas copas mundiais. Exem-
plo disso é que o Brasil é o único País Penta Campeão 
mundial de futebol e fará um imenso investimento para 
realizar aqui a Copa de 2014.

Mas foi nos campos de “pelada” que se formaram 
os grandes jogadores. Sobretudo é lá que se pratica o 
futebol cidadão, que tira crianças das ruas, desenvolve 
o espírito de equipe, permite a prática de atividades 
físicas e cria um espaço de convivência.

Embora tenham conseguido introduzir princípios 
inovadores em termos de reestruturação administra-
tiva e de moralização de práticas e procedimentos de 
gestão do esporte brasileiro, esses instrumentos nor-
mativos parecem ter pecado pelo excessivo foco dado 
à regulamentação do futebol profissional.

Essa visão acabou por reprimir as atividades ama-
doras. Descuidou-se da regulamentação e do estímulo ao 
esporte educacional, ao esporte não-profissional, e privile-
giou-se o esporte de alto rendimento. Não há uma política 
clara e definida para desenvolver o esporte de base.

Essas as razões que nos levam a submeter à 
consideração dessa Casa Legislativa o presente pro-
jeto de lei que destina recursos exclusivos para a pro-
moção e o apoio às atividades relacionadas com o 
futebol não-profissional. Estes recursos, vindos como 
porcentagem dos gastos a serem realizados para a 
viabilização da Copa-2014, permite o casamento en-
tre o esporte profissional no mais elevado nível de 
nossos grandes jogadores e o futebol de massas de 
nossa população.

Em vista da importância do futebol no País, es-
tamos certos do apoio de nossos ilustres Pares para 
a aprovação da iniciativa.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Cristovam Buarque.

(Às Comissões de Educação; Cultura e 
Esporte e de Assuntos Econômicos, cabendo 
à última decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 3, DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a instituir 
o Programa Universitário de Apoio à Alfa-
betização de Jovens e Adultos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Todo aluno universitário beneficiado com 

recursos da União deverá, durante pelo menos um 
semestre, desenvolver atividades vinculadas à alfa-
betização de adultos.

Art. 2º Para a realização destas atividades, a 
entidade de Ensino superior a qual o aluno está ma-
triculado deverá dispor de programas relacionados à 
alfabetização de adultos com a finalidade de adminis-
trar a participação de seus alunos.

Art. 3º Serão fixados no orçamento da União. Os 
recursos financeiros necessários ao apoio da execução 
do Programa Universitário de Apoio à Alfabetização de 
Jovens e Adultos.

Art. 4º Fica vedada qualquer transferência de 
recursos da União para entidades universitárias que 
não tenham programas relacionados à alfabetização 
de adultos capaz de envolver seus alunos.

Art. 5º Sem prejuízo de outros incentivos previstos 
em regulamento, a participação das instituições de en-
sino no Programa Universitário de Apoio à Alfabetiza-
ção de Jovens e Adultos será considerada para fins de 
avaliação institucional, no âmbito do Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior (SINAES).

Art. 6º Esta lei terá duração de cinco anos.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Justificação

Pouco mais de um século após a abolição da 
escravatura, o Brasil ainda convive com a negação da 
cidadania plena a boa parte de sua população, sub-
metida a enormes desigualdades socioeconômicas e 
educacionais. O analfabetismo entre jovens e adultos 
que não tiveram a chance de freqüentar a escola – ou 
que precisaram abandoná-la antes de alcançar pata-
mares mínimos de letramento – é a faceta mais gritante 
dessa realidade de exclusão social.

Em pleno século XXI, convivemos com um índice 
de analfabetismo de 11,4% da população de quinze 
anos ou mais, o que totaliza mais de catorze milhões 
de brasileiros. E a média nacional esconde desigual-
dades chocantes. Na região Nordeste, por exemplo, o 
índice é quase o dobro: 22,4% dos nordestinos maio-
res de quinze anos são analfabetos!

Para reverter esse quadro, é fundamental contar 
com esforços concentrados de toda a sociedade. A 
ação do Poder Público no combate ao analfabetismo 
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deve ser combinada com o engajamento de diferentes 
atores sociais, num movimento de reforço da cidadania 
e da solidariedade social.

As instituições de ensino superior têm um papel 
proeminente nessa tarefa. Elas concentram a elite edu-
cacional do País. Elas são responsáveis pela produção 
do conhecimento científico e tecnológico que habilita 
o Brasil a trilhar o caminho do desenvolvimento. Mas 
esse caminho só pode ser completado se envolver to-
dos os brasileiros em um modelo inclusivo que garanta 
oportunidades de aprendizagem reais, especialmente 
para aqueles que povoam as inaceitáveis estatísticas 
do analfabetismo adulto.

É bem verdade que muitas instituições de ensino 
já desenvolvem, de maneira voluntária, programas de 
extensão comunitária voltados para a educação de jo-
vens e adultos. Mas é preciso que essas iniciativas dis-
persas sejam agrupadas e coordenadas, de modo que 
se assegure a utilização de metodologias adequadas, 
se avaliem os resultados alcançados e se promova a 
articulação com os sistemas de ensino responsáveis 
pela oferta da educação básica.

Considerando os dispositivos constitucionais que 
atribuem ao Presidente da República a competência pri-
vativa de dispor sobre o funcionamento da administração 
pública, a operacionalização do Programa que se pretende 
instituir deve ser detalhada em normas regulamentares 
emanadas do Poder Executivo, limitando-se este projeto 
de lei a autorizar sua criação, definir sua abrangência e 
indicar as finalidades para as quais devem ser dirigidos 
os recursos que lhe forem consignados.

Além disso, a fim de incentivar o engajamento 
das instituições de ensino no Programa Universitá-
rio de Apoio à Alfabetização de Jovens e Adultos, o 
projeto prevê que a participação na iniciativa contará 
pontos na avaliação institucional conduzida por meio 
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Supe-
rior (SINAES). Com isso, asseguram-se mecanismos 
para efetivamente valorizar a responsabilidade social 
dos estabelecimentos de ensino superior, traduzindo-a 
em critérios considerados nos processos de creden-
ciamento e recredenciamento institucional.

Desse modo, tendo em conta o inegável mérito 
social da iniciativa e sua adequação aos dispositivos 
legais vigentes, solicitamos o apoio de nossos nobres 
Pares à presente proposição.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Cristovam Buarque.

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, DE 2008

Insere o art. 67-A na Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, para instituir o regi-
me de dedicação exclusiva para os profis-
sionais da educação básica pública, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 67-A:

“Art. 67-A. Ao estabelecer os estatutos e 
planos de carreira do magistério público pre-
vistos no caput do art. 67 desta lei, os Pode-
res Públicos competentes instituirão, para os 
docentes da educação básica, o regime de 
dedicação exclusiva, na forma das respecti-
vas leis.

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto 
no caput deste artigo,

II – observarão, no que tange aos docen-
tes da educação básica sujeitos ao regime de 
dedicação exclusiva, o pagamento de remu-
neração nunca inferior a setenta por cento da 
que é devida aos professores das instituições 
federais de educação superior com titulação 
equivalente.

§ 2º A opção pelo regime de dedicação 
exclusiva será feita, voluntariamente, pelo do-
cente. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Uma das maiores evidências do descaso para 
com a educação básica em nosso País reside nas 
políticas de remuneração dos professores desse ní-
vel de ensino.

É por isso que decidimos propor o aprimoramento 
do art. 67 da Lei nº 9.394, de 1996, a vigente Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB/1996), 
para ampliar as perspectivas de valorização da carrei-
ra do magistério.

A LDB estabeleceu a regra de formação em nível 
superior como pré-requisito para a atuação docente na 
educação básica. Com isso, a admissão de formação 
em nível médio, na modalidade Normal-adstrita, de 
todo modo, ao magistério na educação infantil e nas 
séries iniciais do ensino fundamental –, constituí ex-
ceção na nova legislação.

De acordo com a mesma legislação, na educação 
superior, ressalvada a preferência formal – consoante 
se depreende dos editais de concursos de provas e 
títulos – por docentes com graus de mestre e doutor, 
profissionais com formação considerada, adequada 
para as séries finais do ensino fundamental e para o 
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ensino médio podem ser, igualmente, alçados à con-
dição de docentes num curso de graduação.

Até mesmo no âmbito das universidades, notáveis 
instituições produtoras de saber, ciência e tecnologia, 
exige-se que tão somente 35% dos seus docentes 
tenham formação em nível de mestrado e doutorado, 
com o que podem remanescer em seus quadros 65% 
de professores graduados e especialistas.

Tudo isso contribui para que tenhamos um siste-
ma de remuneração permeado de injustiças, que nos 
faz refletir acerca de questões observáveis na política 
de formação de docentes nos últimos anos.

Em primeiro lugar, ao admitirmos o reconheci-
mento do notório saber em relação ao magistério su-
perior, parece plausível que devêssemos reconhecer 
a importância da certificação de competências dos 
professores da educação básica. Com essa medida, 
poderíamos ter poupado, pelo menos, dez anos de 
investimento em componente da formação que ainda 
não mostrou resultados convincentes. Se tivéssemos 
optado por diagnosticar e suprir carências de nossos 
professores nas dimensões em que mais necessitavam 
de apoio, poderíamos ter economizado recursos para 
melhorar mesmo a remuneração da classe.

Em segundo lugar, não podemos deixar de men-
cionar que a obtenção do diploma, após a LDB/1996, 
transformou-se em um fim em si, em detrimento da 
vislumbrada melhoria da qualidade do ensíno. Além do 
que pode ter servido ao enriquecimento de entidades 
oportunistas, criadoras de um mercado movido pela 
propagação da idéia segundo a qual, ao término da 
Década da Educação, o “canudo” seria imprescindível 
à função de docência.

No caso dos profissionais com preparação ade-
quada ao magistério, o problema é de outra natureza; 
a disparidade de salários, segundo o nível de ensino 
em que o futuro professor escolha realizar seu mister. 
Quanto mais “elevado” o nível de atuação do professor, 
maior a remuneração por ele percebida.

Essa lógica nos leva a indagar se ensinar crian-
ças e adolescentes, com toda a sorte de carências, 
é menos meritório do que lidar com estudantes ma-
joritariamente adultos, independentes e auto-orienta-
dos ao estudo. Seria, por acaso, mais fácil cuidar dos 
primeiros? A depender do que dizem os resultados 
dos testes de avaliação de desempenho escolar dos 
estudantes da educação básica, a resposta é forço-
samente negativa.

Na verdade, salvo uma ou outra exceção, uma 
visão mais crítica deixa-nos ver que entregamos a 
educação de nossas crianças e profissionais que não 
servem a outros níveis de ensino ou postos de trabalho. 
Refletindo à luz da lógica mais elementar, damo-nos 
conta de que deveríamos fazer exatamente o contrário: 
alocar os professores mais competentes nas áreas vol-

tadas para o atendimento das crianças e adolescentes. 
Não há como ser diferente. Se for, não funciona.

E se sabemos disso, por que não colocamos 
os melhores professores para fazer esse trabalho? 
Correndo o risco de parecer demasiado simplista, é 
forçoso reconhecer que parte do problema jaz na fal-
ta de atratividade do cargo de professor da educação 
básica. Afinal, como é que uma mesma unidade da 
federação remunera, de forma diferenciada, profissio-
nais que, tendo a mesma formação, exercem a mesma 
função? A lógica a justificar tal tratamento está visivel-
mente invertida.

É, pois, com o espírito de contribuir para a valori-
zação dos profissionais da educação básica e oferecer 
resposta a esses desafios, sobretudo para que nossas 
crianças e adolescentes tenham acesso a uma escola 
de qualidade, que submetemos este projeto de lei aos 
nobres colegas senadores, a quem pedimos apoio para 
a sua aprovação.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

O Presidente da República Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a va-
lorização dos profissionais da educação, assegurando-
lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos 
de carreira do magistério público:

I – ingresso exclusivamente por concurso público 
de provas e títulos;

II – aperfeiçoamento profissional continuado, 
inclusive com licenciamento periódico remunerado 
para esse fim;

III – piso salarial profissional;
IV – progressão funcional baseada na titulação 

ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V – período reservado a estudos, planejamento 

e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI – condições adequadas de trabalho.
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§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o 
exercício profissional de quaisquer outras funções do 
magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino. (Renumerado pela lei nº 11.301, de 2006)

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 
40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são 
consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desem-
penho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos 
níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da 
docência, as de direção de unidade escolar e as de 
coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído 
pela Lei nº 11.301, de 2006)

(À Comissão de Educação, Cultura e 
Esporte, em decisão terminativa)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 5, DE 2008

Determina a obrigatoriedade de indi-
cação dos tipos sanguíneos do titular na 
Certidão de Nascimento, na Cédula de Iden-
tidade, inclusive das entidades de Classe e 
na Carteira Nacional de Habilitação.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º É obrigatório a indicação dos tipos sanguí-

neos do titular, classificados de acordo com os sistemas, 
tipo ABO e fator Rh, nos seguintes documentos:

I – Certidão de Nascimento
II – Carteira de Identidade Civil e Militar
III – Carteira de Identidade emitida pelas entida-

des de classes
IV – Carteira Nacional de Habilitação
§ 1º A identificação dos tipos sangüíneos, para 

fins do artigo anterior, será realizada nos órgãos com-
petentes do Sistema Único de Saúde e em caráter 
gratuito.

§ 2º No caso de recém-nascido, a identificação 
dos tipos sangüíneos obrigatoriamente será realizada 
na unidade de saúde em que ocorreu o parto e em 
caráter gratuito.

Art. 2º Com exceção do inciso I do art. 1º desta 
Lei, os documentos citados no art. 1º, emitidos ante-
riormente à vigência desta Lei, a critério do titular, po-
derão ser substituídos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) 
dias.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-

nador Romeu Tuma.

Justificação

Diante do crescente número de acidentes de 
trânsito, a pronta apresentação de um dos documen-
tos mencionados no art. 1º desta proposição poderá 
salvar uma vida.

O objetivo do presente projeto vai além de acres-
centar apenas um dado nos citados documentos, tra-
ta-se da criação de um procedimento de primeiros so-
corros, que busca reduzir o número de vítimas fatais 
em acidentes, quaisquer que sejam eles.

Acreditando se tratar de medida de alta relevân-
cia é que submeto o presente projeto à apreciação 
desta Casa Legislativa, esperando merecer o acolhi-
mento devido.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

Regulamento

Assegura validade nacional as Cartei-
ras de Identidade regula sua expedição e 
dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º A Carteira de Identidade emitida por ór-
gãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios tem fé pública e validade em todo o 
território nacional.

Art 2º Para a expedição da Carteira de Identidade 
de que trata esta Lei não será exigida do interessado a 
apresentação de qualquer outro documento, além da 
certidão de nascimento ou de casamento.

§ 1º A requerente do sexo feminino apresentará 
obrigatoriamente a certidão de casamento, caso seu 
nome de solteira tenha sido alterado em conseqüên-
cia do matrimónio.

§ 2º O brasileiro naturalizado apresentará o Cer-
tificado de Naturalização.

Art 3º A Carteira de Identidade conterá os se-
guintes elementos:

a) Armas da República e inscrição “República 
Federativa do Brasil”;

b) nome da Unidade da Federação;
c) identificação do órgão expedidor;
d) registro geral no órgão emitente, local e data 

da expedição;
e) nome, filiação, local e data de nascimento do iden-

tificado, bem como, de forma resumida, a comarca, car-
tório, livro, folha e número do registro de nascimento;

f) fotografia, no formato 3 x 4 cm, assinatura e 
impressão digital do polegar direito do identificado; e

g) assinatura do dirigente do órgão expedidor.
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Art 4º Desde que o interessado o solicite a Car-
teira de Identidade conterá, além dos elementos re-
feridos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição 
do titular no Programa de Integração Social – PIS ou 
no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda.

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá aprovar 
a inclusão de outros dados opcionais na Carteira de 
Identidade.

§ 2º A inclusão na Carteira de Identidade dos da-
dos referidos neste artigo poderá ser parcial e depen-
derá exclusivamente da apresentação dos respectivos 
documentos com probatórios.

Art. 5º A Carteira de Identidade do português 
beneficiado pelo Estatuto da Igualdade será expedida 
consoante o disposto nesta lei, devendo dela constar 
referência a sua nacionalidade e à Convenção promul-
gada pelo Decreto nº 70.391, de 12 de abril de 1972.

Art. 6º A Carteira de Identidade fará prova de to-
dos os dados nela incluídos, dispensando a apresen-
tação dos documentos que lhe deram origem ou que 
nela tenham sido mencionados.

Art. 7º A expedição de segunda via da Carteira de 
Identidade será efetuada mediante simples solicitação 
do interessado, vedada qualquer outra exigência, além 
daquela prevista no art. 2º desta Lei.

Art. 8º A Carteira de Identidade de que trata esta 
Lei será expedida com base no processo de identifi-
cação datiloscópica.

Art. 9º A apresentação dos documentos a que 
se refere o art. 2º desta Lei poderá ser feita por cópia 
regularmente autenticada.

Art. 10. O Poder Executivo Federal aprovará o 
modelo da Carteira de Identidade e expedirá as nor-
mas complementares que se fizerem necessárias ao 
cumprimento desta Lei.

Art. 11. As Carteiras de Identidade emitidas an-
teriormente à vigência desta Lei continuarão válidas 
em todo o território nacional.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de agosto de 1983; 162º da Inde-

pendência e 95º da República. – JOÃO FIGUEIREDO 
– Ibrahim Abi-Ackel – Hélio Beltrão.

(Às Comissões de Assuntos Sociais e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 6, DE 2008

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Art. 34 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal é acrescido do 
§ 4º com a seguinte redação:
....................................................................................

Art. 34. ...................................................
...............................................................  
§ 4º O internado no estabelecimento pe-

nal para cumprimento de pena privativa de 
liberdade pego com quaisquer tipos de apa-
relhos de comunicação, comete crime e terá 
sua pena agravada de 1/3 (um terço).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-

nador Romeu Tuma.

Justificação

Nas mãos de bandido, o celular, o rádio trans-
missor ou qualquer outro aparelho que possibilite co-
municação entre população carcerária é uma arma. A 
proposta de bloquear, ou desligar as antenas transmis-
soras de celular nas proximidades dos presídios mos-
trou-se ineficiente e prejudicial para centenas de milha-
res de cidadãos inocentes que trabalham ou transitam 
nos bairros próximos aos presídios. Os equipamentos 
de bloqueio são sabotados dentro dos presídios e os 
recursos para manutenção são escassos, ou seja, a 
medida é inútil para os objetivos propostos.

Urge a necessidade de reduzir as possibilidades 
de comunicação entre os criminosos e inibir a articu-
lação entre seus líderes.

Assim, é para buscar eficácia na guerra contra o 
crime que apresento esse Projeto de Lei, acreditando 
na aprovação desta Casa Legislativa.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Vide texto compilado

                   Código Penal.
....................................................................................
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SEÇÃO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção

Art. 33.A pena de reclusão deve ser cumprida em 
regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, 
em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade 
de transferência a regime fechado. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 1º Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984)

a) regime fechado a execução da pena em esta-
belecimento de segurança máxima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da pena em co-
lônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena em casa 
de albergado ou estabelecimento adequado.

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser 
executadas em forma progressiva, segundo o mérito 
do condenado, observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime 
mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984)

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos 
deverá começar a cumpri-la em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-
aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.

§ 3º A determinação do regime inicial de cumpri-
mento da pena far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 4º O condenado por crime contra a adminis-
tração pública terá a progressão de regime do cum-
primento da pena condicionada à reparação do dano 
que causou, ou à devolução do produto do ilícito pra-
ticado, com os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 
10.763, de 12-11-2003)

Regras do regime fechado
Art. 34. O condenado será submetido, no início 

do cumprimento da pena, a exame criminológico de 
classificação para individualização da execução. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no perí-
odo diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 2º O trabalho será em comum dentro do esta-
belecimento, na conformidade das aptidões ou ocupa-
ções anteriores do condenado, desde que compatíveis 
com a execução da pena.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984) 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime 
fechado, em serviços ou obras públicas. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Regras do regime semi-aberto
Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Có-

digo, caput, ao condenado que inicie o cumprimento 
da pena em regime semi-aberto. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em co-
mum durante o período diurno, em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como 
a freqüência a cursos supletivos profissionalizantes, 
de instrução de segundo grau ou superior. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisci-

plina e senso de responsabilidade do condenado. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 1º O condenado deverá, fora do estabeleci-
mento e sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso 
ou exercer outra atividade autorizada, permane-
cendo recolhido durante o período noturno e nos 
dias de folga. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984)

§ 2º O condenado será transferido do regime 
aberto, se praticar fato definido como crime doloso, 
se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não 
pagar a multa cumulativamente aplicada. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Regime especial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabe-

lecimento próprio, observando-se os deveres e direitos 
inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que 
couber, o disposto neste Capítulo. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Direitos do preso
Art. 38. O preso conserva todos os direitos não 

atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas 
as autoridades o respeito à sua integridade física e mo-
ral. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Trabalho do preso
Art. 39. O trabalho do preso será sempre remu-

nerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da Previ-
dência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984) 

Legislação especial
Art. 40. A legislação especial regulará a matéria 

prevista nos arts. 38 e 39 deste Código, bem como 
especificará os deveres e direitos do preso, os crité-
rios para revogação e transferência dos regimes e 
estabelecerá as infrações disciplinares e correspon-
dentes sanções. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984)
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Superveniência de doença mental
Art. 41. O condenado a quem sobrevém doença men-

tal deve ser recolhido a hospital de custódia e tratamento 
psiquiátrico ou, à falta, a outro estabelecimento adequado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Detração
Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liber-

dade e na medida de segurança, o tempo de prisão 
provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão 
administrativa e o de internação em qualquer dos es-
tabelecimentos referidos no artigo anterior. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 7, DE 2008

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional Decreta:
Art. 1º O art. 34 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal é acrescido do § 4º 
com a seguinte redação:
....................................................................................

Art. 34.  ..................................................
...............................................................
§ 4º O internado no estabelecimento pe-

nal para cumprimento de pena privativa de li-
berdade pego com quaisquer tipos de armas, 
mesmo que de construção caseira, comete 
crime e terá sua pena acrescida de 1/2 (um 
meio).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Sala das Sessões 7 , de fevereiro de 2008. – Se-
nador Romeu Tuma.

Justificação

O presente projeto justifica-se pela necessidade 
reduzir as possibilidades de rebelião e fuga dos crimi-
nosos dos estabelecimentos penitenciários.

Assim, para buscar eficácia na guerra contra o 
crime que apresento esse Projeto de Lei, acreditando 
na aprovação desta Casa Legislativa.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Vide texto compilado 

                  Código Penal.

....................................................................................

SEÇÃO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Reclusão e detenção

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em 
regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, 
em regime semiaberto, ou aberto, salvo necessidade 
de transferência a regime fechado. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 1º Considera-se: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984) 

a) regime fechado a execução da pena em esta-
belecimento de segurança máxima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da pena em co-
lônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena em casa 
de albergado ou estabelecimento adequado.

§ 2º As penas privativas de liberdade deverão ser 
executadas em forma progressiva, segundo o mérito 
do condenado, observados os seguintes critérios e 
ressalvadas as hipóteses de transferência a regime 
mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984)

a) o condenado a pena superior a 8 (oito) anos 
deverá começar a cumpri-la em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito), 
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-
aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja 
igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.

§ 3º A determinação do regime inicial de cumpri-
mento da pena far-se-á com observância dos critérios 
previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

§ 4º O condenado por crime contra a adminis-
tração pública terá a progressão de regime do cum-
primento da pena condicionada à reparação do dano 
que causou, ou à devolução do produto do ilícito pra-
ticado, com os acréscimos legais. (Incluído pela Lei nº 
10.763, de 12-11-2003) 

Regras do regime fechado
Art. 34. O condenado será submetido, no início 

do cumprimento da pena, a exame criminológico de 
classificação para individualização da execução. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho no perí-
odo diurno e a isolamento durante o repouso noturno. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 2º O trabalho será em comum dentro do esta-
belecimento, na conformidade das aptidões ou ocupa-
ções anteriores do condenado, desde que compatíveis 
com a execução da pena.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11-7-1984) 

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime 
fechado, em serviços ou obras públicas. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 
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Regras do regime semi-aberto
Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Códi-

go, caput, ao condenado que inicie o cumprimento da 
pena em regime semi-aberta (Redação dada pela Lei 
no 7.209, de 11-7-1984)

§ 1º O condenado fica sujeito a trabalho em co-
mum durante o período diurno, em colônia agrícola, 
industrial ou estabelecimento similar. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como 
a freqüência a cursos supletivos profissionalizantes, 
de instrução de segundo grau ou superior. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Regras do regime aberto
Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodis-

ciplina e senso de responsabilidade do condenado: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento 
e sem vigilância, trabalhar, freqüentar curso ou exercer 
outra atividade autorizada, permanecendo recolhido 
durante o período noturno e nos dias de folga. (Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

§ 2º O condenado será transferido do regime 
aberto, se praticar fato definido como crime doloso, 
se frustrar os fins da execução ou se, podendo, não 
pagar a multa cumulativamente aplicada. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Regime especial
Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabe-

lecimento próprio, observando-se os deveres e direitos 
inerentes à sua condição pessoal, bem como, no que 
couber, o disposto neste Capítulo. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Direitos do preso
Art. 38. O preso conserva todos os direitos não 

atingidos pela perda da liberdade, impondo-se a todas 
as autoridades o respeito à sua integridade física e mo-
ral. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984) 

Trabalho do preso
Art. 39. O trabalho do preso será sempre remu-

nerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da Previ-
dência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11-7-1984) 

Legislação especial
Art. 40. A legislação especial regulará a matéria 

prevista nos arts. 38 é 39 deste Código, bem como espe-
cificará os deveres e direitos do preso, os critérios para 
revogação e. transferência dos regimes e estabelecerá 
as infrações disciplinares e correspondentes sanções, 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

Superveniência de doença mental
Art. 41. O condenado a quem sobrevém doen-

ça mental deve ser recolhido a hospital de custódia e 
tratamento psiquiátrico ou, à falta, a outro estabeleci-
mento adequado. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11-7-1984) 

Detração
Art. 42. Computam-se, na pena privativa de liber-

dade e na medida de segurança, o tempo de prisão 
provisória, no Brasil ou no estrangeiro, o de prisão 
administrativa e o de internação em qualquer dos es-
tabelecimentos referidos no artigo anterior. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

(À Comissão, de Constituição Justiça e 
Cidadania.)

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 10, DE 2008

Determina a sustação do Decreto nº   
6.345, de 4 de janeiro de 2008, o qual “Al-
tera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 
de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
– IOF” e do Decreto nº 6.339, que “Altera as 
alíquotas do Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários – IOF”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Ficam sustados, para todos os efeitos, as 

vigências dos: Decreto nº 6.345, de 4 de janeiro de 2008 
e do Decreto nº 6.339, de 3 de janeiro de 2008.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

Justificação

O Presidente da República assinou, no último dia 
4 de janeiro, o Decreto nº 6.345 e o Decreto nº 6.339, 
tendo como objetivo aumentar as alíquotas do Imposto 
sobre Operações Financeiras nos seguintes termos:

a) nas operações de câmbio destinadas ao cum-
primento de obrigações de administradoras de cartão 
de crédito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qua-
lidade de emissores de cartão de crédito decorrentes 
de aquisição de bens e serviços do exterior efetuada 
por seus usuários, observado o disposto no inciso III: 
dois inteiros e trinta e oito centésimos por cento;
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b) nas operações de câmbio de natureza inter-
bancária entre instituições integrantes do Sistema Fi-
nanceiro Nacional autorizadas a operar no mercado 
de câmbio e entre estas e instituições financeiras no 
exterior: zero;

c) nas demais operações de câmbio: trinta e oito 
centésimos por cento.

É fundamental destacar as restrições legais que 
tornam imperiosa a necessidade de se revogar o de-
creto que aumentou o Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras – IOF. De fato, não restam dúvidas de que 
o Poder Executivo exorbitou na competência legal 
que tem para alterar o IOF. Tal imposto é caracteriza-
do como imposto regulador e, em função disso, sua 
alíquota pode ser alterada para sanar turbulências no 
mercado financeiro, que não é o caso que acontece 
nesse momento no Brasil. O Governo usou desse 
instrumento para aumentar a sua arrecadação, trans-
formando aquilo que é regulador num instrumento 
para elevação de receitas orçamentárias, ou seja, de 
regulador o imposto passou a ser “arrecadador”. Isso 
caracteriza total desvio do princípio da finalidade, do 
qual o administrador público não pode se eximir.

Ademais, ao decretar o aumento do IOF, o Gover-
no não observou os requisitos constitucionais vigentes 
para instituição de novo imposto

(art. 154, I, da Constituição), em virtude da deter-
minação de dupla incidência de IOF sobre as mesmas 
operações. Portanto, no caso de empréstimos, inclu-
sive financiamentos, incide a alíquota de 0,0082% ao 
dia (já majorada em 100% pelo próprio Decreto) e a 
alíquota adicional de 0,38%. Fica evidente que não se 
trata de mera majoração, mas, na prática, da criação 
adicional de imposto com alíquota diferente e unifor-
me, além do próprio IOF.

Além do mais, viola-se, de maneira afrontosa, 
outro princípio constitucional, qual seja: o da isonomia 
tributária (art. 150, II, da Constituição). Tal fato ocor-
re tendo em vista que impõe discriminação indevida 
entre os tomadores, onerando mais as operações de 
crédito cujos mutuários sejam pessoas físicas (alíquota 
de 0,0082%), em relação àquelas em que os mutuá-
rios são pessoas jurídicas (alíquota de 0,0041%). Ou 
seja, em operações idênticas com valores e condi-
ções iguais, o crédito tomado por pessoa física sofre 
injustificadamente maior gravame que o tomado por 
pessoa jurídica.

Devemos, também, relembrar que, no final do ano 
passado, o Senado aprovou a proposta de emenda 
constitucional que prorrogou a Desvinculação das Re-
ceitas da União (DRU), por meio de um amplo acordo 
que contou com a concordância dos líderes na Casa 
para suprimir interstícios e viabilizar a aprovação da 

matéria ainda no ano passado, inclusive contando com 
os votos das oposições para o cumprimento do referido 
acordo, tendo em vista a ausência de parlamentares 
da base governistas para alcançar tal objetivo.

O referido acordo foi viabilizado mediante um 
amplo entendimento das Lideranças Governistas no 
Senado acertado com os partidos oposicionistas, além 
de outros senadores dissidentes que votaram contra 
a CPMF e ameaçavam votar contra DRU se alguns 
compromissos não fossem assumidos.

Vale a pena elencar aqui alguns compromissos 
assumidos para que a DRU fosse aprovada: o Governo 
não editaria medidas semelhantes à CPMF; não haveria 
risco de edição de pacote tributário; o Governo nego-
ciaria cortes de despesas no orçamento no Congresso 
Nacional; além de regulamentar a Emenda nº 29, para 
garantir recursos para os serviços de saúde.

Como se viu o Governo mais uma vez preferiu 
ignorar o acordo e desgastar suas lideranças e minis-
tros colocando em dúvida uma relação que poderia 
nortear um relacionamento produtivo no âmbito do 
Congresso Nacional a partir do início desta Sessão 
Legislativa, ao editar uma medida provisória e um de-
creto elevando impostos e contribuições logo no se-
gundo dia do ano.

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2008. – Se-
nador Alvaro Dias. – Senador Sérgio Guerra.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO Nº 6.345, DE 4 DE JANEIRO DE 2008

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, que regulamenta o Im-
posto sobre Operações de Crédito, Câmbio 
e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 
Mobiliários – IOF.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 1º, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 
1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 
de junho de 1994, decreta:

Art. 1º O art. 15 do Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

“Art. 15. .................................................
§ 1º.........................................................
...............................................................
II – nas operações de câmbio destina-

das ao cumprimento de obrigações de admi-
nistradoras de cartão de crédito ou de ban-
cos comerciais ou múltiplos na qualidade de 



910  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

emissores de cartão de crédito decorrentes 
de aquisição de bens e serviços do exterior 
efetuada por seus usuários, observado o dis-
posto no inciso III: dois inteiros e trinta e oito 
centésimos por cento;

...............................................................
VII – nas operações de câmbio de nature-

za interbancária entre instituições integrantes 
do Sistema Financeiro Nacional autorizadas a 
operar no mercado de câmbio e entre estas e 
instituições financeiras no exterior: zero;

VIII – nas demais operações de câmbio: 
trinta e oito centésimos por cento.  

..................................................... ” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 3 de 
janeiro de 2008 em relação à nova redação dada ao 
inciso VII do § 1º do art. 15 do Decreto nº 6.306, de 14 
de dezembro de 2007. 

Brasília, 4 de janeiro de 2008; 187º da Indepen-
dência e 120º da República. – Luiz Inácio Lula da 
Silva. 

DECRETO Nº 6.339, DE 3 DE JANEIRO DE 2008

Altera as alíquotas do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, 
ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliá-
rios – IOF.

O Presidente da República, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § 
1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 
1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 
de junho de 1994, decreta:

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 
2007, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º....................................................
I – ..........................................................

a)............................................................
...............................................................  
2. mutuário pessoa física: 0,0082%;
b)............................................................

...............................................................
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao 

dia;
II – .........................................................
...............................................................  
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao 

dia;
III– .........................................................
...............................................................
b) mutuário pessoa física: 0,0082%;

IV – ........................................................
...............................................................  
b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao 

dia;
V – .........................................................
a) ...........................................................
2. mutuário pessoa física: 0,0082%;
b) ...........................................................
...............................................................
2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao 

dia; 
...............................................................
VII – nas operações de financiamento 

para aquisição de imóveis não residenciais, 
em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% 
ao dia.

...............................................................
§ 15. Sem prejuízo do disposto no caput, 

o IOF incide sobre as operações de crédito à 
alíquota adicional de trinta e oito centésimos 
por cento, independentemente do prazo da 
operação, seja o mutuário pessoa física ou 
pessoa jurídica.

§ 16. Nas hipóteses de que tratam a alí-
nea a do inciso I, o inciso III, e a alínea a 
do inciso V, o IOF incidirá sobre o somatório 
mensal dos acréscimos diários dos saldos 
devedores, à alíquota adicional de que trata 
o § 15.” (NR)

“Art. 8º....................................................
...............................................................  
§ 5º Fica instituída, independentemente 

do prazo da operação, alíquota adicional de 
trinta e oito centésimos por cento do IOF inci-
dente sobre o valor das operações de crédito 
de que tratam os incisos I, II, III, IV, V, VI, IX, X, 
XI, XII, XIV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XXI.” (NR)

“Art. 15. .................................................  
§ 1º ........................................................  
I – sobre o valor ingressado no País de-

corrente de ou destinado a empréstimos em 
moeda com os prazos médios mínimos de até 
noventa dias: cinco inteiros e trinta e oito cen-
tésimos por cento;

IV – nas operações de câmbio vinculadas 
à importação de serviços: trinta e oito centé-
simos por cento;

V – nas operações de câmbio vinculadas 
à exportação de bens e serviços: trinta e oito 
centésimos por cento;

VI – nas operações de câmbio, realizadas 
por investidor estrangeiro, para aplicações nos 
mercados financeiros e de capitais na forma 
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regulamentada pelo Conselho Monetário Na-
cional: zero;

VII – nas demais operações de câmbio: 
trinta e oito centésimos por cento;

..................................................... ” (NR)

“Art. 22. .................................................
§1º .........................................................
...............................................................
II – nas operações de seguro de vida e 

congêneres, de acidentes pessoais e do traba-
lho, incluídos os seguros obrigatórios de danos 
pessoais causados por veículos automotores 
de vias terrestres e por embarcações, ou por 
sua carga, a pessoas transportadas ou não e 
excluídas aquelas de que trata a alínea “f” do 
inciso I: trinta e oito centésimos por cento;

III – nas operações de seguros privados 
de assistência à saúde: dois inteiros e trinta e 
oito centésimos por cento;

IV – nas demais operações de seguro: sete 
inteiros e trinta e oito centésimos por cento.

..................................................... ” (NR)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos em relação às opera-
ções contratadas a partir dessa data.

Art. 3º Fica revogada a alínea “g” do inciso I do 
§ 1º do art. 22 do Decreto nº 6.306, de 14 de dezem-
bro de 2007.

Brasília, 3 de janeiro de 2008; 187º da Indepen-
dência e 120º da República. – LUIZ INÁCIO LULA DA 
SILVA, Guido Mantega.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.1.2008 - Edição 
extra

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:

I – resolver definitivamente sobre tratados, acor-
dos ou atos internacionais que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II – autorizar o Presidente da República a de-
clarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças 
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente, ressalvados os casos 
previstos em lei complementar;

III – autorizar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República a se ausentarem do País, quando a au-
sência exceder a quinze dias;

IV – aprovar o estado de defesa e a intervenção 
federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qual-
quer uma dessas medidas;

V – sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
de delegação legislativa;

VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar idêntico subsídio para os Deputados 

Federais e os Senadores, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redacão dada pela Emenda Constitucional nº 19 
de 19981

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-
Presidente da República e dos Ministros de Estado, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º I.; Redacão dada pela Emenda 
Constitucional nº 19 de 1998)

IX – julgar anualmente as contas prestadas pelo 
Presidente da República e apreciar os relatórios sobre 
a execução dos planos de governo;

X – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 
qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, 
incluídos os da administração indireta;

XI – zelar pela preservação de sua competência 
legislativa em face da atribuição normativa dos outros 
Poderes;

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão.

XIII – escolher dois terços dos membros do Tri-
bunal de Contas da União;

XIV – aprovar iniciativas do Poder Executivo re-
ferentes a atividades nucleares;

XV – autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI – autorizar, em terras indígenas, a exploração 

e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa 
e lavra de riquezas minerais;

XVII – aprovar, previamente, a alienação ou con-
cessão de terras públicas com área superior a dois mil 
e quinhentos hectares.

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – exigir ou aumentar tributo sem lei que o es-
tabeleça;

II – instituir tratamento desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinção em razão de ocupação profissio-
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nal ou função por eles exercida, independentemente 
da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou 
direitos;

III – cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes 

do início da vigência da lei que os houver instituído 
ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja 
sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em 
que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumen-
tou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003 

IV – utilizar tributo com efeito de confisco;
V – estabelecer limitações ao tráfego de pessoas 

ou bens, por meio de tributos interestaduais ou inter-
municipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 
utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI – instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos ou-

tros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos po-

líticos, inclusive suas fundações, das entidades sindi-
cais dos trabalhadores, das instituições de educação 
e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 
os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado 
a sua impressão.

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, IV e V; e 
154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos 
tributos previstos nos arts. 148, 1, 153, I, II, III e V; e 
154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. ¡Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19-12-2003

§ 2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às 
autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda 
e aos serviços, vinculados a suas finalidades essen-
ciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, “a”, e do parágrafo 
anterior não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos 
serviços, relacionados com exploração de atividades 
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
endimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem 
exonera o promitente comprador da obrigação de pa-
gar imposto relativamente ao bem imóvel.

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas 
“b” e “c”, compreendem somente o patrimônio, a renda 
e os serviços, relacionados com as finalidades essen-
ciais das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os con-
sumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos 
que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de 
obrigação tributária a condição de responsável pelo 
pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato ge-
rador deva ocorrer posteriormente, assegurada a ime-
diata e preferencial restituição da quantia paga, caso 
não se realize o fato gerador presumido. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Seção III 
Dos Impostos da União

Art. 154. A União poderá instituir:
I - mediante lei complementar, impostos não pre-

vistos no artigo anterior, desde que sejam não cumu-
lativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, 
impostos extraordinários, compreendidos ou não em 
sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Tem a palavra o Senador Jonas Pinheiro, pela 
ordem.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito minha 
inscrição para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em primeiro lugar.

Tem a palavra a Senadora Serys Slhessarenko, 
pela ordem.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pela ordem. Sem revisão da oradora.) – Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrita em segundo lugar.

Tem a palavra, pela ordem, o Senador Paulo 
Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a minha 
inscrição para uma comunicação inadiável. Já estou 
inscrito como orador, se for chamado antes, melhor; 
senão entro na fila como terceiro inscrito para uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito.

Tem a palavra, pela ordem, o Senador Sérgio 
Zambiasi.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, solicito 
minha inscrição pela liderança partidária.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em primeiro lugar para falar como 
líder.

Com a palavra o Senador Cícero Lucena, por 
permuta com o Senador Gilvam Borges. V. Exª dispõe 
de vinte minutos.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, fiz a opção de, no 
primeiro pronunciamento deste novo ano, tratar de um 
assunto que considero muito importante.

Venho a esta tribuna para prestar uma ato de 
homenagem e de agradecimento.

Alegra-me muito perceber que, em nosso imenso 
País, existem instituições, obras e pessoas que, sendo 
muito ou pouco conhecidas, enobrecem e enchem de 
orgulho a nossa Nação. No último mês de dezembro, 
tive o privilégio de conhecer um grupo religioso ca-
tólico que vem gradativamente, nos últimos 30 anos, 
transformando a família e a sociedade brasileiras com 
seu trabalho de resgate e reconstrução de valores que 
são fundamentais para o desenvolvimento saudável 
de um povo.

Ouvi falar da Canção Nova, pela primeira vez, por 
intermédio do Juiz da Infância e Juventude de minha 
amada João Pessoa, o Diácono Fabiano. O Diácono 
Fabiano é um líder religioso fundador da Comunida-
de Maná, na nossa cidade, que reúne uma verdadeira 
multidão, todas as quintas-feiras, que, de joelhos, adora 
Jesus presente na Eucaristia. Sou testemunha do bem 
que Jesus realiza por meio da Comunidade Maná, obra 
que tenho a alegria de freqüentar, ao lado da minha 
esposa, Lauremilia Lucena. Aliás, quero registrar, em 
instantes mais marcantes de minha vida, foi ali que 
encontrei a face misericordiosa de Jesus Cristo.

Um dia, portanto, o Diácono Fabiano, como di-
rigente espiritual, relatou-me sobre a importância da 
Comunidade Canção Nova para o nosso povo. Ele fa-
lou para mim – como servo de Deus que procuro ser 
e como homem público que sou – que eu conhecesse 
a Canção Nova, por se tratar de uma obra de Deus 
e diante de toda a importância que essa associação 
religiosa tem feito ao povo brasileiro. Convidou-me a 
conhecê-la para que eu pudesse ter a exata compre-
ensão do que ele me relatava. 

Ao ser convidado para a cerimônia de ordenação 
sacerdotal de seis jovens, entre eles o Padre Bruno 
Costa, no dia 16 de dezembro último, conheci a Co-
munidade Católica Canção Nova em sua sede, em 
Cachoeira Paulista, São Paulo. 

Impressionaram-me não apenas sua estrutura 
física com tantos prédios e rincões com capacidade 
para receber dezenas de milhares em seus eventos 
de evangelização, mas, sobretudo a atmosfera que 
ali se vive. Não poderia deixar de exaltar a pessoa do 
Monsenhor Jonas Abib, o grande responsável por essa 
obra. Homem de fé carismática e, por isso, de admirá-
vel simpatia e humildade.

A Comunidade Católica Canção Nova, dirigida 
pelo Monsenhor Jonas Abib, no último dia 02 de feve-
reiro, completou 30 anos de existência, reconhecida 
pela Igreja Católica. Hoje, sinto-me no dever, em nome 
desta Casa, de prestar-lhe justa homenagem e reconhe-
cimento por tudo que representa para o nosso País e 
por representá-lo tão bem em outras partes do mundo, 
por meio dos seus veículos de comunicação.

Cito aqui, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
o que é a Canção Nova hoje para o nosso País e os 
inúmeros benefícios que traz ao povo brasileiro.

Nascida em 1978, a Comunidade Canção Nova 
passou a utilizar-se dos meios de comunicação, para 
evangelizar, a partir de 1980. Hoje, conta com um 
sistema de rádio e televisão de longo alcance e es-
tende-se a outros países como Portugal, Itália, Israel, 
Estados Unidos e França, parte da África e da Ásia. 
Isso a torna o maior sistema de comunicação católica 
do mundo.

No Brasil, além de possuir várias emissoras de 
rádio espalhadas pelas nossas cidades, a Canção 
Nova é mais conhecida por causa de sua rede de te-
levisão. São cinco geradoras e mais de quinhentas re-
transmissoras que chegam a centenas de Municípios. 
Todavia, a TV Canção Nova pode ser vista em todo o 
território nacional pelas parabólicas, TVs por assinatura 
e operadoras de TVs a Cabo. Para o exterior, o sinal é 
via satélite. Além disso, toda a programação pode ser 
acompanhada em tempo real pelo portal da Canção 
Nova: www.cancaonova.com.
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Entre os programas de maior audiência, desta-
co: a “Santa Missa”, “Terço da Misericórdia”, “O Amor 
Vencerá” e “Sorrindo Pra Vida”. Já na Rádio Canção 
Nova, os programas mais populares são: “Santa Mis-
sa”, “Clube do Ouvinte”, “O Amor Vencerá”, “Clube da 
Amizade” e “Dai-nos a Benção”.

Aqui, faço uma pausa para falar de algo que me 
intrigou – e muito – e para o qual não encontrei res-
postas humanas. Todo esse aparato, essa potência de 
comunicação não tem vínculo algum com anunciantes 
comerciais. Todos os recursos financeiros para a ma-
nutenção dessa Obra são provenientes de doações 
dos fiéis católicos que se associam à Obra. Sob esse 
ângulo, como diz seu fundador, Monsenhor Jonas 
Abib, a Canção Nova é de fato um milagre de Deus, 
na melhor acepção teológica do termo. “Não tínhamos 
nada a não ser a fé, que gerou em nós uma enorme 
confiança. A graça foi ter acreditado sempre, sem es-
morecer”, conta Mons. Jonas.

Homem de profunda oração, Monsenhor sempre 
teve, desde seus inícios, claros sinais da Providência de 
Deus em relação ao que seria sua grande Obra. Certo 
dia, muito antes de ser plantada a semente da Canção 
Nova, ele conta em seus escritos que encontrou no 
sótão do Colégio São Joaquim, em Lorena (SP), onde 
lecionava no início dos anos 70, um crucifixo de face 
desfigurada, sem braços e pernas, em meio aos en-
tulhos. Ao pegá-lo em suas mãos, teve uma revelação 
ao ouvir o seguinte chamado do Senhor: “Jonas: você 
não quer me reconstruir? Meu coração está machu-
cado. Seja minhas mãos, meus braços, minha boca!” 
Inquieto diante da visão divina, pensou: “Tenho que 
fazer algo”. Pouco tempo depois, teria um novo sinal: 
Dom Antônio Afonso de Miranda, à época bispo de 
Lorena, convocou-o a ‘fazer algo’ pelos ‘batizados não-
evangelizados católicos’, dando início à grande Obra 
da Canção Nova. O fruto do milagre faz 30 anos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o que nos 
une mais diretamente ao que realiza a Canção Nova, 
a nós, Parlamentares, eleitos para promovermos o 
bem desta Nação, é o fruto que esta Obra produz para 
nosso povo. O conteúdo que leva a TV Canção Nova, 
as rádios da Canção Nova e seu Portal de Internet 
com mais de três milhões de acesso mensais são seu 
maior diferencial.

Esse sistema de comunicação, por não ter vín-
culos comerciais, tem autonomia para selecionar as 
informações mais apropriadas para seu público-alvo. 
Seus programas são totalmente voltados à formação 
social, educacional e religiosa, exaltando os valores 
universais à população.

A Canção Nova, por intermédio de seus mais de 
mil (1.000) “consagrados” ou “missionários”, promove 

eventos religiosos e de formação humana em todo o 
Brasil, como shows, retiros, conferências temáticas, 
acampamentos de oração, e produz também uma linha 
de produtos para a formação e a educação das crian-
ças, dos jovens, dos adultos e de toda a família. São 
livros, CDs, vídeos, roupas com mensagens etc.

Com suas diversas casas no Brasil e algumas 
no exterior, trabalha no ramo da evangelização por 
meio de eventos, peregrinações e da mídia católica, 
juntando ao redor de si também grupos de pessoas 
que participam de suas atividades em todos os can-
tos do mundo.

O público da Canção Nova é eclético, mas há um 
grupo que recebe atenção especial desde suas origens: 
a juventude. Quantas vezes aqui, nesta Casa, temos 
procurado os caminhos para promover as justas polí-
ticas necessárias aos nossos jovens? Todos sabemos 
o quanto é importante promovermos oportunidades à 
juventude brasileira, sobretudo porque um jovem sem 
estímulos, perspectivas, oportunidades e a devida pre-
paração para a vida é alguém sem um bom futuro.

A Canção Nova, com seu sistema de comuni-
cação, tem se utilizado de muitas ferramentas para 
orientar a juventude no caminho do bem e prepará-la 
para a vida. Uma dessas ferramentas é a música. Um 
de seus missionários, chamado Dunga, é um exemplo 
disso: depois de anos vivendo no mundo das drogas, o 
jovem, ao conhecer o trabalho da Canção Nova, trans-
formou-se completamente e hoje é a maior referência 
para os jovens católicos brasileiros. Na Canção Nova 
existem vários outros artistas missionários que também 
se valem da música para evangelizar.

Monsenhor Jonas explica que sua opção pelos 
jovens foi, na verdade, uma ordem do então Bispo de 
Lorena (SP), Dom Antônio Afonso de Miranda, em 
1978, que lhe pediu: “Faça alguma coisa pelos jovens”. 
A resposta a esse pedido foi imediata. Juntamente 
com um grupo de 12 jovens, aquele padre salesiano 
de crença inabalável fundou a Comunidade Canção 
Nova, ligada ao Movimento Carismático Católico. Hoje 
eles se multiplicaram e são sacerdotes, seminaristas, 
leigos celibatários e casados, homens, mulheres, pais, 
mães e filhos de diferentes idades, profissões, origens 
e nacionalidades, enfim, pessoas de diversos...

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Lu-
cena!

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Con-
cedo um aparte ao Senador Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eu vinha, atenta-
mente, ouvindo pelo rádio do carro o pronunciamento 
de V. Exª, que, num momento de tanta desesperança, 
deste mar de corrupção do Governo, inicia bem este 
ano produtivo, trazendo a mensagem de Ernest He-



Fevereiro  de  2008  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  8  915 

mingway, em seu Livro O Velho e o Mar: “A maior es-
tupidez é perdermos a esperança”. O homem não foi 
feito para ser derrotado; pode até ser destruído – isso 
está em O Velho e o Mar. V. Exª trouxe, do Nordeste, 
essa esperança pelo serviço de comunicação. Atentai 
bem, Luiz Inácio: a esperança não é mais Vossa Ex-
celência. Vossa Excelência traduz a malversação do 
dinheiro público. Volte. Faça como nós. Volte para tra-
balhar e encaminhe aqueles que estão assaltando os 
cofres públicos à cadeia. Vossa Excelência não mere-
ce continuar usufruindo dos dias de carnaval. Nunca 
antes houve tanta corrupção neste País. É por isso 
que Shakespeare, em um de seus livros, disse: “Há 
algo de podre no reino da Dinamarca”. E eu digo que 
há algo de podre no reino de Luiz Inácio. Luiz Inácio, 
volte! Volte para trabalhar. Vamos dar uma medalha 
– enquanto encaminhamos a cadeia aos corruptos, 
aos que usaram os talões de crédito corporativo – a 
essa esperança, que nasce lá na Paraíba com a Can-
ção Nova, que é tão bem traduzida e romanticamente 
levada ao País como a voz da esperança de melhores 
dias para a Pátria.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado, Senador Mão Santa.

Concedo um aparte ao Senador Jonas Pinhei-
ro.

O Sr. Jonas Pinheiro (DEM – MT) – Senador 
Cícero, quero parabenizar V. Exª pelo seu pronuncia-
mento. Quando V. Exª se refere à Canção Nova, com 
esse rol de nomes – e todos eles muito familiarizados 
por mim e por minha família –, lembro-me do encon-
tro que tive com o Monsenhor Jonas. No ano de 2004, 
tive a oportunidade, lá em Cachoeira Paulista, por oca-
sião da inauguração do extraordinário monumento de 
reuniões que eles têm, de assistir à celebração dos 
40 anos de sacerdócio do Padre Jonas, quando eu 
e minha esposa, juntamente com minha família, tam-
bém comemorávamos nossos 40 anos de casados. 
Foi uma emoção que ainda registramos com muito 
prazer. O Monsenhor Jonas sempre vem a Brasília e, 
em meu gabinete, pratica seus atos em benefício da 
Canção Nova. Fico satisfeito por V. Exª já conhecer 
essa empresa e esse ato da Canção Nova. Vamos fa-
zer um movimento católico muito bom, liderado pelo 
Monsenhor Jonas, aqui no Senado Federal. Parabéns, 
Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Obri-
gado, Senador Jonas Pinheiro, por mais um testemu-
nho da importância dessa maravilhosa obra da Igreja 
Católica.

Concedo o aparte ao Senador Augusto Bote-
lho.

O Sr. Augusto Botelho (Bloco/PT – RR) – Se-
nador Cícero, peço o aparte para homenageá-lo pelo 
tema escolhido, que é muito importante para nós, ca-
tólicos. Quero testemunhar que conheci o Padre Jo-
nas Abib por intermédio do Senador Jonas Pinheiro. 
Chegamos a almoçar juntos e convivemos por umas 
duas horas. Ele é uma figura simples, mas se pode 
sentir que é iluminado por Deus. Ele é uma pessoa 
que foi agraciada, que possui a graça divina. Quan-
to a esse trabalho que ele fez, coincidentemente, em 
Roraima está sendo instalada uma rádio da Igreja 
Católica. Por intermédio do assessor dele, coloquei-o 
em contato com o pessoal da Igreja Católica de lá e 
eles nos ajudaram na instalação da rádio. Quer dizer, 
eles vieram, realmente, para fazer isso, para transmitir 
a palavra de Deus. Também quero testemunhar que 
minha mãe, Dona Flora Botelho, que fez 82 anos, as-
siste à missa da Canção Nova em Roraima. Ela o faz 
quase todos os dias, mas aos domingos não deixa de 
assisti-la. Obrigado.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Eu lhe 
agradeço por mais esse testemunho, Senador Augus-
to Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Cícero Lucena.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Pois 
não, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª vai-me permitir a interrupção porque 
desejo, neste instante, registrar a presença, no nosso 
plenário, do Senador da República da Argentina, Daniel 
Filmus, que foi Ministro da Educação e, neste plenário, 
está em companhia do Senador Cristovam Buarque, 
que foi, também, Ministro da Educação no Brasil. 

Queremos fazer chegar ao Senador da República 
da Argentina os nossos cumprimentos, os cumprimen-
tos de todos os Senadores com assento nesta Casa, 
desejando que S. Exª, que traz a sua experiência e vai, 
inclusive, fazer palestras em instituições brasileiras, 
seja muito bem sucedido e muito bem recebido por 
esta terra hospitaleira, pela Nação brasileira. 

Agradeço a presença de V. Exª. (Palmas) 
O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Posso 

continuar, Sr. Presidente?
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Pois não, Senador Cícero Lucena, a palavra 
continua com V. Exª.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Sr. Pre-
sidente, hoje, eles se multiplicam e são sacerdotes, 
seminaristas, leigos celibatários e casados, homens, 
mulheres, pais, mães e filhos de diferentes idades, pro-
fissões, origens e nacionalidades, enfim, pessoas de 
diversos estados de vida que convivem de forma sadia, 
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em função da missão de evangelizar por intermédio 
dos meios de comunicação e de outros eventos.

Como parte do segmento Carismática Católica, 
a Comunidade Canção Nova tem semelhanças com 
as celebrações dos primeiros cristãos da Bíblia, princi-
palmente no que diz respeito à ação do Espírito Santo 
em Pentecostes. Uma das principais semelhanças é 
que as celebrações são muito mais exaltadas, com 
cânticos, clamores e louvores.

Apesar dessas características, essa instituição 
não descuida do trabalho...

(Interrupção do som.)

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Obri-
gado, Presidente.

Apesar dessas características, essa instituição 
não descuida do trabalho com as camadas mais ca-
rentes. 

Entre suas obras sociais estão: 
– o Posto Médico Padre Pio, que realiza, gra-

tuitamente, quase dez mil atendimentos mensais à 
população da região e visitantes, em dias de pere-
grinação à comunidade Canção Nova. Cerca de 50 
especialistas atendem portadores de patologias de 
várias espécies. Mais da metade desses profissionais 
são voluntários e atuam durante a semana no pronto-
socorro, em atendimento ambulatorial, odontológico e 
para exames clínicos; 

– o Instituto de Educação Canção Nova, que 
tem por lema: “Formar homens novos para um mun-
do novo”. Sua filosofia entende que não basta formar 
alguém para conseguir um lugar na vida, mas formar 
homens capazes de escolher sempre pelo bem, en-
sinar crianças e jovens a fazer escolhas definitivas e 
duradouras, a deixar o que é ruim para serem pessoas 
que ocupem bem o seu lugar na sociedade;

– a Casa do Bom Samaritano, outra obra de ação 
da Canção Nova. É uma casa que oferece dignidade 
ao povo da rua. Lá, centenas de pessoas são alimen-
tadas três vezes ao dia, recebem roupas para vestir, 
corte de cabelo, tratamento de saúde e outras assis-
tências. Depois, são orientadas a prosseguir com suas 
vidas com dignidade.

Depois de toda essa explanação, poderíamos per-
guntar: “Para onde caminha o apostolado da Canção 
Nova nos dias de hoje? E para onde caminhará daqui 
a 30 anos?” Monsenhor Jonas aponta a direção: “Ao 
lado da juventude, a família ganhará importância cada 
vez maior em nosso apostolado. Nosso modelo de sa-
dia convivência merece ser conhecido por católicos e 
não-católicos. Não podemos esquecer que os jovens 
daquele tempo, hoje, são pais e mães. Ou seja, temos 
uma rica matéria-prima para mostrar ao mundo.”. 

Além de ampliar suas ações no Brasil, principal-
mente pela televisão e rádio, a Canção Nova pretende, 
muito em breve, aterrissar em países como o Japão e 
a China, levando a “fé, o amor, a cultura e os valores 
universais que o cristianismo católico observa”, como 
pede o Evangelho.

A melhor homenagem à Canção Nova, nesta 
comemoração dos seus 30 anos de serviço à Igreja 
e ao povo brasileiro, será não apenas este discurso, 
mas encontrarmos a estrada absoluta para comba-
termos as desigualdades e discriminações, para pro-
movermos o bem comum e a justiça social, por meio 
do mesmo caminho seguido por Monsenhor Jonas: a 
semeadura da fé, do amor, da verdade, da bondade 
e da concórdia.

(Interrupção do som.)

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Ao longo 
dessa trajetória, certamente, nada caiu do céu. Para 
que a obra se consolidasse, foi preciso pôr a mão na 
massa, suar, acreditar, construir. Sempre. Sem medo. 
Sem volta. Como costuma dizer Monsenhor Jonas: 
“Ninguém aqui deve esperar por Deus sentado, como 
os iluministas.”.

Portanto, concluo esta homenagem sentindo-me 
extremamente satisfeito e agradecido por ter, aqui, 
relatado um pouco dessa obra de tamanha grandeza 
para o povo brasileiro e que, a cada dia, aumenta o 
seu prestígio internacional, o que também engrande-
ce a nossa Nação.

Parabéns, Monsenhor Jonas Abib, pela coerência, 
pela fé e por fazer surgir no Brasil uma instituição de 
carisma tão original. Certamente, não é obra somen-
te sua, mas de todos aqueles que o acompanham e 
o chamam de pai.

Agradeço ao Diácono Fabiano pelo despertar de 
meu interesse em conhecer a obra da Canção Nova, 
que me orgulha de ser brasileiro e de fazer parte de 
uma Igreja que promove o bem aos que precisam do 
conforto espiritual. 

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Permite V. 
Exª um aparte, Senador?

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Se o 
Presidente assim o permitir. (Pausa.)

Concedo um aparte ao Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Sr. Presidente 

Garibaldi Alves, serei muito rápido; quero apenas dar os 
parabéns ao Senador Cícero Lucena, que, hoje, inicia 
a 2ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura fazendo um 
pronunciamento que nos dá, a todos nós, católicos, a 
certeza de que a nossa Igreja exerce um papel social 
da maior importância. V. Exª, aqui, dignifica o trabalho 
feito pelo Monsenhor, com o projeto da Canção Nova. 
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No meu Estado, o Pará, o Arcebispo de Belém, Dom 
Orani João Tempesta, tem buscado, junto à Bancada, 
por meio de nossos Parlamentares, o apoio para que 
todos possamos fazer, juntos, um esforço no sentido 
de melhorar a qualidade de vida de nossos irmãos ca-
rentes, mas não de forma que não dignifique o homem, 
e, sim, buscando condições de incluí-los na sociedade 
por meio de trabalho digno que possa manter seus fa-
miliares. V. Exª, como um católico fervoroso – inclusive, 
já tendo feito, por duas vezes, o Caminho de Santiago 
de Compostela, aliás, existe uma placa que registra o 
feito com o seu nome –, com certeza absoluta, abre 
esta Sessão Legislativa fazendo um pronunciamento 
que merece, de todos nós, os parabéns e os elogios. 
Temos a certeza de que a Igreja Católica faz o que 
todos nós queremos fazer pelos nossos irmãos mais 
próximos.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Muito 
obrigado pela sua gentileza, Senador Flexa Ribeiro.

Sr. Presidente, se V. Exª me permitir, gostaria de 
conceder um aparte ao Senador Eduardo Azeredo.

O Sr. Eduardo Azeredo (PSDB – MG) – Senador 
Cícero Lucena, também quero trazer a palavra de um 
representante de Minas Gerais, Estado em que a Rá-
dio Canção Nova tem uma atuação expressiva. Meus 
cumprimentos ao Monsenhor Jonas, mais conhecido 
por todos nós como Padre Jonas, pelo trabalho que 
desenvolve em todo o País.

O SR. CÍCERO LUCENA (PSDB – PB) – Obri-
gado, Senador Eduardo Azeredo.

Ao encerrar, desejo e peço a Deus que proteja 
todos nós. 

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Cícero Lucena, 
o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Gilvam Bor-
ges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a Escola de Samba 
Beija-Flor de Nilópolis conquistou o bicampeonato do 
carnaval carioca com o enredo “Macapaba: Equinócio 
solar, viagens fantásticas ao meio do mundo”. Foi uma 
homenagem à minha cidade de Macapá, capital do 
Amapá, que completou 250 anos na segunda-feira, dia 
4. A Escola teve 399,3 dos 400 pontos possíveis.

Conduzida pela voz do famoso intérprete Negui-
nho da Beija-Flor, a escola apostou no impacto visual 
de suas fantasias e carros alegóricos para encerrar o 

segundo dia de desfiles na Marquês de Sapucaí. Nas 
alegorias, estruturas luxuosas, coloridas e de ilumina-
ção elaborada; no solo, muitas plumas deram o tom. A 
Escola abusou da plumagem de faisão em suas fanta-
sias, que foi usada em seu acinzentado natural e com 
diversas colorações. Bambu, veludo, marfim e búzios 
também serviram de matéria-prima para a Beija-Flor, 
uma das mais requintadas a passar pela Sapucaí. 
Predominaram o azul e o branco na avenida – cores 
oficiais da agremiação. A esses tons acrescentou-se 
muito dourado. 

O enredo da Escola de Nilópolis exaltou os traços 
africanos do Brasil. A exuberância do continente, com 
seus animais e florestas, foram retratados no primeiro 
setor da Escola. A “mãe-África” também teve o seu es-
paço na homenagem aos terreiros de candomblé. 

A comissão de frente representou o equinócio 
solar, fenômeno astronômico que faz com que o dia e 
a noite tenham a mesma duração. Em seguida desfilou 
o carro abre-alas “Brilho de Fogo – o Rastro iluminado”, 
representação de uma espécie típica da nossa região, 
e luzes que causavam impressão de fogo.

A pororoca foi lembrada com duas alas: uma, por 
integrantes engolidos por peixes; e outra, representando 
a espuma típica do fenômeno. Um dos carros alegóri-
cos mais elaborados foi a “Era das Navegações”, que 
trouxe um monstro, com vários olhos, representando 
a ganância européia na exploração da região. 

Sr. Presidente, desde criança quando meus olhos 
a viram, meu amor brotou, crescendo contínuo, junto 
com minha transformação em homem e político, lu-
tador incansável em prol de Macapá e do povo que 
a habita. 

Ainda menino, meus pés atravessaram pontes que 
hoje são ruas, como Odilardo Silva e Mendonça Júnior. 
Os mururés, ovos branquinhos de uruás, enfeitavam o 
caminho da escola. Açaizeiros generosos davam som-
bra aos que passavam a caminho do trabalho. 

Lembro-me da praia da Vacaria, a liberdade das 
crianças e dos adolescentes se esbaldando no rio. Os 
bairros eram poucos: Trem, Jacareacanga, Laguinho, 
Igarapé das Mulheres, Centro, Beirol, Pacoval. 

Ginásio de Macapá (GM), os “garapa azeda” do 
Colégio Amapaense e os “piramutaba” do IETA, dis-
puta salutar da rapaziada. O melhor vencia no desfile 
do 13 de setembro. O Colégio Comercial do Amapá, 
CCA, onde aprendi e fiz muitos amigos. 

A Fortaleza de São José, imperiosa, a observar 
a cidade e a abrigar gerações e gerações privilegiadas 
com a história e a maravilhosa visão do rio Amazonas. 
Ao redor dela, o Macapá Hotel, com “Seu” Claudomiro 
nos mostrando os homens chegando à Lua; espanto 
e muita diversão. 



918  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

Não se trata de saudosismo, Sr. Presidente, mas 
de prazerosa constatação de acompanhar o crescimen-
to da cidade e crescer junto com ela. A evolução de 
uma cidade naturalmente bonita, cheia de mistérios, 
de um povo aconchegante, espontâneo, de lugares, 
pessoas e fatos que possuem um significado especial 
para todos nós. 

Macapá ainda é uma cidade humana por exce-
lência. Muitos se conhecem pelo nome: são parentes 
que participam da mesma igreja, torcem pelo mesmo 
time, choram juntos quando alguém morre. 

Meus pés levaram-me a conhecer cada recôndito 
da cidade. Desde criança sigo a expansão de Macapá. 
Infelizmente, algumas mazelas a afligem, fruto da falta 
de compromisso de alguns daqueles que a adminis-
traram. Tudo tinha para crescer organizada e se muito, 
muito melhor do que é hoje. 

Creio que, vigilantes, cada um dos seus filhos, na-
turais ou adotivos, têm a responsabilidade de contribuir 
para o crescimento e o desenvolvimento de Macapá. 
Graças a Deus, sou um deles, lutando pela cidade, com 
um dever mais arraigado, não só pelo bem que quero a 
ela, mas por honrar o compromisso oficial que o povo 
do Estado me deu, do qual Macapá é capital.

Srªs e Srs. Senadores, não poderia deixar de 
parabenizar duplamente Macapá neste primeiro pro-
nunciamento do ano legislativo. 

As bacabeiras, origem do nome da cidade, hoje 
são poucas, mas o fruto desse solo guarda inigualável 
sabor e continua a fortificar os seus filhos.

Parabenizo Macapá pelos seus 250 anos de 
idade. Uma jovem senhora a arrebatar amores e pai-
xões inquebrantáveis. Parabenizo, também, por ser o 
samba-enredo campeoníssimo deste carnaval, por-
que a projeção dessa vitória haverá de se converter 
em turistas aportando na cidade. E turistas, todos sa-
bem, são aqueles que vão visitar uma cidade, deixam 
dinheiro, incrementando comércio, bens e serviços, e 
levam saudade da hospitalidade, da paisagem e da 
cidade que os cativou. E Macapá, creiam-me, é ab-
solutamente cativante. Banhada pelo majestoso rio 
Amazonas, seus filhos têm orgulho de ter, com a sua 
história e com a sua gente, inspirado o samba-enredo 
da escola de samba vencedora, bicampeã do carnaval 
do Rio de Janeiro.

Sr. Presidente, parabenizo o Prefeito João Hen-
rique, o Governador Waldez Góes e todos aqueles 
que, direta ou indiretamente, nossos historiadores, 
contribuíram, estendendo o tapete vermelho para que 
as diretorias que compõem a escola de samba Beija-
Flor pudessem tirar o néctar da nossa história e trans-
formá-lo no samba-enredo de sucesso que brilhou na 
Marquês de Sapucaí. 

Na segunda-feira, em frente à Igreja Matriz, em 
Macapá, comemoramos nossos 250 anos. Estávamos 
todos lá, o Presidente José Sarney, o Senador Papaléo 
Paes, os Deputados Federais, o Presidente da Assem-
bléia, Jorge Amanajás, e os Deputados, a comunida-
de de modo geral, dançando o marabaixo e exaltando 
nosso folclore. Por esse motivo, não poderia deixar de 
vir a esta tribuna para manifestar, em nome do meu 
Estado, a alegria do povo amapaense em poder apre-
ciar tão belo espetáculo proporcionado pela escola de 
samba Beija-Flor, já que nossa história e nossa gente 
também contribuíram para o samba-enredo.

Ouço o Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Gil-

vam Borges, cumprimento V. Exª por trazer ao Senado 
da República o registro dessa bela caminhada que é 
a história do carnaval do nosso povo, da nossa gente. 
Carnaval que lembra as tradições do povo africano, 
mas que hoje, sem sombra de dúvida, é uma festa de 
brancos, de negros, de índios, de todos. Como é bom 
ver o carnaval em Salvador, no Rio Grande do Sul, em 
Santa Catarina, em seu Estado, em São Paulo, no Rio 
de Janeiro. Demonstra o quanto essa festa, essa dan-
ça, essa alegria do povo contagia a todos. O carnaval 
brasileiro é um marco internacional, e traz divisas para 
os Estados, tanto que há disputa, eu diria, entre alguns 
Estados para ver quem faz o melhor carnaval. É uma 
festa do povo, é uma festa da nossa gente. É uma festa 
que não tem divisão de raça, de cor, de gênero, de op-
ção sexual ou de classe social. Por isso, cumprimento 
V. Exª, que, de forma muito tranqüila, vem à tribuna e 
faz uma homenagem ao povo brasileiro, ao carnaval 
de nosso País. Parabéns, Senador.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Se-
nador Paulo Paim, incorporo o aparte de V. Exª, com 
muita satisfação. 

Realmente, se queremos conhecer um povo, deve-
mos observar seus passos e o modo como se expressa 
por meio de seus movimentos corporais. A dança é uma 
expressão da alma, e espelha, sem sombra de dúvida, 
o jeito de ser daquele povo. E o povo brasileiro, quando 
vai às ruas manifestar sua alegria, seu jeito descontra-
ído, sua personalidade criativa, realmente empolga a 
Nação, de Norte a Sul. E nós, como jovem Estado da 
Federação – somos bastante jovens, surgimos com a 
Constituição de 1988, a exemplo de Roraima, Tocan-
tins e outros Estados –, ficamos muito alegres, pois o 
povo brasileiro pôde ver, pelos meios de comunicação, 
um pouco da nossa cultura espelhada e espraiada na 
grande Avenida Marquês de Sapucaí.

Encerro meu pronunciamento agradecendo à 
direção da escola Beija-Flor pelo maravilhoso espetá-
culo e pela oportunidade de nos brindar com o samba-
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enredo. Estávamos ali para o mundo todo. O Amapá 
se sente muito honrado e agradecido. Afinal, estamos 
comemorando também nosso aniversário. Somos jo-
vens. Segunda-feira, estávamos todos lá. Duzentos e 
cinqüenta anos. Apenas 250 anos!

Concedo um aparte a V. Exª, Senador Geraldo 
Mesquita Júnior. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Em 
seguida, peço um aparte a V. Exª , Senador Gilvam 
Borges.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Senador Gilvam Borges, das pessoas que nos ou-
vem neste momento, algumas poderiam até se dar o 
direito de dizer: “Ah, o Senador Gilvam, no início dos 
trabalhos legislativos, vem à tribuna para falar de car-
naval!...”. Está certo, Senador. Está certo. Existem pelo 
menos dois brasis em nosso Brasil: o chamado Brasil 
desenvolvido e o chamado Brasil em que se situam os 
pequenos, mas valorosos, Estados. Quem dera o povo 
brasileiro tivesse a consideração que teve a escola de 
samba Beija-Flor em eleger como tema de seu carnaval 
as lendas, as tradições e a história do bravo povo do 
Amapá, aquele grandioso Estado para o qual o Brasil 
muito deve. Quem dera as instituições brasileiras ele-
gessem como tema de suas preocupações e de suas 
ações, com mais profundidade, a situação em que vive 
o povo do Amapá, o povo do Acre, de Roraima, de nos-
sos pequenos Estados do Norte, que são, o mais das 
vezes, de fato, vamos abrir o jogo, relegados. Estão ali 
em uma segunda, em uma terceira condição. Vivemos 
em dois brasis bem distintos, bem diferentes. A esco-
la de samba Beija-Flor, que V. Exª, em seu breve dis-
curso, aqui enaltece e agradece, teve a lembrança de 
contar isso para todo o País, em rede nacional. Hoje, 
milhões de pessoas tomaram conhecimento das lendas 
e tradições correntes em seu Estado. E talvez, durante 
toda a vida, não tivessem a oportunidade de usufruir 
desse conhecimento. Portanto, parabenizo V. Exª por 
abordar o assunto. Carnaval é uma festa popular, uma 
festa do povo brasileiro. Por mais que alguns se em-
penhem em transformar aquilo em algo comercial, o 
povo brasileiro é resistente e não permitirá jamais que 
essa grandiosa festa deixe de ser o que sempre foi em 
nosso País: uma festa popular. São três, quatro dias em 
que o povo brasileiro descarrega suas contrariedades, 
suas preocupações e assume a condição de alegria e 
de felicidade. Mostrando o outro lado do nosso País, 
isso se torna mais interessante ainda, Senador Gilvam 
Borges, porque, em regra, de comum, o que é mos-
trado é o sul maravilha, são as coisas do outro Brasil. 
Não estou aqui pregando nenhuma secessão, mas a 
verdade é essa – vamos abrir o jogo: são dois brasis. 
Que bom que a escola de samba Beija-Flor lembrou 

que existe o Estado do Amapá; lembrou-se daquele 
bravo povo, que V. Exª aqui tão bem representa, para 
mostrar para todo o Brasil o que ali ocorre, as lendas 
e tradições daquele grande Estado! Parabéns.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Eu que 
agradeço. Realmente, foi um grande presente que o 
Amapá recebeu. Agradeço o aparte de V. Exª, Senador 
Geraldo Mesquita.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª 
me permite um aparte, Senador Gilvam Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Senador 
Eduardo Suplicy, concedo-lhe um aparte. Ainda tenho 
dois minutos, que V. Exª seja...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – AP) – Quero 
também cumprimentá-lo e solidarizar-me com V. Exª no 
cumprimento que faço ao Estado do Amapá, homena-
geado pela escola Beija-Flor. Pude acompanhar, pela 
transmissão das emissoras de televisão, a beleza em 
que se constituiu o desfile da Beija-Flor e das demais 
escolas de samba que se apresentaram no Rio de 
Janeiro, de forma a fazer com que pessoas de todo o 
Brasil e do mundo tivessem vindo ao Rio de Janeiro, 
mesmo embaixo de chuva, para ali testemunhar esse 
evento tão importante da cultura do povo brasileiro. 
Permita-me aproveitar a oportunidade, para também 
cumprimentar aquela que foi a campeã do Carnaval 
em São Paulo. Refiro-me à escola Vai-Vai. Informaram 
até a V. Exª que tive a honra de ser convidado pelo 
Presidente Tobias da Vai-Vai, para estar ali, junto com 
o Maestro Baccarelli, com Mano Brown, com todos os 
membros dos Racionais MC’s, com a escritora Esme-
ralda, com o dramaturgo José Possi, com o Reitor da 
Unipalmares e com tantas outras pessoas que estive-
ram na escola Vai-Vai, que, inspirada em Acorda Bra-
sil!, peça de Antônio Ermírio de Moraes, procurando 
mostrar o valor da educação, da luta pela cidadania, 
teve um refrão composto por Zé Carlinhos, Nayo De-
nai, Vagner Almeida e Danilo Alves, que foi cantado 
entusiasmadamente pelo povo, as 30 mil pessoas que 
se encontravam na arquibancada do sambódromo de 
São Paulo. Se me permitem, vou dizer aqui um trecho 
desse refrão, que tem muito a ver com os anseios 
maiores do povo brasileiro hoje:

Eu sou guerreiro de fé
Meu samba é no pé, sou Vai-Vai.
Se quero axé meu manto traz
No branco a paz, no preto amor.
Sou brasileiro e tenho meu valor.
Desperta gigante, é novo amanhecer
A levada do meu samba, vai te enlouquecer. 

(Meu Brasil)
Esbanja talentos musicais, herança de gênios 

imortais
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Do céu ecoam melodias, em sinfonias que em-
balam meu cantar

E “carinhosamente” a Bela Vista a desfilar vem 
mostrar 

Que um linho sonho nesta vida se torna real.

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Peça, por favor, 
que S. Exª cante...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – 

Pra quem lutar, acreditar, buscar um ideal 
Um lindo sonho, nesta vida se torna real
Pra quem lutar, acreditar num ideal.
Alô Brasil, o nosso povo quer mais 
Educação para ser feliz!
Com união, vencer a corrupção
Passar a limpo este país!
Brilhou na arte a esperança 
Iluminou as nossas vidas com o doce afã 
De tocar, encantar, transformar as mentes do 

amanhã 
Com o dom da musicalidade, “acordes com dig-

nidade”
Vem ver, na grande ópera do carnaval
O bem vencendo o mal é a força da cidadania 

a trilhar.
Vamos gritar aos quatro cantos desta pátria-

mãe gentil
Pra sempre vou te amar, “Acorda Brasil.”

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Permite-me V. 
Exª um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Pois não. Poderei atender ao anseio do Senador Romeu 
Tuma. De sexta-feira para sábado, de madrugada, S. 
Exª poderá me ver, porque estarei, sim, cantando com 
a Vai-Vai na passarela, no desfile das campeãs. 

Ouço o aparte de S. Exª.
O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Senador Edu-

ardo Suplicy, apreciei V. Exª no desfile, sob pétalas 
de rosas....

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Que 
bom.

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – ... cantando 
e dançando o samba. Eu apresentei à Mesa, hoje, 
um voto de louvor pelos dois motivos, principalmente 
pelo desfile.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Romeu Tuma, peço a V. Exª para se 
dirigir ao orador.

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Eu pedi licença 
para ele, só para participar de uma coisa cuja tese já 
foi apresentada à Mesa, que é o louvor à escola pelo 
tema e a homenagem ao Senador Cristovam Buarque, 

que foi a grande bandeira da educação durante a úl-
tima campanha eleitoral. Parabéns a V. Exª, Senador 
Eduardo Suplicy. Vou trazer uma escola de samba, 
para ver V. Exª cantar aqui.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Se V. Exª 
me permitir, quero ter a oportunidade de me congra-
tular com o Senador Eduardo Suplicy pela sua perfor-
mance na Vai-Vai. A minha escola de Teresina, para 
o ano que vem, já escolheu o tema: cartão de crédito 
corporativo. Vai ser um sucesso!

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Para-
béns, Senador Gilvam Borges, pela homenagem que 
presta ao Carvanal, ao samba da Beija-Flor. Permita-
me esta homenagem à Vai-Vai, campeã de São Paulo, 
e a todas as escolas: Mocidade Alegre; Mancha Verde, 
que homenageou Ariano Suassuna e todos que abri-
lhantaram o Carnaval em São Paulo; Águia de Ouro; 
Acadêmicos do Tucuruvi; Camisa Verde e Branco; 
Gaviões da Fiel; Império da Casa Verde; Nenê da Vila 
Matilde; Pérola Negra; Rosas de Ouro; Tom Maior; Uni-
dos da Vila Maria; X-9 Paulistana e assim por diante. 
Muito obrigado.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Agra-
deço o aparte de V. Exª.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Gilvam, V. 
Exª viu que o Senador Suplicy veio turbinado dessa 
viagem ao Iraque, o que é muito bom. Agora, já que 
ele homenageou tanto as escolas, quero homenagear 
V. Exª e Macapá. V. Exª sabe que a Beija-Flor esco-
lheu a sua cidade como tema do samba-enredo e foi 
a grande campeã, de forma que quero juntar a Vai-Vai, 
do Senador Suplicy, à escola carioca e congratular-
me com o povo da sua terra pela grande homenagem 
feita. Veja V. Exª, os temas em sua maioria foram in-
ternacionais – guerra francesa, queda da bastilha –, 
e o carnavalesco que escolheu as belezas do Brasil, 
invocando a sua terra, foi a campeã do Rio de Janeiro. 
Parabéns à sua gente!

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Portanto, 
para encerrar, Sr. Presidente, quero dizer que Macapá 
está faceira, feliz. A cidade toda madrugou, acompa-
nhando o grande show, o espetáculo da Beija-Flor. 

Amanheceu em festa a cidade, que recebeu o 
desfile de uma das mais tradicionais e conceituadas 
escolas de samba do Brasil, a Beija-Flor, com muita 
alegria, com muita honradez. Por esse motivo, parti-
lhamos essa alegria com todas as outras escolas, as 
que tiveram título ou não. É o caso do Senador Su-
plicy, pela Vai-Vai, que muito me impressionou com 
sua performance de um grande intérprete, com essa 
veia poética que o faz recitar os versos que retratam 
as composições. 
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Portanto, agradeço os apartes. Fica registrada, 
Sr. Presidente, a alegria do povo do Amapá pelo seu 
aniversário. Estamos com 250 anos e estávamos co-
memorando, assistindo a esse grande desfile. Muito 
obrigado a todos.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª, Senador Gilvam Borges. 

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. 
V. Exª terá cinco minutos, na qualidade de ora-

dor para uma comunicação inadiável, conforme soli-
citado.

O SR. JONAS PINHEIRO (DEM – MT. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu vou fazer um con-
traste com a festividade ora exaltada neste plenário

Faleceu ontem, de insuficiência cardíaca, em 
Cuiabá, aos 78 anos, o engenheiro-agrônomo Bento 
Machado Lobo.

Cuiabano, formado pela Universidade de Viçosa, 
em Minas Gerais, sempre exerceu as suas atividades 
profissionais e políticas em Mato Grosso.

Bento Lobo iniciou suas atividades profissionais 
nas Associações Rurais de Mato Grosso e foi o ideali-
zador da Federação das Associações Rurais, entidade 
que, agrupando todas as associações rurais do Estado, 
daria mais força a cada uma delas, mais apoio e maior 
facilidade de reivindicação junto ao Poder Público.

Mais tarde, foi ele, Bento Lobo, também o res-
ponsável pela transformação daquela Federação das 
Associações dos Produtores Rurais em Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Mato Grosso, sob 
a sigla de Famato, a qual veio obtendo a cada dia uma 
grande expressividade no cenário nacional daquele se-
tor, sendo, hoje, uma entidade vinculada à Confedera-
ção Nacional da Agricultura e Pecuária – CNA.

A sua criação foi uma iniciativa de grande mérito 
para a agropecuária de Mato Grosso porque contribuiu 
para que os produtores rurais daquele Estado consoli-
dassem a sua importante participação na formação do 
PIB do setor agropecuário nacional. Dr. Bento Lobo, seu 
idealizador e fundador, ocupou o cargo de Presidente 
da instituição desde a sua criação, em 1959.

Além dessa visão de unir para fortalecer, Dr. Bento 
atuou também no Serviço Social Rural, onde prestou 
assistência às famílias rurais de Mato Grosso, com a 
dedicação e a competência que lhe eram peculiares.

Em 1964, participou ativamente da criação do 
Serviço de Extensão Rural no Estado, quando, então, 
foi criada a Associação de Crédito e Assistência Rural 
– Acarmat, da qual, como não poderia deixar de ser, 
foi o seu primeiro dirigente, no cargo de secretário-
executivo daquela entidade.

Mas, Bento Lobo, que veio consolidando, ao 
longo de sua vida profissional, a fama de excelente 
administrador, ocupou também o cargo de Secretário 
de Agricultura de Mato Grosso.

Em decorrência dessa sua habilidade administra-
tiva, Bento Lobo acabou entrando para a política e, em 
1969, assumiu o cargo de prefeito de Cuiabá, tendo 
promovido, naquele ano, as comemorações dos 250 
anos de fundação daquela cidade, fato que constituiu 
um momento histórico e que foi marcante para os ha-
bitantes daquela cidade, ou seja, para os cuiabanos.

Em 1978, foi eleito Deputado Federal, justamente 
quando o Estado de Mato Grosso havia sido dividido 
em dois e se intensificavam nele as funções agrope-
cuárias. Bento Lobo desenvolveu, então, em Brasília, 
um valioso trabalho político em favor do setor agrope-
cuário, principalmente o de Mato Grosso.

O falecimento, agora, do engenheiro-agrônomo 
Bento Machado Lobo provocará uma lacuna entre as 
lideranças do setor agropecuário em Mato Grosso, pois, 
entre elas, ele ocupava um espaço considerável devido 
ao seu compromisso permanente e à sua incansável 
dedicação à defesa dos interesses do segmento pro-
dutivo e dos produtores rurais daquele Estado.

Assim, ao registrar, nesta tribuna, com profundo 
pesar, o falecimento do Dr. Bento Lobo, com quem tive 
a honra de trabalhar, desejo que se destaque, com 
toda a clareza, a valiosa contribuição técnica e polí-
tica dada por aquele cidadão mato-grossense tanto 
aos produtores rurais de Mato Grosso quanto a toda 
a sua população.

Quero deixar aqui registrados, com meus votos 
de muito pesar, meus cumprimentos e minha solida-
riedade aos seus filhos, Rogério e Ronaldo, e também 
aos seus netos e parentes enlutados. Mas, de maneira 
especial, enviando a ela os meus respeitosos cumpri-
mentos, quero destacar aqui a figura de Dona Marta, 
agora viúva, que, tendo conhecido Bento Lobo ao 
tempo em que ele era estudante na Universidade de 
Viçosa, em Minas Gerais, com ele se casou e foi para 
Mato Grosso, terra que ela adotou como sua também e 
onde, por todos esses anos, acompanhou e incentivou 
o marido em toda a sua destacada carreira.

Portanto, Sr. Presidente, quero registrar o faleci-
mento do inventor de homens que foi o Dr. Bento Ma-
chado Lobo. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Jonas Pinheiro e con-
cedo a palavra ao Senador Eduardo Azeredo.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra, o Senador Alva-
ro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a pa-
lavra pela ordem para fazer um apelo a V. Exª. Há um 
requerimento de minha autoria, que se encontra à dis-
posição da Mesa do Senado Federal para deliberação, 
que diz respeito aos cartões corporativos.

Como estamos insistindo desde 2005 e não rece-
bemos respostas do Governo, especialmente no que 
diz respeito à utilização desses cartões pela Presi-
dência da República – e essa matéria já tramitou pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, que 
a aprovou –, estamos propondo que o Senado Fede-
ral reencaminhe o pedido de informações, oferecen-
do um prazo de dez dias para resposta. Não havendo 
resposta, que a Presidência do Senado Federal adote 
as providências judiciais cabíveis que o caso exige, já 
que se trata de crime de responsabilidade.

A Constituição nos assegura a prerrogativa dos 
pedidos de informações. A ausência de resposta im-
plica crime de responsabilidade. Cabe ao Senado, na 
defesa da sua prerrogativa, que é essencial para a ta-
refa fiscalizadora e, sobretudo, para a preservação da 
sua imagem e do seu conceito, uma atitude rigorosa 
em relação a essa questão.

Por isso, peço a V. Exª que coloque na pauta da 
primeira reunião da Mesa do Senado Federal deste 
ano esse requerimento.

A outra solicitação, Sr. Presidente, diz respeito ao 
projeto de decreto legislativo que apresentei durante o 
recesso e não houve possibilidade de convocação da 
Comissão Representativa. Nesse caso, peço a V. Exª 
dar celeridade a sua tramitação. Esse projeto de de-
creto legislativo pretende sustar os efeitos do decreto 
do Governo que aumentou a alíquota do Imposto sobre 
Operações Financeiras.

São essas duas reivindicações que apresento a 
V. Exª, Sr. Presidente, confiante de que, sobretudo em 
função do discurso pronunciado ontem, a disposição 
do Presidente desta Casa é preservar a instituição 
naquilo que para ela é mais sagrado, o cumprimento 
do seu dever.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Alvaro Dias, com relação à primeira 
solicitação de V. Exª, informo que a matéria será exa-
minada na próxima reunião da Mesa desta Casa, que 
ouvirá o parecer do Senador César Borges, Relator 
da matéria.

Com relação à segunda solicitação, quero adiantar 
a V. Exª que já estamos providenciando a publicação 
do projeto de decreto legislativo.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Muito obri-
gado. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Aze-
redo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, inicialmente quero cumprimentar V. 
Exª pelo discurso altivo pronunciado ontem em defesa 
do Poder Legislativo em especial.

Voltar à atividade parlamentar, iniciando mais um 
ano legislativo, enseja a ocasião de darmos um balan-
ço do trabalho realizado e de projetar o que preten-
demos fazer. Mas propicia também a oportunidade de 
registrar o que observamos, auscultamos e sentimos 
nos contatos com nossas bases e nas reflexões que 
o recesso possibilita a cada um de nós.

Esse intervalo da lida cotidiana no Senado re-
presenta, na realidade, além do convívio maior junto 
à família, a continuidade do trabalho sob outras for-
mas. Seja na visita aos nossos eleitores, para ouvir e 
buscar compreender as percepções, anseios e neces-
sidades do Estado que representamos e que espera 
corresponder à confiança em nós depositada; seja 
na pausa que tivemos, para meditar e deixar fluir, em 
nossa mente e coração, os pensamentos e emoções 
que mais nos importam.

Foi com esse estado de espírito que, ao andar 
por Minas Gerais, pude relembrar uma pessoa extra-
ordinária, de especial significado para o povo mineiro 
e para mim, em particular. Uma evocação que me foi 
suscitada, não apenas pelas recordações que tenho 
de sua personalidade ímpar e marcante, mas tam-
bém porque sua imagem sempre me ocorre, quando, 
olhando o panorama político do País, vejo o seu vulto 
ressaltar-se como exemplo da boa tradição política do 
meu Estado, Minas Gerais, e do nosso País.

Muitos dos nobres Senadores e Senadoras já 
devem estar curiosos para saber de quem se trata. 
Refiro-me ao ex-Governador Hélio Garcia, que, se não 
tivesse alcançado tantos outros méritos como líder e 
governante, bastaria, para dizer-se a seu respeito, que 
foi um dos autores da legendária saga da redemocra-
tização brasileira.

Reservado, como convém aos notáveis mineiros 
que fazem jus ao peculiar patrimônio da sábia cultura 
política do meu Estado, o ex-Governador entrelaçou, 
nos bastidores, muitos fios que teceram a transição 
do regime autoritário rumo à restauração do Estado 
democrático de direito.

Seu perfil de linhas conservadoras não o impediu 
de somar-se às forças que aceleravam o esgotamento 
do regime militar. E, sem abrir mão de sua autenticida-
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de, soube aceitar e bem conviver com aqueles que se 
posicionavam à sua esquerda. Dando suporte a Tan-
credo Neves, atuou principalmente nas articulações 
que viabilizaram a eleição do primeiro presidente civil 
pelo Colégio Eleitoral, vislumbrado, com sabedoria, 
como única via possível, naquele momento, para o fim 
dos tempos do arbítrio.

Por isso, ao pensar em Hélio Garcia – que lá 
está na sua fazenda, em Santo Antônio do Amparo, 
no auto-exílio que se impôs, desde os fins dos anos 
90 –, fiquei a cismar o quanto Minas e o Brasil devem 
a esse grande e silencioso homem, que, em sua vida 
política e pessoal, primou pela discrição, simplicidade 
e objetividade.

Ao lado de Aureliano Chaves – de quem era, aliás, 
admirador, amigo e velho correligionário dos tempos da 
extinta UDN –, Hélio Garcia foi também um udenista nos 
moldes do PSD e inscreve-se na galeria dos grandes 
guias políticos de Minas. E a ele quero homenagear, 
no ensejo do reinício dos trabalhos do

Senado, não apenas como um ser político es-
sencial, mas igualmente um governante prático, de-
cidido e de ação.

Dado a pouquíssimas palavras em público – ao 
qual respeitava muito mais pelo que se fazia em seu 
favor do que pelas frases que lhe dirigia –, Hélio Gar-
cia foi empreendedor exemplar. Seu estilo de dirigir um 
Estado extenso, complexo e multifacetado como Minas 
– que, nunca é demais comparar, resume o Brasil –, 
era assim: ouvia, planejava, decidia, autorizava, dele-
gava e, ao final, cobrava o resultado.

Para tanto, também confiava, mantendo sempre 
ao seu lado um elenco de colaboradores competentes 
que, há muito e até hoje, contribuíram ou contribuem 
para a crescente modernização e avanço de Minas.

Não faltam exemplos entre aqueles que participa-
ram de sua equipe de governo, ou, depois, quando con-
voquei para a minha própria equipe, alguns dos quais 
abrilhantam, atualmente, o Governo Aécio Neves!

Dado o pouco tempo desta minha fala, cito so-
mente alguns, Sr. Presidente: o ex-Ministro Paulo Pai-
va; a Secretária de Estado de Planejamento, Renata 
Vilhena; o atual vice-Governador de Minas, Antônio 
Anastasia; o ex-Secretário de Educação e ex-vice-
Governador, Walfrido dos Mares Guia; os ex-Ministros, 
Senador Arlindo Porto, Leopoldo Bessone e Roberto 
Brant; os Presidentes das Estatais Cemig, Copasa e 
Comig, Carlos Eloy, Ruy Lage e Carlos Cotta; os ex-
Deputados, Agostinho Patrus, Romeu Queiroz, José 
Ferraz, já falecido, e José Ulisses.

Mas há muitos outros que se formaram ou se re-
velaram sob o governo e a liderança de Hélio Garcia e 
que continuam a prestar bons serviços a Minas.

A eficiência do feitio de Hélio Garcia de governar 
é atestada por realizações concretas, e são muitas. Por 
essa razão, Sr. Presidente, se for projetado no cenário 
nacional, é um estilo que faz muita falta ao País, relem-
brando o dinamismo arrojado e realizador do saudoso 
Presidente Juscelino Kubitschek.

Como vice-Governador de Tancredo Neves, este 
o escolheu pessoalmente para prefeito de Belo Hori-
zonte. E, no cargo, em pouco tempo revolucionou a 
infra-estrutura da capital mineira.

Em obra para resistir a séculos e intempéries, 
canalizou o ribeirão Arrudas, que todos os anos trazia 
problemas a Belo Horizonte, e várias vezes tomou a 
rua, de maneira informal, para verificar as obras que 
eram realizadas.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Eduardo Azeredo?

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG)– Sim, 
Senador Flexa Ribeiro, com prazer.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador 
Eduardo Azeredo, V. Exª faz um pronunciamento em 
que rende tributo ao grande político mineiro que foi o 
ex-Governador Hélio Garcia. Neste instante em que 
V. Exª fala dos feitos do também prefeito Hélio Garcia, 
quero parabenizá-lo, porque tenho conhecimento das 
pesquisas feitas em Belo Horizonte, que trazem como 
resultado V. Exª disparado na frente, com mais de 40% 
das intenções de voto, o que demonstra o trabalho que 
V. Exª já fez, tanto como Prefeito de Belo Horizonte 
quanto como Governador de Minas. E a população 
do glorioso Estado de Minas Gerais não o esquece e, 
tenho certeza absoluta, fará com que V. Exª retorne 
à Prefeitura de Belo Horizonte nas próximas eleições 
que irão acontecer em outubro. Parabéns! Que Deus 
ilumine o seu caminho e o leve à vitória nas eleições 
para a Prefeitura de Belo Horizonte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Aze-
redo.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Senador Mão Santa, quero agradecer as palavras do 
Senador Flexa Ribeiro. Não sem antes dizer que, na 
verdade, pretendo cumprir o meu mandato de Senador 
até 2010. A boa aceitação da população é, na verdade, 
motivo de orgulho para mim, com o que vejo realmente 
o respeito que a população mantém. De maneira que 
não é esse o meu objetivo eleitoral este ano.

Sr. Presidente, se me der mais um pouco de 
tempo, apenas quero terminar ouvindo o aparte do 
Senador Mão Santa.



924  Sexta-feira  8  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Fevereiro  de  2008

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Eduardo Azere-
do, quero dar um testemunho do conceito e do caso 
de amor de Minas por V. Exª. Fui ao casamento de seu 
filho e constatei, no meio de todos, desde os garçons, 
os motoristas, a elite, os políticos, que V. Exª só perdia 
em carinho para uma pessoa, o seu pai, que faleceu. 
Seu pai, realmente, todo mundo dizia... Inclusive o Go-
vernador estava na festa. Mas o carinho que eu queria 
testemunhar, e quis Deus estar aí na Presidência Gari-
baldi Alves Filho. A primeira reunião de Governadores 
eleitos em 1994 foi em Minas – V. Exª Governador do 
Estado. Era Presidente da República Fernando Hen-
rique Cardoso. Mário Covas nos liderava, e, naquele 
instante, V. Exª, que recebia todos os Governadores, 
eles a exigiam, e nascia em seu palácio, no seu Go-
verno, a necessidade de uma reforma administrativa 
e política. Então, aquele seu sonho ainda há necessi-
dade de o realizarmos. Tive o privilégio de receber, no 
Dia de Tiradentes, a homenagem, a Medalha Libertas 
quae sera tamen, que traduziu o respeito e a dignidade 
de Minas Gerais ao povo do Piauí.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Mui-
to obrigado, Senador Mão Santa, a Medalha da Incon-
fidência é a maior homenagem que prestamos a todos 
aqueles que contribuem para Minas e para o Brasil.

Mas, continuando, Sr. Presidente, ainda lembran-
do a ação de Hélio Garcia, quero dizer que, posterior-
mente, ao ser eleito Governador do meu Estado, em 
1994, com o apoio dele, a quem tive a honra de suceder, 
novamente confirmei o seu ímpeto empreendedor, o 
mesmo ímpeto que havia visto na prefeitura. Ele lança-
ra e iniciara a ambiciosa duplicação da rodovia Fernão 
Dias, em parceria com a União, por meio do Governo 
do Presidente Fernando Collor e, posteriormente, do 
Presidente Itamar Franco.

Foi a partir dessa base, que, já sob o governo 
de Fernando Henrique, tive a oportunidade de execu-
tar e praticamente concluir a obra, que aprofundou e 
acelerou o irreversível crescimento industrial de Mi-
nas, em parceria com o governo de São Paulo, que 
tinha a dirigi-lo o notável e inesquecível Governador 
Mário Covas.

Não bastasse tudo isso, Hélio Garcia legou tam-
bém ao meu governo o prosseguimento de ampla 
transformação sanitária e viária de Belo Horizonte 
por meio de obras de saneamento, que, embora não 
apareçam, são fundamentais, e que, naquela época, 
ficaram em US$300 milhões.

Assim, Sr. Presidente, é que quero rememorar as 
realizações herdadas de Hélio Garcia no campo da in-
fra-estrutura, não porque não houvesse muitas outras 
em outros campos, pois basta citar uma para também 

consagrá-lo: a expressiva mudança do sistema educa-
cional do Estado, com ênfase na qualidade.

Registro, porém, as grandes obras físicas porque 
nelas os investimentos demandam visão de futuro, muita 
audácia e capacidade de planejamento e sustentação 
em médio e longo prazo.

O registro dos feitos do Governador Hélio Garcia, 
hoje, em Belo Horizonte, fora da atividade política, faz 
especial sentido no momento brasileiro. Aí estamos a 
ver o risco de o Brasil perder – ou não ter aproveitado 
bem como deveria – uma das maiores oportunidades de 
crescimento que já teve na história contemporânea.

Em que pese a administração cautelosa que o 
Governo do Presidente Lula imprimiu à política macroe-
conômica, preservando e valorizando – entretanto sem 
o confessar – os fundamentos do que foi construído 
pelo governo do PDSB, ela é muita lenta e modesta 
nos investimentos em infra-estrutura.

Além do desapreço pelas reformas estruturais na 
Previdência, no regime tributário, na legislação traba-
lhista e no sistema político, também isso faz o Brasil 
perder muitas chances. A grave e profunda anemia da 
infra-estrutura brasileira onera a nossa economia e a 
torna menos produtiva e competitiva!

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Permite-
me um aparte?

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Se-
nador Heráclito Fortes, ouço-o com muito prazer.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador 
Eduardo Azeredo, é com o maior prazer e a maior 
alegria que peço a V. Exª permissão para incorporar 
um modesto aparte a esse discurso de V. Exª, em que 
retrata uma das mais extraordinárias figuras da política 
brasileira, pelo menos das quais eu tive oportunidade 
de conviver, Sr. Presidente, e não foram poucas. Hélio 
Garcia é aquela encarnação atual do político minei-
ro: capacidade, articulação, discrição, competência. 
Quero dizer a V. Exª, que teve o privilégio de conviver 
com ele bem mais do que eu, que essa convivência 
só lhe fez bem, como fez bem a todos que tiveram a 
mesma oportunidade. Convivi com Hélio Garcia, ele 
Deputado Federal e eu também, e depois acompanhei 
o seu extraordinário trabalho como Vice-Governador 
e, posteriormente, como Governador de Minas, cos-
turando a aliança democrática. E sabe bem V. Exª que 
essa aliança, para ser bem cerzida, tinha que começar 
a sua costura por Minas Gerais; e costurar aliança em 
Minas Gerais era trazer de volta um passado de polí-
tica arraigada entre PSD e UDN. E o Hélio, com muita 
capacidade e competência, conseguiu harmonizar as 
duas alas, fazendo com que Tancredo Neves e Ma-
galhães Pinto, por exemplo, as duas grandes expres-
sões naquele momento, dessem as mãos em nome 
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do Brasil. Depois tive a oportunidade de acompanhar 
o Hélio como Governador, primeiro substituindo Tan-
credo e, depois, como Governador eleito. Também tive 
a oportunidade de acompanhar a própria eleição de 
V. Exª, coordenada por esse extraordinário político. É 
uma pena, Sr. Presidente, que, no momento em que o 
Brasil precisa de tantas vocações e de tantas compe-
tências, o Hélio, por vontade própria, tenha resolvido 
sair da militância tão cedo. Quem perde com isso é o 
Brasil. Parabéns a V. Exª que, num gesto de grandeza, 
que é a gratidão, rememora um dos grandes homens 
da política deste País. Parabéns!

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Mui-
to obrigado, Senador Heráclito Fortes. V. Exª conviveu 
com Hélio Garcia durante uma boa parte daqueles es-
forços pela redemocratização e lembra bem a sua fa-
ceta de um democrata e de um homem extremamente 
objetivo. É isto que quero trazer aqui: a lembrança da 
necessidade de objetividade nos dias de hoje. Ao fazer 
homenagem a Hélio, quero exatamente lembrar que a 
infra-estrutura brasileira não pode continuar tendo uma 
visão pequena como infelizmente tem.

O PAC foi ou é uma primeira tentativa do Governo 
de acordar, mas é levado a um passo de tartaruga e 
não atende ao que é necessário. Veja que lá no nosso 
Estado as mortes continuam. Agora mesmo os jornais 
mostram 100 mortes nas estradas brasileiras só no 
Carnaval. E não é possível que isso continue. É uma 
timidez, uma modéstia do Governo em matéria de re-
alizações em infra-estrutura. Como o País vai preparar 
12 capitais brasileiras para sediar a Copa do Mundo 
daqui a apenas seis anos? Quantas obras de infra-
estrutura são necessárias? É preciso que se acorde 
para a necessidade de pensar grande, Sr. Presidente. 
Não podemos ficar apenas com tapa-buracos, com 
terceira pista. Precisamos de duplicação de estradas, 
metrô; enfim, são obras de grande porte que o País 
precisa. E não é com essa mentalidade tacanha que 
vamos conseguir avançar e nos tornar realmente um 
País que tenha o orgulho de poder ser uma Meca para 
a moderna economia.

As turbulências do mercado mundial – Sr. Presi-
dente, já encaminho para encerrar o discurso – cau-
sadas pelos riscos de recessão nos Estados Unidos 
criam um sério complicador para o Brasil disputar a 
atração de novos investimentos. Não quer dizer que 
estamos diante do impossível. Mas é preciso que o 
Governo enfrente a realidade; encarnar ao menos 
um pouco de humildade; tirar dos olhos a venda da 
vaidade e ver que muito do que foi feito de melhor se 
deveu menos à eficiência da gestão e mais à força 
inercial da boa herança deixada pela racionalidade 
do governo tucano.

Assumida essa atitude, o que caberá ao Planal-
to é acelerar realmente o passo e não apenas fazer a 
propaganda sobre o PAC. Determinação de fazer o que 
precisa ser feito e ação: eis o que o País necessita.

Compromisso em propor reformas avançadas é o 
que o atual Governo precisa fazer com o apoio da Opo-
sição que sempre esteve aberta a essa proposição.

Se for ágil nisso, o Brasil não apenas se safará 
melhor das turbulências, mas até poderá delas tirar 
proveito para efetivamente se tornar opção de investi-
mento para capitais inseguros com os rumos incertos 
que se esboçam no cenário mundial.

Em suma, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, o que o Presidente Lula e seus aliados carecem 
conhecer melhor e assimilar mais é exatamente o es-
pírito atilado, simples, rápido, objetivo, franco, direto e 
empreendedor do Governador Hélio Garcia.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Quero me associar à homenagem prestada por 
V. Exª ao ex-Governador e ex-Senador Hélio Garcia.

Concedo a palavra à Senadora Serys Slhessa-
renko. S. Exª falará, Senador Cristovam Buarque, no 
horário das comunicações inadiáveis. Em seguida, 
falará V. Exª.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Para uma comunicação inadiável. Sem revisão 
da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
falarei sobre uma temática que hoje está muito na 
moda: a questão do desmatamento. Mas não é por 
modismo que vou falar sobre ela. Antes, porém, que-
ro deixar toda a minha solidariedade à família do Dr. 
Bento Lobo. Perdeu, com o seu falecimento no dia de 
ontem, uma grande figura o nosso Estado de Mato 
Grosso. Portanto, toda a nossa solidariedade à família 
do Dr. Bento Lobo.

Como eu disse, falarei sobre uma temática que, 
hoje, está nas manchetes da grande imprensa e da 
nossa imprensa regional no Estado de Mato Grosso, 
que é o desmatamento. Mas, como já disse, não vou 
falar por modismo, porque, às vezes, o modismo faz 
com que se torne enjoativo, repetitivo. Vou falar para 
anunciar um grande encontro, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que vamos ter no Brasil nos próxi-
mos dias.

É extremamente importante termos em mente os 
avanços do nosso País, o Brasil, na questão ambiental, 
e mais importante ainda são os nossos desafios, sendo 
o principal deles o combate ao desmatamento.

Para vencer o aquecimento global, é preciso com-
partilhar experiências, vivência e, principalmente, ações! 
Planejamento e visão de futuro. E teremos uma ótima 
oportunidade de fazermos isso, senhoras e senhores 
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que nos ouvem e que nos vêem, daqui a duas sema-
nas, aqui em Brasília mesmo. Srªs e Srs. Senadores, 
mais de 130 parlamentares de países do G8 e do +5 
e mais alguns outros países estarão aqui em Brasília, 
mais especificamente, Senador Mozarildo Cavalcanti, 
Senador Augusto Botelho, que tão atentamente prestam 
atenção ao que estamos dizendo, estarão no Itamaraty, 
discutindo o tema Mudanças Climáticas. 

Será a primeira vez que uma reunião dessas será 
realizada em um dos países do chamado +5, o Brasil. 
A partir daí, já percebemos o tamanho e a importância 
desse evento. Pedimos a atenção e a participação dos 
Srs. Senadores e das Srªs. Senadoras nesse fórum. 

Já estive mais de uma vez nesta tribuna para 
falar do Fórum de Legisladores do G8+5 sobre Mu-
danças Climáticas, mas considero esse encontro uma 
oportunidade tão especial e única, que não me furto 
a falar de novo.

No ano passado, estive com demais colegas par-
lamentares em dois desses encontros. Um foi realizado 
em Washington e outro em Berlim. Estiveram comigo 
o Senador Cícero Lucena, o Senador Renato Casa-
grande, o Deputado Augusto Carvalho e o Deputado 
Antonio Palocci. 

A meta desses encontros é discutir um acordo, 
sob a ótica dos parlamentares, sobre Mudanças Cli-
máticas pós 2012, sendo que o objetivo último é apre-
sentar uma declaração de consenso dos participantes 
do diálogo aos Chefes de Estado do G8, no Japão, 
possivelmente em meados deste ano. 

Esses fóruns são organizados pela Globe – Or-
ganização Global de Legisladores para um Ambiente 
Equilibrado, que foi lançada em 1990 por um grupo 
de Senadores dos Estados Unidos e de membros do 
Parlamento Europeu, sendo que o primeiro Presidente 
dessa organização foi o Sr. Al Gore.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senadora 
Serys, V. Exª me concede um aparte?

A SRA. SERYS SHLESSARENKO (Bloco/PT – 
MT) – Não sei se cabe aparte, mas está concedido.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senadora Serys Slhessarenko, lamento muito 
que V. Exª não possa ouvir o nosso Senador Sérgio 
Zambiasi, porque neste horário não são permitidos 
apartes. Faço um apelo ao Senador Zambiasi para que 
cumpramos o Regimento.

A SRA. SERYS SHLESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Concordo totalmente com o Presidente que 
se cumpra o Regimento e que todos cumpram o seu 
horário determinado nesta tribuna.

O Fórum de Mudanças Climáticas foi lançado no 
dia 24 de fevereiro de 2006, na Câmara dos Comuns, 
no Reino Unido. Esses diálogos funcionam paralela-

mente às cúpulas dos Chefes de Estado do G8, até 
2008, quando o Japão estará na presidência. 

Esse encontro no Brasil foi programado para 
acontecer exatamente entre o último encontro do G8, 
que ocorreu em junho do ano passado em Berlim, e 
a troca da Presidência do G8, que ocorre em junho 
deste ano no Japão. Ou seja, é um momento bastan-
te estratégico para discutirmos questões importantes 
para o Brasil e incluí-las nas recomendações dos le-
gisladores do G8+5, que serão entregues ao próximo 
Presidente do G8.

Desde o começo do ano, estamos em constan-
tes conversas com vários setores do Governo para 
preparar da melhor forma possível a agenda desse 
encontro. Depois de várias reuniões, foi decidido que 
é de extrema importância que assuntos como trans-
ferência de tecnologia, biocombustíveis e florestas fa-
çam parte da pauta, ou melhor, que sejam a base de 
todas as discussões.

Srs. Senadores, Srªs Senadoras, mais de 130 
parlamentares das nações mais influentes estarão em 
Brasília, nos dias 20 e 21 deste mês, para discutir as 
mudanças climáticas. Será uma oportunidade única 
para mostrarmos o quanto temos avançado em relação 
aos biocombustíveis e às demais energias renováveis. 
Mas, para isso, devemos também assumir nossas difi-
culdades, em especial o que temos feito para combater 
o desmatamento, o que não é pouco – como bem sabe 
a nossa querida Ministra Marina Silva, uma lutadora, 
uma batalhadora na preservação do nosso meio am-
biente, que terá participação crucial nesse fórum –, 
mas que não tem sido suficiente para conseguirmos 
eliminar tudo o que está posto.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – V. Exª me per-
mite um aparte, Senadora Serys Slhessarenko?

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Infelizmente, não é possível, segundo acabou 
de esclarecer o Presidente. Inclusive, agradeço muito 
ao Senador Sérgio Zambiasi, que, com certeza, esta-
ria fazendo um grande aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Flexa Ribeiro, V. Exª está inscrito, 
terá oportunidade de falar e teremos oportunidade de 
ouvi-lo. Por isso, faço um apelo a V. Exª para que não 
peça aparte à oradora porque não é possível, segun-
do o Regimento.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Vou cumprir 
o Regimento, conforme determinação do Presidente, 
lamentando não poder apartear a Senadora Serys que 
faz um brilhante pronunciamento.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Obrigada, Senador Flexa Ribeiro, obrigada, 
Senador Sérgio Zambiasi e outros Senadores que, com 
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certeza, gostariam de fazer apartes, mas, infelizmen-
te, não será possível. O Presidente está correto. Acho 
que todos devem cumprir o Regimento. 

A presença de todos os Srs. Senadores e Srªs 
Senadoras, no dia 19, no auditório do Itamaraty, na 
abertura desse grande Fórum Internacional de Le-
gisladores do G8+5, para discutir comércio de crédito 
de carbono, desmatamento evitado, biocombustíveis, 
enfim, questões extremamente concretas e decisivas 
para a questão de mudanças climáticas e preservação 
do meio ambiente.

Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço à Senadora Serys Slhessarenko.
Concedo a palavra ao Senador Cristovam Bu-

arque. Em seguida, falará o Senador Tião Viana, no 
horário da Liderança do PT.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, em primeiro lugar, quero dizer da 
satisfação que tive ontem ao assistir ao seu discurso. 
Estávamos precisando daquilo. Estávamos precisan-
do não apenas de um discurso que trouxesse uma 
visão e uma proposta capaz de trazer o Congresso, 
não apenas o Senado, para o cenário nacional, para 
o cenário político – precisamos sair desta situação em 
que vivemos, de um Poder inócuo, como V. Exª disse 
com clareza –, como também da sua palavra firme 
em defesa desta Casa. Aqui, há momentos em que 
a gente sente tristeza, há momentos em que a gente 
sente orgulho. Ontem, senti orgulho e me senti muito 
bem representado.

Além disso, Sr. Presidente, quero falar sobre o ano 
de 2008, que, nesta Casa, estamos começando hoje. 
Este ano tem algumas, como se diz por aí, efemérides 
interessantes, tem algumas datas interessantes, tem 
alguns números redondos interessantes. O primeiro é o 
que todo mundo viu nesses dias de carnaval: as esco-
las de samba comemorando os 200 anos da chegada 
da Corte Real. O segundo, que não está sendo falado, 
Sr. Presidente, são os 120 anos da proclamação da 
Lei Áurea, da abolição da escravatura – é um número 
redondo também. O outro vai além do Brasil: estamos 
comemorando neste ano 60 anos da Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos. E o incrível é que tanto a 
vinda da Corte, como os 120 anos da abolição, como 
os 60 anos da Declaração são datas que comemoram 
fatos que não foram completados.

A vinda da Corte não fez do Brasil uma metrópole, 
nada disso. Foi um passo avante? É claro que foi, mas 
não trouxe, em nenhuma hipótese, a transformação do 
país periférico colonizado que éramos, Senador Geraldo 

Mesquita, em um país central, um país metropolitano. 
Nós continuamos um país periférico.

A abolição da escravatura foi menos ainda comple-
tada. Depois de 120 anos, ainda não fizemos a reforma 
agrária. Depois de 120 anos, ainda não colocamos os 
filhos dos escravos em escolas que tenham a qualida-
de daquelas dos filhos dos senhores da casa-grande. 
Não há abolição da escravatura enquanto a escola dos 
filhos da casa-grande for diferente da escola dos filhos 
da senzala. No Brasil de hoje, Senador Tião Viana, as 
escolas são diferentes: há escolas dos patrões, dos 
Senadores, e há escolas do povo, dos eleitores. Este 
é um País onde os eleitos não põem seus filhos nas 
escolas dos eleitores. A abolição não foi completa.

Também a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos não foi terminada. Estamos, hoje, comple-
tando 60 anos de Declaração, mas ainda vivemos em 
um mundo machista, em um mundo que despreza as 
crianças, em um mundo que não dá os direitos corre-
tos, Senador Marco Maciel, a cada etnia deste País. 
Refiro-me ao Senador Marco Maciel, porque S. Exª é 
um dos que gostam da comemoração das efemérides 
e, por isso, tem insistido para que nos preparemos 
para comemorar 200 anos de Independência. Sou 
solidário a isso.

As três efemérides de 2008 merecem atenção, 
mas há mais um item neste ano que é importante: este 
é um ano de eleição para prefeitos e vereadores. Se-
nador Augusto Botelho, neste ano, vamos eleger 5.561 
prefeitos; vamos eleger mais de 50 mil vereadores. A 
base do processo político brasileiro vai ser eleita agora, 
em 2008. Por isso, é o momento em que esses candi-
datos, todos nós e os eleitores devemos pensar que 
vamos mudar a base da liderança brasileira no mes-
mo ano em que comemoramos 200 anos da vinda da 
Colônia, no mesmo ano em que comemoramos 120 
anos da abolição da escravatura, no mesmo ano em 
que comemoramos 60 anos da Declaração Universal 
dos Direitos Humanos.

Quero propor o casamento dessas quatro come-
morações e realizar um debate na eleição municipal, 
mesmo que se diga que a eleição municipal é para se 
discutirem assuntos puramente locais. Não o é. Sou 
de uma geração que elegeu Miguel Arraes, discutindo, 
em Pernambuco, não apenas em Recife, o Brasil e o 
mundo na hora de escolhê-lo.

Que a gente debata que candidatos, neste País, 
a vereador, sim – não digo só de candidatos a senador, 
a deputado, a governador, a presidente, mas também 
de candidatos a vereador –, são capazes de trazer 
bandeiras que permitam completar a abolição, trans-
formar o Brasil periférico num Brasil metropolitano e 
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fazer com que, neste País, a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos seja respeitada.

Quero dizer que tenho certas razões para o oti-
mismo. Tenho dito muitas vezes e insistido que o dis-
curso não sai daqui de dentro para o Brasil. Político só 
diz as coisas que servem e que prestam depois que 
os poetas começam a falar. Muito antes de Joaquim 
Nabuco, veio Castro Alves. Não foi por acaso. A lite-
ratura traz a denúncia, traz as propostas, as formula-
ções dos poetas. Os filósofos trabalham essas idéias 
e trazem um discurso consistente. Aí chegamos nós, 
os políticos.

Vi, nesses dias, a Educação dançando nas ruas 
de São Paulo; vi a Educação sendo falada por poetas; 
vi a Educação sendo dançada pela Escola de Samba 
Vai-Vai. Confesso que, pela primeira vez, senti, de fato, 
um otimismo com a possibilidade de que poderemos, 
sim, dentro de mais alguns anos, captar o imaginário 
brasileiro para a idéia que ainda não permeia de que o 
Brasil deixará de ser periférico, de que a abolição será 
completada e de que os direitos humanos serão respei-
tados por meio de uma revolução pela Educação.

Há alguns dias, vimos a Escola de Samba Vai-
Vai na rua, falando de Educação. Vi o Edmar Tobias 
da Silva, para quem liguei hoje, o Tobias da Vai-Vai. 
Cumprimentei-o como poeta, como gerente, por ter 
trazido o tema Educação para a rua. A partir daí, dá 
para a gente dizer: “Essa idéia vai pegar”.

É como se uma escola de samba estivesse tra-
zendo a idéia da abolição dos escravos nos anos de 
1850, nos anos de 1860, nos anos de 1870, antes de 
ela pegar de fato, o que demorou muito. Creio que 
“abolição” só entrou nos dicionários em 1859. Até aí 
não existia a palavra “abolicionista”, nem “abolição”, 
no sentido de libertação dos escravos.

Fiquei otimista quando vi que a Educação está 
chegando na boca dos poetas, e eles estão conse-
guindo levar isso para os pés daqueles que dançam 
nas ruas, pensando não apenas na diversão da dança, 
mas também no vetor transformador que a Educação 
representa.

Além disso, vale a pena dizer aqui que a escola 
de samba não teria ido para a rua levar esse tema se 
não houvesse um poeta, que foi o gestor, o inspirador 
de tudo isso, chamado Antônio Ermírio de Moraes. Diz-
se que ele é empresário. Muito bem, ele é empresário, 
ele ganha dinheiro, mas é um poeta, quando escreve 
um livro intitulado “Educação: Pelo Amor de Deus!”. 
Ele não escreveu um livro de Educação como fazemos 
nós, os professores universitários, cheio de palavras 
difíceis, cheio de fraseados voltados para nós próprios, 
como se falássemos entre nós, não como um poeta 
que fala para todos. O livro “Educação: pelo Amor de 

Deus!”, do Dr. Antônio Ermírio de Moraes, teve um pa-
pel substancial, para que a Escola de Samba Vai-Vai 
fosse para as ruas em nome da Educação, em nome, 
eu diria – mesmo que eles não citem –, de uma revo-
lução no Brasil.

Aquele foi um discurso feito com os pés, feito com 
os tambores; aquele foi um discurso da revolução, ain-
da num momento incipiente, em que a revolução está 
apenas no coração e na cabeça dos poetas, mas é o 
primeiro passo para se tentar chegar à cabeça dos 
políticos.

Quero dizer também que não foram só eles que 
tornaram isso possível. Há, hoje, no Brasil, um con-
junto de educacionistas, que talvez nem saibam que 
o são. “Educacionista” é uma palavra que não está no 
dicionário ainda, nem no Aurélio, nem no Professor 
Houaiss. Podem procurá-la. Não existe, assim como 
não existe também a palavra “educacionismo”. Existe 
“educação”, que, dentro de uma sala de aula, é ensina-
da por aquele que educa. Educacionista é aquele que 
luta para que todas as salas de aula sejam capazes 
de absorver todo o povo, com educadores bem pa-
gos, realizando suas tarefas. Educadores, nós temos; 
educacionistas, não tínhamos. Educacionista é aquele 
que não apenas quer educar, mas que também quer 
ver a Educação como vetor principal do progresso, 
tirando da economia a primazia de conduzir um país 
ao futuro – isso é fundamental –, como os abolicionis-
tas, que tiraram da economia e colocaram na liberda-
de dos escravos o caminho para a emancipação. Os 
abolicionistas não diziam: “Vamos, primeiro, crescer a 
economia, para, depois, libertarmos os escravos”. Eles 
diziam: “Vamos libertar os escravos”. E aí a gente vê 
como cresceu a economia.

Isso é o que dizem os educacionistas hoje, os 
educacionistas como outro grande empresário, Se-
nador Mão Santa, que é o Gerdau. Ele é um homem 
que gasta milhões dos seus recursos para a Educação. 
Não só gasta dinheiro para a Educação, porque ele 
poderia fazer isso como simples assistencialista, mas 
também gasta dinheiro com a Educação, pois milita na 
Educação ao manter, insuflar e incentivar o movimento 
“Todos pela Educação”.

Milú Villela é uma educacionista também. É em-
presária do setor bancário, mas gasta parte do seu 
tempo para tentar influir no futuro da Educação. Viviane 
Senna é uma educacionista, uma pessoa que investe 
não apenas recursos, porque isso não é o mais impor-
tante, mas também energia, prestígio, força política, 
na tentativa de passar para este País a idéia de que o 
caminho está na Educação.

Vi, no percurso do desfile da Escola de Samba 
Vai-Vai, o despertar poético para a idéia que os edu-
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cacionistas estão buscando, que os educacionistas, 
com sua lógica ou, muitas vezes, com sua fala difícil 
de universitários, não conseguem passar para o povo, 
porque é uma fala sem ritmo, Senador Tuma, é uma 
fala sem alma, como os poetas sabem dizer. Houve 
grandes poetas que levaram ao abolicionismo; é preci-
so haver grandes poetas que levem ao educacionismo. 
Neste carnaval, vi um grupo fazendo isso, apoiados 
pelos educacionistas da prática política, como Antônio 
Ermírio de Moraes, como Jorge Gerdau, como Milú 
Villela, como Viviane Senna, como Paulo Saab, como 
muitos outros que não vou citar aqui, inclusive alguns 
que são políticos também.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Suplicy, concedo-lhe o aparte.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Solida-
rizo-me com V. Exª na homenagem que presta à Vai-Vai. 
Como V. Exª falou com o Mestre Tobias, Presidente da 
Vai-Vai, imagino que ele já o tenha convidado, mas vou 
fazer o convite, Senador Cristovam Buarque, para que, 
amanhã à noite ou durante a madrugada – porque me 
parece que está programado para as 4 horas –, participe 
do desfile da campeã Vai-Vai. V. Exª, com certeza, será 
muito bem-vindo e poderá – como eu, que pude teste-
munhar e viver isto – vibrar com a interação da escola de 
samba com o povo, que lotou as arquibancadas e cantou 
o refrão que falava em como nosso Brasil precisa dar 
muito maior atenção à Educação e à cidadania, como 
V. Exª, aqui, tanto tem pregado. Eu gostaria de dar um 
testemunho: há dez anos, quando o Maestro Baccarelli 
iniciou o ensino de música sinfônica, de música clássica 
– com instrumentos como o violino, o violoncelo e outros 
–, aos jovens da favela de Heliópolis, eu os acompa-
nhei e saudei aquela medida e, na semana passada, 
durante o aniversário de 50 anos da Toyota, perante o 
Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, pude assistir aos 
jovens da Orquestra Sinfônica de Heliópolis, da escola 
do Maestro Baccarelli, apresentarem-se com grande 
brilhantismo. Numa das homenagens mais bonitas, o 
carro alegórico mais bonito foi justamente aquele em 
que estavam os músicos, com seus instrumentos de 
musica clássica, cantando o samba, com o violino, com 
o violoncelo, com a harpa e com outros instrumentos 
musicais na mão. Foi muito bonito quando o Maestro 
Baccarelli, vibrando com o que tinha ocorrido, inclusive 
quando a Vai-Vai ganhou o prêmio, falou como tinha 
ficado satisfeito por ver a música popular, o samba, 
interagindo com a música clássica. A boa notícia que 
ele dá para o Brasil, para São Paulo, é a de que, em 
junho próximo, ficará pronta sua escola em Heliópolis, 
Senador Cristovam Buarque. É uma escola que, como 

ele diz, terá uma qualidade tão boa quanto a escola 
de música Juilliard de Nova Iorque, que é considerada 
uma das melhores, se não a melhor do mundo. Isso tem 
relação com os que lutam pela educação. Também foi 
lindo que um outro aspecto da cultura brasileira e de 
São Paulo, lá do Capão Redondo, representado pelos 
Racionais MC’s, estivesse presente ali. Inclusive, no 
dia da vitória proclamada, eles foram à praça que fica 
diante da sede da Vai-Vai e, às 17 horas, cantaram três 
raps, liderados por Mano Brown. Também falaram da 
sua satisfação, porque o “acorda, Brasil”, esse refrão 
tão bonito, fez com que o povo ali presente vibrasse. 
Convido V. Exª para, amanhã, durante a madrugada, 
participar do desfile da Vai-Vai. Acredito que o Senador 
Romeu Tuma, que apresentou requerimento cumpri-
mentando a Vai-vai – o qual peço para assinar também 
–, possa-nos acompanhar no desfile das campeãs.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Senador Suplicy, de fato, ele me convidou, mas lhe 
agradeci o convite. Não consigo me ver desfilando na 
escola. Com todo o respeito, acho que eu destoaria 
e faria a escola perder – pontos não mais, porque já 
houve o resultado.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Mas 
V. Exª pode-me acompanhar no carro alegórico dos 
professores.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Eu 
não conseguiria ter o mesmo ritmo.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Com 
certeza, sim.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – No 
domingo de carnaval, no centro de Recife, agradeci ao 
mestre Tobias, até porque penso que ele se sentiria 
muito mais à vontade aqui, fazendo um discurso, do 
que eu lá, na escola de samba. Mas ficarei assistindo, 
torcendo, confiante de que uma mensagem, ao che-
gar ao coração de um poeta, Senador Romeu Tuma, 
começa a chegar à cabeça dos políticos.

Espero que outros poetas façam como o Mes-
tre Tobias e que, em breve, possa haver um discurso 
capaz de seduzir a opinião pública brasileira em favor 
de uma revolução pela educação, como a Escola de 
Samba Vai-Vai, como o Mestre Tobias conseguiu fazer, 
entusiasmando aqueles que assistiam ao seu desfile. 
O desfile é o caminho para se chegar ao discurso. O 
discurso não chega ao desfile.

Eu concluiria, Sr. Presidente, mas peço permis-
são para dar um aparte ao Senador Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Obrigado, Sr. 
Presidente. Obrigado, Senador Cristovam Buarque. 
Assisti ao desfile e vi o entusiasmo do Senador Suplicy 
sobre o carro alegórico, seu semblante de alegria e de 
felicidade, cantando a canção que foi o mote do desfile 
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em homenagem à peça escrita por Antônio Ermírio de 
Moraes. V. Exª citou vários nomes, como os de Vivia-
ne Senna e da nossa diretora do Banco Itaú, que têm 
pregado há mais de 15 anos, numa luta de décadas. 
Então, não é uma novidade dentro do contexto atual. 
A V. Exª eu também gostaria de prestar uma homena-
gem no requerimento que fiz, cumprimentando a Vai-
Vai pelo tema do desfile, que esta na cabeça de V. Exª 
e de Antônio Ermírio. V. Exª teve a bravura de lançar 
a educação como bandeira em toda a sua campanha 
eleitoral, e as ressonâncias disso, provavelmente, es-
tão sendo ouvidas agora. Eu faria a proposta, se o 
Senador Suplicy concordar, de se inverter o convite: 
em vez de desfilar no carro alegórico, que V. Exª tra-
ga o Presidente para a sua Comissão, a fim de fazer 
uma exposição, para que possamos, pessoalmente, 
cumprimentá-lo.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – 
Apoiado. Farei essa sugestão e, se o senhor quiser, 
eu a subscreverei na próxima reunião da Comissão, 
na terça-feira.

Sr. Presidente, agradeço-lhe o tempo que me foi 
dado. Era isso que eu queria falar. Estamos iniciando 
um ano de comemorações, mas de fatos incompletos. 
Vamos aproveitar esse tempo, dentro da linha do seu 
discurso de ontem, para fazer um trabalho sobre, por 
exemplo, como completar a abolição da escravidão 
120 anos depois.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Cristovam Buarque.

Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-
tes. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, V. Exª já havia me anunciado antes.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Perdão, Senador Tião Viana. Com a palavra, 
V. Exª.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Peço 
a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Valter Perei-
ra.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Eu gostaria de me 
inscrever para falar pela Liderança do PMDB.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – V. Exª será atendido.

Concedo a palavra ao Senador Tião Viana.
O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Garibaldi Alves Filho, inicialmente, 

cumprimento V. Exª pelo pronunciamento consistente, 
apresentado no dia de ontem, uma defesa elevada da 
instituição Senado Federal, do nosso Poder Legislativo, 
na certeza de que as críticas construtivas apresenta-
das em seu pronunciamento servirão para que o Poder 
Executivo e o Poder Judiciário reflitam sobre a melhor 
forma de relacionamento. Entendi-o como um pronun-
ciamento que chamou ao diálogo, à reflexão elevada 
e, sobretudo, às responsabilidades que o Estado re-
publicano pressupõe no respeito, na independência e 
na harmonia dos Poderes.

Parabéns pelo pronunciamento que nos orgu-
lhou a todos, Parlamentares do Congresso Nacional 
brasileiro.

Trago ao Senado Federal uma preocupação, 
oportuna pelo tempo em que se dá e porque diz res-
peito à saúde pública, sobre a situação da dengue em 
nosso País.

O Brasil escolheu, nesta última década, três gran-
des endemias como suas maiores preocupações na 
política de saúde, que foram exatamente a Malária, 
a Tuberculose e o Dengue, que ameaçam, de fato, a 
saúde pública brasileira, que têm, no seu entorno, as 
características de endemias graves, com perdas de 
vidas humanas, com gastos elevados do Estado brasi-
leiro e com as suas particularidades de saúde pública, 
envolvendo milhares de cidades brasileiras, especial-
mente o Dengue e a Tuberculose, que ultrapassam 
quatro mil Municípios brasileiros como grandes alvos 
da propagação dessas doenças.

O Dengue ainda tem a particularidade de estar 
inserido num contexto internacional com dois bilhões 
e quinhentos milhões de cidadãos no planeta sujeitos 
à expansão da doença todos os anos, que já causou 
mais de 20 mil perdas de vida ao ano, e mais de 550 
mil internações hospitalares todos os anos, com gas-
tos assustadores por parte dos governos, já que ele 
envolve desafio de políticas públicas, que são devidas 
às sociedades, como saneamento básico, educação 
sanitária, informações sobre o manuseio ambiental 
e cultural que uma população deve ter em relação a 
sua prevenção.

O Brasil, em 2007, fez um registro muito preocu-
pante: foram 559.954 casos de Dengue como um todo 
no País. Refiro-me a casos registrados, o que quer 
dizer que o número de casos, de fato, foi muito maior, 
porque a maioria dos casos não são registrados, ou 
seja, não têm os seus registros formalizados.

Tivemos 1.541 casos confirmados da chamada 
Febre Hemorrágica do Dengue, com a perda de 158 
vidas. Isto significa muito em nosso País. O índice de le-
talidade, a taxa de letalidade, foi da ordem de 10,2%.
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Ao voltarmos no tempo, podemos nos lembrar 
do quadro de epidemia de Dengue no ano de 2002, 
para falarmos em um número assustador, Senador 
Mozarildo: foram 721 mil casos de Dengue confirma-
dos no Brasil. Foi a grande explosão. Em 2004, vemos 
117 mil casos, e, agora, são 559 mil casos. Então, se 
tivermos o mesmo nível de atenção dada no ano de 
2002, muito bem; mas, se tivermos relaxado um pouco 
a vigilância – se os médicos e os serviços de saúde 
não tiverem a mesma sensibilidade para notificar as 
ocorrências –, podemos estar num quadro dramático, 
equivalente ao ano de 2002 e passaremos por uma 
situação muito difícil.

Vale registrar que a grande prevalência do Den-
gue tipo 3. Apenas 20% são da forma do Dengue tipo 
2. Temos quatro tipos de vírus do Dengue, chamados 
DEN-1, DEN-2, DEN-3 e DEN-4. Prevalece o Dengue 
do tipo 3, muito importante no País hoje, porque envol-
ve mais de 77% dos casos. Temos 86% dos casos de 
Dengue ocorrendo entre janeiro e maio. Por isso, faço 
este pronunciamento no mês de fevereiro, porque es-
ses meses significam meses de alerta máximo, meses 
de cuidado máximo de parte da nossa população em 
relação à prevenção e às políticas municipais.

Recentemente, tivemos um grande susto com a 
Febre Amarela. Mas sabemos que a vacinação já co-
meça aos nove meses – está no calendário de vacina-
ção das crianças –, portanto, uma barreira de proteção 
assegurada às crianças. Temos uma situação em que 
o transmissor comum da Febre Amarela, o mosqui-
to Aedes haemagogus, vive nas áreas de floresta. O 
Aedes aegypti, que seria o transmissor urbano da do-
ença, não encontra a chamada viremia prolongada, a 
presença do vírus no corpo humano por mais tempo, 
para fazer uma cadeia mais explosiva, e a vacinação 
é uma barreira, que o Dengue não tem.

Então, quando olho para o nosso Programa de 
Aceleração do Crescimento, que tem destinados R$107 
bilhões, tendo assegurado um grande índice de apli-
cação, fico com esperança de que seremos capazes 
de superar os desafios que essa endemia está nos 
impondo.

Temos, como meta do movimento sanitário na-
cional, um investimento de pelo menos R$20 bilhões 
por ano, para que possamos nos livrar da dívida em 
saneamento básico. Éramos 60% de população urbana 
nos anos 60; hoje somos mais de 80%. Ou seja, 20% 
a 25% da população vivem em cortiços e em favelas, 
em condições sanitárias que deixam bastante vulne-
rável a nossa população.

Entendo que o alerta que o Ministro José Gomes 
Temporão tem feito, peregrinando pelos Estados brasi-
leiros, alertando diretamente os Governadores sobre 

a expansão do Dengue, os riscos de forte epidemia 
do Dengue Hemorrágica, vale olharmos para o lado e 
para cima: Cuba, em 1981; a Venezuela, em 1989; o 
Ceará começando o Dengue Hemorrágica em 1994. 
O Brasil havia se livrado dela desde 1923, até os anos 
de 1976, 1981 e 1986, quando Roraima e Rio de Ja-
neiro começaram a ser a porta de entrada para a nova 
reinfestação do Dengue.

Temos uma situação muito delicada pela frente. 
Só espero que haja sensibilidade dos mais de qua-
tro mil Prefeitos, que têm de estar envolvidos direta-
mente com as suas responsabilidades sanitárias, dos 
Governos estaduais e federal, porque não queremos 
ver vítimas vulneráveis, completamente inocentes, de 
uma epidemia que depende de nós, que depende de 
rígidas políticas públicas, pois o Dengue é a endemia 
brasileira que mais dificuldade impõe para o seu con-
trole. Por isso, espero que o Brasil se prepare.

O Governo Federal, ao lançar o Programa de 
Aceleração do Crescimento, destinando mais de R$107 
bilhões, faz a sua parte, mas é preciso execução e uma 
parceria ímpar com os setores educacionais, culturais, 
ecológicos, e com um movimento sanitário, para que 
possamos alcançar êxito no combate dessa doença.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Per-
mita-me V. Exª um aparte?

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Permita-me V. 
Exª um aparte?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Ouço, se 
possível, dentro do tempo, breves apartes do Sena-
dor Mozarildo Calvancanti e, em seguida, do Senador 
Romeu Tuma.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Tião Viana, quero me congratular com o assunto 
que V. Exª aborda, que, por sinal, será assunto de um 
dos meus próximos pronunciamentos, para justamente 
dizer que temos de fazer um alerta para acabar com 
essa departamentalização do problema em áreas fe-
deral, estadual e municipal. Na verdade, o problema é 
nacional; o problema é do País, e o Governo Federal 
tem de assumir essa responsabilidade de maneira a 
coordenar uma ação mais ampla. A cada ano que passa, 
essas doenças estão aumentando. Doenças que são 
evitáveis através de vacinas, como a Febre Amarela, 
outras por medidas profiláticas, e outras até por uma 
questão de notificação e de um melhor acompanha-
mento epidemiológico. Então, V. Exª, como sanitarista, 
e eu, como médico clínico, temos de cobrar para que 
haja uma ação nacional. Basta dizer que enquanto o 
Ministro está dizendo que só é preciso vacinar quem 
vai para área de risco, a OMS diz que todos que vierem 
para o Brasil é preciso tomar a vacina. Então, todo o 
Brasil tem, sim, de se vacinar. Essa história de dizer 
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que não é preciso vacinar quem está ali é enganar a 
população. Vou ser breve, mas voltarei a este assunto 
no futuro com mais intensidade.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Agradeço 
a V. Exª em compartilhar da mesma preocupação que 
eu, já que a diferença registrada nos anos de 2006 
para 2007 foi de mais de 160 mil casos, portanto um 
aumento da endemia do Dengue em nosso País.

Ouço o aparte de V. Exª, Senador Romeu 
Tuma.

O Sr. Romeu Tuma (PTB – SP) – Senador Tião 
Viana, sequer poderia aparteá-lo, já que V. Exª e o Dr. 
Mozarildo Cavalcanti, dois grandes médicos, têm co-
nhecimento científico do que vem ocorrendo. Mas, ocor-
re que a nossa preocupação e angústia aumentaram. 
Quero falar a V. Exª sobre matérias que têm surgido 
nos últimos dias sobre a importância do investimento 
privado na infra-estrutura brasileira e da prioridade para 
o saneamento básico. Não podemos nos esquecer de 
que a população que vive na periferia, no sofrimento, 
não tem saneamento básico nem qualquer infra-estru-
tura. Às vezes, vejo o Prefeito de São Paulo, com todo 
o respeito, dizer que São Paulo é uma cidade limpa. 
Isto para quem olha para cima, porque quem olha 
para baixo vê o chão, o barro, os riachos que, com as 
enchentes, decorrentes das chuvas, levam tudo, inclu-
sive a saúde da população, que, depois das chuvas, 

trazem epidemias. Então, não há cidade limpa no Bra-
sil; há, sim, necessidade daquilo que V. Exª expõe, no 
sentido de formarmos uma frente, colaborando com o 
Senador Mozarildo. Eu não sou médico, mas V. Exªs 
sabem V. Exªs que tenho um médico na família; aliás, 
hoje recebi uma grande notícia: meu neto foi aprovado 
no vestibular para Medicina, na USP.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Parabéns 
a V. Exª pela belíssima conquista do seu neto, tendo 
em vista as dificuldades que estão à frente de quem 
quer acessar à Universidade de São Paulo. Parabéns 
pela inteligência e esforço de seu neto.

Presidente Garibaldi, encerro meu pronuncia-
mento deixando como compromisso meu com a saú-
de pública no Brasil um convite para que o Ministro 
da Saúde venha à Comissão de Assuntos Sociais 
em breve para debater as políticas objetivas e diretas 
para este ano, em relação ao Dengue, à Tuberculose 
e à Malária no Brasil, que são as três grandes frentes 
desafiadoras das políticas públicas para o setor de 
saúde no Brasil.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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SITUAÇÃO ATUAL DA DOENÇA
Informe Epipdemológico de Dengue, Janeiro a Dezembro de 2007
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O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Tião Viana.

Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-
tes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, abraço todos os companheiros pelo retorno às 
atividades nesta Casa após o recesso.

Sr. Presidente, Senador Garibaldi Alves Filho, 
dois assuntos são tratados hoje nas rodas de Brasí-
lia: o cartão corporativo e o pronunciamento feito por 
V. Exª, ontem, na abertura dos trabalhos desta Casa. 
Parabenizo-o pela coragem. Não se preocupe se lhe 
disseram que o discurso foi longo. Não se preocupe se 
lhe disseram que foi desarrumado. Preocupe-se com a 
mensagem, com o conteúdo e com o objetivo, porque 
V. Exª demonstrou que não estava naquela posição de 
Presidente, com o texto pronto. V. Exª estava falando 
do sentimento da Nação, na qualidade de parlamen-
tar experiente, que sofre na pele os desgastes que o 
Poder recebe, muitas vezes sem culpa nenhuma ter. 
Portanto, esse foi um dos assuntos de ontem.

Mas, Sr. Presidente, eu esperava – conversei até 
com V. Exª e com alguns companheiros – que iniciás-
semos este ano com uma agenda positiva, em que a 
reforma tributária fosse o carro-chefe, no cumprimen-
to inclusive de uma palavra empenhada pelo próprio 
Presidente da República. Ontem, tivemos a primeira 
das frustrações: a mensagem lida na Casa, Senador 
Tuma, não faz sequer uma referência à reforma tribu-
tária no País.

Mas o que me entristece, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, é que vamos iniciar o ano sob o man-
to de um escândalo sem precedentes, que é o uso do 
cartão corporativo. E, nesse caso, nem o Governo nem 
ninguém pode dizer que não sabia, porque tramitam 
nesta Casa requerimentos do Senador Alvaro Dias, 
pedindo, já desde algum tempo, a apuração desses 
lamentáveis fatos.

O Governo partiu para o ataque. Antecipou-se a 
alguns fatos e, ontem, de maneira rápida, conseguiu 
assinaturas suficientes para a instalação de uma CPI 
no Senado, Senador Mozarildo. Cometeu o erro de 
colocar a coletar essas assinaturas o Líder do seu 
Governo, até porque, ao fazer isso, obriga o Sr. Líder 
a trazer a esta Casa, antecipadamente, todos os fatos 
que a Nação quer ver esclarecidos.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, é lamentável 
que tenha se atropelado uma iniciativa da Câmara dos 
Deputados, uma vez que uma CPI dessa natureza es-
tava em andamento naquela Casa, e não há tradição 

de atropelamento entre estas duas Casas, que sempre 
viveram e conviveram harmonicamente.

Para não fugir ao script, o Governo, mais uma vez, 
usa o seu espelho retrovisor e faz uma comparação 
ao Governo Fernando Henrique, como se o Presidente 
Lula não fosse em praça pública dizer que ia corrigir o 
que estava errado.

Ora, se o Governo passado cometeu erros, este 
Governo tinha a obrigação e o dever de repará-los, de 
acabá-los, de bani-los e de denunciá-los à Nação.

Presidente Marco Maciel, os cartões corporativos 
criados em nome da modernidade no Governo Fernan-
do Henrique não foram extintos por irregularidades no 
atual Governo. Pelo contrário, foram ampliados, e de 
maneira desordenada. 

No Governo Fernando Henrique, o que nós sa-
bemos é que, no Palácio, foram emitidos aproximada-
mente entre 10 e 12 cartões.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Sena-
dor Heráclito Fortes, V. Exª me permite um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Cada 
Ministério tinha direito à emissão de um a dois cartões, 
diferentemente da farra do boi que hoje está aí colo-
cada, escandalizando a Nação. 

A Ministra Dilma Rousseff – a mais competen-
te de todas neste Governo, desculpem-me os outros 
– usou um argumento falho. Senador Marco Maciel, 
ela diz que as despesas de 2007 foram bem menores 
do que as de 2006, dando ao menos avisado a falsa 
idéia de que o Governo fez contenção de gastos. O 
Senador Alvaro Dias, infelizmente, não está em ple-
nário, mas poderá se lembrar que o requerimento que 
ele fez foi exatamente denunciando que, num ano de 
eleição, que foi o ano de 2006, as caravanas viajavam 
pelo Brasil inteiro, Senador Romeu Tuma, fazendo des-
pesas e pagando com os cartões corporativos. Nós 
não tivemos em 2007. Ano eleitoral, os deslocamentos 
foram menores. Não foi nenhum esforço do Governo, 
foi acomodação conjuntural de um ano sem nenhuma 
atividade política, o que só agrava a questão do uso 
desse cartão.

Ouço o Senador Mozarildo Cavalcanti, com o 
maior prazer.

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PTB – RR) – Se-
nador Heráclito Fortes, o que espanta é querer justi-
ficar um erro porque houve um erro anterior igual ou 
parecido. E o que também me espanta muito é que o 
atual Líder do Governo esteja coletando assinaturas 
para uma CPI, querendo incriminar o Governo Fernan-
do Henrique, do qual ele foi Vice-Líder. Na verdade, é 
uma questão interessante. É bom que S. Exª explique 
até como, Vice-Líder do Governo Fernando Henrique, 
nunca denunciou isso; e, agora, depois que passou o 
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primeiro período do Governo Lula inclusive o atacan-
do, aparece, como Líder do Governo, comandando a 
coleta de assinaturas para apurar desde o tempo do 
Governo Fernando Henrique.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Mas, 
veja bem, Senador Mozarildo, a pantomima que se 
montou ontem, em cadeia nacional, para explicações. 
E aí se fala exatamente, Senador Romeu Tuma, do que 
ninguém perguntou: o uso do cartão corporativo para 
as missões secretas de diligência e de investigação. 
Ninguém colocou em dúvida quanto a Polícia Federal 
gastou, nem tampouco quanto o General Félix gastou 
em suas missões. Não. Esse gasto não foi colocado 
em dúvida. Os gastos colocados em dúvida são os 
abusivos, feitos nos free shops, na compra da coca-
dinha do seu Zezinho, na compra do pastelzinho do 
japonês da esquina e dos cosméticos nos free shops; 
gastos dos Ministros em pleno gozo de férias, usan-
do esse famigerado cartão. Isso é que está em jogo, 
e a Nação precisa saber. Do pão de primeira catego-
ria comprado nas padarias de Ipanema, enquanto o 
beneficiário do Bolsa-Família amarga a fila do pão de 
terceira categoria, sujeito à violência nos morros do 
Rio de Janeiro.

É preciso que isso seja visto, porque até dá a en-
tender que o cartão corporativo do jeito que está aí é 
o Bolsa-Família dos privilegiados e dos apaniguados 
neste Governo. E esse esclarecimento, para o bem do 
próprio Governo, precisa ser feito.

Fiquei muito feliz quando o Senador Romero 
Jucá, ex-Ministro, disse, nesta Casa, que a iniciativa 
seria dele de colher as assinaturas. Disse ele: “Eu fiz 
com a responsabilidade de Líder”. Ou ele tem obriga-
ção, de maneira muito rápida, de esclarecer tudo ou 
será um líder sem força. Já padece pelo fato de ter 
sido avalista, nesta Casa, de um acordo do Governo, 
na votação da CPMF e, por conseguinte, da DRU, de 
que não haveria aumento de impostos. Acordo esse 
que o Governo não cumpriu. Mas, agora, não. Se a 
Ministra Rousseff reconhece a impropriedade do sa-
que em dinheiro, o Líder está na obrigação de trazer 
aqui todos os saques feitos, por quem e para quê. É a 
maneira de simplificar a tramitação penosa e dolorosa 
de uma CPI e, além do mais, de mostrar a seriedade 
dessa proposta. Espero que não tenham colocado o 
Senador Romero Jucá em uma fria.

Mas, Senador Eduardo Suplicy, ontem, vi fatos 
que me deixaram feliz da vida. Já dizia Petrônio Por-
tella que “só não muda quem não se dá o direito de 
pensar”. Fiquei deveras emocionado ao ver uma das 
figuras por quem tenho grande admiração, o jornalis-
ta Franklin Martins, preocupado com a qualidade da 
carne saboreada por George Bush na sua visita ao 

Brasil, diferentemente daquele guerreiro, guerrilhei-
ro das suas épocas de estudante, quando perseguia 
todos os ianques e todos os seus derivados. Gostei. 
Gostei de saber que a Ministra Dilma Rousseff acha 
que temos de proteger a carne que o Bush come. Mas 
não mostraram preocupação, Senador Marco Maciel, 
com a carne estragada que as creches da periferia do 
Brasil consomem. Segredo? Não.

Pergunto, Senador Sibá Machado, de onde veio 
aquela boiada inteira que o Sr. Lorenzetti assava nos 
corredores e nas intimidades palacianas e que deu 
tanto escândalo? Era carne secreta? Era boi secreto? 
O que tinha de secreto naquilo?

O Governo não pode defender o anonimato das 
suas ações, para se preservar. Está parecendo mais um 
caminho para o absolutismo, muito em voga em países 
vizinhos. Lá, sim, não se presta conta ao Congresso. 
Fecha-se a casa, modifica-se a constituição.

Aqui, não. Temos de preservar a transparência do 
gasto público, principalmente de um governo que fez 
campanha em praça pública, prometendo acabar com 
a fome de todos, ao lhes dar alimento pelo menos três 
vezes ao dia, e não alimentando pequenos protegidos, 
uma pequena casta, à custa do dinheiro público.

Senador Sibá Machado, com o maior prazer, es-
cuto V. Exª e, em seguida, o Senador Flexa Ribeiro.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dor Heráclito Fortes, V. Exª traz, na tarde de hoje, este 
assunto, os cartões – o Senador Alvaro Dias também 
o fez, numa questão de ordem ao Presidente. Acho 
que a Ministra Dilma Rousseff fez todo um esclareci-
mento, de público, à imprensa brasileira, juntamente 
com o General Jorge Félix. Eles foram a público para 
esclarecer os fatos. O que estamos querendo dizer 
é que o Senador Romero Jucá, numa atitude muito 
importante, como Senador da República, recolheu as 
assinaturas, e, pelo que vi na imprensa, já são sufi-
cientes para dar entrada.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Já 
deu entrada.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Então, 
essa é uma atitude louvável de qualquer um dos 81 
Senadores desta Casa. Considero isso extremamente 
correto. A responsabilidade dele ou de todos nós aqui 
é a de que os fatos sejam o mais rápido possível eluci-
dados para o ambiente do Senado Federal. Acho que 
não há qualquer concorrência com a Câmara Federal, 
até mesmo porque já houve CPIs nas duas Casas com 
o mesmo objetivo. Então, isso não é problema. Acredi-
to que o Senado tem também a oportunidade de fazer 
esse trabalho, com relação às dúvidas que ainda res-
tarem. Quero ainda acrescentar que não sabia de um 
fato. Confesso que não sabia que Ministros de Estado 
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não dispõem de diárias para as viagens que fazem 
dentro do território nacional. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Este 
Governo é inovador.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não há 
diárias. Elas não são cobertas. Não existe o papel da 
diária. Portanto, eles viajam com a figura do cartão. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Ino-
vação do atual Governo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não. A 
inovação foi desde o segundo mandato...

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não, 
não. No Governo passado, havia diárias.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – ... do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não. 
V. Exª é quem assume essa novidade.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não. Ele 
criou o cartão, e o atual Governo dispensa a questão 
da diária porque já existe o cartão. Então, esse veio 
para substituir, inclusive, essas despesas. Aqui há duas 
coisas para serem analisadas: uma, tudo aquilo que 
diz respeito à segurança nacional; outra, o trabalho da 
agência de informação. 

Acredito que isso seja segredo de Estado e que 
realmente tenha de ser mantido em sigilo. Quanto a 
isso, não tem de haver preocupação. Quanto à facilida-
de do trabalho do Executivo em qualquer agenda que 
seja feita dentro do País, o cartão foi feito para isso. 
Se há qualquer tipo de indício, com certeza vai vir à 
tona, e as pessoas responsáveis vão ser chamadas 
para cumprir com aquilo que tem de ser feito de ime-
diato, seja uma ação imediata do Executivo, seja aquilo 
que uma CPI venha propor contra essas pessoas. Mas 
acredito que V. Exª tem razão: é preciso estar um pouco 
mais vigilante, porque aquilo que foi feito para facilitar 
o trabalho das pessoas que cumprem atividades no 
Governo não pode servir para nenhum tipo de abuso 
por parte de qualquer uma delas. Portanto, neste ponto, 
acredito que todos nós temos acordo. E, com certeza, 
quanto à proposição feita pelo Senador Romero Jucá, 
poderemos apresentar todas as informações que se 
fizerem necessárias. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – A 
primeira coisa que eu absorvo do seu aparte é que o 
Governo está dividido. V. Exª disse que a Ministra Dil-
ma Rousseff prestou todos os esclarecimentos e, no 
entanto, que o Senador Romero Jucá colheu as assi-
naturas para fazer a apuração. Ora, se ela prestou os 
esclarecimentos, por que a apuração? Não tem nada 
disso. V. Exª não queira botar nas costas do General 
Félix, que tem credibilidade, a molecagem dos outros. 
Estamos atrás é de saber quem tomou o caldo-de-

cana do japonês à custa do Erário; estamos atrás é 
de quem comprou o blush – é blush que mulher usa, 
não é? – lá no free-shop, é de quem comprou na pa-
daria, de Ipanema, o pãozinho quente para comer com 
manteiga, no final da tarde, às custas do Erário. E o 
Governo não pode dizer que se surpreendeu, que agiu 
rápido, porque, se assim fizesse, teria tomado provi-
dência com relação ao requerimento feito e questio-
nado até perante a Mesa, hoje, pelo Senador Alvaro 
Dias. Essas comparações de V. Exªs com o Governo 
Fernando Henrique vão levar o ex-Presidente Fernan-
do Henrique Cardoso ao altar, em cuja administração 
havia menos de 100 cartões. E V. Exª quer comparar 
com os onze mil e tanto que se acharam até agora. 
Que se acharam até agora! Não há nível de compara-
ção para isso. Senador Sibá Machado, admiro V. Exª. 
V. Exª está fazendo a defesa do Governo, porque é seu 
dever, mas, no fundo, está com ódio, porque o cheque 
especial de V. Exª deve estar no vermelho, porque V. 
Exª não pactua com esse tipo de comportamento. No 
entanto, por dever partidário, é obrigado a vir à tribuna 
defender o indefensável. Não se justifica gasto dessa 
natureza num Governo de origem da rua, do trabalha-
dor brasileiro, principalmente, num governo formado 
por pessoas que condenaram, durante anos e anos, o 
menor deslize que alguém praticava neste País.

Agora, se vê comprar equipamento de exercício, 
esteira rolante ou seja lá o que for, sem prestação de 
contas, sem concorrência pública. Isso não é compra 
emergencial. Isso é compra programada. Pano de si-
nuca? Os Ministérios têm departamento administrativo 
para fazer esse tipo de despesa. Provimento de carne 
é feito, periodicamente, com verbas específicas dos 
Ministérios ou da Presidência da República.

Quanto a aluguel de carro, Senador Tuma, eu 
pergunto: aquela quantidade de carro que São Paulo 
recebe para o escritório da Presidência, todo ano, para 
renovação da frota, que diabo é isso? Que folia é essa? 
Que farra do boi é essa? É injustificável.

Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – V. Exª, 

em seguida, me permite, Senador Heráclito Fortes?
O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Com 

o maior prazer, quero ouvir a sua defesa do Governo, 
com a maior alegria.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador He-
ráclito Fortes, V. Exª traz um assunto que vou abordar 
no meu pronunciamento, entre outros, a questão dos 
cartões coorporativos. V. Exª tem toda a razão, toda a 
razão. O Governo está desencontrado, porque a Minis-
tra Dilma Rousseff disse que já deu as explicações. O 
Líder o PMDB no Senado, nobre Senador Valdir Raupp, 
ainda ontem, no plenário da Câmara dos Deputados, 
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dava uma entrevista – que assisti ao seu lado – em 
que dizia para a repórter que não havia necessidade 
de instalar CPI, porque as informações já tinham sido 
dadas pelo Governo, o TCU já tinha feito as investi-
gações necessárias, e ele achava que CPI não era 
preciso. Em seguida, três ou quatro minutos após, o 
Líder do Governo, Senador Romero Jucá vem colhen-
do assinaturas para a instalação de uma CPI. Então, é 
preciso, primeiro, fazer uma reunião do Governo para 
saber o que o Governo quer. Espero, Senador Sibá 
Machado, Senador Heráclito Fortes, que o Governo 
não venha com essa estratégia de querer dizer que é 
ele está propondo a abertura da CPI dos Cartões Co-
orporativos, que ele não utilize, nessa CPI, a mesma 
estratégia que está utilizando na CPI das ONGs, em 
que o Senador Sibá Machado lidera a obstrução da 
pauta. O Senador Sibá Machado não permite a apro-
vação de nenhum requerimento, para que se tragam 
os esclarecimentos necessários à sociedade.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Se-
nador Sibá Machado, V. Exª está sendo questionado 
pelo companheiro.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Então, espero, 
meu caro e querido amigo Senador Sibá Machado, que 
o amor que V. Exª tem pelo seu Partido e que a defesa 
que faz do PT, apesar dos maus feitos reconhecidos por 
toda a sociedade brasileira, não façam com que use, 
na CPI dos Cartões Corporativos, a mesma estratégia 
que V. Exª utiliza na CPI das ONGs, blindando qualquer 
requerimento que venha trazer esclarecimentos à so-
ciedade. Façamos aquilo que foi proposto na CPI das 
ONGs e também na CPI dos Cartões Corporativos, por 
acordo entre a Base do Governo e a Oposição, Senador 
Heráclito Fortes: que aprovemos todos os requerimen-
tos, do tempo do governo do ex-Presidente Fernando 
Henrique até o tempo do Presidente Lula. Aí, todos nós 
e a sociedade brasileira, que é a mais interessada em 
saber da verdade e não da meia-verdade, tanto usada 
por este Governo, poderemos ter acesso. Então, faça 
isto, Senador Sibá Machado: vamos aprovar todo e 
qualquer requerimento que chegar às Mesas tanto da 
CPI das ONGs quanto da próxima CPI dos Cartões 
Corporativos. Não há obstrução. Da parte da Oposição, 
garanto-lhe que aprovaremos todos os requerimentos 
que V. Exª encaminhar a respeito do período do Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso. Gostaria que, da 
parte da Base do Governo, V. Exª também aceitasse 
aprovar todos os requerimentos que a Oposição levar 
às duas CPIs.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Sr. Presi-
dente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Com 
o maior prazer, ouço o Senador Eduardo Suplicy.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Nobre Se-
nador Heráclito Fortes, fui citado pelo Senador Flexa 
Ribeiro. Um minuto apenas.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Em 
seguida. Concedo o aparte ao Senador Suplicy, que 
pediu anteriormente.

Peço a generosidade do nosso democrático Pre-
sidente. O debate está se tornando um debate republi-
cano, o que é muito bom para o Governo.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se-
nador Heráclito Fortes, coincide que V. Exª estava ao 
meu lado, do Senador Tião Viana e do Deputado João 
Paulo, ontem, quando, primeiro, cumprimentamos o 
Ministro José Múcio, que visitou o plenário da sessão 
do Congresso Nacional, dando-nos uma notícia que 
me pareceu alvissareira: que o Governo havia tomado 
a decisão de convidar os Senadores a assinar o pedi-
do de CPI. De pronto, eu disse a ele: “muito bem, nota 
dez. Começa o Governo muito bem, e sua gestão como 
Ministro”. Hoje, inclusive, fiz uma visita a ele, boa parte 
em decorrência da decisão tomada ontem, e conversei 
a respeito. Em seguida, o próprio Líder do Governo, 
Romero Jucá, apresentou-nos um requerimento, e V. 
Exª foi testemunha de que, com o Senador Tião Via-
na e os demais, logo o assinamos. Eu disse também 
ao Senador Romero Jucá: “nota dez”. Ele explicou a 
V. Exª, assim como aos jornalistas que lhe pergunta-
ram, que havia conversado com o Presidente Lula e 
chegado à conclusão de que, sobre todo o problema 
havido com os cartões corporativos, assim como com 
as despesas com suprimento de materiais realizadas 
tanto no Governo Fernando Henrique quanto no Go-
verno Lula, seria bom que houvesse a transparência 
total desses fatos.

Se erros ocorreram, pelo menos no que se verifi-
cou – o Governo constatou até agora –, são de peque-
na monta e deverão ser objeto de correção, portanto, 
de ressarcimento e de responsabilização daqueles 
que os cometeram.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Se-
nador Suplicy... Ah, ainda não terminou, não?

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Vou 
concluir. O importante é que coloquemos em prática 
que a transparência em tempo real é a melhor manei-
ra de prevenir irregularidades. A Mesa do Senado to-
mou uma decisão, que agora passa a ser vigente, de 
divulgarmos, a cada mês, as nossas despesas com a 
chamada verba de gabinete ou de indenização. Pois 
bem, é importante que possamos...

(Interrupção do som.)
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O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Dei-
xe para obstruir na CPI e deixe-me terminar o meu 
discurso, por favor.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Não 
fique desconcertado pela iniciativa do Governo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Não, 
não, não. Estou desconcertado com o desconcerto de 
V. Exª. Aliás...

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Só 
estou dizendo a V. Exª que haverá oportunidade de 
dialogar, a Situação com a Oposição, para chegar-
mos a normas efetivas, inclusive, por meio de projeto 
de lei, que poderá sair dessa CPI, sobre o que pode 
ou não ser feito de adequado com esses tais cartões 
corporativos.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, quero homenagear a perspicácia do Se-
nador Eduardo Suplicy, que é um psicólogo nato. Ob-
servou daí, a vários metros de distância, que estou 
aqui desconcertado. Estou desconcertado, Senador 
Eduardo Suplicy, com o aparte de V. Exª. O Suplicy 
que vai ao Iraque defender justiça, que protesta con-
tra o tratamento do governo de Cuba aos boxeadores, 
altaneiro, é o que se agacha agora nessa questão do 
crédito corporativo.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Absolu-
tamente. Não estou agachado. Assinei o requerimento 
e convidei V. Exª a assiná-lo. V. Exª o assinou. Não há 
um gesto de agachamento da parte de quem quer que 
seja. Não use uma palavra inadequada, porque fico 
bravo aqui. Fico bravo se V. Exª usar de palavra ina-
dequada. V. Exª, que tem tido uma relação de respeito 
para comigo, não use de palavra inadequada!

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Pos-
so falar? (Pausa.)

Senador Eduardo Suplicy, no momento em que V. 
Exª enaltece um diálogo do Ministro do Governo Lula, 
ao dizer-lhe que o Governo tomou a iniciativa de pedir 
a instalação da CPI, no momento em que Exª diz que 
a Ministra Dilma tomou a mesma iniciativa, V. Exª não 
só se agacha, mas agacha este Parlamento, porque 
CPI é iniciativa desta Casa. CPI não é para ir a rebo-
que do Executivo. CPI que interessa ao Executivo não 
é CPI que interessa ao Governo brasileiro. Daí por que 
digo e não retiro que V. Exª se agacha a um argumento 
frágil do Governo, que criou uma CPI ao seu modo e 
não da maneira democrática e republicana que esta 
Casa tem a prática de fazer.

Digo-lhe com tristeza, porque gostaria de ver o 
Suplicy iraquiano, o Suplicy que protesta pelos cuba-

nos e não o Suplicy que defende uma imoralidade 
dessa natureza. V. Exª tem, inclusive, a coragem de 
dizer que os gastos são pequenos. Sequer foram apu-
rados ainda.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Se 
forem graves e altos, devemos averiguar...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Eduardo Suplicy, se V. Exª insistir em 
pedir um aparte não autorizado pelo orador, vou des-
ligar o seu microfone.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Mas 
darei um aparte a S. Exª. Trata-se de uma das pesso-
as por quem tenho o maior apreço. Creio que S. Exª 
não tem o direito de macular sua biografia, tentando 
defender fato dessa natureza.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Nobre Se-
nador Heráclito Fortes, V. Exª me concede um aparte, 
para acalmar um pouco?

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Já 
basta ter defendido os boxeadores cubanos. Deixarei 
esse assunto para depois.

Concedo o aparte ao Senador Valdir Raupp.
O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Sr. Presi-

dente, Srªs e Srs. Senadores, nobre Senador Heráclito 
Fortes, o Senador Flexa Ribeiro se referiu a uma en-
trevista que dei ontem. Eu sinceramente não disse que 
o Tribunal de Contas da União estava apurando; disse 
que o Tribunal de Contas da União deixou, talvez, de 
apurar há muito tempo. O Senador Sérgio Cabral, Go-
vernador do Estado do Rio de Janeiro, em 2005, pediu 
oficialmente ao Tribunal de Contas da União que apu-
rasse os gastos com os cartões corporativos, porque 
naquele momento ele entendia que já era preciso fazer 
uma investigação, como deveria ter sido feita no Go-
verno passado. Talvez isso não estivesse acontecendo 
hoje. É verdade que disse que talvez não precisasse 
de uma CPI, porque a maioria desses dados já eram 
transparentes, já estavam na Internet à disposição de 
toda a sociedade brasileira e que, daqui para frente, o 
Tribunal de Contas da União poderia, sim, fazer essa 
investigação que deveria ter sido feita há mais tempo. 
Agora, se formos olhar, Senador Heráclito Fortes, os 
governos estaduais têm usado desse expediente tam-
bém. Espero que o Sérgio Cabral, que alertou o Tribu-
nal de Contas da União, não esteja fazendo isso no 
Rio de Janeiro, porque o Governo do Estado de São 
Paulo, o Governo José Serra, gastou, no ano passado, 
R$106 milhões, sendo R$40 milhões sacados na boca 
do caixa. Quer dizer, esse expediente não foi usado só 
pelo Fernando Henrique, não foi usado... 
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O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – De 
onde V. Exª colheu esses dados?

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Esses da-
dos estão aqui.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Onde? 
Onde?

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – Estão na 
mão do Senador Sibá Machado. Eu os tinha aqui, com 
a minha assessoria: R$108 milhões gastos, só no ano 
passado, pelo Governo do Estado de São Paulo. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Va-
mos ver se esses dados estão corretos, porque, com 
relação ao Governo Fernando Henrique, estavam com-
pletamente errados.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO) – As prefeitu-
ras de quase todo o Brasil – estão aqui na minha mão 
– e os governos estaduais usam desse expediente, 
que chamam não de cartão corporativo. Usam de um 
expediente chamado “suprimento de fundos para des-
pesas emergenciais”.

No discurso que V. Exª, Sr. Presidente, fez ontem 
– eu o louvo, porque foi brilhante, foi muito feliz no seu 
pronunciamento –, V. Exª disse que esta Casa tem de 
parar com as brigas internas. Vejo, neste momento, mais 
uma CPI que está sendo instalada por questões, talvez, 
políticas. O Governo passado abafou quase todas as 
CPIs, ou todas, se não me falha a memória. Eu e o Se-
nador Flexa Ribeiro não estávamos aqui, mas muitas 
das Srªs Senadoras e dos Srs. Senadores estiveram 
nas Legislaturas anteriores, e o Governo anterior aba-
fou praticamente 100% das CPIs. Por que os mesmos 
Parlamentares que, naquela época, abafaram as CPIs 
querem agora, a qualquer barulho, a qualquer coisa, 
instalar uma CPI? Era isso, Sr. Presidente.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, vou encerrar com um fecho de ouro dado 
por S. Exª. S. Exª falou em briga interna. Se ela exis-
te, ela se dá no Partido de S. Exª, porque quem pediu 
essa CPI foi o Líder do Governo aqui, do seu Partido. 
S. Exª o chame às falas, critique-o por ter tomado essa 
atitude e não queira transformar isso em questão par-
tidária ou menor. Trata-se de questão maior, porque 
envolve cofre público.

Há outra coisa, Senador, por quem tenho grande 
admiração: não podemos usar a tese de que, se esta-
mos no banco dos réus, queremos companhia. Esse 
não é o argumento. Se o Governo Estadual e o Gover-
no Municipal estão errados, primeiro, não podem ser 
seguidos pelo Governo da República, pelo Presidente 
do País. É lamentável que se use um argumento desta 
natureza: “Faço, porque o outro fez”. Não! O exemplo 
tem de partir exatamente de Sua Excelência, o Se-

nhor Presidente da República, não da maneira como 
as coisas estão sendo postas.

Sr. Presidente, agradeço a V. Exª e quero dizer 
que este pronunciamento feito aqui é inspirado no 
que V. Exª disse ontem. Não sei se lavou a roupa suja 
diante das maiores autoridades da Nação ou se fez 
uma autocrítica das mazelas que o País enfrenta, mas, 
ao mesmo tempo, fez a conclamação de uma união 
nacional pelo entendimento. Mas um entendimento 
nacional tem de começar pela moralidade pública. 
Que se botem na cadeia, de D. João VI para cá, seus 
antecedentes, seus descendentes, seja lá o que for, 
mas que não se continuem praticando falcatruas nes-
te País sob a justificativa de que o vizinho também o 
fez! É demais!

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro; 
em seguida, falará o Senador Mozarildo Cavalcanti.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
pergunto se V. Exª está seguindo a ordem dos orado-
res inscritos.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Estou seguindo um rodízio: falam, alternada-
mente, um orador inscrito, aquele que está inscrito 
nas comunicações inadiáveis e os Líderes dos Parti-
dos. V. Exª falará em seguida ao Senador Mozarildo 
Cavalcanti.

Tem a palavra o Senador Flexa Ribeiro.
O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia 

o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Nobre 
Presidente Senador Garibaldi Alves, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, Senador Heráclito Fortes, vou dar se-
qüência e algumas respostas ao nobre Senador Valdir 
Raupp e ao Senador Tião Viana sobre a questão dos 
cartões corporativos. 

Antes quero aqui que as minhas primeiras pa-
lavras, nesta sessão que abre a segunda sessão le-
gislativa da 53ª Legislatura, sejam para parabenizar o 
Presidente, Senador Garibaldi Alves.

Senador Garibaldi Alves, o discurso que V. Exª 
fez ontem, no plenário da Câmara dos Deputados, na 
sessão do Congresso Nacional, honra a todos, nós, 
parlamentares, porque foi um discurso afirmativo, con-
tundente, ousado e corajoso. Diria, Senador Garibaldi 
Alves, que V. Exª foi, sem sombra de dúvida, o porta-
voz de todos os seus pares no Senado Federal, que 
se tivessem aquela oportunidade fariam um discur-
so da forma independente como V. Exª fez, tratando 
exatamente dos males por que padece o Congresso 
Nacional.

Vou citar aqui alguns trechos do pronunciamento 
de V. Exª, que já se encontra nos Anais do Congres-
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so e, com certeza, irá entrar para a história. Quando 
fala na atrofia do Parlamento brasileiro, V. Exª diz em 
seu discurso: 

Não se pode ocultar, não se pode tapar o sol com 
a peneira, que a atividade precípua do Parlamento, qual 
seja, a de legislar, tem se atrofiado dia após dia...

E segue V. Exª, quando coloca como um dos pon-
tos importantes do seu pronunciamento a questão das 
medidas provisórias, pelas quais o Poder Executivo 
vem legislando e atrofiando, como bem disse V. Exª, 
o Congresso Nacional. 

E disse V. Exª, pedindo permissão à Ministra Dil-
ma Rousseff, presente à cerimônia, representando o 
Poder Executivo: 

A grande centralização de poder, com a União 
dominadora, poderosa em tudo e onipresente em toda 
parte, não dá margem a que o Congresso Nacional pos-
sa realmente desempenhar aquele papel, no equilíbrio 
da Federação, agindo para conter as desigualdades 
regionais, intervindo de forma a possibilitar aos Estados 
e Municípios a maior e melhor atuação no trato de seus 
interesses peculiares e problemas específicos.

E disse mais V. Exª: 
O que de mais prejudicial é à democracia, o 

grande mal que elas causam é que dispensam o Par-
lamento da função criadora das leis, amesquinham a 
atividade dos representantes do povo e, mais ainda, 
não é exagero afirmar que a cada medida provisória 
editada sem os critérios de relevância e urgência a 
Constituição é rasgada com desprezo.

V. Exª citou também a questão dos vetos. Todos 
nós aqui solicitamos ao Presidente do Congresso que 
execute o que manda o Regimento, que paute em 30 
dias os vetos do Executivo,que á somam mais de oi-
tocentos esperando que sejam pautados.

Por diversas vezes aqui, Senador Valdir Rau-
pp, o Líder do Governo Romero Jucá assumiu vários 
compromissos. Assumiu o compromisso de resolver o 
problema do transporte escolar em quinze dias, para 
aprovar o Fundeb. Não cumpriu. Assumiu o compro-
misso, como disse o Senador Heráclito Fortes, de não 
haver aumento de impostos em função da derrubada 
da CPMF; e como brincadeira para a Nação brasileira 
veio o Governo, por meio de seu representante, dizer 
que aquele compromisso era em 2007 e não em 2008. 
E lança, em 2008, um pacote, sim, Senador Valdir 
Raupp. Um pacote pelo qual aumenta o IOF e a Con-
tribuição Social Sobre o Lucro. Mais um compromisso 
do Líder Romero Jucá que foi desfeito pelo Governo. 
Agora, vem o Senador Romero Jucá dizer que é uma 
ação sua propor a CPI dos cartões corporativos. 

Sobre o seu discurso, Senador Garibaldi Alves, 
como eu disse, quero parabenizá-lo. Faça exatamen-

te o que V. Exª se comprometeu no pronunciamento, 
quando disse que marcará o seu ano na Presidência 
do Senado e do Congresso Federal. Faça com que as 
medidas provisórias sejam regulamentadas. Faça com 
que votemos os vetos. Faça com que o Congresso e 
o Parlamento sejam independentes do Poder Execu-
tivo e consigam legislar em benefício da população 
brasileira. 

Agora, com relação à questão dos cartões cor-
porativos, Senador César Borges, Senador Mozaril-
do Cavalcanti; Senador Valdir Raupp, V. Exª ainda há 
pouco, num aparte ao Senador Heráclito Fortes, dizia 
que o Tribunal de Contas da União não tinha alertado 
o Governo do Presidente Lula a respeito dos desvios 
usados pelos portadores dos cartões corporativos. 
Quero dizer a V. Exª, Senador Valdir Raupp, que tenho 
aqui em minhas mãos acórdãos de 2004 do Ministro 
Villaça, novembro de 2004, vou ler, Presidente Ga-
ribaldi, alguns trechos só, 17 de novembro de 2004, 
relatando e discutindo representação por parlamentar 
acerca da utilização indevida de cartão de crédito ativo 
na administração pública. Diz o acórdão:

“Conhecer da representação para, no mérito, con-
siderá-la procedente, determinar à Secretaria de Ad-
ministração da Casa Civil da Presidência da República 
em caráter extensivo às demais unidades gestoras que 
utilizem o cartão de crédito corporativo que...”

E vem uma série de determinações do TCU tra-
tando dos saques em espécie, das segregações de 
funções, da vedação contida no art. 45, § 1º, alínea 
b. Isso, Senador Valdir Raupp, em novembro de 2004. 
Em agosto de 2005, o Ministro Ubiratan Aguiar no 
novo acórdão volta novamente a chamar a atenção 
do Governo da República dos desvios no uso dos car-
tões corporativos. Isso já em agosto de 2005. Ministro 
Ubiratan Aguiar. E ai vem outra vez... São vários que 
não dá tempo para fazer a leitura, mas posso passar 
às mãos de V. Exª, para que V. Exª possa depois res-
ponder porque o Governo ou através do Líder Romero 
Jucá, porque o Governo não cumpriu as determina-
ções do TCU, de 2004, 2005 e 2006. Aqui temos uma 
de 2006, já do Ministro Ubiratã Aguiar novamente em 
fevereiro de 2006.

Então, não é possível que o Governo venha dizer 
agora que não foi informado, que não houve por parte 
do TCU as solicitações de comprimento das normas. 
Nós não somos contra os cartões corporativos. Nós 
somos contra o mal uso dos cartões corporativos. E 
aí a sociedade brasileira tem o direito de saber como 
esses recursos estão sendo utilizados. É só isso que 
nós queremos. 

Então, se o TCU, já há quatro anos, vem cha-
mando a atenção do Governo para que corrija o uso 
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indevido desses cartões, não é possível que só ago-
ra, em 2008, que o Presidente da República, venha 
baixar um decreto que não resolve o problema, por-
que limita o saque em dinheiro em 30% e dá outras 
determinações. 

E também quando V. Exª fala que o governo do 
Governador Serra utiliza os cartões corporativos, não. 
Eu já lhe disse e repito: não somos contra o uso dos car-
tões corporativos. Vamos ver como eles são usados.

No acórdão do Ministro Ubiratan Aguiar, ele cha-
ma atenção inclusive ao seguinte: o Ministro do Tribunal 
de Contas, reunido em sessão, diante dos expostos pelo 
Relator, em determinar à Secretaria de Administração 
da Casa Civil da Presidência da República que adote 
as providências cabíveis quanto ao ressarcimento pelo 
pagamento de serviços não prestados, Senador Val-
dir Raupp, relativamente à locação de veículos Astra, 
placa MCM 3868; Vectra, placa MCM 3808; e Vectra, 
placa MCY 7738. Notas fiscais 140 e 146, locados por 
trinta dias, Senador Garibaldi Alves, mas devolvidos à 
empresa após nove dias de utilização.

Está escrito no acórdão do Tribunal de Contas, 
ao longo de todos esses anos. Então, eu espero, Se-
nador Valdir Raupp, e conheço a nobreza de V. Exª. Sei 
que V. Exª defende o Governo, por ser Líder do maior 
Partido da base do Governo, mas V. Exª não vai poder 
esconder o sol com uma peneira.

Então, como eu disse ao Senador Sibá Machado, 
vamos fazer o acordo. Se instalada a CPI dos cartões 
corporativos, vamos aprovar todo e qualquer requeri-
mento que chegue à Mesa, seja ele da base do Go-
verno, seja ele da base da Oposição.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cluo, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Flexa Ribeiro, vou fazer um apelo 
ao Senador Valter Pereira. Sei que ele está desejoso 
de participar deste debate, mas V. Exª já extrapolou 
o seu tempo. Agora, eu faço um apelo a V. Exª para 
que encerre...

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Eu con-
cluirei após o aparte do Senador Valter Pereira.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Se V. Exª quiser destinar o seu tempo ao aparte 
do Senador Valter Pereira, V. Exª pode destiná-lo, mas 
eu não poderei retornar a palavra a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Eu pedi-
ria ao Senador Valter Pereira...

(Interrupção do som.)

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Senador Fle-
xa Ribeiro, causa-me espanto quando V. Exª menciona 
acórdãos do Tribunal de Contas da União, apontando 
as falhas. Veja que existe um tratamento muito diferente 
entre as instâncias de poder. Fosse uma Prefeitura de 
um Município de dez ou quinze mil habitantes, muito 
provavelmente teria sido instalada uma tomada de con-
tas especial e o Tribunal de Contas iria ao órgão, para 
apurar o desvio, fosse esse de R$5 mil ou de R$10 
mil, porque é assim que as coisas acontecem. O que 
notamos é que existe também uma falha do próprio 
Tribunal. O Tribunal, diante desses indícios tão fortes 
de irregularidades, tinha de ter ido, tinha de ter com-
parecido perante o órgão que estava transgredindo a 
lei, a fim de reparar as falhas e os abusos e de colocar 
a administração nos devidos trilhos. Talvez tenhamos 
de examinar melhor a legislação, a fim de dar ao Tri-
bunal de Contas não só esse poder de averiguar, mas 
também de punir os responsáveis. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Agrade-
ço, Senador Valter Pinheiro, mas informo a V. Exª que 
o Tribunal de Contas da União é um órgão que exerce 
com competência a sua atribuição de fiscalizar. Quando 
chega ao acórdão, é porque já passou por tudo isso 
que V. Exª disse aqui: já verificou a documentação, já 
foram feitas as sindicâncias. O Tribunal chega ao final 
do processo com o estabelecimento de um acórdão, 
que é exatamente a instrução que o poder fiscalizado 
tem de cumprir, segundo o Tribunal de Contas.

Para encerrar, Senador Garibaldi Alves...
O Sr. Valter Pereira (PMDB – MS) – Sr. Presi-

dente...
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Senador Valter Pereira, compreenda que não há 
possibilidade de conceder mais esse tempo a V. Exª.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Para en-
cerrar, quero dizer que muito me preocupo. Nos Estados 
Unidos, que está iniciando um processo eleitoral para 
troca de seu Presidente, existe um termo para o presi-
dente em final de mandato, como o Presidente Bush, 
pelo seu enfraquecimento: lame duck, que significa 
“pato manco”. Preocupa-me muito que, pela situação 
por que estamos passando no Brasil, o Presidente Lula 
venha a ser prematuramente um lame duck, ou seja, 
um “pato manco”. 

Agradeço a V. Exª pela generosidade.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª.
Concedo a palavra ao Senador Mozarildo Ca-

valcanti.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente Garibaldi Alves, como já fizeram 
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alguns dos Senadores que ocuparam antes esta tri-
buna, quero parabenizar V. Exª pelo brilhante pronun-
ciamento que fez ontem na abertura dos trabalhos do 
Congresso Nacional.

V. Exª dissecou, com muita precisão, a questão 
do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Poder 
Legislativo. V. Exª fez um diagnóstico muito preciso das 
causas que fazem com que, neste País, a atividade 
pública, a atividade política, esteja tão desgastada e 
o País realmente não ande como deve andar.

V. Exª colocou muito bem a questão da hiper-
trofia do Poder Executivo. Traduzindo em miúdos: o 
Presidente da República e seu Ministério executam, 
legislam e até julgam em algumas vezes, exorbitando, 
de maneira escancarada, da atribuição que a Constitui-
ção que lhes dá com exageros de medidas provisórias, 
projetos com urgência constitucional e manobrando a 
maioria que tem na Câmara para engavetar os proje-
tos que não interessam ao Presidente da República e, 
portanto, ao Governo de plantão. V. Exª colocou isso 
muito bem. E isso, como disse V. Exª, atrofia o Poder 
Legislativo, que é o poder, legitimamente, eleito pelo 
povo para defender os seus interesses, para fiscalizar 
o Poder Executivo e para, inclusive, legislar em matéria 
que diz respeito ao Poder Judiciário. 

E aí o próprio Poder Judiciário, pela incapaci-
dade que tem o Poder Legislativo, pela interferência 
do Executivo, de legislar, termina tendo de interpretar 
a legislação existente e, portanto, quase legislando 
também. 

Então, de um lado, o Poder Executivo fica legis-
lando por medidas provisórias e outros artifícios, en-
gavetando e trancando os projetos que não interessam 
ao Presidente da República, e, do outro lado, o Poder 
Judiciário vendo-se compelido, porque é acionado, a 
interpretar a legislação, como no caso da fidelidade 
partidária, porque nós não avançamos, pois não nos 
deixam avançar. O Poder Executivo não permite que 
o Poder Legislativo atue.

Portanto, é importante o chamamento que V. Exª 
fez a todos, na frente da chefe do Poder Judiciário, 
Ministra Ellen Gracie, da representante do Presidente 
da República, Ministra Dilma Rousseff, de todos os 
Senadores e Deputados e também para a Nação, por 
meio da TV Senado, da TV Câmara, da Rádio Senado 
e da Rádio Câmara, mostrando claramente o que re-
almente se passa neste País. Todo o mal é oriundo do 
Poder Executivo, dessa hipertrofia e infelizmente dos 
conchavos que muitos fazem, uns de boa-fé e outros 
por conveniência.

Eu gostaria, pegando justamente o gancho do 
pronunciamento de V. Exª, de propor uma pauta que, 
na verdade, envolve o Poder Executivo, o Poder Le-

gislativo e também o Poder Judiciário. Deveríamos, de 
modo muito firme, atacar essa questão das medidas 
provisórias. Temos de fazer, de uma vez por todas, quer 
queira ou não queira o Poder Executivo – e é lógico 
que ele não quer –, uma regulamentação do trâmite 
dessas medidas provisórias. O projeto já foi aprovado 
aqui no Senado e está na Câmara, por isso o apelo 
que V. Exª fez ao Presidente da Câmara para que se 
vote essa questão. 

Que se faça uma reforma tributária ampla, uma 
reforma que reduza a carga de impostos pagos pela 
população, porque, na verdade, quem paga imposto 
mesmo são os assalariados. O empresário paga o 
imposto e o repassa para quem compra, para o con-
sumidor final. Então é preciso que o Governo tenha 
consciência de que ele não está taxando banco, de 
que ele não está cobrando de grande empresário, está 
cobrando do povo, do consumidor.

Temos de tirar essa máscara do Poder Executivo, 
que fica sempre dizendo que vai mandar uma refor-
ma tributária e nunca manda. E, quando manda, não 
deixa andar aqui no Poder Legislativo, especialmente 
na Câmara.

Devemos adotar uma posição firme, como fizemos 
no caso da CPMF, contrária à criação ou ao aumento 
de impostos. Esse é o grande mal deste País. Paga-se 
um montante de impostos cujos cálculos mais otimis-
tas demonstram que o brasileiro trabalha um terço do 
tempo hoje para pagar impostos. Eu tenho a impres-
são de que estamos trabalhando a metade do nosso 
tempo para pagar impostos.

Fazer um ajuste fiscal. O Governo tem de apren-
der com as donas-de-casa: não se pode gastar mais 
do que a renda familiar. O Governo tem de cortar os 
gastos supérfluos – estão aí os cartões corporativos 
–, as viagens exageradas de ministros, do Presidente 
da República, o gasto fabuloso do Governo com pro-
paganda. Deixar de gastar com o supérfluo, como faz 
a dona-de-casa, para investir no principal, que são 
justamente saúde, educação e segurança.

Esse ajuste o Governo não faz. Nós temos de 
forçar, para que o faça. Como? Não aprovando mais 
despesa nenhuma aqui. Não temos de aprovar mais 
despesa nenhuma.

Reforma política. V. Exª colocou muito bem ontem. 
Os nossos partidos são um faz-de-conta. Na prática, 
parece que somos realmente democráticos, porque a 
lei nos dá uma situação privilegiada, mas, na realidade, 
ao fiscalizar os partidos, não vê que o mandonismo, 
como V. Exª disse, é que impera em todos os grandes 
partidos e também nos pequenos. 

Temos também de trabalhar para reduzir os car-
gos comissionados de livre preenchimento e nomeação. 
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Foram aprovados no Governo Lula 26 mil cargos, para 
entrarem sem concurso, pela porta larga do compa-
drio. Foi aprovado. Infelizmente, foi aprovado porque 
o Governo dispõe de uma maioria esmagadora para 
fazer isso. 

Assim, não devemos deixar criar mais nenhum 
cargo comissionado se não pudermos, nós mesmos, 
reduzir os cargos comissionados que existem. Vamos 
fazer com que todo mundo que entre no serviço públi-
co seja por concurso e que os cargos comissionados 
sejam exercidos por pessoas que estejam na carreira 
profissional. Assim, vamos profissionalizar e valorizar 
o servidor público. 

A redução do número de Ministérios e de suas 
estruturas. Sr. Presidente, um País como o Brasil, em 
que o Presidente diz que está faltando dinheiro, que 
vai morrer se acabar com a CPMF, mantém 37 minis-
térios, ministérios de faz-de-conta. Poder-se-ia fundir 
cinco ou seis ministérios em um e haveria talvez a 
mesma atuação ou melhor. Vamos reduzir. É preciso 
que se reduza, e o Presidente tem de dizer claramen-
te à Nação por que tantos ministérios. Por quê? Para 
quê? Às custas do dinheiro do povo? Não é possível 
mais continuar com isso.

A regulamentação da aplicação do Orçamento, 
tornando-o impositivo e submetendo as liberações de 
emendas aos critérios da administração pública. 

Sr. Presidente, o que se faz com essa questão 
das emendas é uma imoralidade. 

O dinheiro é público. Aí, o Presidente da Repú-
blica, por meio de seus Ministros, libera para quem 
ele quer, como se o dinheiro fosse dele. A adminis-
tração Pública, Senador Valter Pereira – V. Exª que 
é um jurista –, está subordinada a princípios claros: 
legalidade, impessoalidade – onde está a impessoa-
lidade na liberação dessas emendas? –, moralidade 
– e é moral fazer isso desta maneira? Porque Fulano 
é do meu Partido aliado; porque o Fulano me defende; 
porque o Fulano é isso. Eu libero para um lugar, mas 
não para outro. 

Está aí a Confederação dos Municípios do Brasil 
mostrando que a maioria dos municípios não recebe 
verbas porque o Parlamentar não é cupincha do Pre-
sidente da República. Isso não pode acontecer pois 
fere os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade. Por que liberou para o 
Senador Valter Pereira e não liberou para o Senador 
Mozarildo Cavalcanti? Se havia um projeto correto para 
o município, por que não liberou para o outro?

Finalmente, há a eficácia, a eficiência. Quantos 
recursos desses são liberados para municípios, ou para 
Estados, ou para outras instituições, ou para ONGs, 
cuja eficiência é nenhuma para a população?

Inclusive, Sr. Presidente, nós, 41 Senadores, assi-
namos uma petição ao Procurador-Geral da República, 
no sentido de fazer valer os princípios da administração 
pública na questão da liberação das emendas, sejam 
elas individuais, sejam elas de bancada. 

Quanto a uma reforma do Código de Processo 
Penal – aliás, Senador Valter Pereira, V. Exª estava na 
presidência da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, e eu fiz parte do grupo de trabalho –, creio 
que o Senado já aprovou todas as medidas, e estas 
estão para a Câmara. 

Essa é a raiz, a matriz, vamos dizer assim, do 
grande problema que é a questão da sensação de im-
punidade que a população tem. Diz-se que o Judiciário 
é lento, que o Judiciário não pune. Por quê? Porque 
existe excesso de brechas para recursos.

E nós, nessa reforma que propusemos, inclusive 
de comum acordo com o Supremo Tribunal Federal, por 
meio da Ministra Ellen Gracie, reduzimos de maneira 
muito drástica a possibilidade desses recursos.

Espero que o Governo deixe a Câmara votar 
essas propostas; umas são reformas constitucionais, 
outras, projetos ordinários ou complementares.

Finalmente, há um ponto que considero polêmico, 
porque, ao reduzir igualmente as vantagens de todos, 
estaremos fazendo justiça por igual. Quero propor a 
redução de 50% do número de parlamentares nas 
Câmaras de Vereadores, nas Assembléias Legislati-
vas, na Assembléia Distrital, do Distrito Federal e na 
Câmara dos Deputados. Com isso, todos os Estados 
continuariam igual. São Paulo, que tem setenta depu-
tados, passaria para trinta e cinco; Roraima, que tem 
oito, passaria para quatro. A correlação seria a mes-
ma. E a mesma coisa nas Assembléias, nas Câmaras 
de Vereadores. Isso seria um exemplo do Legislativo 
para que o Executivo fizesse a mesma coisa, reduzin-
do pela metade, pelo menos, o número de ministérios 
e cargos comissionados lá existentes.

E também que o Judiciário fizesse uma avaliação 
se tem ou não cargos comissionados a mais. Creio que 
no Judiciário não existe isso, mas, de qualquer, forma 
mereceria ser analisado.

Sr. Presidente, reitero os meus parabéns pelo 
pronunciamento, por meio do qual, ontem, como Pre-
sidente do Senado e do Congresso Nacional, V. Exª 
mostrou para a população brasileira, para o Poder Ju-
diciário, lá representado, para o Poder Executivo tam-
bém lá representado e para o nosso Poder Legislativo 
os caminhos que devemos seguir. Se temos mazelas, 
como disse V. Exª, a maioria dos Parlamentares que 
estão na Câmara dos Deputados e aqui no Senado são 
pessoas de bem. Se existe uma parcela que tem pro-
blemas, isso existe em todos os lugares. Até em uma 
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família, pode existir um filho que se desgarre, ou pode 
haver em uma igreja um padre que não se comporte 
bem. Mas não podemos perder de vista que o Brasil 
precisa muito, e muito mesmo, do trabalho do Senado 
e da Câmara, do trabalho do Presidente da República 
e seus Ministros e do trabalho do Poder Judiciário. 

O poder da Nação é exercido por esses três po-
deres, e eles têm que estar não só harmônicos, como 
manda a Constituição, mas têm que estar sintoniza-
dos com os interesses da Nação. Eles têm que estar, 
acima de tudo, conscientes, como todo mundo diz, 
de que se o País precisa fazer economia para investir 
no principal, que cortem o supérfluo. E os supérfluos 
estão indicados no discurso de V. Exª, que hoje tentei 
detalhar de maneira mais ampla. Mas acho que isso 
é apenas uma pauta para o debate. Precisamos apro-
fundar essa questão, e este é o ano. Embora se diga 
que é um ano eleitoral, acho que é um ano em que 
poderemos fazer muito pelo Brasil. E tenho certeza 
que todos nós queremos e vamos fazer.

V. Exª disse ontem que, quando se começa um 
trabalho, já é meio caminho andado. E tenho a impres-
são de que hoje começamos esse trabalho, todos nós 
juntos, pensando acima dos partidos, pensando na 
Nação. Não pautarei, como não pautei até aqui, meu 
comportamento pela posição do meu partido, que é 
aliado do Governo.

Sou independente nas minhas posições para 
analisar o que importa para a minha região, o que im-
porta para o meu País e o que importa para o povo 
brasileiro. Portanto, se uma matéria, em determinado 
momento, for nociva à minha região ou ao meu País, 
não interessa se a proposta é do Governo ou da Opo-
sição, votarei contra. Agora, se ela for positiva, se ela 
for benéfica, não importa se vem da Oposição ou do 
Governo, votarei a favor. O meu compromisso, acima 
do partido, acima de bases aliadas ou de Oposição, é 
com a Nação, e dessa questão eu não abro mão. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Mozarildo Cavalcanti.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pela or-

dem.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Concedo a palavra pela ordem ao Senador 
Mão Santa. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Senador Presidente Gari-
baldi, com muita emoção recebi um convite para uma 
formatura, cuja cerimônia já se realizou. É uma emo-
ção para todos nós e um ensinamento para o Brasil e 
para o nosso Presidente Luiz Inácio: a formatura em 
Direito daquele que nos serve, um garçom daqui. É 

um exemplo para o Luiz Inácio, é um exemplo de que 
devemos acreditar no estudo.

É com muita emoção que leio o convite de Jon-
son Alves Moreira. Eu o estimulei a fazer vestibular há 
cinco anos e; agora, ele se formou em Direito. E ele 
é garçom aqui. Isto é que engrandece a pátria. Luiz 
Inácio, acredite no saber.

A emoção é justa Garibaldi, porque cada doutor, 
cada advogado tem direito, no seu belo convite, a ma-
nifestar uma frase que o estimule. E o Jonson Alves 
Moreira, esse que nos serve aqui, o Dr. Jonson Alves 
Moreira escolheu uma frase que pronunciei em um dos 
discursos aqui. Senador Marco Maciel, ele disse que 
foi inspirado em um discurso nosso sobre Sócrates, 
que dizia: “Só há um grande bem, o saber. Só há um 
grande mal, a ignorância”. Frase de Sócrates, que ele 
aprendeu aqui em um dos nossos pronunciamentos. E 
ela também vale para o Presidente Luiz Inácio. 

Então, é uma emoção receber este convite.
Senador Garibaldi Alves Filho, desligue-se do 

mundo, pois agora vou dirigir-me a V. Exª. Padre An-
tônio Vieira, Senador Marco Maciel, disse que um 
bem nunca vem só, é acompanhado de outro bem. 
E o Jonson arrastou o seu irmão João Natan Alves 
Moreira para também estudar Direito. E João Natan 
Alves Moreira, Senador Garibaldi Alves, trabalha no 
gabinete de V. Exª. Então, o Senado somos todos nós 
que fazemos esta Casa e que somos a esperança de 
melhorar a democracia neste País, tendo como per-
nas o estudo e o trabalho, simbolizado pelo Dr. Jonson 
Alves Moreira aqui.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeiramente 
gostaria de cumprimentar o Sr. Presidente pelo pronun-
ciamento com que iniciou o ano legislativo, afirmando 
como o Congresso Nacional, em especial a nossa 
Casa, precisa se preocupar com o excesso de medi-
das provisórias que, muitas vezes, trunca os nossos 
trabalhos, bem como demonstrando a disposição de 
V. Exª de harmonizar as relações entre o Executivo, 
o Legislativo e o Judiciário e de promover um diálogo 
construtivo entre a Situação e a Oposição.

V. Exª fez referências às iniciativas de comissões 
parlamentares de inquérito. Quero aqui, inclusive dian-
te do que disse há pouco o Senador Heráclito Fortes, 
reiterar que considerei muito positiva a iniciativa do 
Senador Romero Jucá, respaldada pelo Ministro José 
Múcio e pelo Presidente Lula, de abrir completamente 
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as informações relativas aos cartões corporativos e 
aos suprimentos de material. 

Divirjo do Senador Heráclito Fortes na sua ava-
liação sobre a minha iniciativa de elogiar o que foi um 
passo positivo do Governo, ao dizer que não há por 
que temermos a apuração dos fatos relativos aos gas-
tos corporativos. Se erros houve, vamos corrigi-los. 
Isso, de maneira alguma, significa estar me agachan-
do ao Governo; constitui simplesmente estar agindo 
em consonância com aquilo que sempre defendi ao 
longo da história do Partido dos Trabalhadores e da 
minha história todas as vezes em que ocupei posições 
na Assembléia Legislativa de São Paulo, na Câmara 
dos Deputados, na Câmara Municipal de São Paulo 
e, desde 1991, aqui no Senado. 

Quero também afirmar que, com respeito às decla-
rações feitas ontem pela Ministra Dilma Rousseff, acho 
muito importante a assertividade com que defendeu a 
necessidade de estabelecermos normas adequadas 
sobre a utilização desses cartões, uma vez que ocor-
reram alguns desvios de procedimento.

Com respeito ao que disse o Ministro Presidente 
da Abin, General Jorge Félix, e o Ministro Franklin Mar-
tins, relativamente às questões de segurança, gostaria 
de transmitir a minha avaliação a eles e ao Presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. Tenho a convicção de que 
a população brasileira e o Congresso Nacional estão 
prontos a apreciar, a aprovar todo tipo de despesa de 
segurança que seja plenamente justificável, porque 
obviamente o Presidente da República, os seus fami-
liares necessitam da segurança devida. Para isso, há 
despesas a serem realizadas.

É importante que o Congresso Nacional estabe-
leça normas a respeito desse assunto, e que não se 
aproveite desse tipo de segurança para realização de 
gastos indevidos. Portanto, será natural que, na con-
clusão dessa CPI, Situação e Oposição possam che-
gar à definição de normas não apenas por decretos 
administrativos, mas por projetos de lei.

Em segundo lugar, quero aqui agradecer o con-
vite feito pelo Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores, Senador Heráclito Fortes, que, por vezes, 
gosta de me provocar, mas, em outras ocasiões, me 
trata com grande respeito. V. Exª convidou-me a fazer 
uma exposição sobre a viagem que realizei ao Iraque 
nos dias 16 e 17 de janeiro último. Acordamos que, 
no próximo dia 21, quinta-feira, na reunião da Comis-
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional, farei 
a exposição sobre essa viagem tão relevante que fiz 
aos Ministros, ao Presidente da Assembléia Nacional 
do Iraque e aos seus membros representantes, com 
o Embaixador do Brasil no Iraque, Bernardo de Aze-

vedo Brito, visita que teve um resultado extremamen-
te positivo.

Os detalhes dessa viagem apresentarei, primei-
ramente, na Comissão de Relações Exteriores, jun-
tamente com a exibição de um documentário que o 
jornalista Sérgio Kalili está preparando, uma vez que 
ele filmou praticamente sete horas da minha viagem, 
de meus diálogos em Bagdá. Será um documentário 
de dez a quinze minutos, além da apresentação dos 
episódios todos. Isso, portanto, ocorrerá no dia 21, às 
10 horas, na Comissão de Relações Exteriores. 

Sr. Presidente Garibaldi Alves, eu gostaria agora 
de trazer uma informação e fazer um convite a V. Exª: 
a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Parti-
cipativa, presidida pelo Senador Paulo Paim, aprovou 
hoje que realizemos, na próxima quinta-feira, dia 14, 
às 9 horas, em reunião conjunta da Comissão de Re-
lações Exteriores e Defesa Nacional, presidida pelo 
Senador Heráclito Fortes; da Comissão de Desenvol-
vimento Regional e Turismo, presidida pela Senadora 
Lúcia Vânia; e da Comissão de Infra-Estrutura, presi-
dida pelo Senador Marconi Perillo, uma audiência pú-
blica para esclarecer os senhores Senadores acerca 
do projeto de integração do rio São Francisco com 
as bacias hidrográficas do Nordeste setentrional, em 
razão de sua importância para toda aquela região e 
para o Brasil.

São convidados – e já confirmaram a sua partici-
pação – o Ministro da Integração Nacional, Geddel Viei-
ra Lima; o Deputado Federal Ciro Gomes, ex-Ministro 
da Integração Nacional, que foi um dos responsáveis 
pela elaboração e aprovação do projeto; o Deputado 
Marcondes Gadelha, indicado pelo Deputado Ciro Go-
mes, considerado por ele um dos parlamentares no 
Congresso Nacional que, nos últimos vinte anos, mais 
estudaram aprofundadamente o tema; o Bispo de Bar-
ra, na Bahia, Dom Luiz Flávio Cappio, que por 24 dias, 
em novembro e dezembro do ano passado, fez greve 
de fome solicitando que houvesse um debate maior a 
respeito; a atriz Letícia Sabatella, do Movimento Huma-
nos Direitos, que acompanhou a batalha do Bispo Dom 
Luiz Flávio Cappio; João Reis Santana Filho, Secretário 
de Infra-Estrutura Hídrica do Ministério de Integração 
Nacional, indicado também pelo Ministro Geddel Viei-
ra como uma das pessoas que mais compreendem e 
estudam o assunto; o Sr. Rômulo Macedo, Gerente 
do Programa São Francisco, de responsabilidade do 
consórcio Logos-Concremat; o professor Paulo Cane-
do de Magalhães, da Coppe, da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro; a Promotora de Justiça da Bahia 
e Coordenadora da Promotoria de Justiça do rio São 
Francisco, Luciana Khoury; o jornalista Henrique Cor-
tez; o professor João Abner, da Universidade Federal 
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do Rio Grande do Norte; e o Dr. Apolo Heringer Lisboa, 
professor da Faculdade de Medicina da Universidade 
Federal de Minas Gerais e Presidente do Comitê da 
Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas.

Presidente Garibaldi Alves Filho, V. Exª está vendo 
que foram convidados os indicados pelo Ministro Ged-
del, por D. Luiz Flávio Cappio e pelo Ministro e Depu-
tado Federal Ciro Gomes. Foram convidadas cinco ou 
seis pessoas defensoras dos dois pontos de vista para 
examinarmos os prós e os contras.

Já dialoguei com o Presidente da Comissão de 
Direitos Humanos, Senador Paulo Paim, e, há pouco, 
conversei com o Senador Marco Maciel, que acompa-
nha, há tantos anos, o debate desse tema. A proposta 
que formulo, Presidente Garibaldi Alves, dado o grande 
interesse que este assunto tem suscitado, é no sentido 
de que V. Exª presida esse grande debate. Quem sabe 
se V. Exª anuir, possa o mesmo ser realizado no plená-
rio do Senado, neste espaço, uma vez que a reunião 
será às 9 horas da manhã do dia 14. 

Avalio que todos nós temos a responsabilidade de 
aprovar no Orçamento da União dotações de grande 
vulto para esse projeto. Eu, por exemplo, sou Senador 
de São Paulo, mas quero aprender, inclusive, com os 
Senadores do Nordeste.

V. Exª é testemunha, e tem manifestado a sua 
opinião, de que há Senadores do Nordeste que são 
muito favoráveis à realização dessa obra de interliga-
ção das águas do rio São Francisco com os demais 
da bacia do Nordeste setentrional.

Há outros Senadores que têm ponto de vista di-
ferente, como alguns dos Senadores da Bahia. E eu, 
que sou Senador por São Paulo, quero aprender. 

Então, transmiti inclusive ao Presidente Lula que 
iria promover esse debate, que é decorrente do traba-
lho daquela comissão que V. Exª designou no final do 
ano passado, aprovado o requerimento do Senador 
José Nery, quando S. Exª propôs que houvesse uma 
comissão de quatro Senadores para mediar o entendi-
mento entre o Governo e os que têm o ponto de vista 
semelhante ao de D. Luiz Flávio Cappio. 

Pois bem, essa iniciativa conta também com o 
apoio dos membros desta Comissão – a Senadora 
Lúcia Vânia, o Senador José Nery, eu próprio e o Se-
nador Magno Malta –, que chegou a propor isso. E D. 
Luiz Flávio Cappio me informou que considera que 
esse debate está exatamente na direção daquilo por 
que ele, por tanto tempo, batalhou.

Portanto, Senador Presidente Garibaldi Alves, 
esse é o convite que formulo a V. Exª para que o con-
sidere. Peço também a opinião do Senador Paulo Paim 
e do Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, Senador Heráclito Fortes. A sugestão 

que formulo é a de que convidemos o Presidente Ga-
ribaldi Alves para fazer esse debate aqui no plenário 
do Senado, convidando os 81 Senadores e inclusive 
todos aqueles que desejarem participar.

Concedo o aparte ao Senador Paulo Paim, com 
muita honra.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Suplicy, primeiro, cumprimento V. Exª pela iniciativa 
apresentada hoje pela manhã na Comissão de Direi-
tos Humanos. Durante o período de férias, como eu 
comentava aqui, V. Exª me ligou dizendo que já esta-
va articulando esse evento para o dia 14, e eu pude 
assegurar-lhe que a Comissão de Direitos Humanos 
iria aprovar hoje pela manhã o seu requerimento. En-
tendo de suma importância essa iniciativa de V. Exª, 
pois, eu, como Senador do Sul do Brasil, sou daqueles 
que pouco conhece desse debate sobre a transposição 
do rio São Francisco. Se eu, como Senador da Repú-
blica, conheço pouco, calculo que muitos Deputados 
Federais e grande parte do povo brasileiro ficam na 
dúvida porque os argumentos dos dois lados são muito 
sólidos. Por isso, no momento em que V. Exª propõe 
ao nobre Senador Garibaldi Alves Filho, Presidente 
do Congresso, que traga esse debate para o plenário 
do Senado, tenho certeza de que V. Exª tem o apoio 
não somente do Presidente da Comissão de Direitos 
Humanos, mas também dos Presidentes das outras 
quatro Comissões que estão apoiando esse debate. 
Penso que será um grande momento desse debate em 
virtude da importância que tem a água para a vida. E, 
se a água é vida, todo o Nordeste tem razão. Temos 
que ver apenas qual a melhor posição, se é ou não a 
mudança do rumo das águas do rio São Francisco. Por 
isso, nosso apoio a V. Exª. Fazemos o mesmo apelo 
ao Senador Garibaldi.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Paulo Paim. Tenha a cer-
teza de que Senadores, por exemplo, como César 
Borges, que têm ponto de vista diferente do de outros 
Parlamentares do Nordeste brasileiro, terão, nesta oca-
sião, a possibilidade de debater o tema com o Ministro 
Geddel Vieira, com o ex-Ministro Ciro Gomes, com o 
Deputado Marcondes Gadelha e os técnicos por eles 
designados, assim como D. Luiz Flávio Cappio e todos 
os técnicos por ele indicados. 

Assim, teremos a oportunidade de elevar o nível 
do debate e do nosso conhecimento. 

Caro Presidente Heráclito Fortes, às vezes, V. Exª 
me desconsertar quando usa de palavras que consi-
dero ofensivas, mas não consigo perder a amizade e 
o respeito por V. Exª. 

V. Exª sabe que acabo de registrar o convite que 
me fez para apresentar o resultado da viagem ao Ira-
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que. No dia 21 de fevereiro, vou apresentar, inclusive 
com vídeo, os resultados positivos da ida ao Iraque, 
que V. Exª apoiou.

Tem a palavra V. Exª.
O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Eu agradeço 

a V. Exª, Senador Eduardo Suplicy. Em primeiro lugar, 
quero dizer que V. Exª pode ficar absolutamente tran-
qüilo porque a minha amizade, admiração e respeito 
por V. Exª são inoxidáveis: resistem ao tempo e à chuva. 
Nossas rusgas no plenário são democráticas. V. Exª, 
às vezes, sai do seu roteiro histórico, pelo qual tenho 
a maior admiração, e não me conformo em ver isso. 
Como sou passional nessas questões. prefiro discordar 
do amigo na presença, e esse debate nos proporcio-
na essa oportunidade. Acho apenas que o partido de 
V. Exª está perdendo o grande mérito desta questão. 
Por que o debate, Senador Valdir Raupp, do cartão 
corporativo, da transparência? O Presidente Lula, de 
maneira festiva, criou o portal da transparência e mem-
bros do seu Governo estão sendo vítimas desse portal 
da transparência. Deviam preservar o Presidente Lula 
desse episódio. É preciso que a base do Governo de-
fenda esse Presidente “blindado” e que tem feito tanto 
benefício a vocês e ao partido. O Presidente Lula foi 
quem criou o Portal da Transparência.

Se isso está sendo apurado, é porque ele deu 
essa oportunidade. E não é possível que se queira 
colocar debaixo do tapete esses fatos, Senador. Daí 
por que eu puxei o debate. Acho que a colocação que 
a base de apoio ao Presidente Lula não fez – que é a 
mais correta – é essa. Se o Líder do Governo propôs 
a CPI sem avisar sequer ao seu colega Valdir Raupp 
– pelo menos ele demonstrou aqui que fez isso à revelia 
do Líder Valdir Raupp –, é porque ele estava com uma 
determinação superior. E com certeza o Governo não 
vai se abastardar, colocando debaixo do tapete esses 
fatos. Os pecados de um não podem comprometer o 
Governo como um todo. Quanto à sugestão de V. Exª, 
eu a aprovo. Eu a considero fundamental. A presença 
do Líder Garibaldi só enriqueceria o evento, até porque 
ele era, até assumir a Presidência desta Casa, um dos 
mais extraordinários membros da Comissão de Rela-
ções Exteriores e Defesa Nacional. Logo, tenho cer-
teza de que essa audiência pública será fundamental 
para dar esclarecimentos à nação brasileira. Mais uma 
vez V. Exª está de parabéns ao tomar essa iniciativa. 
Esse é o Suplicy que eu gosto de ver na tribuna do 
Senado do Brasil.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Obrigado, Senador Heráclito Fortes. Eu prometi ao 
Senador Valdir Raupp, que está inscrito e tem um 
compromisso, que seria breve e vou cumprir essa 

promessa, ainda que... O Senador Heráclito Fortes 
sempre provoca muito. 

Eu gostaria de permitir ao próprio Presidente 
Garibaldi Alves Filho, se porventura achar adequado, 
responder ao convite que, portanto, é dos Presiden-
tes da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa e da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional. Certamente, se estivessem aqui 
os Senadores Marconi Perillo e Lúcia Vânia, avalio 
que também dariam as boas-vindas a esta sugestão 
de V. Exª mesmo presidir, pelo menos pelo tempo que 
V. Exª desejar, a audiência pública que realizaremos 
sobre o projeto de interligação de águas do rio São 
Francisco...

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Senador 
Eduardo Suplicy, sugestão final: que V. Exª requeira 
ao Presidente que a audiência pública seja feita no 
plenário.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Foi 
isso que eu pedi. É isso que sugeri e estou aguardan-
do a resposta dele.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Já tinha 
feito a sugestão?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sim.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Peço des-
culpas a V. Exª. Eu não estava no início do pronuncia-
mento de V. Exª. São o convite e a sugestão para que 
a audiência seja realizada aqui no plenário?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Exatamente. Dada a relevância da matéria.

O Sr. Heráclito Fortes (DEM – PI) – Está bom. 
Agora, entendi. Parabéns mais uma vez.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 
Presidente, eu concluí, mas agradeço se puder respon-
der ao convite dos presidentes das comissões.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Eduardo Suplicy, agradeço o convi-
te de V. Exª. Vou procurar fazer com que este debate 
tenha as melhores condições possíveis para a sua 
realização. Vou ver se, dentro da agenda do Senado 
Federal, há algum compromisso ou não, porque po-
deremos efetivamente realizá-la aqui.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito bem. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Então, eu pediria às Secretarias das respectivas 
comissões que entrem em contato com a Secretaria 
da Mesa do Senado Federal para assim providenciar, 
dada esta sua decisão.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Concedo a palavra ao Senador Valdir Rau-
pp.
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Quero pedir a atenção das Srªs Senadoras e 
dos Srs. Senadores para o fato de que ainda existem 
nove oradores inscritos: Senadores Augusto Botelho, 
Sérgio Zambiasi, Marco Maciel, Paulo Paim, Valter Pe-
reira, Romeu Tuma, Geraldo Mesquita, Mão Santa e 
César Borges. O Senador Sibá Machado desistiu de 
usar a palavra.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 
– Sr. Presidente, gostaria de sugerir a V. Exª que, de 
acordo com os todos os Srs. Senadores, reduzisse o 
tempo para dez minutos para cada um.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Aceito a sugestão de V. Exª, desde que os Srs. 
Senadores me permitam ser inflexível na providência 
de encerrar realmente a fala de cada um.

Desculpe, Senador Valdir Raupp. V. Exª está com 
a palavra.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – V. Exª 
pode considerar dez minutos para a minha fala. Pos-
sivelmente eu não usarei nem os dez minutos, cum-
prindo compromisso com o Senador Sérgio Zambiasi, 
que permutou comigo.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, voltamos a ouvir, no 
início deste ano, notícias a respeito do perigo de um 
novo apagão energético no País, como o que vivemos 
há alguns anos. As notícias foram logo desqualificadas 
pelo Presidente Lula como “boatos”. Sejam ou não bo-
atos, sejam ou não fruto de alarmismo, o fato é que, 
no que se refere ao abastecimento de energia elétrica, 
estamos andando no fio da navalha. O fantasma do 
apagão nos ronda incessantemente e continuará nos 
assombrando enquanto não equacionarmos adequa-
damente o problema da geração de energia elétrica.

Até aqui, Srªs e Srs. Senadores, as chuvas têm 
chegado no momento certo. O Presidente Lula tem tido 
muita sorte, porque, se tivéssemos uma estiagem mais 
longa, com certeza, o apagão teria acontecido.

Quanto a isso, Sr. Presidente, tivemos uma boa 
notícia no fim do mês passado: foi marcado para maio 
o leilão da segunda hidrelétrica – a de Jirau – a ser 
construída no rio Madeira, em Rondônia, no meu Esta-
do. Em dezembro, já havia ocorrido o leilão da usina de 
Santo Antônio, cuja construção, esperamos todos, deve 
iniciar-se até agosto deste ano. Com as duas usinas 
em funcionamento, serão gerados quase 6.500 mega-
watts de energia elétrica nos próximos anos – um bom 
começo para pôr um fim ao fantasma do apagão.

Faço votos de que este leilão de maio seja tão 
bem-sucedido quanto o de dezembro. Faço votos de 

que não encontremos mais pela frente obstáculos que 
atrasem ainda mais a construção dessas obras, cuja 
necessidade é evidente e reconhecida por todos.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, já perdi 
a conta das vezes em que vim a esta tribuna para 
falar sobre o complexo hidrelétrico do Madeira. Fe-
lizmente, desde a virada do ano, parece que as boas 
notícias têm superado as notícias ruins. O processo 
está finalmente andando, e tenho grande esperança 
de que, neste ano, veremos definitivamente o proje-
to ganhando forma concreta – se não ainda gerando 
energia, ao menos gerando empregos e renda para o 
povo de Rondônia.

Quero dizer, neste meu primeiro pronunciamento 
nesta Casa em 2008, que continuarei acompanhan-
do com atenção e interesse o andamento do projeto 
cuja importância para Rondônia e para o País não 
encontra paralelo em qualquer outro atualmente em 
andamento. 

Desde o ano passado, com o PAC, escolhemos, 
como prioridade nacional, a aceleração do cresci-
mento econômico. Para efetivamente conseguirmos 
nos aproximar da meta que almejamos, precisamos 
reunir os meios necessários. E, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, os meios, em especial, serão a ge-
ração de energia elétrica e o transporte: as nossas 
rodovias, as nossas ferrovias e – por que não? – os 
portos brasileiros. 

No que se refere ao crescimento econômico, não 
há meio mais estratégico do que a disponibilidade de 
energia. Sem energia, não crescemos. Sem energia, 
nossa aspiração continuará a ser frustrada.

Ainda retomaremos este tema, Sr. Presidente. 
Mas espero, sinceramente, que as boas notícias con-
tinuem sempre prevalecendo em nosso País.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito 
obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Líder Valdir Raupp.

Concedo a palavra ao Senador Augusto Bote-
lho.

V. Exª terá dez minutos, sem prorrogação.
O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, primeiramente 
gostaria de elogiar V. Exª pelo discurso de ontem, na 
abertura dos trabalhos, Sr. Presidente, e de chamar a 
atenção do Senador Valdir Raupp, porque é a primei-
ra vez que eu o vejo falar nesta tribuna e não tocar no 
assunto gasoduto... (Risos.)

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO. Fora do micro-
fone.) – Na próxima.
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O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 
– Porque ele está muito feliz com as hidrelétricas, es-
queceu-se do gasoduto, que queima um milhão de 
litros de óleo diesel por dia no seu Estado.

O Sr. Valdir Raupp (PMDB – RO. Fora do micro-
fone.) – Na próxima.

O SR. AUGUSTO BOTELHO (Bloco/PT – RR) 
– Está bom.

Sr. Presidente, quero iniciar este ano legislativo 
falando sobre um assunto que tem trazido preocupa-
ção para o povo brasileiro. 

Nos últimos meses, os postos de saúde de várias 
cidades brasileiras passaram por uma situação como 
há muito tempo não se via. Assustados com a ame-
aça da febre amarela, os habitantes dessas regiões 
correram para os postos para serem vacinados con-
tra o vírus que provoca a doença. A população temia 
que o Brasil estivesse vivendo uma epidemia de febre 
amarela. Mas, como já divulgou o Ministério da Saú-
de, e como sabem todos os epidemiologistas deste 
País, não existe risco de epidemia de febre amarela 
em nosso País.

Srªs e Srs. Senadores, a febre amarela é uma 
doença infecciosa causada por um vírus do grupo de 
flavivírus, cujo reservatório natural são os macacos que 
habitam as nossas florestas tropicais. As populações 
de macacos têm aumentado, então a probabilidade de 
a doença aparecer também tem aumentado.

Existem dois tipos de febre amarela: a silvestre, 
transmitida pela picada do mosquito Haemagogus, e 
a urbana, transmitida pela picada do Aedes aegypti, 
que existe em todas as cidades do Brasil e é também 
o transmissor da dengue. De acordo com a quantidade 
de mosquitos, a dengue aparece ou desaparece. Mas 
o homem não consegue erradicar esse mosquito. E é 
preciso controlá-lo. Por isso, nós nos convencemos de 
que, mundialmente e epidemiologicamente, temos que 
controlar o Aedes aegypti. 

Embora os vetores, o da febre amarela silvestre e 
o da febre amarela urbana, sejam diferentes, a doença 
é a mesma. A evolução da doença é igual em ambos 
os casos, e ela não é transmitida de pessoa a pessoa. 
É uma doença que não é transmitida pela convivência 
ou pelos fluidos das pessoas – o sangue, por exemplo. 
Ela é transmitida pela picada do mosquito. Por isso as 
pessoas não devem ter medo de pegar, se um dos pa-
rentes estiver com febre amarela. Não queiram isolar o 
paciente por algum preconceito, porque a doença não 
é contagiosa de pessoa a pessoa.

A transmissão do vírus ocorre quando o mosquito 
pica uma pessoa ou um macaco infectado e daí pica 
outra pessoa – geralmente isso tem ocorrido em áre-
as próximas a florestas e a cerrados. No meu Estado, 

os últimos casos registrados foram na região de São 
Silvestre, uma região de florestas. Mas a Secretaria de 
Saúde prontamente cercou os casos. Houve um caso 
em São Silvestre em que o indivíduo viveu uns dias 
no Município. Mas a vigilância sanitária de Roraima, 
capitaneada pela enfermeira Naide, que é uma das 
grandes epidemiologistas de Roraima, fez um cerco, 
e começaram a vacinar nas boates, nas festas, em 
todos os lugares. Faz mais ou menos nove anos que 
isso aconteceu.

A forma urbana da febre amarela já foi erradicada 
no Brasil. Não temos casos de febre amarela desde 
1942. Os últimos casos foram registrados no Município 
de Sena Madureira, no Estado do Acre. Então, como 
apareceram novos casos por aqui, existe a possibilidade 
de surgir novamente a febre amarela urbana, porque 
o mosquito existe em todas as cidades.

Os casos registrados no Brasil, principalmente 
nos últimos meses, foram todos de febre amarela sil-
vestre, ou seja, de pessoas que contraíram a doença 
nas florestas, em áreas de matas ou de cachoeiras.

Desde 2003, a ocorrência de febre amarela sil-
vestre vem decaindo nos seres humanos. Os casos 
confirmados, ou ainda suspeitos, estão localizados 
e restritos a áreas onde algumas pessoas não vaci-
nadas entraram em florestas ou matas nas últimas 
semanas.

Srªs e Srs. Senadores, desde dezembro do ano 
passado até esta semana, o Brasil já registrou e con-
firmou 25 casos de febre amarela silvestre. Treze pes-
soas infectadas morreram – o Senador Mão Santa 
entende muito bem disso também e está aí assistindo 
com atenção.

Outras 47 pessoas podem ter sofrido reação à 
vacina contra a febre amarela. Pelo menos quatro ca-
sos de morte após a vacina estão sendo investigados, 
para que se veja qual foi a causa. 

Aqui cabe um alerta: não tome a vacina se você 
tiver sido vacinado nos últimos dez anos. Além de não 
ser necessária, a vacina em quem já foi imunizado e 
está com a imunização muita ativa pode causar rea-
ções. 

O Ministério da Saúde tem tido a preocupação de 
montar uma barreira sanitária nas áreas de risco, pro-
tegendo Estados e Municípios contra a febre amarela, 
principalmente nas regiões dos Estados de Goiás, Dis-
trito Federal, Tocantins, Mato Grosso do Sul e a região 
noroeste dos Estados de Minas e São Paulo.

Barreira sanitária é o seguinte: quando ocorre um 
caso, vem a secretaria de saúde do Estado ou Municí-
pio e vacina todas as pessoas em volta do local onde 
ocorreu o caso para evitar que a doença se prolifere. 
Se você não mora ou não vai viajar para essas regiões, 
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não precisa enfrentar filas para se vacinar. Espere mais 
um pouco. Quem já se vacinou pode ficar tranqüilo. O 
efeito da vacina protege as pessoas durante dez anos. 
Mas as pessoas que vão viajar para áreas onde pode 
ocorrer a febre amarela têm que tomar a vacina.

Portanto, para evitar tumultos, longas filas, só pro-
cure os postos de saúde se for morar ou visitar áreas 
de risco e nunca se vacinou antes ou foi vacinado antes 
de 1999. Mas lembre-se: tomando a vacina, você só 
estará imunizado após dez dias do dia em que tomou 
a vacina. Se você for viajar para Goiás, Caldas Novas, 
onde ocorreu um caso, daqui a dez dias, tem que tomar 
a vacina hoje. Se tomar a vacina hoje e viajar amanhã, 
você não chegará lá imunizado.

O Brasil é o maior produtor de vacina contra a fe-
bre amarela. Os postos de saúde estão sendo abasteci-
dos, e as autoridades sanitárias estão preparadas para 
atender quem realmente precisa tomar a vacina.

Segundo o Ministério da Saúde, onze milhões de 
doses de vacinas contra a doença já foram distribuí-
das em todos os Estados e no Distrito Federal, desde 
dezembro de 2007.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a colaboração do Senador Augusto 
Botelho, que, inclusive, não usou o tempo que a ele 
foi destinado.

Concedo a palavra finalmente ao Senador Sérgio 
Zambiasi. Digo finalmente porque S. Exª cedeu seu 
tempo várias vezes a outros oradores. S. Exª falará 
como Líder, por dez minutos.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Obrigado, Pre-
sidente, Senador Garibaldi Alves. Espero também não 
utilizar os dez minutos, mas agradeço desde já sua 
generosidade.

Estou aqui, Sr. Presidente, para celebrar uma 
grande vitória da educação, com a qual esta Casa 
conviveu, já que, em 18 de dezembro passado, apro-
vamos, neste plenário, Senador Paulo Paim, o projeto 
de lei que instituiu a Fundação Universidade Federal 
do Pampa – Unipampa, dando também outras provi-
dências.

Esse projeto teve o apoio integral da Bancada 
gaúcha na Câmara e no Senado, que esteve unida e 
muito atuante, fazendo sua parte na concretização da 
Universidade Federal do Pampa, do Rio Grande do 
Sul. O Senador Pedro Simon foi Relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça; o Senador Paulo 
Paim encarregou-se dessa responsabilidade, dessa 
tarefa na Comissão de Educação.

Naquele histórico 18 de dezembro, estivemos 
todos aqui e contamos com a unânime aprovação 
desta Casa republicana, com manifestações de gran-
de apoio à expansão do sistema público de educação 
superior no Brasil.

Com a publicação dessa lei, está a Unipampa efe-
tivamente criada, iniciando então sua existência como 
uma universidade pública federal. Assim, já possui to-
das as prerrogativas constitucionais e legais referen-
tes à autonomia didático-científica, administrativa e de 
gestão financeira e patrimonial para realizar, de forma 
indissociável, ensino, pesquisa e extensão.

E ficará definitivamente lançado o desafio à co-
munidade acadêmica (professores, estudantes e ser-
vidores técnico-administrativos), que hoje integra os 
dez campi já instalados pelas universidades federais 
de Pelotas e Santa Maria: assumir responsabilidades 
decisórias de planejamento, execução e avaliação 
institucional.

É pertinente lembrar que a Universidade Fede-
ral do Pampa surge no cenário da educação brasileira 
como resultado da política de expansão e renovação 
das instituições federais de educação superior. Esta 
se apóia no reconhecimento do dever do Estado em 
garantir o direito de todos à educação superior públi-
ca, gratuita e de qualidade; e se consubstanciou com 
a reivindicação organizada de amplos segmentos da 
cidadania nas regiões da Campanha, da fronteira oeste 
e sul do Estado do Rio Grande do Sul.

Muito foi feito desde a decisão de criar a Unipam-
pa, anunciada pelo Presidente Lula, em 27 de julho de 
2005. Hoje, nos dez campi que estão sendo instalados 
para a Unipampa, já há 30 cursos de graduação em 
funcionamento, abrangendo diversas áreas de conhe-
cimento e formação profissional superior. As aulas da 
1ª turma iniciaram-se há cerca de um ano; nas duas 
turmas que já ingressaram temos o total de 2.400 alu-
nos. O corpo docente é composto por 170 mestres e 
doutores, concursados para cargos de tempo integral 
e em regime de dedicação exclusiva; os servidores 
técnico-administrativos, de nível médio e superior, con-
cursados para tempo integral, são 135.

Em breve, esses quadros de pessoal serão au-
mentados e haverá novo processo seletivo de estudan-
tes, com mais vagas. A previsão é de que o número 
de vagas, Senador Paulo Paim, chegue a 10 mil entre 
os cerca de 60 cursos disponibilizados.

As atividades de pesquisa e extensão multipli-
car-se-ão, permitindo também a oferta de cursos de 
pós-graduação. Assim, a comunidade universitária do 
Pampa se constitui e vai criando novas identidades, 
em laços de trabalho e cultura na região da fronteira 
gaúcha.
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Concedo um aparte ao Senador Paulo Paim.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Sér-

gio Zambiasi, só por uma questão de justiça, o aparte 
é de um minuto. V. Exª citou a mim e ao Senador Pe-
dro Simon. O Senador Pedro Simon relatou na CCJ e 
fui o Relator na Comissão de Educação. Mas, quero 
também registrar o seu trabalho de articulação aqui no 
Plenário. Foi um trabalho dos três Senadores, numa 
noite polêmica, onde conseguimos emplacar duas uni-
versidades: a Universidade de Saúde de Porto Alegre 
e também a Universidade dos Pampas. Por isso, meu 
aparte. É só um cumprimento a V. Exª também pelo 
seu trabalho nas duas universidades. Parabéns!

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Obri-
gado, Senador Paulo Paim. Realmente a Bancada 
Gaúcha, na Câmara e no Senado, teve uma atuação 
importante para que tivéssemos aquelas duas gran-
des conquistas naquela tarde e noite memoráveis, no 
sentido de avançar no aspecto da educação no Rio 
Grande do Sul e, em conseqüência, no Brasil, Sena-
dor Garibaldi Alves.

E quero aqui destacar e reconhecer o trabalho 
do Ministério da Educação, da Secretaria de Educação 
Superior do Ministério, Professor Ronaldo Mota e sua 
dedicada equipe, além dos dirigentes e técnicos das 
Universidades Federais de Santa Maria e de Pelotas.

Destaco que esta nova universidade, a Unipampa, 
está estruturada em dez campi, com sede e foro em 
Bagé e os campi situados em Alegrete, Bagé, Caça-
pava do Sul, Dom Pedrito, Itaqui, Jaguarão, Sant’Ana 
do Livramento, São Borja, São Gabriel e Uruguaiana, 
portanto, em toda a faixa de fronteira gaúcha com a 
Argentina e com o Uruguai.

Quero citar o trabalho realmente incansável da 
Professora Maria Beatriz Luce, da UFRGS, membro 
do Conselho Nacional de Educação. S. Sª é uma das 
maiores entusiastas desse projeto, sendo responsá-
vel pelo acompanhamento de toda a sua tramitação e 
agora também por sua implementação na condição de 
Reitora pro tempore, além dos Professores Norberto 
Hoppen, Gilberto Dias da Cunha, Maria Isabel Cunha e 
ainda dos representantes, como falei, da Universidade 
de Pelotas, Professor Ricardo Sainz e da Universidade 
Federal de Santa Maria, seu Pró-Reitor de Graduação, 
Professor Jorge Luiz da Cunha.

A partir de agora, o Ministério da Educação, com 
a Comissão de Implantação, todos os docentes e fun-
cionários da Unipampa, passam a tomar uma série de 
importantes medidas administrativas para a existência 
jurídica e institucional da nova Fundação Universidade 
Federal do Pampa.

Enfim, quero também registrar o entusiasmo da 
comunidade interna do Unipampa e de toda a metade 
sul gaúcha até as fronteiras com a Argentina e o

Uruguai. Há um entusiasmo intenso por tratar-
se de projeto futuro para assumir solidariamente res-
ponsabilidades no desafio que é a constituição dessa 
nova universidade federal de estrutura multicampi, 
para contribuir no desenvolvimento econômico-social 
e científico cultural da Região Sul, do Rio Grande do 
Sul e do País. Essa, sabemos, é a expectativa maior 
da também entusiasmada comunidade regional. Por 
isso, estamos aqui para saudar, festejar, a mais nova 
universidade federal, que deverá ser exemplar por sua 
qualidade e relevância social, tanto no Rio Grande do 
Sul quanto no sistema das instituições federais de 
educação superior.

Obrigado, Sr. Presidente, por sua generosidade 
ao nos oferecer alguns minutos a mais para que pu-
déssemos fazer este registro importante para um fu-
turo mais promissor para a educação no Rio Grande 
e no Brasil.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Sérgio Zambiasi e con-
cedo a palavra ao Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (DEM – PE. Pronun-
cia o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Garibaldi Alves Filho, Srªs e Srs. 
Senadores. 

“Eu gosto de catar o mínimo e o escondido. Onde 
ninguém mete o nariz, aí entra o meu, com a curiosi-
dade estreita e aguda que descobre o encoberto. [...] 
A vantagem dos míopes é enxergar onde as grandes 
vistas não pegam”. 

O trecho que acabei de ler, Sr. Presidente, é de 
autoria de Machado de Assis em crônica intitulada “A 
Semana”, publicada na “Gazeta de Notícias” do Rio de 
Janeiro, logo no início da primeira década de 1900. 

Venho, Sr. Presidente, registrar que este ano, 
marcado por tantas efemérides, assinala o centenário 
de falecimento de Joaquim Maria Machado de Assis, 
o mais citado escritor brasileiro, sobretudo por suas 
admiráveis incursões nos diferentes gêneros literários 
– romance, poesia, prosa, conto, crítica literária e de 
teatro, jornalismo e crônica, esta somente mais versada 
por autores pátrios a partir do século XX.

No jornalismo, entendido por Alceu Amoroso 
Lima também como gênero literário, Machado de Assis 
incursionou, com igual talento, como se afere de cer-
ca de 700 artigos seus publicados nos jornais desde 
1870 até sua morte.

Sr. Presidente, faço tais considerações por en-
tender não poder passar o evento sem homenagear a 
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expressão maior da literatura brasileira. Daí a razão de 
haver apresentado projeto, aprovado nesta e na outra 
Casa do Congresso Nacional e transformado na Lei nº 
11.522, de 18 de setembro passado, PELO Presidente 
da República, instituindo 2008 “Ano Nacional Machado 
de Assis”. Ademais, estarei apresentando a seguir re-
querimento, também subscrito por outros colegas, de 
sessão especial do Senado para cultuar a exemplar 
figura de Machado de Assis.

Ao mesmo tempo, para conhecimento do Senado 
Federal, devo mencionar que a Academia Brasileira 
de Letras, por lúcida iniciativa do Presidente Marcos 
Vilaça, criou comissão com o objetivo de elaborar pro-
gramação de eventos para fazer memória da estuante 
personalidade da cultura pátria, constituída dos Aca-
dêmicos Eduardo Portella, professor, crítico literário e 
ex-ministro da Educação, Cultura e Esportes; Sérgio 
Paulo Rouanet, diplomata, escritor e ex-ministro da 
Cultura, autor da chamada Lei Rouanet; Alberto da 
Costa e Silva, embaixador, acatado historiador e es-
critor; Alfredo Bosi, professor de literatura da USP e 
crítico literário; e Antônio Carlos Secchin, professor, 
doutor em letras e poeta.

O operoso Acadêmico Marcos Vilaça, nos dois 
períodos em que dirigiu a ABL, realizou fecunda e 
inovadora gestão. O atual Presidente, o escritor e jor-
nalista Cícero Sandroni, dá continuidade ao trabalho 
desenvolvido por seu antecessor, inclusive na seqü-
ência das atividades previstas para o Ano Nacional de 
Machado de Assis. 

Conquanto nunca haja exercido atividade polí-
tica, embora fosse funcionário público, Machado de 
Assis sempre demonstrou interesse pelos problemas 
nacionais, analisando-os lucidamente, por vezes de 
forma irônica ou humorada e, às vezes, pessimista, 
usando “a pena da galhofa e a tinta da melancolia”, 
porém sem jamais migrar para o território do insulto 
ou da agressão.

Prova do seu interesse pelo País e suas institui-
ções está revelado, Sr. Presidente, entre outras ma-
nifestações, nas análises contidas no livro Velho Se-
nado, do período imperial, constituído, como se sabe, 
de Senadores vitalícios.

Dos Senadores, fala Machado de Assis, hoje tão 
longínquos no tempo, guarda o País do seu contributo, 
de forma proba e arguta, para a consolidação da Inde-
pendência, pois o País vivia ainda convulsões regionais 
e desafios externos, como a Guerra do Paraguai, para 
exemplificar, e a busca de um adequado travejamento 
de construção do Estado brasileiro.

Sr. Presidente, observa Machado no livro Velho 
Senado: “É preciso não esquecer que não poucos eram 
contemporâneos da Maioridade, alguns da Regência, 

do Primeiro Reinado e da Constituinte... Um pouco 
homens, um pouco instituição...” Isto é, pessoas cujo 
desempenho transcendia a própria Casa e se conver-
teram em verdadeiras instituições.

Assinala Machado: “O público assistia, admira-
do e silencioso”. É o que anota o “bruxo de Cosme 
Velho”, como era chamado Machado, em alusão ao 
bairro em que viveu no Rio de Janeiro, cidade da qual 
nunca se afastou.

Acrescento, mais uma vez, a citação de Macha-
do de Assis: “Nenhum tumulto nas sessões. A atenção 
era grande e constante”, diante daquele desenrolar da 
história política do Brasil perante os olhos dos espec-
tadores das galerias do Palácio dos Arcos, onde então 
se reunia o Senado.

Outra densa penetração que Machado realizou 
no dodecaédrico campo da política, compreendida 
como virtude do bem comum, foi através do ensaio 
Instinto da Nacionalidade, escrito nos idos de 1873. 
Cético quanto a tantas coisas, não o é, contudo, em 
relação ao Brasil. Nele vê a consciência nacional bro-
tar lenta embora, mas emergindo do sentimento da 
alma brasileira, da literatura às outras artes e à vida 
do Brasil em geral, que ainda não tinha cem anos de 
vida independente.

Ensinam os filólogos que a palavra texto, de raiz 
latina, vem de tecer. Aliás, a tessitura da obra ma-
chadiana é mais uma grande demonstração de sua 
enorme riqueza estilística, incomum no século em 
que viveu e que muito contribuiu para projetar a Na-
ção no exterior.

Machado de Assis perpassou com igual “engenho 
e arte” todos os gêneros da literatura. A extensão de 
sua produção literária ainda suscita, para júbilo nosso, 
novos talentos na área da cultura. . 

Sr. Presidente, isso nos conduz a repetir com Né-
lida Piñon: “Se Machado existiu, o Brasil é possível.”

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Marco Maciel e concedo 
a palavra ao Senador Paulo Paim.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Pela ordem, com a palavra o Senador Herá-
clito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, os sites 
bem informados deste País noticiam, e acabo de ler, 
que o documento que propõe a instalação da CPI, de 
autoria do Senador Romero Jucá, estaria adulterado 
e que um assessor da Mesa teria informado não haver 
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nenhuma gravidade no fato, porque essa modificação 
poderia ocorrer até a votação.

Quero lembrar que não é bem assim. Nós que 
assinamos esse documento o fizemos sem que ele 
apresentasse qualquer rasura, o que não significa dizer 
que o Senador Romero Jucá não possa refazê-lo para 
assinarmos novamente. Não fica bem a informação de 
que rasuras nesta Casa não é problema. Quero chamar 
a atenção para a gravidade da afirmação que está sen-
do feita e pondero ao Senador Romero Jucá que faça 
a correção devida, corrija as imperfeições e traga um 
texto sem nenhum tipo de emenda ou rasura, porque, 
quando apus minha assinatura, não havia nada escrito 
a lápis, caneta ou fora do tipo usado para sua redação. 
Quero apenas alertar para esse fato, até para proteger 
o Senador Romero Jucá. Não há nenhum problema, 
vamos refazer... Parece-me, Drª Cláudia, que houve 
um esquecimento com relação à data...

Lembro-me bem de que, na CPI das ONGs, tive 
que refazer e colher novamente as assinaturas.

Quero apenas alertar a Casa, em nome da pru-
dência, em nome, inclusive, da responsabilidade que 
pesa sobre os ombros do Senador Romero Jucá nes-
te momento, que, se for o caso, vamos refazer o tex-
to, e tenho certeza que todos nós assinaremos. Nós 
não podemos desperdiçar essa oportunidade e essa 
boa intenção do Governo de ver fatos dessa gravida-
de apurado.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PDMB 

– RN) – Senador Heráclito Fortes, tenho em mão uma 
cópia do documento. Se V. Exª quiser examiná-lo, eu o 
passarei às mãos de V. Exª neste momento. O Sena-
dor Romero Jucá está informando que fez apenas uma 
complementação, já que não tinha colocado o prazo 
de noventa dias e o número de membros da CPI. V. 
Exª pode examinar o documento, e, se achar alguma 
anormalidade, estou pronto para tomar todas as provi-
dências no sentido de resolvermos essa situação sem 
afetar a credibilidade desta Casa.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Acho, 
Sr. Presidente, que exige prudência com relação a 
este fato. Eu acho que não custa nada... O Senador 
Romero Jucá demonstrou prestígio com a rapidez 
com que conseguiu as assinaturas ontem. Uma CPI 
dessa importância tem que ser aprovada sem rasuras 
nem borrões. Concordo que, na pressa, é justificável. 
Não sou eu que vou condenar. Se ele fez isso, fez em 
confiança, só que deveria ter comunicado a todos os 
companheiros. Nós estamos tomando conhecimento 
desse fato aqui e agora, pela imprensa, salvo engano 
por meio de Ricardo Noblat e Cláudio Humberto.

Nós temos de tomar providências para, depois, 
não sermos surpreendidos com contestações vindas 
de fora, conforme V. Exª falou ontem. Daí por que, ten-
do a informação do assessor de que não há nenhuma 
gravidade no fato, acho que nós devemos tomar algu-
ma providência. Rasura em requerimento, em qualquer 
circunstância, não é normal, principalmente num fato 
dessa natureza em que, claramente, os remendos e 
os acréscimos foram feitos a posteriori. Não o conde-
no. Acho apenas que cautela e caldo de galinha nunca 
fizeram mal a ninguém.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Heráclito Fortes, atendendo à suges-
tão de V. Exª, vou mandar o original do documento ao 
Senador Romero Jucá, para que ele tome as providên-
cias solicitadas por V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI) – Agra-
deço a V. Exª e o parabenizo pela rapidez com que 
toma essa providência. Estou fazendo isso, inclusive, 
zelando pelo nome do próprio Senador Romero Jucá, 
que aqui não se encontra. Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Valter Pereira, 
que não está presente. Aliás, ao Senador Paulo Paim. 
Desculpe-me.

Senador Paulo Paim, peço perdão a V. Exª, que, 
inclusive, já estava aí, a postos. Eu terei todo o prazer de 
ouvir a palavra de V. Exª, como de outros Senadores.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal e 
do Congresso Nacional, eu nem ia falar desta questão 
dos cartões, mas me vejo na obrigação de fazer uma 
referência, nem que seja muito pequena, dizendo que, 
no meu entendimento, o Governo já devia ter tomado 
uma posição como esta há muito tempo.

Eu comentava com os Senadores Geraldo Mes-
quita Júnior, Mão Santa, Marco Maciel e Heráclito For-
tes que essa história de CPI não pode ser uma guerra, 
uma batalha de quem assina e de quem não assina. 
Se há denúncias e elas são procedentes, vamos todos 
assinar o requerimento de CPI, situação ou oposição, 
e vamos investigar. Se houve erro de alguém, vai ter 
de pagar – e ponto final.

Agora, Senador Garibaldi Alves Filho, quero me 
socorrer a V. Exª, pelo pronunciamento do dia de ontem, 
que achei muito bom. V. Exª disse que não podemos 
banalizar o instituto da CPI. Havendo provas da exis-
tência de equívocos, de erros, de quebra do decoro, 
de uso indevido do dinheiro público, vamos instalar a 
CPI, com a maior tranqüilidade.
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Lembro-me da guerra havida quando da CPI 
dos Correios e de outras entre quem assina e quem 
não assina.

Por isso eu quero, Senador Mesquita Júnior, a 
exemplo da conversa que tive com V. Exª, dizer que o 
Governo tomou uma ação política e ética, no meu en-
tendimento, extremamente correta. Houve denúncias? 
Vamos instalar a CPI para proceder à investigação: 
culpado, culpado; inocente, inocente. Não importa o 
período.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, eu gostaria de, 
nesta quinta-feira, cumprimentar todos os Parlamenta-
res da Comissão de Direitos Humanos, que, hoje pela 
manhã, aprovaram três requerimentos para audiências 
públicas. Muitos disseram, Senador Mesquita Júnior, 
membro atuante daquela Comissão, que não haveria 
quórum nesta quinta-feira.

Recebi telefonema, durante as férias, do Sena-
dor Cristovam pedindo que aprovássemos um requeri-
mento para discutir a Operação Condor, ou seja, para 
discutir o assassinato ou não do ex-Presidente João 
Goulart, o nosso Jango.

E recebi, também, um pedido de audiência pú-
blica do Senador Eduardo Suplicy para discutirmos a 
questão, na ótica dos direitos humanos, da transposi-
ção das águas do Rio São Francisco.

Do Ministro Paulo Vannuchi eu recebi um pedi-
do para que discutíssemos, em audiência pública, a 
questão dos direitos humanos no Brasil e um relatório 
que vai ser apresentado por S. Exª, em fevereiro, na 
ONU, e discutido em abril, também na ONU, em Ge-
nebra. A intenção do Ministro Paulo Vannuchi é que 
esse relatório que o Brasil vai apresentar em fevereiro 
na ONU seja discutido, apreciado, criticado emenda-
do também aqui pelo Parlamento. Entendeu ele que 
o Senado da República e sua Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa eram o palco para 
esse debate.

Por isso, quero cumprimentar o Ministro Paulo 
Vannuchi pela iniciativa de trazer o relatório para de-
bate no Senado. Não é que ele queria ou não o aval 
do Senado, mas quer ouvir a repercussão que o re-
latório terá aqui e, naturalmente, quando for entregue 
na Conferência da ONU, em Genebra, em abril. Tra-
ta-se de boa iniciativa, que interessa a todos nós e, 
com certeza, a todos os brasileiros, já que se trata de 
direitos humanos.

Sr. Presidente, acatei solicitação do Senador Mes-
quita Júnior à Mesa da Comissão para, quanto ao caso 
da morte de João Goulart, ouvir o cidadão que está 
preso em Charqueadas, membro da Polícia Uruguaia, 
e que fez a denúncia, um depoimento contundente, di-
zendo que houve efetivamente o assassinato. Sendo 

assim, a Comissão, por sugestão do Senador Geraldo 
Mesquita Júnior, encaminha um requerimento ao Mi-
nistro Tarso Genro para que haja o acompanhamento 
devido e para que possamos convocar esse cidadão, 
com certeza, para depor na Comissão.

Convidamos também, em iniciativa do Senador 
Cristovam Buarque, o filho de João Goulart, José Vi-
cente Goulart, como também o advogado e militante 
da causa dos direitos humanos Jair Krischke, entre 
outros, para debater esse tema.

Sr. Presidente, para ficar no meu prazo de dez 
minutos, quero reafirmar da tribuna que, na última ses-
são do Senado da República, em que estavam poucos 
Senadores, fiz um apelo a V. Exª para que colocasse 
em votação, porque houve acordo de Líderes, o Projeto 
de Lei nº 241, de 2007, que insere o líder da Revolta 
da Chibata, João Cândido Felisberto, entre os heróis 
da Pátria. Sei que V. Exª – permita-me que o diga e 
pode concordar ou não – recebeu uma pressão para 
que não houvesse a votação daquele projeto. V. Exª, 
como havia o acordo de Líderes, a meu pedido, na-
quela noite histórica, simplesmente colocou o projeto 
em votação. Ele vai para a Câmara, onde assegurare-
mos – espero – que efetivamente João Cândido, nosso 
almirante negro, possa ver seu nome escrito entre os 
heróis da Pátria.

Confesso – dou um testemunho – que recebi, em 
meu gabinete, representantes da Marinha, que ques-
tionaram a idéia de que João Cândido pudesse estar 
no Livro dos Heróis da Pátria. Mas me disseram não 
ter nenhum questionamento quanto à anistia de João 
Cândido. No momento da Revolta da Chibata, houve 
compromisso de anistia a ele, que morreu pobre no 
Rio de Janeiro, vendendo produtos do mercado. Sua 
família, até hoje, vive numa situação de miséria.

A pergunta que faço é a seguinte: se ninguém é 
contra, por que a anistia de João Cândido, um projeto 
da Ministra Marina Silva quando Senadora, aprovado 
por unanimidade no Senado, ainda não foi aprovado 
na Câmara? Todos me dizem que ninguém é contra 
esse projeto.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – Per-
mite-me V. Exª um aparte?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Pois não, 
Senador Crivella.

O Sr. Marcelo Crivella (Bloco/PRB – RJ) – Serei 
breve. Trata-se de um conterrâneo da minha cidade, 
do Rio de Janeiro, carioca, um vulto: “Chuvas, casca-
tas jorravam das costas negras entre gritos e chiba-
tas”. É um hino nosso. E quero lembrar também outro 
vulto, já que V. Exª está falando dos heróis da Pátria, 
que é o neto de D. Obá de Ioió, um zuavo, voluntário, 
negro, que foi à Guerra do Paraguai. Essas histórias 
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precisam ser revistas. Aliás, eu queria até que V. Exª 
pensasse nesse nome, para que pudéssemos fazer 
justiça a grandes heróis que morreram pobres, que 
deixaram seus familiares na pobreza, sucessivas ge-
rações de negros, brancos, pobres e mestiços que 
hoje ainda estão, muitos, nas comunidades carentes. 
Mas devemos fazer toda a força, e V. Exª tem o meu 
empenho, para que a justiça, ainda que tardia, venha 
a se cumprir. Parabéns a V. Exª! Conte com a minha 
solidariedade e irrestrito apoio.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Senador Crivella. Eu sei que grande parte 
dos descendentes de João Cândido moram no Rio, e 
outros moram em Encruzilhada, lá no Rio Grande do 
Sul. E há um movimento muito forte, em todo o Brasil, 
não só para definitivamente consagrá-lo como herói 
da Pátria, mas também para anistiá-lo.

E eu cito, no meu pronunciamento, parte dessa 
letra, que é de Aldir Blanc e João Bosco. O nome é 
“O Mestre-Sala dos Mares”. João Cândido é lembra-
do como “o navegante negro que tem por monumento 
somente as pedras pisadas do cais”.

Por isso tudo, Sr. Presidente, eu espero que este 
ano em que faremos um movimento nacional, e aqui no 
Congresso Nacional, dos 120 anos da abolição não-
conclusa, que seja também o ano da anistia definitiva 
do almirante negro João Cândido.

Lembro que a anistia para João Cândido foi apro-
vada aqui, por unanimidade, em 2002: projeto da Se-
nadora, hoje Ministra do Meio Ambiente, Marina da 
Silva, de nº 7198, de 2002. E o projeto de minha au-
toria, Senador Crivella, de nº 241, de 2007, insere o 
líder da Revolta da Chibata, João Cândido Felisberto, 
entre os heróis da Pátria.

Mas, este ano em que comemoramos 120 anos 
da abolição não-conclusa, tenho certeza de que será 
de muito debate, um debate positivo, daqueles que 
lutam e querem...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Paulo Paim, peço permissão a V. Exª 
para prorrogar a sessão, uma vez que ela será encer-
rada agora, exatamente às 18 horas e 33 minutos.

Sendo assim, como ainda há oradores inscritos, 
prorrogo a sessão por trinta minutos, esperando que 
os oradores possam colaborar com esta Presidência.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Marcelo Crivella, faço questão de que o seu aparte seja 
inserido em meu pronunciamento, em nome dessa li-
derança inquestionável que V. Exª cita neste momento, 
de modo que seja uma referência para o debate deste 
ano, dos 120 da abolição não-conclusa. 

Dizia hoje e, concluo dentro do meu tempo, Se-
nador Garibaldi, Presidente da Casa, que este ano 

será muito interessante. Quem estava na Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa hoje pela 
manhã viu que fizemos lá não um debate, mas um diá-
logo, inclusive sobre as eleições nos Estados Unidos, 
principalmente sobre os candidatos democratas: por 
um lado, Obama, que é negro, e, por outro lado, uma 
mulher. Sem sombra de dúvida, tanto Hillary Clinton 
quanto Obama pertencem aos chamados setores dis-
criminados não só nos Estados Unidos como em todo 
o mundo, que são as mulheres e os negros. Por isso 
o debate que está acontecendo lá vai contribuir muito 
para que haja um novo momento na política america-
na. E espero que também ocorra aqui no Brasil, neste 
ano que estamos chamando de 120 anos da abolição 
não-conclusa.

Dizia hoje pela manhã, e repito, que a política do 
Obama está mais do que correta, quando ele diz que 
não é candidato somente dos negros; ele é candidato 
dos negros, dos brancos, dos latinos, dos índios, de 
todo o povo norte-americano. Por isso está sendo um 
sucesso, pela forma de atuar, não aceitando nenhum 
tipo de discriminação e buscando uma política de igual-
dade de oportunidades para todos.

Era isso o que tinha a dizer. 
Muito obrigado, Sr. Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SENADOR PAULO PAIM

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, a Comissão de Direitos Humanos e Par-
ticipação Legislativa (CDH) desta Casa aprovou na 
manhã de hoje (7) três requerimentos sobre assuntos 
de grande importância para a população.

O primeiro deles, de nossa autoria, prevê a rea-
lização de uma audiência pública para debater a situ-
ação dos Direitos Humanos no Brasil.

O requerimento vai ao encontro de uma preocu-
pação do ministro da Secretaria Especial de Direitos 
Humanos, Paulo Vannuchi.

Queremos fazer uma análise da atuação dos Di-
reitos Humanos no Brasil.

Lembramos ainda que em abril o país deverá 
apresentar no Conselho de Direitos Humanos da Or-
ganização das Nações Unidas (ONU), em Genebra, 
Suíça os resultados obtidos pelo país nessa área.

Essa audiência será realizada na próxima terça-
feira (12), às 9 horas, na CDH e contará com a presen-
ça do ministro Paulo Vannuchi e representantes das 
comissões de Direitos Humanos dos estados.

Outro requerimento aprovado, esse de autoria 
do senador Eduardo Suplicy, trata da realização de 
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uma audiência para tratar sobre a transposição do Rio 
São Francisco. 

A data para o debate será o dia 14 deste mês, 
às 9h. 

Alguns dos convidados serão o ministro da Inte-
gração Nacional, Geddel Vieira Lima, o ex-ministro e 
atual deputado federal, Ciro Gomes, o bispo D. Luiz 
Cappio e a integrante do Movimento Humanos Direitos, 
a atriz Letícia Sabatella.

O terceiro requerimento aprovado prevê a reali-
zação de audiência pública para apurar os fatos divul-
gados sobre a Operação Condor. 

De autoria do senador Cristovam Buarque, a au-
diência ainda não tem data definida.

Srªs e Srs. Senadores, sugerimos que um dos 
enfoques seja as recentes denúncias de que o ex-pre-
sidente João Goulart teria sido assassinado.

Serão convidados a participar da audiência o ex-
agente do serviço de inteligência do Uruguai, Mário 
Neira Barreiro, preso em Charqueadas (RS), o filho de 
João Goulart, José Vicente Goulart, entre outros.

Sr. Presidente, para finalizar, queremos destacar 
aqui que na última sessão deliberativa que tivemos no 
ano que findou, esta Casa aprovou, por unanimidade, 
nosso projeto 241/07 que insere o líder da Revolta 
das Chibatas, João Cândido Felisberto, entre os He-
róis da Pátria.

Como sabemos, João Cândido, gaúcho, filho de 
escravos, liderou a revolta pela dignidade humana. Por 
sua habilidade à frente de uma das mais potentes es-
quadras, recebeu o título de “Almirante Negro”.

João Cândido não teve em vida o devido reco-
nhecimento. Foi preso por 18 meses em uma prisão 
subterrânea.

Depois, internado em um hospital de alienados, 
novamente preso e solto, após alguns anos. 

Com tuberculose ele se restabeleceu e sobreviveu 
como vendedor no mercado de peixes da cidade do Rio 
de Janeiro. Cidade em que morreu no ano de 1969. 

Felizmente alguns políticos, historiadores, artis-
tas das mais variadas áreas e o povo brasileiro não 
deixaram sua história ser apagada. 

Como na música “O Mestre-Sala dos Mares”, letra 
de Aldir Blanc e João Bosco, João Cândido é lembrado 
como “o navegante negro que tem por monumento as 
pedras pisadas do cais”.

Que essas pedras e principalmente suas pegadas 
permaneçam eternamente em nossas memórias.

Srªs e Srs. Senadores, neste ano, ano em que 
completamos 120 anos de uma abolição não conclu-
sa, tem de ser o ano da anistia definitiva do almirante 
negro João Cândido.

Lembramos a existência do projeto de autoria da 
ex-senadora e hoje ministra do Meio Ambiente, Marina 
Silva, o PL 7198/02.

A matéria já foi aprovada no Senado e se encontra 
parada desde 2002 na Câmara dos Deputados.

Sr. Presidente, na noite da votação do projeto de 
minha autoria, recebi em meu gabinete representan-
tes da Marinha.

Eles disseram-me que questionavam a inserção 
de João Cândido entre os heróis da pátria, mas que 
eram totalmente favoráveis a anistia.

A pergunta que fica é: por que razão até hoje a 
anistia não foi aprovada? O que está impedindo que 
isso aconteça? 

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço ao Senador Paulo Paim.
Concedo a palavra, como Líder, dentro desse 

rodízio, ao Senador Valter Pereira.
O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Como 

Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, na verdade, gostaria de tê-lo aparteado 
na noite de ontem, quando V. Exª fazia a abertura da 
2ª Sessão Legislativa e realizava um pronunciamento 
que merece não só o registro nos Anais desta Casa, 
como o aplauso de todos os Parlamentares que o as-
sistiram. V. Exª, na verdade, ao chamar o Congresso 
Nacional para uma reflexão sobre este momento vivi-
do pelas instituições políticas de nosso País, acabou 
propiciando um roteiro para que o Congresso Nacional 
busque a restauração de uma imagem que, no ano 
passado, sofreu grandes desgastes e que ensejou, 
inclusive, adjetivos pejorativos que comprometiam a 
própria prestabilidade desta instituição, especialmente 
do Senado Federal.

V. Exª pontificou em sua fala que o Senado Fe-
deral, que o Congresso Nacional, de maneira geral, 
está aquém das instituições, aquém das expectativas, 
aquém dos sonhos, das esperanças do povo brasileiro 
em ver esta instituição como modelar dentro de todo o 
contexto das instituições democráticas do País.

V. Exª, Sr. Presidente, abordou questões realmen-
te vitais, como, por exemplo, a necessidade de uma 
nova avaliação sobre a Constituição do nosso País, 
que foi aprovada há 20 anos, dentro de um contexto 
diferente daquele em que estamos vivendo, porque, 
naquela ocasião, estávamos saindo de um regime 
militar, de um regime autoritário e ingressando num 
regime democrático, mas ainda com muito receio, com 
muitas dificuldades, com muita vulnerabilidade, o que 
exigia uma postura diferente daquela que seria adotada 
hoje, quando estamos vivendo num regime de plenas 
garantias constitucionais.
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Efetivamente, a Constituição acabou sendo um 
repositório de todas as esperanças, de todos os so-
nhos, mas sobretudo de muita precaução. E hoje o que 
nós sentimos é que os mecanismos constitucionais 
que adotamos – e digo isso porque tive a satisfação 
de participar da elaboração da nova Carta Magna do 
País – naquele momento, aquelas preocupações se 
justificavam. Mas hoje, passados esses vinte anos, 
temos que refletir, e muito, sobre dispositivos que já 
se tornaram anacrônicos e que criam dificuldades 
para todo o funcionamento da democracia brasileira. 
Não da democracia como regime, mas sobretudo de 
algumas questões cruciais, como a economia, que se 
globalizou, como a violência, que se alastrou. E hoje 
a legislação infraconstitucional acaba esbarrando em 
óbices constitucionais para criar mecanismos realmente 
eficazes para dar cabo a essa violência que se alastra 
pelos quatro cantos do País.

O Presidente desta Casa abordou também al-
guns temas de fundamental importância, sobretudo 
do ponto de vista ético. Veja, por exemplo, a questão 
das medidas provisórias, que têm gerado tanto deba-
te, tanta discussão nesta Casa, dados os desvios que 
têm comportado ao longo desses anos.

A medida provisória nasceu na Constituinte, nas-
ceu como sucedâneo do antigo decreto-lei, nasceu 
para dar ao Estado a operacionalidade necessária em 
condições relevantes que exigiam urgência.

Pois bem, assistimos, ao longo desses anos, a 
uma produção massiva de medida provisórias que não 
se identificam, que não se respaldam na vontade do le-
gislador constituinte. Infelizmente, o legislador ordinário 
hoje pouco está podendo fazer para colocar a medida 
provisória nos exatos termos em que foi inspirada na 
Assembléia Nacional Constituinte.

Honra-me, Senador Paulo Paim, o aparte de V. 
Exª.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Valter Pereira, estive com V. Exª na elaboração da 
Constituição de 88. A não ser que me falhe a memória, 
a maioria dos constituintes daquela época – e estou 
no Congresso desde aquela época – tinha a visão de 
que no plebiscito iria passar o parlamentarismo. Intro-
duzimos o instituto da medida provisória. Lembro-me 
que foi defendido com muita força pelo ex-Ministro do 
Supremo Tribunal Federal e à época Deputado Fede-
ral Nelson Jobim, que tinha visitado diversos países e 
entendia que no parlamentarismo o instituto da medida 
provisória seria muito eficiente. Fomos para as urnas 
– eu defendia o parlamentarismo –, e o povo decidiu 
pelo presidencialismo. Só que a Constituição mante-
ve o instituto da medida provisória, e deu no que deu. 
Entre todos os governos que passaram de lá para cá, 

houve abuso no uso das medidas provisórias. Quero 
cumprimentar V. Exª e dizer que tive o prazer de estar 
ao seu lado defendendo as mesmas posições na As-
sembléia Nacional Constituinte. Bons tempos aqueles! 
Parabéns a V. Exª!

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – É verda-
de, Senador Paim. V. Exª lembra muito bem que o foco 
da Assembléia Nacional Constituinte era exatamente 
a instituição de um regime parlamentarista. Então, a 
concepção do trabalho da Constituinte deu-se dentro 
desse foco, e de repente o regime que subsistiu foi o 
presidencialismo. Hoje, essa questão da medida provi-
sória, Senador Paim, está tão disseminada que, quando 
qualquer um de nós conversa com qualquer agente do 
Governo sobre alguma matéria que deva ser submetida 
à apreciação desta Casa, a primeira palavra que vem 
é a seguinte: bom, é preciso convencer a área do Go-
verno a mandar uma medida provisória para o Senado 
ou para a Câmara, e lá então essa questão...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Crivella. Bloco/PRB 
– RJ) – Senador Valter Pereira, vou prorrogar o tempo 
de V. Exª, mas peço que conclua em cinco minutos o 
seu pronunciamento.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Então, na verdade, o que se buscou ao instituir 
a medida provisória foi proteger o ato administrativo, a 
eficácia da administração e, ao mesmo tempo, a pró-
pria Constituição. No entanto, ela se tornou um instituto 
que preserva, na verdade, uma hipertrofia do Poder 
Executivo sobre o Poder Legislativo.

Hoje, o Congresso praticamente perde a sua ser-
ventia, que seria exatamente a da elaboração de leis, 
da feitura de leis, porque o Poder Executivo está legis-
lando pelo Congresso, e legislando em matérias que 
não se ajustam à exigência constitucional, traduzida na 
relevância e na urgência. Quantas matérias já votamos 
aqui que não são relevantes nem urgentes?

A fala do Presidente do Senado na tarde de 
ontem deve ser para todos nós um roteiro, deve ser 
para todos nós uma agenda afirmativa do Congresso 
Nacional. Ontem vivemos um momento grandioso no 
sentido de resgatar o prestígio da Instituição legislativa 
com a fala do Presidente desta Casa.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– V. Exª me permite um aparte?

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Hon-
ra-me, Senador Geraldo Mesquita Júnior.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– Senador Valter, rapidamente: o Senador Paulo Paim 
trouxe-nos aqui uma memória histórica do porquê da 
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introdução do instituto da medida provisória na Cons-
tituição. Ao longo dos tempos, fixou-se um entendi-
mento – esse que V. Exª declina agora – de que o 
Governo legisla por meio de medidas provisórias e o 
Congresso Nacional fica refém dessa situação. Sena-
dor, permita-me dizer, com toda sinceridade, que não 
partilho dessa interpretação. V. Exª – lembro agora –, 
no ano passado, foi relator de uma medida provisória 
que criava um determinado organismo,...

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – A 
Sealopra.

O Sr. Geraldo Mesquita Júnior (PMDB – AC) 
– ...a Sealopra, e opinou, no seu relatório, pela ine-
xistência dos pressupostos de urgência e relevância, 
e ela foi rejeitada. Creio que, se o Senado Federal 
e a Câmara dos Deputados, o Congresso Nacional, 
enfim, agisse dessa forma, não haveríamos aqui de 
estar atribuindo ao Governo a responsabilidade pelo 
número excessivo de medidas provisórias. Poderiam 
editar centenas de milhares, desde que o Congresso 
Nacional cumprisse – e cumpra – com a sua obriga-
ção de apreciar e, de forma altaneira e responsável, 
expurgasse do contexto legislativo brasileiro essas 
medidas que não se enquadram, que são viciadas na 
sua origem. Então, não partilho dessa interpretação. 
Penso que o Congresso Nacional é que se apequena 
quando se recusa, quando se nega a apreciar, com 
responsabilidade e altivez, as medidas provisórias que 
são encaminhadas para cá. Se fizéssemos isso perma-
nentemente, creio que hoje não estaríamos aqui nem 
falando sobre medida provisória, Senador.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – V. Exª 
tem razão, Senador Geraldo Mesquita. E, nesse sentido, 
também foi primoroso o Presidente desta Casa ao fazer 
uma autocrítica do Senado e da própria Câmara.

Na verdade, ontem, quem prestou atenção ao 
pronunciamento do ilustre Presidente desta Casa per-
cebeu, claramente, que ali o pano de fundo era, so-
bretudo, uma grande autocrítica que se fazia, publica-
mente, em defesa da própria dignidade do mandato 
parlamentar.

Realmente, o Congresso tem de tomar uma posi-
ção. Foi tomada no ano passado. V. Exª lembrou, com 
muita oportunidade, que foi dado um alerta de que a 
medida provisória tem de observar rigorosamente...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Valter Pereira, para que não sejamos 
acusados de discriminação, já que os outros oradores 
atenderam o apelo da presidência, faço um apelo a V. 
Exª para que encerre o seu pronunciamento, inclusi-
ve agradecendo o registro que está fazendo da minha 

participação, ontem, na sessão de instalação do Con-
gresso Nacional.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Va-
mos seguir, rigorosamente, a recomendação de V. 
Exª, porque, efetivamente, há oradores inscritos e não 
temos o direito de avançar no horário reservado aos 
outros colegas.

Todavia, Sr. Presidente, eu não poderia deixar 
de fazer este registro.

E vou continuar em outro pronunciamento, porque 
V. Exª pontificou todos os itens que devem ser seguidos 
para uma agenda positiva do Congresso Nacional. Por 
isso, não só devemos aplaudir V. Exª como cobrar. A 
partir de agora, V. Exª tem um ano, como muito bem 
lembrou. V. Exª tem muita pressa, pois tem um ano para 
conduzir essa agenda. E é muito importante para que 
o Senado e a Câmara, para que o Congresso Nacional 
como um todo entenda que, se nós não tivermos essa 
agenda afirmativa, vamos continuar sofrendo a degra-
dação que já tanto prejuízo causou a esta Casa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discuro do Sr. Valter Pereira, 
o Sr. Garibaldi Alves Filho, Presidente, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Marcelo Crivella.

Durante o discuro do Sr. Valter Pereira, o 
Sr. Marcelo Crivella, deixa a cadeira da presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Garibaldi Alves 
Filho, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Valter Pereira e concedo 
a palavra ao Senador Geraldo Mesquita. Em seguida, 
falará o Senador Mão Santa, a quem peço perdão pelo 
fato de hoje S. Exª ser um dos últimos. Mas, como diz 
o Evangelho, os últimos serão os primeiros!

Aliás, trata-se da Bíblia ou do Evangelho? (Pausa.) 
É o Evangelho, segundo o Senador Marcelo Crivella.

Com a palavra o Senador Geraldo Mesquita.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente, Garibaldi 
Alves.

Para não destoar do conjunto de Parlamentares 
que aqui hoje falaram, quero também louvar a iniciati-
va do discurso proferido ontem por V. Exª, quando da 
abertura dos trabalhos do Congresso Nacional. Muito 
apropriado, ferindo temas de fundamental importância, 
distribuindo e cobrando responsabilidades, não só do 
próprio Congresso Nacional como dos demais Poderes, 
para que tenhamos harmonia neste País e possamos 
avançar no processo de desenvolvimento nacional.
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Mas, Sr Presidente, o que me traz hoje aqui e 
sobre o que falarei, logicamente, de forma muito su-
cinta, rápida, para também não ocupar muito o tempo 
desta sessão, que já se alonga, é um requerimento que 
tive o privilégio de subscrever, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, protocolado hoje na Comissão de 
Direitos Humanos e também em outras Comissões da 
Casa, como a de Relações Exteriores e Defesa Na-
cional, que propõe a realização de audiência pública 
destinada a apurar a eficácia das políticas públicas 
voltadas a frear o desmatamento ilegal na Amazônia 
Brasileira e também com vistas às constantes denún-
cias de atos que comprometem a soberania brasileira 
naquela região.

É um tema que, nestes últimos vinte ou trinta 
dias, está na mídia, inclusive. Está no coração e na 
mente dos brasileiros. Trata-se de um fato, trazido a 
público, de extrema gravidade, que importa o incre-
mento, o aumento das proporções do desmatamento 
da floresta amazônica.

Eu, como integrante da bancada de Parlamenta-
res daquela região amazônica, do meu querido Estado 
do Acre, considerei fantástica a iniciativa do Senador 
Cristovam Buarque, pois esse é um tema que precisa-
mos reabrir no Congresso Nacional. E nada como essa 
provocação para que possamos aqui ouvir autoridades, 
a Senadora Marina Silva, atual Ministra do Meio Am-
biente, o Ministro da Defesa, o Ministro da Agricultura, 
ou seja, ouvir também outras pessoas que possam vir 
aqui dar a sua colaboração, para que imaginemos um 
cenário em que essa constante, esse fato possa ter 
um freio definitivo em nosso País e não macule mais, 
interna e externamente, a situação do País. 

Esse fato muito me preocupa e faço uma breve 
consideração: quando se fala em desmatamento da 
Amazônia, há que se levar em conta vários aspectos. 
Um deles, em particular, muito me preocupa. Aqui e 
acolá, vemos insinuações, algumas sutis, outras mais 
explícitas, de que os pequenos proprietários de terra 
na Amazônia são os grandes responsáveis por todo 
esse drama que vivemos, por esse desmatamento. 
Hoje, tomamos conhecimento dessa proporção. Tra-
go aqui o testemunho do que vejo no meu Estado, na 
minha terra. Ando muito no que chamamos de zona 
rural, onde vivem centenas, milhares de pessoas en-
volvidas, com muito sacrifício e dificuldade, no pro-
cesso produtivo. Eu sempre digo isto e tenho repetido 
incessantemente: a questão da preservação da nossa 
floresta. Eu cobro incessantemente desta tribuna uma 
política para a Amazônia. Não temos uma política para 
a Amazônia. Eu cobro aqui que se faça um grande in-
ventário, que se envolvam organismos, como o Inpa, 
um grande instituto que está sem recursos humanos, 

sem material, que se envolvam as universidades que 
estão ali naquela região, que se envolvam todos os 
organismos, o Incra. Deveríamos envolvê-los em uma 
operação gigantesca de realização de um grande in-
ventário do que temos naquela grande floresta, para, 
aí sim, fixarmos uma política voltada para o melhor 
orçamento. 

Eu tenho a percepção, a intuição de que a flores-
ta Amazônica em pé, Senador César Borges, desde 
que feito esse grande inventário, eu tenho a convicção, 
quase uma certeza, de que ela propiciaria a este País 
riquezas incalculáveis, desde que bem exploradas, com 
racionalidade e tendo como foco o ser humano. 

Há milhões de pessoas vivendo na Amazônia e, 
vira e mexe, ouve-se falar que temos de frear o des-
matamento, temos de fazer isso e aquilo, mas eu não 
vejo a preocupação de ter no centro, no foco os seres 
humanos que ali vivem. 

A propósito, fiquei estarrecido com notícia co-
lhida de jornais – eu não vou nem citar nomes aqui, 
porque eu ainda nem acredito que alguém possa ter 
formulado um pensamento como este –, mas eu colhi 
na mídia, nesses últimos tempos, no período de reces-
so do Congresso, atribuída a alguém que tem muita 
responsabilidade neste País –, ou seja, a idéia de se 
instituir um tribunal internacional da Amazônia. É um 
negócio de louco isso.

Eu não estou aqui praticando nenhuma patrio-
tada, Senador Presidente, quando eu digo que isso é 
algo inimaginável, algo inimaginável. Quando eu digo 
que eu não estou aqui praticando nenhuma patriota-
da, é porque em seguida eu vou dizer: a Amazônia é 
nossa, a Amazônia é nossa responsabilidade. O que 
fizermos com ela tem de ser fruto da nossa elaboração, 
da nossa pesquisa, da nossa execução. Não podemos 
abrir esse compasso, sob pena de comprometermos 
a soberania não só da Amazônia, mas do País inteiro. 
É um fato de extrema gravidade que nos impõe a res-
ponsabilidade de trazermos novamente esse assunto 
para o Senado Federal, para esta Casa, e nos debru-
çarmos sobre ele.

Eu aqui fui sempre ardoroso na crítica leal, mas 
dura, contra o projeto que foi aprovado, nesta Casa e no 
Congresso Nacional, de concessões de áreas imensas 
de floresta neste País, áreas de florestas públicas para 
a exploração racional. Eu fui um crítico disso. 

O desmatamento está ocorrendo e tem como 
grande causa a gulodice de grupos, de pessoas ab-
solutamente irresponsáveis neste País que querem 
continuar a sina que paira sobre a Amazônia: a de 
que ela tem de ser eternamente a provedora de bens 
in natura. Ontem, foram a borracha e o minério; hoje, 
poderá ser a madeira. Precisamos nos livrar dessa sina 
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na Amazônia. Não podemos mais suportar. Temos de 
beneficiar nossos produtos. 

As pessoas que ali vivem têm de ter, por parte 
do aparato estatal, por parte do Estado – União, Es-
tados e Municípios –, a parceria necessária para sair 
de uma situação extremamente complicada, Senador 
César Borges. O pequeno produtor na Amazônia, par-
ticularmente no meu Estado, que eu conheço, domina 
uma única tecnologia de produção, por falta absoluta 
de outros recursos a seu dispor. Para produzir grãos, 
milho, arroz, feijão etc, ele tem derrubar, brocar, quei-
mar e plantar. Essa é uma tecnologia. É multissecular, 
mas é uma tecnologia. 

Para que reaproveitemos áreas imensas na Ama-
zônia já derrubadas, como propõe o próprio Presidente 
Lula, a União, os Estados e os Municípios que têm vida 
orgânica naquela região precisam se constituir num 
forte indutor do desenvolvimento e num forte parcei-
ro dessa comunidade enorme de pessoas que vivem 
na Amazônia. Elas não têm capacidade, nem como 
pessoas físicas nem organizadas em associações, de 
adquirirem equipamentos agrícolas, tratores, para que 
essas áreas já derrubadas possam ser reaproveitadas. 
Esse papel tem que ser cumprido pelo Estado de ma-
neira geral – pela União, pelos Governos estaduais e 
municipais –, em uma forte parceria com esses mi-
lhões de produtores que vivem na região. A Amazônia 
permite todas as atividades integradas: a produção de 
grãos, de alimentos, a exploração racional da madeira, 
o extrativismo, que é uma atividade que ainda absorve 
muitos trabalhadores. Muitas pessoas ainda estão nas 
matas cortando seringa, colhendo castanha. 

Precisamos, sobretudo, proceder a um grande 
inventário na Amazônia. Não podemos mais “empurrar 
esse assunto com a barriga”, sob pena de ano após 
ano estarmos nos admirando e nos assustando com o 
avanço da derrubada inconseqüente daquela grande 
floresta, de forma a penalizar os homens e mulheres 
que vivem naquela região. 

Esse é um tema que vou trazer, Senador Garibaldi, 
mais vezes a esta Casa. Para não tomar mais tempo, 
eu queria ao menos introduzir essa questão. Louvo a 
iniciativa do Senador Buarque em propor audiências 
públicas para que discutamos esse assunto com mais 
propriedade, com mais profundidade, para que tenha-
mos a visão correta do que fazer com aquela grande 
região. Voltarei a esse assunto insistentemente porque 
diz respeito a todos os brasileiros, particularmente aos 
milhões de brasileiros que vivem na Amazônia.

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Agradeço ao Senador Geraldo Mesquita.

Concedo a palavra ao Senador Mão Santa, do 
Piauí.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Garibaldi, Senadoras e Senadores presen-
tes, brasileiras e brasileiros presentes e os que nos 
assistem pelo sistema de comunicação do Senado, 
Senador César Borges, a imprensa tem se tornado o 
grande poder do Brasil. 

Senador Crivella, Boris Casoy dizia: “Isso é uma 
vergonha”.

No Jornal do Brasil, na sua seção Informe JB, in-
titulada A confiança é um voto perdido, Leandro Mazzi-
ni tece comentários sobre uma pesquisa em Alagoas. 
Alagoas é Brasil. Nós sabemos que, ultimamente, tem 
estado presente na mídia e aqui mesmo no Senado.

Senador Crivella, a Assembléia Legislativa de 
Alagoas fez uma pesquisa: de duas mil pessoas en-
trevistadas, apenas 1% confia na classe política. Isto 
é uma lástima: 1%! A lástima é maior ainda, Garibaldi, 
quando apenas 7% – pesquisa feita pela Assembléia 
Legislativa de Alagoas – dão credibilidade à Justiça. 
Isso não pode continuar.

Ontem, V. Exª, Garibaldi, deu um passo na mora-
lização da política do nosso País, com um pronuncia-
mento firme. Geraldo Mesquita, Shakespeare diz que 
palavras são apenas palavras, e o vento leva mais rá-
pido do que as folhas secas. Atentai bem. Um quadro 
vale por dez mil palavras. Nesse negócio, está faltando 
austeridade. Nós estamos aqui. Garibaldi ontem teve 
a coragem, e nós temos. 

Eu fui Prefeitinho. Luiz Inácio, V. Exª está errado. 
Estamos aqui para fiscalizar. Essa é a missão.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Mão Santa, eu peço desculpas a V. 
Exª, mas tenho de prorrogar de novo o horário da ses-
são, e vou prorrogar por 20 minutos, na esperança de 
que possamos realmente atender àquela expectativa 
com relação ao tempo de cada orador.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois eu gos-
taria que o Presidente Luiz Inácio hoje trabalhasse 20 
minutos pelo País. Está aqui a agenda. Focalize aí, a 
TV Senado é para isso, grande, do tamanho que co-
loca para o Mercadante, a Ideli, grandão, do tamanho 
de um outdoor: Não há compromissos oficiais da Pre-
sidência da República. 

E a vergonha é maior diante desses escândalos. 
Mas nem tudo está perdido. Ontem houve a esperança 
do discurso do Garibaldi, e aqui está uma esperança do 
Judiciário. Esperança, não, certeza. Marco Aurélio, o rei 
Salomão do Brasil: Carta não restringe divulgação.

Está também n’O Globo. A imprensa está com 
poder, é hoje o primeiro poder. Eles estão. O poder 
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emana do povo. A pesquisa é do povo. É a imprensa. 
Nós tiramos... Crivella, olhe para cá. Agora não é aga-
char não; é se envergonhar. Um por cento em Alagoas. 
E feita pelo Poder Legislativo de Alagoas.

E Marco Aurélio: Carta não restringe divulgação. E 
austeridade está faltando. E eu quero ensinar, Crivella, 
ao Luiz Inácio. Ele não foi prefeitinho, eu fui.

Garibaldi, em 1990, eu era Prefeito na cidade de 
Parnaíba. Duas multinacionais, uma da Espanha, Cur-
tidos Codina, de Vick, e outra, a Merck, de Darmstadt, 
me proporcionaram as passagens, e eu fui. E com a 
consciência cristã, eu tinha que levar, ô Geraldo Mes-
quita, as diárias. A Câmara Municipal de Paranaíba 
não previa viagens internacionais. Eu tinha que levar 
algum dinheiro. Tirei dez diárias como Prefeito. Minha 
esposa, Adalgisa, era Secretária do Município; então 
também peguei as dez e fomos. As passagens eram 
pagas pelas multinacionais. A Merck e o Grupo Codi-
na, da Alemanha e da Espanha. 

Quando cheguei... 
Aí é que vejo como estamos fracos aqui neste 

Senado. Heráclito Fortes pediu para a Ministra da Igual-
dade Racial, dias passados, prestar contas.

Quando cheguei, a cidade estava em polvorosa. 
O Vereador Ariosto Fontes, médico, que era Oposição 
questionou – e é para isso a Oposição, Garibaldi – a 
retirada das diárias para mim e também para a minha 
esposa. Não havia diária internacional, e sabemos que 
nesses países europeus eram outras moedas e mais 
fortes. Mas o bom senso mandou e tirei.

Fui prestar contas, viu, Luiz Inácio, em 1990! A 
Câmara Municipal de Parnaíba tinha uma atuação 
melhor do que a nossa neste Congresso. E ontem o 
Garibaldi advertiu.

Aí fui à Câmara e lembro-me de que disse: eu 
tirei porque não havia no código, na legislação. Diárias 
internacionais são caras. E fui convidado. E tirei as da 
minha mulher mesmo. O vereador deveria reclamar se 
eu tivesse levado a mulher dos outros. Eu levei a minha 
e não ia dormir com ela debaixo da ponte.

Quer dizer, este Congresso aqui é que precisa 
criar vergonha. E Garibaldi acordou ontem.

Em 1990 eu fui chamado.
Ô Luiz Inácio, temos dois ex-Governadores ali, 

Garibaldi e César Borges. Esta Casa funciona.
Sempre adverti que aqui tinha imposto demais, 76. 

Sempre adverti que o mosquitinho andava aí. Oswaldo 
Cruz tinha acabado com o mosquitinho, mas ele voltou, 
é o mesmo da dengue e da febre amarela. E esses 
cartões corporativos foram muito denunciados. Alvaro 
Dias denunciava. E está aí, deu no que deu.

Fui governador, Geraldo Mesquita, e lembro que 
governador viaja, tem o que fazer, e tem um ajudante, 

era civil; ele não prestava, mas tem que voltar e prestar 
contas ao secretário de governo. Isso funciona. Não 
funciona aqui.

Shakespeare, ô Garibaldi, Shakespeare... Des-
liga o telefone, porque Shakespeare ensina mais do 
que quem fala com V. Exª pelo telefone. Shakespeare 
escreveu Rei Lear ou King Lear, aquele que disse “to 
be or not to be, this is the question”, ser ou não ser, 
Luiz Inácio. Então, muito me impressiona, ô Geraldo 
Mesquita, porque ele dizia “há algo de podre no Reino 
da Dinamarca; é melhor ser um mendigo em Nápoles 
a ser um Rei na Dinamarca”. E agora, Luiz Inácio, há 
muita podridão no seu reinado. E V. Exª... Para ir aon-
de? Sem trabalhar. Esse dia V. Exª podia ter utilizado 
para dar um banho de austeridade e moralidade no seu 
reino. Essa é a verdade, Geraldo Mesquita.

Olha, esse negócio de culpar Fernando Henrique 
Cardoso... Fernando Henrique Cardoso é um estadis-
ta; ele está ganhando cem mil dólares por palestra. 
Aumentou o seu cachê. Então, não está adiantando, 
Luiz Inácio. A verdade está aqui, um quadro vale por 
dez mil palavras. É a imprensa de novo, o primeiro po-
der. Está aqui, é O Globo. Globo! Está aqui: Panorama 
Político. Está aqui o quadro, o gráfico. Olha, coloca de 
novo aí, coloca igual ao da Ideli, ao do Mercadante, 
bem grandão, outdoor. Olha o aumento! Um quadro 
vale por dez mil palavras – Confúcio. Ô Luiz Inácio, V. 
Exª que não fez nada hoje pelo Brasil, está aqui sua 
agenda, peça a reprise do Senado e olha este quadro. 
Este quadro aqui é um monstro. Olha o aumento! Isso 
é molecagem! São mais de onze mil os que têm esse 
cartão corporativo. Mais de onze mil! Isso daria, Luiz 
Inácio, para V. Exª terminar o porto, lá no meu Piauí, 
de Luís Correia.

Quinze milhões de dólares concluiria. Está lá, 
levou todos os votos. Mentira, mentira! O vento não 
levou, e transformaram-se em votos.

Luiz Inácio, Winston Churchill disse que “engana-
se poucos por muito tempo; muitos por pouco tempo, 
mas ninguém engana todo mundo todo o tempo”. E 
ninguém pode continuar roubando todo o tempo! Cinco 
anos! Cinco anos de roubalheira. Essa é a verdade.

Então, nós estamos aqui dizendo que como a 
imprensa detecta, e Vossa Excelência, Luiz Inácio, 
não pode dizer que não sabia, que não viu, está aqui 
o gráfico.

Ô Geraldo Mesquita, meu Líder dos minoritários 
bravos do nosso PMDB, está aqui um discurso do Pre-
sidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, na ce-
rimônia de abertura das comemorações de 85 anos da 
Previdência Social, dos aposentados, 24 de janeiro. Sua 
Excelência discursando, discursando, discursando! Fala 
muito. Olha aí, Garibaldi, o discurso... como fala, fala, 
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fala. Mas lá no meio, está aqui grifado, ele diz: “Essa é 
uma conquista importante – falando de cartão corpora-
tivo e de empréstimo –; agora, é preciso tomar cuidado 
com cartão de crédito. Essa crise americana também 
tem um pouco a ver com cartão de crédito porque se 
a gente não tem que botar a mão no bolso para gastar 
dinheiro, a gente vai gastando mais do que se tivesse 
que tirar uma notinha do bolso. Então é preciso que a 
gente tenha cuidado com isso”. Marinho.

Luiz Inácio sabia da roubalheira. Está aqui. É a 
imprensa.

Senador Garibaldi Alves, um herói da nossa Ma-
rinha disse: “O país espera que cada um cumpra com 
seu dever”. A imprensa tem cumprido o dever dela, V. 
Exª cumpriu o seu e eu estou cumprindo o meu, mos-
trando que a democracia, Luiz Inácio, tem esse tripé, 
um controlando e fiscalizando e até aplaudindo.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Senador Mão Santa, eu disse que não iria 
prorrogar mais a sessão. Mas, em atenção a V. Exª, 
vou prorrogar o seu tempo por dois minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois é, um 
minuto eu tiro para elogiar V. Exª. O pronunciamento 
de V. Exª é um fato inédito. V. Exª entrou logo já numa 
final de Copa. Naquela confusão – cassa presidente, 
aprova ou não a prorrogação da CPMF –, V. Exª mostrou 
competência e saiu logo com os louros da vitória.

Ontem V. Exª deu ao País a razão da política. E 
quero lhe dizer que seu pai está orgulhoso do Garibaldi 
que deu a democracia ao Rio Grande do Norte.

Nós queremos, então, dizer e mostrar ao Luiz 
Inácio que, no jogo da democracia, os três Poderes 
são eqüipolentes, um é para fiscalizar o outro. Somos 
fiscalizados.

A força emana do povo, e a imprensa é o poder 
que hoje está salvando este País, porque denuncia. 
Nós denunciamos pouco.

Os meus aplausos a um vereador lá de Parna-
íba que, quando viajei, me advertiu e me fiscalizou. 
Isso fez com que eu adotasse, por onde passasse, 
a bandeira da austeridade, que traz prosperidade ao 
nosso povo.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (DEM – PI. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a mi-
nha intervenção tem dois focos. O primeiro é congratu-
lar-me com o Ministério da Aeronáutica. O Brigadeiro 
Bermudez, em nota, dá os esclarecimentos necessá-
rios sobre o uso do cartão corporativo por brigadeiros 
daquela parte.

Quando vi, hoje, a informação sobre os gastos 
excessivos do comandante da aeronave presidencial, 
no primeiro momento, achei que o foco da notícia não 
era correto, que aquelas despesas deveriam ter sido 
feitas no deslocamento do Presidente da República em 
viagens, principalmente ao exterior. O esclarecimento 
mostra exatamente que as despesas foram feitas em 
outros países, com o taxiamento, com o abastecimento 
e a manutenção do avião, etc.

Quero louvá-lo porque esse deveria ser o com-
portamento de todos aqueles que agem em defesa do 
interesse público e do patrimônio público. É uma nota 
esclarecedora.

Se esse procedimento for adotado, muito ajuda-
rá o Governo. Há uma diferença muito grande entre 
essas despesas justificadas de maneira rápida e as 
outras para as quais a sociedade brasileira procura a 
todo custo esclarecimentos. Quero fazer isso, Sena-
dor César Borges, para que o Governo entenda que 
nós da Oposição não temos nenhum açodamento e 
achamos positivo quando esclarecimentos dessa na-
tureza são prestados.

O Ministro dos Esportes, por exemplo, poderia dar 
mais detalhes do recolhimento dos R$30 mil, glosados, 
cujo uso despertou suspeita e outras coisas assim.

Sr. Presidente, queria também fazer um pedido à 
coluna do jornalista Cláudio Humberto, que cometeu 
um equívoco ao noticiar episódio envolvendo-me e ao 
Senador Eduardo Suplicy. Queria pedir-lhe encareci-
damente uma retificação. Ele diz que, no meu pronun-
ciamento, ataquei a família do Presidente Lula. Quero 
pedir encarecidamente ao jornalista uma correção, pois 
não é do meu feito, como Parlamentar, atacar família 
de homem público, em qualquer circunstância. Quero 
dizer até que, em determinado momento, disse que não 
eram objeto da curiosidade nacional as despesas feitas 
com segurança, que não era isso que estávamos bus-
cando e que trouxeram à tona as despesas do General 
Félix. Colocaram o General Félix para prestar esclare-
cimentos quando S. Exª não havia sido chamado nem 
sua Pasta colocada em dúvida. Quero apenas essa 
retificação porque não me sinto bem ao ser acusado 
de atingir família. Preservo a família, inclusive quan-
do alguns cometem o exagero e o desacerto, porque 
acho que, em primeiro lugar, cabem aos próprios pais 
as providências iniciais. É o único reparo. O debate foi 
acalorado. A nota é precisa, mas comete equívoco. E 
eu não gostaria de dormir com a consciência pesada 
por ter proporcionado a quem se esmera por bem in-
formar a responsabilidade de ter colaborado para que 
se cometesse esse equívoco.

Não trato, Sr. Presidente – repito –, de fatos en-
volvendo familiares nem do Presidente da República 
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nem do Vereador do mais distante rincão deste País. 
Para mim, família é sagrada e merece meu respeito.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Com a palavra o Senador César Borges. Em 
seguida, falará o último orador, o Senador Marcelo 
Crivella.

O SR. CÉSAR BORGES (Bloco/PR – BA. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Garibaldi Alves Filho; Senador 
Marcelo Crivella, que compõe a Mesa neste momento, 
Srªs e Srs. Senadores, no início dos trabalhos desta 
Casa, nesta primeira sessão não deliberativa, quinta-
feira, 07 de fevereiro, praticamente às 19 horas e 30 
minutos, eu quero, primeiro, saudar todos os Srs. Se-
nadores e Parlamentares deste País que iniciam mais 
um ano. Esperamos que 2008 seja um ano produtivo, 
que tenhamos aqui uma agenda positiva e que, ao fi-
nal, possamos comemorar um ano de realizações no 
cumprimento dos nossos deveres com nosso País.

O ano passado foi difícil, mas acho que, no final 
do ano, o Senado Federal deu passos corretos. Um 
deles, tenho certeza, foi a eleição do Presidente Gari-
baldi Alves Filho, que tem demonstrado, pela sua com-
petência, pela sua sensibilidade, pela sua ponderação 
no trato das questões, que conduzirá esta Casa muito 
bem ao longo deste ano.

Eu não estava aqui ontem na sessão de abertura, 
Sr. Presidente, mas ouvi o discurso de V. Exª, vi a re-
percussão dele na imprensa e percebi que V. Exª con-
seguiu traduzir a expectativa dos membros desta Casa 
no sentido de termos a capacidade de produzir neste 
ano uma agenda positiva para o País. V. Exª tocou em 
pontos fundamentais. Desejo-lhe boa sorte e sucesso 
para que V. Exª possa implementar essa agenda. Acho 
que V. Exª deve convocar os Líderes partidários para 
que todos se sentem à mesa e possamos dar ao País 
o que se espera de uma Câmara alta como o Senado 
Federal e que, com as comissões trabalhando, possa-
mos discutir os grandes problemas da Nação.

Aqui o Senador Geraldo Mesquita expôs o proble-
ma do desmatamento da Amazônia. Temos problema 
de infra-estrutura no Nordeste brasileiro. O Programa 
de Aceleração do Crescimento do Governo precisa a 
cada dia ser discutido, avaliado e acompanhado por 
esta Casa; as parcerias público-privadas ainda estão 
engatinhando e há necessidade de investimentos na 
área de infra-estrutura.

Não adianta imaginar que tudo esteja resolvido, 
porque não está. Acho que a própria mensagem do 
Presidente da República diz que, se alguma satisfação 
teve o Presidente pelas realizações, muito mais há de 
insatisfações pelo que não foi possível realizar. Então, 
compete a nós acompanharmos esses trabalhos. 

Para isso, as questões políticas serão tratadas, 
não podem ser esquecidas. O embate entre Oposição 
e Governo é permanente, é democrático e fará parte 
do dia-a-dia desta Casa. 

Sr. Presidente, nós não podemos deixar que 
isso venha ultrapassar as carências e necessidades 
do País na formulação dessa agenda positiva propos-
ta por V. Exª e que permeou hoje todos os discursos 
nesta Casa.

No ano passado, verificamos o Judiciário legis-
lando sobre reforma política, que é uma competência 
do Congresso Nacional. Então, todos os parlamentares 
passaram por momento de incerteza, alguns de an-
gústia, porque, de uma hora para outra, foi fixada uma 
regra do jogo que não existia. Legislar sobre reforma 
política é competência constitucional do Congresso 
Nacional. Lamentavelmente, estamos ainda sem uma 
reforma política – e estamos em ano eleitoral.

Quanto à reforma tributária, recordo-me de que, 
em setembro do ano passado, quando eu cobrava des-
ta tribuna a necessidade de uma reforma tributária, o 
Líder do Governo, Senador Romero Jucá, prometia 
que logo em seguida, para o mês de setembro ainda 
ou no início do mês de outubro, o Executivo enviaria 
para esta Casa um projeto de reforma tributária. Não 
temos esse projeto de reforma tributária.

O que temos a lamentar é que, apesar da grande 
carga tributária, os municípios brasileiros vivem hoje 
de pires na mão, à míngua, porque têm poucos recur-
sos. Muitos Estados brasileiros estão com as mesmas 
dificuldades, e não discutimos a reforma tributária. Fi-
camos sempre na dependência de o Executivo enviar 
uma reforma tributária. O Congresso Nacional – Câmara 
e Senado –, que tem por função legislar, infelizmente 
não faz essa agenda positiva. 

Acho que até o próprio Executivo tem de ter um 
compromisso com o País com relação a marcos regu-
latórios, que fazem parte da Mensagem do Presidente 
da República. O próprio Orçamento para 2008 sequer 
foi votado. Temos ainda a discussão do orçamento 
impositivo como algo que possa vir a aperfeiçoar a 
execução orçamentária. Afinal, o Orçamento é a prin-
cipal lei a ser votada a cada ano por esta Casa, pelo 
Congresso Nacional.

Então, Sr. Presidente, neste momento, desejo que 
V. Exª, junto com os Líderes partidários desta Casa, 
construam essa agenda positiva com êxito, para que 
possamos conduzi-la com sucesso ao longo do ano. 
Até porque V. Exª destacou em seu discurso que este 
é um ano eleitoral, é um ano importante. Claro que o 
Congresso Nacional não pode ter suas ações parali-
sadas por conta das eleições municipais. Mas, com 
certeza, temos de destacar que as eleições municipais 
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são muito importantes, não apenas para a vida política 
do País, com cada um atendendo às suas bases, aos 
seus eleitorados, aos seus partidos, mas principalmen-
te para que haja uma renovação das administrações 
municipais. E que elas possam vir a atender ao recla-
mo dos municípios brasileiros.

Por isso, Sr. Presidente, ao reiniciar este traba-
lho, faço este pronunciamento, dirigindo-me também 
ao meu Estado, a minha querida Bahia. Vamos ter 
eleições municipais. Essas eleições são importantes 
para as comunidades. 

Há uma frase muito dita que merece ser repetida, 
que diz que o cidadão vive no município. Aqui o Se-
nador Mão Santa fala sempre que foi prefeito da sua 
Parnaíba, porque sabe que ali começa a solução dos 
problemas que afetam o cidadão brasileiro. Então, os 
municípios têm de ser prestigiados, e a eleição muni-
cipal é fundamental.

Nós vamos nos dedicar à eleição municipal. Cla-
ro que não queremos a paralisação dos trabalhos do 
Congresso Nacional, mas devemos estar voltados para 
os nossos Municípios. 

Na Bahia, vamos acompanhar esse processo e 
estar atentos para que os Municípios recebam os bene-
fícios a que têm direito, seja da União, seja do Governo 
do Estado. Os Municípios precisam ser apoiados. Todos 
têm dificuldades para atender à sua população nas 
suas carências de saúde, de educação, de segurança 
pública. Assisto a cada dia que viajo por todo interior do 
Estado da Bahia e na própria capital do Estado. Acho 
que não é nenhum privilégio, nenhuma necessidade 
específica da Bahia. Existe em todo o País, lamenta-
velmente. Mas, com certeza, existe muita carência nas 
áreas de saúde, de educação e de segurança pública 
na Bahia, que é um grande Estado e precisa ver aten-
didas as suas necessidades de infra-estrutura. 

Vamos trazer aqui os problemas da Bahia, Sr. 
Presidente, que tem de ser olhada com carinho pela 
União. Um dos assuntos que pretendo trazer aqui é o 
apoio ao Pólo Petroquímico de Camaçari, que, lamen-
tavelmente, está fechando suas indústrias a cada dia, 
o Centro Industrial de Aratu, e precisa de políticas pú-
blicas efetivas para manter essas indústrias, gerando 
emprego e renda no Estado da Bahia. Receio muito 
que, se essas políticas não forem adotadas com a ur-
gência necessária, a Bahia possa ter um retrocesso 
industrial. E a indústria é muito importante para a ge-
ração de renda, para a contribuição, para o desenvol-
vimento do Estado.

Sr. Presidente, vou manter estritamente o meu 
tempo, conforme V. Exª me concedeu e teve a paciência 
de me inscrever para este final de sessão, desejando 
ao Senado, a todos os Senadores e a V. Exª que o 

nosso dever seja cumprido essencialmente neste ano 
junto com o povo brasileiro, não só no embate político, 
mas também no embate das grandes questões nacio-
nais. Que essas questões sejam aqui discutidas até 
a exaustão, para que possamos avançar. E não será 
o embate político que vai, de certa forma, deixar em 
segundo plano as necessidades do nosso País. 

Portanto, Sr. Presidente, era essa a posição que 
eu queria adotar, neste momento, que tem sido a nos-
sa conduta nesta Casa, e desejar a V. Exª que, como 
comandante, Presidente do Senado, possa ter êxito 
no final deste ano.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Agradeço a V. Exª, como também a outros Se-
nadores, as referências feitas a minha participação na 
sessão de instalação do Congresso.

Concedo a palavra ao último orador inscrito, o 
nobre Senador Marcelo Crivella.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB–RJ. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, muito obrigado.

Srs. Senadores, Srs. telespectadores da Rádio 
Senado, Srs. ouvintes, todos os presentes; Sr. Presi-
dente, quero lhe transmitir aqui os parabéns da minha 
querida mãe, que assistiu ao seu pronunciamento e 
ficou muito feliz quando V. Exª citou Carlos Lacerda, 
que foi Governador do meu Estado, uma grande tri-
buno, padrinho de casamento dela. Portanto, minha 
mãe tem uma admiração muito grande por ele. Ela foi 
lacerdista, foi udenista e tem, então, um carinho muito 
grande por esse grande político da minha terra. Passo 
então a V. Exª os parabéns pelo seu discurso.

E digo mais, Sr. Presidente: V. Exª, ontem, conse-
guiu a unanimidade de Deputados e Senadores, que 
aplaudiram cada ponto colocado, com muita consci-
ência e muita coragem, diante do Chefe do Executivo 
aqui representado e diante do Chefe do Legislativo, 
para mostrar que este Poder, que esta Casa é a Casa 
da democracia, é uma Casa sem armas. E por isso 
mesmo todos nós, com certeza, amarguramos vili-
pêndios. Eu, por exemplo, tenho amargurado muitos 
vilipêndios nos últimos anos da minha vida no Senado 
Federal, mas esses vilipêndios não me abatem nem 
me diminuem.

Tenho certeza de que tenho crescido no coração 
do meu povo e encontrei, na humildade cristã, as for-
ças da altivez e da honra para enfrentar e suplantar as 
maquinações do ódio e as paixões que nos arrogam 
na vida pública.

Mas, Sr. Presidente, quero dizer que venho aqui 
hoje lamentar profundamente as mortes de conterrâ-
neos meus, vitimados pelas últimas chuvas. Lamentar 
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também, Sr. Presidente, que Petrópolis, essa cidade tão 
bonita, fundada e bem organizada por D. Pedro II, um 
ilustre brasileiro, talvez o mais conspícuo de todos os 
brasileiros, que estruturou os quatro decênios do seu 
Império nas lutas, no sacrifício e na austeridade, hoje 
ainda tem um déficit habitacional muito grande.

Por isso, eu determinei a mim mesmo, todos os 
anos, destinar R$500 mil para a habitação de famí-
lias de baixa renda naquela região. Infelizmente – e 
lamentei isso aqui da tribuna diversas vezes, e por 
ofícios também –, a prefeitura local deixou que esse 
dinheiro retornasse a Brasília. E V. Exª sabe que é di-
fícil conseguirmos liberar nossas emendas. É um co-
bertor curto. Todo mundo puxa. São 513 Deputados, 
81 Senadores. Quando nós conseguirmos colocar o 
dinheiro na Caixa Econômica, ficamos na apreensão 
de que o prefeito apresente o projeto, apresente o ter-
reno, comece a obra.

E, infelizmente, em Petrópolis, isso não aconte-
ceu. Eu lamentei profundamente. No desespero, fui à 
imprensa local, dei entrevista aos jornais, mas ainda 
assim não consegui sensibilizar as autoridades locais. 
E agora lastimo muito que essas famílias tenham per-
dido suas vidas, familiares, amigos, por falta de uma 
política de habitação, sabendo que R$1 milhão das 
minhas emendas voltou, porque os projetos não fo-
ram apresentados.

Sr. Presidente, é uma pena que tenhamos que 
começar a nossa Sessão Legislativa lamentando o nú-
mero de medidas provisórias. Durante três anos, lutei 
nesta Casa para tirar a bebida alcoólica dos postos 
de gasolina e das estradas brasileiras. Numa das últi-
mas reuniões da Comissão de Constituição e Justiça, 
por unanimidade, depois de três anos, com o relatório 
do nobre Senador Tasso Jereissati, consegui aprovar 
o projeto. Foi uma vitória para a vida parlamentar de 
qualquer Senador. A matéria foi para a Câmara dos 
Deputados, articulei naquela Casa com os relatores, 
enchi-me de esperanças de ver esse projeto aprova-
do, mas o Governo baixou uma medida provisória que 
atropelou a discussão no Congresso Nacional e pronto: 
a medida é tomada.

Sr. Presidente, isso tira do nosso Congresso Na-
cional... Eu diria que é como se pegássemos a bola 
com o goleiro, saíssemos num desespero, levando falta, 
num dia molhado, num campo enlameado, vencendo 
o meio-de-campo, passando a bola e recebendo-a, 
com um relatório e outro, e, quando estamos prontos 
para fazer o gol, então o Governo emite uma medida 
provisória. Não é a primeira vez. Pelo contrário. Isso 
acontece de maneira contumaz; isso sempre ocorre, 
deixando a discussão abortada. Ele simplesmente 

toma essa medida, tirando de nós todos o gosto pela 
legislação, o gosto por legislar.

No mesmo momento, vi também que, no Pronas-
ci, duas emendas que fiz, uma para a instituição da 
comunicação cidadã e outra para o combate ao crime 
organizado, não foram admitidas pela base do Governo 
na Câmara dos Deputados, mas depois foram copiadas 
exatamente e incorporadas ao projeto. Sou da base 
do Governo e defendo aqui o Presidente Lula, porque 
tenho nele um grande líder. Tenho no Vice-Presidente 
da República um dos políticos mais altivos e maiores do 
seu tempo, José Alencar, que nessas férias enfrentou, 
Sr. Presidente, tantos momentos difíceis, mas, graças 
a Deus, tem vencido com altivez e bravura e está aí 
conosco despachando o expediente, ainda que tenha 
realizado sessões de quimioterapia nesses últimos 
dias. Mas lamento, Sr. Presidente.

Gostaria de concluir o meu breve pronunciamento, 
dizendo que assinei a CPI para fiscalizarmos os cartões 
de crédito. É lógico que dizer, de maneira generaliza-
da, que há roubalheira no sistema é uma infâmia. É 
preciso punir os servidores que usaram mal o cartão, 
mas trata-se de uma forma consagrada pelo Tribunal de 
Contas e pela Justiça brasileira – e foi criada no outro 
Governo –, que nos permite verificar, com detalhes, as 
despesas. Se agora podemos em uma CPI nos debru-
çar sobre todos os extratos e verificar os funcionários 
ordenadores de despesas que fizeram mau uso desse 
dinheiro, é graças ao cartão de crédito. Infelizmente, 
houve saques, e espero que a CPI e seus membros 
requeiram dos que os realizaram todos os documentos 
que devem ter sido anexados na prestação de contas 
desses saques em dinheiro. 

Mas, Sr. Presidente, essa é uma medida posi-
tiva. Tenho certeza de que o Governo do Presidente 
Lula não se eximirá de prestar todas as informações, 
e sairá fortalecido.

É claro que o povo brasileiro entende que o Pre-
sidente viajou esse mundo e fez com que o Brasil apre-
sentasse uma série histórica de superávits na balança 
comercial, que nunca tivemos no passado e que nos 
deram uma folga. Hoje, o Brasil tem, em reservas in-
ternacionais, mais de US$200 bilhões, o que nos dá 
certo conforto diante da crise que vivemos do subpri-
me nos Estados Unidos.

É claro que um Presidente tem muitas despesas. 
É claro que o Brasil, para crescer os 5% que cresceu 
neste ano, também necessitou que seus ministros 
viajassem, e muito. A administração de um grande 
programa como o PAC também exige muitas viagens. 
Tudo isso tem despesas. E essas despesas, nessa 
CPI do cartão corporativo, com certeza, serão checa-
das, e os maus funcionários, aqueles que usaram os 
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recursos públicos de maneira indigna, responderão 
pelos seus atos.

Sr. Presidente, é com muita alegria que quero ter-
minar meu pronunciamento, saudando V. Exª. Nós, que 
votamos no Senador do Rio Grande do Norte, cuja vida 
é tecida no estudo, no trabalho, na bondade e nessa 
inflexível determinação de preservar os valores perenes 
da Pátria e que tem uma carreira tão bonita, de vitórias 
– V. Exª disputou dez eleições e só perdeu uma; isso é 
um recorde, uma coisa extraordinária –, temos certe-
za de que vai brilhar na Presidência desta Casa, para 
orgulho de todos nós, seus companheiros.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 

– RN) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos, convocando uma sessão para o 
dia de amanhã, às 9 horas, neste plenário.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB 
– RN) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 48 
minutos.)

REPUBLICAÇÃO DO DISCURSO PRO-
FERIDO PELO SENADOR PAULO DUQUE, 
NA SESSÃO DO DIA 18-10-2007, PUBLICA-
DO ÀS PÁGINAS 36446 A 36448 DO DSF 
DE 19-10-2007, PARA FAZER CONSTAR O 
ARTIGO “A CPMF COMPARTILHADA”, DE 
AUTORIA DE JORGE GAMA.

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Meu caro 
Presidente, em homenagem a V. Exª, vou citar um verso 
de um poeta simbolista. Sei que V. Exª conhece.

Eu hoje estou cruel, frenético, exigente. Nem 
posso tolerar os livros mais bizarros.

Incrível! Já fumei três maços de cigarros Con-
secutivamente.

Veja só, Presidente Francisco de Assis, o magis
tral pronunciamento neste verso: “Já fumei três maços 
de cigarro consecutivamente”. Esta palavra, só ela é 
eloqüente e só ela significa um verso dessa estrofe de 
um soneto simbolista.

O que ouvi falar hoje aqui em matéria de CPMF, 
os comentários que ouvi hoje da tribuna, fora da tribuna, 
ontem e antes de ontem – e vou continuar ouvindo isso 
pelo resto do tempo –, me faz indagar, dentro dessa 
minha tristeza, o que está havendo por trás disso tudo. 
Quais são os interesses públicos e particulares? A tal 
ponto que deveria haver um curso neste Senado só 
sobre esse assunto – com as opiniões públicas, com 
as opiniões contrárias, com as opiniões a favor. Em 
suma, um grande curso de esclarecimento.

O que já ouvi falar nisso, em versões as mais 
diversificadas, de economistas, de advogados, de 
médicos, de jornalistas... Confesso a V. Exª que ain
da não me convenci de nenhuma versão. Não sei se 
o Senador Francisco de Assis, que preside a sessão, 
já se convenceu, já se esclareceu, já se decidiu, já se 
definiu. Eu confesso que ainda não.

E vou lembrar uma lição bem antiga. Eu ainda 
estava no colégio, cursando o científico, e a lição que 
aprendi naquela ocasião era: “O Brasil não tem petró
leo”. “O Brasil não tem petróleo”. Fui pela via afora, fui 
pela faculdade, entramos nos movimentos de “O pe
tróleo é nosso”. V. Exa deve ter feito isso lá no Piauí, 
no seu Estado. Eu fiz isso no antigo Distrito Federal. 
E o grande movimento popular fez nascer a maior em
presa da América do Sul, a Petrobras. O primeiro ato 
dessa grande empresa foi contratar o maior geólogo 
do mundo naquela ocasião – geólogo do mundo na
quela ocasião –, que era o Sr. Walter Link. Ele tinha 
uma equipe maravilhosa de exploração do petróleo. 
Maravilhosa! Foi contratado pelo Brasil, andou por aqui 
com toda sua equipe, elaborou relatório, apresentou 
ao Governo.

Naquela ocasião, se não me engano, Presiden
te, quem dirigia a Petrobras, com toda força, era o ex-
Senador Juracy Magalhães. Aquele Senador que saiu 
com metralhadora atrás do dono do jornal Correio 
da Manhã – não sei se V. Exa se lembra disso. Mas, 
quando venho à tribuna do Senado, me dá vontade 
sempre de recordar o passado, porque o passado 
sempre nos ensina.

Vão pra lá, trabalham para cá, vão e voltam, pas
sam anos, e, finalmente, pelo grande contrato firma
do, o geólogo Walter Link apresenta relatório ao Go
verno Getúlio Vargas, dizendo: “Infelizmente, o Brasil 
não tem petróleo. O Brasil não tem petróleo”. Por que 
eu digo infelizmente? Porque o Brasil tinha muito pe
tróleo, como tem muito petróleo. E eu venho de uma 
cidade que, se fosse possível dividir o País em 8.500 
partes iguais, essa é a minha cidade. Não é Jenipapo, 
não é Jenipapo! É a cidade do Rio de Janeiro, a an
tiga Guanabara, que teve apenas três governadores. 
Três estadistas governaram a Guanabara: Carlos La
cerda, eleito, o primeiro Governador; Negrão de Lima 
– lembra-se dele? – tinha sido prefeito, antes, depois 
embaixador; elegeu-se em quinze dias; lá a coisa se 
resolve rapidamente; depois, um homem que foi até 
agora muito injustiçado, chamado Antonio de Pádua 
Chagas Freitas, um grande jornalista, um grande em
preendedor.

Eu venho de lá. Uma cidadezinha. Tem petróleo 
lá? Não, mas lá é capital. Seria um absurdo explorar 
o petróleo no litoral de Copacabana, de Ipanema, do 
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Leblon. Em compensação, depois da fusão, tornou-se 
o maior produtor de petróleo do País, não obstante as 
opiniões de Walter Link, famoso geólogo americano.

E por que estou me lembrando disso agora? Por
que, em 1988, foi feita, nesta Casa e na outra, uma 
constituição chamada Constituição Cidadã – isso há 
dezoito anos.

Sei que nessa Constituição foi implantado o art. 
155, que proibia a cobrança de ICMS à venda do pe
tróleo. Então, o maior Estado produtor de petróleo hoje 
não pode cobrar ICMS sobre a venda de petróleo ou 
seus sucedâneos. É incrível, mas é verdade.

Como vim com o propósito de defender o Estado 
do Rio de Janeiro, o meu Estado, e defender mesmo, 
para valer, é que declamei esses versos em homena
gem a V. Exa, Senador Mão Santa, que é – escreva o 
que estou dizendo – o Senador mais querido do Esta
do do Rio de Janeiro. Pode fazer uma pesquisa quem 
não acredita. Todo mundo lá é seu fã, até mesmo nas 
plataformas do petróleo que é recolhido em Campos, 
Macaé, Quissamã, em todo o litoral. Pode estar certo 
disso.

Olha, Governador, ex-governador, futuro Gover
nador, eu nem ia mais falar...

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO DUQUE (PMDB – RJ) – V. Exª 
sabe que eu deixei um orador passar na minha fren
te; depois, deixei outro, mais outro, que também tinha 
que passar; outro quer passar. Falei: “Podem passar à 
vontade. Estou igual ao petróleo: chego na hora certa, 
na hora em que o Brasil precisa.”

Estou ansioso para que seja pautado este meu 
projeto de mudança da Constituição. Sinto as dificul
dades regimentais de se aprovar qualquer coisa aqui, 
a não ser por um grande acordo, com requerimento 
pedindo isso e aquilo, tudo acertado. Sinto isso. Esse 
assunto envolve tanto interesse, mas é de uma cruel
dade tamanha com o meu Estado o que está vigoran-
do a dezoito anos que foi a minha primeira preocupa
ção. Vou apresentar. Sobre esse projeto de emenda à 
Constituição já existe até parecer favorável do Relator 
na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, o 
Senador Flexa Ribeiro, que é um dos Senadores mais 
atuantes aqui.

É preciso expungir. V. Exª sabe mais do que nin
guém o que significa esse termo. Vamos expungir, 
com um bisturi legislativo, esse artigo que é da maior 
crueldade com o meu Estado. É isso o que eu quero. 

Eu vim aqui não para mera exibição. Cheguei aqui com 
um voto! Logo, comigo tem que ser diferenciado.

Vai chegar aqui o projeto. Sei que cada Senador 
aqui tem no coração um pouquinho de amor pelo Rio 
de Janeiro, onde não existe mulher feia. Não sei dos 
outros Estados, só conheço o Rio. Lá só existem coi
sas bonitas e balas que fazem o seu trajeto, de vez em 
quando, pelas favelas e morros. Mas isso faz parte. Há 
lugares onde a seca impera; há outros lugares em que 
as cachoeiras inundam; há lugares em que os rios se
cam, em que o gado morre. No Rio, o que há é isso.

Mas o Rio é a síntese do Brasil, porque desde 
que foi a capital da República, brasileiros de todas as 
partes iam para lá em busca do magnetismo, em bus-
ca de trabalho, em busca de sabedoria.

V. Exª disse que hoje é Dia do Médico e homena
geou os médicos. Eu também os homenageio. Quantas 
Faculdades de Medicina existem lá? Quantos médicos 
que foram alunos do Hospital Miguel Couto, do Hospital 
dos Servidores do Estado? Muitos. Inclusive aqui, ou
tro dia, houve uma belíssima sessão em homenagem 
aos médicos especialistas em traumatologia, presidida 
pelo seu ilustre colega Papaléo Paes.

Sr. Presidente, Senador Francisco de Assis, eu 
já não estou mais mau, nem cruel e nem exigente. 
Tolero qualquer livro, por mais bizarro que seja. Não 
vou fumar três maços de cigarro consecutivamente. 
Mudei de idéia nesses breves minutos que V. Exa me 
concedeu, nos quais me convenceu. Eu exalto a sua 
Presidência. Acho que o Senado está acima de todo 
o conjunto.

Para concluir, certa feita era eu Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, 
depois da fusão, e recebi uma delegação de Deputados 
Federais chineses. Com uma intérprete, bati um papo 
aqui, outro ali, e perguntei ao líder da comissão:

– Quantos são os deputados lá na China? Um 
país muito populoso!

Sabe qual foi a reposta esclarecedora dele?
– Olha, lá nós temos três mil deputados!
Eu questionei: Três mil? E como é que vocês fa

zem para se reunir, para pedir a palavra ou para se 
inscrever, para aprovar isso ou aquilo?

Aí ele me respondeu:
– Ah, mas lá nós só funcionamos quatro vezes 

por ano. Só temos sessão lá quatro vezes por ano.
Ainda bem que aqui nós temos sessão de manhã, 

de tarde e às vezes avança até meia-noite.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
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ATA DA 237ª SESSÃO DELIBERATIVA  
ORDINÁRIA, REALIZADA  

EM 19 DE DEZEMBRO DE 2007 
(Publicada no Diário do Senado Federal  

de 20 de dezembro de 2007)

Retificação

Na página 46027, 1ª coluna, na comunicação 

da Presidência sobre a constituição da Comissão Re-

presentativa do Congresso Nacional, que exercerá o 

mandato no período de 26 de dezembro de 2007 a 5 

de fevereiro de 2008,

Onde se lê:

“BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/

PL/PSB/PCdoB/PRB/PP)”

Leia-se:

“BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/

PR/PSB/PCdoB/PRB/PP)”

ATA DA 242ª SESSÃO NÃO DELIBERATIVA,  
REALIZADA EM 21 DE DEZEMBRO DE 2007 

(Publicada no Diário do Senado Federal  
de 22 de dezembro de 2007)

Retificação

Na página 46477, 2ª coluna, na ementa do Pa-

recer nº 1.319, de 2007,

Onde se lê:

“... sobre o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 310, de 2007...”

Leia-se:

“... sobre o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 316, de 2007...”

Agenda do Presidente do Senado Federal 
21-1-2008 

segunda-feira

16:30 – Cerimônia de posse do Senador Edison 
Lobão no cargo de Ministro de Estado de Minas 
e Energia

Salão Oeste – Palácio do Planalto

17:30 – Cerimônia de transmissão do cargo de Mi-
nistro de Estado de Minas e Energia ao Senador Edi-
son Lobão pelo Ministro Interino Nelson Hubner

Auditório do Edifício Sede do Ministério de Mi-
nas e Energia

Agenda do Presidente do Senado Federal 
22-1-2008 
terça-feira

16:00 – Ministro de Estado da Integração Nacional, 
Deputado Geddel Vieira Lima

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

17:00 – Ministro Guido Mantega, Ministro de Esta-
do da Fazenda

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

17:30 – Dr. Jaldo de Souza Santos, Presidente do 
Conselho Federal de Farmácia, Dra. Maria Célia 
Ribeiro Dantas Aguiar, Presidente do Conselho 
Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do 
Norte; Dr. Roberto Chaves, Diretor; Dr. Jairo Sotero, 
Diretor e Dra. Lenira da Silva Costa, Conselheira 
Federal pelo Rio Grande do Norte

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

Agenda do Presidente do Senado Federal 
7-2-2008 

quinta-feira

14:00 – Abertura – Sessão não deliberativa
Plenário do Senado
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Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/sf/atividade/plenario
Informações: Subsecretaria de Informações - 3311-3325/3572/7279

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Minoria-DEM - Antonio Carlos Júnior* (S)

Bloco-PR - César Borges*
PDT - João Durval**

Rio Grande do Sul
Bloco-PT - Paulo Paim*
PTB - Sérgio Zambiasi*
Maioria-PMDB - Pedro Simon**

Amazonas
Minoria-PSDB - Arthur Virgílio*
PDT - Jefferson Peres*
Bloco-PT - João Pedro** (S)

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Marcelo Crivella*
Maioria-PMDB - Paulo Duque* (S)

Bloco-PP - Francisco Dornelles**

Ceará
PDT - Patrícia Saboya*
Minoria-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PC DO B - Inácio Arruda**

Paraná
Bloco-PT - Flávio Arns*
PDT - Osmar Dias*
Minoria-PSDB - Alvaro Dias**

Maranhão
Minoria-DEM - Lobão Filho* (S)

Maioria-PMDB - Roseana Sarney*
PTB - Epitácio Cafeteira**

Paraíba
Minoria-DEM - Efraim Morais*
Maioria-PMDB - José Maranhão*
Minoria-PSDB - Cícero Lucena**

Acre
Maioria-PMDB - Geraldo Mesquita Júnior*
Bloco-PT - Sibá Machado* (S)

Bloco-PT - Tião Viana**

Pará
Minoria-PSDB - Flexa Ribeiro* (S)

PSOL - José Nery* (S)

Minoria-PSDB - Mário Couto**

Espírito Santo
Maioria-PMDB - Gerson Camata*
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSB - Renato Casagrande**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PT - Delcídio Amaral*
Maioria-PMDB - Valter Pereira* (S)

Minoria-PSDB - Marisa Serrano**

Pernambuco
Minoria-DEM - Marco Maciel*
Minoria-PSDB - Sérgio Guerra*
Maioria-PMDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
Minoria-DEM - Heráclito Fortes*
Maioria-PMDB - Mão Santa*
PTB - João Vicente Claudino**

Distrito Federal
Minoria-DEM - Adelmir Santana* (S)

PDT - Cristovam Buarque*
PTB - Gim Argello** (S)

São Paulo
Bloco-PT - Aloizio Mercadante*
PTB - Romeu Tuma*
Bloco-PT - Eduardo Suplicy**

Rio Grande do Norte
Maioria-PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Minoria-DEM - José Agripino*
Minoria-DEM - Rosalba Ciarlini**

Tocantins
Bloco-PR - João Ribeiro*
Maioria-PMDB - Leomar Quintanilha*
Minoria-DEM - Kátia Abreu**

Minas Gerais
Minoria-PSDB - Eduardo Azeredo*
Maioria-PMDB - Wellington Salgado de
Oliveira* (S)

Minoria-DEM - Eliseu Resende**

Santa Catarina
Bloco-PT - Ideli Salvatti*
Maioria-PMDB - Neuto De Conto* (S)

Minoria-DEM - Raimundo Colombo**

Amapá
Maioria-PMDB - Gilvam Borges*
Minoria-PSDB - Papaléo Paes*
Maioria-PMDB - José Sarney**

Goiás
Minoria-DEM - Demóstenes Torres*
Minoria-PSDB - Lúcia Vânia*
Minoria-PSDB - Marconi Perillo**

Alagoas
Minoria-PSDB - João Tenório* (S)

Maioria-PMDB - Renan Calheiros*
PTB - Fernando Collor**

Rondônia
Bloco-PT - Fátima Cleide*
Maioria-PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PR - Expedito Júnior**

Mato Grosso
Minoria-DEM - Jonas Pinheiro*
Bloco-PT - Serys Slhessarenko*
Minoria-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Maioria-PMDB - Almeida Lima*
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Minoria-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PT - Augusto Botelho*
Maioria-PMDB - Romero Jucá*
PTB - Mozarildo Cavalcanti**

Mandatos
*: Período 2003/2011    **: Período 2007/2015   



COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
 

1) Comissão Parlamentar de Inquérito composta de 11 Senadores titulares e 7 suplentes, destinada 
a apurar, no prazo de cento e vinte dias, a liberação, pelo Governo Federal, de recursos 
públicos para organizações não governamentais – ONGs - e para organizações da sociedade 
civil de interesse público - OSCIPs, bem como a utilização, por essas entidades, desses 
recursos e de outros por elas recebidos do exterior, a partir do ano de 1999 até o ano de 2006. 

 
(Requerimento nº 201, de 2007, lido em 15.3.2007) 

(Aditado pelo Requerimento nº 217, de 2007, lido em 20.3.2007)  
 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (1) 

(DEM/PSDB) 
Heráclito Fortes (DEM) 1.César Borges (DEM) 
Raimundo Colombo (DEM)   
Flexa Ribeiro (PSDB) 2. Marconi Perillo (PSDB) 
Marisa Serrano (PSDB)   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Flávio Arns (PT) 1. João Ribeiro (PR) 
Eduardo Suplicy (PT) 2. Mozarildo Cavalcanti (PTB) 
João Vicente Claudino (PTB)   

PMDB 
Valdir Raupp 1. Valter Pereira 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha   

PDT 
Jefferson Peres   

 

(1) De acordo com o cálculo de proporcionalidade partidária, cabe ao Bloco Parlamentar da Minoria a 
indicação de três membros suplentes. 

 
Leitura: 15.3.2007 
Designação: 5.6.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  

 



 
2) Comissão Parlamentar de Inquérito, composta de 13 Senadores titulares e 8 suplentes, para, no 

prazo de cento e oitenta dias, apurar as causas, condições e responsabilidades relacionadas aos 
graves problemas verificados no sistema de controle do tráfego aéreo, bem como nos 
principais aeroportos do país, evidenciados a partir do acidente aéreo, ocorrido em 29 de 
setembro de 2006, envolvendo um Boeing 737-800 da Gol e um jato Legacy da American 
ExcelAire, e que tiveram seu ápice no movimento de paralisação dos controladores de vôo 
ocorrido em 30 de março de 2007. 

 
(Requerimento nº 401, de 2007) 

 
(13 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente: Senador Tião Viana – (PT-AC) 

Vice-Presidente: Senador Renato Casagrande – (PSB-ES) 
Relator: Senador Demóstenes Torres – (DEM-GO) 

 
Titulares Suplentes 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
(DEM/PSDB) 

(vago) 3 1.Raimundo Colombo (DEM) 
Demóstenes Torres (DEM) 2.Romeu Tuma (DEM) 
José Agripino (DEM)  
Mário Couto (PSDB) 3. Tasso Jereissati (PSDB) 
Sérgio Guerra (PSDB)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO 
(PT/PTB/PR/PSB/PCdoB/PRB/PP) 

Tião Viana (PT) 1. Ideli Salvatti (PT) 
Sibá Machado (PT) 2. João Pedro (PT)² 
Sérgio Zambiasi (PTB) 3. Inácio Arruda (PCdoB) 
Renato Casagrande (PSB)  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Valdir Raupp 
Wellington Salgado  

PDT 
(vago)¹  

 
¹ O Senador Osmar Dias deixa de compor esta Comissão, a partir de 29.05.2007 (Ofício nº 70/07 – GLPDT). 
². O Senador Expedito Júnior foi substituído pelo Senador João Pedro, conforme número 114/2007 – da liderança do Bloco de 
Apoio do Governo, lido na sessão de 16/05/2007. 
3 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Leitura: 25.4.2007 
Designação: 15.5.2007 
Instalação: 17.5.2007 
Prazo Final: 26.11.2007 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – DEM 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 
Instalação:  
Prazo Final:  



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - DEM 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Mão Santa 4. Leomar Quintanilha 
Gilvam Borges 5. (vago) 
Neuto De Conto 6. Paulo Duque 
Garibaldi Alves Filho 7. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana - DEM 1. Jonas Pinheiro - DEM 
Edison Lobão - DEM 2. (vago) 1 
Eliseu Resende - DEM 3. Demóstenes Torres - DEM 
Jayme Campos - DEM 4. Rosalba Ciarlini - DEM 
Kátia Abreu - DEM 5. Marco Maciel - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Cícero Lucena – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Eduardo Azeredo – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Marconi Perillo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 10. João Tenório – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: scomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – ASSUNTOS MUNICIPAIS  

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cícero Lucena - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Antonio Carlos Valadares – PSB  1. Delcídio Amaral – PT  
Sibá Machado – PT  2. Serys Slhessarenko – PT  
Expedito Júnior – PR  3. João Vicente Claudino – PTB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Mão Santa  
Garibaldi Alves Filho 2. Renato Casagrande – PSB(1) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jayme Campos - DEM  1. Jonas Pinheiro - DEM 
Raimundo Colombo - DEM  2. Flexa Ribeiro – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB  3. Eduardo Azeredo – PSDB  

(PMDB, PSDB, PDT) (2) 

Cícero Lucena - PSDB 1. vago 
(1) Vaga do PMDB cedida ao PSB 
(2) Vaga compartilhada entre PMDB, PSDB e PDT 

 
 
 

1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – PREVIDÊNCIA SOCIAL  
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REFORMA TRIBUTÁRIA  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Neuto De Conto – PMDB 

Relator: Senador Francisco Dornelles - PP 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Renato Casagrande – PSB  
Francisco Dornelles – PP 2. Ideli Salvatti – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. vago 
Neuto De Conto  2. vago 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Raimundo Colombo - DEM  1. João Tenório – PSDB (2) 
Osmar Dias – PDT (1) 2. Cícero Lucena – PSDB (2) 
Tasso Jereissati – PSDB 1. Flexa Ribeiro – PSDB  

(1) Vaga cedida ao PDT 
(2) Vaga cedida ao PSDB 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA – REGULAMENTAÇÃO DOS MARCOS REGULATÓRIOS  

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Delcídio Amaral – PT  1. Francisco Dornelles – PP  
Inácio Arruda – PC do B  2. Renato Casagrande – PSB  

PMDB 
Valdir Raupp  1. Romero Jucá  
Garibaldi Alves Filho 2. Valter Pereira  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Kátia Abreu - DEM  1. José Agripino - DEM  
Eliseu Resende - DEM  2. Romeu Tuma - DEM  
Sérgio Guerra – PSDB  1. Tasso Jereissati – PSDB  



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Patrícia Saboya - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – DEM  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. Ideli Salvatti – PT 
João Pedro - PT 7. Magno Malta - PR 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Valter Pereira  
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jayme Campos – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Kátia Abreu – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Romeu Tuma – DEM 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
João Durval 1. Cristovam Buarque 

PSOL 
José Nery  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA. 

 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. Fátima Cleide - PT 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Marisa Serrano - PSDB 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

DEM ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - DEM 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – DEM 2. Kátia Abreu - DEM 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: (vago) 1 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
(vago) 1 2. Jayme Campos – DEM 
Demóstenes Torres – DEM 3. José Agripino – DEM 
Edison Lobão – DEM 4. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 5. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
1 Em virtude do falecimento do Senador Antonio Carlos Magalhães, ocorrido em 20.7.2007. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 

3.1) SUBCOMISSÃO – IMAGEM E PRERROGATIVAS PARLAMENTARES 
(5 titulares) 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO   
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. João Pedro - PT 

Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. João Vicente Claudino – PTB 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. Magno Malta – PR 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp  4. Valter Pereira 
Paulo Duque 5. Jarbas Vasconcelos 
Geraldo Mesquita Júnior 6. (vago) 
(vago) 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Edison Lobão - DEM 1. Adelmir Santana - DEM 
Heráclito Fortes - DEM 2. Demóstenes Torres - DEM 
Maria do Carmo Alves - DEM 3. Jonas Pinheiro - DEM 
Marco Maciel - DEM 4. José Agripino - DEM 
Raimundo Colombo - DEM 5. Kátia Abreu - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM 6. Romeu Tuma - DEM 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. (vago) 1 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 
Presidente: Senador Demóstenes Torres - DEM 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano - PSDB 
 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT  1. (vago) 
Flávio Arns - PT  2. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 3. Magno Malta - PR 

PMDB 
Geraldo Mesquita Júnior  1. Valdir Raupp 
Valter Pereira  2. (vago) 
Paulo Duque  3. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres - DEM  1. Maria do Carmo Alves - DEM 
Romeu Tuma - DEM  2. Marco Maciel - DEM 
Rosalba Ciarlini - DEM  3. Raimundo Colombo - DEM  

Marisa Serrano - PSDB  4. Eduardo Azeredo - PSDB  
Marconi Perillo - PSDB 5. Flexa Ribeiro- PSDB 

PDT 
Francisco Dornelles - PP 1. Cristovam Buarque 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 

4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
(9 titulares e 9 suplentes) 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 

4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Eliseu Resende – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 2. César Borges – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Edison Lobão – DEM 
José Agripino – DEM 4. Raimundo Colombo – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



5.1) SUBCOMISSÃO DAS AGÊNCIAS REGULADORAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE – AQUECIMENTO GLOBAL 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senador Renato Casagrande- PSB 

Vice-Presidente: Senador Marconi Perillo – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Inácio Arruda – PC do B  2. Expedito Júnior – PR  

PMDB 
Valter Pereira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
  1. Adelmir Santana – DEM 
Marconi Perillo  – PSDB  2. Marisa Serrano – PSDB  
Cícero Lucena – PSDB   

 
 
 

5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cícero Lucena- PSDB 

Vice-Presidente: Senador João Ribeiro – PR 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

João Ribeiro – PR  1. Inácio Arruda – PC do B  
Serys Slhessarenko – PT  2. Augusto Botelho –PT 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM  1. Adelmir Santana – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marisa Serrano – PSDB  

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Ideli Salvatti- PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. (vago) 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
César Borges – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Romeu Tuma – DEM 3. Jayme Campos – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) 1 7. Papaléo Paes 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 
E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 

 



6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim – PT  1. Flávio Arns – PT  
Serys Slhessarenko- PT  2. Sibá Machado - PT  

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Gilvam Borges  
Geraldo Mesquita Júnior 2. (vago) 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. (vago) 
Heráclito Fortes – DEM  2. (vago) 
Lúcia Vânia – PSDB  3. Papaléo Paes – PSDB  

 
6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E JUVENTUDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 
 

6.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO TRABALHO ESCRAVO 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente: Senador José Nery - PSOL 

Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda – PCdoB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT  1. Flávio Arns - PT 
 2. Patrícia Saboya – PSB . 

PMDB 
Inácio Arruda – PcdoB 1. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Maria do Carmo Alves – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB  5. Cícero Lucena – PSDB  

PSOL 
José Nery  

 
 



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - DEM 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
(vago) 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM  1. Edison Lobão – DEM 
Marco Maciel – DEM 2. César Borges – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Romeu Tuma – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. (vago)1 
João Tenório – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

1 Em virtude do retorno do titular, Senador Alvaro Dias. 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS CIDADÃOS 
BRASILEIROS NO EXTERIOR 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 
 
7.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
(vago) 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Rosalba Ciarlini – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
7.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DAS 

FORÇAS ARMADAS 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Romeu Tuma - DEM 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Marcelo Crivella – PRB 

PMDB 
Paulo Duque 1. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM 1. Marco Maciel – DEM 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Flexa Ribeiro – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres  1.  

 
 

Secretário: José Alexandre Girão M. da Silva 
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: giraomot@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
(vago) 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Adelmir Santana – DEM 1. Demóstenes Torres – DEM 
Eliseu Resende – DEM 2. Marco Maciel – DEM 
Jayme Campos – DEM 3. Jonas Pinheiro – DEM 
Heráclito Fortes – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Raimundo Colombo – DEM 5. Romeu Tuma – DEM 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

 
 

9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - DEM 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
João Pedro - PT 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Adelmir Santana – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 2. Jayme Campos – DEM 
Marco Maciel – DEM 3. Kátia Abreu – DEM 
Rosalba Ciarlini – DEM 4. Maria do Carmo Alves – DEM 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Neuto De Conto - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4.Augusto Botelho - PT 

João Pedro – PT 5. José Nery – PSOL 
PMDB 

Garibaldi Alves Filho 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Heráclito Fortes – DEM 1. Edison Lobão – DEM 
César Borges – DEM 2. Eliseu Resende – DEM 
Jonas Pinheiro – DEM 3. Raimundo Colombo – DEM 
Kátia Abreu – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 
 

10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente – Senador João Tenório - PSDB 

Vice-Presidente - Senador Sibá Machado - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB  2. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Valter Pereira 1. Valdir Raupp 
Neuto De Conto 2. Mão Santa 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Jonas Pinheiro – DEM 1. Raimundo Colombo – DEM – DEM 
 2. Rosalba Ciarlini – DEM – DEM 
João Tenório – PSDB 3. Cícero Lucena - PSDB  
Marisa Serrano – PSDB  

 



 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. Fátima Cleide – PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Eliseu Resende – DEM 
Romeu Tuma – DEM 2. Heráclito Fortes – DEM 
Maria do Carmo Alves – DEM 3. Marco Maciel – DEM 
José Agripino – DEM 4. Rosalba Ciarlini – DEM 
João Tenório – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



 
 

11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
(5 titulares e 5 suplentes) 

 
Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Renato Casagrande - PSB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT  1. Sérgio Zambiasi – PTB  
Renato Casagrande – PSB  2. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Valter Pereira  1. Gilvam Borges  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Demóstenes Torres – DEM 1. Heráclito Fortes – DEM  
Eduardo Azeredo – PSDB  2. Cícero Lucena – PSDB  

 
 

11.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA O ESTUDO, ACOMPANHAMENTO E APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS PÓLOS TECNOLÓGICOS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente –  
Vice-Presidente –  

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Francisco Dornelles – PP  
Augusto Botelho – PT 2. Fátima Cleide – PT  

PMDB 
Mão Santa  1. Garibaldi Alves Filho  

Bloco da Minoria (DEM e PSDB) 
Romeu Tuma – DEM  1. Rosalba Ciarlini – DEM  
Cícero Lucena – PSDB  2. Eduardo Azeredo – PSDB  



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

COMPOSIÇÃO 
(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 

 
1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

Presidente: Senador Leomar Quintanilha 8 
Vice-Presidente: Senador Adelmir Santana ³ 

 
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1. (vago)   
João Pedro (PT) 9 PT 1166 2. Fátima Cleide (PT) 5 RO 2391 
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3. Ideli Salvatti (PT)²  SC 2171 
João Vicente Claudino (PTB) ¹ PI 2415 4. (vago)   
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5. (vago)   

MAIORIA (PMDB) 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Almeida Lima 4 SE 1312 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

DEM 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges (PR)10 BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio 6 MS 3016 
Marisa Serrano 7  AM 1413 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. (vago)   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma 11 (PTB/SP) 2051 

(Atualizada em 17.10.2007) 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

¹ Eleito na Sessão de 29.5.2007 para a vaga anteriormente ocupada pela Senadora Serys Slhessarenko (PT/MT), 
que renunciou ao mandato de titular de acordo com o Ofício GSSS nº 346, lido nessa mesma Sessão, Senador 
Epitácio Cafeteira renunciou ao mandato de titular, conforme Ofício 106/2007-GSECAF, lido na sessão do Senado 
de 26.09.2007. Senador João Vicente Claudino foi eleito em 16.10.2007 (Ofício nº 158/2007 – GLDBAG) )DSF 
18.10.2007).  
² Eleitos na Sessão de 29.5.2007. 
³ Eleito em 30.5.2007, na 1ª Reunião de 2007 do CEDP. 
4 Eleito na sessão de 27.06.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Valter Pereira, que renunciou em 
25.6.2007. 
5 Eleita na Sessão de 27.6.2007. 
6 Eleito na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pela Senadora Marisa Serrano, que renunciou 
em 04.07.2007. 
7 Eleita na Sessão de 04.07.2007, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Arthur Virgílio, que renunciou em 
04.07.2007. 
8 Eleito em 27.06.2007, na 5ª Reunião de 2007 do CEDP. 
9 Eleito na Sessão de 16.08.2007.  
10 O Senador César Borges deixou o Partido dos Democratas (DEM) e filiou-se ao Partido da República (PR), 
conforme comunicado de 1º.10.2007.  
11 O Senador Romeu Tuma comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PTB-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 17.10.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. O Senador Romeu Tuma, comunicou, em 11.10.2007, filiação ao PTB (DSF 12.10.2007)  

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  
(Vago)  

Atualizado em 23.11.2007 
 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5255 
scop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 
3ª Designação Geral: 03.04.2007 

 
 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Inácio Arruda 

 
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PR 

(vago) 
PDT 

Senador Cristovam Buarque 
PSB (PDT) 

Senadora Patrícia Saboya (CE) - PDT 
PC do B 

Senador Inácio Arruda (CE)   
PRB 

Senador Marcelo Crivella (RJ) 
PP 

(vago) 
PSOL 
(vago) 

(Atualizada em 02.10.2007) 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 
 
 
 
 



 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (DEM-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (DEM-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (DEM-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB-RN) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Valdir Raupp (PMDB-RO) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado Zenaldo Coutinho (PSDB-PA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador Demóstenes Torres (DEM-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Marco Maciel (DEM-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (DEM-PI) 
(Atualizada em 12.12.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  



 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

Presidente: Arnaldo Niskier 
Vice-Presidente: João Monteiro de Barros Filho1 

 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 

Representante das empresas de rádio 
(inciso I) 

PAULO MACHADO DE CARVALHO 
NETO2 

EMANUEL SOARES CARNEIRO2 

Representante das empresas de televisão 
(inciso II) 

GILBERTO CARLOS LEIFERT 
ANTÔNIO DE PÁDUA TELES DE 

CARVALHO2 

Representante de empresas da imprensa 
escrita (inciso III) 

PAULO R. TONET CAMARGO SIDNEI BASILE2 

Engenheiro com notórios conhecimentos na 
área de comunicação social (inciso IV) 

FERNANDO BITTENCOURT2 ROBERTO DIAS LIMA FRANCO 

Representante da categoria profissional 
dos jornalistas (inciso V) 

CELSO AUGUSTO SCHRÖDER3 (VAGO) 

Representante da categoria profissional 
dos radialistas (inciso VI) 

EURÍPEDES CORRÊA CONCEIÇÃO MÁRCIO LEAL 

Representante da categoria profissional 
dos artistas (inciso VII) 

BERENICE ISABEL MENDES BEZERRA2 STEPAN NERCESSIAN2 

Representante das categorias profissionais 
de cinema e vídeo (inciso VIII) 

GERALDO PEREIRA DOS SANTOS2 ANTÔNIO FERREIRA DE SOUSA FILHO2 

Representante da sociedade civil   (inciso 
IX) 

DOM ORANI JOÃO TEMPESTA SEGISNANDO FERREIRA ALENCAR 

Representante da sociedade civil  (inciso 
IX) 

ARNALDO NISKIER GABRIEL PRIOLLI NETO 

Representante da sociedade civil (inciso IX) LUIZ FLÁVIO BORGES D’URSO PHELIPPE DAOU 

Representante da sociedade civil (inciso IX) ROBERTO WAGNER MONTEIRO2 FLÁVIO DE CASTRO MARTINEZ2 

Representante da sociedade civil (inciso IX) JOÃO MONTEIRO DE BARROS FILHO PAULO MARINHO 

 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br - www.senado.gov.br/ccs 
 

                                                        
1
 Eleito na 2ª Reunião de 2006 do CCS, em 3.4.2006, em substituição ao Conselheiro Luiz Flávio Borges 

D’Urso. 
2
 Reeleitos na sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. 

3
 Eleito como suplente na Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004. Foi convocado como titular na 6ª 

Reunião de 2006 do CCS, realizada em 7.8.2006, em função do falecimento, em 30.5.2006, do Conselheiro 
Daniel Koslowsky Herz. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

COMISSÕES DE TRABALHO 
 

01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA4 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante das empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhec. na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da cat. profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil) 

 

04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) –  Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 5 

 

05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) – Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo R. Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) 
§ Celso Augusto Schröder (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: (61) 3311-4561 e 3311-5258 

                                                        
4 Constituída na 11ª Reunião do CCS, de 5.12.2005, como união da Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação com a Comissão 
de Radiodifusão Comunitária. Todos os membros de cada uma das duas comissões originais foram considerados membros da nova comissão. 
Aguardando escolha do coordenador (art. 31, § 5º, do Regimento Interno do CCS). 
5 Passou a fazer parte desta Comissão na Reunião Plenária de 5.6.2006. 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

18 Titulares (9 Senadores e 9 Deputados) e 18 Suplentes (9 Senadores e 9 Deputados) 
 

 Designação: 27/04/2007  
 

Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior (PMDB-AC)² 
Vice-Presidente: Deputado George Hilton (PP-MG)² 

Vice-Presidente: Deputado Claudio Diaz (PSDB – RS)² 
 

SENADORES 
 

TITULARES SUPLENTES 
Maioria (PMDB)  

PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. NEUTO DE CONTO (PMDB/SC) 
GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB/AC) 2. VALDIR RAUPP (PMDB/RO) 

DEM 
EFRAIM MORAIS (DEM/PB) 1. ADELMIR SANTANA (DEM/DF) 
ROMEU TUMA (DEM/SP) 2. RAIMUNDO COLOMBO (DEM/SC) 

PSDB 
MARISA SERRANO (PSDB/MS) 1. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PT 
ALOIZIO MERCADANTE (PT/SP) 1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) 

PTB 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1. FERNANDO COLLOR³ (PTB/AL) 

PDT 
CRISTOVAM BUARQUE (PDT/DF) 1. JEFFERSON PÉRES (PDT/AM) 

PCdoB 
INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE) 1.  

 
             DEPUTADOS 
 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB/PT/PP/PR/PTB/PSC/PTC/PTdoB 

CEZAR SCHIRMER (PMDB/RS) 1. ÍRIS DE ARAÚJO  (PMDB/GO) 
DR. ROSINHA (PT/PR) 2. NILSON MOURÃO (PT/AC) 
GEORGE HILTON (PP/MG) 3. RENATO MOLLING (PP/RS) 
MAX ROSENMANN (PMDB/PR) 4. VALDIR COLATTO (PMDB/SC) 

              PSDB/DEM/PPS 
CLAUDIO DIAZ (PSDB/RS) 1. FERNANDO CORUJA (PPS/SC) 
GERALDO RESENDE (PPS/MS) 2. ANTONIO CARLOS PANNUNZIO4 (PSDB/SP)
GERMANO BONOW (DEM/RS) 3. (vago)1 

  PSB/PDT/PCdoB/PMN/PAN 
BETO ALBUQUERQUE (PSB/RS) 1. VIEIRA DA CUNHA (PDT/RS) 

PV 
JOSÉ PAULO TÓFFANO (PV/SP) 1. DR. NECHAR (PV/SP) 

                                                  (Atualizada em 20.12.2007) 
 

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Fones: (55) 61 3216-6871 / 6878  Fax: (55) 61 3216-6880 

e-mail: cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 

                                                 
1 Vago em virtude do falecimento do Deputado Júlio Redecker (PSDB-RS), ocorrido em 17.07.2007. 
² Eleito em 14.8.2007, para o biênio 2007/2008.  
³ Encontra-se licenciado do exercício do mandato a partir de 29 de agosto, pelo prazo de 121 dias conforme 
Requerimento nº 968, de 2007, publicado no DSF de 29.8.2007. 
4 Indicado conforme Of. PSDB nº 856/2007, de 28.11.2007, do Líder do PSDB, Deputado Antonio Carlos 
Pannunzio, lido na Sessão do SF de 19.12.2007. 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
PMDB-RN 

 

LÍDER DA MAIORIA 
 

VALDIR RAUPP 
PMDB-RO 

LÍDER DA MINORIA 
 

ZENALDO COUTINHO 
PSDB-PA 

 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
 

DEMOSTENES TORRES  
DEM-GO 

 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 1º.10.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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